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Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária

PROCESSO N" TST-RR-291.098/1996.8

Objeto: Carta de Sentença
Requerente: Jalcilea Sarmento Pereira e Outros
Advogada : Dr? Zuleika Rocha Rezende

DESPACHO
Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento Interno desta 

egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, requerida a fl. 774 por Jalcileia Sarmento Pereira e 
Outros. Embora o Recurso de Revista tenha sido recebido no duplo efeito, consoante despacho de fl. 609, 
já houve decisão nesta Corte, proferida pela 3a Turma, de conformidade com o contido no acórdão de fls. 
763-7.

Concedo, pois, aos Requerentes vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, para 
apresentação das peças necessárias à formação da Carta de Sentença, observado o disposto no art. 590 do 
Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para as 
providências cabíveis, prosseguindo o feito sua regular tramitação após a extração da Carta de Sentença 
ou decorrido o prazo sem manifestação dos Requerentes.

Publique-se.
Brasília, 6 de agosto de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-311.460/1996.1

Objeto: Carta de Sentença
Requerente : Antonio Carlos da Silva e Outros
Advogado : Dr. Juvenal Campos de Azevedo Canto

DESPACHO

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, requerida a fl. 856 por Antonio Carlos da Silva e 
Outros, vez que os Recursos de Revista foram recebidos no efeito devolutivo, consoante despacho de fls. 
814, considerando, ainda, que já houve decisão nesta Corte, proferida pela 4a Turma, de conformidade 
com o contido no acórdão de fls. 839-52.

Concedo, pois, aos Requerentes vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, para 
apresentação das peças necessárias à formação da Carta de Sentença, observado o disposto no art. 590 do 
Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para as 
providências cabíveis, prosseguindo o feito sua regular tramitação, após a extração da Carta de Sentença 
ou decorrido o prazo sem manifestação dos Requerentes.

Publique-se.
Brasília, 6 de agosto de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROCESSO N° TST-RR-490.621/1998.5

Objeto: Carta de Sentença
Requerente: Silvio Luiz Françozo
Advogado : Dr. Jair Aparecido Zanin

DESPACHO

PROCESSO N° TST-RR-556.975/1999.3

Objeto: Carta de Sentença
Requerente: Milton Batista dos Santos
Advogado : Dr. Jair Aparecido Zanin

DESPACHO

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, requerida a fls. 483-4 por Silvio Luiz Françozo, vez 
que o Recurso de Revista foi recebido apenas no efeito devolutivo, consoante despacho de fl. 479.

Concedo, pois, ao Requerente vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, para 
apresentação das peças necessárias à formação da Carta de Sentença, observado o disposto no art. 590 do 
Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para as 
providências cabíveis, prosseguindo o feito sua regular tramitação após a extração da Carta de Sentença 
ou decorrido o prazo sem manifestação do Requerente.

Publique-se.
Brasília, 18 de agosto de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-540.301/1999.9

Objeto: Carta de Sentença
Requerente: Angela Maria Ribeiro Rodrigues
Advogado : Dr. Jair Aparecido Zanin

DESPACHO

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, requerida a fl. 436-7 por Ângela Maria Ribeiro 
Rodrigues.

Concedo, pois, à Requerente vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, para 
apresentação das peças necessárias à formação da Carta de Sentença, observado o disposto no art. 590 do 
Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para as 
providências cabíveis, prosseguindo o feito sua regular tramitação, após a extração da Carta de Sentença 
ou decorrido o prazo sem manifestação da Requerente.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-549.144/1999.4

Objeto: Carta de Sentença
Requerente: Nair Scripchenco Galles
Advogado : Dr. Jair Aparecido Zanin

DESPACHO

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, requerida a fl. 472-3 por Nair Scripchenco Galles.

Concedo, pois, à Requerente vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, para 
apresentação das peças necessárias à formação da Carta de Sentença, observado o disposto no art. 590 do 
Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para as 
providências cabíveis, prosseguindo o feito sua regular tramitação, após a extração da Carta de Sentença 
ou decorrido o prazo sem manifestação da Requerente.

Publique-se.
' Brasília, 19 de agosto de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, requerida a fl. 364-5 por Milton Batista dos Santos.

Concedo, pois, ao Requerente vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, para 
apresentação das peças necessárias à formação da Carta de Sentença, observado o disposto no art. 590 do 
Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para as 
providências cabíveis, prosseguindo o feito sua regular tramitação, após a extração da Carta de Sentença 
ou decorrido o prazo sem manifestação do Requerente.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-567.093/1999.0

Objeto: Carta de Sentença
Requerente: José Benedito Manini
Advogado : Dr. Jair Aparecido Zanin

DESPACHO

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, requerida a fl. 575-6 por José Benedito Manini.

Concedo, pois, ao Requerente vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, para 
apresentação das peças necessárias à formação da Carta de Sentença, observado o disposto no art. 590 do 
Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para as 
providências cabíveis, prosseguindo o feito sua regular tramitação, após a extração da Carta de Sentença 
ou decorrido o prazo sem manifestação do Requerente.

Publique-se.
Brasília, 19 de agosto de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-351.938/1997.3

Objeto: Carta de Sentença
Requerente: Magali Aparecida Perussi
Advogado : Dr. Jair Aparecido Zanin

DESPACHO

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, requerida a fls. 531-2 por Magali Aparecida 
Perussi, vez que o Recurso de Revista foi recebido apenas no efeito devolutivo, consoante despacho de 
fls. 527-8.

Concedo, pois, à Requerente vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, para 
apresentação das peças necessárias à formação da Carta de Sentença, observado o disposto no art. 590 do 
Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para as 
providências cabíveis, prosseguindo o feito sua regular tramitação, após a extração da Carta de Sentença 
ou decorrido o prazo sem manifestação da Requerente.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROCESSO N°TST-RR-384.757/1997.9

Objeto: Carta de Sentença
Requerente: José Soares
Advogado : Dr. Jair Aparecido Zanin

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para as 
providências cabíveis, prosseguindo o feito sua regular tramitação, após a extração da Carta de Sentença 
ou decorrido o prazo sem manifestação da Requerente.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 1999.

DESPACHO

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, requerida a fls. 305-6 por José Soares, vez que o 
Recurso de Revista foi recebido apenas no efeito devolutivo, consoante despacho de fls. 297-8.

Concedo, pois, ao Requerente vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, para 
apresentação das peças necessárias à formação da Carta de Sentença, observado o disposto no art. 590 do 
Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para as 
providências cabíveis, prosseguindo o feito sua regular tramitação, após a extração da Carta de Sentença 
ou decorrido o prazo sem manifestação do Requerente.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-AIRR-455.609/98.8
(C.J.TRT-RO-3.828/95 - 7a Região)

Agravante : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7a REGIÃO 
Procuradora: Dra. Hilda Leopoldina Pinheiro Barreto
Agravados : MUNICÍPIO DE CRATO e PEDRO L. PEREIRA

DESPACHO

Considerada a informação de fl. 43 e o disposto no art. 2C 
da Resolução Administrativa n° 379/97, que estabelece a distribuição 
semanal aos Ex.“” Juizes Convocados somente de Agravos de Instrumento, 
e a circunstância da subida do processo principal, junto ao qual 
deverá tramitar este Agravo de Instrumento, torno sem efeito a 
distribuição efetivada, a fl. 40, a Ex." Juíza Convocada Maria do 
Socorro Costa Miranda, observada a devida compensação.

Determino, em consequência:
1. a juntada de cópia deste despacho e da informação que o 

acompanha nos autos do Processo n° TRT-RO-3.828/95;
2. a classificação e autuação do Recurso de Revista 

interposto pelo Município de Crato - CE, a fls. 77-82 dos autos 
principais (TRT-RO-3.828/95) , admitido e não processado à época 
oportuna, juntamente com o Agravo de Instrumento, observando o contido 
no art. 138 do Regimento Interno desta Corte e certificando todos os 
procedimentos adotados;

3. a distribuição dos processos no âmbito da 3a Turma.
Publique-se.
Brasília, de agosto de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-525.803/1999.0

Objeto: Carta de Sentença
Requerente: Marlene Puzzi
Advogado : Dr. Reinaldo Antonio Volpiani

DESPACHO

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, requerida a fls. 289-90 por Marlene Puzzi, vez que 
o Recurso de Revista foi recebido apenas no efeito devolutivo, consoante despacho de fl. 376.

Considerado que as peças necessárias à formação da Carta de Sentença foram 
apresentadas, encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para as providências 
cabíveis, prosseguindo o feito sua regular tramitação, após a extração da Carta de Sentença.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N°TST-RR-557.150/1999.9

Objeto: Carta de Sentença
Requerente: Nadir Belettatti
Advogado : Dr. Jair Aparecido Zanin

DESPACHO

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, requerida a fls. 475-6 por Nadir Belettatti.

Concedo, pois, à Requerente vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, para 
apresentação das peças necessárias à formação da Carta de Sentença, observado o disposto no art. 590 do 
Código de Processo Civil.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trubalho

PROCESSO N° TST-RR-561.906/1999.0

Objeto: Carta de Sentença
Requerente: Agnaldo Neves
Advogado : Dr. Antonio Augusto da Silva

DESPACHO

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, requerida a fl. 512 por Agnaldo Neves.

Considerado que as peças necessárias à formação da Carta de Sentença foram 
apresentadas, encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para as providências 
cabíveis, prosseguindo o feito sua regular tramitação, após a extração da Carta de Sentença.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO te :rST-RR-570.4W1999,9

Objeto: Carta de Sentença
Requerente: Eny da Graça Paiva Centini
Advogado : Dr. Enilson Freitas de Oliveira

DESPACHO

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento Interno desta 
egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, requerida a fl. 233 por Eny da Graça Paiva Centini.

Considerado que as peças necessárias à formação da Carta de Sentença foram 
apresentadas, encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para as providências 
cabíveis, prosseguindo o feito sua regular tramitação, após a extração da Carta de Sentença.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA

MINISTROS RELATORES SBDI 2
AC

JOÃO ORESTE DALAZEN 1
JOÃO MATHIAS DE SOUZA FILHO 1

TOTAL 2

Brasília, 20 de agosto de 1999.
WAGNER PIMENTA

MINISTRO-PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 20/08/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
POR DEPENDÊNCIA (Na 266) - SESBDI 2.

Processo : AC - 575077 / 1999.0 - TRT da 2* Região
Relator ; J.C. João Mathias de Souza Filho
Autor : Grunatur - Grupo Nacional de Turismo Ltda.
Advogado : Jairo Polizzi Gusman
Autor : Grunatur - Grupo Nacional de Turismo Ltda.
Advogado : Víctor Russomano Júnior
Réu : Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares de São Paulo

Processo : AC - 585137 / 1999.4 - TRT da 4* Região
Relator ; Min. João Oreste Dalazen
Autor : Restaurante e Churrascaria Prenda Minha Ltda.
Advogado : Janete Dambros
Réu : Elton José das Neves Negruni

Brasília, 21 de agosto de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição
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DISTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÁRIA
(16 a 20 de agosto de 1999)

BRASÍLIA, 23 DE AGOSTO DE 1999. 
WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho

MINISTROS RELATORES
SBDI2 SDC OE TOTAL

FRANCISCO FAUSTO 1 1

VALDIR RIGHETTO 1 1

JOSÉ LUCIANO DE C. PEREIRA 1 1 2

JOÃO ORESTE DALAZEN 1 1

MÁRCIO RABELO 1 1

RENATO DE LACERDA PAIVA 1 1

THAUMATURGO CORTIZO 1 1
JC MAURO CÉSAR MARTINS DE SOUZA 1 1
RICARDO MAC DONALD GHISI 1 1
JC JOÃO MATHIAS DE SOUZA FILHO 1 1

TOTAL 9 1 1 __ 11

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 16/08/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
EXTRAORDINÁRIA (N" 256) - SESBDI2.

Processo : AC - 583986 /1999.4
Relator ; Min. João Oreste Dalazen
Autor : Companhia de Desenvolvimento e Administração da Área Metropolitana de

Belém - CODEM
Advogado : Marcelo Marinho Meira Mattos
Réu : Carlos Renato Ramos Sabat
Réu : Terezinha de Jesus Bacite da Silva
Réu : Dirce Corrêa Bibas
Réu : Annye do Socorro Andrade Nery
Réu : Rui Guilherme Araújo Garcia

Brasília, 23 de agosto de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 17/08/1999 - DISTRIBUIÇÃO
EXTRAORDINÁRIA (N° 258) - SESBDI2.

Processo : AC - 578426 / 1999.4 - TRT da 11* Região
Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Autor : Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA
Réu : Manuel Carlos Gomes e Outros

Processo ; AC - 578427 / 1999.8 - TRT da 1’ Região
Relator : Min. Francisco Fausto
Autor : Datamec S.A. - Sistemas e Processamento de Dados
Advogado : Arnaldo Blaichman
Autor : Datamec S.A. - Sistemas e Processamento de Dados
Advogado : Lycurgo Leite Neto
Réu : Sindicato dos Administradores no Estado do Rio de Janeiro

Processo : AC - 584019 / 1999.0 - TRT da 10" Região
Relator : J.C. Ricardo Mac Donald Ghisi
Autor : RADIOBRAS - Empresa Brasileira de Comunicação S.A.
Advogado : Marcone Guimarães Vieira
Réu : Hermínio Oliveira da Conceição e Outros
Processo . : AC - 584670 / 1999.8 - TRT da 17" Região
Relator : J.C. João Mathias de Souza Filho
Autor : BRAMINEX - Brasileira de Mármore Exportadora S.A.
Advogado : Luiz Carlos Lopes Brandão
Réu : Jacinto Gomes de Araújo

Brasília, 23 de agosto de 1999.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 

Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 17/08/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
EXTRAORDINÁRIA (N“ 258) - S.D.C.

Processo 
Relator 
Revisor 
Reclamante
Advogado 
Reclamado

: R - 579387 /1999.6
: Min. Valdir Righetto
: J.C. Darcy Carlos Mahle
: Martinelli Agência Marítima Ltda.
: Víctor Russomano Júnior
: Tribunal Superior do Trabalho

Brasília, 23 de agosto de 1999.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 

Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 18/08/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
EXTRAORDINÁRIA (N° 261) - SESBDI 2.

Processo : AC - 584691 / 1999.0 - TRT da 8’ Região
Relator : J.C. Mauro César Martins de Souza
Autor : Telecomunicações do Amapá S.A. - TELEAMAPA
Advogado : Antônio Cândido Barra Monteiro de Britto
Réu : Elis Regina Damasceno Ramos de Oliveira

Brasilia, 23 de agosto de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 19/08/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
EXTRAORDINÁRIA (N° 263) - SESBDI 2.
Processo : AC - 584695 / 1999.5 - TRT da 8* Região
Relator ; Min. Thaumaturgo Cortizo
Autor : Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA
Advogado : José Maria Matos Costa
Réu : Adilson da Silva Elleres
Réu : Manoel Geraldo de Castro Monteiro

Processo 
Relator
Autor 
Advogado 
Réu

: AC - 584758 /1999.3 - TRT da 4a Região
: J.C. Renato de Lacerda Paiva
: Policlínica Central Ltda.
: Paulo de Tarso Rotta Tedesco
: Sindicato Médico do Rio Grande do Sul

Brasília, 23 de agosto de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 19/08/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
EXTRAORDINÁRIA (W 263) - ÓRGÃO ESPECIAL.
Processo
Relator
Impetrante
Advogado
Impetrado

: MS - 574406 / 1999.0
: Min. José Luciano de Castilho Pereira
: Antônio de Pádua Castelo Branco Ferreira e Outros
: Nilton Correia
: Ursulino Santos, Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Brasilia, 23 de agosto de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES 
MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 20/08/1999 - DISTRIBUIÇÃO 
EXTRAORDINÁRIA (N* 265) - SESBDI 2.

Processo : AC - 584759 /1999.7 - TRT da 1* Região
Relator : J.C. Márcio Rabeio
Autor : Arisco Industrial Ltda.
Advogado : José Eduardo Hudson Soares
Réu : Carlos Alberto Moreira
Réu : Espólio de Paulo Fernandes

Brasília, 23 de agosto de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA

JUÍZES CONVOCADOS TURMAS
AIRR

FERNANDO EIZO ONO 100
MARIA BERENICE C.CASTRO SOUZA 100
ALOYSIO SILVA C.DA VEIGA 100
CARLOS FRANCISCO BERARDO 100
DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 100
MARIA DO SOCORRO C.MIRANDA 100
ANDRÉ AVELINO RIBEIRO NETO 100
ALBERTO LUIZ B.DE PONTAN PEREIRA 100
MARIA DE ASSIS CALSING 100
PLATON TEIXEIRA DE A.FILHO 100

TOTAL 1000

Brasília, 24 de agosto de 1999.
WAGNER PIMENTA

MINISTRO PRESIDKNTE DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

B.DE
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES JUÍZES Processo : AIRR - 501854 /1998.0 - TRT da 2a Região
CONVOCADOS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 24/08/1999 - Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA - AIRR (N® 257) -1’ TURMA. Agravante : Forjas Taurus S.A.
Processo : AIRR - 499829 /1998.2 - TRT da 5* Região Advogado : Cecília A. Ferreira Souza Rocha e Silva
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono Agravado : José Barbosa de Lima
Agravante : Banco Bamerindus do Brasil SA. (Sob intervenção)
Advogado : Jeferson Malta de Andrade Processo ; AIRR - 501855 / 1998.3 - TRT da 2a Região
Agravado : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Extremo Sul Relator : J.C. Fernando Eizo Ono

da Bahia Agravante : Panex SA. Indústria Comércio
Advogado : Ivan Isaac Ferreira Filho Advogado : Eliana Borges Cardoso

Agravado : Janice Maria da Silva
Processo : AIRR - 500651 /1998.1 - TRT da 4» Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono Processo : AIRR - 501856 /1998.7 - TRT da 2* Região
Agravante : Hospital Nossa Senhora da Conceição SA. Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Advogado : Beatriz Cecchim Agravante : Valter Piccino Assessoria Jurídica
Agravado : Vanderlei Falavigna Advogado : Marcelo Pedro Monteiro

Agravado : Lucia Maria dos Santos
Processo ; AIRR - 500652 /1998.5 - TRT da 4a Região Advogado : Cid Bianchi
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Vanderlei Falavigna Processo : AIRR - 501857 /1998.0 - TRT da 2a Região
Advogado : José Luiz Groff Nunez Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravado : Hospital Nossa Senhora da Conceição SA. Agravante : Banco Real SA.
Advogado : Beatriz Cecchim Advogado : Paulo Sérgio Mendonça Cruz

Agravado : Guilherme Antonio de Figueiredo
Processo : AIRR - 501841 / 1998.4 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono Processo : AIRR - 501859 /1998.8 - TRT da 2a Região
Agravante : Vera Cecília Antônio Borges Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Advogado : Paulo Jesus Ribeiro Agravante : São Paulo Transporte S A.
Agravado : CAPEMI - Caixa de Pecúlios, Pensões e Montepios Beneficente Advogado : Sérvio de Campos
Advogado : Gustavo Alvares Cruz Agravado : José Anastácio de Brito Filho

Advogado : Antônio Santo Alves Martins
Processo : AIRR - 501843 / 1998.1 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono Processo ; AIRR - 501860 /1998.0 - TRT da 2a Região
Agravante : Cevai Alimentos SA. Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Advogado : Washington Antônio Telles de Freitas Júnior Agravante : Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central (Em Liquidação
Agravado : Marlene Pereira de Souza Extrajudicial)
Advogado : Luisa Rosana Varone Jerez Advogado : Cláudio Marcus Orefice

Agravado : Luiz Carlos Nishida
Processo : AIRR - 501845 /1998.9 - TRT da 2a Região
Relator ; J.C. Fernando Eizo Ono Processo : AIRR - 501861 /1998.3 - TRT da 2a Região
Agravante : BMK Indústria Gráfica e Microfilmagem Ltda. Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Advogado : Adriana de Sixto Agravante : TV Manchete Ltda.
Agravado : Maria do Carmo de Oliveira Advogado : Márcia Mendes Araújo

Agravado : Geraldo dos Santos
Processo : AIRR - 501846 /1998.2 - TRT da 2a Região Advogado : João Oswaldo Natali
Relator ; J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Sebastião Gonçalves de Almeida e Outros Processo : AIRR - 501862 /1998.7 - TRT da 2a Região
Advogado : Neyde Balbino do Nascimento Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravado : Companhia Santista de Transportes Coletivos - CSTC Agravante : Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

Advogado : Heitor Albertos Filho
Processo : AIRR - 501847 /1998.6 - TRT da 2a Região Agravado : Marinalva Barbosa Silva
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono Advogado : Marcus Vinícius Barreto de Almeida

Agravante : Banco Nacional SA. (em Liquidação Extrajudicial) Processo : AIRR - 501863 /1998.0 - TRT da 2a Região
Advogado : Edmilson Moreira Carneiro Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravado : Márcia Cristina de Freitas Agravante : KHS SA. Indústrias de Máquinas
Processo : AIRR - 501848 /1998.0 - TRT da 2a Região Advogado : Lázaro de Campos Júnior
Relator ; J.C. Fernando Eizo Ono Agravado : Elias Pereira dos Santos
. . ■. . c . Advogado : Tereza Nestor dos SantosAgravante : Mafersa SA.

Advogado : Maurício Ferreira dos Santos Processo : AIRR - 501864 /1998.4 - TRT da 2a Região
Agravado : Nestor Freire de Almeida Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Advogado : Antônio Luciano Tambelli Agravante : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo

Advogado : João José Sady
Processo : AIRR - 501849 /1998.3 - TRT da 2a Região Agravado : Sandra Regina Annes Ferraz e Outros
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono Processo ; AIRR - 501865 /1998.8 - TRT da 2a Região
Agravante : Condomínio Cetenco Plaza Torre Norte
Advogado : Osvaldo Arvate Júnior Rela,or : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravado : Francisco Argemiro de Santana e Outro Agravante : SA. O Estado de São Paulo e Outro

Advogado : Jose Luiz dos Santos
Processo : AIRR - 501851 /1998.9 - TRT da 2a Região Agravado : Luiz Bonilha Rios
Relator ; J.C. Fernando Eizo Ono Advogado : Julimári Rodrigues Leme
Agravante : Antonia Lopes Correia Processo : AIRR - 501866 /1998.1 - TRT da 2a Região
Advogado : Aparecido Cordeiro _ . , _ _ .
. , o- rx . rwv o a Relator i J.C. Fernando Eizo OnoAgravado : Sao Paulo Transporte S.A.
Advogado : Ana Maria Ferreira Agravante : SA. O Estado de Sao Paulo

Advogado : Jose Luiz dos Santos
Agravado : Arnildo Santos Almeida

Processo : AIRR ■ 501852 /1998.2 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono Processo : AIRR - 501868 /1998.9 - TRT da 2a Região
Agravante : Caixa Econômica Federal - CEF Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Advogado : Rui Guimarães Vianna Agravante : Ademir Pereira
Agravado : Terezinha Fernandes de Oliveira Advogado : Marlene Ricci
Advogado : Nelson Castro Agravado : Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM
„ ____ Advogado : Dráusio Apparecido Villas Boas RangelProcesso : AIRR - 501853 /1998.6 - TRT da 2a Região 8
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono Processo : AIRR - 501869 /1998.2 - TRT da 2a Região
Agravante : Banco Real SA. Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Advogado : Esper Chacur Filho Agravante : Art Mobili Indústria e Comércio de Móveis e Colchões Ltda.
Agravado : Leonardo Pertille Advogado : Roberto Machado Moreira
Advogado : Cynthia Gateno Agravado : Ezequiel dos Santos Andrade



Processo : AIRR - 501870/1998.4 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central (Em Liquidação

Extrajudicial)
Advogado : Cláudio Marcus Orefice
Agravado : Manoel Neto Pereira Lima
Advogado : Cristiane da Silva

Processo : AIRR - 501871 /1998.8 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Real Processamento de Dados Ltda.
Advogado : Denise Viana Nonaka Aliende Ribeiro
Agravado : Silvia Rita de Giovanni
Advogado : Cynthia Gateno

Processo : AIRR - 501875 /1998.2 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Cybele Aparecida Hartman Domingos da Silva
Advogado : Pérsio Redorat Egea
Agravado : Orafa Comércio de Jóias Ltda
Advogado : Lolita Tiemi Iwata

Processo : AIRR - 501876 /1998.6 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Borlem S.A. - Empreendimentos Industriais
Advogado : Dráusio Apparecido Viilas Boas Rangel
Agravado : Cláudio Honorato
Advogado : Tabajara de Araújo Viroti Cruz

Processo ; AIRR- 501877/1998.0 -TRTda2aRegião
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.
Advogado : Mário Guimarães Ferreira
Agravado : José Francisco Batista
Advogado : Heidy Gutierrez Molina

Processo ; AIRR - 501881 / 1998.2 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Vicunha S.A.
Advogado : Gisèle Ferrarini Basile
Agravado : Elio dos Santos Coqueiro
Advogado : Glaucy Gould Ascher Lissa

Processo ; AIRR - 501882 / 1998.6 - TRT da 2a Região
Relator ; J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : AgipLiquigás S A
Advogado : Ana Paula Simone de Oliveira Souza
Agravado : Maria dos Santos Pereira

Processo : AIRR - 501883 / 1998.0 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Artur Aparecido Giansante •
Advogado : Dilmo Affiune
Agravado : Banco Financial Português
Advogado : Carlos Frederico Zimmermann Neto

Processo : AIRR - 501885 / 1998.7 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Banco Bradesco SA.
Advogado : Ana Cláudia de Almeida Estima
Agravado : Marcelo Dias
Advogado : Izabel Martines Cozendey

Processo : AIRR - 501886 /1998.0 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Oesp Distribuição e Transportes Ltda.
Advogado : João Roberto Belmonte
Agravado : Luiz Paulo Gomes

Processo : AIRR - 501890 /1998.3 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Banco do Estado de Minas Gerais SA.
Advogado : Silvana Elaine Borsandi
Agravado : Kátia Cristina Teixeira Dantas
Advogado : Gilberto SanfAnna

Processo : AIRR - 501891 /1998.7 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Ancobras Anticorrosivos do Brasil Ltda.
Advogado : Gisela da Silva Freire
Agravado : Hilda Mieko Kuramoto
Advogado : Roberto Guilherme Weichsler

Processo ; AIRR - 501892 /1998.0 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Hilda Mieko Kuramoto
Advogado : Roberto Guilherme Weichsler
Agravado : Ancobras Anticorrosivos do Brasil Ltda.
Advogado : Andréa Augusta Pulici Kanaguchi

Processo : AIRR - 501893 /1998.4 - TRT da 2a Região
Relator ; J.C. Fernando Eizo Ono
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Agravante : Paulo Martins e Outros
Advogado : Eduardo Augusto de Oliveira Ramires
Agravado : OSEC - Organização Santamarense de Educação e Cultura 
Advogado : Pedro Ernesto Arruda Proto

Processo : AIRR - 501895 /1998.1 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Mangeis Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Clóvis Silveira Salgado
Agravado : Manoel Bruno Pereira

Processo : AIRR - 501896 /1998.5 - TRT da 2a Região
Relator ; J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.
Advogado : Mário Guimarães Ferreira
Agravado : Sebastião Antunes Rocha
Advogado : Héidy Gutierrez Molina

Processo : AIRR - 501897 / 1998.9 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Engenharia Brasilândia Enbral Ltda. e Outra
Advogado : João Carlos Casella
Agravado : Osvaldo Manoel de Souza
Advogado : Roosevelt Domingues Gasques

Processo : AIRR - 501899 / 1998.6 - TRT da 2a Região
Relator ; J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Regtnaldo Augusto Carneiro
Advogado : Antônia Ugneide Lucena Pereira
Agravado : Moocauto Veículos Ltda.
Advogado : Renata Beré Ferraz de Sampaio

Processo : AIRR - 501900 / 1998.8 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM 
Advogado : Dráusio Apparecido Viilas Boas Rangel 
Agravado : Gentil Moreira de Oliveira

Processo : AIRR - 501901 /1998.1 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Fundação Cásper Libero
Advogado : Nelson Alves de Olival
Agravado : Wânia Maria Westphal
Advogado : Rodrigo Pimentel Pinto Ravena

Processo : AIRR - 501902 / 1998.5 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Real Previdência e Seguros SA e Outros
Advogado : Esper Chacur Filho
Agravado : Marie Umezu
Advogado : Leila Kehdi

Processo ; AIRR - 501903/1998.9 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : S.A. O Estado de São Paulo
Advogado : João Roberto Belmonte
Agravado : Boécio Vidal Lannes
Advogado : Sandra Mara C. Casteleti

Processo : AIRR - 501904 /1998.2 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Conprof Administradora de Consórcio S.C. Ltda.
Advogado : Diego Marchina Q. Basso
Agravado : Denise de Oliveira Moraes Siqueira

Processo : AIRR - 501905 / 1998.6 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Marco Antonio Moreira
Advogado : Cláudio Cataldo
Agravado : Rede Barateiro de Supermercados SA.
Advogado : Fábio Zinger Gonzalez

Processo : AIRR - 501906 / 1998.0 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Banco do Estado de Minas Gerais S A - BEMGE 
Advogado : Silvana Elaine Borsandi
Agravado : Geraldo de Oliveira
Advogado : Manoel do Monte Neto

Processo : AIRR - 501907/1998.3 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : José Alexandre Spósito
Advogado : Luciana Regina Eugênio
Agravado -. Spal Indústria Brasileira de Bebidas SA. 
Advogado : Alexandre Rocha de Almeida

Processo ; AIRR - 501909 / 1998.0 - TRT da 2a Região
Relator ; J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Zilda Bezerra da Silva
Advogado : Andréa Kimura Prior
Agravado : Banco Itaú SA.
Advogado : Carlos Alberto Kastein Barcellos
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Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado

Processo 
Relator
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

Processo 
Relator
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado

Processo 
Relator
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Processo 
Relator
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

Processo 
Relator 
Agravante

AIRR - 501910 /1998.2 - TRT da 2" Região 
J.C. Fernando Eizo Ono
Ford Brasil Ltda.
Antônio Carlos Vianna de Barros
Jaime Pinto
Antônio Luciano Tambelli

AIRR - 501911 /1998.6 - TRT da 2a Região 
J.C. Fernando Eizo Ono
Banco do Estado de São Paulo SA. - BANESPA 
Maria Mercedes Oliveira Fernandes de Lima 
Sônia Maria Alves de Lima 
Romeu Guarnieri

AIRR - 501912 / 1998.0 - TRT da 2a Região 
J.C. Fernando Eizo Ono 
Aços Villares SA.
Gisèle Ferrarini Basile 
João Tavares de Lacerda

AIRR - 501914 /1998.7 - TRT da 2a Região
J.C. Fernando Eizo Ono 
Kenite Uemura 
Rinaldo Alencar Dores 
Pirelli SA. Companhia Industrial Brasileira 
Clóvis Silveira Salgado

AIRR - 501917 / 1998.8 - TRT da 2a Região 
J.C. Fernando Eizo Ono
Banco Bradesco S.A.
Luiz Cláudio Bispo do Nascimento 
Willian Paulo Rodrigues Ferreira 
Wilson Bellini

AIRR - 501918 /1998.1 - TRT da 2a Região 
J.C. Fernando Eizo Ono 
Ultrafértil SA.
Marco Antonio Waick Oliva
Adilson Domingos

AIRR - 501919 /1998.5 - TRT da 2a Região 
J.C. Fernando Eizo Ono
Adilson Domingos 
Enzo Sciannelli 
Ultrafértil SA.
Maria Regina M. Cambiaghi Vieira

AIRR - 501920 / 1998.7 - TRT da 2a Região 
J.C. Fernando Eizo Ono
Metal Leve SA. - Indústria e Comércio 
Ana Cláudia Castilho de Almeida
Zezita Vieira Cunha
Roberto Guilherme Weichsler

AIRR - 501921 /1998.0 - TRT da 2a Região 
J.C. Fernando Eizo Ono
Cesar Augusto Luciano 
Bernardino Lopes Figueira 
Bankboston, NA.
Frederico Augusto Duarte O. Cândido

AIRR - 501922 /1998.4 - TRT da 2a Região 
J.C. Fernando Eizo Ono 
Bankboston, NA.
Telma Cristina de Melo 
Cesar Augusto Luciano 
Bernardino Lopes Figueira

AIRR - 501924 /1998.1 - TRT da 2a Região 
J.C. Fernando Eizo Ono 
Banco Bradesco SA.
Ildani de Sá Araújo Oliveira 
Carlos José Martins Rosa 
José Geraldo Vieira

AIRR - 521412 /1998.7 - TRT da 2a Região 
J.C. Fernando Eizo Ono 
Sociedade Beneficente Carlos Dumont Villares 
Flávio Henrique Sarrapio Assan 
Rosana Fortes Alberto 
Edilson Pedroso Teixeira

AIRR - 521413 /1998.0 - TRT da 2a Região 
J.C. Femandjo Eizo Ono 
Rosana Fortes Alberto 
Edilson Pedroso Teixeira
Sociedade Beneficente Carlos Dumont Villares 
Cristiane Serra da Fonseca

AIRR - 529865 /1999.0 - TRT da 4a Região 
J.C Fernando Eizo Ono
Duratex Madeira Aglomerada SA.

Advogado : Sílvia Mara Zanuzzi
Agravado : Lourenço Porto Farias e Outro 
Advogado : Fernanda Palombini Moralles

Processo ; AIRR - 565677 / 1999.5 - TRT da 3a Região
Relator ; J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Fiat Automóveis SA.
Advogado : Wander Barbosa de Almeida
Agravado : Vicente de Paulo Lara
Advogado : Márcio Augusto Santiago

Processo : AIRR - 565678 / 1999.9 - TRT da 3a Região
Relator ; J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Fiat Automóveis SA.
Advogado : Wander Barbosa de Almeida
Agravado : Rogério Barbosa
Advogado : Márcio Augusto Santiago

Processo : AIRR - 565679 /1999.2 - TRT da 24a Região
Relator ; J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Banco Econômico SA. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Silvana Scaquetti
Agravado : Ari Aparecido dos Santos Rodrigues
Advogado : Artur Gomes Pereira

Processo : AIRR - 565680 /1999.4 - TRT da 5a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Concic Engenharia SA.
Advogado : Vicente da Cunha Passos Júnior
Agravado : Jorge César Matos da Silva
Advogado : Gerson Pires de Santana

Processo : AIRR - 565681 /1999.8 - TRT da 5a Região
Relator ; J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Rede Ferroviária Federal S.A.
Advogado : Gilmar Elói Dourado
Agravado : José Enoque de Lima
Advogado : José Ananias Santana Ramos

Processo : AIRR - 565682 /1999.1 - TRT da 5a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Banco Excel Econômico SA.
Advogado : Adriana Meyer Barbuda
Agravado : Ronaldo Ramos Link
Advogado : Sérgio Gonçalves Farias

Processo : AIRR - 565683 /1999.5 - TRT da 5a Região
Relator ; J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Banco do Brasil SA. 
Advogado : Maria de Fátima Oliveira Bomfim 
Agravado : Ademar José Venturim
Advogado .* Jackline Martins Larchert

Processo : AIRR - 565685 /1999.2 - TRT da 5a Região
Relator ; J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Joaquim Francisco Sales
Advogado : Marcos Wilson Ferreira Fontes 
Agravado : Reginaido de Jesus dos Santos
Advogado : Evanilde Dias P. Ramacciotti

Processo : AIRR - 565686/1999.6 - TRT da 5a Região
Relator ; J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Ajurimá Fernandes Macedo e Outros 
Advogado : Jéferson Jorge de Oliveira Braga
Agravado : Companhia Baiana de Pesquisa Mineral - CBPM

Processo : AIRR - 565687 /1999.0 - TRT da 5a Região
Relator ; J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Caraíba Metais SA.
Advogado : Adriano Muricy
Agravado : Ladislau Bunes dos Santos
Advogado : Antônio Carlos Oliveira

Processo : AIRR - 565688 /1999.3 - TRT da 5a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Banco do Estado do Rio de Janeiro SA. - BANERJ (em Liquidação 

Extrajudicial)
Advogado : Antônio Carlos Menezes Rodrigues
Agravado : Vanderlei da Costa Freire
Advogado : Carlos Frederico Torres Machado Neto

Processo : AIRR - 565689 /1999.7 - TRT da 5a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Banco Bradesco SA.
Advogado : Fernando Peixoto Araújo Neto
Agravado : Andréa Cynara de Souza Ribeiro
Advogado : George Fragoso Modesto Júnior

Processo : AIRR - 565690 /1999.9 - TRT da 5a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : José Raimundo da Silva 
Advogado : Paulo Eduardo Caldas Rosa



Agravado : Salvador Praia Hotel S.A.
Advogado : Adriano Muricy

Processo : AIRR - 565692 /1999.6 - TRT da 15a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Cocam - Companhia de Café Solúvel e Derivados 
Advogado : Constante Frederico Ceneviva Júnior
Agravado : José Aparecido de Oliveira
Advogado : Itamar Leônidas Pinto Paschoal

Processo : AIRR - 565693 / 1999.0 - TRT da 15a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Banco Real SA.
Advogado : Neuza Maria Lima Pires de Godoy
Agravado : Carlos Alessander Matarazzo
Advogado : Achile Mário Alesina Júnior

Processo : AIRR - 565694 /1999.3 - TRT da 15a Região
Relator ; J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Nossa Caixa - Nosso Banco SA.
Advogado : Caetano Aparecido Pereira da Silva
Agravado : Carlos Gilberto Coelho
Advogado : Márcia Aparecida Camacho Misailidis

Processo ; AIRR - 565695 /1999.7 - TRT da 15a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Advogado : Eduardo José Ramponi
Agravado : Vanilda Cléia Novaes Vital e Outro 
Advogado : Romeu Guarnieri

Processo : AIRR - 565696 /1999.0 - TRT da 5a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Banco Santander Noroeste SA.
Advogado : Sandra M. Pinho Cicivizzo
Agravado : Clarismundo Matos Neto
Advogado : Lbaldo de Jesus Pereira

Processo : AIRR - 565697 / 1999.4 - TRT da 5a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : CEMAN - Central de Manutenção Ltda.
Advogado : Emília Roters Ribeiro
Agravado : Luiz Cláudio Bonfim Ribeiro
Advogado : José Domingos Requião Fonseca

Processo : AIRR - 565698 /1999.8 - TRT da 5a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Bahia Pisos e Revestimentos Ltda.
Advogado : André Luiz Lima Brandão 
Agravado : João Ferreira das Neves
Advogado : Humberto Cruz Vieira

Processo : AIRR - 565699 /1999.1 - TRT da 5a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Quatro Rodas Hotéis do Nordeste SA.
Advogado : Paula Pereira Pires
Agravado : Gilberto Godinho de Almeida
Advogado : Petrónio Silva de Carvalho

Processo : AIRR - 565700 /1999.3 - TRT da 5a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA 
Advogado : Milton Correia Filho
Agravado : Antônio Alberto do Nascimento
Advogado : Pedro Paulo Ramos

Processo : AIRR - 565701 / 1999.7 - TRT da 5a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Banco do Brasil SA.
Advogado : Humberto Barbosa Alcântara
Agravado : Vanda Lima dos Santos
Advogado : Djalma Luciano Peixoto Andrade

Processo : AIRR - 565702 /1999.0 - TRT da 5a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante t Banco do Brasil SA.
Advogado : Agamenon Vieira de Andrade
Agravado : Regina Celi de Araújo
Advogado : José Carlos Barreto

Processo : AIRR - 565704 / 1999.8 - TRT da 5a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Valtércio Simões Dias
Advogado : Maria de Lourdes Daltro Martins
Agravado : Petróleo Brasileiro SA. - PETROBRÁS 
Advogado : João Alves do Amaral

Processo : AIRR - 565705 / 1999.1 - TRT da 5a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Banco Boa Vista SA.
Advogado : Valton Pessoa
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Agravado : Ana Isabel Ventura de Carvalho
Advogado : Luiz Sérgio Soares de Souza Santos

Processo : AIRR - 565706 /1999.5 - TRT da 5a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Banco Bilbao Vizcaya Brasil SA.
Advogado : Paulo Roberto da Silva Onety 
Agravado : Deodoro José Carvalho de Oliveira
Advogado : José de Oliveira Costa Filho

Processo : AIRR - 565707 /1999.9 - TRT da 5a Região
Relator ; J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Fausto Santa Cruz Filho
Advogado : Paula Pereira Pires
Agravado : Sotrel Engenharia SA.

Processo : AIRR - 565708 /1999.2 - TRT da 5a Região
Relator ; J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Antonio José da Silva
Advogado : Ivan Isaac Ferreira Filho 
Agravado : Banco do Brasil SA.
Advogado : Elda Ettinger de Menezes

Processo : AIRR - 565709 /1999.6 - TRT da 5a Região
Relator ; J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Gilson Brandão Nery e Outros
Advogado : Hélio Teixeira da Fonseca
Agravado : Orgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto 

Organizado de Ilhéus

Processo : AIRR - 565774 /1999.0 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : Sociedade Cultural e Educaional Pedroso de Moraes S.C. Ltda.
Advogado : Luiz Eduardo Moreira Coelho
Agravado : Elisa da Silva Nico Carvalho de Rezende
Advogado : Ricardo Gebrim

Processo : AIRR - 565792 /1999.1 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Fernando Eizo Ono
Agravante : BANESPA SA. - Serviços Técnicos e Administrativos
Advogado : Claudete Ricci de Paula Leão
Agravado : Nivaldo Antônio de Camargo Marciano
Advogado : Marco Rogério de Paula

Processo ; AIRR - 565888 / 1999.4 - TRT da 10* Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Associação das Pioneiras Sociais
Advogado : Maria Clara Leite Machado
Agravado : Cassandra Consuelo dos Reis Toledo
Advogado : Osmar Lobão Veras Filho

Processo ; AIRR - 565890 / 1999.0 - TRT da 10a Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : COMAL - Combustíveis Automotivos Ltda.
Advogado : Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Agravado : Francisco Thomás Filho
Advogado : Dorival Borges de Souza Neto

Processo : AIRR - 565891 /1999.3 - TRT da 10a Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Cervejarias Reunidas Skol Caracu SA.
Advogado : José Alberto Couto Maciel
Agravado : Oripes Ribeiro dos Santos
Advogado : Antonieta Paulina C. S. de Gouveia

Processo : AIRR - 565892 /1999.7 - TRT da 10a Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Associação das Pioneiras Sociais
Advogado : José Alberto Couto Maciel
Agravado : Rosângela Fonseca Araújo
Advogado : Osmar Lobão Veras Filho

Processo : AIRR - 565893 /1999.0 - TRT da 10a Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Edson Pereira da Silva 
Agravado : Sebastião Ferreira de Araújo
Advogado : Genesco Resende Santiago

Processo : AIRR - 565894 /1999.4 - TRT da 10a Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Transbrasil SA. - Linhas Aéreas
Advogado : José Alberto Couto Maciel
Agravado : Antônio Augusto Vieira Naves
Advogado : Theodoro Hildebrando Garcia
Processo : AIRR - 565895 /1999.8 - TRT da 10a Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Stella Galeteria Ltda.
Advogado : Bruno Noura de Moraes Rêgo J
Agravado : Ivan Lopes Matias
Advogado : Raimundo Soares Mota
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Processo : AIRR-565896/1999.1 - TRTda 10*Região Advogado : Orlando Batina
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Agravado : Itamar Seixas de Toledo Nascimento
Agravante : Meta Comércio de Alimentos Ltda. Advogado : Othoniel Germano
Advogado : Iran Amaral Processo : AIRR - 565916/1999.0 - TRT da 2a Região
Agravado : Antônio Ivanor de Oliveira Santos Relatora ; J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Advogado : Raimundo Soares Mota 

Agravante : Adair de Carvalho
Processo ; AIRR - 565901 /1999.8 - TRT da 10“ Região Advogado : Washington Sampaio Xavier Lopes Filho
Relatora ; J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Agravado : Rock & Roller Rink de Patinação S/C Ltda.
Agravante : Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP Processo : AIRR - 565917 /1999.4 - TRT da 2“ Região
Advogado : José Dimas Maciel dos Santos Relatora . j c Maria CarvaIho Castro Souza
Agravado : Raimundo Alves Negrão . 4 D c A
a. - e • o u l Agravante : Banco Bradesco S.A.Advogado : Jose Mana Saraiva Saldanha ® , r* i mAdvogado : Douglas Naum
Processo ; AIRR - 565903 /1999.5 - TRT da 10a Região Agravado : Mara Rubia Mendes
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Advogado : Dário Castro Leão
Agravante : Drive Car Transportes e Combustíveis Ltda. Processo : AIRR - 565918 /1999.8 - TRT da 2a Região
Advogado : Bruno Rodrigues Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza

gravado . Jaime Vilela de Oliveira Agravante : Severino Cosme dos Santos e Outros
Advogado : Ina Mana Fernandes da Silveira Advogado : Adriana Botelho Fanganiello Braga

Processo : AIRR - 565905 /1999.2 - TRT da 2a Região Agravado : Companhia Antárctica Paulista Indústria Brasileira de Bebidas e Conexos
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Advogado : João Vivanco
Agravante : Cantareira Distribuidora de Veículos Ltda. Processo : AIRR - 565919 /1999.1 - TRT da 2“ Região
Advogado : Cristina Lodo de Souza Leite Relatora . j c Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravado . Benedito Cesar Salvatore Agravante : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EOF

voga o . i era o Ja ur Advogado : Américo Fernando da Silva Coelho Pereira

Processo : AIRR - 565906 /1999.6 - TRT da 2a Região Agravado : Aparecido Elias Alves
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Advogado : Marcelo Antônio Paolillo Guimarães
Agravante : BANESTES SA. - Banco do Estado do Espírito Santo Processo : AIRR - 565920 /1999 3 - TRT da 2a Regiãc
Advogado : Edmilson Gomes de Oliveira Relatora . j c Marja Berenice Carvalho Castro Souza
Agravado : Esteia Mana Parteh de Santana Agravante : Editora Haple Ltda.

Processo ; AIRR - 565907 /1999.0 - TRT da 2a Região Advogado : Alexandre Rocha de Almeida
Relatora ; J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Agravado : Alberto Antônio Lourenço
Agravante : Moacir Benedito Bueno
Advogado : João José Sady Processo : AIRR - 565921 /1999.7 - TRT da 2a Região
Agravado : Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Advogado : Dulcemínia Pereira dos Santos Agravante : Peralta Comercial e Importadora Ltda.
Processo : AIRR - 565908 /1999.3 - TRT da 2a Região Advogado : Roberto Mehanna Khamis
_ . . , „ Agravado : Rogério Almeida Silva
Relatora : J.C. Mana Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Benedito Mariano dos Santos Processo : AIRR - 565922 /1999.0 - TRT da 2a Região
Advogado : Rubens Fernando Escalera Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravado : FEPASA - Ferrovia Paulista S.A. Agravante : OESP Gráfica SA.
Advogado : Carlos Moreira De Luca Advogado : João Roberto Belmonte
Processo : AIRR - 565909 /1999.7 - TRT da 2a Região : Sandra Regina Degaspare
„ , , ' .. z. „ Advogado : Antonio de Jesus da Silva
Relatora : J.C. Mana Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos Processo : AIRR - 565923 /1999.4 - TRT da 2a Região
Advogado : Laudelina de Almeida Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravado : Eduardo da Silva Agravante : São Paulo Transporte SA.
Advogado : Cynthia Gateno Advogado : Marli Buose Rabelo
o ..nr. .. Agravado : Itamar Gregário da SilvaProcesso : AIRR - 565910 /1999.9 - TRT da 2a Região .T . u r . .„ Advogado : Mareia Cunha Ferreira da Silva
Relatora : J.C. Mana Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Banco Real SA. Processo : AIRR - 565924 /1999.8 - TRT da 2a Região
Advogado : João Tadeu Conci Gimenez Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravado : Rozilene de Jesus Agravante : Luziete Souza Santos
„ pz?».. . <„ .. Advogado : Wilson de OliveiraProcesso : AIRR-565911 /1999.2 - TRT da 2a Região . 8 , n- D . . „ ..,

. „ „ _ „ Agravante : Pizzana e Restaurante Necchi Ltda.
Relatora : J.C. Mana Berenice Carvalho Castro Souza Advogado : José Luiz dos Santos
Agravante : Rozilene de Jesus
Advogado : Nilton Tadeu Beraldo Processo : AIRR - 566360 /1999.5 - TRT da 10a Região
Agravado : Banco Real S.A. Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Advogado : João Tadeu Conci Gimenez Agravante : Aurea Aparecida Amancio de Souza
Processo : AIRR - 565912 /1999.6 - TRT da 2a Região Advogado : José Alberto Queiroz da Silva
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Agravado : Luciane de França Reis
Agravante : IBM do Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços Ltda. Agravado : Mendes e Rocha Ltda.
Advogado : Luiz Eduardo Moreira Coelho Processo • AIRR - 566362 /1999.2 - TRT da 10a Região
Agravado : Antônio Carlos Pontes Franchi Re|atora . c Maria Berenjce CarvaIho Castro
Advogado : Mano Gonçalves Junior , , .

’ Agravante : Jose Vieira de Lima
Processo : AIRR - 565913 /1999.0 - TRT da 2a Região Advogado : Isis Maria Borges de Resende
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Agravado : Companhia Energética de Brasília - CEB
Agravante : Tecelagem Guelfi Ltda.
Advogado : Jandovy Rodrigues Pereira Processo ■ AIRR /iooo z TDTa.i»DM -
Agravado : Gildário Alves de Almeida ’ 5663« /1999.6 - TRT da 10a Reg.ao
. . . z-i k cx • j zs.. ■ Relatora : J.C. Mana Berenice Carvalho Castro SouzaAdvogado : Glauber Sérgio de Oliveira . „ . . „

Agravante : Companhia Energetíca de Brasília - CEB
Processo : AIRR - 565914 /1999.3 - TRT da 2a Região Advogado : Renata Nogueira
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Agravado : José Vieira de Lima
Agravante : São Paulo Transporte S.A. Advogado : Érika Azevedo Siqueira

lora8ad0 ' Pr0CeSS° : AIRR-566364/1999.0-TRTda 10aRegião
Agravado : Mano da Silva (Espolio de) di* A o
Advogado : João Evangelista Domingues Rela‘°ra : J C Mana Beren,Ce Carvalh°Cas,ro Souza

Agravante : Brasal Refrigerantes SA.
Processo : AIRR - 565915 /1999.7 - TRT da 2a Região Advogado : José Alberto Couto Maciel
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Agravado : Marivaldo Pedrino Ferreira
Agravante : Daffemer SA. - Máquinas Gráficas Advogado : João Bittencourt Mesquita
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Processo : AIRR - 566365 /1999.3 - TRT da 10a Região Advogado : Marcos Antônio Meuren
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Agravado : Osny Severiano
Agravante : Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP Advogado : Eduardo Pereira da Costa
Advogado : Antonio Carlos Martins Otanho Processo ; AIRR - 566384 /1999.9 - TRT da Ia Região
Agravado : Ministério Público do Trabalho da 10a Região Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravado : Neidilson Carvalho de Queiroz e Outros Agravante ■ Marli Maria Alves
Advogado : Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho " . Marli Mana Alves

Advogado : Ivo Braune
Processo • AIRR - 566366 /1999.7 - TRT da 10a Região Agravado : Banco do Estado do Rio de Janeiro SA. - BANERJ (em Liquidação
Relatora ; J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Extrajudicial)
Agravante : Neidilson Carvalho de Queiroz e Outros Agravado : Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj - Previ - Banerj
Advogado : Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho (Em Liquidação Extrajudicial)
Agravado : Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP „ , „„„ „ __ . ..
Agravado : Ministério Público do Trabalho da 10a Região AIRR - 566385 /1999.2 - TRT da Ia Reg.ao

Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Processo : AIRR - 566372 /1999.7 - TRT da Ia Região Agravante : Viação Oeste Ocidental SA.
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Advogado : Artur Gomes Riberio
Agravante : Belamérica Comércio de Tecidos Ltda. Agravado : José Carlos Paes Lima
Advogado : Ângelo Freire Hippertt Advogado : Manoel Carvalho dos Santos
Agravado : Carlos Alberto Pereira da Silva „
Advogado : Wilson Castro de Oliveira Processo : AIRR - 566386 /1999.6 - TRT da Ia Região

Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Processo : AIRR - 566373 /1999.0 - TRT da Ia Região Agravante : Carlos Alberto Braga
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Advogado : Oscar Muquiche Baptista
Agravante : Construtora OAS Ltda. Agravado : Banco Real SA.
Advogado : Rafael Bevilaqua Advogado : Carlos Augusto de Souza
Agravado : André Luiz Rodrigues Fernandes n
Advogado : João Luiz de Rezende Freitas Protesso : AIRR - 566387 / 1999.0 - TRT da Ia Região

Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Processo : AIRR - 566374 /1999.4 - TRT da Ia Região Agravante : Banco Real SA.
Relatora ; J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Advogado : Carlos Augusto de Souza
Agravante : Dick Silveira de Mello Agravado : Carlos Alberto Braga
Advogado : Lúcia L. Meirelles Quintella Advogado : Oscar Muquiche Baptista
Agravado : Costa Brava Clube „
Advogado : Jorge Antônio Culuchi Processo : AIRR - 566389/ 1999.7 - TRT da Ia Região

Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Processo ; AIRR - 566375 /1999.8 - TRT da Ia Região Agravante : Paulo de Oliveira Timóteo
Relatora ; J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Advogado : Celso Braga Gonçalves Roma
Agravante : Banco Bradesco SA. Agravado : Banco Real SA.
Advogado : Riwa Elblink Advogado : Carlos Augusto de Souza
Agravado : Robson Lopes da Silva Agravado : AJE - Serviços de Segurança Ltda.
Advogado : Augusto Ricardo de Carvalho Advogado : Eduardo de Abreu e Lima

Processo ; AIRR-566376/1999.1-TRTda IaRegião Processo ; AIRR- 566390/1999.9 -TRT da IaRegião
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Relatora ; J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ Agravante : Banco de Crédito Nacional SA. - BCN
Advogado : Alice Adelaide Maia Craveiro Advogado : Míriam Aparecida Souza Manhães
Agravado : Miguel de Souza Vieira Agravado : Wilson Balthazar
Advogado : Eliezer Gomes Advogado : Gisella Dawes Soares

Processo ; AIRR - 566377 /1999.5 - TRT da Ia Região Processo : AIRR - 566391 /1999.2 - TRT da 24a Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Cinematográfica Carioca Indústria e Comércio Ltda. Agravante : Usina Santa Olinda SA. - Açúcar e Álcool
Advogado : Adeval de Oliveira Advogado : Flavio J Chekerdemian
Agravado : Maria Aparecida dos Santos Agravado : Ministério Público do Trabalho da 24a Região
Advogado : Afonso Feitosa
Processo : AIRR - 566378 /1999.9 - TRT da Ia Região Processo : AIRR - 566392 /1999.6 - TRT da 2a Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Re,atora : *C Mana Beren,ce Can,alho Castro Souza
A ravante • Banco Bradesco S A. Agravante : Emtel Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda.
Advogado : rX’Carvalho Filho Advogado : Luis Felipe Dino de Almeida Aidar

Agravado : Ana Cristina Ribeiro Silva ^ravado = Abner de Amonm
Advogado : Luis Eduardo Rodrigues Alves Dias Advogado : Raquel Campos Sampa.o Fonseca do Valle

Processo : AIRR - 566379 /1999.2 - TRT da Ia Região Processo : AIRR - 566393 /1999.0 - TRT da 2a Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Relatora : JC’Maria Berenice Carva,ho Castro
A__ „ * . .a „ Agravante : Souza Ramos Comercio e Importação Ltda.Agravante : Ministério Publico do Trabalho da Ia Região A, , r . .
. . .. a za . Advogado : Lauren de Cassia Baggio MacielAgravado : Marcos Antonio Marques . , _ , _ . ,

Agravado : Jose Luiz da Silva
Processo : AIRR - 566380 /1999.4 - TRT da Ia Região Advogado : Carolina Alves Cortez
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Prefixo 4 Modas Ltda. Processo : AIRR - 566394 / 1999.3 - TRT da 2a Região
Advogado : Romário Silva de Melo ReIatora . j c Maria Berenit.e Carvalho Castro Souza
Agravado : Vera Lucia Freitas Gomes e Outros A . r* * t> । o * « A.* . .. . . ... , . . c.. . o Agravante : Deutsche Bank S. A. - Banco AlemãoAdvogado : Mana da Gloria da Silva de Souza AJ . KT.. T f , ZAf. . .6 Advogado : Nilamar Lofredo de Oliveira Cucchi
Processo ; AIRR - 566381 /1999.8 - TRT da Ia Região Agravado : Elisabete Alexandre de Meneses Fortes
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Advogado : Edna Villas Bôas Goldberg

Agravante : Ricardo Faria Pereira Processo ; AIRR - 566395 /1999.7 - TRT da 2a Região
Advogado : José Roberto da Silva Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravado : Companhia de Engenharia de Tráfego - CET Agravante : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Jose Antunes de Carvalho Advogado : Mário Rogério Kayser

Processo : AIRR-566382/1999.1 - TRT da Ia Região Agravado : Cleiton dos Santos
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Advogado : Wagner Belotto

Agravante : Drogaria Principal da Ilha Ltda. Processo ; AIRR - 566396 /1999.0 - TRT da 2a Região
Advogado : José Luiz Fontoura de Albuquerque Re|atora . j c Maria Berenice Carvaiho Castro Souza
Agravado : Francisco Rodrigues Silva Agravante : Cleiton dos Santos
Processo : AIRR - 566383 /1999.5 - TRT da Ia Região Advogado : Wagner Belotto
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Agravado : Banco Bradesco S.A.
Agravante : Banco Bradesco S.A. Advogado : Mário Rogério Kayser
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Processo ; AIRR - 566562 /1999.3 - TRT da 12* Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Guarujá Alimentos S A
Advogado : Victor Eduardo Gevaerd
Agravado : António Joselino Moura
Advogado : Daniel Schwerz

Processo : AIRR - 566579 /1999.3 - TRTda 12* Região
Relatora ; J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Ferrovia Tereza Cristina SA
Advogado : António Carlos Modesto de Oliveira
Agravado : Moisés Camilo
Advogado : Henrique Longo

Processo : AIRR - 566580 /1999.5 - TRT da 12* Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Rede Ferroviária Federal SA. - RFFSA
Advogado : Mário Sílvio Cargnin Martins
Agravado : Moisés Camilo
Advogado : Henrique Longo

Processo : AIRR - 566581 /1999.9 - TRT da 12* Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Banco HSBC Bamerindus SA
Advogado : Francisco Effting
Agravado : Walternei Luiz Schotten
Advogado : Antônio Marcos Véras

Processo ; AIRR - 566582 / 1999.2-TRT da 12’Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Rui Rogério Roedel
Advogado : Luciana Dário Meller
Agravado : Centrais Elétricas de Santa Catarina SA - CELESC
Advogado : Lycurgo Leite Neto

Processo : AIRR - 566583 /1999.6 - TRT da 12* Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Banco Bradesco SA.
Advogado : Rosemary Nagata
Agravado : Ronaldo Samuel da Silva
Advogado : Nilson Francisco Stainsack

Processo ; AIRR - 566584 /1999.0 - TRT da 12* Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Cevai Alimentos SA.
Advogado : Paulo Schimitt
Agravado : Antônio Joselino Moura
Advogado : Daniel Schwerz

Processo : AIRR - 566587 / 1999.0 - TRT da 4’ Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Sinosvale Veículos SA
Advogado : Márcia Pessin
Agravado : Nelson Comunello
Advogado : Eliane A Lopes

Processo : AIRR - 566588 / 1999.4 - TRT da 4* Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN
Advogado : William Welp
Agravado : Lauracy Merecy Denti
Advogado : Hugo Antônio de Bitencourt

Processo : AIRR - 566589 /1999.8 - TRT da 4* Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN
Advogado : William Welp
Agravado : Valcir Carminatti
Advogado : Luciano Ribeiro Feix

Processo ; AIRR - 566590 / 1999.0 - TRT da 4* Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN
Advogado : Enedi Maria Viapiana
Agravado : João Valdeni da Silva
Advogado : Arminio João Von Hohendorff

Processo : AIRR - 566591 / 1999.3 - TRT da 4* Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN
Advogado : Enedi Maria Viapiana
Agravado : Adriano Missel Lopes
Advogado : Carlos Antonio Schneider

Processo ; AIRR - 566593 /1999.0 - TRT da 15* Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Beloit Industrial Ltda.
Advogado : Valéria Villar Arruda
Agravado : Luciano Pasqual Tonon
Advogado : Carlos Roberto Marques Silva

Processo : AIRR - 566594 /1999.4 - TRT da 15* Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Aírton Natalini
Advogado : Jacinto Avelino Pimentel Filho
Agravado : Banco Itaú SA
Advogado : Wagner Elias Barbosa

Processo : AIRR - 566595 / 1999.8 -TRTda 15* Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Banco do Brasil SÁ.
Advogado : Tomas dos Reis Chagas Júnior
Agravado : Rejane Aparecida Ribeiro Silva
Advogado : Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella

Processo : AIRR - 566596 /1999.1 - TRT da 15" Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Iron Segurança Especializada Ltda.
Advogado : Higino Emmanoel
Agravado : Nilton Rogério Santos Silva
Advogado : Ciro Constantino Rosa Filho

Processo : AIRR - 566597/1999.5 - TRT da 15* Região
Relatora ; J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Banco Real SA.
Advogado : Neuza Maria Lima Pires de Godoy
Agravado : Adevair Aparecido de Oliveira
Advogado : Peterson Padovani

Processo : AIRR - 566599/1999.2 - TRT da 15* Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Lupércio Ferraz Cruz
Advogado : José Aparecido Buin
Agravado : Fibra SA.
Advogado : Sonia A Cavalcante

Processo : AIRR - 566600 /1999.4 - TRT da 15* Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. 
Advogado : Luiz Matucita
Agravado : Banco Nacional SA. (em Liquidação Extrajudicial)
Agravado : Silmara Helena Mauri
Advogado : Edenílson de Jesus Darcin

Processo ; AIRR - 566602 / 1999.1 - TRT da 15’ Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Cláudio Luiz Magalhães
Advogado : Dyonísio Pegorari
Agravado : Rede Ferroviária Federal SA. - RFFSA
Advogado : Edison Luis Bontempo

Processo : AIRR - 566603 /1999.5 - TRT da 15’ Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Nicola Rome Máquinas e Equipamentos S. A
Advogado : Sérgio Tadeu Machado Rezende de Carvalho 
Agravado : Marcelo Camargo de Figueiredo
Advogado : Ricieri Donizetti Luzzia

Processo : AIRR - 566605 / 1999.2 - TRT da 15" Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : 3M do Brasil Ltda.
Advogado : Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel
Agravado : Vicente de Paula Santos

Processo : AIRR - 566606 /1999.6 - TRT da 15’ Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Transbraçal Prestação de Serviços Indústria e Comércio Ltda. 
Advogado : José Martins da Silva Júnior
Agravado : Liberato Alves dos Santos
Advogado : Antonio Gonzaga Ribeiro Jardim

Processo : AIRR - 566607 / 1999.0 - TRT da 15* Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Benedito Oreste Alcântara
Advogado : Dyonísio Pegorari
Agravado : Rede Ferroviária Federal SA - RFFSA
Advogado : Isac M. de Oliveira

Processo -. AIRR - 566609 /1999.7 - TRT da 1“ Região
Relatora ; J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Carlos Magno de Assis Figueiredo
Advogado : Mauro Ortiz Lima
Agravado : Banco Mercantil de São Paulo SA.
Advogado : Charles Soares Aguiar

Processo : AIRR - 566611 / 1999.2 - TRT da 1* Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Carlos Alberto Pereira Fernandes
Advogado : Luiz Carlos da Silva Loyola
Agravado : Editora O Dia Ltda.
Advogado : Marcus Varão Monteiro
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Processo : AIRR - 566612 /1999.6 - TRT da 1* Região Processo : AIRR - 566742 /1999.5 - TRT da 1* Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Relatora ; J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Jornal do Brasil S.A. Agravante : Viação Novacap Ltda.
Advogado : Gustavo Marcondes Ferraz Advogado : Romário Silva de Melo
Agravado : Raimundo Marques da Rocha Agravado : Joaquim Ataide Leite
Advogado : Odenir Bernardi Advogado : Elizabeth de Oliveira Monteiro

Processo : AIRR - 566613 /1999.0 - TRT da 1* Região Brasília, 20 de agosto de 1999.
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza . ,,. .... nl. c rw * o * it m_ ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Agravante : Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro-Cl C/RJ . . ., . .

r r Diretora da Secretaria de Distribuição
Agravado : Maria da Conceição Figueiredo
Advogado : Juarez Soares Orban

Processo : AIRR - 566614 /1999.3 - TRT da 1“ Região RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES JUÍZES
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza CONVOCADOS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 24/08/1999 -
Agravante : Companhia Paulista de Ferro Ligas DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA - AIRR (N° 257) - 2* TURMA.

Advogado : Cláudia Medeiros Ahmed Processo : AIRR-390957 /1997.1 - TRT da 10* Região
Agravado : Toshio Fukurawa Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Advogado : Godofredo Mendes Vianna Agravante : União Federal (Extinto BNCC)

Processo : AIRR - 566615 /1999.7 - TRT da 16“ Região Agravado : Maria Helena Xavier
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Spuza Advogado : Dorival Borges de Souza Neto
Agravante : Companhia Vale do Rio Doce - CVRD a ido w«q/ioo? o tdt j -
Advogado : Rodrigo Augusto Azevedo de Oliveira ' . - a egiao
Agravado : Antônio Carlos Frazão Ferreira Relator : J C Carlos Frands£0 B£rardo
Advogado : Gisela Bacelar. Pontes Agravante : Estado do Rio de Janeiro
„ Agravado : Walkyria Pinheiro de Souza e Outros
Processo : AIRR - 566732 /1999.0 - TRT da 20“ Região Advogado : Vânia Etinger de Araújo
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Gilmara dos Santos Fontes Processo : AIRR - 413274 /1997.0 - TRT da 7* Região
Advogado : Bráulio José Felizola dos Santos Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravado : Sermart - Serviços Técnicos em Mar e Terra Ltda. Agravante : Município de Itapiúna
Agravado : Gildês Muniz Cariri . . . „ — . . . .. j . , . „ Advogado : Cassiano Teixeira de AguiarAdvogado : Joao Carlos Oliveira Costa 

Agravado : Maria de Fátima Guedes Freitas e Outras 
Processo ; AIRR - 566733 / 1999.4 - TRT da 24“ Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Processo : AIRR - 413741 /1997.3 - TRT da 4* Região
Agravante : Banco HSBC Bamerindus S.A. e Outro Relator : J C Al°ysi°Silva Corrêa da Veiga
Advogado : Renato Loureiro Agravante : Maria de Lourdes Andrade da Silva
Agravado : José Benedito da Silva Advogado : Roberto Becker
Advogado : Nilo Garces da Costa Agravado : Município de Mostardas

Processo : AIRR - 566734 / 1999.8 - TRT da 24“ Região Processo : AIRR - 414007 / 1998.2 - TRT da 7* Região
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante : LIMPEC - Comércio e Distribuidora Ltda. Agravante : Gerardo Ferreira Veras
Advogado : Oclecio Assunção . . , T , . . „* * « . Advogado : Tarcísio Leitão de Carvalho
Agravado : Paulo Sérgio Barem Donsbor . _ . ,
Advogado : Artur Gomes Pereira Agravado : Instituto Dr. Jose Frota - IJF

Processo : AIRR - 566735/1999.1 - TRT da 24" Região Processo : AIRR - 414013 /1998.2 - TRT da 7* Região
Relatora ; J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Relator : J C A1°ysio SUva Corrêa da Vei8a
Agravante : Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) Agravante : Município de Fortaleza
Advogado : Silvana Scaquetti Agravado : Dulce Cláudio de Oliveira e Outro
Agravado : David Carpezani Filho Advogado : Francisco Sandro Gomes Chaves
Advogado : Artur Gomes Pereira

Processo : AIRR - 414568 /1998.0 - TRT da 4* Região
Processo • AIRR - 566736/1999.5 - TRT da 19“ Região Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga

-JC. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Agravante : Guiomar Pinheiro Anselmo e Outros
Agravante : Empresa Sao Francisco Ltda.
Advogado : Saulo Emanuel de Oliveira Advogado : Arlindo Mansur
Agravado : Valdomiro Gomes da Silva Agravado : Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais - DEPRC
Advogado : Carlos Bezerra Calheiros
Agravado : J. Alencar Feitosa e Filhos Processo : AIRR-414572 /1998.3 - TRT da 4* Região
Processo : AIRR - 566737 /1999.9 - TRT da 19“ Região Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Agravante : Guido Bartz
Agravante : Lojas Arapuá SA. Advogado : João Martins Moreira da Silva
Advogado : José Rubem Angelo Agravado ; Município de Pelotas
Agravado : Adeildo de Melo
Advogado : Maria das Graças Mendonça Nobre Processo : AIRR - 415209 /1998.7 - TRT da 10* Região
Processo : AIRR - 566738 /1999.2 - TRT da 2“ Região Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal
Agravante : Alberto Pereira Marques Advogado : Eldenor de Sousa Roberto
Advogado : Carlos Regis B. de Alencar Pinto Agravado : Andréia Costa Cardoso e Outros
Agravado : Getúlio Xavier de Gusmão Advogado : Ana Paula da Silva
Advogado : Ricardo Alves Barbosa 
„ „„„ - Processo : AIRR - 415276 /1998.8 - TRT da 7* RegiãoProcesso : AIRR - 566739 /1999.6 - TRT da 2“ Região „ . . x „ . 6
D1. rz-n.-m • z- il r- . c Relator ; J.C. Carlos Francisco BerardoRelatora ; J.C. Mana Berenice Carvalho Castro Souza
Agravante : Paulo Batista Diniz Agravante : Município de Solonópole
Advogado : Maria Lúcia Kogempa Agravado : Antônia Izeneide Pinheiro da Silva
Agravado : Banco do Estado de São Paulo S-A. - BANESPA Processo . AIRR - 415334 / 1998.8 - TRT da 21* Região
Advogado : Ivo Lopes Campos Fernandes „ , , , „ „ , „ „
. . z, , „ , n „ ... Relator ; J.C. Carlos Francisco BerardoAgravado : Gente Banco de Recursos Humanos Ltda. 
Advogado : Rodrigo Zacchi Agravante : Município do Ceará-Mirim

Advogado : Miriam Tavares da Silva Pires
Processo : AIRR - 566740 /1999.8 - TRT da 2a Região Agravado : João Maria Batista de Oliveira
Relatora : J.C. Maria Berenice Carvalho Castro Souza Advogado : Ricardo de Moura Sobral
Agravante : Evilásio Rodrigues de Athayde Filho
Advogado : Edivaldo Silva de Moura Processo ; AIRR - 416666/1998.1 - TRT da 1* Região
Agravado : Lotus Serviços Técnicos Ltda. e Outro Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
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Agravante : União Federal Processo ; AIRR - 423804 /1998.6 - TRT da 10" Região
Advogado : Bernadeth Maria Lima V, Lopes Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravado : Luiz Alberto da Silva e Outros Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal
Advogado : Mauro Roberto Gomes de Mattos Advogado : Sérgio Eduardo Ferreira Lima

__  . _  , _ ____ Agravado : Gilza Maria de Souza Gomes e OutrosProcesso : AIRR - 417891 /1998.4 - TRT da 7* Região * . „ , .
„ . , _____ 6 Advogado : Ana Paula da Silva
Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Agravante : Município de São Luiz do Curú Processo : AIRR - 423820 /1998.0 - TRT da 10* Região
Advogado : Carlos George Marques Rodrigues Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravado : Cleojalma Bezerra Pinei Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal
Advogado : José Benedito Andrade Santos Advogado : Sérgio Eduardo Ferreira Lima

_ Agravado : Maria Antônia Monteiro Zeymer e OutrasProcesso : AIRR - 417958 /1998.7 - TRT da 7* Região " . . „ . . c..
„ . „ 6 Advogado : Ana Paula da Silva
Relator ; J.C. Carlos Francisco Berardo
Agravante : Estado do Ceará Processo ; AIRR - 423826 /1998.2 - TRT da 10* Região
Agravado : Maria Goretti Coelho de Araújo Relator ; J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Advogado : lêda Nogueira Gurgel Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal

Advogado : Sérgio Eduardo Ferreira Lima
Processo : AIRR - 418044 /1998.5 - TRT da 7* Região Agravado : Rail Rocha de Souza e Outras
Relator ; J.C. Carlos Francisco Berardo Advogado : Ana Paula da Silva
Agravante : Município de Trairí
Advogado : Francisco Irapuan Pinho Camurça Processo : AIRR - 423827 /1998.6 - TRT da 10“ Região
Agravado : Maria Tarcisia dos Santos Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga

Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal 
Processo ; AIRR - 418070 /1998.4 - TRT da 11* Região Advogado : Sérgio Eduardo Ferreira Lima
Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo Agravado : Dely Veríssimo de O. Pinheiro e Outros
Agravante : Estado do Amazonas - Superintendência Estadual de Saúde - SUSAM Advogado : Ana Paula da Silva
Agravado : Maria Auxiliadora de Oliveira Barreto
Advogado : Olympio Moraes Júnior Processo ; AIRR-424110 /1998.4 - TRTda 10* Região

Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Processo : AIRR - 418181 / 1998.8 - TRT da 1* Região . . . . v j x rj ■ j p x .B Agravante : Fundaçao Educacional do Distrito Federal
Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo Advogado : Vicente Martins da Costa Júnior
Agravante : Elias da Silva Cavalcanti Agravado : Aparecido Monteiro e Outros
Advogado : Rui Medeiros Advogado : Ana Paula da Silva
Agravado : União Federal (Sucessora da LBA)

Processo : AIRR - 425170 /1998.8 - TRT da 10* Região
Processo : AIRR - 418915 /1998.4 - TRT da 10* Região Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Re'a,Or ‘ ^ar'os Eran£t*co Berardo Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Agravante : Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP Advogado : Eldenor de Sousa Roberto
Advogado . Alzira Maria Ribeiro Agravado : Marilda Azevedo Costa Dias e Outras
Agravado : Raimundo Nonato Paulino Advogado : Ana Paula da Silva
Advogado : Aldenei de Souza e Silva

Processo : AIRR - 425171 / 1998.1 - TRT da 10* Região
Processo : AIRR-418972 /1998.0 - TRT da 10* Região Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Relator : J;C. Carlos Francisco Berardo Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal
Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF Advogado : Eldenor de Sousa Roberto
Advogado : Angela Victor Bacelar Wagner Agravado : Marlene Pereira Lemos e Outras
Agravado : Francisca Oliveira de Lima e Outros Advogado : Ana Paula da Silva
Advogado : Ana Paula da Silva

Processo ; AIRR - 425173 /1998.9 - TRT da 10* Região
Processo : AIRR - 418974 /1998.8 - TRT da 10* Região Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Relator ; J.C. Carlos Francisco Berardo Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Agravante : Marlene Alves Ribeiro Advogado : Eldenor de Sousa Roberto
Advogado : Patrícia Eliza Alves da Silva Agravado : Rosângela Salete de F. e Silva e Outros
Agravado : Sociedade de Transportes Coletivos de Brasilia Ltda. - TCB Advogado : Ana Paula da Silva
Advogado : Nereu de Melo Bernardino

Processo : AIRR - 425174 /1998.2 - TRT da 10* Região
Processo ; AIRR - 423793 /1998.8 - TRT da 10* Região Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Relator , J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal Advogado : Eldenor de Sousa Roberto
Advoeado : Sérgio Eduardo Ferreira Lima .. . . , . .. . „u vgduu 6 Agravado : Mana de Lourdes M. de Oliveira e Outros
Agravado : Mariluci Fátima de Souza Gomes Moraes e Outras
Advogado ; Ana Paula da Silva Advogado : Ana Paula da Silva

Processo ; AIRR - 423798 / 1998.6 - TRT da 10* Região Processo : AIRR - 428279 / 1998.5 - TRT da 10' Região
D .. . c.. „ . . . Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da VeigaRelator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga J 6
. . _ . . „ . • i j c j । Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDFAgravante : Fundaçao Educacional do Distrito Federal „
. . . . . _, , _ , . Advogado : Sérgio Eduardo Ferreira LimaAdvogado : Sérgio Eduardo Ferreira Lima 6 .
. . .. . , „ , vr . n , Agravado : Maria da Providência Ribeiro Araújo e OutrosAgravado : Marlene dos Santos Xavier e Outras ’ J
. . . . „ . , o., Advogado : Ana Paula da SilvaAdvogado : Ana Paula da Silva

Processo : AIRR - 423799 / 1998.0 - TRT da 10* Região Processo : AIRR - 428280 / 1998.7 - TRT da 10* Região
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Relator ; J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Advogado : Sérgio Eduardo Ferreira Lima Advogado : Sérgio Eduardo Ferreira Lima
Agravado : Maria Yone Costa Leal Lobo e Outras Agravado : Marlene Pimentel de S. e Almeida e Outras
Advogado : Ana Paula da Silva Advogado : Ana Paula da Silva

Processo : AIRR-423800/1998.1 - TRT da 10* Região Processo : AIRR - 428288 / 1998.6 - TRT da 10* Região
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Relator ; J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Advogado : Sérgio Eduardo Ferreira Lima Advogado : Eldenor de Sousa Roberto
Agravado : Francisco Djacir Bezerra de Alencar e Outros Agravado : Miguelito de Oliveira Cabral e Outros
Advogado : Ana Paula da Silva Advogado : Ana Paula da Silva



14 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 164 QUINTA-FEIRA, 26 AGP 1999

Processo ; AIRR-428296/1998.3-TRT da 10* Região Processo : AIRR- 430388 /1998.8-TRTda 10* Região
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Relator ; J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Advogado : Sérgio Eduardo Ferreira Lima Advogado : Gisele de Britto
Agravado : Janduy Procópio Leite Júnior e Outros Agravado : Conceição de Maria Viana Furtado e Outros
Advogado : Ana Paula da Silva Advogado : Ana Paula da Silva

Processo : AIRR - 428299 /1998.4 - TRT da 10* Região Processo : AIRR - 430390 / 1998.3 - TRT da 10* Região
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Relator ; J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Advogado : Sérgio Eduardo Ferreira Lima Advogado : Gisele de Britto
Agravado : Etel Garcia Cativo Barros e Outros Agravado : Maria Tereza Silva Afonso e Outros
Advogado : Ana Paula da Silva Advogado : Ana Paula da Silva

Processo : AIRR-428353 / 1998.0 - TRT da 10* Região Processo : AIRR - 430392 / 1998.0 - TRT da 10* Região
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Relator ; J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Advogado : Eldenor de Sousa Roberto Advogado : Gisele de Britto
Agravado : Wilson Ribeiro da Silva e Outros Agravado : Ilaneide Marques Dourado e Outros
Advogado : Ana Paula da Silva Advogado : Ana Paula da Silva

Processo ; AIRR- 428486 / 1998.0 - TRT da 10* Região Processo s AIRR- 430397 / 1998.9 - TRT da 10* Região
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga : J.C. Aloys.o Silva Corrêa da Veiga
. c . , r . . J . •, V _> . Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDFAgravante : Fundação Educacional do Distnto Federal
Advogado : Sérgio Eduardo Ferreira Lima Advogado : Gisele de Britto
Agravado : Ana Lúcia de Oliveira e outros Agravado : Luiza Fonseca da Silva e Outros
Advogado : Ana Paula da Silva Advogado : Ana Paula da Süva

Processo : AIRR-428493 / 1998.3 - TRT da 10* Região Processo : AIRR-430398 / 1998.2 - TRT da 10* Região
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Advogado : Eldenor de Sousa Roberto Advogado : Gisele de Britto
Agravado : Mônica Gisueda Guedes Rodrigues e outros Agravado : Vera Lúcia Zorzeto Rodrigues e Outros
Advogado : Ana Paula da Silva Advogado : Ana Paula da Silva

Processo : AIRR - 428535 /1998.9 - TRT da 10* Região Processo : AIRR - 430399/1998.6 - TRT da 10* Região
Relator ; J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante : Tânia Maria Freitas Rossi e outros Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Advogado : Marcos Luís Borges de Resende Advogado : Gisele de Britto
Agravado : Fundação Educacional do Distrito Federal Agravado : Raimunda de Paula e Outros
Advogado : Gisele de Britto Advogado : Ana Paula da Silva

Processo : AIRR-428537/1998.6 - TRT da 10* Região Processo : AIRR - 430400 /1998.8 - TRT da 10* Região
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal Agravante . Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Advogado : Sérgio Eduardo Ferreira Lima Advogado : Gisele de Britto
Agravado : Elma da Cruz Avelar e outros Agravado : Hélio Franco Borges e Outros
Advogado : Ana Paula da Silva Advogado : Ana Paula da Silva

Processo : AIRR- 428539 / 1998.3 - TRT da 10* Região Processo : AIRR - 431162 /1998.2-TRT da 9* Região
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Re,ator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal Agravante : Adriano Faila Coelho e Outros
Advogado : Sérgio Eduardo Ferreira Lima Advogado : Gisele Soares
Agravado : Maria de Fátima Barbosa Pinheiro e outras Agravado . Estado do Paraná

Advogado : Ana Paula da Sdva Processo ; AIRR - 432673 /1998.4 - TRT da 10* Região

Processo ; AIRR - 428540 /1998.5 - TRT da 10* Região Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Agravante : Deonilda Mariana Silva Marques e Outros
Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal Advogado : Ana Paula da Silva
Advogado : Sérgio Eduardo Ferreira Lima Agravado : Fundação Educacional do Distrito Federal

Agravado : Antônio José Martins de Oliveira e outros Processo : AIRR - 432674 / 1998.8 - TRT da 10* Região
Advogado : Ana Paula da Silva ReiatOr : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga

Processo : AIRR - 429157 /1998.0 - TRT da 7* Região Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal
Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo Advogado . Gisele de Britto
Agravante : Superintendência de Desportos de Fortaleza Agravado : Deonilda Mariana Silva Marques e Outros
. . u , ., „ . „ . Advogado : Marcos Luis Borges de ResendeAgravado : Helena Alves Pereira e Outros “
Advogado : Francisco José Coêlho Processo : AIRR - 432699 /1998.5 - TRT da 10* Região

Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
„ . ______________  _ __ _ . Agravante : Maria Suzana de Oliveira Rocha e OutrasProcesso : AIRR - 429268 /1998.3 - TRT da 5* Região , „ , J
D , , , „ „ , _ Advogado : Ana Paula da SilvaRelator ; J.C. Carlos Francisco Berardo . _ . _ _

Agravado : Fundaçao Educacional do Distnto Federal
Agravante : Fundação da Criança e do Adolescente - FUNDAC Advogado : Sérgio da Costa Ribeiro
Advogado : Enio Pavie Cardoso
Agravado : Maria Felipa dos Santos Processo : AIRR - 433239 /1998.2 - TRT da 19* Região
Advogado : Augusto César Santos Borba Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
„ . __ _ ____ , Agravante : José Evangelista Dantas e OutrosProcesso : AIRR - 430386 /1998.0 - TRT da 10“ Região 8 T c ,
„ , ■ > . . Advogado : Elson Teixeira Santos
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga . j _ . . .,

Agravado : Estado de Alagoas
Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Advogado : Gisele de Britto Processo : AIRR - 433270 /1998.8 - TRT da 17’Região
Agravado : Antonia Marlene N. S. Vidigal e Outros Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Advogado : Ana Paula da Silva Agravante : Francisco José de Oliveira
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Advogado : João Batista Sampaio Processo : AIRR - 491277 /1998.4 - TRT da 16* Região
Agravado : Município de Guarapari Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Advogado : Danielle Silvares Cury Agravante : Município de Arari
„ Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki
Processo : AIRR-433326/1998.2-TRTda4*Região . . e MAgravado : Gilva de Jesus de Sousa Martins
Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Agravante : Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPERGS Processo : AIRR - 491278 /1998.8 - TRT da 16* Região
Agravado : Cláudio Gilberto Rodrigues de Lima Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Advogado : Raquel Carvalho Coelho Agravante : Município de Ararí
_ Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki
Processo : AIRR-433445 /1998.3 - TRT da 18* Região . . „ . .... — „ . . ,
_ . . _____ 6 Agravado : Mana Vilene Chaves Haichei
Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Agravante : Fundação Nacional de Saúde - FNS Processo : AIRR - 491279 /1998.1 - TRT da 16* Região
Agravado : Manoel Gonçalves Pimentel Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Advogado : Fernando Josí da Nóbrega Agravante : Município de Arari
„ Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki
Processo ; AIRR - 434307 /1998.3 - TRT da 10* Região . . „ M .„ , . __ Agravado : Benevaldo Monteiro
Relator ; J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante : Fundação Educacional do Distrito Federal Processo : AIRR - 491286 /1998.5 - TRT da 16* Região
Advogado : Sérgio Eduardo Ferreira Lima Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Agravado : Sônia dod Vale Nobre e Outras Agravante : Município de Pio XII
Advogado : Ana Paula da Silva Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki
_ Agravado : Rosária Fernandes Torres
Processo ; AIRR - 437822 /1998.0 - TRT da 1* Região
Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo Processo ; AIRR - 491287 /1998.9 - TRT da 16* Região
Agravante : Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ Relator ; J.C. Carlos Francisco Berardo
Agravado : Francisco de Assis Silva Agravante : Municipio de Pio XII
Advogado : Rogério Maciel Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki

Agravado : Maria Oliveira da Costa
Processo : AIRR - 439315 / 1998.2 - TRT da 9* Região
Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo Processo : AIRR - 491423 /1998.8 - TRT da 13* Região
Agravante : Itaipu Binacional Re,ator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Advogado : Lycurgo Leite Neto Agravante : Municipio de Boqueirão
Agravado : Nelson Martins Gomes Advogado : Marconi Leal Eulálio
Advogado : Euclides Alcides Rocha Agravado : Josefa Natália Ferreira Teixeira

Advogado : Mariano Soares da Cruz
Processo : AIRR - 439332 /1998.0 - TRT da 18a Região
Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo Processo : AIRR - 491439 /1998.4 - TRT da 16a Região
Agravante : União Federal Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Advogado : Márcia Gomes Barbosa Ribeiro Agravante : Municipio de Lago da Pedra-MA
Agravado : Solange Aparecida Alves Wanderley Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki
Advogado : José Balduino de Souza Décio Agravado : Francisco Silva Castro

Processo : AIRR - 489643 / 1998.1 - TRT da 1* Região Processo : AIRR - 491440 / 1998.6 - TRT da 16* Região
Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Agravante : Municipio de Resende Agravante : Município de Pio XII
Advogado : liidio do Carmo Loures Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki
Agravado : Jorge Rodrigues dos Santos Agravado : Maria Júlia dos S. Nascimento

Processo : AIRR - 490417 /1998.1 - TRT da 17* Região Processo : AIRR - 491441 / 1998.0 - TRT da 16* Região
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga ReIator : J C Carlos Berardo
Agravante : Município de Alegre Agravante : Município de Pio XII
Advogado : Laélio de Souza Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki
Agravado : Antônio Francisco Fernandes da Silva e Outros Agravado : Maria José de Sousa Lira

Processo : AIRR - 491272 /1998.6 - TRT da 16* Região Processo : AIRR - 491442 / 1998.3 - TRT da 16* Região
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Agravante : Municipio de Lago da Pedra Agravante : Municipio de Pio XII
Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki
Agravado : Edson Ribeiro Soares Filho Agravado : Silva Helena de Oliveira Costa

Processo : AIRR-491273 / 1998.0 - TRTda 16* Região Processo : AIRR - 491446 /1998.8- TRT da 16* Região
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Agravante : Município de Pio XH Agravante : Município de Lago da Pedra-MA
Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki
Agravado : Francisco Flávio Lopes Costa Agravado : Feliciana Alves de Souza

Processo : AIRR - 491274 / 1998.3 - TRT da 16* Região Processo : AIRR-491447 / 1998.1 - TRTda 16* Região
Relator ; J.C. Carlos Francisco Berardo Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Agravante : Município de Ararí Agravante : Município de Lago da Pedra-MA
Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki
A . i n , „ . Agravado : Sebastião Luis FerreiraAgravado : Joana Bogea Barbosa
Processo : AIRR - 491275 / 1998.7 - TRT da 16* Região Pr0CeSS° : AIRR - 491448 / 1998.5 - TRT da 16* Região

Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Agravante : Municipio de Lago da Pedra Agravante : Municipio de Lago da Pedra-MA
Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki
Agravado : Vilson Câmara Silva e Outros Agravado : Maria do Amparo Bandeira e Outros

Processo : AIRR - 491276 /1998.0 - TRT da 16* Região Processo : AIRR - 491510 / 1998.8 - TRT da 13* Região
Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo Relator ; J.C. Carlos Francisco Berardo
Agravante : Municipio de Arari Agravante : Kadja Roberta Assis Gouveia
Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki Advogado : Genivando da Costa Alves
Agravado : Conceição de Maria Fernandes de Oliveira Agravado : Município de Soledade
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Processo : AIRR - 491522 / 1998.0 - TRT da 2" Região Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki
Relator ; J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Agravado : Vildenete Oliveira de Sousa e Outros

Agravante : Municipio de Suzano Processo : AIRR-495765 /1998.5-TRTda 16* Região
Advogado : Jorge Radi Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Agravado : Mário Fernandes dos Santos Agravante : Municipio de Arari

Processo - AIRR-491773 /1998.7 - TRT da 2" Região Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Agravado : Manoel de Jesus Pereira Soares

Agravante : Fazenda Pública do Estado de São Paulo Processo ; AIRR - 495766 /1998.9 - TRT da 16* Região
Agravado : Mirko Stipanic Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Advogado : Rogério Paciléo Neto Agravante : Município de Pio XII

Processo : AIRR - 493006 /1998.0 - TRT da 3* Região Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Agravado : Maria do Carmo S. dos Santos

Agravante : José Eustáquio de Souza Processo : AIRR - 495767 /1998.2 - TRT da 16* Região
Advogado : Lucas Soares Nogueira Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Agravado : Município de Belo Horizonte Agravante : Município de Pio XII
Advogado : Arnon de Pinho Tavares Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki

Processo ; AIRR-493009 /1998.1 - TRTda 3* Região Agravado : Maria das Graças R. Oliveira

Rehtor : J.C. Carlos Francisco Berardo Processo : AIRR - 495769 71998.0 - TRT da 16* Região
Agravante : Universidade Federal de Minas Gerais Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Agravado : Herlos Magno de Jesus Agravante : Municipio de Arari

Processo : AIRR - 493166 /1998.3 - TRT da 2* Região Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Agravado : Edna Quaresma de Sousa

Agravante : Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Processo : AIRR - 495770 /1998. 1 - TRT da 16" Região
Pau'° Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo

Advogado : Juracy Cardozo . . .. . , . . .
. :íuí Agravante * Município de Arari

Agravado : Márcio Aparecido da Cruz e Outros Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki
Advogado : Guaraci Rodrigues de Andrade * . , . . „ , . „b b Agravado : Lenir do Rosário Oliveira Sousa

Processo : AIRR-494071 / 1998.0 - TRT da 5* Região Processo : AIRR - 495771 / 1998.5 - TRT da 16* Região
Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Agravante : Município de São Francisco do Conde Agravante : Município de Lago da Pedra
Advogado : Carlos M. C. de Cerqueira Advogado : Franco Kiomitsu Suzuki
Agravado : Rosangela da Conceição Agravado : Vilson Alves Cardoso

Processo ; AIRR - 494094 / 1998.0 - TRT da 10* Região
Processo : AIRR - 495821 / 1998.8 - TRT da 23 Região

Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga „ , , _ ., . .
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga

Agravante : União Federal .s . Agravante : Cleide Terezmha Magalhaes Azevedo
Agravado : Deana da Conceição , . . „ . . . _ . ,6 Advogado : Francisco Anis Faiad
Processo : AIRR - 494136 /1998.6 - TRT da 4’ Região Agravado : Estado de Mato Grosso
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Processo . AIRR - 495854 /1998.2 - TRT da 5* Região
Agravante : Rosa de Fátima Lima Mota Re)ator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Advogado : Roberto Becker _

, . Agravante : Fundação da Criança e do Adolescente - FUNDAC
Agravado : Municipio de Mostardas . , . ... , ..b H Advogado : Elmo Miranda Carvalho
Processo : AIRR - 494137 /1998.0 - TRT da 4a Região Agravado : Carlos Leal e Outros
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Advogado : Augusto César Santos Borba
Agravante : Municipio de Alvorada
Advogado : Bernadete Laú Kurtz Processo : AIRR-496164 /1998.5 - TRT da 10* Região
Agravado : Tânia Regina Dahmer Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga

Processo : AIRR - 494704 / 1998.8 - TRT da 2* Região Agravante : Walter de Souza França e Outros
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Advogado : Isis Maria Borges de Resende
Agravante : Município de Guarulhos Agravado : Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - IDHAB
Advogado : Antônio Mendes de Lima Advogado : Pedro Lopes Ramos

Agravado : João Carlos da Silva Processo : AIRR - 496307 /1998.0 - TRT da 21" Região
Processo : AIRR - 494925 /1998.1 - TRT da 13* Região Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo Agravante : Maria Joana de Souza do Nascimento
Agravante : FNS - Fundação Nacional de Saúde Advogado : Kennedy de Almeida Magalhães
Advogado : Renilda Luna e Silva Agravado : Estado do Rio Grande do Norte

Agravado : Mariana Luiza dos Santos Neta e Outros
Advogado : Eduardo Monteiro Dantas Processo : AIRR - 497417 /1998.6 - TRT da 10* Região

Relator ; J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante : União Federal

Processo : AIRR - 495724 /1998.3 - TRT da 13* Região Agravado : Alcina Rosa de Arêa Leão Costa
Relator ; J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Advogado : Mari Mercedes Castanho Silvestre
Agravante : Pedro Hermínio de Lima
Advogado : Genivando da Costa Alves Processo ; AIRR - 497418 /1998.0 - TRT da 10* Região
Agravado : Municipio de Soledade Relator : J C" A10*510 Silva Corrêa da Vciga

Agravante : União Federal
Processo : AIRR - 495727 /1998.4 - TRT da 13* Região Agravado : Sheila Pereira Munoz da Silva
Relator ; J.C. Carlos Francisco Berardo Advogado : Renilde Terezinha de Rezende Ávila
Agravante : Município de Massaranduba
Advogado : Francisco Pedro da Silva Proc£sso AIRR - 497419 /1998.3 - TRT da 10* Região
Agravado . Ivoneide Campos Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga

Processo : AIRR-495764 /1998.1 - TRT da 16* Região Agravante : União Federal
Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo Agravado : Gisele Resende de Medeiros
Agravante : Município de Lago da Pedra-MA Advogado : Renilde Terezinha de Rezende Ávila
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Processo : AIRR - 497420 / 1998.5 - TRT da 10* Região Agravante : Fundação Educacional Presidente Castelo Branco - FUNCAB
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Advogado : Ponciano Reginaldo Polesi
Agravante : União Federal Agravado : José Roque Cardoso
Agravado : Furtunato Pires de Moura Advogado : Zeferino Carlesso
Advogado : Mari Mercedes Castanho Silvestre n .,DD „ ..Processo : AIRR - S61481 / 1999.1 - TRT da 24 Região
Processo : AIRR-497590 /1998.2 - TRT da 19’Região Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Relator ; J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Agravante : Daniel Magalhães Belmontes
Agravante : Município de Mata Grande Advogado : Oclécio Assunção
Advogado : Renato Britto de Andrade Filho Agravado : Instituto Sul Matogrossense para Cegos Florisvaldo Vargas
Agravado : Soraya Lima Vilar Advogado : Claésio Medeiros Rocha

Processo : AIRR - 497593 / 1998.3 - TRT da 19* Região Processo : AIRR - 561613 / 1999.8 - TRT da 4’Região
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante : Municipio de Mata Grande Agravante : Fundação Universitária de Cardiologia
Advogado : Renato Britto de Andrade Filho Advogado : Eliana Fialho Herzog
Agravado : Adauto Soares da Silva e Oútrà Agravado : Maria Borges Tassinari

Advogado : Janete Espíndola Carmona
Processo ; AIRR - 498384 /1998.8 - TRT da 22’Região
Relator ; J.C. Carlos Francisco Berardo Processo : AIRR - 562259 /1999.2 - TRT da 4’ Região
Agravante : Município de Altos Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Advogado : Lourenço Barbosa Castello Branco Neto Agravante : Fundação Universidade de Passo Fundo
Agravado : Maria da Cruz Araújo Silva Advogado : Nilo Ganzer

Agravado : Marilene Lorenzini
Processo : AIRR - 498416 /1998.9 - TRT da 2’ Região Advogado : Julio Francisco Caetano Ramos
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante : Carlos Adenir Coelho Barbosa e Outros Processo : AIRR - 562668 /1999.5 - TRT da 3* Região
Advogado : Célio Rodrigues Pereira Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravado : Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Agravante : Fernando Antônio Gonzaga Jayme e Outros

Paulo Advogado : Fernando Antônio Gonzaga Jayme
Advogado : Roberto Joaquim Pereira Agravado : Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. - BDMG

Advogado : Maurício Martins de Almeida
Processo : AIRR-498418/1998.6 - TRT da 10* Região
Relator ; J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Processo : AIRR - 564696 /1999.4 - TRT da 7* Região
Agravante : União Federal Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravado : Maria Isabel Diniz de Carvalho Agravante : Manuel Félix de Araújo
„ Advogado : Harley Ximenes dos Santos
Processo ; AIRR - 498419 /1998.0 - TRT da 10’Região . . A__x a r- .z a mx a «u a-ruiun_z an_.6 Agravado : Orgao de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário do Porto
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Organizado de Fortaleza - OGMO
Agravante : União Federal
Agravado : Vera Lúcia Gomes da Silva Processo ; AIRR - 564713 /1999.2 - TRT da 19 Região

Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Processo : AIRR - 498430 / 1998.6 - TRT da 10’Região Agravante : José Basilio de Melo e Outro
Relator ; J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Advogado : José de Souza Neto

Agravante : União Federal Agravado : Orgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto
Agravado : Jairo Francisco Machado Lessa e Outros Organizado de Maceió/AL - OGMO

Processo ; AIRR - 498431 /1998.0 - TRT da 10* Região
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Processo : AIRR - 564771 /1999.2 - TRT da 7* Região
Agravante : União Federal RelatOr : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravado : Maria Osmária Modesto e Outros Agravante : José Ribamar Nogueira da Silva

Advogado : Geraldo Rodrigues de Sousa
Processo : AIRR - 498459 /1998.8 - TRT da 2* Região Agravado : Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalhador Portuário do Porto
Relator ; J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Organizado de Fortaleza
Agravante : Maria Cristina de Souza Neves _ . _ ____________ . „„ ..B ... Processo : AIRR - 565139 /1999.7 - TRT da 5 Região
Advogado : Roberto Maransaldi „ _, B . , . . „ Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravado : Municipio de Santos

Agravante : Zanine Libânio da Silva e Outros
Processo : AIRR - 525079 /1999.0 - TRT da 7" Região Advogado : Hélio Teixeira da Fonseca
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Agravado : Orgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto
Agravante : Municipio de Icó Organizado de Ilhéus
Advogado ; Solano Mota Alexandrino Processo . AIRR - 565668 /1999.4 - TRT da 3’Região
Agravado : Benvinda Rosário Ferreira de Almeida Relator . j c Aloysio SUv> Corrêa da Vejga

Processo : AIRR - 532124 /1999.3 - TRT da 10* Região Agravante : Proforte S.A. - Transporte de Valores
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Advogado : Manoel de Souza Guimarães Júnior
Agravante : União Federal (Extinta LBA) Agravado : SEG - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A.
Agravado : Jair Barbosa dos Santos Agravado : Geraldo Araújo Mancos

Processo ; AIRR - 537452 /1999.8 - TRT da 15’ Região Processo : AIRR - 565673 / 1999.0 - TRT da 3’ Região
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante : Municipio de Cravinhos Agravante : Banco do Progresso S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Angelo Roberto Pessini Júnior Advogado : Juliana Magalhães Assis
Agravado : Antonía Maria Rangel Massaro Agravado : Antônio Faria Barreto

Advogado : Delber Faria Jardim
Processo : AIRR - 558929 /1999.8 - TRT da 4* Região
Relator ; J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Processo ; AIRR - 565728 /1999.1 - TRT da 3’ Região
Agravante : Cooperativa de Trabalho dos Trabalhadores Autônomos das Vilas de Porto Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo

Alegre Ltda - Cootravipa Agravante : Transportadora Ramonato Ltda.
Advogado : Rosa Fátima Schneider de Brum Advogado : Geraldo Antunes da Conceição
Agravado : Maria Jurandir de Lima ' Agravado : José Geraldo de Souza
Advogado : Evaristo Luiz Heis Advogado : Maria Mônica Santos Dutra

Processo : AIRR - 560405 / 1999.3-TRT da 17’Região Processo : AIRR - 565729 /1999.5 - TRT da 3* Região
Relator ; J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
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Agravante : Teksid do Brasil Ltda. Processo : AIRR - 565780 /1999.0 - TRT da 15" Região
Advogado : Jacinto Américo Guimarães Baía Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Agravado : Marcelo Corrêa da Costa Agravante : Serviço de Saúde Dr. Cândido Ferreira
Advogado : Washington Soares de Brito Advogado : Nilson Roberto Lucilio
Processo • AIRR 565731 /1999 0 - TRT da 3* Região Agravado : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de

Campinas
Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo .Advogado : Mana Jose Corasolla Carregan
Agravante : Banco Bemge S.A.
Advogado : Maria Cristina de Araújo Processo : AIRR-565781 /1999.3-TRT da 23* Região
Agravado : Fernando Lopes Silveira Relator ; J.C. Carlos Francisco Berardo
Advogado : Amilton Costa de Faria Agravante : Banco HSBC Bamerindus S.A.

Advogado : Joaquim Fabio Mielli Camargo
Processo : AIRR - 565732 /1999.4 - TRT da 3* Região Agravado : Carios Bittencourt
Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo Advogado : Willian Pereira Machiavelli
Agravante : MGS - Minas Gerais Administração e Serviços S.A.
Advogado : José Horta de Magalhães Processo : AIRR - 565782 /1999.7-TRT da 23* Região
Agravado : Vinícius Caldeira Couto Rela,or : J C Carios Francisco Berardo
Advogado : Álvaro Caldeira Rodrigues Agravante : Juan De La Cruz Riveros Burgos

Advogado : Rosa Celeste Pate Marques
Processo : AIRR - 565733 /1999.8 - TRT da 3* Região Agravado : Companhia de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso - COHAB
Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo Advogado : Valdir Francisco de Oliveira
Agravante : Mart Sul Exportação Importação e Distribuição Ltda.
Advogado : Paulo Antonio de Menezes Pr0«”° : AIRR - 565783 /1999.0 - TRT da 23'Região
Agravado : Otávio Pereira da Silva Relator : J C Carlos Frandsco ^rard»
Advogado : Joabe Geraldo Pereira Santos Agravante : Banco Excel Econômico S.A.

Advogado : Lasthênia de Freitas Varão
Processo : AIRR - 565734 /1999.1 - TRT da 3* Região Agravado : Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Relator ; J.C. Carios Francisco Berardo Agravado : Mariza Barros Batista
Agravante : Antonio Francisco Bertoldo Advogado : Guaracy Carlos Souza
Advogado : Humberto Marcial Fonseca
Agravado : Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais - CASEMG Processo ; AIRR - 565786 / 1999.1 - TRT da 1' Região
Advogado : Nuno Miguel Branco de Sá Viana Rebelo Rela,Or : J.C. Carios Francisco Berardo

Agravante : Maurício Conceição Azevedo
Processo ; AIRR - 565770 /1999.5 - TRT da 15a Região Advogado : Adilson de Paula Machado
Relator : J.C. Carios Francisco Berardo Agravado : Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação
Agravante : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT Extrajudicial)
Advogado : Marco Antônio Tezin Carmona Agravado : Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj -
Agravado : Nivaldo da Cruz PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : José Antônio Cremasco Processo . AIRR-565787 / 1999.5 - TRT da !* Região

Processo ; AIRR - 565771 /1999.9 - TRT da 15a Região Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo Agravante : Banco Bradesco S.A.
Agravante : Angelino Luiz da Silva Advogado : Roger Carvalho Filho
Advogado : José Antônio Funnicheli Agravado : Roberto Cazeiro dos Santos
Agravado : Agropecuária Monte Sereno S.A. Advogado : Nélio Roberto dos Santos
Advogado : Elim.ra Aparecida Ass.d S.llum Processo ; AIRR - 565788 / 1999.9-TRT da 1'Região

Processo ; AIRR - 565772 /1999.2 - TRT da 15* Região Relator : J.C. Carios Francisco Berardo
Relator ; J.C. Carios Francisco Berardo Agravante : Roberto Cazeiro dos Santos
Agravante : Nivaldo da Cruz Martins Advogado : Nélio Roberto dos Santos
Advogado : José Antônio Funnicheli Agravado : Banco Bradesco S.A.
Agravado : Agro Pecuária Monte Sereno S.A. Advogado : Luiz Carlos Ribeiro Silva

Advogado : Maria Amélia Souza da Rocha Processo ; AIRR-565789 /1999.2 - TRT da 18'Região

Processo : AIRR - 565773 /1999.6 - TRT da 15'Região Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Relator : J.C. Carios Francisco Berardo Agravante : Banco Industrial e Comercial S.A. - BICBANCO
Agravante : Banco do Brasil S.A. Advogado : Eliane Oliveira de Platon Azevedo
Advogado : Marcos Sérgio Forti Bell Agravado : Joaquim Rodrigues de Lima
Agravado : Antônio Carios dos Santos Advogado : Aldir D. Vieira
Advogado : Márcia Aparecida Camacho Misailidis Processo . AIRR - 565790 / 1999.4-TRT da 18'Região

Relator : J.C. Carios Francisco Berardo
Processo : AIRR - 565776 /1999.7 - TRT da 1* Região Agravante : Banco Safra S.A.
Relator : J.C. Carios Francisco Berardo Advogado : Jêny Marcy Amaral Freitas
Agravante : Ministério Público do Trabalho da 1' Região Agravado : Alessandro Alias do Carmo
Agravado : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Advogado : Daylton Anchieta Silveira
Agravado : Luiz Eduardo Teixeira

Processo ; AIRR - 565818 / 1999.6 - TRT da 12* Região
Relator : J.C. Carios Francisco Berardo

Processo : AIRR-565777 /1999.0 - TRT da 15* Região A _ ......
„ . Agravante : Gerson Luiz Mongi
Relator : J.C. Carios Francisco Berardo . . . _. . . .Advogado : Divaldo Luiz de Amonm
Agravante : Edileide Pinto Leopoldino de Oliveira . . z-.-r.-x- j • o .6 Agravado : Centrais Eletncas de Santa Catarina S.A. - CELESC
Advogado : Renato Russo . . . .• Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado : Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Advogado : Samuel Amoroso Damiani Processo ; AIRR - 565819 /1999.6 - TRT da 12* Região
Agravado : Gente Banco de Recursos Humanos Ltda. Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Advogado : Silvio de Figueiredo Ferreira Agravante : Banco do Brasil S.A.

Advogado : Cláudio Luiz Rinaldi
Processo : AIRR - 565779 /1999.8 - TRT da 15'Região À ,
„ , , „ _ , „ Agravado : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Joinville
Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo . . . . . „Advogado : Job G. Filho
Agravante : Manoel Alexandre Pereira
Advogado : Dyonísio Pegorari Processo : AIRR - 565821 / 1999.1 - TRT da 10* Região
Agravado : FEPASA - Ferrovia Paulista S.A. Relator : J.C. Carios Francisco Berardo
Advogado : Benedito Antônio Balesteros da Silva Agravante : Condor Transportes Urbanos Ltda.
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Advogado : Sandoval Curado Jaime Processo : AIRR - 565848 /1999.6 - TRT da 5* Região
Agravado : José Viison Soares Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Advogado : Otacilio Franco de Oliveira Agravante : Sisal Bahia Hotéis Turismo S.A. - Hotel Meridien Bahia
„ __ __ Advogado : Gilberto GomesProcesso : AIRR - 565822 /1999.5 - TRT da 10* Região À B J ...

■ r- r- Agravado : Ismael Marcelino de Jesus VieiraRelator : J.C. Carlos Francisco Berardo “ ,
Advogado : Silvio Avelino Pires Britto

Agravante : Consórcio Construtor CMT
Advogado : Gláucia Fonseca Peixoto Alvim de Oliveira Processo : AIRR - 565849 /1999.0 - TRT da 5* Região
Agravado : Nerivaldo Vieira da Silva Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Advogado : Aldenei de Souza e Silva Agravante : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
n _ Advogado : José Melchiades Costa da SilvaProcesso : AIRR-565823/1999.9 - TRT da 10'Região . S. , . „
0-1-,, x, „ , _ . „ . Agravado : Jose Milton Galvão CamposRelator : J.C. Carios Francisco Berardo .. _ , '
Agravante : Daniel Tavares de Souza Advogado : Ary Claud.o Cyrne Lopes

Advogado : Isis Maria Borges de Resende Processo : AIRR - 565850 /1999.1 - TRT da 5' Região
Agravado : Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE Relator ; J.C. Carios Francisco Berardo
Advogado : Cláudio A. F. Penna Fernandez Agravante : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS

Processo : AIRR - 565825 /1999.6 - TRT da 17* Região Advogado : José Melchiades Costa da Silva
Relator : J.C. Carios Francisco Berardo Agravado : Eunice Sá Barreto de Freitas e Outros
Agravante : BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo Advogado : Ary Cláudio Cyrne Lopes

Advogado : Adib Pereira Netto Salim Processo : AIRR - 565853 /1999.2 - TRT da 5* Região
Agravado : Deu José Lanes Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Advogado : Roberto Edson Furtado Cevidanes Agravante : Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)

Processo : AIRR - 565826 /1999.0 - TRT da 17* Região Advogado : Katia Rocha Cunha Lima
Relator ; J.C. Carlos Francisco Berardo Agravado : Alba Monteiro de Matos
a __. . d i n j- - Advogado : Ivanilton Silva LimaAgravante : Rosilene Gonçalves Perdigão 6
Advogado : Renato Andrade Barbosa Processo : AIRR - 565854 /1999.6 - TRT da 5* Região
Agravado : BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espirito Santo Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Advogado : Francisco Antônio Cardoso Ferreira Agravante : Medasa - Medeiros Neto e Destilaria de Álcool S.A.

Processo : AIRR - 565827 /1999.3 - TRT da 17* Região Advogado : Gilberto Gomes
Relator ; J.C. Carios Francisco Berardo Agravado : Denizal Elias Pinto e Outro

Agravante : Precisão Engenharia e Arquitetura Ltda. Processo : AIRR - 565855 /1999.0 - TRT da 5* Região
Advogado : Ronaldo Adami Loureiro Relator ; J.C. Carlos Francisco Berardo
Agravado : Jorge Nunes Batista Agravante : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Angeline Maria Rossoni Cacciari Advogado : Luzia de Fátima Figueira

Processo : AIRR - 565840 /1999.7 - TRT da 18* Região Agravado : Roberto Lott do Carmo Dieb

Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo Processo ; AIRR - 565856 /1999.3 - TRT da 5* Região
Agravante : Banco Safra S.A. Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Advogado : Jêny Marcy Amaral Freitas Agravante : Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Agravado : José Edivaldo da Silva Advogado : Dervana Santana
Advogado : Raimundo Nonato Gomes da Silva Agravado : Miguel José Gondim Passinho

Processo : AIRR - 565841 /1999.0 - TRT da 18* Região Advogado : Arnon Nonato Marques

Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo Processo : AIRR - 565858/1999.0 - TRT da 5'Região
Agravante : Sociedade Açucareira Monteiro de Barros Ltda. Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo
Advogado : Márcia Pimenta de Paiva Agravante : Medasa - Medeiros Neto e Destilaria de Álcool S.A.
Agravado : Valdevino José de Miranda Advogado : Gilberto Gomes
Advogado : Marcos Gomes de Mello Agravado : Carlos Antonio de Jesus Guimarães

Processo : AIRR - 565842 /1999.4 - TRT da 18* Região Advogado : Izael Alves Meira

Relator : J.C. Carlos Francisco Berardo Processo : AIRR - 565859/1999.4 - TRT da 5* Região
Agravante : Goiás Esporte Clube Relator : J.C. Carios Francisco Berardo
Advogado : José Balduino de Souza Décio .______ . c ií .. ., . , . _nuvugauu Agravante : Sul America Companhia Nacional de Seguros - SALIC
Agravado : Paulo Gonçalves ... • r,,. r» j. , , Advogado : Gilmar Elói DouradoAdvogado : Florence Soares Silva 6 ...
„ - _____  „ „ .. Agravado : Antonio Jose Arruti Baqueiro
Processo ; AIRR - 565843 / 1999.8 - TRT da 17 Região . .

Advogado : Luiz Carios Neira Caymmi
Relator ; J.C. Carlos Francisco Berardo
Agravante : Drogaria Independência Ltda. Processo : AIRR - 565860 /1999.6 - TRT da 5* Região
Advogado : Luiz Alberto Dellaqua Relator ; J.C. Carlos Francisco Berardo
Agravado : Evandro Reco Torezani Agravante : Medasa - Medeiros Neto e Destilaria de Álcool S.A.
Advogado : Rodrigo Coelho Santana Advogado . : Gilberto Gomes
„ Agravado : Moisés Marques Pinto
Processo : AIRR - 565844 /1999.1 - TRT da 17* Região * . —, . ..
„ , 6 Advogado : Amon Nonato Marques
Relator ; J.C. Carlos Francisco Berardo
Agravante : Rosenildo de Souza Processo : AIRR - 567526 /1999.6 - TRT da 3* Região
Advogado : Ciloni Nunes Fernandes Anholete Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravado ' : Viação Sudeste Ltda. Agravante : Banco Excel Econômico S.A.
Advogado : Robison Alonço Gonçalves Advogado : Cássio Geraldo de Pinho Queiroga
„ .. _ Agravado : Sebastião de Paiva Bastos
Processo : AIRR - 565846 /1999.9 - TRT da 17* Região . „„ . „ „ “ Advogado : Juarez Rodrigues de Sousa
Relator ; J.C. Carlos Francisco Berardo
Agravante : União Federal Processo : AIRR - 567527 /1999.0 - TRT da 3' Região
Agravado : Nathan Coelho Ferreira e Outros Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
o ímr» -____ _ _____ . Agravante : Caixa Econômica Federal - CEFProcesso : AIRR - 565847 /1999.2 - TRT da 5 Região . D ,, D ..
„ . . . „ „ , _ „ Advogado : Ronaldo Batista de CarvalhoRelator : J.C. Carlos Francisco Berardo . „

....... . Agravado : Mana das Graças Chaves Campos e Outros
Agravante : Medasa - Medeiros Neto e Destilaria de Álcool S.A. . . . u -i • j nr • u_ Advogado : Helcio de Oliveira Fernandes
Advogado : Gilberto Gomes
Agravado : Sebastião de Sousa França Processo : AIRR - 567530 /1999.9 - TRT da 19* Região
Advogado : Carlos Antonio de Sousa Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
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Agravante : Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Advogado : José Wellington de Lima Lopes
Agravado : Esmeralda Rosa Buarque de Gusmão 
Advogado : Cláudio Jorge Rodrigues de Melo

Processo : AIRR - 567531 / 1999.2 - TRT da 19* Região
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante : Sidney Pontes de Miranda 
Advogado : Marcos Adilson Correia de Souza
Agravado : Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN
Advogado : Elizabeth P. Cintra

Processo : AIRR-567532 / 1999.6 - TRT da 19* Região
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante : Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Raimundo José Cabral de Freitas 
Agravado : Cláudia Oliveira Lima dos Santos
Advogado : Abei Souza Cândido

Processo : AIRR - 567533 /1999.0 - TRT da 19* Região
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante : Banco Meridional do Brasil S.A.
Advogado : Valdir Aguiar Moura
Agravado : Laurileide dos Santos Amorim
Advogado : Jeferson Luiz de Barros Costa

Processo : AIRR - 567535 /1999.7 - TRT da 19* Região
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante : Serviço Social do Comércio - SESC 
Advogado : Geraldo Pimentel de Lima
Agravado : Rosyriene Dantas Feijó

Processo ; AIRR - 567537 /1999.4 - TRT da 10* Região
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante : Erson Crema dos Santos
Advogado : Leonardo Miranda Santana
Agravado : BSB - Administradora e Corretora de Seguros Ltda. 
Advogado : Dorival Fernandes Rodrigues

Processo : AIRR - 567539 / 1999.1 - TRT da 3* Região
Relator ; J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Wander Barbosa de Almeida
Agravado : João Andrade Rosa Filho
Advogado : Júlio José de Moura

Processo ; AIRR - 567540 / 1999.3 - TRT da 3* Região
Relator ; J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado : Paulo Henrique de Carvalho Chamon 
Agravado : Vladimila Martins Veiga
Advogado : Magui Parentoni Martins

Processo ; AIRR - 567541 /1999.7 - TRT da 3* Região
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante : Teksid do Brasil Ltda.
Advogado : Jacinto Américo Guimarães Baia
Agravado : Clênio Dutra dos Anjos

Processo : AIRR - 567542 / 1999.0 - TRT da 3* Região
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Wander Barbosa de Almeida
Agravado : Antônio de Almeida
Advogado : Marino R. de Melo

Processo : AIRR-567543 / 1999.4 - TRT da 3* Região
Relator : J.C. Aloysio Silva Corrêa da Veiga
Agravante : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Wander Barbosa de Almeida
Agravado : Alex Pereira
Advogado : William José Mendes de Souza Fontes

Brasília, 21 de agosto de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES JUÍZES Processo 
CONVOCADOS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 24/08/1999 - Relatora
DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA - AIRR (N° 257) - 3* TURMA. Agravante
Processo : AIRR - 406382 / 1997.5 - TRT da 9* Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Agravado
Agravante : Município de Tupãssi Advogado

Ronaldo da Fonseca
Jandira Fiore Portaluppi
Solange da Silva

AIRR - 406384 /1997.2 - TRT da 9* Região
J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Município de Tupãssi
Ronaldo da Fonseca
Eronilde Maria Boni Cordeiro
Paulo Henrique Roder

AIRR - 406385 /1997.6 - TRT da 9* Região
J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Município de Tupãssi
Ronaldo da Fonseca
Israel Aparecido da Silva
Paulo Henrique Roder

AIRR - 413175 / 1997.9 - TRT da 9* Região
J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Município de Tupãssi
Ronaldo da Fonseca
Maria Rosa de Souza
Solange da Silva

AIRR - 413176 /1997.2 - TRT da 9* Região
J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Município de Tupãssi
Ronaldo da Fonseca
Creuza Rodrigues da Silva Bonaci
Paulo Henrique Roder

AIRR - 413177 / 1997.6 - TRT da 9* Região
J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Município de Tupãssi
Ronaldo da Fonseca
Jesuíno Coelho
Paulo Henrique Roder

AIRR - 413187 / 1997.0 - TRT da 9* Região
J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Município de Tupãssi
Ronaldo da Fonseca
Marilda Marchi de Oliveira
Solange da Silva

AIRR - 415335 /1998.1 - TRT da 21* Região
J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Município de Ceará-Mirim
Miriam Tavares da Silva Pires
Josimar Resende de Oliveira
Ricardo de Moura Sobrai

AIRR - 417283 / 1998.4 - TRT da 19* Região
J.C. Deoclécia Amorelli Dias
João Simões Meio
José Petrúcio de Oliveira
Município de União dos Palmares
Marcos Albuquerque de Lima

AIRR - 418025 / 1998.0 - TRT da 11* Região
J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Estado do Amazonas - Polícia Militar do Amazonas
Kátia Cilene da Silva Cabral

AIRR - 418029 /1998.4 - TRT da 11* Região
J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado de Justiça, Segurança Pública e 
Cidadania - SEJUSC

: Francisca Martins dos Santos

: AIRR - 418030 /1998.6 - TRT da 11* Região
: J.C. Deoclécia Amorelli Dias
: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 

Desportos - SEDUC
: Wanderjames Vasconcelos de Mendonça
: Geraldo da Silva Frazão

: AIRR - 418067 / 1998.5 - TRT da 11* Região
: J.C. Deoclécia Amorelli Dias
: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 

Desportos - SEDUC
: Paulo Augusto da Silva Barreto
: Olympio Moraes Júnior
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Processo : AIRR - 418068 /1998.9 - TRT da 11* Região Processo : AIRR - 430691 /1998.3 - TRT da 11* Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Agravante : Instituto Municipal de Previdência e Assistência Social - IMPAS

Desportos - SEDUC Agravado : Maria Aparecida Duarte Pimentel
Agravado : Monica Rego Melo
Advogado : Aldemir Almeida Batista Processo : AIRR - 430694 / 1998.4 - TRT da 11’Região

Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Processo : AIRR - 418075 /1998.2 - TRT da 11* Região Agravante : Município de Manaus
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Agravado : Edilson de Souza Lima
Agravante : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Administração - SEAD Advogado : Wanda Vieira Pontes
Agravado : Sônia Reis de Souza Acampora

Processo ; AIRR - 430886 / 1998.8 - TRT da 9* Região
Processo ; AIRR - 418883 /1998.3 - TRT da 18* Região Relatora ; J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Agravante : Município de Tupãssi
Agravante : União Federal Advogado : Ronaldo da Fonseca
Agravado : Valéria Vicente Carneiro Araújo Agravado : Luiz Leonardo Borsato
Processo : AIRR - 429251 / 1998.3 - TRT da 5’Região Advogado : Paulo Henrique Roder

Relatora ; J.C. Deoclécia Amorelli Dias Processo ; AIRR - 431674 /1998.1 - TRT da 1* Região
Agravante : Célia Maria Teixeira Pimenta Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Advogado : Antônio Menezes do Nascimento Filho Agravante : João Catarino Barcelfos Ribeiro
Agravado : Universidade Federal da Bahia - Ufba Advogado : Roberto Silva Couto
Processo ; AIRR-429255 /1998.8 - TRT da 5* Região Agravado : Municipio de São Gonçalo

Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Processo : AIRR - 431681 /1998.5- TRT da 1* Região
Agravante : Dner - Departamento Nacional de Estradas de Rodagem Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravado : Hamilton Francisco de Lima Agravante : Municipio de Angra dos Reis
Advogado : Aldo Henrique dos Santos Agravado : Abilio Trajano da Silva e Outros

Processo : AIRR-429892 /1998.8 - TRTda 15* Região Processo ; AIRR-432239 /1998.6 - TRTda 1*Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Relatora ; J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante : Pedro Lúcio Ferreira Agravante : Albino Fonseca Franco Filho e outros
Advogado : Sérgio Augusto Arruda Costa Advogado : Enilton Gomes da Silva
Agravado : Município de Votorantim Agravado : Municipio de Conceição de Macabu

Processo ; AIRR - 430205 / 1998.5 - TRT da 15* Região Processo : AIRR - 432554 / 1998.3 - TRT da 1* Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Relatora ; J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante : Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FEBEM /SP Agravante : Sebastião Gabriel Gomes de Carvalho e Outros
Advogado : Sidney Ricardo Grilli Advogado : Maury Sobreira Cortat
Agravado : Hermenegddo de Oliveira Gnllo Agravado : Fundação Jardim Zoológico da Cidade do Rio de Janeiro - RIO ZOO
Advogado : Berenice Rodrigues Leite

Processo : AIRR - 430220 / 1998.6 - TRT da 4* Região Processo : AIRR - 432590 / 1998.7 - TRT da 22* Região
Relatora ; J.C. Deoclécia Amorelli Dias Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante : Município de Santa Cruz do Sul Agravante : Município de Altos
Advogado : Ricardo Kunde Corrêa Advogado : Lourenço Barbosa Castello Branco Neto
Agravado : José Cedeni Rodrigues Agravado . Francisco Rodrigues da Silva

Advogado : Neivan José de Holanda Melo
Processo : AIRR - 430509 /1998.6 - TRT da 1‘Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Processo : AIRR - 432655 /1998.2 - TRT da 1 Região
Agravante : Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE Relatora : J.C. Deoclécia Amorelh Dias
Advogado : Lucia Regina Caminha Medawar Agravante : Eunice Leandro Barbosa
Agravado : Luiz Carlos Dias Lima Advogado : Roosevelt Pinto da Silva
Advogado : Everaldo Ribeiro Martins Agravado : Estado do Rio de Janeiro

Processo ; AIRR - 430510 / 1998.8 - TRT da 1* Região Processo ; AIRR - 432988 /1998.3 - TRT da 2* Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante : Rosana Maria Carvalho da Fonseca Agravante : Cláudia Alves Machado
Advogado : Gilberto Baptista da Silva Advogado : Luiz Fonseca Lopes
Agravado : Dataprev - Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social Agravado : Municipio de Santos

Advogado : Roseana Mendes Marques Processo : AIRR - 433089 /1998.4 - TRT da 7* Região

Processo ; AIRR - 430607 /1998.4 - TRT da 4’ Região Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Agravante : Município do Crato
Agravante : Nair Teresinha Rizzi Figueiró Advogado : Ruth Leite Vieira
Advogado : Angelita Rizzi Figueiró Agravado . Francisco das Chagas Anastácio Filho

Agravado : Estado do Rio Grande do Sul Processo ; AIRR - 433583 /1998.0 - TRT da 9* Região

Processo ; AIRR - 430625 /1998.6 - TRT da 4* Região Relatora ; J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Relatora ; J.C. Deoclécia Amorelli Dias Agravante : Instituto de Saúde do Paraná
Agravante : Terezinha Lisboa Vilanova Advogado : Paulo Yves Temporal
Advogado : Roberto Becker Agravado . Elza da Silva Ferreira
Agravado : Município de Mostardas Advogado : Álvaro Eiji Nakashima

Processo ; AIRR - 430636 / 1998.4 - TRT da 17* Região Processo ; AIRR - 433671 / 1998.3 - TRT da 15* Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Agravante : Wagner José dos Santos
Agravado : Edithe Corteletti Advogado : Lauro Roberto Marengo
Advogado : José Eymard Loguércio Agravado : Municipio da Estância de Campos do Jordão

Processo : AIRR - 430639 / 1998.5 - TRT da 13* Região Processo ; AIRR - 433692 / 1998.6 - TRT da 17* Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante : Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA Agravante : Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP
Agravado : Sindicato dos Servidores Públicos Federais no Estado da Paraíba - Agravado : Ellano Júlio de Souza e Outros

SINDSERF Advogado : JefTerson Caetano da Silva



22 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 164 QUINTA-FEIRA, 26 AGO 1999

Processo : AIRR - 433754 /1998.0 - TRT da 12* Região Agravado : Maria Augusta Dias e Outros
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Advogado : Walter Bergstrõm

Agravante : Municipio de Joinville Processo : AIRR - 565713 /1999.9 - TRT da 15* Região
Advogado : Edson Roberto Auerhahn Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravado : Adélia Theisen e Outras Agravante : Banco Bandeirantes S.A.
Processo : AIRR - 434185 / 1998.1 - TRT da 18* Região Advogado : Neuza Maria Lima Pires de Godoy
Relatora ; J.C. Deoclécia Amorelli Dias Agravado : Sérgio Durigan
Agravante : Estado de Goiás Advogado : Luiz Donato Silveira

Agravado : Itamar Gomes da Rocha Processo : AIRR - 565714 /1999.2 - TRT da 15* Região
Processo : AIRR - 436540 /1998.0 - TRT da 7* Região Relatora : J.C. Deoclecia Amorelli Dias
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Agravante : Condomínio Agrícola Adib Said Aidar
. . . . _ - Advogado : Pedro Ernesto Arruda ProtoAgravante : Manazinha Moura 6
Advogado : Antônio Marques Costa Agravado : Antonio Camilo da Silva

, w- x j , Advogado : José Basílio Fernandes da SilveiraAgravado : Estado do Ceara &

Processo ; AIRR - 436879 / 1998.2 - TRT da 7* Região Processo : AIRR - 565715 /1999.6 - TRT da 15* Região
Relator. : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Rela,Ora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante : Município de Fortaleza Agravante : União de Comércio e Participações Ltda.
Agravado : Maria de Lourdes Ferreira Vieira Advogado . Áurea Maria de Camargo

Agravado : Ivan Leonardo de Siqueira
Processo : AIRR - 436880 /1998.4 - TRT da 7* Região Advogado : Carlos Roberto Marques Silva
Relator. : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
. . .. . . . . _ , Processo : AIRR - 565716 /1999.0 - TRT da 15* RegiãoAgravante : Municipio de Fortaleza „ . ■
. . . ... . _ Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravado : Maria de Fátima Pinho Vieira e Outras

Agravante : Academia de Dança Arlette Cervone S.C. Ltda.
Processo : AIRR-436903 /1998.4 - TRT da 16* Região Advogado : Daniela Antunes Lucon
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Agravado : Símone Joesting
Agravante : Municipio de Mata Roma Advogado : Renato Russo
Advogado : João Carlos Alves Monteies
. B , Processo ; AIRR - 565718 /1999.7 - TRT da 2’ Região
Agravado : Mana Lita Oliveira Guimarães „ . ___ _

Relatora : J.C. Deoclecia Amorelli Dias
Processo : AIRR - 437867 /1998.7 - TRT da 1* Região Agravante : Aderval Damasceno Neves de Jesus
Relator. : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Advogado : Roberto Guilherme Weichsler
Agravante : Ana Maria Rodrigues Xavier Agravado : Badoni - ATB Indústria Metalmecânica S.A.
Advogado : Gleise Maria índio e Bartijotto Advogado : Gentil Borges Neto
Agravado : Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - „ ._______ ___ „ „ ..

INMETRO Processo : AIRR - 565719 /1999.0 - TRT da 2* Região
Relatora ; J.C. Deoclécia Amorelli Dias

Processo : AIRR-439487 /1998.7 - TRT da 11* Região Agravante : Banco de Tokyo-Mitsubishi Brasil S.A.
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Advogado : Ricardo Takahiro Oka
Agravante : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Agravado : Osni Medeiros Tamura

Desportos - SEDUC Advogado : Alfredo Luiz Alves
Agravado : Carlos Alberto Castelo dos Santos

Processo : AIRR - 565720 /1999.2 - TRT da 2* Região
Processo : AIRR - 439679 / 1998.0 - TRT da 6* Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante : Rosemira Maria da Silva Agravante : W.llace Costa
Advogado : João Silva Advogado : Valdirene Silva de Assis
Agravado : Municipio de Frei Miguelinho Agravado : Banco Itaú S.A.
Advogado : Claudiomar de Freitas Feitosa Advogado : José Maria Riemma

Processo : AIRR-439681 /1998.6 - TRT da 6* Região Processo : AIRR - 565721 /1999.6 -TRT da 2* Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Relatora : JC* Deoc,écia Amorelli Dias
Agravante : Maria do Carmo de Jesus Agravante : Rede Ferroviária Federal S.A.
Advogado : João Silva Advogado : Cecília A. Ferreira Souza Rocha e Silva
Agravado : Município de Frei Miguelinho Agravado : Francisco Carlos Ramires
Advogado : Claudiomar de Freitas Feitosa Advogado : Ricardo Artur Costa e Trigueiros

Processo : AIRR - 439685 / 1998.0 - TRT da 6* Região Processo : AIRR - 565722 /1999.0 - TRT da 2’Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante : Luzinete Gomes da Silva Agravante : Goodyer do Brasil Produtos de Borracha Ltda.
Advogado : João Silva Advogado : Mário Guimarães Ferreira
Agravado : Municipio de Frei Miguelinho Agravado : José Primo Basaglia
Advogado : Claudiomar de Freitas Feitosa Advogado : Heidy Gutierrez Molina

Processo ; AIRR - 492746 / 1998.0 - TRT da 2* Região Processo ; AIRR - 565723 /1999.3 - TRT da 2* Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante : Sindicato dos Trabalhadores em Saúde e Previdência no Estado de São Agravante : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo

Paulo - SINSPREV/SP Advogado : Airton Fernando Faccini de Almeida
Advogado : Almir Goulart da Silveira Agravado : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
Agravado : Instituto Nacional de Seguro Social - INSS Advogado : Ana Beatriz Pereira do A. Vinhas

Processo ; AIRR - 565710 / 1999.8 - TRT da 5* Região Processo : AIRR - 565724 /1999.7 - TRT da 2* Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante : Banco do Brasil S.A. Agravante : Geraldo Alves dos Santos Filho e Outros
Advogado : Agamenon Vieira de Andrade Advogado : José Henrique Coelho
Agravado : Adailton Dias da Costa Agravado : Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP
Advogado : José Carios Barreto Advogado : André de Moraes Nannini

Processo : AIRR - 565711 / 1999.1 - TRTda 15* Região Processo : AIRR - 565725 /1999.0-TRT da 15* Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante : Serviço Autonomo Água Esgoto de Limeira Agravante : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado : Eliseu Daniel dos Santos Advogado : Luiz Matucita
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Agravado : Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) Processo : AIRR - 565744 / 1999.6 - TRT da 11* Região
Advogado : Armindo da Conceição Teixeira Ribeiro Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravado : Adriano Caldeira Agravante : Lígia Maria Santana Braga
Advogado : Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella Advogado : João Wanderley de Carvalho
„ Agravado : Fundação Centro de Análise, Pesquisa e Inovação Tecnológica - FUCAPI
Processo ; AIRR - 565726 / 1999.4 - TRT da 1* Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Processo : AIRR - 565745 / 1999.0 - TRT da 11’Região
Agravante : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil, de Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias

Ladrilhos Hidráulicos, Produtos de Cimento, de Mármores e Granitos, de Agravante : Companhia Energética do Amazonas - CEAM
montagem Industrial, da Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Advogado : Fued Cavalcante Semen
Terraplanagens em Geral e do Mobilário de Duque de Caxias, com Base Agravado : Antonio Conceição Sampaio Cecílio
Territorial nos Municípios de Magé, São João do Meriti, Nilópolis e Advogado : Valdenyra Farias Thomé
Guapimirim e Outro

Advogado : Maria Lúcia Campos de Araújo Processo : AIRR - 565746 /1999.3 - TRT da 11’Região
Agravado : Serveng-Civilsan S.A. - Empresas Associadas de Engenharia Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Advogado : Jatyr de Souza Pinto Neto Agravante : Importadora Lacason de Bilhares e Jogos Eletrônicos Ltda.
n . ___ _ Advogado : Severino Ramos da SilvaProcesso : AIRR-565727 /1999.8 - TRT da 15* Região A ® ,, J „

__  . _ _ Agravado : Geraldo Alves dos Santos Relatora : J.C. Deoclecia Amorelli Dias
Agravante : Domingos Marcílio Fontanin e Outros Processo : AIRR - 565747 /1999.7 - TRT da 11’Região
Advogado : Ezequiel Berggren Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravado : Sindicato dos Mestres e Contra-Mestres, Pessoal de escritório e de Cargos de Agravante : Eltronorte - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A.

Chefia na Indústriade Fiação e Tecelagem no Estado de São Paulo Advogado : Márcio Luiz Sordi
Advogado : Rene Gastão Eduardo Mazak Agravado : Otaviano Gaspar de Mattos Viana
Agravado : Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Fiação e Tecelagem em Geral, Advogado : Valdelene Pereira Duarte

de Malharias-e Meias, Especialidades Texteis, Cordoalha e Estopa, de 
Tinturaria, Estamparia e Beneficiamentos de Linhas de Tecidos, de não Processo ; AIRR - 565748 / 1999.0 - TRT da 11* Região
Tecidos e de Fibras Artificiais e Sintéticas de Americana Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias

Advogado : Luiz Nelson Jose Vieira Agravante : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Processo : AIRR - 565735 /1999.5 - TRT da 13* Região AdV°gad° : Raimundo Rafael de Queiroz Neto
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Agravado : Sandoval Soares Sampaio

„ „ . . „ Advogado : Antônio Pinheiro de Oliveira
Agravante : Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Odilon de Lima Fernandes Processo ; AIRR - 565749 /1999.4 - TRT da 11' Região
Agravado : Jobson Ferraz de Lima Costa Relatora ; J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Advogado : José Moreira de Menezes Agravante : Auto Viação Vitória Régia Ltda.
n , . ___ __ Advogado : Bruno Júnior Bisinoto
Processo ; AIRR - 565736 / 1999.9 - TRT da 13’Região

tz- n iz ■ x „■ r,- Agravado : Aquino Alves de LimaRelatora ; J.C. Deoclecia Amorelli Dias , „
. Advogado : Manoel Romão da Silva

Agravante : Lojas Arapuã S.A.
Advogado : Luiz de Alencar Bezerra Processo ; AIRR-565750 / 1999.6 - TRT da 1* Região
Agravado : José Batista da Silva Relatora ; J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Advogado : Manoel Felizardo Neto Agravante : Casa de Saúde Santa Helena S.A.
n . . ____ . Advogado : Romário Silva de Melo
Processo : AIRR - 565738 / 1999.6 - TRT da 13’Região

i r- r» ix • « r,. Agravado : Maria de Fátima NolascoRelatora : J.C. Deoclecia Amorelli Dias , „ .
„ , „ „ „ . Advogado : Rocini Pendes Brayner

Agravante : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Francisco Ari de Oliveira Processo ; AIRR - 565751 /1999.0 - TRT da 1’ Região
Agravado : Silvana Batista Teixeira Relatora ; J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Advogado : Abel Augusto do Rêgo Costa Júnior Agravante : Adão Agripino de Freitas

Advogado : Everaldo Ribeiro Martins
Processo : AIRR-565739 /1999.0 - TRT da 13* Região Agravado : Light Serviços de Eletricidade S.A.
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravante : S.A. O Norte
Advogado : Nadir Leopoldo Valengo Pr“ : AIRR - 565754 /1999.0 - TRT da 20* Região
Agravado : Alexandre Marinho da Costa Relalora : J C De0£,é£Ía Araorelli Dias
Advogado : Urias José Chagas de Medeiros Agravante : Companhia Vale do Rio Doce - CVRD

Advogado : Jarbas Gomes de Miranda
Processo : AIRR - 565740 /1999.1 - TRT da 13’ Região Agravado : Luiz Pereira da Silva
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Advogado : Adão Rodrigues de Souza
Agravante : Toália S.A. Indústria Têxtil
Advogado : Ana Cláudia Rodrigues de Lemos Pr0£ess° : AIRR - 565755 /1999.4 - TRT da 20’Região
Agravado : Severino Felix da Silva Re,atOra : JCDeoclé£Ía Amorel,i Dias
Advogado : Evanes Bezerra de Queiroz Agravante : Banco do Estado de Sergipe S.A. - BANESE

Advogado : Victor Russomano Júnior
Processo ; AIRR-565741 /1999.5 - TRT da 17* Região Agravado : José Edivaldo Melo
Relatora ; J.C. Deoclécia Amorelli Dias Advogado : José Alvino Santos Filho
Agravante : Jorge Luiz Lyra Processo : AIRR - 565756 /1999.8 - TRT da 20' Região
Advogado : José Torres das Neves Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravado : Telecomunicações do Espirito Santo S.A. - TELEST Agravante : Felinto Pereira Lima e Outros
Advogado : Magali B. Assef Advogado : José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes
Processo : AIRR - 565742 /1999.9 - TRT da 17' Região Agravado : Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Advogad<> : Lycurgo Leite Neto

Agravante : Município de Vila Velha Processo : AIRR-565757/1999.1 - TRT da 20'Região
Agravado : Sindicato dos Médicos no Estado do Espirito Santo Relatora ; J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Advogado : Kátia Boina Neves Agravante : Construtora Celi Ltda.

Processo ; AIRR - 565743 /1999.2 - TRT da 17’Região Advogado : José Raul Gomes da Silva
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias Agravado : Antonio Martins dos Santos
.__ ___ . .u- r» . _ , . _ Agravado : Osmar Carvalho TelesAgravante : Companhia Docas do Espirito Santo - CODESA * , _ ... . „. . . „

Advogado : Rubens Musiello Advogado : Denlho de Figueiredo Bezerra

Agravado : José Leme do Carmo Processo ; AIRR - 565758 /1999.5-TRT da 20* Região
Advogado : João Batista Sampaio Relatora ; J.C. Deoclécia Amorelli Dias
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Agravante : Ailton Almeida e Outros
Advogado : Maria da Conceição Bezerra
Agravado : Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Advogado : José Tadeu Monteiro de Almeida
Agravado : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Luiz Augusto Barreto

Processo : AIRR - 565760 /1999.0 - TRT da 18* Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante : Ferrovia Centro Atlântica S.A.
Advogado : Isonel Bruno da Silveira Neto
Agravado : Genserico Vital da Silva
Advogado : Silvano Sabino Primo

Processo : AIRR - 565761 / 1999.4 - TRT da 18* Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante : Fibra Pura Comércio, Importação e Exportação de Tecidos Ltda.
Advogado : Fabiana Karlla Bandeira
Agravado : Maria da Mercês Francisca Neres
Advogado : Rejane Alves da Silva

Processo : AIRR - 565762 /1999.8 - TRT da 18* Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante : Eliezer Rodrigues Pereira
Advogado : José Lázaro de BarroS
Agravado : Valdir Pereira dos Santos
Advogado : Esmênia Geralda Dias

Processo : AIRR - 565763 /1999.1 - TRT da 18* Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante : Gebepar S.A. Participações e Investimentos e Outros
Advogado : íris D'arc Braga
Agravado : Terezinha Alves Cesário
Advogado : Isayr da Silveira Júnior

Processo : AIRR - 565764 / 1999.5 - TRT da 18* Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante : Maria Helena de Brito Carvalho
Advogado : Alamim Bernardes da Costa
Agravado : Saneamento de Goiás S.A. - SANEAGO
Advogado : Adélio José Dias

Processo : AIRR - 565765 /1999.9 - TRT da 18* Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante : Equilíbrio Comercial de Veiculos Ltda. e Outros
Advogado : Diane Aparecida Pinheiro Mauriz Jayme
Agravado : Terezinha de Jesus Silva Carvalho Filha
Advogado : Orlando Alves Beserra

Processo : AIRR - 565766 / 1999.2 - TRT da 18* Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante : Paz Universal Administração de Serviços Póstumos Ltda.
Advogado : Joanilson de Oliveira
Agravado : Ivan Bernardes Rodrigues
Advogado : Dagoberto Pinheiro Andrade Filho

Processo : AIRR - 565767 / 1999.6 - TRT da 18* Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante : Fortilit Sistema em Plásticos S.A.
Advogado : Odair de Oliveira Pio
Agravado : Rubens Bonvechio
Advogado : Carlos Antônio Souza

Processo : AIRR - 565768 /1999.0 - TRT da 18* Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante : Amâncio dos Santos Ortega (Espólio de)
Advogado : Nélson Rodrigues Martins
Agravado : Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A.
Advogado : Paulo Rocha Junior

Processo : AIRR - 565769 /1999.3 - TRT da 5* Região
Relatora : J.C. Deoclécia Amorelli Dias
Agravante : Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB
Advogado : Eliel de Jesus Teixeira
Agravado : Carlos Alberto Barreto
Advogado : Fábio Antônio de Magalhães Nóvoa

Processo : AIRR - 565967 / 1999.7 - TRT da 2* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Laticínios Catupiry Ltda.
Advogado : Jairo Polizzi Gusman
Agravado : José Devalco da Silva
Advogado : Carlos Augusto Galan Kalybatas

Processo : AIRR - 565968 / 1999.0 - TRT da 2* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Pepsico do Brasil Ltda.
Advogado : Pedro Ernesto Arruda Proto
Agravado : Luiz Daniel Barbieri
Advogado : Luiz Antônio Vieira

Processo : AIRR - 565969 /1999.4 - TRT da 2* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Aparecido Fabretti
Agravado : Antônio de Sales Coutinho
Advogado : Antonildom Haendel Fernandes Lima

Processo : AIRR - 565970 /1999.6 - TRT da 2* Região
Relatora ; J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : José Torres da Silva e Outro
Advogado : José Alexandre Batista Magina
Agravado : Companhia Siderúrgica Paulista - COSEPA

Processo : AIRR - 565972 / 1999.3 - TRT da 2* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.
Advogado : Mário Guimarães Ferreira
Agravado : José Raimundo Fonseca Andrade
Advogado : Antônio Carlos Rivelli

Processo : AIRR - 565973 /1999.7 - TRT da 2* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : José Alves Cordeiro
Advogado : José Abílio Lopes
Agravado : Itororó - Engenharia e Construções Ltda.
Advogado : Ana Cláudia Pacheco Lessa

Processo : AIRR - 565974 /1999.0 - TRT da 2* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Banco Real S.A.
Advogado : Elaine Cristina Minganti
Agravado : Solange Sakamoto da Rocha
Advogado : Ademir Profeta Rufino

Processo : AIRR - 565975 /1999.4 - TRT da 2* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Daniel de Souza Vida)
Advogado : Salete Filomena Fernandes Giordano Guilherme
Agravado : Júlio Ricardo Decorações Ltda.
Advogado : Romulo Martelli

Processo : AIRR - 565976 / 1999.8 - TRT da 6* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Maria Izabel Alves Siqueira
Agravado : Antônio Augusto Meira Pimentel
Advogado : Vancrilio Marques Tôrres

Processo : AIRR - 565977 /1999.1 - TRT da 6* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Geraldo Azoubel
Agravado : Antônio Augusto Meira Pimentel
Advogado : Vancrilio Marques Tôrres

Processo : AIRR - 565978 / 1999.5 - TRT da 6* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Geraldo Azoubel
Agravado : Flávia Bezerra Leal
Advogado : Arinaldo Tavares dos Santos

Processo : AIRR - 565979 /1999.9 - TRT da 6* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Usina Frei Caneca S.A.
Advogado : Rodrigo Valença Jatobá
Agravado : Lúcia Maria da Silva

Processo : AIRR - 565980 /1999.0 - TRT da 6* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Nivaldo Batista Pereira
Advogado : Adolfo Moury Fernandes
Agravado : Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF
Advogado : Licurgo Leite Neto

Processo : AIRR - 565981 / 1999.4 - TRT da 6* Região
Relatora ; J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
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Relatora
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Agravante 
Advogado 
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Agravado 
Advogado
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Relatora
Agravante

: Usina Frei Caneca S.A.
: Rodrigo Valença Jatobá
: José Roque da Silva
: Murilo Souto Quidute

: AIRR - 565982 /1999.8 - TRT da 6' Região
: J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
: Usina Frei Caneca S.A.
: Rodrigo Valença Jatobá
: José Dias do Nascimento e Outros
: Murilo Souto Quidute

AIRR - 565983 /1999.1 - TRT da 6" Região
: J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
: Usina Petribú S.A.
: Suely Silva Campeio
: José Severino da Silva e Outros
: Luiz Barbosa da Silva

: AIRR-565984/1999.5-TRT da 10* Região
: J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
: Mercantil Santo Antônio Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
: Francisco Xavier de Almeida
: Júnior de França ( Assistido por sua Mãe)

: AIRR - 565985 / 1999.9 - TRT da 10* Região
: J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
: Transportadora Wadel Ltda.
: Sandoval Curado Jaime
: Itácio Neves da Silva
: João Batista de Almeida

: AIRR - 565986 /1999.2 - TRT da 10* Região
: J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
: Administradora de Consórcio Capital S.C. Ltda.
: Ronaldo Feldmann Hermeto
: Valdinar dos Santos
: Diex Jane Lettieri

: AIRR - 565987 / 1999.6 - TRT da 10* Região
: J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
: Nova Guarapari Viagens e Turismo Ltda.
: Rogério Avelar
: Rejane Chaves de Oliveira
: Carla Maria S. G. de L. N. Barroso

: AIRR - 565988 / 1999.0 - TRT da 12* Região
: J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
: Banco Meridional do Brasil S.A.
: Ervin Rubi Teixeira
: João Fronza
: Albaneza Alves Tonet

: AIRR - 565989 / 1999.3 - TRT da 12* Região
: J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
: Lojas Colombo S.A. - Comércio de Utilidades Domésticas
: Jurandir Xavier Gonzaga
: Jonas Marcelo Matrindale
: Luiz Fernando de Oliveira Carvalho

: AIRR - 565991 /1999.9 - TRT da 12* Região
: J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
: Francisco EfTting
: Geovani de Oliveira
: Vorlei Alves

: AIRR - 565992 / 1999.2 - TRT da 6* Região
: J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
: Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE
: José Flávio de Lucena
: Rosete Cavalcante de Siqueira
: Gérson Galvão

AIRR - 565993 / 1999.6 - TRT da 6* Região
: J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
: José Nunes de Oliveira Filho e Outra
: Mauro Fonseca Guimarães e Souza
: Domingos Sávio Montenegro de Melo (Espólio de)
: Carlos Jose de B. Araújo

: AIRR - 565994 / 1999.0 - TRT da 6* Região
: J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
: Estado de Pernambuco

Agravado : Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Estado de Pernambuco -
SINTEPE

Advogado : Frederico Benevides Rosendo

Processo : AIRR - 565995 / 1999.3 - TRT da 6* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Maria Aparecida da Silva
Advogado : Francisco Gomes da Silva Neto 
Agravado : Carlos Alves de Souza

Processo : AIRR - 565996 /1999.7 - TRT da 6* Região
Relatora ; J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Enterpa Engenharia Ltda.
Advogado : Carla de Assis Jaques
Agravado : Rinaldo Gomes Damasceno
Advogado : Ricardo Gondim Falcão

Processo : AIRR - 565997 / 1999.0 - TRT da 2* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado : Luiz Matucita
Agravado : Juvenal Alexandre Nogueira
Advogado : Avanir Pereira da Silva

Processo : AIRR - 566072 / 1999.0 - TRT da 24* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Carlos Alberto Bento
Advogado : Marcos Milkem Abdala
Agravado : Renner Dupont Tintas Automotivas e Industriais S.A. 
Advogado : Ruy de Menezes Camara Júnior

Processo : AIRR - 566434 /1999.1 - TRT da 2* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Banco Santander Brasil S.A.
Advogado : Yara T. Lofredo de Oliveira
Agravado : Marli Perrone

Processo : AIRR - 566438 / 1999.6 - TRT da 4* Região
Relatora ; J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Luís Carlos Moura da Silva
Advogado : Tadeu José Zembrzuski
Agravado : Cooperativa de Prestação de Serviços dos Trabalhadores Autônomos das

Vilas de Porto Alegre - COOTRAVIPA

Processo ; AIRR - 566439 /1999.0 - TRT da 9* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Felipe Administradora de Consórcios S/C. Ltda.
Advogado : Edilson Avelar Silva
Agravado : Samuel Marcos Apratto Carvalho
Advogado : Darci Luiz Marin

Processo AIRR - 566440 / 1999.1 - TRT da 2* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : SEADE - Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados
Advogado : Isabel Cristina R. H. Gonçalves
Agravado : Andrés Fernandes Alvarez
Advogado : Antônio Rosella

Processo ; AIRR - 566441 / 1999.5 - TRT da 2* Região
Relatora ; J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Empresa Folha da Manhã S.A.
Advogado : Carlos Pereira Custódio
Agravado : Marcelo Tocantins Lobello
Advogado : Patrícia Guizzo Mendes
Processo : AIRR - 566442 / 1999.9 - TRT da 2* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo S.A. - IPT
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado : Edson Policarpo Luz
Advogado : Luiz Carlos Rodrigues

Processo : AIRR - 566443/1999.2 -TRTda 2* Região
Relatora ; J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Conspelmon Construções Ltda.
Advogado : Domingos Tommasi Neto
Agravado : limo Ferreira
Advogado : Arnaldo Felippe

Processo : AIRR - 566444 /1999.6 - TRT da 2* Região
Relatora ; J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Aços Villares S.A.
Advogado : Mário Gonçalves Júnior
Agravado : Dilson da Silva
Advogado : Ana Luiza Rui
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Processo : AIRR - 566445 /1999.0 - TRT da 2* Região Processo ; AIRR - 566461 / 1999.4 - TRT da 2* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Relatora ; J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Banco Bradesco S.A. Agravante : ALCAN - Alumínio do Brasil S.A.
Advogado : Douglas Naum Advogado : Manoel Carlos Cabral de Vasconcellos
Agravado : Almir Rogério Furlan Agravado : Afonso Ferreira da Penha
Advogado : Fátima Regina Govoni Duarte Advogado : Antônio A. Milagres

Processo ; AIRR - 566447 /1999.7 - TRT da 2’Região Processo : AIRR - 566463 / 1999.1 - TRT da 2* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Emtel Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda. Agravante : General Motors do Brasil Ltda.
Advogado : Luis Felipe Dino de Almeida Aidar Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravado : Lígia Adriana Rodrigues Agravado : José Felício Belmonte
Advogado : Luiz Antônio de Araújo Pierre Advogado : José Sirineu Filgueiras Barbosa

Processo : AIRR - 566448 / 1999.0 - TRT da 2" Região Processo ; AIRR-566464 / 1999.5 - TRT da 2* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Relatora ; J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Sindicato dos Oficiais Alfaiates, Costureiras e Trabalhadores nas Indústrias Agravante : Roberto Carlos de Souza

de Confecções de Roupas e de Chapéus de Senhoras de São Paulo e Osasco Advogado : Enzo Sciannelli
Advogado : Carlos Pereira Custódio Agravado : Companhia Santista de Papel
Agravado *. Rita de Fátima da Silva Advogado : Clarisse Mendes D'Avila
Advogado : Roseli Gomes Martins

Processo : AIRR - 566465 / 1999.9 - TRT da 2* Região
Processo : AIRR - 566449 /1999.4 - TRT da 2" Região Relatora ; J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Agravante : Banco Bradesco S.A.
Agravante : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segurança Advogado : Simone Samara Elias Vaz
Advogado : Manoel Carlos Cabral de Vasconcellos Agravado : Cleide de Lourdes Zarbin
Agravado : Francisco Thomé Dutra Advogado : José Francisco da Silva
Advogado : Christiano Janeiro Bonilha

Processo : AIRR - 566466 / 1999.2 - TRT da 2’ Região
Processo : AIRR - 566450 /1999.6 - TRT da 2* Região Relatora ; J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Agravante : FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.
Agravante : Tusa Transportes Urbanos Ltda. Advogado : José Reinaldo Nogueira de Oliveira
Advogado : Nádia Imperador Prado Agravado : Aparecido Ferreira
Agravado : Osvaldo da Silva
Advogado : Adauto Luiz Siqueira Processo : AIRR-566467 /1999.6 - TRT da 2’Região

Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Processo : AIRR - 566451 /1999.0 - TRT da 2* Região Agravante : Tânia Corrêa do Ó Gama
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Advogado : Edson Martins Cordeiro
Agravante : Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ Agravado : Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Advogado : Jairo Polizzi Gusman Advogado : Arnor Serafim Júnior
Agravado : Rui Bueno dos Santos Agravado : Gente Banco de Recursos Humanos Ltda.
Advogado : Elizabeth Ribeiro da Costa

Processo ; AIRR - 566468 / 1999.0 - TRT da 2* Região
Processo : AIRR - 566452 /1999.3 - TRT da 2* Região Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Agravante : Plínio Fontenelle de Araújo
Agravante : ZF do Brasil S.A. Advogado : Walter de Moraes Fontes
Advogado : Durval Emílio Cavallari Agravado : Glassilite S.A. - Indústria de Plásticos
Agravado : Afonso Polo Domingues Advogado : Washington Luis Santos Silva
Advogado : Paulo Afonso Nogueira Ramalho

Processo ; AIRR - 566469 / 1999.3 - TRT da 2* Região
Processo : AIRR - 566453 /1999.7 - TRT da 2* Região Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Agravante : Pilz Engenharia Ltda
Agravante : Jonas Luiz da Conceição Advogado : Selma Mara Gasperoni
Advogado : Gilberto Bertoncello Agravado : Manoel Oliveira Belo
Agravado : Banco Bradesco S.A. Advogado : Mieko Endo
Advogado : Mário Rogério Kayser

Processo ; AIRR - 566470 /1999.5 - TRT da 2* Região
Processo ; AIRR - 566454 /1999.0 - TRT da 2* Região Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Relatora ; J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Agravante : José Eduardo Reginatto
Agravante : Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA Advogado : Tânia Petrolle Cosin
Advogado : Luciana Haddad Daud Agravado : Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP
Agravado . Marisa Nobre Advogado : Izilda Maria de Moraes Garcia
Advogado : Pedro Calil Júnior

Processo : AIRR - 566471 / 1999.9 - TRT da 2* Região
Processo : AIRR - 566455 /1999.4 - TRT da 2* Região Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Agravante : Roberto Armando Gabriel Pegas Dessat
Agravante ; Empresa Folha da Manhã S.A. Advogado : Mário Gonçalves Júnior
Advogado . Carlos Pereira Custódio Agravado : Cebrace - Companhia Brasileira de Cristal
Agravado : Andréa de Freitas Matias Advogado : Amauri Mascaro Nascimento
Advogado : Claudia Regina Torres

Processo : AIRR - 566457 /1999.1 - TRT da 2” Região Processo : AIRR - 566616 / 1999.0 - TRT da 16* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Erevan Engenharia S.A. Agravante : Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Advogado : Carlos Alberto Teixeira de Nobrega Advogado : Rodrigo Augusto Azevedo de Oliveira
Agravado : Manoel Pereira de Lima Agravado : Edivandes Gomes Aguiar
Advogado : Rosana C. Giacomini Batistella Advogado : Giseia Bacelar. Pontes

Processo ; AIRR - 566458 /1999.5 - TRT da 2* Região Processo : AIRR - 566617 / 1999.4 - TRT da 16* Região
Relatora ; J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) Agravante : Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Advogado : Armando Gúinezi Advogado : André Mauricio Raison
Agravado : Eliana Rodrigues Agravado : Alberto de Carvalho Lobão
Advogado : Nivaldo Roque Advogado : Paulo Henrique Azevedo Lima



N° 164 QUINTA-FEIRA, 26 AGP 1999 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO 1 27

Processo ; AIRR - 566621 /1999.7 - TRT da 1* Região Processo : AIRR - 566638 /1999.7 - TRT da 1" Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Banco do Brasil S.A. Agravante : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Advogado : Marcelo Miccolis Arruda Advogado : Antônio Carlos Pereira Neto
Agravado : Alexsandra Carvalho dos Santos Agravado : Celso Garcia Reis
Advogado : Marly da Silva Guimarães Advogado : Davi Brito Goulart

Processo ; AIRR - 566622 / 1999.0 - TRT da 17* Região Processo : AIRR - 566639 / 1999.0 - TRT da 1* Região
Relatora ; J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Viação Sudeste Ltda. Agravante : Banco Boavista - Interatlântico S.A.
Advogado : Francisco de Assis Araújo Herkenhoff Advogado : Oscar Otávio C. Argollo
Agravado : Nelson Napoleão Filho Agravado : Antonio Pereira Rainho
Advogado : Durvai dos Santos Cardoso Advogado : Cláudio Meira de Vasconcellos

Processo : AIRR - 566624 /1999.8 - TRT da 17* Região Processo : AIRR - 566640 /1999.2 - TRT da 1* Região
Relatora ; J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Aracruz Celulose S.A. Agravante : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A. e Outro
Advogado : Anselmo Farias de Oliveira Advogado : Danilo Porciuncula
Agravado : Manoel Félix de Andrade Filho Agravado : Miguel Luiz de Oliveira
Advogado : Helcias de Almeida Castro 4IDD ..... ,,,aao . ..Processo : AIRR - 566641 /1999.6 - TRT da 1 Região
Processo : AIRR - 566625 /1999.1 - TRT da 17* Região Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Agravante : Companhia Nacional de Alcalis
Agravante : Agril Agropecuária Riacho Ltda. Advogado : Ezequiel Balfour Levy
Advogado : Wellington Bonicenha Agravado : Nelsino Conceição Martins
Agravado : Maurilio Dias de Souza
Advogado : Augusto Manoel Barbosa Processo : AIRR-566642 /1999.0-TRT da 1 Região

Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Processo : AIRR - 566626 /1999.5 - TRT da 17* Região Agravante : Frota Oceânica Brasileira S.A.
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Advogado : Adriana Dias de Menezes
Agravante : Vivaldo Cavaglieri Auer Agravado : Wilson Manoel de Souza
Advogado : Sérgio Vieira Cerqueira Advogado : Jory França
Agravado : Aracruz Celulose S.A.
Advogado : Anselmo Farias de Oliveira D__  . m__ _ . „Processo : AIRR - 566643 / 1999.3 - TRT da 1 Região
Processo : AIRR - 566627 /1999.9 - TRT da 16* Região Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Relatora ; J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Agravante : Mareia Von Der Way Teixeira
Agravante : Gilberto Gonzaga Trinta Arouche Advogado : Luiz Fernando Basto Aragão
Advogado : Mário de Andrade Macieira Agravado : Varig S.A. - Viacao Aérea Riograndense
Agravado : Companhia Vale do Rio Doce - CVRD Advogado : Dionísio D'Escragnolle Taunay
Advogado : Rodrigo Augusto Azevedo de Oliveira . .... .Processo : AIRR - 566644 /1999.7 - TRT da 1* Região
Processo ; AIRR - 566628 /1999.2 - TRT da 1* Região Relatora ; J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Agravante : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Agravante : Infoglobo Comunicações Ltda. Advogado : Carlos Leonidio Barbosa
Advogado : Rita de Cássia Charles Estefan Agravado : Osmar Ferreira Amâncio
Agravado : Maurício da Silva Dias Advogado : Eugênio José dos Santos

Processo : AIRR - 566629 / 1999.6 - TRT da 1* Região
R-Iatnr, i r' iu • x c z- . x Processo : AIRR - 566645 /1999.0 - TRT da 1* Região
Relatora : J.C. Mana do Socorro Costa Miranda D , . , „ „ . „
. . „ _. „ Relatora : J.C. Mana do Socorro Costa Miranda
Agravante : Banco Mercantil de Sao Paulo S.A. - FINASA . _ .. „.
Advogado : Charles Soares Aguiar Agravante : Gmdo M.celh
Agravado : Antônio José de Araújo Silva Advogado : Paulo Rubens Souza Máximo Filho
Advogado : Adauri Mota Jacob Agravado : Maria Pereira da Costa

Advogado : Gloria Regina Ferreira Mendes
Processo : AIRR - 566633 / 1999.9 - TRT da Ia Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda ^sso : AIRR-566646 / 1999.4 - TRT da 1* Região
. . „ „ . . _ „ , Relatora ; J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Seres - Serviços de Recrutamento e Seleção de Pessoal Ltda. . . .
. . . .. , „ Agravante : Jose Mana de LimaAdvogado : Annibal Ferreira °
. , .. • x, . Advogado : Luiz André de Barros VassersteinAgravado : Álvaro Nogueira Neto
Advogado : Nelmar Menezes Gonçalves Agravado : Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro - CTC

(Em Liguidação Extrajudicial)
Processo : AIRR - 566634 / 1999.2 - TRT da 1* Região Processo ; AIRR - 566647 / 1999.8 - TRT da 1* Kegião
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Maiza Constantino da Silva Agravante : Sindicato dos Securitários do Rio de Janeiro
Advogado : André Luiz Cardoso Rodrigues Advogado : Maria Inês Câmara de Araújo
Agravado : Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga nos Portos do Estado do Rio Agravado : Coifa - Pecúlio e Pensões

de Janeiro
Advogado : Ésio Costa Júnior Advogado : Delma de Souza Barbosa

Processo : AIRR - 566648 / 1999.1 - TRT da 1* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda

Processo : AIRR - 566635 / 1999.6 - TRT da 1* Região Agravante : Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação
Relatora ; J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Extrajudicial)
Agravante : Restaurante Espace 47 Sociedade Ltda. Advogado : Célia Cristina Medeiros de Mendonça
Advogado : Rogério Jesus de Souza Agravado : Raul Pedro dos Santos
Agravado : Francisco Vieira Filho Advogado : Fabrício Barbosa Simões da Fonseca
Advogado : Luiz Antônio Jean Tranjan

Processo : AIRR - 566649 / 1999.5 - TRT da 1* Região
Processo : AIRR - 566636 /1999.0 - TRT da 1* Região Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Relatora ; J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Agravante : Furnas - Centrais Elétricas S.A.
Agravante : Alberto Conrado de Souza Advogado : Lycurgo Leite Neto
Advogado : Túllio Vinícius Caetano Guimarães Agravado : Edson Silva de Souza
Agravado : Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN e outro Advogado : Zulmira da Rocha Moreira
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Processo : AIRR - 566650 /1999.7 - TRT da 1* Região Processo : AIRR - 566753 /1999.3 - TRT da 15* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Salgema Indústrias Químicas S.A. Agravante : Septem - Serviços de Segurança Ltda.
Advogado : Luciana da Silva Rocha Advogado : Eduardo Valentim Marras
Agravado : Maria Natalina da Conceição Pereira Agravado : Oswaldo Benedito Baltazar Amara
Advogado : Romário Silva de Melo Advogado : Dirceu Adao

Processo ; AIRR - 566651 / 1999.0 - TRT da 1* Região Processo : AIRR - 566754 /1999.7 - TRT da 15* Região
Relatora ; J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Relatora ; J.C. Maria do Socorro Costa Miranda
Agravante : Praça do Chopp Restaurante Ltda. Agravante : Maria Irma da Silva Souza
Advogado : Hermes Bassalo Antunes Advogado : Renato Russo
Agravado : Edemir João Lopes de Souza Agravado : VARIG S.A. - Viação Aérea Rio-Grandense
Advogado : Neide Maria Dantas Galindo Advogado : Miriam Viviane Souza Silva

Processo : AIRR - 566652 /1999.4 - TRT da 1* Região Brasília, 20 de agosto de 1999.
Relatora : J.C. Mana do Socorro Costa Miranda ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Agravante : Jorge Luiz Silva de Araújo e Outros Diretora da Secretaria de Distribuição
Advogado : Guaraci Francisco Gonçalves
Agravado : Petrobrás Distribuidora S.A.

.. RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES JUÍZES
Processo : AIRR - 566653 /1999. 8 - I RTdal Região CONVOCADOS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 24/08/1999 -
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA - AIRR (N° 257) - 4* TURMA.
Agravante : Bradesco Turismo S.A. Processo : AIRR - 565793 /1999.5 - TRT da 2* Região
Advogado : Miriam Aparecida Souza Manhâes Relator . j c André Ave|ino Rj^ Net0
Agravado : Edgard de Paiva Cereja Agravante : Banco Francês e Brasileiro S.A.
Advogado : Jorge A. Pinho da Silva Advogado : José Eduardo Santos da Costa Cruz

Processo : AIRR - 566743 /1999.9 - TRT da 1* Região Agravado : Viviane Aparecida Barbieri
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Advogado : Ademir Garcia

Agravante : Banco do Brasil S.A. Processo ; AIRR - 565794 /1999.9 - TRT da 2* Região
Advogado : Marcelo Miccolis Arruda Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Agravado : Paulo César de Oliveira Viana . .

. . . „ Agravante : Ricardo Ferreira de Araújo
Advogado : Cnstina Suemi Kaway Stamato . , , „6 J Advogado : Haroldo Pereira
Processo : AIRR - 566744 /1999.2 - TRT da Ia Região Agravado : ALPS do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Advogado : Ricardo Takahiro Oka

Agravante : Ayrton Schardong e Outros Processo . AIRR-565795 /1999.2 - TRT da 2* Região
Advogado : Alex Guedes P. da Costa Relator ; j c André Av£|ino Ribejro Neto
Agravado : Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ . x _ .. . _ .

k . „ . „ . Agravante : Silvio Luiz David de Fana
Advogado : Antonio Carlos Pereira Neto . . . . . . .6 Advogado : Marlene Ricci
Processo : AIRR - 566745 /1999.6 - TRT da Ia Região Agravado : Rede Ferroviária Federal S.A.
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Advogado : Wilson Xavier de Oliveira

Agravante : Moacir Ifarraguirre de Oliveira Processo . AIRR - 565796 /1999.6 - TRT da 2* Região
Advogado : Laudelino da Costa Mendes Neto Relator . j c André Aveljn0 Ribeir0 NetQ
Agravado : Viação Aérea Rio Grandense S.A. - VARIG . . _ o A. , , . „ .. Agravante : Sao Paulo Transporte S.A.
Advogado : Glona Mana de Lossio Brasil . . , „ >• r*.* . • u- Advogado : Roseli Dietrich
Processo : AIRR - 566748 /1999.7 - TRT da Ia Região Agravado : DairCueval
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Advogado : Rogério de Almeida Silva
Agravante : Sindicato dos Trabalhadores no Comércio Hoteleiro e Similares do Processo : AIRR - 565797 / 1999.0 - TRT da 2* Região

Município do Rio de Janeiro „ . A r „ . . , . . WT xa , . „ . _ Relator : J.C. Andre Avelino Ribeiro Neto
Advogado : Gloria Pereira da Costa
A . ~ . . . .. Agravante : Oesp Gráfica S.A. *Agravado : Pitcairn Comercio de Ahmentaçao Ltda. __ *
. . . i • n u . o*. Advogado : Mauro GrandiAdvogado : Luiz Roberto Nogueira da Silva b

Agravado : Aloisio Alves Viana Junior
Advogado : Julimári Rodrigues Leme

Processo : AIRR - 566749 / 1999.0 - TRT da Ia Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Processo : AIRR - 565798 /1999.3 - TRT da 2* Região
Agravante tlsaacCóe Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Advogado : José Henrique Rodrigues Torres Agravante : Termomecânica São Paulo S.A.
Agravado : Light Semços de Eletricidade S.A. Advogado : Mário Engler Pinto Júnior
Advogado : Lycurgo Leite Neto Agravado : Odair Augusto Ferreira

Advogado : Pnscilla Damans Corrêa
Processo : AIRR - 566750 /1999.2 - TRT da 1* Região _ J ..
_ , . 6 Processo : AIRR - 565799 / 1999.7 - TRT da 2 Região
Relatora : J.C. Mana do Socorro Costa Miranda D1 , . . . . .. D.. .Relator : J.C. Andre Avelino Ribeiro Neto
Agravante : Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) , . z- „ u- j u c- n > «rmAj / Agravante : Companhia do Metropolitano de Sao Paulo - METRO
Advogado : Danilo Porciuncula , , , ,..

Advogado : Mareio Cabral Magano
.Agravado : Paulo Roberto Nicolau , . .Agravado : Aurenita Gomes Costa Moreira
Processo ; AIRR - 566751 /1999.6 - TRT da 1* Região Advogado : Marcos Antônio Trigo
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Processo : AIRR - 565800 /1999.9 - TRT da 2* Região
Agravante : VARIG S.A. - Viação Aérea Riograndense Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Advogado : Roberto Pontes Dias Agravante : Volkswagen do Brasil Ltda.
Agravado : Jair Simão da Silva Advogado : Luiz Carlos Amorim Robortella
Advogado : Antônio Nicodemo Salgado Agravado : Tereza Shizico Konno

Advogado : Ferdinando Cosmo Credidio
Processo : AIRR - 566752 / 1999.0 - TRT da 15* Região
Relatora : J.C. Maria do Socorro Costa Miranda Processo : AIRR - 565801 /1999.2 - TRT da 2* Região
Agravante : Banco Real S.A. Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Advogado : Neuza Maria Lima Pires de Godoy Agravante : Geplan Sociedade de Previdência Privada S.A.
Agravado : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bauru e Advogado : Jairo Polizzi Gusman

Região Agravado : Paulo Moraes Nascimento
Advogado : Odilon Trindade Filho Advogado : Waidemar Rosolia
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Processo : AIRR - 565803 /1999.0 - TRT da 2* Região Processo : AIRR - 565815 / 1999.1 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Agravante : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A. Agravante : Iter Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
Advogado : Ruth Cardoso Garcia Advogado : Fernando José de Barros Freire
Agravado ; Odaair Fraile da Silva Agravado : Manoel Dias de Souza
Advogado : José Francisco da Silva Advogado í Christiano Janeiro Bonilha

Processo ; AIRR - 565804 /1999.3 - TRT da 2" Região Processo : AIRR - 565816 /1999.5 - TRT da 2* Região
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Agravante : Agência Estado Ltda. Agravante : P & N Propaganda e Negócios Ltda.
Advogado : João Roberto Belmonte Advogado : João Carlos Corsini Gamboa
Agravado : Gilson de Souza Passos Agravado : Alberto Pinto de Almeida
Advogado : Airton Camilo Leite Munhoz Advogado : Cristina Maria Paiva da Silva

Proctsso ; AIRR - 565805 / 1999.7 - TRT da 2" Região Processo : AIRR-565817 / 1999.9 - TRT da 2* Região
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Agravante : Transbank Segurança e Transporte de Valores Ltda. Agravante : Ana Isabel Soares e Outro
Advogado : Kátia de Almeida Advogado : Hélio Augusto P.Cavalcanti
Agravado : Valdemir Borges Costa Agravado : Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Advogado : Ivo Lopes Campos Fernandes Advogado : Júlio César Magalhães

Processo ; AIRR - 565828 /1999.7 - TRT da 2* Região
Processo : AIRR - 565806 /1999.0 - TRT da 2* Região Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Agravante : Anézi. Teixeira Primo
Agravante : Irene Pessel Advogado : Antônio Santo Alves Martins
Advogado . Anis Aidar Agravado : São Paulo Transporte S.A.
Agravado : Banco do Estado de São Paulo S.A. Advogado : Roseli Dietrich
Advogado : Ivo Lopes Campos Fernandes

Processo : AIRR - 565829 / 1999.0 - TRT da 2* Região
Processo : AIRR - 565807 /1999.4 - TRT da 2a Região Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto . . .< . ., e a > j » x • x •Agravante : Metal Leve S.A. - Industria e Comercio
Agravante : Edivaldo Donizete Mazia Advogado : Ana Cláudia Castilho de Almeida
Advogado : Carlos Alberto da Silva Jordão Agravado : José Avair Lopes e Outro,
Agravado : Perdigão Agroindústria! S.A. Advogado : José Carios da Silva Arouca
Advogado : Jorge Roberto Aun

Processo ; AIRR - 565830 / 1999.2 - TRT da 2’Região
Processo : AIRR - 565808 /1999.8 - TRT da 2* Região Relator ; J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Agravante : Eglair Aparecida Vidotti Branco
Agravante : Agnes Ferrari ME Advogado : Cláudio Lima
Advogado : Nilton Tadeu Beraldo Agravado : Manufatura de Brinquedos Estrela S.A.
Agravado : Rita de Cássia Luna Domingos Advogado : Marcelo C. Mascaro Nascimento
Advogado : Naura Gomes Rossetto

Processo : AIRR - 565831 /1999.6 - TRT da 2a Região
Processo : AIRR - 565809 /1999.1 - TRT da 2 Região Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Agravante : Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE
Agravante : Banco Real S.A. Advogado : José de Paula Monteiro Neto
Advogado : Vanice Catarina Gonçalves Pereira Agravado : Reginaldo Batista Rodoarte
Agravado : Mário Ribeiro da Cunha Advogado : Paula Marafeli
Advogado : Manoel do Monte Neto

Processo ; AIRR - 565832 / 1999.0 - TRT da 2* Região
Processo : AIRR - 565810 /1999.3 - TRT da 2* Região Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Relator ; J.C. André Avelino Ribeiro Neto Agravante : Município da Estância Balneária de Praia Grande
Agravante : Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP Advogado : Roberto Mehanna Khamis
Advogado : Eida Constantino de Araújo Agravado : Rosa Souza Novais da Silva
Agravado : Francisco Allegro
Advogado : Nélson Santos Peixoto Processo : AIRR - 565864 /1999.0 - TRT da 5" Região

Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Processo : AIRR-565811 /1999.7 - TRT da 2* Região Agravante : Banco Excel Econômico S.A.
Relator ; J.C. André Avelino Ribeiro Neto Advogado : Benedito Gomes Montai Neto
Agravante : Condomínio Edificio Ambassador Park Agravado : Bernardo Cerqueira Dutra
Advogado : Ernesto Rodrigues Filho Advogado : Joaquim Moreira Filho
Agravado : Francisco Simão da Rocha
Advogado : Valter Tavares Processo : AIRR - 565998 /1999.4 - TRT da 2a Região

Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Processo ; AIRR - 565812 /1999.0 - TRT da 2a Região Agravante : Banco Progresso S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Advogado : Ana Cristina Tanucci Viana Menezes
Agravante : Banco Bradesco S.A. Agravado : Geraldo Ronaldo Campos e Abreu
Advogado : Kátya Maria Sproesser Moretto Advogado : Álvaro Aparecido Dezoto
Agravado : Maria Aparecida Marotti
Advogado : Valter Francisco Ângelo Processo : AIRR - 565999 /1999.8 - TRT da 2a Região

Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Processo ; AIRR - 565813 /1999.4 - TRT da 2a Região . ,Agravante : Tania Mana Lopes
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Advogado : Takao Amano
Agravante : Banco Santander Brasil S.A. Agravado : Rádio Record S.A.
Advogado : Yara T. Lofredo de Oliveira
Agravado : Márcio Alexandre Russo Processo : AIRR - 566000 /1999.1 - TRT da 2a Região
Advogado : Eduardo Torres Ceballos Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
_ _ Agravante : José QuiricoProcesso : AIRR - 565814 /1999.8 - TRT da 2a Região * . t

Advogado : Carlos Alberto Corrêa ralleiros
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto , . „ u- j c . n- • j r - j j cs d i cadvcdAgravado : Companhia de Saneamento Básico do Estado de Sao Paulo - SABESP
Agravante : Empresa Folha da Manhã S.A. .. , „ . ■ • „ . c6 H . •“■■■■o Advogado : Dulceminia Pereira dos Santos
Advogado : Carlos Pereira Custódio
Agravado : Sílvio Gurgel do Amaral Processo : AIRR-566001 /1999.5 - TRT da 2a Região
Advogado : Maria Aparecida Nunes Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
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Agravante : José Henrique de Andrade
Advogado : Joaquim Dias Neto
Agravado : Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S.A.
Advogado : Lycurgo Leite Neto

Processo ; AIRR - 566002 /1999.9 - TRT da 2* Região
Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Sindicato dos Empregados no Comércio de Santo André
Advogado : Nancy Aiello Coraini Okubaro
Agravado : Versatti Indústria e Comércio de Confecções Ltda.

Processo : AIRR - 566003 /1999.2 - TRT da 2* Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Banco da Amazônia S.A. - BASA
Advogado : José Reinaldo Nogueira de Oliveira
Agravado : Francisca Diva Souza de Oliveira

Processo : AIRR - 566004 / 1999.6 - TRT da 2* Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Bombril Cirio S.A.
Advogado : Luiz Eduardo Moreira Coelho
Agravado : Fausto da Silva Batista
Advogado : Aparecido Donizéti Lopes da Silva

Processo : AIRR - 566005 /1999.0 - TRT da 2* Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Imperial Táxi Ltda.
Advogado : Domingos Tommasi Neto
Agravado : João Adriano Silvério

Processo : AIRR - 566006 / 1999.3 - TRT da 2* Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Fábio Liodi Matsunaga
Advogado : Liyoiti Matsunaga
Agravado : Hospital e Maternidade Nossa Senhora da Conceição S.A.
Agravado : Ana Lúcia dos Santos Pantoja

Processo : AIRR - 566007 / 1999.7 - TRT da 2* Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo
Advogado : Aírton Fernando Faccini de Almeida
Agravado : Banco Meridional do Brasil S.A.
Advogado : Ondina Arietti

Processo : AIRR - 566009 /1999.4 - TRT da 19* Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Serviço Social do Comércio - SESC
Advogado : Geraldo Pimentel de Lima
Agravado : José Cícero dos Santos
Advogado : Valdenar Monteiro Albuquerque

Processo : AIRR - 566010 / 1999.6 - TRT da 19* Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Pedro Rodrigues Filho
Advogado : Alexandre Valença França
Agravado : TV Gazeta de Alagoas Ltda
Advogado : Jacy Costa

Processo : AIRR-566011 /1999.0- TRT da 19* Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Gremens - Grupo Executivo de Mensageria e Serviços Ltda.
Advogado : José Alberto de Albuquerque Pereira
Agravado : Sidnei Maria da Silva
Advogado : Ronaldo Braga Trajano

Processo : AIRR - 566012 / 1999.3 - TRT da 19* Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Commerce Importação e Comércio Ltda. (Lojas Arapuã)
Advogado : José Rubem Angelo
Agravado : Hermann de Brito Prado
Advogado : Manoel Romão Neto

Processo : AIRR-566013 / 1999.7 - TRT da 19* Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Jorge Moura da Silva
Advogado : Darlan Garcia
Agravado : Lojas Americanas S.A.
Advogado : Marcos José Araújo Correia
Processo : AIRR - 566014 / 1999.0 - TRT da 19* Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado : Maria do Socorro Vaz Torres
Agravado : José Francisco Soares Nunes
Advogado : Maria das Graças Mendonça Nobre

Processo : AIRR - 566015 / 1999.4 - TRT da 19* Região
Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Tasso José Barros de Albuquerque 
Advogado : Paulo Bezerra Calheiros
Agravado : Empresa de Transportes Urbanos de Alagoas - ETURB 
Advogado : Maria Verônica da Silva Barros

Processo : AIRR - 566016 / 1999.8 - TRT da 19* Região
Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Alagoas Empreendimentos Hoteleiros Ltda. 
Advogado : Flávio de Alburquerque Moura
Agravado : José Ronaldo da Silva
Advogado : João Tenório Cavalcante

Processo : AIRR - 566017 / 1999.1 - TRT da 18* Região
Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A. 
Advogado : Semiramis Goulart Magalhães Pinheiro
Agravado : Antônio Barbosa de Souza 
Advogado : João Herondino Pereira dos Santos

Processo : AIRR - 566018 / 1999.5 - TRT da 18* Região
Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : S.A. Correio Braziliense 
Advogado : Isonel Bruno da Silveira Neto 
Agravado : Pedro José Dorneles
Advogado : Marcelino B. de Andrade

Processo : AIRR - 566019 /1999.9 - TRT da 18* Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Banco Mercantil do Brasil S.A.
Advogado : Paulo de Tarso Paranhos
Agravado : Mário Teixeira
Advogado : Francisco Borges Bessa

Processo : AIRR - 566020 / 1999.0 - TRT da 6* Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Luiz Antônio Magalhães
Agravado : Maria Auxiliadora Duarte de Oliveira
Advogado : Ana Paula Guedes

Processo ; AIRR - 566021 / 1999.4 - TRT da 6* Região
Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Rádio Paulista Ltda.
Advogado : Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura 
Agravado : David Nazário de Oliveira
Advogado : Libânia Aparecida B. Almeida

Processo : AIRR - 566022 / 1999.8 - TRT da 2* Região
Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Américo Angel Cabrera
Advogado : Silvia Trigo de Moura
Agravado : Lopes Consultoria de Imóveis S.C. Ltda.
Advogado : Euclydes José Marchi Mendonça

Processo : AIRR - 566023 / 1999.1 - TRT da 2* Região
Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Ildani de Sá Araújo Oliveira
Agravado : Carlos Alberto Marquesi
Advogado : Mário Sérgio de Sousa

Processo : AIRR - 566024 / 1999.5 - TRT da 5' Região
Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : João Menezes Canna Brasil
Agravado : Bernardo Cerqueira Dutra
Advogado : Joaquim Moreira Filho

Processo : AIRR - 566025 / 1999.9 - TRT da 6* Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) 
Advogado : Abel Luiz Martins da Hora
Agravado : Valdeci Ribeiro de Oliveira Júnior
Advogado : José Carlos Nobre Pessoa

Processo : AIRR - 566026 / 1999.2 - TRT da 6* Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Usina Frei Caneca S.A.
Advogado : Rodrigo Valença Jatobá
Agravado : José Roque da Silva
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Relator
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Advogado 
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Advogado
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Relator
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Advogado 
Agravado

Advogado

Processo
Relator
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Advogado 
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Processo 
Relator
Agravante

Advogado 
Agravado 
Advogado

Processo 
Relator
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

Processo 
Relator
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

Processo 
Relator
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

Processo 
Relator
Agravante

Advogado 
Agravado 
Advogado

Processo 
Relator
Agravante

Advogado 
Agravado 
Advogado

Processo 
Relator
Agravante

: AIRR - 566027/1999.6 - TRT da 6" Região Advogado
: J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Agravado
: Usina Frei Caneca S.A. Advogado
: Rodrigo Valença Jatobá Processo
: Celina Maria da Silva Relator
: Murilo Souto Quidute . Agravante
: AIRR - 566060 / 1999.9 - TRT da 9* Região Advogado
: J.C. André Avelino Ribeiro Neto Agravado
: Organização Médica Clinihauer Ltda. Processo
: José Heriberto Micheleto Relator
: Henrique Rogério Fagundes Agravante
: Eduardo Fernando Pinto Marcos . . .Advogado
: AIRR - 566061 / 1999.2 - TRT da 9" Região Agravado
: J.C. André Avelino Ribeiro Neto Advogado

: Caixa Econômica Federal - CEF Processo
: Moacyr Fachinello Relator
: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Campo Aoravante

Mourão
,. . „ ..... „ Advogado: Mana Rosalia Modesto Ramos 

Agravado
: AIRR - 566062 / 1999.6 - TRT da 7" Região Processo
: J.C. André Avelino Ribeiro Neto Relator
: José Firmino de Almeida .„ . . Agravante
: Harley Xunenes dos Santos . .

, Advogado
: Orgão Gestor de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário do Porto Organizado

de Fortaleza-OGMO Agravado
: Carlos Henrique da R. Cruz Advogado

AIRR - 566065 / 1999.7 - TRT da 7* Região
: J.C. André Avelino Ribeiro Neto
: Cascaju Agroindústria! S.A.
: Christiana Ramalho B. Leite
: Francisco Iranles dos Santos Lopes

: AIRR - 566070 / 1999.3 - TRT da 7* Região
: J.C. André Avelino Ribeiro Neto
: Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Energia Termoeletrica no 

Estado do Ceará
: Carlos Antônio Chagas
: Companhia Energética do Ceará - Coelce
: Lauro Maciel Severiano

AIRR - 566073 / 1999.4 - TRT da 24" Região
: J.C. André Avelino Ribeiro Neto
: Adauto Rodrigues e Outros
: Débora Bataglin Coquemala de Sousa
: Telecomunicações de Mato Grosso do Sul S.A. - TELEMS
: Hécio Benfatti Júnior

: AIRR - 566074 / 1999.8 - TRT da 24" Região
: J.C. André Avelino Ribeiro Neto
: Adão Farias Alves e Outros
: Débora Bataglin Coquemala de Sousa
: Telecomunicações de Mato Grosso do Sul S.A. - TELEMS
: Hécio Benfatti Júnior

: AIRR - 566075 /1999.1 - TRT da 23’ Região
: J.C. André Avelino Ribeiro Neto
: Banco da Amazônia S.A. - BASA
: Romeu de Aquino Nunes
: João Batista Barbosa
: Clóvis de Mello

: AIRR - 566076 / 1999.5 - TRT da 23’ Região
: J.C. André Avelino Ribeiro Neto
: Caixa de Previdência e Assistência dos Funcionários do Banco da Amazônia 

S.A..- CAPAF
: Orlando Campos Baleroni
: João Batista Barbosa
: Clóvis de Mello

Processo 
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Advogado 
Agravado 
Advogado
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Relator
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado
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Agravante 
Advogado
Agravado 
Advogado

Processo 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

Processo 
Relator
Agravante 
Advogado 
Agravado

Processo
Relator
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado

Processo 
Relator

: AIRR-566077/1999.9-TRT da 23’Região Agravante
: J.C. André Avelino Ribeiro Neto Advogado

: Caixa de Previdência e Assistência dos Funcionários do Banco da Amazônia
S.A..- CAPAF Advogado
Orlando Campos Baleroni

ProcessoRaimundo Sampaio de Aquino 
. . .... RelatorClovis de Mello

Agravante
AIRR - 566078 /1999.2 - TRT da 23* Região Advogado

J.C. André Avelino Ribeiro Neto Agravado
Banco da Amazónia S.A. - BASA Advogado

: Romeu de Aquino Nunes
: Raimundo Sampaio de Aquino
: Clóvis de Mello

: AIRR - 566079 / 1999.6 - TRT da 23" Região
: J.C. André Avelino Ribeiro Neto
: Banco HSBC Bamerindus S.A.
: Joaquim Fabio Mielli Camargo
: Franklin Vilar de Magalhães

: AIRR - 566080 /1999.8 - TRT da 23" Região
: J.C. André Avelino Ribeiro Neto
: Banco HSBC Bamerindus S.A.
: Joaquim Fabio Mielli Camargo
: Enio Roque Potulski
: Cláudio Alves Pereira

: AIRR - 566081 /1999.1 - TRT da 21" Região
: J.C. André Avelino Ribeiro Neto
: Fazenda São Jorge
: Carlos Frederico Ferreira Mesquita
: Armando Luiz da Costa

: AIRR - 566082 /1999.5 - TRT da 21" Região
: J.C. André Avelino Ribeiro Neto
: Banco Real S.A.
: Eiiana Trigueiro Fontes
: Francisco Ribeiro de Faria
: Marcos Vinicio Santiago de Oliveira

: AIRR - 566084 / 1999.2 - TRT da 21" Região
: J.C. André Avelino Ribeiro Neto
: Poty Refrigerantes Ltda.
: José Maurício de A. Medeiros
: Francisco Ailton da Silva
: Maurício de Araújo Figueredo

AIRR - 566085 / 1999.6 - TRT da 21" Região
: J.C. André Avelino Ribeiro Neto
: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
: Janildo Honório da Silva
: Antônio Mendes de Souza Neto e Outro
: Renan Ribeiro de Araújo

: AIRR - 566086 /1999.0 - TRT da 21" Região
: J.C. André Avelino Ribeiro Neto
: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
: Janildo Honório da Silva
: José Cláudio Galvão da Silva e Outro
: Nelson Gonçalves de Araújo

AIRR - 566087 / 1999.3 - TRT da 21* Região
: J.C. André Avelino Ribeiro Neto
: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
: Janildo Honório da Silva
: Benilton Figueiredo Silva
: Ana Veruschka Aristóteles de Sousa Filgueira

: AIRR - 566088 / 1999.7 - TRT da 7" Região
: J.C. André Avelino Ribeiro Neto
: Francisco Miraci Soares Fonteles
: Tarciano Capibaribe Barros
: São Paulo Alpargatas S.A.

: AIRR - 566089 / 1999.0 - TRT da 10’ Região
: J.C. André Avelino Ribeiro Neto
: Mário Audifax Pinto Ribeiro
: Adilson Magalhães de Brito
: Banco do Brasil S.A.
: Sueli Santos Mendonça

: AIRR - 566090 / 1999.2 - TRT da 10’ Região
: J.C. André Avelino Ribeiro Neto
: Associação das Pioneiras Sociais
: Márcia Maria Guimarães de Sousa
: Nilza Aparecida Pinto Leão
: Robson Freitas Melo

: AIRR - 566091 / 1999.6 - TRT da 10’ Região
: J.C. André Avelino Ribeiro Neto
: Banco Bozano Simonsen S.A.
: José Alberto Couto Maciel
: Nilton Rodrigues
: Wagner Pereira Dias
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Processo : AIRR- 566092 / 1999.0 - TRT da 10* Região Processo : AIRR-566401 / 1999.7 - TRT da 2* Região
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Agravante : Solange Guilarducci Bruzzi Agravante : Rede Ferroviária Federal S.A. (incorporadora da FEPASA)
Advogado : Isis Maria Borges de Resende Advogado : José Reinaldo Nogueira de Oliveira
Agravado : Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO Agravado : Sérgio Dias Ribeiro e Outros
Advogado : Rogério Avelar

Processo : AIRR - 566402 / 1999.0 - TRT da 2* Região
Processo : AIRR - 566093 /1999.3 - TRT da 10* Região Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Agravante : Kennedy de Barros Souza
Agravante : Reginaldo de Carvalho e Outro Advogado : Roosevelt Domingues Gasques
Advogado : Sebastião do Espírito Santo Neto Agravado : Condomínio Edifício Ópera Five Stars
Agravado : Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes - GEIPOT Advogado : Abrahão Zugaib
Advogado : Mário Jorge Rodrigues de Pinho

Processo : AIRR - 566403 / 1999.4 - TRT da 2* Região
Processo : AIRR-566095 / 1999.0 - TRT da 10* Região Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Agravante : Multividro Indústria e Comércio Ltda.
Agravante : Igrejinha Conveniências Ltda. Advogado : Sérgio Rubens Maragliano
Advogado : Sandoval Curado Jaime Agravado : Silvano Benedito da Silva
Agravado : Lásara Maria Schneider „ _____® , ..... ,, . Processo : AIRR - 566405 /1999.1 - TRT da 9* Região
Advogado : Alceste Vilela Junior „ , __ B

Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Processo ; AIRR - 566096 /1999.4 - TRT da 10* Região Agravante : Frigoprimus Frigorifico Primus Ltda.
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Advogado : Almir Tadeu Botelho
Agravante : Commerce Desenvolvimento Mercantil Ltda. Agravado : Maria Aparecida da Silva Pinheiro
Advogado : Maria Inez Soares Abdala Advogado : Antônio Carlos do Amaral
Agravado : Ivanildo Chaves da Costa _ . _

Processo ; AIRR - 566406 /1999.5 - TRT da 9* Região
Processo : AIRR - 566097 /1999.8 - TRT da 10* Região Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Relator ; J.C. André Avelino Ribeiro Neto Agravante : Meneghetti, Montosa Transportes Rodoviários Ltda.
Agravante : Paulo Roberto da Silva Advogado : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski
Advogado : Patrícia Eliza Alves da Silva Agravado : Geraldo Martins dos Santos
Agravado : Brasa) Refrigerantes S.A. Advogado : João Batista Mendes Lustosa
Advogado : José Alberto Couto Maciel _

Processo : AIRR - 566407 /1999.9 - TRT da 9* Região
Processo : AIRR - 566099 /1999.5 - TRT da 15' Região Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Agravante : João Carlos Rodrigues
Agravado : Pirelli Pneus S.A. Advogado : Edison Lorensi de Vasconcelos
Advogado : Thomas Edgar Bradfield Agravado : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Agravado : José Antônio da Silva „ ____
Advogado : Elen Cristina Fiorini PrOCeSS° : AIRR - 566408 /1999.2 - TRT da 9'Região

Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Agravante : Frigoprimus Frigorífico Primus Ltda.

Processo : AIRR - 566100 /1999.7 - TRT da 15'Região Advogado : Almir Tadeu Botelho
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Agravado : Alcides José Ferreira
Agravante : Pirelli Pneus S.A. Advogado : Antônio Carlos do Amaral
Advogado : Thomas Edgar Bradfield
Agravado : José Lopes de Souza Processo : AIRR - 566409 /1999.6 - TRT da 9' Região
Advogado : Elen Cristina Fiorini Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto

Agravante : Evaristo Borin e Outra
Processo : AIRR - 566101 /1999.0 - TRT da 15* Região Advogado : Péricles Araújo Gracindo de Oliveira
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Agravado : Milton Bento da Silva (Espólio de)
Agravante : Rede Ferroviária Federal S.A. (incorporadora da FEPASA) Advogado : Luiz Augusto Wronski Taques
Advogado : Edison Luis Bontempo
Agravado : Luiz Carlos Campanha e Outro Processo : AIRR - 566410 /1999.8 - TRT da 9a Região
Advogado : José Antônio de Figueiredo Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto

Agravante : Lourenço Gomes da Silva
Processo ; AIRR - 566397 /1999.4 - TRT da 2* Região Advogado : Wilson Leite de Morais
Relator ; J.C. André Avelino Ribeiro Neto Agravado : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Agravante : Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) Advogado : Valéria Jaruga Brunetti
Advogado : Telma Cristina de Melo
Agravado : Ana Maria Lago de Macedo Barros Processo ; AIRR - 566411 /1999.1 - TRT da 9* Região
Advogado : Maria José Sanches Machado Ramos Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto

Agravante : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado : Fabiana Meyenberg Vieira

Processo : AIRR - 566398 /1999.8 - TRT da 2* Região . , .Agravado : Leonardo Helio Bnskiewicz
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto .. . T . . .. . „Advogado : Luiz Antonio Corona
Agravante : W. Safety Prestação de Serviços Ltda.
Advogado : Francisco Antônio Luigi Rodrigues Cucchi Processo : AIRR - 566415 /1999.6 - TRT da 9’ Região
Agravado : Antônio Tavares de Medeiros Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Advogado : Mauro Ferrim Filho Agravante : João Apoloni

Advogado : Indalécio Gomes Neto
Processo : AIRR - 566399 /1999.1 - TRT da 2* Região . . .” Agravado : Antonio Gomes da Silva
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto . . . r-„ D„ . e. _ .Advogado : Joao Paulo Straub
Agravante : Paes Mendonça S.A.
Advogado : Clédson Cruz Processo : AIRR - 566418 /1999.7 - TRT da 9* Região
Agravado : Edmundo Pereira Dias Relator ; J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Advogado : Aldenir Nilda Pucca Agravante : Cooperativa Agropecuária Rolândia Ltda. - COROL

Advogado : Andréa Maria Soares Quadros
Processo : AIRR - 566400 /1999.3 - TRT da 2* Região . . „ . e. . „” Agravado : Paulo Sérgio Fermmo
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Advogado : Casemiro Framil Filho
Agravante : Rio Negro Comércio e Indústria de Aço S.A.
Advogado : Adelmo dos Santos Freire Processo : AIRR - 566419 /1999.0 - TRT da 9a Região
Agravado : Jorge Cardoso da Silva Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Advogado : Carlos Ferreira Agravante : Ademar Fernando Peiter e Outros
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Advogado : Luiz Gabriel Poplade Cercal Processo : AIRR - 566433 /1999.8 - TRT da 2a Região
Agravado : Instituto Ambiental do Paraná - IAP Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
_ Agravante : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo
Processo : AIRR-566422 /1999.0 - TRT da 9* Região Advogado ; Airton Fernando F.ccini de Almeida
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Agravado : Banco de La Nacion Argentina
Agravante : Companhia Agrícola e Pecuária Lincoln Junqueira Advogado : Rosamaria Hermínia Hila Bama
Advogado : Márcia Regina Rodacoski
Agravado : Otávio Gonçalves de Oliveira Processo : AIRR - 566435 /1999.5 - TRT da 2* Região
Advogado : Alex Panerarí Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
_ Agravante : Valdir Euzébio dos Santos
Processo : AIRR - 566423 /1999.3 - TRT da 9* Região Advogado : Beatriz Montenegro Castelo
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Agravado : Gradiente Eletrônica S.A.
Agravante ; Banco HSBC Bamerindus S.A. Advogado : Jairo Polizzi Gusman
Advogado : Márcia Regina Rodacoski
Agravado : Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) Processo : AIRR - 566436 / 1999.9 - TRT da 2* Região
Agravado : Silvestre Wojcik Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Advogado : Gerson Luiz Graboski de Lima Agravante : Gradiente Eletrônica S.A.

Advogado : Jairo Polizzi Gusman
Processo : AIRR - 566424 / 1999.0 - TRT da 2a Região Agravado : Valdir Euzébio dos Santos
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Advogado : Francisco Ary Montenegro Castelo
Agravante : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado : André Matucita Processo : AIRR - 566460 /1999.0 - TRT da 2a Região
Agravado : Lúcia Lulia Ferreira Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Advogado : José Manoel da Silva Agravante : Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)

Advogado : André Matucita
Processo : AIRR-566425 /1999.0 - TRT da 2" Região Agravado : Fernando Sanches
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Advogado : Nivaldo Toledo
Agravante : Lúcia Lulia Ferreira
Advogado : José Manoel da Silva Processo : AIRR - 566472 /1999.2 - TRT da 2a Região
Agravado : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A. Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira

Agravante : Banco Wachovia S/A
Processo : AIRR - 566426 / 1999.4 - TRT da 2a Região Advogado : Gabriela Campos Ribeiro
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Agravado : Valdir Parra Coura
Agravante : Tintas MC Comércio e Indústria Ltda. Advogado : José Benedito Viana
Advogado : Douglas Gonçalves de Oliveira
Agravado : Neuza Maria Ramos Processo ; AIRR - 566473 /1999.6 - TRT da 2a Região

Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Processo : AIRR - 566427 /1999.8 - TRT da 2a Região Agravante : David Levy
Relator ; J.C. André Avelino Ribeiro Neto Advogado : Octávio Bueno Magano
Agravante : Unicor Unidade Cardiológica S.A. Agravado : Hokko do Brasil Indústria Química e Agropecuária Ltda. e Outro
Advogado : Ibraim Calichman Advogado : Ricardo Takahiro Oka
Agravado : José de Freitas Alexandre

,, . . . Processo : AIRR - 566474 /1999.0 - TRT da 2a RegiãoAdvogado : Mana Aparecida Oliveira 6
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira

Processo : AIRR - 566428 /1999.1 - TRT da 2a Região Agravante : José Eduardo Andrade Rente
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Advogado : Domingos Savio Zainaghi
Agravante : Emtel Vigilância e Segurança S.C. Ltda. Agravado : São Paulo Futebol Clube
Advogado : Luis Felipe Dino de Almeida Aidar Advogado : Sandra Abate Murcia
Agravado : Adenilton Faustino da Silva
Advogado : Jane Aparecida Silva Delamare e Sá = AIRR - 566475 /1999.3 - TRT da 2a Região

Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Processo : AIRR - 566429 /1999.5 - TRT da 2a Região Agravante : Banco Real S.A.
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Advo8ado : Van'Ce Catanna GonÇalveS Pere'ra

. • j av ■ i> Agravado : Rildo Freitas da SilvaAgravante : Luciene de Oliveira Pereira ®" _ . . Advogado : Antonildom Haendel Fernandes Lima
Advogado : Romeu Guarnien "
Agravado : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Márcia Rocco de Castilho Processo : AIRR-566476 /1999.7-TRT da 2a Região
Agravado : Newtime Serviços Temporários Ltda. Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Advogado : Antônio Baptista Netto Agravado : Associação Maternidade de São Paulo
Agravado : Embiara - Serviços Empresariais Ltda. Advogado t Joaquim José da Silva Filho
Advogado : Antônio Baptista Netto Agravado : Matheus Ajzenberg

Advogado : Cézar Augusto Saldivar Dueck
Processo ; AIRR - 566430 /1999.7 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Processo : AIRR-566477 /1999.0 - TR1 da 2 Região
Agravante : Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A. Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Advogado : Acir Vespoli Leite Agravante : Wilma Pereira de Souza Martorello
Agravado : Jaime Tadeu Calfa Advogado : Délcio I revisan
Advogado : Celso Lima Júnior Agravado : Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.

Advogado : Maurício Macedo Crivelini

Processo ; AIRR - 566431 / 1999.0 - TRT da 2a Região Processo : AIRR- 566478 / 1999.4 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Hidroservice - Engenharia Ltda. e Outras Agravante : L'Ecole Móveis e Decorações Ltda.
Advogado : Emmanuel Carlos Advogado : Luiz Eduardo Moreira Coelho
Agravado : João Oliveira de Souza Agravado : José Pereira de Souza
Advogado : Carlos Roberto de Oliveira Caiana Advogado : Rubens Fernando Escalera

Processo : AIRR - 566432 /1999.4 - TRT da 2a Região Processo : AIRR - 566479 / 1999.8 - TRT da 9a Região
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : João Oliveira de Souza Agravante : Mesbla Lojas de Departamentos S.A.
Advogado : Adriana Botelho Fanganiello Braga Advogado : Lamartine Braga Cortes Filho
Agravado : Hidroservice Engenharia Ltda. e Outras Agravado : Maria Helena de Miranda Pavoski
Advogado : Emmanuel Carlos Advogado : Renato Luiz de Avelar Bandini
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Processo : AIRR - 566480 / 1999.0 - TRT da 9* Região Processo : AIRR - 566492 / 1999.1 - TRT da 2* Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas Agravante : Formiline S.A.
Advogado : Marcos Wilson Silva Advogado : Carlos Eduardo Príncipe
Agravado : Valdecir Gomes da Silva Agravado : Aguinaldo Ramalho do Nascimento
Advogado : Wilson Sokolowski Advogado : Oscar da Silva Barboza

Processo : AIRR- 566481 / 1999.3 - TRT da 9' Região Processo : AIRR - 566493 / 1999.5 - TRT da 2a Região
Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Edimar Rodrigues de Abreu Agravante : Pepsico do Brasil Ltda.
Advogado : Vicente de Paulo Estevez Vieira Advogado : Frederico Augusto Duarte O. Cândido
Agravado : ALPS do Brasil Indústria e Comércio Ltda. Agravado : Gerson Pelajo
Advogado : Elionora Harumi Takeshiro Advogado : Antônio Bitincof

Processo : AIRR - 566482 / 1999.7 - TRT da 9* Região Processo ; AIRR - 566494 /1999.9 - TRT da 2* Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Poliservice Sistemas de Segurança S.C. Ltda. Agravante : Indústria e Comércio de Móveis Poiani Ltda.
Advogado : Carios Eduardo Bley Advogado : Erineu Edison Maranesi
Agravado : Nilson Luiz Xavier Agravado : José Cabral Lustoza Júnior
Advogado : Lelio Sbirahishi Tomanaga Advogado : Wladimir Cabral Lustroza

Processo : AIRR- 566483 /1999.0- TRT da 9* Região Processo : AIRR- 566495 /1999.2 - TRT da 2* Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante • Banco Bradesco S.A. Agravante : Alicia Inés Jurado
Advogado : Flávio Cardoso Gama Advogado : Vicente Melillo
Agravado : Laércio Vinícius Steniski Agravado : Hospital e Maternidade Cid Peres S/C. Ltda.
Advogado : Carlos Alberto Werneck Advogado : Gilberto Mussi de Carvalho

Processo : AIRR - 566484 / 1999.4 - TRT da 9* Região Agravado : Cid Saúde Comércio e Sociedade de Planos de Assistência Médica Ltda.

Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Processo ; AIRR - 566496 /1999.6 - TRT da 1* Região
Agravante : Aldo Componentes Eletrônicos Ltda. Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Advogado : Rosane Michels Agravante : Cesar Antunes Pedro
Agravado : Odair Bonack Gomes Advogado : César Augusto de Souza Carvalho
Advogado : Luis Carios da Fonseca Agravado : Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU

Processo : AIRR - 566485 /1999.8 - TRT da 9* Região Advogado : Vera Mana da Fonseca Ramos

Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Processo : AIRR - 566497 /1999.0 - TRT da 1* Região
Agravante : Supermercado Superpão Ltda. Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Advogado : Gilberto Ribas de Campos Agravante : Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
Agravado : Carlos Alberto Mendes Pereira Advogado : Vera Maria da Fonseca Ramos
Advogado : Maximiliano Nagl Garcez Agravado : Cesar Antunes Pedro

Processo : AIRR - 566486 / 1999.1 - TRT da 9* Região Processo ; AIRR - 566498 /1999.3 - TRT da 1" Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Wilson Egon Gaertner Agravante : Amauri Braga de Figueiredo
Advogado : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira Advogado : José da Silva Caldas
Agravado : Pennacchi Indústria de Produtos Alimentícios Ltda. Agravado : Banco Real S.A.
Advogado : Ivone Fátima Freitas Advogado : Márcia Coelho

Processo : AIRR - 566487 / 1999.5 - TRT da 9* Região Processo : AIRR - 566499 /1999.7 - TRT da 1* Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA Agravante : Banco Real S.A.
Advogado : João Augusto da Silva Advogado : Nicolau F. Olivieri
Agravado : Adalberto Lech e Outros Agravado : Amauri Braga de Figueiredo
Advogado : Clair da Flora Martins Advogado : José da Silva Caldas

Processo : AIRR - 566488 / 1999.9 - TRT da 2* Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Brescianide Fontan Pereira Processo : AIRR-566500/1999.9- TRT da 24a Região
Agravante : Adelino Alcides das Neves Reh“°r : J C Alberto Lu“Bresciani de F»"‘a"Pereira
Advogado : Francisco Pereira Soares Agravante : João de Jesus
Agravado : Paes Mendonça S.A. Advogado : Luiz Daniel Grochocki
Advogado : Clédson Cruz Agravado : Ravisio Ribeiro

Processo ; AIRR - 566502 / 1999.6 - TRT da 14a Região
Processo : AIRR - 566489 / 1999.2 - TRT da 2a Região Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Rela,or : J-C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Agravante : Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Agravante : Erenildo Rodrigues Galvão Advogado : Douglacir Antônio Evaristo SanfAna
Advogado : Adriana Botelho Fanganiello Braga Agravado : Cristiane Batista Lopes Oliveira
Agravado : CESP - Companhia Energética de São Paulo Advogado : Josimar Oliveira Muniz
Advogado : Esperança Luco

Processo : AIRR - 566490 / 1999.4 - TRT da 2a Região Processo : AIRR - 566542 / 1999.4 - TRT da 2a Região
Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Agravante : Auto Viação Urubupungá Ltda. Agravante : General Motors do Brasil Ltda.
Advogado : Luís Otávio Camargo Pinto Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior
Agravante : Alexandre Salvador Siqueira Agravado : José Francisco de Souza
Advogado : Antônio José dos Santos Advogado : Ademar Nyikos

Processo AIRR - 566491 / 1999.8 - TRT da 2a Região Processo : AIRR - 566545 / 1999.5 - TRT da 2a Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Agravante : Praça Bar e Diversões Eletrônicas Ltda Agravante : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Deborah Abbud João Advogado : Aparecido Fabretti
Agravado : Jesulino Ferreira Neves Agravado : Silvania Batista da Silva
Advogado : Roberto Esperança Ambrósio Advogado : Tereza Maria Calheiros Ribeiro Ferreira
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Processo : AIRR - 566547 /1999.2 - TRT da 2* Região Agravante : Ruben Rammelt Barbosa
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Advogado : Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva
Agravante : General Motors do Brasil Ltda. Agravado : Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR
Advogado : Cássio Mesquita Barros Júnior Advogado '■ Lenita Rodolfo Passos
Agravado : Aparecido Fogaça de Souza ...... ..... . „

h A,.-. m Uiihn Processo : AIRR - 566661 /1999.5 - TRT da 9* RegiãoAdvogado : Alberto Mingardi rilho B
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira

Processo ; AIRR - 566610 /1999.9 - TRT da 1* Região Agravante : Cooperativa Agropecuária Capanema Ltda. - COAGRO
Relator ; J.C. André Avelino Ribeiro Neto Advogado : Bernardo Moreira dos Santos Macedo
Agravante : Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE Agravado : Teodomiro Pereira Duarte
Advogado : Luiz Eduardo Prezidio Peixoto Advogado : Maximiliano Nagl Garcez
Agravado : Dalcidia Tavares Pessanha e Outra „ . ..........® . . , . „ .. Processo ; AIRR - 566662 / 1999.9 - TRT da 9a Região
Advogado : Jose Antonio Serpa de Carvalho 6

Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Processo : AIRR-566618 /1999.8 - TRT da 1* Região Agravante : White Martins Gases Industriais S.A.
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Advogado : Luiz Antônio Bertocco
Agravante : Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj-Previ (em Agravado : Volmar Hendges

Liquidação Extrajudicial) Advogado : Maria Auxiliadora Ferreira Lins
Advogado : Sérgio Ruy Barroso de Mello
Agravado : Artur de Souza Batista Pinto Pr0CCSS0 : AIRR - 566663 / 1999.2 - TRT da 9a Região
Advogado : Carlos Frederico Martins Viana Relator : J C Albert0 Lu“Bresóani Fon,an Poeira

Agravante : Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda. - COAMO
Processo : AIRR - 566619 /1999.1 - TRT da Ia Região Advogado : Zeno Simm
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto Agravado : Clóvis Batista de Oliveira
Agravante : Artur de Souza Batista Pinto Advogado : Edoel Rocha
Advogado : Carlos Frederico Martins Viana
Agravado : Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Processo ; AIRR - 566665 /1999.0 - TRT da 9a Região

Extrajudicial) Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Advogado : José Roberto de Freitas Agravante : Banco HSBC Bamerindus S.A.
Agravado : Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema BANERJ - PREVI (Em Advogado : Victor Feijó Filho

Liquidação Extrajudicial) Agravado : Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Agravado : Ademir Aparecido Fernandes

Processo : AIRR-566632 /1999.5 - TRT da Ia Região Advogado : Martins Gati Camacho
Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Agravante : Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) e Outro Processo : AIRR - 566666/1999.3 - TRT da 9a Região
Advogado : Paulo Gomide Campos Filho Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravado : Jair Savelli Sanches Agravante : Sharp do Brasil S.A. Indústria de Equipamentos Eletrônicos
Advogado : Guilherme de Albuquerque Advogado : Giovanna Lepre Sandri

Agravado : Ricardo Seigou Suzuki
Processo : AIRR- 566654 /1999.1 - TRT da Ia Região Advogado : Lineu Roberto Mickus
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Banco Bradesco S.A. Processo ; AIRR - 566667 /1999.7 - TRT da 9a Região
Advogado : Míriam Aparecida Souza Manhães Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravado : Sérgio Roberto Rosa Agravante : D. Borcath Hoteleira Ltda.
Advogado : Pedro Henrique Martins Guerra Advogado : Euclides Alcides Rocha

Agravado : Divete Schmidt Vasco
Processo : AIRR - 566655/1999.5 - TRT da Ia Região Advogado : Beatriz Uriarte Riera Sureda
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Processo : AIRR - 566668 / 1999.0 - TRT da 4a Região

Extrajudicial) Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Advogado : Fernanda Fernandes Picanço Agravante : Cláudio Flores Kapper
Agravado : Nelson Sá Freira Silveira Advogado : Ruy Rodrigues de Rodrigues
Advogado : Nelson Luiz de Lima Agravado : Banco Bradesco S.A.

i •
Processo : AIRR- 566656 /1999.9 - TRT da 9a Região Processo : AIRR-566669 / 1999.4 - TRT da 4a Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira

.... ... . Agravante : Companhia Riograndense de Saneamento - CORSANAgravante : Mana Joana Stival 6 r ■ 6
„ Advogado : Wilham Welp l ;Advogado : Gisele Soares K . v

Agravado : Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR Agravado : Mana da Graça Rodngues
Advogado ; Álido Lorenzatto Adv“Sad“ : Amaun Celupp.

„ czzzcT/inoo v tdt j <>• d — Processo : AIRR - 566670 /1999.6 - TRT da 4a RegiãoProcesso : AIRR - 566657 /1999.2 - TRT da 9a Região ...... . .
_ . . .. ..„.»■ Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan PereiraRelator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira

„ „ . . . _ ....... .. . r . ■ j. ■ „ . Agravante : Indústria de Bebidas Antarctica-Polar S.A.Agravante : Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Liquidação Extrajudicial) e Outro “ .
" ... „ Advogado : Edson Luiz Rodrigues da Silva

Advogado : Victor Feijo Filho . 6 J .......
, . Agravado : Aun João Atkinson

Agravado : Sandra Mara Pissolato . , „ . ,, .
, „ _... Advogado : Daniel Lima Silva

Advogado : Ivan Parohn Filho
Processo : AIRR - 566671 / 1999.0 - TRT da 4a Região

Processo : AIRR - 566658 /1999.6 - TRT da 9 Região Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Agravante : Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN
Agravante : Maria do Carmo Guedes Ribeiro da Silva Advogado : William Welp
Advogado : Gisele Soares Agravado. : Flávío Luiz Luz de Oliveira
Agravado : Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR Advogado : Antônio Escosteguy Castro
Advogado : Álido Lorenzatto Processo : AIRR - 566672 /1999.3-TRT da 4a Região

Processo ; AIRR - 566659 / 1999.0 - TRT da 9a Região Re,ator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Agravante : Viviane Valério Trindade
Agravante : Disapel - Eletro Domésticos Ltda. Advogado : Cézar Corrêa Ramos
Advogado : Roberto Palhares Agravado : Sport Club Internacional
Agravado : Sílvio Aparecido de Morais Advogado : Fernando Scarpellini Mattos
Advogado : Deusdério Tórmina Agravado : Grêmio Foot-Ball Porto Alegrense

Advogado : Jorge Luiz Tomatis Petersen
Processo : AIRR - 566660 / 1999.1 - TRT da 9a Região Agravado ; Ocalf do Brasil - Administradora de Empreendimentos Lotéricos, Comércio
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira e Importação Ltda.
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Processo : AIRR - 566673 /1999.7 - TRT da 4* Região Agravado : Mário Dal Ponte
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Advogado : Antônio Escosteguy Castro
Agravante ; Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN Processo ; AIRR - 566708 /1999.9 - TRT da 24" Região
Advogado : William Welp Relator : J.C. André Avelino Ribeiro Neto
Agravado . Amarildo de Vargas Agravante : Comércio e Representações Sinuelo Ltda.

Processo : AIRR - 566674 /1999.0 - TRT da 4" Região Advogado : Armando S Garcia
Relator ; J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Agravado : Geronsia dos Santos Romero
Agravante : Preconcretos S.A. - Indústria e Comércio Advogado : Daisy Lúcia de Toledo
Advogado : Eliana Fialho Herzog Agravado : Sinuelo Auto Posto Ltda.
Agravado : Paulo Roberto de Souza Advogado : Armando S Garcia
Advogado : Nen da Silva Processo : AIRR - 566755 / 1999.0 - TRT da 15" Região

Processo : AIRR - 566675 / 1999.4 - TRT da 4" Região Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Agravante : Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Limeira - SAAE
Agravante : Fernando Canteiro Toreliy Advogado : Eliseu Daniel dos Santos
Advogado : Fernanda Barata Silva Brasil Agravado : Aparecido Donizete Gil e Outros
Agravado : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE Advogado : Jair Calsa

Advogado : Jorge SanfAnna Bopp Processo : AIRR-566756 /1999.4 - TRT da 15* Região

Processo : AIRR - 566676'1999.8 - TRT da 4* Região Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Agravante : José Carlos Ftgaro Bertin
Agravante : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE Advogado : Eduardo Surian Matias
Advogado : Jorge SanfAnna Bopp Agravado : Transportadora Contatto Ltda.
Agravado : Fernando Canteiro Toreliy Advogado : Antônio Marques dos Santos Filho

Advogado : Celso Hagemann Processo : AIRR-566757/1999.8 - TRT da 2" Região

Processo ; AIRR - 566677 / 1999.1 - TRT da 4" Região Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Agravante : Volkswagen do Brasil Ltda.
Agravante : Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN Advogado : Luiz Carlos Amorim Robortella
Advogado : William Welp Agravado : Marcos Antônio Marques
Agravado : Raimundo Nonato Soares Advogado : Ivoneti Lopes Rodrigues

Advogado : Marcus Sérgio CelesteBenato Processo : AIRR-566758 /1999.1 - TRT da 2'Região

Processo : AIRR - 566679 / 1999.9 - TRT da 4* Região Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Agravante : Marcello Alves Salvador
Agravante : Sport Club Internacional Advogado : Edson Sidney Tritapepe
Advogado : Marcelo Delia Giustina Agravado : Oesp Distribuição e Transportes Ltda. e Outra

Agravado : José Paulino Mazzutti Processo ; AIRR - 566759 /1999.5 - TRT da 2" Região
Advogado : Nilza Maria Arnhold da Rosa Relator . j c AIbert0 Luiz Bresciani de Fontan Pereira

Processo : AIRR - 566680 /1999.0 - TRT da 4* Região Agravante : Sociedade Amigos do Brasil
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Advogado : Edson Roberto Grandesso
Agravante : Eliane Diel Simon Agravado : Terezinha Varela Costamilon
Advogado : Heleonora Schimidt Ribeiro Advogado : Luiz Antonio Balbo Pereira

Agravado : Sport Club Internacional Processo : AIRR-566760/1999.7 - TRT da 2“ Região
Advogado : Fernando Scarpellini Mattos Re|ator . j c Albert0 Luiz Bresciani de Fontan pereira
Agravado : Grêmio Foot-Ball Porto Alegrense Agravante : BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos
Advogado : Jorge Luiz Tomatis Petersen Advogado : Valéria Peral Rengel
Agravado : Ocalf do Brasil - Administradora de Empreendimentos Loténcos, Comércio Agravado : José Carlos Mariano

e Importação Ltda. . . . ' „ ... „ .Advogado : Cyntnia Gateno
Processo : AIRR - 566681 /1999.4 - TRT da 4’ Região „ A t -

„ Processo : AIRR - 566761 /1999.0 - TRT da 2 Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira _ . x , „ . . .

Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira
Agravante : Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN . , ,, . A

. Agravante : Cisper Industria e Comercio S.A.
Advogado : William Welp ® x-.. «

Advogado : Mareia Monfilier Fanas Peres
Agravado : Simone Alves Menin e Outro . ,
Advogado : Hugo Antônio de Bitencourt Agravado : Manoel Augusto Filho

Advogado : Agostinho Tofoli
Processo : AIRR - 566682 / 1999.8 - TRT da 4* Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Processo : AIRR - 566762 /1999.4 - TRT da 2 Região
Agravante : Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN Re,ator = J c- Aibert0 Lu“ Bresciani de Fontan Pereira
Advogado : William Welp Agravante : Martinelli Promotora de Vendas Ltda. e Outro
Agravado : José Luiz Torres Advogado : Cristina Lódo de Souza Leite
Advogado : Jureva da Costa Barreto Agravado : Aparecida Maria Oliveira Silva

Advogado : Humberto José Lebbolo Mendes
Processo • AIRR - 566683 /1999.1 - TRT da 4" Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Processo : AIRR - 566763 /1999.8 - TRT da 2 Região
Agravante : Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN Relator : J C Albert0 Lu“ Bresciani de Fontan Pereira
Advogado : Enedi Maria Viapiana Agravante : Pirelli Pneus S.A.
Agravado : Abel Vanni Advogado : Clóvis Silveira Salgado
Advogado : Edson Luiz Molozzi Agravado : Pedro Ribeiro da Silva

Advogado : Paulo Donizeti da Silva
Processo : AIRR - 566684 /1999.5 - TRT da 4" Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira Processo : AIRR-566764 /1999.1 - TRT da 2 Região
Agravante : Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN Relator : J C Alberto L““ Bresciani de Fontan Pereira
Advogado : William Welp Agravante : Velcro do Brasil Ltda.
Agravado : Fernando Manoel GraefT Advogado : José Marny Pinto J. Junior
Advogado : Abrão Moreira Blumberg Agravado : Cristiane Pereira de Oliveira

Advogado : Hebe de Oliveira Lima
Processo : AIRR - 566685 / 1999.9 - TRT da 4a Região
Relator : J.C. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira BrasíIia’20 de aS0St0 de 1999-

Agravante : Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Advogado : William Welp Diretora da Secretaria de Distribuição



RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES JUÍZES 
CONVOCADOS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, EM 24/08/1999 
DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA - AIRR (N° 257) - 5" TURMA.

Processo : AIRR - 565833 /1999.3 - TRT da 2’Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Banco Mercantil de São Paulo S.A. - FINASA
Advogado : Márcio Cabral Magano
Agravado : Zildo Ferreira da Silva
Advogado : Ricardo Alves de Azevedo

Processo : AIRR - 565834 /1999.7 - TRT da 2* Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Moisés Félix da Costa
Advogado : Washington Sampaio Xavier Lopes Filho
Agravado : Condomínio Edifício Irmandade do Santo Sacramento da Catedral de São

Paulo

Processo : AIRR - 565835 / 1999.0 - TRT da 2* Região
Relatora ; J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Dirceu Matias do Prado
Advogado : Marlene Ricci
Agravado : Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM
Advogado : Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel

Processo : AIRR - 565836 /1999.4 - TRT da 2* Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Ricardo Teixeira Martinelli
Advogado : Marlene Ricci
Agravado : Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM
Advogado : Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel

Processo : AIRR - 565837 / 1999.8 - TRT da 2* Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Alcan Alumínio do Brasil S.A. 
Advogado : Manoel Carlos Cabral de Vasconcellos 
Agravado : Reynaldo Menezes Pinhatar
Advogado : Maria Cristina Giusti Casadei

Processo i AIRR-565838 / 1999.1 - TRT da 2* Região
Relatora ; J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 

Material Elétrico de São Paulo
Advogado : Carlos Antônio da Silva
Agravado : FEVAP - Painéis e Etiquetas Metálicas Ltda.
Advogado : Anna Paula Gomes C. Mazzutti

Processo AIRR - 565839 / 1999.5 - TRT da 2* Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Pirelli Pneus S.A.
Advogado : Clóvis Silveira Salgado
Agravado : Wanderley Barrei
Advogado : André Martins Tozello

Processo : AIRR - 565861 / 1999.0 - TRT da 5* Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Banco Rural S.A.
Advogado : Eudes Zomar Silva
Agravado : Sindicato dos Bancários da Bahia
Advogado : Marcos Oliveira Gurgel

Processo ; AIRR - 565862 / 1999.3 - TRT da 5* Região
Relatora ; J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : João Menezes Canna Brasil
Agravado : Gilvã Chagas Santos
Advogado : Raymundo de Freitas Pinto

Processo : AIRR - 565863 / 1999.7 - TRT da 5’Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Copenor - Companhia Petroquímica do Nordeste
Advogado , : Francisco Marques Magalhães Neto
Agravado : Manoel dos Santos
Advogado : Aliomar Mendes Muritiba

Processo : AIRR - 565865 /1999.4 - TRT da 5* Região
Relatora ; J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Liga Bahiana Contra o Câncer - Hospital Aristides Maltez
Advogado : Diana Vilas-Boas Pinto
Agravado : Ednalva Nascimento dos Santos
Advogado : David Bellas Câmara Bittencourt

Processo : AIRR - 565866 / 1999.8 - TRT da 5” Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Banco Mercantil S.A. - Em Liquidação Extrajudicial
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Advogado : Antônio Ângelo de Lima Freire 
Agravado : Edmundo Gomes de Oliveira
Advogado : Roberto José Passos

Processo : AIRR - 565867 /1999.1 - TRT da 5* Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Empresa Editora "A TARDE" S.A.
Advogado : Carlos Henrique de Sant’Anna 
Agravado : Juarez Tavares da Silva

Processo : AIRR - 565869 / 1999.9 - TRT da 5* Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Gilberto Cruz Vieira
Advogado : Ary Cláudio Cyrne Lopes
Agravado : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Joice Barros de Oliveira Lima

Processo ; AIRR - 565870 / 1999.0 - TRT da 5* Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Banco Itaú S.A.
Advogado : Alberto da Silva Matos
Agravado : Regina Maria de Oliveira Lopes
Advogado : Sérgio Bressy dos Santos

Processo : AIRR - 565871 /1999.4 - TRT da 5* Região
Relatora ; J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Ciba Especialidades Químicas Ltda.
Advogado : Francisco Marques Magalhães Neto
Agravado : Antônio José Santana

Processo : AIRR - 565872 / 1999.8 - TRT da 5* Região
Relatora ; J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Cláudia Santianni Barreiro
Agravado : Maria Perpétua Félix Borges
Advogado : Lilian de Oliveira Rosa

Processo : AIRR - 565873 / 1999.1 - TRT da 5* Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Caraíba Metais S.A. Indústria e Comércio 
Advogado : Adriano Muricy
Agravado : Francisco Dias da Silva
Advogado : Jéferson Jorge de Oliveira Braga

Processo : AIRR - 565874 / 1999.5 - TRT da 6* Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Geraldo Azoubel
Agravado : Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) 
Agravado : Magda Eliziane Nascimento Duclerk

Processo : AIRR - 565875 / 1999.9 - TRT da 6* Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Geraldo Azoubel
Agravado : Edilson Perez da Silva
Advogado : Maurício Quintino dos Santos

Processo : AIRR - 565876 /1999.2 - TRT da 19* Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Translagoas Diesel Ltda.
Advogado : Célia Regina Narciso dos Santos
Agravado : Antonio Galdino de Oliveira
Advogado : Paulo Lamenha Guedes
Processo ; AIRR - 565877 /1999.6 - TRT da 19* Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Real Alagoas de Viação Ltda.
Advogado : José Rubem Angelo
Agravado Neirisvaldo Amancio Tourinho
Advogado : Sebastiao Vanderlei Cavalcante

Processo : AIRR - 565878 / 1999.0 - TRT da 19* Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Fergom Projetos e Construções Ltda.
Advogado : Maria Goretti Duarte Raposo
Agravado : Aldo Henrique Oliveira dos Santos
Advogado : André Paiva Lopes

Processo ; AIRR - 565881 / 1999.9 - TRT da 19* Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : José Miguel dos Santos
Advogado : Miguel Pereira de Magalhães Filho
Agravado : Companhia Açucareira Conceição do Peixe
Advogado : Zélia Maria de Paula Oliveira
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Processo . AIRR - 565882 /1999.2 - TRT da 19* Região Processo ; AIRR - 566033 / 1999.6 - TRT da 9* Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : José Messias Santos Agravante : Citibank N. A.
Advogado : Ronaldo Braga Trajano Advogado : Fábio Ramos de Carvalho
Agravado : Companhia Açucareira Central Sumaúma Agravado : Cooperativa Agrícola de Cotia
Advogado : Mariuce Marisa Araújo Rodrigues Agravado : Vilson Antônio Versori

Processo ; AIRR - 565884 / 1999.0 - TRT da 19* Região Processo ; AIRR - 566034 /1999.0 - TRT da 9* Região
Relatora ; J.C. Maria de Assis Calsing Relator ; J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : Iraci Maria Correia da Silva Agravante : SP&IP Solution Provider & Information Protection Serviços e Informática
Advogado : Paulo Bezerra Calheiros Ltda.
Agravado : Empresa de Transportes Urbanos de Alagoas - ETURB Advogado : Valéria Olszevski
Advogado : Maria Verônica da Silva Barros Agravado : José Antônio da Silva Santos

Processo : AIRR - 565885 /1999.3 - TRT da 19* Região Processo : AIRR - 566036 / 1999.7 - TRT da 9* Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Relator ; JX. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : Companhia Alagoana de Refrigerantes Agravante : Hospital Bom Jesus de Ivaiporã Ltda.
Advogado : Luiz Fernando Resende Rocha Advogado : Marcelo Cesar Pereira Filho
Agravado : Raquel de Melo Teixeira Agravado : João Remoardo
Advogado : Marcos Plínio de Souza Monteiro Advogado : Álvaro Branco

Processo : AIRR - 565886 / 1999.7 - TRT da 19* Região Processo ; AIRR - 566038 / 1999.4 - TRT da 9* Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : José Honorato Leite Borba Agravante : Guilherme Manoel Maia
Advogado : Wellington Calheiros Mendonça Advogado : Maximiliano Nagl Garcez
Agravado : Banco Francês e Brasileiro S.A. Agravado : Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR
Advogado : Jorcelino Mendes da Silva Advogado : Sérgio Karkache

Agravado : Fundação Telepar
Processo : AIRR - 565887 /1999.0 - TRT da 19* Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Processo : AIRR - 566039 /1999.8 - TRT da 9* Região
Agravante : Telasa - Telecomunicações de Alagoas S.A. Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Advogado : José Rubem Ângelo Agravante : Banco HSBC Bamerindus S. A.
Agravado : Silvestre Corsino Silva Advogado : Victor Feijú Filho
Advogado : Maria das Graças Mendonça Nobre Agravado : Marins Artiga da Silva

Processo : AIRR - 565904 / 1999.9 - TRT da 2* Região Processo ; AIRR - 566041 /1999.3 - TRT da 9* Região
Relatora ; J.C. Maria de Assis Calsing Relator ; J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : Emtel Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda. Agravante : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Advogado : Luis Felipe Dino de Almeida Aidar Ádvogado : José Carlos Pereira
Agravado : Jorgelita dos Santos Freitas Agravado : Lindomar José do Nascimento
Advogado : Henrique Calixto Gomes Advogado : Dalva Dilmara Ribas

Processo ; AIRR - 565990 / 1999.5 - TRT da 12* Região Processo ; AIRR - 566042 /1999.7 - TRT da 9* Região
Relator ; J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Relator ; J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : Wiest S.A. Agravante : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Renato José Pereira Oliveira Advogado : Hyran Getúlio César Patzsch
Agravado : Agenor Dutra Agravado : Sarita Terezinha Collodel Pinto
Advogado : Osnilda Valdina Milbratz Advogado : Oderci José Bega

Processo ; AIRR - 566028 / 1999.0 - TRT da 6'Região
0.1.,™. r^Bi. T- • a . . r-iu Processo : AIRR-566043 /1999.0 - TRT da 9* RegiãoRelator ; J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho 6

... „ . Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : Usina Frei Caneca S.A. 
Advogado : Rodrigo Valença Jatobá Agravante : Remac S.A. Transportes Rodoviários
. . , Advogado : Maciel Tristão BarbosaAgravado : Antonia Mana da Conceição 

Agravado : Arconcio Dantas Leite 
Processo ; AIRR - 566029 /1999.3 - TRT da 6* Região Advogado : Enock Camilo da Costa
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
. . r- . Processo : AIRR - 566044/1999.4 - TRT da 9* Região
Agravante : Empresa de Turismo de Pernambuco S.A. - EMPETUR r. , - . z, ™ ...... . z..... . „. z Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo FilhoAdvogado : Cícero Francisco Silva 

. z . . z . z „ . Agravante : Banco do Estado do Paraná S.A.Agravado : Nahyda Nery da Fonseca e Outros
. . . ü-. . . z, .. Advogado : Narciso FerreiraAdvogado : Eduardo Romero Marques de Carvalho 6

Agravado : Vivaldina Oliveira Santos

Processo : AIRR - 566030 / 1999.5 - TRT da 6* Região Processo : AIRR-566045 /1999.8 - TRT da 9* Região
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Pernambuco Agravante : Citibank N. A.

- EMATER Advogado : Fábio Ramos de Carvalho
Advogado : Frederico da Costa Pinto Corrêa Agravado : Cooperativa Agrícola de Cotia
Agravado : Geraldo Pereira da Silva e Outros Agravado : Geraldo José Martellato Sgarbossa
Advogado : Silvio Luiz Moura Ferreira Advogado : Narciso Ferreira

Processo ; AIRR - 566031 / 1999.9 - TRT da 2* Região Processo ; AIRR - 566046 /1999.1 - TRT da 9* Região
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : Lúcio Silva Agravante : Urbs - Urbanização de Curitiba S.A.
Advogado : Carlos Alberto Ascoli Barletta Advogado : Sidney Martins
Agravado : Prodesan - Progresso e Desenvolvimento de Santos S.A. Agravado : Amarildo Alves Rossa
Advogado : Ricardo Luiz Varela Advogado : Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva

Processo : AIRR - 566032 / 1999.2 - TRT da 2* Região Processo : AIRR - 566047 /1999.5 - TRT da 9* Região
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : Izac de Almeida Agravante : Astrogildo de Paulo
Advogado : Rubens Fernando Escalera Advogado : Thaís Perrone Pereira da Costa
Agravado : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA Agravado : Itaipu Binacional
Advogado : Carlos Moreira De Luca Advogado : Lycurgo Leite Neto
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Agravado : Fundação Itaipu - BR de Previdência e Assistência Social - FIBRA Agravado : Oca - Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Advogado : Moacir Antônio Bordignon Advogado : Lineu Roberto Mickus

Processo ; AIRR - 566048 / 1999.9 - TRT da 9* Região Processo : AIRR - 566098 / 1999.1 - TRT da 15* Região
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Gerino Ramos Batista Agravante : Companhia Paulista de Força e Luz
Advogado : Sérgio de Aragon Ferreira Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravado : Furukawa Industrial S.A. Produtos Elétricos Agravado : José Alberto da Silva Curado
Advogado : Araripe Scrpa Gomes Pereira Advogado : Maria Tereza Domingues

Processo : AIRR - 566049 /1999.2 - TRT da 9" Região Processo : AIRR - 566102 / 1999.4 - TRT da 2* Região
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central (Em Liquidação) Agravante . Editora Esplanada Ltda.
Advogado : Maciel Tristão Barbosa Advogado : Gabriela Campos Ribeiro
Agravado : José Valdir de Carvalho Agravado : Fernando Rodrigues Jakowatz
Advogado : Sidonia Savi Moro Advogado : Takao Amano

Processo : AIRR - 566050/1999.4 - TRT da 9* Região Processo : AIRR - 566104 / 1999 . I - TRT da 2* Região
Relator ; J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Rela,ora : J C Maria de A”is Calsin«
Agravante : Etelvino Antônio Concato Agravante : Empresa Folha da Manhã S.A.
Advogado : Almir Machado de Oliveira Advogado : Carlos Pereira Custódio
Agravado : Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL Agravado : Mauncio do Nascimento Miele

Advogado : Felisberto Vilmar Cardoso Processo : AIRR - 566105 /1999.5 - TRT da 2* Região

Processo : AIRR - 566051 /1999.8 - TRT da 9* Região Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Agravante : Antônio Carlos Rodrigues
Agravante : Acumuladores Reifor Ltda. Advogado : Janemeire Barreiro Gomes Rodrigues
Advogado : Nemo Francisco Spanó Vidai Agravado : Viação Santa Brigida Ltda.

Agravado : Sebastião de Freitas Processo : AIRR - 566106 /1999.9-TRT da 2‘Região
Advogado : Eliton Araújo Carneiro Relatora ; J.C. Maria de Assis Calsing

Processo : AIRR - 566052 /1999.1 - TRT da 9* Região Agravante : Banco Bradesco S.A.
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Advogado : Maria de Fátima Delíiol
Agravante : Viação Ouro Branco S.A. Agravado : Moacir Martins de Andrade
Advogado : Olga Machado Kaiser Advogado : Edina Maria do Prado Vasconcelos

Agravado : Antônio de Oliveira Marques Processo : AIRR-566107 /1999.2 - TRT da 2* Região
Advogado : Marcos de Queiroz Ramalho Relatora ; J.C. Maria de Assis Calsing

Processo : AIRR - 566053 /1999.5 - TRT da 9* Região Agravante : Banco Bradesco S.A.
Relator ; J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Advogado : Douglas Naum
Agravante : Proforte S.A. - Transporte de Valores Agravado : AntÔnia Maria Gomes Lacerda
Advogado ; Júlio César de Liz Advogado : Fátima Regina Govoni Duarte

Agravado : João Ferreira dos Santos Processo ; AIRR - 566108 /1999.6 - TRT da 2* Região
Advogado : Ângelo Vidal dos Santos Marques Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing

Processo : AIRR - 566054 /1999.9 - TRT da 9* Região Agravante : Banco Pontual S.A.
Relator ; J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Advogado : Ricardo Alves de Azevedo
Agravante : Banco do Brasil S.A. Agravado : Vilson dos Santos Dias
Advogado : Márcia Regina Oliveira Ambrósio Advogado : Romeu Guamieri

Agravado : Sadi João Piasecki Processo ; AIRR - 566109 /1999.0 - TRT da 2* Região
Advogado : Ciro Alberto Piasecki Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing

Processo : AIRR - 566055 /1999.2 - TRT da 9* Região Agravante : Conspelmon Construções Ltda.
D . r r- m • t • • a * a ci. Advogado : Domingos Tommasi NetoRelator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho 6

. ., , , Agravado : Anatalino Novaes Silva
Agravante : Resmas Yser Ltda.
Advogado : Pedro Paulo Pamplona Advogado : Renato Messias de Lima

Agravado : Dilson Fernandes da Cruz Processo : AIRR-566110 / 1999.1 - TRT da 2* Região
Advogado : Luiz Trybus Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing

Processo : AIRR - 566056 /1999.6 - TRT da 9* Região Agravante : BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Advogado : Benemey Serafim Rosa
Agravante : 1BOPE - Instituto Brasileiro de Opinião Pública e Estatística Ltda. Agravado : Mano Tadeu Speranza
Advogado : Giovanna Lepre Sandri Advogado : Antônio Luciano Tambelli

Agravado : Esteves Souza da Silva
Advogado : Sebastião Mendes da Silva Processo : AIRR - 566111 /1999.5 - TRT da 2" Região

Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Processo ; AIRR - 566057 /1999.0 - TRT da 9* Região A.™™... . . c ,„6 Agravante . Bradescor - Corretora de Seguros Ltda. e Outro
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Advogado : Kátya Maria Sproesser Moretto
Agravante : Renner Herrmann S.A. Agravado : Rose Aparecida da Soledade
Advogado : Elizabeth Regina Venâncio Taniguchi Advogado : Evaldir Borges Bonfim
Agravado : Henrique Estácio Jacinto
Advogado : José Nazareno Goulart Processo ; AIRR - 566112 /1999.9 - TRT da 2' Região

Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Processo : AIRR - 566058 /1999.3 - TRT da 9* Região Agravante : Banco Santander Brasil S.A.
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Advogado : Assad Luiz Thomé
Agravante : Citibank N. A. Agravado : Mário dos Santos Pinto
Advogado : Fábio Ramos de Carvalho
Agravado : Hissae Waki Yuhara „* . „ . „ Processo : AIRR-566113/1999.2 - TRTda 2* RegiãoAdvogado : Narciso Ferreira _ , , , „ « ««. «cguu

Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Processo : AIRR - 566059 /1999.7 - TRT da 9* Região Agravante : Hidroservice - Engenharia Ltda. e Outros
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Advogado : Cristina Lódo de Souza Leite
Agravante : Alois Cheminski Agravado : Crébio Coelho da Mota
Advogado : Sebastião Mendes da Silva Advogado : Marcos Schwartsman
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Processo : AIRR - 566114 /1999.6 - TRT da 2" Região Advogado : J. Macrino de Carvalho
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Agravado : Maria do Carmo Tonelo
Agravante : Banco Nacional S.A. Advogado : Francisco Dias de Brito

Advogado : Luiz Matucita Processo ; AIRR - 566127 /1999.1 - TRT da 2" Região
Agravado : Márcio de Almeida Valle Rego Relatora . j c Maria de Assjs Ca|sing
Advogado : Marina da Silva Falhares r

6 Agravante : Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.
Processo ; AIRR - 566115 /1999.0 - TRT da 2" Região Advogado : Mário Guimarães Ferreira
Relatora ; J.C. Maria de Assis Calsing Agravado : Sebastião Gomes Barbosa
Agravante : VDO do Brasil Medidores Ltda. Advogado : Heidy Gutierrez Molina

Advogado : Luciana Regina Eugênio Processo ; AIRR - 566367 /1999.0 - TRT da 1* Região
Agravado : Mário Sérgio Mantovani Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Advogado . Mário Guimarães Ferreira Agravante : Companhia Estadual de Habitação do Rio de Janeiro - CEHAB/RJ

Processo : AIRR-566116 /1999.3 - TRT da 2* Região Advogado : Celso Ricardo Freitas Cavalcanti
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Agravado : Néstor Alves Marcondes Reis
Agravante : Fertilizantes Mitsui S.A. Indústria e Comércio Advogado : Sérgio Ricardo de Castro Batista

Advogado : Cristina Lódo de Souza Leite Processo ; AIRR - 566368 /1999.4 - TRT da 1* Região
Agravado : Alex Fernandes Moraes Relatora ; J.C. Maria de Assis Calsing
Advogado : Nadim Lascani Júnior Agravante : Aeróleo Táxi Aéreo Ltda.

Processo : AIRR - 566117 /1999.7 - TRT da 2* Região Advogado : Antônio Cláudio Rocha
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Agravado : Sindicato Nacional dos Aeroviários
Agravante : Bankboston, N.A. Advogado : Armando Severino de Barros Filho

Advogado : Assad Luiz Thomé Processo : AIRR - 566369 /1999.8 - TRT da 1* Região
Agravado : José Luiz Rahmi Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing

Processo ; AIRR - 566118 /1999.0 - TRT da 2* Região Agravante : Silvio Rozano Pereira da Silva
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Advogado : Mauro Victor Simas
Agravante : Empresa Folha da Manhã S.A. Agravado : Condomínio do Edifício Saturno Gávea
Advogado : Carios Pereira Custódio Advogado : Salvador da Costa Marques Neto

Agravado : Itamar Ferreira Lopes Processo : AIRR - 566371 /1999.3 - TRT da 1* Região
Advogado : Renato Gomes Barbosa Relatora ; J.C. Maria de Assis Calsing

Processo ; AIRR-566119 /1999.4 - TRT da 2* Região Agravante : VARIG S.A. - Viação Aérea Rio - Grandense
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Advogado : Jonas de Oliveira Lima Filho
Agravante : Companhia Metalgráphica Paulista Agravado : Déa Maria Beltrão de Oliveira
Advogado : Roberto Parahyba de Arruda Pinto Advogado : Carlos Artur Paulon

Agravado : Paulo Costa dos Santos Processo ; AIRR - 566437 /1999.2 - TRT da 4" Região

Processo : AIRR - 566120 /1999.6 - TRT da 2" Região Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Relatora ; J.C. Maria de Assis Calsing Agravante : Leiner Davis Gelatin Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Agravante : Itabira - Agro Industrial S.A. Advogado : Luiz Reichert
Advogado : Amarillio dos Santos Agravado : Everaldo José Rodhen

Agravado : Luiz Narciso Júnior Processo ; AIRR - 566504 /1999.3 - TRT da 21" Região
Advogado : Willi Cabral Rosenthal Relator . j c Platon Teixeira de Azevedo Faho

Processo : AIRR - 566121 /1999.0 - TRT da 2" Região Agravante : Companhia de Processamento de Dados do Rio Grande do Norte -
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing DATANOR1E
Agravante : Valdemir Firmino dos Santos Advogado : Luiz Roberto Silva Vieira
Advogado : Manoel Herzog Chainça Agravado : Acidalmo Borges Gomes e Outros

Agravado : ELETROPAULO - Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. Processo : AIRR - 566505 / 1999.7 - TRT da 21a Região
Advogado • Lycurgo Leite Neto Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho

Processo : AIRR - 566122 / 1999.3 - TRT da 2" Região Agravante : Minam Aparecida Pereira
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Advogado : Maurílio Bessa de Deus
Agravante : Paulo Silvio Ferreira Agravado : Companhia de Serviços Urbanos de Natal - URBANA

Advogado : Andréa Kimura Prior Processo : AIRR - 566512 /1999.0 - TRT da 9" Região
Agravado : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A. Relator . j c platon Tejxdra de Azevedo Filho

Processo : AIRR - 566123 /1999.7 - TRT da 2" Região Agravante : Almir Francisco Corrêa
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Advogado -. Rocheli Silveira
Agravante : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA Agravado : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado : Cecília A. Ferreira Souza Rocha e Silva Advogado : Mário Brasílio Esmanhotto Filho

Agravado : Francisco dos Santos Gomes Processo : AIRR - 566513 /1999.4 - TRT da 9' Região
Advogado : Tarcísio Fonseca da Silva Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho

Processo : AIRR - 566124 /1999.0 - TRT da 2" Região Agravante : Cooperativa Agropecuária Cascavel Ltda. - COOPAVEL
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Advogado : Rogério Poplade Cercal
A 4 „ A • • ■ áai v r • Agravado : Marcos Alberto de OliveiraAgravante : Clube de Campo Associação Atlética Guapira b . . . . «
. . . .. -. • - „ Advogado : Neusa Lanzanni da RosaAdvogado : Valdemir J. Hennque &
A n A e i • zi c i Processo : AIRR - 566514/1999.8 - TRT da 9a RegiãoAgravado : Amaury Silveno da Silva s
Advogado : Marcos Cesar Jacob Re,ator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho

Agravante : Lojas Colombo S.A. - Comércio de Utilidades Domésticas
Processo : AIRR - 566125 /1999.4 - TRT da 2a Região Advogado : Jurandir Xavier Gonzaga
Relatora : J.Ç. Maria de Assis Calsing Agravado : Ivonete Aparecida Ribeiro
Agravante : José Osmar de Moraes Advogado : Maximiliano N. Garcez
Advogado : Maria dos Milagres A. do Nascimento
Agravado : Banco Itaú S.A. PrOCeSS° : AIRR - 566515 /1999.1 - TRT da 9" Região
Advogado : José Maria Riemma RelatOr : J C' Pla,on Teixeira de Azevedo Filho

Agravante : Sadia Frigobrás S.A. Indústria e Comércio
Processo ; AIRR - 566126 /1999.8 - TRT da 2’Região Advogado : Danielle Cavalcanti de Albuquerque
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Agravado : Joaquim Quintino de Assis
Agravante : B & D Eletrodomésticos Ltda. Advogado : Edir Veríssimo Locatelli
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Processo : AIRR-566517 / 1999.9 - TRT da 9* Região Processo : AIRR - 566530 /1999.2 - TRT da 2" Região
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Relator ; J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : Cooperativa Agrícola Consolata Ltda. - COPACOL Agravante : Banco Mercantil de São Paulo S.A. - Finasa
Advogado : Santino Ruchinski Advogado : Octávio Bueno Magano
Agravado : Aparecido dos Santos Agravado : Aloisio Vieira dos Santos
Advogado : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto Advogado : Roberval Moreira Gomes

Processo : AIRR-566518 / 1999.2 - TRT da 9* Região Processo : AIRR - 566531 /1999.6 - TRT da 2" Região
Relator ; J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : Banco HSBC Bamerindus S.A. Agravante : Banco Santander Noroeste S.A.
Advogado : Márcia Regina Rodacoski Advogado : Augusto Carvalho Faria
Agravado : Rosana dos Santos Bill Agravado : Antonio Carios da Silva

Advogado : Rafaela Cabral Burato
Processo ; AIRR - 566519/1999.6 - TRT da 10" Região
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Processo : AIRR - 566532 /1999.0 - TRT da 2’ Região
Agravante : Companhia de Água e Esgotos de Brasília-CAESB Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Advogado : Otonil Mesquita Carneiro Agravante : Banco Mercantil de São Paulo S.A. - Finasa
Agravado : Antônio de Carvalho de Souza e Outros Advogado : Márcio Cabral Magano
Advogado : José de Arimatéa Fonseca Agravado : Maria Isabel Dias Guimarães Paes de Barros

Advogado : José Augusto Rodrigues Júnior
Processo : AIRR - 566520 / 1999.8 - TRT da 10* Região
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Processo : AIRR-566533/1999.3 - TRT da 2* Região
Agravante : Hospital Santa Marta Ltda. Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Advogado : Arnaldo Rocha Mundim Júnior Agravante : Hospital Nossa Senhora do Carmo S.A.
Agravado : Arnaldo Ferreira Paz Advogado : Pedro Ernesto Arruda Proto
Advogado : João Cândido da Silva Agravado : Antonio José Spaziani
~ __ Advogado : Fauzi AchôaProcesso : AIRR - 566522 /1999.5 - TRT da 10" Região 8
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Processo : AIRR - 566534 /1999.7 - TRT da 2" Região
Agravante : Comercial de Alimentos Altamira Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Advogado ■ Aderaldo de Morais Leite Agravante : Eliseu Ferreira Lima
Agravado : Maria do Carmo dos Anjos Advogado : José Manoel da Silva
Advogado : Francisca Ivânia de Oliveira Agravado : Alpha Center

Processo : AIRR - 566523 / 1999.9 - TRT da 10* Região Processo ; AIRR - 566535 /1999.0 - TRT da 2* Região
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : Pepsico do Brasil Ltda. Agravante : Banco Santander Noroeste S.A.
Advogado : Robinson Neves Filho Advogado : Sérgio Paula Souza Caiuby
Agravado : Paulo Eduardo Costa de Almeida Agravado : Denise Martins
Advogado : Sebastião Pereira Gomes Advogado : José Carlos Miranda

Processo ; AIRR - 566536 /1999.4 - TRT da 2" Região
Processo : AIRR - 566524 /1999.2 - TRT da 10" Região Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Agravante : Agência Folha de Notícias Ltda.
Agravante : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A. Advogado : Carlos Pereira Custódio
Advogado : Giselle Esteves Fleury Agravado : Marcilio Pires Carneiro
Agravado : Wellington Gonçalves da Silva Advogado : Maria Corina da S. Rianho
Advogado : José Orlando Pereira da Silva

Processo ; AIRR - 566537 / 1999.8 - TRT da 2" Região
Processo : AIRR - 566525 /1999.6 - TRT da 10’ Região Relator ; J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Agravante : Condomínio Edifício Indaiá
Agravante : BRB - Banco de Brasília S.A. Advogado : Sérgio Luiz Akaoui Marcondes
Advogado : Paulo Roberto Silva Agravado : Gilberto Olindo de Oliveira
Agravado : Francisco Assis de Oliveira Júnior Advogado : Marcelo Antônio Paolillo Guimarães
Advogado : Heitor Francisco Gomes Coelho

Processo : AIRR - 566538 / 1999.1 - TRT da 2* Região
Processo : AIRR - 566526 /1999.0 - TRT da 10" Região Relator ; J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Agravante : Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Agravante : Cascol Combustíveis para Veículos Ltda. Advogado : Luiz Matucita
Advogado : Arnaldo Rocha Mundim Júnior Agravado : Renato Marroncelli
Agravado : João Mariano da Paz Sobrinho Advogado : Aírton Camilo Leite Munhoz
Advogado : Clóvis Muniz Reis

Processo : AIRR - 566539 / 1999.5 - TRT da 2" Região
Relator ; J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho

Processo ; AIRR - 566527 /1999.3 - TRT da 10" Região . , .
„ , . __  Agravante : Porcelanarte Industria e Comercio Ltda.
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho ....

Advogado : Ricardo Azevedo Leitão
Agravante : Só Frango Produtos Alimentícios Ltda. , ” _
.. . .......... , , „ Agravado : Sueli Aparecida AlteroAdvogado : Márcia Mana Guimarães de Sousa . . „ ....................... „ , . . „

. „ „ Agravado : WR Promoçoes de Negocios e Comercio Ltda. e Outro
Agravado : Francisco Borges dos Santos
Advogado : Jomar Alves Moreno Processo : AIRR - 566540 /1999.7 - TRT da 2" Região
„ ...... Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo FilhoProcesso : AIRR - 566528 / 1999.7 - TRT da 2" Região
Relator ; J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Agravante : Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central
. 4 . -T . > c À Advogado : Aquilas Antônio ScarceliAgravante : Hospital Nove de Julho S.A. 
.. , o . ir a j r *< i Agravado : Fátima Aparecida LimaAdvogado : Rodolfo Andre Molon
Agravado : Oreci dos Santos Processo ; AIRR - 566541 /1999.0 - TRT da 2" Região
Advogado : Ozenir Corrêa dos Santos Relator ; J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho

Processo : AIRR - 566529 / 1999.0 - TRT da 2" Região Agravante : Construtora Pinesi Ltda.
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Advogado : Marcos Valerio F. de Lisboa
Agravante : Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO Agravado . Olavo Cândido de Oliveira
Advogado : Ana Cristina Pinheiro de Sá Advogado : Aparecida Elisete Braz

Agravado : Haydee Pinto Processo ; AIRR - 566543 /1999.8 - TRT da 2" Região
Advogado : Adriana Botelho Fanganiello Braga Relatora ; J.C. Maria de Assis Calsing
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Agravante : Banco de Crédito Nacional S.A. Advogado : Adailto Nazareno Degering
Advogado : Edilberto Pinto Mendes Agravado : Teka Tecelagem Kuehnrich S.A.
Agravado : Joaquim da Costa Lobo Advogado : Paulo Roberto de Borba
Advogado : Luís Augusto Barbosa _B 6 Processo ; AIRR - 566561 /1999.0 - TRT da 12* Região
Processo : AIRR - 566544 /1999.1 - TRT da 2* Região Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Agravante : Nilton da Silva
Agravante : Amplicorp S.A. - Participações e Empreendimentos e Outra Advogado : Edi Machado
Advogado : Evanilde Almeida Costa Basílio Agravado : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Agravado : Gilberto Fonseca Santana Advogado : Paulo Roberto Chiquita
Advogado : Imero Mussolin Filho „

6 Processo : AIRR - 566563 /1999.7 - TRT da 12* Região
Processo : AIRR - 566546 /1999.9 - TRT da 2* Região Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Agravante : Clélio Barreto
Agravante : Orlando Pereira Loula e Outros Advogado : Hamilton Claudino Júnior
Advogado : Marlene Ricci Agravado : Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC
Agravado : Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM Advogado : Lilian Virgínia de Athayde Furtado
Advogado : Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel

Processo : AIRR-566564 / 1999.0 - TRT da 21* Região
Processo : AIRR - 566548 /1999.6 - TRT da 2* Região Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Relatora ; J.C. Maria de Assis Calsing Agravante : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Agravante : Banco Santander Nordeste S.A. Advogado : Janildo Honório da Silva
Advogado : Zuleica Ivone Monteiro Paulelli Agravado : Denilson Nunes de Oliveira
Agravado : José Carios de Souza Advogado : Victor Teixeira de Vasconcelos
Advogado : Benedito J. Cavalheiro processo . AIRR - 566565 /1999.4 - TRT da 21* Região

Processo : AIRR - 566549 /1999.0 - TRT da 2* Região Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Agravante : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
.Agravante : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT Advogado : Janildo Honório da Silva
Advogado : Américo Fernando da Silva Coelho Pereira Agravado : Flávio Dantas de Farias
Agravado : Robson Luis Faria Advogado : Victor Teixeira de Vasconcelos
Advogado : Izabel Martines Cozendey _ . .......__ . „ . ... „ ..3 Processo : AIRR - 566566 / 1999.8 - TRT da 12 Região
Processo : AIRR - 566550 /1999.1 - TRT da 1* Região Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Agravante : Empresa Brasileira de Compressores S.A. - EMBRACO
Agravante : Nilton Damião Esperança Advogado : Silvio Orzechowski
Advogado : Cristina Kaway Stamato Agravado : Maria Borges dos Santos
Agravado : Banco Bradesco S.A. Advogado : Salustiano Luiz de Souza
Advogado : José Maurício Cariúccio de Almeida „ , ........... . ___ . ... „ ..6 Processo : AIRR - 566567 /1999.1 - TRT da 12* Região
Processo : AIRR - 566551 /1999.5 - TRT da 1* Região Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Agravante : Teodorico João da Silva
Agravante : Banco Mercantil Finasa S.A. São Paulo Advogado : Luiz Carlos Padilha Aguirre
Advogado : Verônica Gehren de Queiroz Agravado : MC Tur Agência de Viagens e Serviços de Turismo Ltda.
Agravado : Geraldo Gil Rodrigues Advogado : Odson Cardoso
Advogado : Amilton Themístocles de Lima „ .__ ........... . —. ... _ ..s Processo : AIRR - 566569 /1999.9 - TRT da 12* Região
Processo : AIRR - 566552 /1999.9 - TRT da 1* Região Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Agravante : Lojas Colombo S.A. - Comércio de Utilidades Domésticas
Agravante : Celso Padilha Ferreira e Outros Advogado : Jurandir Xavier Gonzaga
Advogado : Myriam Denise da Silveira de Lima Agravado : Adriana Nossol Marques
Agravado : Caixa Econômica Federal - CEF Advogado : Luiz Fernando de Oliveira Carvalho
Advogado : Arcinélio de Azevedo Caldas Processo . AIRR - 566570 /1999.0 - TRT da 12* Região

Processo ; AIRR - 566554 /1999.6 - TRT da 1* Região Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Relatora ; J.C. Maria de Assis Calsing Agravante : Ivan Roberto Cassanego
Agravante : Eduardo Lemos e Outros Advogado : Nilo Sérgio Gonçalves
Advogado : André Velasquez Medeiros Agravado : Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO
Agravado : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT Advogado : Francisco Albuquerque da Costa Júnior
Advogado : Guilmar Borges de Rezende „ . ........_ „ , . ... „ ..6 6 Processo : AIRR - 566571 /1999.4 - TRT da 12* Região
Processo ; AIRR - 566555 /1999.0 - TRT da 1* Região Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Agravante : Banco Meridional do Brasil S.A.
Agravante : Real Auto Ônibus Ltda. Advogado : Ervin Rubi Teixeira
Advogado : David Silva Júnior Agravado : José Geraldo Schambeck
Agravado : José Carlos da Rosa Advogado : Jair Barbosa Cabral
Advogado : Luiz André de Barros Vasserstein „ ........... .. . ... „ ..6 Processo : AIRR - 566572 /1999.8 - TRT da 12* Região
Processo : AIRR-566556/1999.3 - TRT da 1* Região Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Agravante : Banco HSBC Bamerindus S.A.
Agravante : TV Globo Ltda. Advogado : Francisco Effting
Advogado : Charles Soares Aguiar Agravado : Pedro Leonidas Ávila
Agravado : Sérgio Elias Calleia Advogado : Divaldo Luiz de Amorim
Advogado : Paulo Gaspar Gomes

Processo : AIRR - 566573 /1999.1 - TRT da 12* Região
Processo : AIRR - 566558 /1999.0 - TRT da 1* Região Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Agravante : Banco do Brasil S.A.
Agravante : Fundação CERJ de Seguridade Social - BRASILETROS Advogado : Neusa Maria Kuester Vegini
Advogado : Carlos Humberto Reis Neto Agravado : Sônia de Azevedo Marques
Agravado : Alcebiades Lima e Outros Advogado : Alcides Delamure Hess

Processo : AIRR-566560 / 1999.6 - TRT da 12* Região Processo : AIRR-566574 / 1999.5 - TRT da 12* Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing
Agravante : Valdir Pellis Agravante : Banco Real S.A.
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Advogado : Francisco EiTting Advogado : William Welp
Agravado : Sérgio Martins Agravado : Hilda Duarte Nunes
Advogado : Guilherme Belém Queme Advogado : Renato Martinelli

Processo : AIRR - 566575 / 1999.9 - TRT da 12" Região Processo : AIRR - 566695 / 1999.3 - TRT da 4* Região
Relatora ; J.C. Maria de Assis Calsing Relator ; J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : Banco Meridional do Brasil S.A. Agravante : Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN
Advogado : Oldemar Alberto Westphal Advogado : William Welp
Agravado : Roberto Antônio Sartori Agravado : Kátia Susana de Oliveira Mielczarski
Advogado : Valdir Gehlen Advogado : Abrão Moreira Blumberg

Processo • AIRR - 566576 / 1999.2 - TRT da 12" Região Processo : AIRR-566696 / 1999.7 - TRT da 1" Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) Agravante : Transportes Itapemirim S.A.
Advogado : Francisco Effting Advogado : Romário Silva de Melo
Agravado : Márcia Aparecida Bassotto Agravado : Edmar Barbosa Amorim
Advogado : Sandro Roque Corona Advogado : Antônio Vanderlei Cordeiro

Processo : AIRR - 566577 / 1999.6 - TRT da 12" Região Processo ; AIRR - 566697 / 1999.0 - TRT da 8" Região
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : Telecomunicações de Santa Catarina S.A. - TELESC Agravante : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Valter Luiz de Souza Advogado : Maria Lúcia Sousa Pereira Pontes
Agravado : Albani Fernandes de Brito Agravado : Zulene de Carvalho Amorim
Advogado : Kim Heilmann Galvão do Rio Apa Advogado : Wilton Oliveira da Rocha

Processo ; AIRR - 566578 /1999.0 - TRT da 12' Região Processo : AIRR - 566698 /1999.4 - TRT da 8" Região
Relatora ; J.C. Maria de Assis Calsing Relator ; J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : Banco Bradesco S.A. Agravante : Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Advogado : Rosemary Nagata Advogado : Kleber Luiz da Silva Jorge
Agravado : Félix Antônio Valentini Agravado : Antonio Luiz Pereira da Silva
Advogado : Jorge Leandro Lobe Advogado : Aurenice Pinheiro Botelho

Processo : AIRR-566686/1999.2 - TRT da 4* Região Processo : AIRR - 566699 /1999.8 - TRT da 8* Região
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : Luis Henrique Costa Minten Agravante : Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Advogado : Clézia Sparremberger Advogado : Marcelo Miranda Caetano
Agravado : Banco Meridional do Brasil S.A. Agravado : Antonio Neres de Oliveira
Advogado : Jorge Alberto C. Vignoli Advogado : Aurenice Pinheiro Botelho

Processo : AIRR - 566687 /1999.6 - TRT da 4* Região Processo : AIRR - 566700 / 1999.0 - TRT da 8'Região
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : Banco Meridional do Brasil S.A. Agravante : ALUNORTE - Alumina do Norte do Brasil S.A.
Advogado : Jorge Alberto C. Vignoli Advogado : Paulo Cabral Amoras Júnior
Agravado : Luís Henrique Costa Minten Agravado : Osmar João Molesin Neves

Advogado : Ana Margarida Silva Loureiro Godinho
Processo : AIRR-566688 /1999.0 - TRT da 4’Região
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Processo : AIRR - 566701 /1999.3 - TRT da 8" Região
Agravante : Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Advogado : William Welp Agravante : Rio Capim Caulim S.A. - RCC
Agravado : João de Deus Antunes Advogado : Antônio Olívio R. Serrano
Advogado : Abrão Moreira Blumberg Agravado : Elizelda Maués da Silva

Processo : AIRR - 566690 /1999.5 - TRT da 4* Região Processo ; AIRR - 566702 / 1999.7 - TRT da 8" Região
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : Eurico Vidal Vieira da Silva e Outros Agravante : Expresso Izabelense Ltda.
Advogado : Giovanni Giuseppe Beraldin Advogado : Raimundo Jorge S. Matos
Agravado : Indústria de Bebidas Antarctica-Polar S.A. Agravado : Helder Izabelense Ltda.
Advogado : Edson Luiz Rodrigues da Silva „ , __ . ____ . .

Processo : AIRR - 566704 / 1999.4 - TRT da 19" Região
Processo : AIRR-566691 /1999.9 - TRT da 4" Região Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Relator ; J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Agravante : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Agravante : Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC Advogado : Flávio de Alburquerque Moura
Advogado : Ana Lúcia Horn Agravado : Gilson do Rego Silva e Outros
Agravado ; Luiz Euclides Barilli Advogado : Carlos Henrique Barbosa de Sampaio
Advogado : Elenita Paulina Sasso Processo . AIRR - 566705/1999.8 - TRT da 14" Região

Processo ; AIRR - 566692 /1999.2 - TRT da 4" Região Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Agravante : Martins e Bertelli Ltda.
Agravante : VARIG S.A. - Viação Aérea Riograndense Advogado : Leandro Cavol
Advogado : Clarissa Wruck Silva Agravado : Adalberto Junquer Rodrigues
Agravado : Dagoberto Miranda Lague Processo . . AIRR- 566706 /1999.1 - TRT da 24' Região
Advogado : Luiz Antonio Pedroso Filho Re|ator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho

Agravante : Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Processo : AIRR - 566693 /1999.6 - TRT da 4" Região Advogado : Silvana Scaquetti
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Agravado : Moacir Ortega
Agravante : Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN Advogado : Artur Gomes Pereira
Advogado : Enedi Maria Viapiana
Agravado : Rozauro Pires Lacourth Process° : AIRR - 566707 /1999.5 - TRT da 24" Região
Advogado : Celso Hagemann Relator : J C- Platon Teixeira Azevedo Filho

Agravante : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Processo : AIRR - 566694 /1999.0 - TRT da 4* Região Advogado : Alirio de Moura Barbosa
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Agravado : Alberto José da Silva
Agravante : Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN Advogado : Luiz Francisco A. Nascimento
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Processo : AIRR-566710/1999.4 - TRT da 9*Região Agravante : Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Advogado : Lycurgo Leite Neto
Agravante : GTA Telecomunicações Ltda. Agravado : Ronilson Pinto da Silva
Advogado : Antônio Francisco Corrêa Athayde Advogado : Eriêdina Borges da Silva

Agravado : Gustavo Quenehen dos Santos Processo : AIRR - 566724 / 1999.3 - TRT da 8* Região
Advogado : Kátia Regina Rocha Ramos Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing

Processo : AIRR - 566711 / 1999.8 - TRT da 19* Região Agravante : Schahin Cury Engenharia Ltda.
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Advogado : Ivana Maria Fonteles Cruz
Agravante : Unibanco Seguradora S.A. Agravado : Cláudio da Silva Farias
Advogado ; Maria do Socorro Vaz Torres Processo . AIRR. 566726 /i999.0. TRT da 8* Região
Agravado : Liane Barros de Amonm Relatora . Maria de
Advoeado : Flávio Jose de Siqueira Silvag Agravante : Banco do Brasil S.A.
Processo : AIRR-566712 /1999.1 - TRT da 19* Região Advogado : Susana Pignatari de Barros Coimbra
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Agravado : Francisco Geovani Lima de Mendonça
Agravante : Geraldo Souza Barros e Outros Advogado : Antônio Carios Almeida Campeio
Advogado : Eduardo Wayner Santos Brasileiró Processo ; AIRR - 566727 / 1999.4 - TRT da 8* Região
Agravado : Companh.a Energética de Alagoas - CEAL Re(atora . , c Marja de
Advogado : Lycurgo Leite Neto . _ „

Agravante : Expama - Exportadora Paragominas de Madeiras Ltda.
Processo : AIRR - 566713 /1999.5 - TRT da 19* Região Advogado : Débora de Aguiar Queiroz
Relator ; J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Agravado : José Nascimento Soares
Agravante : Viação Itapemirim S.A. Advogado : Vera Lúcia da Silva
Advogado : Sônia Maria Bastos Processo . AIRR - 566728 / 1999.8 - TRT da 9* Região
Agravado : Netrúcio Teixeira Costa ». • j . ■ . •6 Relatora : J.C. Mana de Assis Calsing
Processo : AIRR - 566714 /1999.9 - TRT da 1* Região Agravante : Empresa Paranaense de Classificação de Produtos - CLASPAR
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Advogado : Gilberto Giglio Vianna
Agravante : Lojas Citycol S.A. Agravado : Luiz Carios Nunes
Advogado : Francisco Amaral G. Carvalho Advogado : Álido Depiné

Agravado : Mana Jose Matias da Silva Processo ; AIRR - 566729 /1999.1 - TRT da 8* Região
Advogado : Fernando Tadeu Taveira Anuda Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing

Processo : AIRR - 566715 /1999.2 - TRT da 9* Região Agravante : Schahin Cury Engenharia Ltda.
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Advogado : Ivana Maria Fonteles Cruz
Agravante : Banco do Estado do Paraná S.A. Agravado : Antonio de Jesus da Silva Santos
Advogado : Narciso Ferreira
Agravado : Dionízia Borges de Lima Processo : AIRR - 566730 /1999.3 - TRT da 8* Região
Advogado : Eliton Araújo Carneiro Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing

Agravante : Schahin Cury Engenharia Ltda.
Processo : AIRR - 566717 /1999.0 - TRT da 19* Região Advogado : Ivana Maria Fonteles Cruz
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Agravado : Edinaldo Duarte de Lima
Agravante : Fergom Projetos e Construções Ltda.
Advogado : Maria Goretti Duarte Raposo Processo : AIRR - 566731 /1999.7 - TRT da 8* Região
Agravado : Dário Rubem de Macedo Filho Rela,ora : J.C. Maria de Assis Calsing
Advogado : André Gustavo Vieira de Oliveira Agravante : Schahin Cury Engenharia Ltda.

Advogado : Ivana Maria Fonteles Cruz
Processo ; AIRR - 566718 / 1999.3 - TRT da 19* Região Agravado : Raimundo da Silva Miranda
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho Advogado : Cláudio Aládio
Agravante : Laginha Agro Industrial S.A. - Filial Uruba
Advogado : Otoniel Falcão do Nascimento Processo : AIRR - 566765 /1999.5 - TRT da 2* Região
Agravado : José Lourenço da Silva Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Advogado : Ivanildo Ventura da Silva Agravante : Peralta-Comercial Importadora Ltda.

Advogado : Sandra Maria Dias Ferreira
Processo : AIRR - 566719 /1999.7 - TRT da 19* Região Agravado : Natilde Lins de Lemos
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : Usina Serra Grande S.A. Processo : AIRR - 566766 /1999.9 - TRT da 2* Região
Advogado : Dton do Vale Monteiro Relator : J C Platon Teheira de Azevedo Filho
Agravado : Mário Augusto de Souza Agravante : Sew do Brasil Motores Redutores Ltda.
Advogado : Marcos Plínio de Souza Monteiro Advogado : Glória Naoko Suzuki

Agravado : Cícero Luiz Costa
Processo : AIRR - 566720 /1999.9 - TRT da 1* Região Advogado : Sérgio Luiz Barbosa Borges
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : Erevan Engenharia S.A. Pr0CeSS° : AIRR-566767 /1999.2 - TRT da 2* Região
Advogado : Sebastião José da Motta Rela,or : J C Platon Tei“ira de Azevedo Filho
Agravado : Aluisio Pereira de Souza Agravante : Power Serviços de Segurança e Vigilância Ltda.
Advogado : Carios Roberto Viana de Mendonça Uchôa Advogado : Osvaldo Arvate Júnior

Agravado : Antonio Gadelha do Nascimento
Processo : AIRR - 566721 / 1999.2 - TRT da 8* Região Advogado : José Oscar Borges
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : Alunorte - Alumina do Norte do Brasil S.A. Processo : AIRR - 566768 /1999.6 - TRT da 9’ Região
Advogado : Jussara França da Silva Mendes Rela,or : J C Platon Te“eira de Azevedo Filho
Agravado : Reginaldo Cardoso Rodrigues Agravante : Banco Bradesco S.A.

Advogado : Marcelo de Oliveira Lobo
Processo : AIRR - 566722 /1999.6 - TRT da 8* Região Agravado : Élio Tadeu Amaro
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Advogado : Tânia Nunes de Rocco Bastos
Agravante : Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Advogado : Osvaldo José Pereira de Carvalho Processo = AIRR - 566769 /1999.0 - TRT da 9* Região

u jrvc Qnntzxc Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo FilhoAgravado : Mansueto Braga dos Santos
Advogado -.Antônio Cabral de Castro Agravante : Renato Carlos Walachinski
AU og Advogado : Vicente de Paulo Estevez Vieira
Processo : AIRR - 566723 /1999.0 - TRT da 8" Região Agravado : Manutel Distribuidora de Equipamentos de Telecomunicações Ltda.
Relatora : J.C. Maria de Assis Calsing Advogado : Marilda Silva Ferracioli Silva
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Agravado : Voz Equipamentos de Telecomunicações Ltda.

Processo : AIRR - 566770 / 1999.1 - TRT da 9* Região
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : C.P.M. Comunicaçãoes, Processamento e Mecanismos de Automação Ltda.
Advogado : Roberto Cres
Agravado : Antônio Massister Gonçalves
Advogado : Dalva Dilmara Ribas

Processo ; AIRR - 566771 / 1999.5 - TRT da 9" Região
Relator ; j.c. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : Renato Breginski
Advogado : Mirian Aparecida Gonçalves
Agravado : Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR
Agravado : Fundação Telepar
Advogado : Irineu Mazzarotto Filho

Processo : AIRR - 566772 71999.9 - TRT da 2* Região
Relator ; J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : Maria Luiza Pereira Damião
Advogado : Rui Vendramin Camargo
Agravado : AJUDA - Locação Mão de Obra Sociedade Civil Ltda.
Advogado : Luis Antônio Martins Pereira

Processo : AIRR - 566773 / 1999.2 - TRT da 2* Região
Relator ; J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : CPTM - Companhia Paulista de Trens Metropolitanos
Advogado : Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel
Agravado : Francisco José Soares
Advogado : Marlene Ricci

Processo ; AIRR - 566775 / 1999.0 - TRT da 2* Região
Relator : J.C. Platon Teixeira de Azevedo Filho
Agravante : Serviço Social da Indústria - SESI
Advogado : Cláudia Coli de Almeida Camargo
Agravado : Reginaldo Barzan Domingues
Advogado : Paulo de Tarso Moura Magalhães Gomes

Brasília, 20 de agosto de 1999.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 654/99

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal Superior do 
Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.m° Ministro Wagner Pimenta, 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Ex.™ Ministros Almir Pazzianotto, 
Vice-Presidente, Ursulino Santos, Corregedor-Geral, José Luiz Vasconcellos, Vantuil Abdala, Armando 
de Brito, Valdir Righetto, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, Milton de Moura França, 
João Oreste Dalazen, Leonaldo Silva, o Ex."“ Juiz Classista Convocado Gilberto Porcello Petry, o Ex."” 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, convocado para compor o quorum, e o Ex."™ Procurador-Geral do 
Trabalho, Dr. Jeferson Luiz Pereira Coelho, RESOLVEU, por unanimidade, referendar os atos praticados 
pela Presidência do Tribunal, a seguir transcritos: ATO.SRLP.SEPES.GDGCA.GP N° 244/99 - Nomear 
o candidato Marcos do Nascimento Costa, aprovado em concurso público realizado por este Tribunal, nos 
termos do inciso 1 do art. 9o da Lei n° 8.112/90, para exercer, em caráter efetivo, o cargo da Carreira 
Judiciária de Técnico Judiciário, Área de Serviços Gerais, Especialidade Segurança e Transporte, Ciasse 
"A", Padrão 11, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com fundamento no art. 5o da Lei n° 
9.421/96, em vaga originada da aposentadoria do servidor Jair Reinaldo da Silva.

Sala de Sessões, 12 de agosto de 1999.
LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 

Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 655/99

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho, 
em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.”” Ministro Wagner Pimenta, Presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Ex.™ Ministros Almir Pazzianotto, Vice-Presidente, 
Ursulino Santos, Corregedor-Geral, José Luiz Vasconcellos, Francisco Fausto, Vantuil Abdala, Armando 
de Brito, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, Milton de Moura França, João Oreste 
Dalazen, Leonaldo Silva, o Ex."” Juiz Classista Convocado Gilberto Porcello Petry, o Ex.m° Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, convocado para compor o quorum, e o Ex.m° Subprocurador- Geral do 
Trabalho, Dr. João Batista Brito Pereira, RESOLVEU, por unanimidade, aprovar a proposta formulada 
pelo Ex.”° Ministro Francisco Fausto nos seguintes termos: I - distribuir, de imediato, os 5.133 (cinco mil, 
cento e trinta e três) processos de competência da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais; II 
distribuir, semanalmente, o número de processos do referido Colegiado que derem entrada no Tribunal; 
III - suspender, temporariamente, a aplicação dos itens II e III do art. 187 do Regimento Interno da Corte 
para os Ministros que integram o mencionado órgão judicante.

Sala de Sessões, 19 de agosto de 1999.
LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 

Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROCESSO N° TST-AGRC-471.230/98.6
Agravante: FMC DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravados: RENATO MEHANNA KHAMIS - JUIZ PRESIDENTE DA 2* TURMA DO TRT DA 2" 
REGIÃO; DELVIO BUFFULIN - JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
2* REGIÃO; PAULO PIMENTEL - JUIZ DO TRT DA 2* REGIÃO

Na petição protocolizada neste Tribunal sob o n° 61.783/99.7, em que a Dr.a Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, na qualidade de advogada da FMC DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, vem requerer a expedição de ofício à C. 2a Turma do E. Tribunal Regional do Trabalho da 2a 
Região, dando notícia da decisão proferida nos autos do processo n° TST-AGRC-471.230/98.6, foi 
exarado o seguinte despacho:

"1- Junte-se.
2 - Indefiro. Não cabe ao relator fazer qualquer comunicação sobre andamento de 

processo em curso neste Tribunal.
3 - Publique-se.
Em, 2/8/99.

URSULINO SANTOS
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho"

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais

PROC. M° TST-E-RR-380.802/97.8____________________________ 4* Região
Requerente-Embargado : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Dr. Valdeir de Queiroz Lima
Requerido-Embargante : SADY ANTÔNIO FACHINELLO 
Advogado : Dr. José da Silva Caldas

DESPACHO
Considerando que a procuração de fl. 293-v, que outorgou 

poderes da cláusula ad judicia ao Dr. Rui Berford Dias (OAB-RJ n° 
18.837/91), autoriza expressamente o substabelecimento a advogados não 
integrantes do quadro da Petrobrás, e tendo em vista o requerimento de 
fl. 391, defiro a juntada do instrumento de substabelecimento e deter
mino que a Secretaria providencie que nas publicações relativas ao 
feito constem os nomes dos advogados Eduardo Luiz Safe Carneiro, Ruy 
Jorge Caldas Pereira, Cláudio Alberto Feitosa Penna Fernandez, Eduardo 
de Barros Pereira e André de Barros Pereira, inscritos respectivamente 
na OAB-DF sob os números 867, 887, 936, 13.536 e 14.324.

Cumpra-se.
Publique-se.
Brasilia-DF, 23 de agosto de 1999.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Relator

ATA DA SEXTA SESSÁO EXTRAORDINÁRIA

Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de um mil novecentos e 
noventa e nove, às nove horas e quarenta minutos, realizou-se a Sexta 
Sessão Extraordinária da Subseção I Especializada em Dissídios 
Individuais, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros José 
Luiz Vasconcellos, Vantuil Abdala, Milton de Moura França, Maria de 
Fátima Montandpn Gonçalves (Suplente), o Exmo. Sr. Juiz Convocado Levi 
Ceregato; o Representante da Procuradoria-Geral do Trabalho Doutor Luiz 
da Silva Flores; e a Diretora da Secretaria da Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais, Doutora Dejanira Greff Teixeira. Havendo 
quorum regimental, foi declarada aberta a Sessão, à qual deixaram de 
comparecer, por motivo justificado, os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Wagner Pimenta e Ursulino Santos. Lida e aprovada a Ata da 
Sessão anterior, e não havendo indicações ou propostas, passou-se à 
Ordem do dia: Processo: E-RR - 109351/1994-3 da 12a. Região, Relator: 
Ministro Vantuil Abdala, Revisor: Ministro Leonaldo Silva, Embargante: 
Sueo Matsumoto, Advogado: Dr. Josset de Abreu do Nascimento, Embargado: 
Artex S.A. -■ Fábrica de Artefatos Têxteis, Advogado: Dr. Hilton 
Ricardo Probst, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo; E-RR - 130940/1994-4 da la. Região, Relator: Juiz Convocado 
Levi Ceregato, Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: 
Luiz Ribeiro Gonçalves Filho, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Embargado: União Federal - Extinta LLOYDBRAS, Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E-RR - 157111/1995-4 da la. Região, Relator: Juiz Convocado 
Levi Ceregato, Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: 
Adauto Luiz de Azevedo, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Embargado: União Federal ( Extinto Inamps), Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por 
divergência jurisprudencial, mas negar-lhes provimento.; Processo: 
E-RR - 160642/1995-5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Levi 
Ceregato, Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Gercy 
de Ávila, Advogada: Dra. Eliana Travesco Calagari, Embargado: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos F. 
Guimarães, Decisão: por unanimidade, deixando de examinar a preliminar
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de nulidade, com base no artigo 249, § 2“, do CPC, conhecer dos 
Embargos por violação do artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para 
restabelecer a v. decisão regional.; Processo; E-RR - 215251/1995-1 da 
9a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro 
Vantuil Abdala, Embargante: Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado: Manoel -Ribeiro dos 
Santos, Advogado: Dr. Alberto de Paula Machado, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR-- - 
235731/1995-6 da 11a, Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, 
Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: União Federal, 
Procurador: Dr. Ronnie Frank T. Stone, Embargado: Octavio Hamilton 
Botelho Mourão, Advogado: Dr. Carlos Pedro Castelo Barros, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do artigo 5°, 
inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988 e dar-lhes provimento 
apenas para adaptar a decisão Turmária, no particular, aos termos da 
Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, item n’ 79, "verbis": "URP DE ABRIL E MAIO DE 
1988. DECRETO-LEI 2.425/88. Existência de direito apenas ao reajuste de 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19» (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o 
salário dos meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido 
desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho".; grocesso: E-RR - 238442/1996-0 da 12a. Região. 
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil 
Abdala, Embargante: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Jr, Embargado: Cleidemir Teresinha 
Padaratz Balve, Advogado: Dr. Glauco José Beduschi, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto à preliminar de nulidade, 
e nem quanto aos descontos previdenciários, mas deles conhecer no 
tocante aos descontos fiscais, por violação do artigo 46 da Lei n° 
8.541/92, bem como por divergência jurisprudencial, e no mérito, 
dar-lhes provimento para determinar o recolhimento da importância 
devida a título de imposto de renda do montante a ser pago ao 
Reclamante, advindo do seu crédito trabalhista.; Processo: E-RR 
243444/1996-7 da la. Região. Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato-, 
Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Serviço Federal 
de Processamento de Dados - Serpro, Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Embargado: Ivonete de Castro Rodrigues Truda, Advogado: Dr. Alexandre 
Soares Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E-RR - 252267/1996-6 da 11a. Região. Relator: Ministro Milton 
de Moura França, Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: 
União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado: 
Pedro Joaquim Pereira e Outro, Advogado: Dr. Maurício Pereira da 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes parcial provimento para limitar 
a condenação relativa ao pagamento das URPs de abril e maio de 1988 ao 
valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre ó salário de março 
e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento, com reflexos, em junho e julho.; Processo: E-RR 
262561/1996-6 da 8a. Região. Relator: Ministro Milton de Moura França, 
Revisor: Juiz Convocado'' Levi Ceregato, Embargante: União Federal, 
Procurador: Dr. Walter ao Carmo Barletta, Embargado: Luiz Carlos de 
MonfAlverne Juca e Outr/os, Advogado: Dr. José Caxias Lobato, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação ao artigo 5°, 
inciso XXXVI, da Constituição Federal e por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhes parcial provimento para limitar a condenação 
relativa ao pagamento das URPs de abril e maio de 1988 ao valor 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário de março e 
incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento, com reflexos em junho e julho.; Processo; E-RR 
264187/1996-0 da 12a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Revisor: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Companhia 
Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de 
Albuquerque, Embargado: Volnei Marques, Advogado: Dr. Érico Mendes de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos 
Embargos e, considerando o disposto no art. 17 do CPC, condenar a 
Reclamada a pagar ao Reclamante multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa, atualizado monetariamente, nos termos do art. 18 do 
CPC.; Processo: E-RR - 265704/1996-0 da la. Região. Relator: Juiz 
Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Embargante: Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Embargado: Marianinha da Silva, Advogado: Dr. Otaniel G. da 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos pela preliminar 
de nulidade, por violação do artigo 832 da CLT e dar-lhes provimento 
para, anulando o acórdão de fls. 179/180, proferido em sede de 
declaratórios, determinar o retorno dos autos à Turma de origem a fim 
de que aprecie novamente a petição de Embargos de Declaração de fls. 
174/176, como entender de direito.; Processo: E-RR - 274239/1996-1 da 
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Embargante: Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem - DNER, Advogado: Dr. Ronaldo Marques Dos Santos, 
Embargado: Adjardes Rodrigues da Rosa e Outros, Advogado: Dr. Odair 
Filomeno, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por 
divergência jurisprudencial e dar-lhes provimento parcial para limitar 

o pagamento de diferenças salariais decorrentes da aplicação das URP's 
de abril e maio de 1988 a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário de março e 
incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento, com reflexos em junho e julho. Observação: O Excelentíssimo 
Senhor Ministro Milton de Moura França, não participou do julgamento em 
razão de impedimento.; Processo: E-RR - 274642/1996-4 da 10a. Região. 
Relator: Ministro Vantuil Abdala, Revisor: Juiz Convocado Levi 
Ceregato, Embargante: Massa Falida de Horsa Hotéis Reunidos Ltda., 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado: Paulo José Pereira, Advogado: 
Dr. Dorgeval Lopes da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos Embargos quanto à preliminar de nulidade, mas deles conhecer no 
tocante à multa, por divergência jurisprudencial e dar-lhes provimento 
para excluir da condenação a multa de que trata o art. 477, § 8”, da 
CLT.; Processo: E-RR - 276052/1996-1 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Vantuil. Abdala, Revisor: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafes - Diretoria Regional de 
Minas Gerais, Advogado: Dr. João Marmo Martins, Embargado: Vandervaldo 
Rosa, Advogada: Dra. Viviane Martins Parreira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: 
E-RR - 278680/1996-0 da 10a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Revisor: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: União Federal 
(Extinto BNCC), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado: 
Adma Eid Tavares de Araújo e Outros, Advogado: Dr. Dilson Furtado de 
Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por 
divergência jurisprudencial e dar-lhes provimento para julgar 
improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da 
sucumbência.; Processo: E-RR - 278736/1996-3 da 4a, Região, Relator: 
Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisor: Ministro Leonaldo Silva, 
Embargante: Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Embargado: Erlita Soller, Advogado: Dr. Otávio 
Orsi de Camargo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos 
quanto à preliminar de nulidade da decisão turmária por negativa de 
prestação jurisdicional, mas deles conhecer quanto ao tema “diferenças 
de complementação de aposentadoria/ofensa ao artigo 896/CLT", por 
afronta ao artigo 896 consolidado e, no mérito, dar-lhes provimento 
para, afastado p óbice contido no Enunciado 126/TST, devolver os autos 
à Turma de origem para que aprecie os arestos transcritos nas razões de 
Revista.; Processo:__E^RR.. 7__280754/1996-7 da 6a. Região. Relator: 
Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisor: Ministro Leonaldo Silva, 
Embargante: Companhia Cervejaria Brahma - Filial Nordeste, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado: Manuel Severino de Andrade, 
Advogado: Dr. Jackson de Moraes Jatobá, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos por violação do artigo 896 da CLT e, no mérito, 
dar-lhes provimento para, com apoio no artigo 260 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, julgar o mérito do Recurso de 
Revista, dando-lhe provimento para excluir da condenação os honorários 
advocatícios.; Processo; E-RR - 281578/1996-9 da la. Região, Relator: 
Ministro Vantuil Abdala, Revisor: Ministro Rider Nogueira de Brito, 
Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Maria de 
Fátima V.de Vasconcelos, Embargado: Wanders Guilherme Campos, Advogado: 
Dr. José Eduardo Hudson Soares, Embargado: Associação de Previdência 
dos Empregados do Banco Nacional da Habitação, Advogado: Dr. Octavio 
Sérgio Pereira Coelho, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos.; Processo: E-RR - 281774/1996-0 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Vantuil Abdala, Revisor: Ministro Rider Nogueira de Brito, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado: Rubens Carlos da Silva, 
Advogado: Dr. José Geraldo Furtado, Decisão: por unanimidade, deixando 
de examinar a preliminar de nulidade nos termos do que dispõe o art. 
249, § 2°, do CPC, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial e dar-lhes provimento para determinar que a correção 
monetária do salário seja calculada a partir do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços.; Processo: E-RR - 284545/1996-9 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Vantuil Abdala, Revisor: Ministro Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Embargado: Antônio Nunes, Advogado: Dr. Luiz Antônio de 
Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
art. 896 da CLT e dar-lhes provimento para declarar a incompetência da 
Justiça do Trabalho para apreciar o presente feito, determinando a 
remessa dos autos à Justiça Federal de 1* instância.; Processo: E-RR 
287045/1996-4 da 3a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Revisor: 
Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco Real S.A., 
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado: Filomena de 
Oliveira, Advogado: Dr. José Adolfo Melo, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos quanto aos temas: Responsabilidade 
Subsidiária, Revelia, Confissão Ficta e Dobra do Art. 467 da CLT, mas 
deles conhecer no tocante ao tópico Multas Convencionais, por violação 
do artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para limitar o valor das 
multas previstas em norma coletiva ao valor da obrigação principal, nos 
termos do art. 920 do Código Civil.; Processo: E-RR - 287052/1996-6 da 
4a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Revisor: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Banco Meridional do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado: Ana Lúcia Teixeira 
Pecker, Advogada: Dra. Cinara Figueiró Alves, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes provimento para excluir 
da condenação a devolução dos descontos efetuados a título de seguro de
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vida.; Processo: E-AIRR - 287369/1996-9 da 10a, Região, Relator: 
Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisor: Ministro Leonaldo Silva, 
Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Embargado: Paulo Emílio dos Santos Abreu, Advogado: Dr. Pedro Lopes 
Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
art-i9° 897 consolidado, e dar-lhes provimento para, afastada a 
inobservância da Instrução Normativa n‘ 06/96, X, do TST, determinar o 
retorno dos autos à Turma de origem, para que proceda ao exame do 
Agravo, como entender de direito.; Processo; E-RR - 288264/1996-1 da 
6a.—Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Revisor: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Banco do Estado de Pernambuco S.A.
BANDEPE, Advogado: Dr. Victor Russomano Jr, Embargado: Adriano Barros 
Medrado, Advogado: Dr. Oduvaldo Laet de Vasconcelos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência jurisprudencial e 
dar-lhes provimento a fim de excluir a multa do art. 477 da CLT. ; 
Processo: E-RR__:__290705/1996-6 da 17a. Região, Relator: Ministro 
Vantuil;Abdala, Revisor: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Saul Teixeira da Silva, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Embargado: 
Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho 
Borges de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos.; Processo;__E-RR - 293079/1996-3 da 9a. Região. Relator: 
Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisor: Ministro Leonaldo Silva, 
Embargante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Advogado: Dr. Luiz Gomes Palha, Embargado: Luiz Roberto Moreira, 
Advogado: Dr. Daniel de Oliveira Godoy Júnior, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 294712/1996-6 
da la. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Revisor: Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Nara Breves Ramos, Advogada: Dra. 
Paula Frassinetti Viana Atta, Embargado: Serviço Federal de 
Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR 
296595/1996-7 da 4a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, 
Revisor: Ministro Leonaldo Silva, Embargante: Banco Meridional do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado: Zeno 
José Schaedler, Advogado: Dr. José Alves da Rocha, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR 
297703/1996-1 da 6a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Revisor: 
Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Mesbla Náutica Ltda., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Jr, Embargado: Maria Solange Gomes da 
Silva, Advogada: Dra.___ Clemente Nestor de Toledo, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes provimento para excluir 
da condenação os honorários advocatícios.; Processo: E-RR 
300613/1996-2 da 17a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: José Jaime Eduardo, 
Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Embargado: Companhia Siderúrgica 
de Tubarão - CST, Advogado: Dr. Luís Henrique Borges Santos, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-AIRR 
310807/1996-0 da 20a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Revisor: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: União Federal, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado: Renato Messias de 
Oliveira, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos por violação legal e dar-lhes provimento para 
determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que prossiga 
no exame do Agravo de Instrumento do Reclamado, afastado óbice da falta 
de autenticação de peças.; Processo: E-RR - 315364/1996-3 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisor: Ministro 
Leonaldo Silva, Embargante: Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários de Santa Cruz do Sul, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Embargado: Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
Embargos por divergência jurisprudencial e, nq mérito, dar-lhes 
provimento para determinar o pagamento do adicional de insalubridade 
até 23.02.91, nos termos da jurisprudência, desta Corte.; Processo: 
E-AIRR - 322337/1996-6 da 2a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira 
de Brito, Revisor: Ministro Leonaldo Silva, Embargante: Sueli Branco 
Spuzzillo de Oliveira, Advogado: Dr. Bernardino Lopes Figueira, 
Embargado: Banco Francês e Brasileiro S.A., Advogado: Dr. Nilo Cooke, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR 
324581/1996-9 da 2a. Região. Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, 
Revisor: Ministro Leonaldo Silva, Embargante: Nossa Caixa - Nosso Banco 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado: Natercia 
Pimenta Rocha, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do artigo 832 da CLT e 
dar-lhes, provimento para, anulando o acórdão de fls. 254/255, que 
apreciou os Declaratórios, determinar o retorno dos autos à Eg. Turma 
de origem para que, ao examinar os referidos Declaratórios, esclareça 
qual a matéria que está sendo efetivamente discutida nos autos.; 
Processo: E-AIRR - 332090/1996-7 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Vantuil Abdala, Revisor: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado: Vanderlei Mesquita Flores, 
Advogado: Dr. Ricardo Viana Reis, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 343885/1997-5 da 2a. Região, 
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil 
Abdala, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo 
de Oliveira, Embargado: Felisberto de Menezes Júnior, Advogado: Dr. 
Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente dos Embargos.; Processo: E-RR - 364741/1997-8 da la.

Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro 
Vantuil Abdala, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado: Roberto Martins Serra, Advogado: 
Dr. Mário Hermes da Costa e Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.; Processo:_ E-RR_ - 406763/1997-1 da 3a, Região, 
Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisor: Ministro Leonaldo 
Silva, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho e Outra, Embargado: Suzana Chiste 
Fleming da Silva, Advogado: Dr. Ivan Almeida, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 416050/1998-2 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisor: Ministro 
Leonaldo Silva, Embargante: Wanderley Justino dos Santos, Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado: Massa Falida de Star Metais 
Sanitários Ltda., Advogado: Dr. Mário Unti Júnior, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto ao tema Dobra Salarial, 
mas deles conhecer no tocante ao tema Multa do Artigo 477 da CLT, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, ainda por unanimidade, 
negar-lhes provimento.; Processo: ED-E-RR - 118190/1994-9 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Leonaldo Silva, Embargante: Jairo Macedo, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado: Empresa Paranaense de 
Assistência Técnica e Extensão Rural - Emater, Advogado: Dr. Marcelo 
Alessi, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Relator.; Processo: ED-E-RR - 179778/1995-5 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Leonaldo Silva, Embargante: Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Advogado: Dr. Júlio 
Goulart Tibau, Embargado: Paula Rachel e Silva de Barros, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Liotto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios.; Processo: ED-E-RR - 198350/1995-9 da 2a. Região. 
Relator: Ministro Leonaldo Silva, Embargante: Sistema S/ A- Corretora 
de Câmbio, Valores Mobiliários, Advogado: Dr. Pedro Ernesto Arruda 
Proto, Embargado: Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros 
Privados e Capitalização, de Agentes Autonomos de Seguros Privados e de 
Credito e em Empresas de Previdência Privada no Estado de SP, Advogado: 
Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios.; Processo: ED-E-RR - 226474/1995-4 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: José Cândido de 
Vargas Neto, Advogado: Dr. Alexandre Simões Lindoso, Advogada: Dra. 
Paula Frassinetti Viana Atta, Advogado: Dr. Ranieri Lima Resende, 
Embargado: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Cláudia 
Lourenço Midosi May, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos 
Declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
Excelentíssimo Senhor . Ministro Relator.; Processo: ED-E-RR 
254089/1996-1 da la. Região, Relator: Ministro Leonaldo Silva, 
Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em 
Liquidação Extrajudicial) e Outro, Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Embargado: Alcyr Rodrigues Rocha, Advogado: Dr. Haroldo de Castro 
Fonseca, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; 
Processo: ED-E-RR - 272157/1996-4 da la. Região, Relator: Ministro 
Leonaldo Silva, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado: Joanir Aguiar Félix, Advogado: 
Dr. José da Silva Caldas, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios.; Processo: ED-E-AIRR - 314464/1996-5 da 2a. 
Região. Relator: Ministro Leonaldo Silva, Embargante: Banco Sudameris 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado: Nanei Santana 
Tripari, Advogada: Dra. Rosana Simões de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED-E-AIRR

321409/1996-9 da 2a. Região, Relator: Ministro Leonaldo Silva, 
Embargante: Banco Sudameris Brasil S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Embargado: Edson Kawanishi, Decisão: por unanimidade, rejeitar ôs 
Embargos Declaratórios.; Processo: ED-E-AIRR - 321790/1996-7 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Leonaldo Silva, Embargante: ALCOA - Alumínio 
S.A. e Outro, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Embargado: Jayme Mosin, 
Advogado: Dr. Walter de Mendonça Sampaio, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED-E-RR - 339255/1997-0 
da la. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico.e Social - BNDES, Advogado: Dr. 
Júlio Goulart Tibau, Embargado: Vicente de Paula Carvalho dos Santos e 
outros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, 
acolher os Embargos Declaratórios para sanar omissão nos termos 
constantes do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.; 
Processo: ED-AG-E-AIRR - 363958/1997-2 da 7a. Região, Relator: Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, Embargante: Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, Procurador: Dr. Celso Almada de 
Andrade, Embargado: Marcus Antônio de Aquino Chianca, Advogada: Dra. 
José Maria Rocha Nogueira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios.; Processo: ED-AG-E-RR - 381457/1997-3_ da 9a. 
Região, Relator: Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Embargante: União 
Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Embargado: José Dinarte Gomes de Camargo, Advogado: Dr. Oduvaldo Eloy 
da Silva Rocha, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios.; Processo: ED-E-RR - 258758/1996-8 da 12a. Região, 
Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Osmar Schutz, Advogado: 
Dr. Adailto Nazareno Degering, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, 
Embargado: Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. 
Wagner D. Giglio, Decisão: suspender o julgamento do presente processo 
em virtude de pedido de vista regimental formulado pela Excelentíssima 
Senhora Ministra Suplente Maria de Fátima Montandon Gonçalves, após o
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Excelentíssimo Senhor Ministro Relator ter rejeitado os Embargos 
Declaratórios.; Processo: E-RR - 278658/1996-9 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Vantuil Abdala, Revisor: Ministro Rider Nogueira de Brito, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Embargado: Alfredo Alves de Moura e Outros, Advogado: Dr. 
João Pinheiro Coelho, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento 
do presente processo, a fim de aguardar o pronunciamento do Órgão 
Especial, no processo TST-E-RR-103655/94.5, sobre a revisão do 
Enunciado 95 desta Corte (FGTS - Prescrição).; Processo: E-AIRR 
321899/1996-8 da 2a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, 
Revisor: Ministro Leonaldo Silva, Embargante: Banco Itaú S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Jr, Embargado: Manuel de Paiva Gomes, 
Advogado: Dr. Darcy des Santos Peixoto, Decisão: por unanimidade, 
retirar de pauta o presente processo, a fim de aguardar o
pronunciamento do Órgão Especial sobre a matéria relativa à
regularidade de formação do Agravo.; Processo: E-AIRR - 322931/1996-3 
da 2a, Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisor: 
Ministro Leonaldo Silva, Embargante: Banco Bozano Simonsen S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado: Rosangela
Aparecida Liziero, Advogado: Dr. Anilo Armando Krumenauer, Decisão: 
por unanimidade, retirar de pauta o presente processo, a fim de 
aguardar o pronunciamento do Órgão Especial sobre a matéria relativa à 
regularidade de formação do Agravo.; Processo: E-AIRR - 323519/1996-2 
da 2a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisor: 
Ministro Leonaldo Silva, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Jr, Embargado: Danielly Cavalcante Scheinson, 
Advogada: Dra. Fabíola Regina M. Antiquera, Decisão: por unanimidade, 
retirar de pauta o presente processo, a fim de aguardar o
pronunciamento do Órgão Especial sobre a matéria relativa à
regularidade de formação do Agravo.; Processo: E-AIRR - 323525/1996-6 
da 2a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisor: 
Ministro Leonaldo Silva, Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, 
Embargado: Sérgio Lopes, Advogado: Dr. Everaldo José Faria, Decisão: 
por unanimidade, retirar de pauta o presente processo, a fim de 
aguardar o pronunciamento do Órgão Especial sobre a matéria relativa à 
regularidade de formação do Agravo.; Processo: E-AIRR - 324542/1996-7 
da 2a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisor: 
Ministro Leonaldo Silva, Embargante: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Paulo, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Embargado: Banco Schain Cury S.A., Advogado: Dr. Alexandre 
Luiz O. de Toledo, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta o 
presente processo, a fim de aguardar o pronunciamento do Órgão Especial 
sobre a matéria relativa à regularidade de formação do Agravo.; 
Processo: E-AIRR - 324666/1996-8 da 2a. Região, Relator: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Revisor: Ministro Leonaldo Silva, Embargante: 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Mogi das 
Cruzes e Região, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado: 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta o 
presente processo, a fim de aguardar o pronunciamento do Órgão Especial 
sobre a matéria relativa à regularidade de formação do Agravo.; 
Processo: E-AIRR - 379609/1997-2 da la. Região, Relator: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Revisor: Ministro Leonaldo Silva, Embargante: Banco 
Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado: 
Milton de Oliveira Fontes, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta o presente processo, a fim 
de aguardar o pronunciamento do Órgão Especial sobre a matéria relativa 
à regularidade de formação do Agravo.; Processo: E-RR - 375724/1997-3 
da 4a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisor: 
Ministro Leonaldo Silva, Embargante: Estado do Rio Grande do Sul, 
Procuradora: Dra. Kátia Elisabeth Wawrick, Embargado: Patrícia Nogueira 
Rodrigues, Advogado: Dr’. Evaristo Luiz Heis, Embargado: Massa Falida 
de Service Sul Representações e Serviços Ltda., Decisão: por 
unanimidade, suspender o julgamento do presente processo a fim de 
aguârdar o pronunciamento do Órgão Especial, no processo 
TST-RR-297751/96, sobre a revisão do inciso IV do Enunciado 331 desta 
Corte (Contrato de Prestação de Serviços - Responsabilidade 
Subsidiária).; Processo: E-AIRR - 381951/1997-9 da la. Região,
Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisor: Ministro Leonaldo 
Silva, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Embargado: Walter Linhares Dias, Advogado: Dr. José 
da Silva Caldas, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta o presente 
processo, a fim de aguardar o pronunciamento do Órgão Especial sobre a 
matéria relativa à regularidade de formação do Agravo.; Processo: 
E-AIRR - 382263/1997-9 da la. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira 
de Brito, Revisor: Ministro Leonaldo Silva, Embargante: Sindicato dos 
Empregados em Empresas de Seguros Privados e Capitalização e de Agentes 
Autônomos, de Seguros Privados e de Crédito em Empresas de Previdência 
Privada e de Corretoras de Seguros Privados e Corretoras de Fundos 
Públicos e Câmbio e de Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários 
no Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Embargado: Conapp - Companhia Nacional de Seguros, Advogado: Dr. João 
Guilherme da Rocha Pombo Filho, Decisão: por unanimidade, retirar de 
pauta c presente processo, a fim de aguardar o pronunciamento do Órgão 
Especial sobre a matéria relativa à regularidade de formação do 
Agravo.; Processo: E-AIRR - 383584/1997-4 da la. Região, Relator:
Ministro Rider Nogueira de Brito, Revisor: Ministro Leonaldo Silva,

Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Embargado: Guilherme Martins de Almeida Leitão, Advogado: Dr. 
José da Silva Caldas, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta o 
presente processo, a fim de aguardar o pronunciamento do Órgão Especial 
sobre a matéria relativa à regularidade de formação do Agravo.; 
Processo: E-AIRR - 386465/1997-2 da la. Região, Relator: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Revisor: Ministro Leonaldo Silva, Embargante: Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, 
Embargado: José Flávio de Freitas, Advogado: Dr. Fernando Tristão 
Fernandes, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta o presente 
processo, a fim de aguardar o pronunciamento do Órgão Especial sobre a 
matéria relativa à regularidade de formação do Agravo.; Processo: 
E-AIRR - 386697/1997-4 da la. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira 
de Brito, Revisor: Ministro Leonaldo Silva, Embargante: Banco Real 
S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado: Ana 
Paula de Freitas, Advogado: Dr. Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz, 
Decisão.: por unanimidade, retirar de pauta o presente processo, a fim 
de aguardar o pronunciamento do Órgão Especial sobre a matéria relativa 
ã regularidade de fórmação do Agravo.; Processo: E-AIRR 
394314/1997-5 da 18a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de 
Brito, Revisor: Ministro Leonaldo Silva, Embargante: Telecomunicações 
de Goiás S.A. - TELEGOIÁS, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Embargado: Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações nos Estados 
de Goiás e Tocantins - Sinttel/Go/To, Advogado: Dr. Batista 
Balsanulfo, Decisão: por unanimidade, retirar de pauta o presente 
processo, a fim de aguardar o pronunciamento do Órgão Especial sobre a 
matéria relativa à regularidade de formação do Agravo.; Nada mais 
havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às onze horas e trinta e cinco 
minutos. E, para constar, eu. Diretora da Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais, lavrei a presente Ata que vai 
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Vice-Presidente e por mim 
subscrita. Brasília, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de um 
mil novecentos e noventa e nove.

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Vice-Presidente Diretora da Secretaria da Subseção I

No exercício da Presidência Especializada em Dissídios Individuais

ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de um mil novecentos e 
noventa e nove, às dezesseis horas e cinquenta minutos, realizou-se a 
Vigésima Primeira Sessão Ordinária da Subseção I Especializada em 
Dissídios Individuais, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Vice-Presidente, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros José Luiz Vasconcellos, Vantuil 
Abdala, Rider Nogueira de Brito, Milton de Moura França, Maria de 
Fátima Montandon Gonçalves (Suplente) e o Excelentíssimo Senhor juiz 
Convocado Levi Ceregato; o representante do Procuradoria-Geral do 
Trabalho Doutor Luiz da Silva Flores; e a Diretora da Secretaria da 
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Doutora Dejanira 
Greff Teixeira. Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a 
Sessão, à qual deixaram de comparecer, por motivo justificado, os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Wagner Pimenta e Ursulino Santos. 
Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior e não havendo indicações ou 
propostas, passou-se à ordem do dia: Processo: E-RR - 133907/1994-4 da 
10a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: 
Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Delta Engenharia, Indústria e 
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Embargado: Salustiano de 
Souza Oliveira e Outro, Advogada: Dra. Hosanah Muniz da Costa, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação dos artigos 896 da 
CLT e 5”, inciso XXXVI, da Constituição Federal quanto ao tema 
Julgamento "extra petita" e por violação dos artigos 832 da CLT, 5°, 
incisos XXXV e LX e 93, inciso IX, da Constituição Federal quanto à 
Preliminar de Nulidade por Negativa de Prestação Jurisdicional e 
dar-lhes provimento parcial para determinar as seguintes providências: 
1) tão-somente com relação ao julgamento "extra petita" (tópico 
sobrestado pela e. SDI), retirar do mundo jurídico os fundamentos do 
julgado de fls. 346/350 (especialmente, fls. 349/350); 2) determinar o 
retorno dos autos à c. 5" Turma a fim de que esta apresente os 
esclarecimentos solicitados nos Embargos Declaratórios de fls. 352/354 
(especialmente, fl. 353 - item II); 3) manter o sobrestamento do tópico 
referente à violação do artigo 896, da Consolidação das Leis do 
Trabalho.; Processo: E-RR - 172881/1995-3 da 10a. Região, Relator: 
Juiz Convocado: Levi Ceregato, Revisor: Ministro José Luiz 
Vasconcellos, Embargante: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 
EMBRAPA, Advogada: Dra. José Maria Matos Costa, Embargado: Rivailde da 
Paz Ferreira, Advogado: Dr. Valdir Campos Lima, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 182556/1995-2 
da 3a. Região, Relator: Ministro Leonaldo Silva, Revisor: Ministro 
Milton de Moura França, Embargante: João Dutra de Moraes e Outros, 
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado: Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Euclides J. C. Branco de Souza, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Falou pelo Embargante o Doutor 
Sid H. Riedel de Figueiredo e pelo Embargado o Doutor Luiz de França P. 
Torres.; Processo: E-RR - 183152/1995-0 da 9a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Levi Ceregato, Revisor- Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
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Embargado: Unicon - União de Construtoras Ltda., Advogado: Dr. Orlando 
Caputi, Embargado: Benedito Bernardo, Advogada: Dra. Régia Maura 
Nascimento, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo:—E-RR_ =_ 196658/1995-9 da 3a. Região, Relator: Ministro Vantuil 
Abdala, Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: Caixa 
Econômica do Estado de Minas Gerais - MINASCAIXA, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Embargado: lonorita Queiroz Félix e Outra, Advogado: Dr. 
Hezick Álvares Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos.; Processo: E-RR - 201726/1995-7 da 8a. Região, Relator: 
Ministro Vantuil Abdala, Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, 
Embargante: Tenenge - Técnica Nacional de Engenharia S.A., Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado: Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria da Construção Civil Leve e Pesada, Madeireiras, Olarias e do 
Mobiliário dos Municípios de Tucurui, Novo Repartimento de Breu Branco, 
Advogado: Dr. Rubens José Gomes de Lima, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 206633/1995-8 da 10a. Região, 
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil 
Abdala, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Lygia Maria 
Avancini, Embargado: Nabor Saito, Advogado: Dr. Carlos Danilo Barbuto 
Cabral de Mendonça, Advogado: Dr. Pedro Sampaio de Lacerda Neto, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do artigo 
5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal e dar-lhes provimento apenas 
para adaptar a decisão turmária, no particular, aos termos da 
Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, item n° 79, verbis: "URP DE ABRIL E MAIO DE 
1988. DECRETO-LEI 2425/88. Existência de direito apenas ao reajuste de 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove' por 
cento) a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o 
salário dos meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido 
desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho1'.; Processo: E-RR - 211253/1995-7 da 3a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Embargante: Estado de Minas Gerais (Extinta MINASCAIXA), Procurador: 
Dr. Ronaldo Maurílio Cheib, Embargado: Luciano Soares dos Santos, 
Advogado: Dr. José Braz Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente dos Embargos.; Processo; E-RR - 217130/1995-6 da 3a. 
Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro 
Vantuil Abdala, Embargante: Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Víctor 
Russomano Júnior, Embargado: João Luiz Vera, Advogado: Dr. Jordan 
Francisco Guimarães, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos.; Processo: E-RR - 227964/1995-4 da 12a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Embargado: Rogaciano Pedrozo, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto ao tema 
Licença-Prêmio e Gratificação por Tempo de Serviço, mas deles conhecer 
no tocante ao tema Estabilidade Regulamentar - BNCC, por divergência 
jurisprudencial e dar-lhes provimento para excluir da condenação o 
pagamento da indenização prevista no art. 497 da CLT.; Processo: E-RR

228118/1995-3 da la. Região, Relator: Ministro José Luiz
Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: União 
Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado: Beatriz 
Ulhoa Cintra de Mendonça e Outros, Advogado: Dr. Mauro Roberto Gomes de 
Mattos, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos 
Embargos.; Processo: E-RR - 232984/1995-3 da la. Região, Relator: 
Ministro Leonaldo Silva, Revisor: Ministro . Milton de Moura França, 
Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Embargado: Edmo Torres, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda 
Azevedo, Decisão: por unanimidade, deixando de apreciar a prefaciai de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, nos termos do art. 
249, § 2°, do CPC, não conhecer dos Embargos quanto ao tema Prescrição 
- Violação do Art. 896 da CLT, mas deles conhecer no tocante à 
complementação de aposentadoria, por violação do artigo 896 da CLT e, 
no mérito, por maioria, dar-lhes provimento para julgar improcedente a 
reclamação, com inversão do ônus da sucumbência quanto às custas, das 
quais fica dispensado o Reclamante, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto apenas quanto à isenção do pagamento 
das custas. Falou pelo Embargante o Doutor Carlos José Elias Júnior.; 
Processo: E-RR - 235283/1995-1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Levi Ceregato, Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: 
Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FEBEM, Advogado: Dr. Ricardo 
Adolfho Borges de Albuquerque, Embargado: Ozolete Terezinha Pereira da 
Silveira, Advogado: Dr. Marco Aurélio R. da Silva, Decisão: por 
unanimidade, deixando de examinar a preliminar de nulidade, com apoio 
no artigo 249, § 2°, do CPC, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para determinar o retorno dos 
autos à Turma de origem, a fim de que, afastado o óbice do Enunciado n" 
126 desta Corte, verifique se houve ou não violação do art. 3° da CLT.; 
Processo: E-RR - 238940/1996-1 da 23a. Região, Relator: Ministro José 
Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Advogada: Dra. 
Luzimar de S. Azeredo Bastos, Embargado: Maria Madalena Moreira e 
Outra, Advogado: Dr. Ailon do Carmo, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos Embargos por violação legal e dar-lhes provimento para, anulando o 
acórdão de fls. 226/227, determinar o retorno dos autos à Turma de 
origem, a fim de que reaprecie os Declaratórios, como de direito.; 
Processo: E-RR - 240074/1996-5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Levi Ceregato, Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: 

Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos F. 
Guimarães, Embargado: João Nercindo da Silva Gomes, Advogada: Dra. 
Eliana Traverso Calegari, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
Embargos pela preliminar de nulidade, por ofensa ao art. 832 da CLT e 
dar-lhes provimento para, anulando-se o acórdão de fls. 835/836, 
determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que profira 
novo julgamento, com o enfrentamento das questões ventiladas nos 
Embargos Declaratórios de fls. 830/832 e, superada a deserção, julgue a 
Revista como entender de direito.; Processo: E-RR - 240732/1996-3 da 
12a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: 
Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Companhia Siderúrgica Nacional 
CSN, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado: 
Guerino Comin e Outros, Advogado: Dr. Érico Mendes de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação dos 
artigos 93, IX, da Constituição Federal/88 e 832 da CLT e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à colenda Turma de 
origem para que, sanada a constatada omissão, seja proferida uma outra 
decisão da forma como entender de direito.; Processo: E-RR 
240855/1996-7 da 9a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Banco Itaú S.A., 
Advogado: Dr. Víctor Russomano Júnior, Embargado: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cianorte e Região, 
Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos quanto aos temas: Preliminar de Nulidade e 
Reajustes Salariais - Lei n° 8222/91, mas deles conhecer no tocante ao 
tópico Descontos Previdenciários e Fiscais, por violação do artigo 896 
da CLT e, no mérito, nos termos do artigo 260 do Regimento Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho, dar-lhes provimento para declarar a 
competência desta Justiça Especializada para decidir sobre os descontos 
previdenciários e fiscais, bem como para determinar que eles sejam 
deduzidos dos créditos trabalhistas dos substituídos. Falou pelo 
Embargado o Dr. José Torres das Neves.; Processo: E-RR - 241787/1996-3 
da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Embargante: Estado do Rio Grande do Sul, 
Advogado: Dr. Arno Jose Immig, Embargado: Luiz Odon de Azevedo Lopes e 
Outros, Advogado: Dr. Davinei Teixeira de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência jurisprudencial e 
dar-lhes provimento para excluir da condenação o adicional de 
insalubridade e reflexos, restabelecendo a decisão regional, no 
particular.; Processo: E-RR - 245928/1996-0 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Leonaldo Silva, Revisor: Ministro Milton de Moura França, 
Embargante: Walther Alves Knuppel, Advogada: Dra. Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Embargado: Banco do Brasil S.A., Advogado.- Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Decisão: I - Preliminarmente, determinar a 
retificação da autuação para que conste também como Embargante o Banco 
do . Brasil S.A.; II - Por unanimidade, não conhecer dos Embargos do 
Reclamante; III - Por unanimidade, não conhecer integralmente dos 
Embargos do Reclamado. Falou pelo Embargante o Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo e pelo Embargado o Dr. Luiz de França P. Torres.; Processo: 
E-RR - 246430/1996-6 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Levi 
Ceregato, Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Antônio 
Fernando Pereira dos Santos, Advogado: Dr. José Torres das Neves, 
Embargado: Construtora e Pavimentadora Rodotec S.A. e Outras, Advogado: 
Dr. Nilson José Pinto, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente dos Embargos. Falou pelo Embargante o Doutor José Torres 
das Neves.; Processo: E-RR - 248047/1996-4 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Milton de Moura França, Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, 
Embargante: Impolito Medina, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, 
Embargado: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Embargado: Engetest - Serviços de Engenharia S.C. Ltda., Advogada: Dra. 
Márcia Aguiar Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
irregularidade de representação argüida em contra-razões, julgar 
prejudicado, com base no artigo 249, § 2°, do CPC, o exame da
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e 
conhecer dos Embargos por violação do artigo 896, "b", da CLT e, no 
mérito, c(ar-lhes provimento para, reformando o acórdão embargado, não
conhecer dos Recursos de Revista interpostos pelas Embargadas, ficando 
prejudicado o exame dos demais temas veiculados no recurso.; Processo: 
E-RR - 254280/1996-5 da 9a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura 
França, Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: José Roberto 
Ricceto Loyola, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Embargado: Itaipu 
Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos pela preliminar de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional, por violação do artigo 832 da CLT e dar-lhes 
provimento para, anulando as decisões prolatadas nos Embargos 
Declaratórios de fls. 812/813 e 826/827, determinar o retorno dos autos 
à Turma de origem, a fim de que sane a omissão ocorrida, relativa à 
argumentação do Reclamante de que a existência de tratado internacional 
impediria a aplicação da legislação nacional referente ao adicional de 
insalubridade, ficando prejudicado o exame do tema "adicional de 
insalubridade" e sobrestados os tópicos relativos ao salário in natura 
- habitação e URP de fevereiro de 1989. Falou pelo Embargante o Dr. 
José Torres das Neves.; Processo: E-RR - 255363/1996-3 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Milton de Moura França, Revisor: Juiz Convocado Levi 
Ceregato, Embargante: União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Embargado: Cláudio Luiz de Mattos Souza e 
Outros, Advogado: Dr. Carlos Lacerda de Azevedo, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 256313/1996-4
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da la, Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: 
Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Antônio Justino de Oliveira 
Pereira, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado: Companhia 
Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogada: Dra. Nilza Peres de 
Resende, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.,
Processo: E-RR - 257000/1996-1 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Leonaldo Silva, Revisor: Ministro Milton de Moura França, Embargante: 
Fundação Universidade de Brasília - FUB, Advogado: Dr. Dorismar de 
Sousa Nogueira, Embargado: Heloisa Helena Nunes SanfAnna, Advogado: 
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos Embargos. Falou pela Embargada o Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira.; 
Processo: E-RR - 259084/1996-0 da 9a. Região, Relator: Ministro Milton 
de Moura França, Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: 
Frigobrás - Companhia Brasileira de Frigoríficos, Advogado: Dr. Victor 
Russomano, Embargado: Jacir Krahl, Advogado: Dr. Nestor Hartmann, 
Decisão: por maioria, não conhecer dos Embargos, vencidos os 
Excelentíssimos Srs. Ministros Milton de Moura França, Relator, e José 
Luiz Vasconcellos e o Excelentíssimo Sr. Juiz Convocado Levi Ceregato, 
Revisor. Falou pelo Embargante a Dra. Renata S. V. Cabral que requereu 
da Tribuna juntada de substabelecimento,' deferida pelo Excelentíssimo 
Ministro Presidente da Sessão. Obs. Redigirá o acórdão o Ministro 
Vantuil Abdala. Juntará voto vencido o Exmo. Sr. Ministro Milton de 
Moura França.; Processo: E-RR - 262536/1996-3 da 8a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Embargado: José Nazareno Passos do Nascimento .e Outros, Advogado: Dr. 
José Caxias Lobato, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por 
divergência jurisprudencial e dar-lhes provimento parcial para limitar 
o pagamento de diferenças salariais decorrentes da aplicação das.URP's 
de abril e maio de 1988 a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário de março e 
incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento, com reflexos em junho e julho.; Processo: E-RR 
263434/1996-0 da 6a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, 
Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: Usina Matary S.A., 
Advogado: Dr. Marcelo Cury Elias, Embargado: Noé Cabral da Silva, 
Advogado: Dr. Albérico Moura Cavalcanti de Albuquerque, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer incegralmente dos Embargos.,- Processo: E-RR 
264203/1996-0 da 2a. Região, Relator: Ministro Leonaldo Silva, Revisor: 
Ministro Milton de Moura França, Embargante: Banco América do Sul S.A., 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado: Bernadete Corregiari da Silva, 
Advogada: Dra. Rosana Simões de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
deixando de analisar a preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional, nos termos do artigo 249, § 2°, do CPC, conhecer dos 
Embargos por ofensa ao art. 896 da CLT e dar-lhes provimento para 
determinar o retorno dos autos à C. Turma, a fim de que, afastado o 
óbice do Enunciado n" 126 desta Corte, prossiga no julgamento da 
admissibilidade da revista, sob o prisma das alíneas "a" e ”c" do art. 
896 da CLT, como entender de direito.; Processo: E-RR - 264694/1996-6 
da 8a, Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro 
José Luiz Vasconcellos; Embargante: União Federal, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Embargado: Venâncio Ribeiro de Albuquerque e 
Outros, Advogado: Dr. José Caxias Lobato, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos por violação do artigo 5°, inciso XXXVI, da 
Contituição Federal e dar-lhes provimento parcial para limitar o 
pagamento de diferenças salariais decorrentes da aplicação das URP's de 
abril e maio de 1988 a 7/30 (sete trinta avos de 16,19% ( dezesseis 
vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário de março e 
incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento, com reflexos em junho e julho.,- Processo: E-RR 
264899/1996-3 da la. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, 
Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: Casa da Moeda do 
Brasil - CMB, Advogado: Dr. Antônio Carlos Rodrigues de Pinho, 
Embargado: Maria Helena Fialho Nazareth e Outros, Advogado: Dr. Edegar 
Bernardes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.,
Processo: E-RR - 267150/1996-0 da 12a. Região, Relator: Ministro José 
Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Sadia 
Concórdia S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Embargado: Miguel da Silva, Advogado: Dr. Prudente José 
Silveira Mello, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos e, 
apreciando desde logo o mérito, dar-lhes provimento para limitar a 
condenação ao que ultrapassar de cinco minutos, antes ou após a 
jornada. Falou pela Embargante a Doutora Renata S. V. Cabral, que 
requereu da Tribuna juntada .de substabelecimento, deferida pelo 
Excelentíssimo Ministro Presidente da Sessão.; Processo: E-AG-RR 
267604/1996-9 da 3a, Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, 
Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante e Agravado: Carlos 
Magno de Freitas, Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Rezende, Embargado e 
Agravante: Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Decisão: I - Por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental da Reclamada; II - Por unanimidade, conhecer dos 
Embargos do Reclamante por violação do art. 896 da CLT e dar-lhes 
provimento para, anulando a decisão de Embargos de Declaração de fls. 
329/330, determinar o retorno dos autos ao eg. TRT de origem, a fim de 
que examine a matéria suscitada na petição de Declaratórios de fls. 
325/326 e julgue o apelo, como entender de direito.,- Processo: E-RR_
267668/1996-7 da 4a. Região, Relator: Ministro Leonaldo Silva, Revisor: 

Ministro Milton de Moura França, Embargante: Sindicato dos Empregados 
no Comércio de Três Passos, Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, 
Embargado: Cooperativa Triticola Mista Campo Novo Ltda., Advogado: Dr. 
Flávio Barzoni Moura, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos. Falou pelo Embargante o Doutor Milton Galvão.; Processo: 
E-RR - 268058/1996-1 da la. Região, Relator: Ministro Milton de Moura 
França, Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: União 
Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado: Carlos 
Henrique Sampaio Teixeira, Advogado: Dr. Sidney David Pildervasser, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação ao artigo 
5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal e por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes parcial provimento para limitar 
a condenação relativa ao pagamento das URPs de abril e maio de 1988 ao 
valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário de março e 
incidente sobre . o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulatiyamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento, com reflexos em junho e julho.,- Processo: E-RR 
269081/1996-6 da 9a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Administração dos Portos 
de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Maurício Pereira da 
Silva, Advogado: Dr. Cesar Augusto Binder, Embargado: Edson Mantovani 
Júnior, Advogado: Dr. Lorelei Ceschin, Advogado: Dr. Geraldo Hassan, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR 
269881/1996-7 da 21a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, 
Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Embargado: 
José Luciano e Outros, Advogado: Dr. Francisco das C. Costa, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. ,- Processo: E-RR
273781/1996-7 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, 
Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho 
Borges de Albuquerque, Embargado: Aquiles João Prestes de Mello e 
Outros, Advogada: Dra. Ruth D'Agostini, Decisão: por unanimidade, 
deixando de examinar a preliminar de nulidade, ante o que dispõe o 
artigo 249, § 2", do CPC, conhecer dos Embargos por violação do artigo 
896 da CLT e dar-lhes provimento para, reformando a decisão turmária, 
determinar que, na remuneração de após-férias dos Reclamantes, seja 
compensado 1/3 de abono de férias, previsto constitucionalmente, a fim 
de que se evite o "bis in idem" . ; Processo: E-RR - 274915/1996-2 da la. 
Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro 
Vantuil Abdala, Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - Em 
Liquidação Extrajudicial, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado: José 
Arnaldo de Souza, Advogado: Dr. Luís Eduardo Correia Serra, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do artigo 832 da 
CLT, e no mérito, dar-.lhes provimento para determinar o retorno dos 
autos à colenda Turma de origem para que, sanando as constatadas 
omissões, profira uma outra decisão da forma como entender de direito.; 
Processo: E-RR - 274934/1996-1 da la. Região, Relator: Ministro José 
Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado: Adauto 
Noronha, Advogado: Dr. Nelson Fonseca, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos por violação do artigo 832 da CLT, e no mérito, 
dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de 
origem, a fim de que, sanadas as constatadas omissões, seja proferida 
uma outra decisão da forma como entender de direito.; Processo: E-RR 
275648/1996-5 da 8a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, 
Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: União Federal, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado: Janilton Rabelo 
Mourão e Outros, Advogado: Dr. José Caxias Lobato, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhes parcial provimento para limitar a condenação 
relativa ao pagamento das URPs de abril e maio de 1988 ao valor 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário de março e 
incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento, com reflexos em junho e julho.; Processo: E-RR 
277040/1996-0 da la. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, 
Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: Marco Polo Leonardo 
Cupelo, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Embargado: Serviço Federal 
de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR 
280247/1996-0 da 15a. Região, Relator.- Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Marileia Aparecida de 
Oliveira, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado: Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por 
unanimidade, deixando de apreciar a preliminar de nulidade, com base no 
artigo 249, § 2°, do CPC, conhecer dos Embargos por violação do artigo 
896 da CLT e, no mérito, por maioria, dar-lhes provimento para, 
condenar o Reclamado ao pagamento apenas dos salários do período 
restante da estabilidade, contados a partir da data em que a Reclamada 
foi citada da ação, vencidos em parte os Excelentíssimos Senhores 
Ministros José Luiz Vasconcellos e Maria de Fátima Montandon Gonçalves, 
que também davam provimento aos Embargos, mas para , nos termos do 
Enunciado n° 244/TST, bem como do n" 88 da Orientação Jurisprudencial 
desta Corte, condenar o Reclamado ao pagamento da indenização prevista 
para a gestante no período estabelecido no artigo 10, inciso II, alínea
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"b", do ADCT e o Excelentíssimo Senhor Ministro Milton de Moura França, 
que limitava a condenação a partir da data do atestado médico. 
Observação: Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Vantuil 
Abdala. Falou pelo Embargante o Doutor José Torres das Neves e pelo 
Embargado a Doutora Renata S. V. Cabral, que requereu da Tribuna 
juntada de substabelecimento, deferida pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente da Sessão.; Processo: E-RR - 280565/1996-7 da 4a. 
Região. Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro 
Vantuil Abdala, Embargante: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Passo Fundo, Advogado: Dr. Ruy Rodrigues 
de Rodrigues, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado: Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. José Carlos Kulzer, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 282595/1996-1 
da 17a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, Revisor: Juiz 
Convocado Levi Ceregato, Embargante: Companhia Siderúrgica de Tubarão 
CST, Advogado: Dr. Ivo Evangelista de Ávila, Embargado: Noir de 
Oliveira, Advogado: Dr. Pedro José Gomes da Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E-RR 
283992/1996-6 da 9a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Banco Real S.A. e Outro, 
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado: Nelson 
Lataro, Advogada: Dra. Priscilla Menezes Arruda Sokolowski, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto aos tópicos: 
Preliminar de Nulidade e Violação do Art. 896 da CLT - Prescrição, mas 
deles conhecer no tocante ao tema Inexistência de Direito Adquirido 
Licitude da Alteração Estatutária, por violação do artigo 896 da CLT e 
dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de 
origem, a fim de que, afastando o óbice dos Enunciados 126, 51 e 288 
desta Corte, aprecie o Recurso de Revista dos Reclamados, como entender 
de direito.; Processo: E-RR - 284805/1996-1 da 5a. Região, Relator: 
Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil Abdala, 
Embargante: Apolônia Macedo dos Santos, Advogada: Dra. Isis Maria 
Borges de Resende, Embargado: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
Advogado: Dr. Pedro Lucas Lindoso, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E-RR - 288474/1996-4 da 3a. Região, Relator: Ministro José 
Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Banco 
Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado: 
Dorvalina de Campos Mendes, Advogada: Dra. Maura Luciene de Almeida 
Barbosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos 
Embargos.; Processo: E-AIRR - 289963/1996-0 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Leonaldo Silva, Revisor: Ministro Milton de Moura França, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, 
Embargado: Armando Francisco Eaeta Pires Serra, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do artigo 897 da CLT e 
dar-lhes provimento para não conhecer do Agravo de Instrumento, ficando 
prejudicada a preliminar de nulidade, nos termos do § 2° do art. 249 do 
Código de Processo Civil. Falou pelo Embargante o Doutor Luiz de França 
P. Torres.; Processo:■E-RR - 290420/1996-1 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Leonaldo Silva, Revisor: Ministro Milton de Moura França, 
Embargante: ZF do Brasil S.A., Advogado: Dr. Carlane Torres Gomes de 
Sá, Embargado: Joaquim Pedro da Silva Filho, Advogada: Dra. Margarida 
Balduino Grando, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
Falou pela Embargante o Doutor Alexandre H. L. Gomes.; Processo: E-RR 
290556/1996-9 da la. Região, Relator: Ministro Leonaldo Silva, Revisor: 
Ministro Milton de Moura França, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado: Luiz da Silva Ramos, 
Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos quanto ao tema Prescrição - Violação do Art. 
896 da CLT, mas deles conhecer no tocante ao tópico Complementação de 
Aposentadoria, por violação do artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento 
para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da 
sucumbência quanto às custas. Falou pelo Embargante o Doutor Carlos 
José Elias Júnior.; Processo: E-RR - 290859/1996-6 da 17a. Região. 
Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro José Luiz 
Vasconcellos, Embargante: Edson Batista dos Santos, Advogado: Dr. João 
Batista Sampaio, Embargado: Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, 
Advogado: Dr. Carlos Fernandes Guimarães, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 290863/1996-6 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Milton de Moura França, Revisor: Juiz Convocado Levi 
Ceregato, Embargante: João Eraldo de Sordi, Advogada: Dra. Rita de 
Cássia Barbosa Lopes, Embargado: Companhia de Entrepostos e Armazéns 
Gerais de São Paulo - CEAGESP, Advogado: Dr. Wilton Roveri, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência jurisprudencial, 
mas negar-lhes provimento. Falou pelo Embargante o Doutor Sid H. Riedel 
de Figueiredo.; Processo: E-RR - 291319/1996-5 da la. Região, Relator: 
Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil Abdala, 
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Embargado: União Federal, Procurador: Dr. Luiz 
Fernando Caldas Villela de Andrade, Embargado: Francisco de Andrade 
Mattos, Advogado: Dr. Raul Teixeira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.; Proçesso: E-RR - 299948/1996-5 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Vantuil Abdala, Revisor: Juiz Convocado Levi 
Ceregato, Embargante: Estado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra. 
Kátia Elisabeth Wawrick, Embargado: Maria Madalena Machado Maya, 
Advogada: Dra. Bernadete Laú Kurtz, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley 
Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por 
divergência juisprudencial, mas negar-lhes provimento.; Processo: E-RR 

- 301539/1996-4 da la. Região, Relator: Ministro Milton de Moura 
França, Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: Casa da 
Moeda do Brasil - CMB, Advogado: Dr. Mário Jorge Rodrigues de Pinho, 
Embargado: Jacirema de Oliveira Ferreira e Outros, Advogado: Dr. Luiz 
Alexandre Fagundes de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos.; Processo: E-RR - 302528/1996-1 da 8a, Região, Relator: Juiz 
Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Embargante: Companhia Docas do Pará - CDP, Advogada: Dra. Maria de 
Lourdes Gurgel de Araújo, Embargado: Wilmar Nonato da Cruz Frazão, 
Advogado: Dr. José Olivar de Azevedo, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos por violação do artigo 896 da CLT e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim 
de que, afastado o óbice do Enunciado n° 333 desta Corte, prossiga no 
julgamento do Recurso de Revista, como entender de direito.; Processo: 
E-RR - 303617/1996-3 da la. Região, Relator: Ministro José Luiz
Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Elco 
Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Embargado: Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. 
Afonso César Burlamaqui, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos.; Processo: E-RR - 304205/1996-1 da 5a. Região, Relator: 
Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil Abdala, 
Embargante: Aloisio Joaquim da Costa e Outros, Advogada: Dra. ísis 
Maria Borges de Resende, Embargado: Petróleo Brasileiro S.A.
PETROBRÁS, Advogado: Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna Fernandez, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR 
330224/1996-6 da 10a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, 
Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: União Federal 
(Extinta CBIA), Procurador: Dr. Walter do Carmo Baletta, Embargado: 
Raimundo Nonato Gomes, Advogado: Dr. Aldens da Costa Monteiro, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-AIRR 
338106/1997-9 da la. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, 
Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, Advogado: 
Dr. Alberto Pacheco, Embargado: Adriano Adiala, Advogado: Dr. José 
Augusto Pinto da Cunha Lyra, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos. Falou pelo Embargado o Doutor José Augusto Pinto da Cunha 
Lyra.; Processo: E-RR - 350081/1997-5 da 2a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Embargante: Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto de 
Santos e Outros, Advogado: Dr. Carlos Cezar de Souza Neto, Embargado: 
Cargil Agrícola S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Falou pela Embargada o 
Doutor Victor Russomano Júnior.; Processo; E-AIRR - 364275/1997-9 da 
3a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, Revisor: Juiz 
Convocado Levi Ceregato, Embargante: Martins Comércio e Serviços de 
Distribuição S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado: 
Nailson Santos da Costa, Advogado: Dr. Paulo Umberto do Prado, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes provimento para 
determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que, 
afastado o óbice da ausência de autenticação das peças trasladadas, 
prossiga no exame do Agravo de Instrumento, como entender de direito. 
Falou pelo Embargante o Dr. Victor Russomano Júnior.; Processo; E-RR 
370194/1997-0 da la. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, 
Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: Companhia
Eletromecânica - Celma, Advogado: Dr. Ismar Brito Alencar, Embargado: 
Valter Torres da Silva, Advogado: Dr. Venilson Jacinto Beligolli, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação aos 
artigos 896 e 899 da CLT e 13 da Lei n' 7.701/88 e, no mérito, dar-lhes 
provimento para, afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao 
e. Tribunal Regional do Trabalho, com vistas a que prossiga no exame do 
Recurso Ordinário como entender de direito.; Processo; E-RR 
378752/1997-9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, 
Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Plásticos 
Silvatrim do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Embargado: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas, 
Petroquímicas, Farmacêuticas, Tintas e Vernizes, Plásticos, Resinas 
Sintéticas, Explosivos e Similares do ABCD, Mauá, Ribeirão Pires e Rio 
Grande da Serra, Advogada: Dra. Eryka Albuquerque Farias, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto à preliminar de nulidade, 
mas deles conhecer no tocante ao tema Diferenças Salariais Decorrentes 
de Não-Observância a Acordo Coletivo - Lei n° 7730/89, por violação do 
artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para julgar improcedente a 
Reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência relativamente às 
custas processuais. Falou pela Embargante o Doutor Leonardo S. Caldas e 
pelo Embargado o Doutor Ranieri L. Resende, que requereu da Tribuna 
juntada de substabelecimento, deferida pelo Excelentíssimo Ministro 
Presidente da Sessão.; Processo: E-RR - 379944/1997-9 da 2a, Região, 
Relator: Ministro Milton de Moura França, Revisor: Juiz Convocado Levi 
Ceregato, Embargante: Serviço Federal de Processamento de Dados 
SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado: Alzisa Maia de Souza, 
Advogado: Dr. Silvio José de Abreu, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E-AIRR - 381908/1997-1 
da 3a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: 
Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Banco Industrial e Comercial S.A. 
- BICBANCO, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado: Paulo 
César da Silva, Advogada: Dra. Gisele Nogueira Parreira Carmo, Decisão: 
por maioria, conhecer dos Embargos, vencido o Exmo. Sr. Ministro José 
Luiz Vasconcellos, Relator e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a fim
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de que, afastado o óbice da ausência de autenticação, prossiga no 
julgamento do Agravo de Instrumento, como entender de direito. Obs. I 
Redigirá o acórdão o Ministro Vantuil Abdala; II - Juntará voto vencido 
o Ministro José Luiz Vasconcellos.; Processo: E-AIRR - 383568/1997-0 da 
la. Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro 
José Luiz. Vasconcellos, Embargante: Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado do Rio de Janeiro - FAPERJ, Procurador: Dr. Luiz César Vianna 
Marques, Embargado: Beatriz Moreira Garcia, Advogado: Dr. Sérgio Ruy 
Barroso de Mello, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E-RR - 390044/1997-7 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Levi Ceregato, Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: 
Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. 
Vieira Martins, Advogada: Dra. Ana Cláudia Moraes Bueno de Aguiar, 
Embargado: Gilda D'arc de Oliveira Agostini, Advogado: Dr. Ovídio 
Sátolo, Decisão: por unanimidade, -conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para, afastado o óbice do 
Enunciado n’ 297/TST, determinar o retorno dos autos à Turma de origem, 
a fim de que aprecie as alegadas violações constitucionais e julgue o 
recurso como entender de direito.; Processo: E-RR - 391282/1997-5 da 
5a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro 
Vantuil Abdala, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Embargado: Guilherme Paulo Cavalcante Stolze, 
Advogado: Dr. Augusto César Leite França, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos Embargos por violação do art. 896 da CLT c/c art. 832 da 
CLT, e, com base no art. 260 do Regimento Interno do Tribunal Superior 
do Trabalho, dar-lhes provimento para, anulando os w. acórdãos 
turmários de fls 195/198’ e 207/209 e o acórdão regional de fls. 
171/172, determinar o retorno dos autos à Corte de origem a fim de que 
aprecie os Declaratórios do Reclamado, sanando as omissões ora
constatadas, como entender de direito. Falou pelo Embargante a Doutora 
Renata S. V. Cabral, que requereu da Tribuna juntada de
substabelecimento, deferida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro 
Presidente da Sessão.; Processo: E-RR - 392158/1997-4 da 15a, Região, 
Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro José Luiz 
Vasconcellos, Embargante: Agro Pecuária CFM Ltda., Advogado: Dr. Sérgio 
Palomares, Embargado: Laudelino da Silva, Advogada: Dra. Olga Maria 
Melzi Almeida Souto, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos, por desertos. Falou pela Embargante o Doutor Sérgio 
Palomares.; Processo: E-RR - 396368/1997-5 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Milton de Moura França, Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado: Agostinho 
Pereira da Silva e Outros, Advogada: Dra. Lúcia Soares D. de A. Leite, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR 
398080/1997-1 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, 
Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Varig S.A. 
Viação Aérea Rio-Grandense, Advogado: Dr. José Henrique Dal Piaz, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado: José Maria da Silva, 
Advogado: Dr. Cláudio José Soares, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos, por irregularidade de representação processual.; 
Processo: E-RR - 402008/1997-9 da 9a. Região, Relator: Ministro José 
Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Elza 
Aparecida Dias, Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, Embargado: Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E-RR 
403315/1997-5 da la. Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, 
Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Serviço Federal 
de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Embargado: Carlos Eduardo Oberlaender Alvarez, Advogado: Dr. Leonardo 
Greco, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: 
E-RR - 404799/1997-4 da 2a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura 
França, Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado: Waldemar Soares de Souza, 
Advogado: Dr. Ricardo José de Assis Gebrim, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 406693/1997-0 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, Revisor: Juiz 
Convocado Levi Ceregato, Embargante: Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Embargado: Celso Augusto de Miranda, 
Advogado: Dr. Muriel Nini, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
Embargos por violação do artigo 896 da CLT e contrariedade ao Enunciado 
n° 126/TST e, no mérito, dar-lhes provimento para, afastado o óbice 
previsto no mencionado verbete sumular, determinar o retorno dos autos 
à e. Turma, com vistas - a que prossiga no exame do Recurso de Revista 
interposto pela Reclamada, como entender de direito.; Processo: E-RR 
406738/1997-6 da 5a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Banco do Estado da Bahia 
S.A. - BANEB, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado: 
Joselicio dos Santos da Silveira, Advogado: Dr. José Araújo de Almeida, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-AIRR 
- 410909/1997-6 da 2a. Região, ■Relator: Ministro Milton de Moura 
França, Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: S.A. 0 
Estado de São Paulo, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Embargado: Gilberto Antunes dos Angos, Advogado: Dr. Gonçalo Rodrigues 
de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E-RR - 410988/1997-9 da 9a, Região, Relator: Ministro Milton 
de Moura França, Revisor: Ministro Levi Ceregato, Embargante:
Indústrias Gessy Lever Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Embargado: Amilton Faustino, Advogada: Dra. Vania Regina Silveira 

Queiroz, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação 
ao artigo 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para, afastada a 
deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do 
Trabalho da 9" Região, para que prossiga no exame do Recurso Ordinário, 
como entender de direito.; Processo: E-AIRR - 415251/1998-0 da 2a, 
Região. Relator: Ministro Milton de Moura França, Revisor: Juiz 
Convocado Levi Ceregato, Embargante: Angela Maria Eliziário Martins, 
Advogada: Dra. Cristiane A. de Oliveira, Embargado: Alô Bebê Artigos 
Infantis Ltda, Advogada: Dra. Rosana Maria Sanzer, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 417618/1998-2 
da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, Revisor: 
Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Construções e Comércio 
Camargo Corrêa S.A., Advogada: Dra. Gláucia Alves Fonseca Peixoto, 
Embargado: Roberto Freire Damasceno, Advogado: Dr. Sérgio Luiz dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos 
Embargos.; Processo: E-RR - 422931/1998-8 da 20a, Região, Relator: Juiz 
Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Embargado: Gonçalo Peres Moreira, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Decisão: I - Por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
irregularidade de representação argüida em contra-razões: II - Por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Falou pelo Embargado o Doutor 
Nilton Correia.; Processo: AG-E-RR - 159943/1995-3 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Milton de Moura França, Agravante: Osvaldo de 
Oliveira Queiroz, Advogada: Dra. Sandra Márcia C. Tôrres das Neves, 
Agravado: Enge-Rio Engenharia e Consultoria S.A., Advogada: Dra. Miriam 
Cipriani Gomes, Agravado: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-RR - 178391/1995-3 da 9a. Região, Relator: Ministro José 
Luiz Vasconcellos, Agrayante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Agravado: Luiz Gonzaga Pinheiro, Advogado: Dr. José Tôrres 
das Neves, Agravado: Engetest - Serviços de Engenharia S.C. Ltda., 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-RR - 181796/1995-8 da 4a. Região, Relator: Ministro Vantuil 
Abdala, Agravante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Advogado: Dr. Carlos F. Guimarães, Agravado: Vandelmir Ritta Borges e 
Outros, Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR 
189320/1995-8 da 10a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Agravante: União Federal (Extinto BNCC), Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Agravado: Elvio Alves de Oliveira, Advogado: Dr. José 
Pereira de Jesus Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-RR - 195541/1995-2 da 9a. Região. Relator: 
Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante: Itaipu Binacional, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado: União Federal, Procurador: 
Dr. José Carlos de Almeida Lemos, Agravado: João Hilário Cavallin, 
Advogado: Dr. Samuel Gomes dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 198575/1995-2 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Agravante: Companhia Estadual 
de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos F. Guimarães, 
Agravado: Silvio Vaz Arabites, Advogado: Dr. César Vergara de A. M. 
Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-RR - 206663/1995-8 da 3a. Região, Relator: Ministro Vantuil 
Abdala, Agravante: Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais 
MINASCAIXA, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado: Tasso Maurício 
Alves Pereira, Advogado: Dr. Jerônimo Gonçalves Costa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR 
207068/1995-1 da la. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Agravante: Município do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Carlos Eugênio de 
Oliveira Wetzel, Agravado: Maria Aparecida Zanon Monteiro, Advogado: 
Dr. Lúcio César Moreno Martins, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 208029/1995-2 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Vantuil Abdala, Agravante: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de 
Albuquerque, Agravado: Izolino Francisco Machado Belhalve e Outros, 
Advogado: Dr. Paulo de Araújo Costa, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 208032/1995-4 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Vantuil Abdala, Agravante: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos F. Guimarães, Agravado: 
Elbio Lopes Antunes, Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR 
208494/1995-9 da 4a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Agravante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. 
Carlos F. Guimarães, Agravado: Elaine Maciel Gonçalves, Advogado: Dr. 
Alino da Costa Monteiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-RR - 209284/1995-2 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Agravante: Luiz Gonzaga Machado, 
Advogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Agravado: Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Marise Soares Corrêa, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao • Agravo.; Processo: 
AG-E-RR - 215092/1995-0 da 5a. Região, Relator: Ministro Vantuil 
Abdala, Agravante: Eunice Lopes, Advogada: Dra. Lúcia Soares D. de A. 
Leite, Agravado: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. 
Valdeir de Queiroz Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-RR - 217120/1995-3 da 12a. Região, Relator: 
Ministro Vantuil Abdala, Agravante: Companhia Siderúrgica Nacional-CSN, 
Advogado: Dr. Mário Hermes da Costa e Silva, Agravado: Flávio Sebastião 
Pedro, Advogado: Dr. Érico Mendes de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR
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220408/1995-9 da 10a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante: Fundação Universidade de Brasília - FUB, Advogado: Dr. 
Dorismar de Sousa Nogueira, Agravado: Rosilux Paques de Bárros Pacheco, 
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 248107/1996-6 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Vantuil Abdala, Agravante: Município de Osasco, 
Procurador: Dr. Rosangela Pereira Silva, Agravado: Paulo Sérgio Lacerda 
de Arruda, Advogado: Dr. Danilo Barbosa Quadros, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo; AG-E-RR 
257234/1996-0 da 8a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Agravante: União Federal - Ministério da Agricultura ,e Reforma Agraria, 
Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira (Ceplac), Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado: Gilberto Carvalho Pereira, 
Advogado: Dr. Cadmo Bastos Melo Junior, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo; AG-E-RR - 258734/1996-3 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Vantuil Abdala, Agravante: Jorge Vagner Gasso Brião e 
Outros, Advogada: Dra. _ Paula Frassinetti Viana Atta, Agravado: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos F. 
Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-RR - 260568/1996-3 da la. Região, Relator: Ministro 
Vantuil Abdala, Agravante: União Federal - Extinta Fundação Roquette 
Pinto, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado: Márcia 
Cristina de Oliveira, Advogado: Dr. Messady Ramiro Benodiel, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo; AG-E-RR 
265578/1996-1 da 9a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Agravante: Braswey S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Robson 
Neves Filho, Agravado: Francisco de Assis Rocha, Advogado: Dr. Idilio 
Bernardo da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-RR - 269744/1996-1 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Vantuil Abdala, Agravante: Município de Osasco, Procurador: 
Dr. Teresa D'Elia Gonzaga, Agravado: Carlos Roberto, Advogado: Dr. José 
Armando da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo; AG-E-RR - 273768/1996-2 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Vantuil Abdala, Agravante: Deusarina Barra Vidal e Outros, 
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado: Fundação de 
Atendimento Ao Deficiente e Ao Superdotado no Rio Grande do Sul, 
Advogado: Dr. Jorge SanfAnna Bopp, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 281603/1996-5 da 10a. 
Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante: Celva 
Divina Araújo e Outros, Advogada: Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo 
Leite Carvalho, Agravado: Fundação do Serviço Social do Distrito 
Federal, Advogado: Dr. Carlos Henrique Matias da Paz, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR
283164/1996-0 da 10a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, 
Agravante: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado: Sumaia Elisa Pantel Moreira, 
Advogado: Dr. Oldemar Borges de Matos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo; AG-E-RR - 284574/1996-1 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Vantuil Abdala, Agravante: Sindicato dos
Profissionais de Enfermagem, Técnicos, Duchistas, Empregados em 
Hospitais e Casas de Saúde da Cidade de Salvador, Advogada: Dra. 
Marcela Dias Abrahão, Advogado: Dr. José Pinto da Mota Filho, Agravado: 
Clínica Médica de Prestação de Serviço Ltda. - Climeps, Advogada: Dra. 
Norma Suely F. de Andrade, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 285015/1996-1 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Milton de Moura França, Agravante: Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Ângelo Aurélio Gonçalves Pariz, Agravado: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Horizontina, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-RR - 288928/1996-3 da 17a. Região, Relator: 
Ministro Vantuil Abdala, Agravante: Aracruz Celulose S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado: Ângelo Pereira do Rosário e 
Outros, Advogado: Dr. Jerônimo Gontijo de Brito, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR
290815/1996-4 da la. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Agravante: Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - Telerj, Advogada: 
Dra. Josefina Serra dos Santos, Agravado: José Walmir de Carvalho, 
Advogado: Dr. Luiz Alexandre Fagundes de Souza, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR 
290905/1996-6 da 3a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Agravante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza 
Andrade e Outros, Agravado: Geraldo Fecundo Miranda, Advogada: Dra. 
Jane Valeria Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-RR - 291430/1996-1 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Agravante: lida Gonçalves da Silva, 
Advogada: Dra. Cláudia Cristina Pires Machado, Agravado: Fundação 
Educacional do Distrito Federal, Advogado: Dr. Lusinardo da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo; 
AG-E-RR - 291456/1996-1 da 2a, Região, Relator: Ministro Milton de 
Moura França, Agravante: Companhia Brasileira de Distribuição, 
Advogado: Dr. Carlos Odorico Vieira Martins, Agravado: Décio Roberto 
dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Carlos Rivelli, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR 
305830/1996-2 da 4a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, 
Agravante: Cylon Ruben Thomé e Outros, Advogada: Dra. Luciana Martins 
Barbosa, Agravado: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Advogado: Dr. Carlos . F. Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo; AG-E-RR - 306109/1996-0 da 4a. Região, 
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante: Lucy Schuch, 

Advogado: Dr. Rafael F. Holanda Cavalcante, Agravado: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Luiz Carlos Ribas 
Rieffel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. ; 
Processo; AG-E-RR - 308357/1996-5 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Milton de Moura França, Agravante: Itautec Informática S.A., Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado: Paulo Sérgio Leite dos Santos, 
Advogado: Dr. Carlos Augusto Galan Kalybatas, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR -_ 311234/1996-1 da 4a. 
Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante: Luiz 
Lindones Cidade, Advogado: Dr. João Luiz França Barreto, Agravado: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Joe Marcei 
Kerber, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo; AG-E-RR - 312128/1996-9 da 10a. Região, Relator: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Agravante: Sylvia Maria Melo Braga, Advogada: 
Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho, Agravado: Instituto 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, Advogado: Dr. 
Antônio Elesbão Lima da Silva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo; AG-E-RR - 318951/1996-0 da 11a. 
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Agravante: União Federal, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado: Francisca Monteiro 
Rocha Pimenta, , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo; AG-E-RR - 320346/1996-4 da la. Região, Relator: Ministro José 
Luiz Vasconcellos, Agravante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado: Vicente Lopes da Silva, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 328244/1996-1 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Milton de Moura França, Agravante: Serviço Federal de 
Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Agravado: Adailda Gomes Nascimento e Outros, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-AIRR - 328363/1996-9 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Vantuil Abdala, Agravante: Serviço Federal de Processamento de Dados 
SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Reis de Avelar, Agravado: Adhemar da 
Silva e Outros, Advogado: Dr. João José Sady, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo; AG-E-AIRR - 332500/1996-4 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Agravante: Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Agravado: Manoel José Oliveira Medeiros, Advogado: Dr. Oscar 
José Plentz Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-RR - 341024/1997-8 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Vantuil Abdala, Agravante: União Federal, Procuradop: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Agravado: Zilto Cordeiro da Silva e Outros, 
Advogado: Dr. Edson Antonio Fleith, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo; AG-E-RR - 359277/1997-0 da 8a._Região, 
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante: Caixa de 
Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. 
CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio Luis Teixeira da Silva, Agravado: Banco da 
Amazônia S.A. - BASA, Advogada: Dra. Janaína Castro de Carvalho, 
Agravado: Ministério Público do Trabalho da 8* Região/PA, Procurador: 
Dr. Rita Pinto da Costa de Mendonça, Agravado: Leonardo da Vinci 
Martins de Moraes Rego, Advogado: Dr. Mariel Bezerra do Nascimento, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-RR - 366703/1997-0 da la. Região, Relator: Ministro Milton de 
Moura França, Agravante:- Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravado: Leonel Marinho de Oliveira, Advogada: Dra. 
Luciana Martins Barbosa, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR 
384790/1997-1 da la. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante: José Vieira Gonçalves e Outros, Advogado: Dr. Alvermar Luiz 
Lopes Baranna, Agravado: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR 
384791/1997-5 da la. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado: José Vieira Gonçalves e 
Outros, Advogado: Dr. Alvermar Luiz Lopes Baranna, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR 
390902/1997-0 da la. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Agravante: José Miranda Netto, Advogado: Dr. Alvemar Luiz Lopes 
Baranna, Agravado: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 391866/1997-3 da 10a. 
Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante: União 
Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Baletta, Agravado: Maria de 
Fátima da Silva e Silva, Advogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-RR - 393112/1997-0 da 8a. Região, Relator: Ministro José Luiz 
Vasconcellos, Agravante: Caixa de Previdência e Assistência aos 
Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio 
Luis Teixeira da Silva, Agravante: Rubilar Garcia Reimão e outro, 
Advogada: Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho, Agravado: 
Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. José Ubiraci Rocha Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os Agravos.; 
Processo: AG-E-RR - 393124/1997-2 da la. Região, Relator: Ministro 
Milton de Moura França, Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Euclides Júnior Castelo Branco de Souza, Agravado: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários da Baixada Fluminense, 
Advogada: Dra. Sandra Albuquerque, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo:.
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AG-E-AIRR - 393674/1997-2 da 3a. Região, Relator: Ministro Vantuil
Abdala, Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Euclides Junior 
Castelo Branco de Souza, Agravado: Luiz Peito Macedo, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 394181/1997-5 da la. Região, Relator: 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Agravante: Fundação de Previdência da 
Casa da Moeda do Brasil - CIFRÃO, Advogado: ,Dr. Cesar Boechat, 
Agravado: Luiz de Almeida Saroldi, Advogado: Dr. Paulo César Ozório
Gomes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-RR - 412242/1997-3 da 10a. Região, Relator: Ministro Milton de 
Moura França, Agravante: José Rogério de Souza, Advogado: Dr. Lúcio 
Cezar da Costa Araújo, Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 412252/1997-8_da—4a_-—Regiap, 
Relator: Ministro Milton de Moura França, Agravante: Serviço Federal de 
Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar,
Agravado: Luis Henrique Oliveira de Souza, Advogada: Dra. Isis Maria 
Borges de Resende, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-RR - 412962/1997-0 da 6a. Região, Relator: 
Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante: Companhia Agro Industrial 
de Goiana, Advogado: Dr. José Alberto Couto. Maciel, Agravado: Antonio 
Leandro da Silva, Advogado: Dr. Albérico Moura Cavalcanti de 
Albuquerque, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-AIRR - 415547/1998-4 da 3a, Região, Relator: Ministro 
Milton de Moura França, Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A. 
RFFSA, Advogado: Dr. Luiz Augusto Geaquinto dos Santos, Agravado: 
Gilberto de Oliveira Santos, Advogado: Dr. Paulo Ricardo Dias Bicudo, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-AIRR - 420453/1998-4 da 2a. Região, Relator: Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto, Agravante: Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado: Adriane da Glória Pinto Souza, 
Advogado: Dr. Agnaldo Mori, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 437001/1998-4 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Vantuil Abdala, Agravante: Gerdau S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado: Antônio Cardoso dos Santos, Advogada: 
Dra. Vera Lúcia Moreira Novais, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR - 441213/1998-6 da 21a.
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Agravante: União Federal, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado: Miriam Moreno e 
Silva e Outros, Advogada: Dra. Jacqueline Maia Rocha Bezerra, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR 
459492/1998-8 da la. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, 
Agravante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Agravado: José Roberto Vasconcellos Santana, Advogado: Dr. Sidney David 
Pildervasser, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-AIRR - 462388/1998-2 da 2a. Região, Relator: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Agravante: Gilmar Araújo dos Santos, Advogada: 
Dra. Edivete Maria Boa,reto Belotto, Agravado: Banco Noroeste S.A., 
Advogada: Dra. Vera Ligia Alves Miranda, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 468787/1998-9 da la. 
Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante: Jorge 
Alves Neves, Advogado: Dr. Rafael F. Holanda Cavalcante, Agravado: 
Banco Real S.A., Advogada: Dra.- Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-RR - 503704/1998-4 da 17a. Região, Relator: Ministro José Luiz 
Vasconcellos, Agravante: Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado: Rodrigo Bezerra 
Freitas, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: ED-E-RR - 112363/1994-0 da 2a. 
Região, Relator: Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: 
Transbrasil S.A. - Linhas Aéreas, Advogado: Dr. Aref Assreuy Júnior, 
Embargado: Wilma Batista Figueiredo Scanavachi, Advogado: Dr. Sid H. 
Riedel de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios.; Processo: ED-AG-E-RR - 258416/1996-6 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco América do 
Sul S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado: Moisés Machado da 
Silva, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, 
acolher os Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.;
Processo: ED-E-RR - 303434/1996-7 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Milton de Moura França, Embargante: Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Embargado: Edna Tirado e Outros, Advogado: Dr. 
Adalberto Turini, Advogada: Dra. Rita de Cassia B. Lopes, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: E-RR 
178466/1995-5 da 9a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, 
Revisor: Juiz Convoóado Levi Ceregato, Embargante: Cervejarias Reunidas 
Skol Caracu S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado: 
Antônio Aparecido Casciola, Advogado: Dr. Marco Antônio Dias Lima 
Castro, Decisão: suspender o julgamento do presente processo, em 
virtude -de pedido de vista regimental formulado pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Vantuil Abdala, após os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Relator e Revisor terem conhecido dos Embargos e dado-lhes 
provimento para restabelecer o acórdão regional.Observação: Nos termos 
do artigo 233 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, 
para prosseguimento da votação, o processo será apregoado na sessão 
subsequente ao término do prazo previsto no inciso VI do artigo 187 do 
mesmo diploma regimental.; Processo: E-RR - 241827/1996-9 da 4a.

Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro José 
Luiz Vasconcellos, Embargante: Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: 
Dr. Adriana Maria Neumann, Embargado: Eva Oliveira Rodrigues, Advogada: 
Dra. Carmen Martin Lopes, Decisão: por unanimidade, suspender o 
julgamento do presente processo, a fim de aguardar o pronunciamento do 
Orgão Especial no processo TST-E-RR-103.655/94.5, sobre a revisão do 
Enunciado 95 desta Corte (FGTS - Prescrição); Processo: E-RR 
251006/1996-2 da 7a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Sindicato dos Servidores 
da Justiça Eleitoral do Ceará, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Gurgel 
de Araújo, Advogado: Dr. Joâo Estênio Campeio Bezerra, Embargado: União 
Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: suspender o 
julgamento do presente processo, a pedido do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator, após a realização do Relatório. Falou pelo Embargante 
o Doutor Estênio Campeio Bezerra. Observação: Nos termos do artigo 233 
do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, para 
prosseguimento da votação, o processo será apregoado na sessão 
subseqúente ao término do prazo previsto no inciso VI do artigo 187 do 
mesmo diploma regimental.; Processo: AG-E-RR - 262784/1996-4 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Agravante: Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. Alexandre Wagner Vieira da Rocha, 
Agravado: Alfeu Lisboa de Castro e Outros, Advogada: Dra. Elizabeth 
Milanez Gloeden, Decisão: retirar de pauta a pedido do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Relator.; Processo: E-RR - 294625/1996-6 da 21a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro José 
Luiz Vasconcellos, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Embargado: Agnaldo Pinheiro 
Júnior, Advogado: Dr. Carlos Augusto Lima Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, suspender o julgamento do presente processo, a fim de 
aguardar o pronunciamento do Orgão Especial no processo 
TST-RR-297.751/96, sobre a revisão do inciso IV do Enunciado 331 desta 
Corte (Contrato de Prestação de Serviços - Responsabilidade 
Subsidiária); Processo: E-AIRR - 330304/1996-9 da 2a. Região,
Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves (Suplente), Revisor:
Ministro Milton de Moura França, Embargante: Banco Bradesco S.A. e 
Outro, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado: Francisco 
Roberto Nunes de Souza e Outro, Advogado: Dr. Evaldir Borges Bonfim, 
Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do presente processo, 
a fim de aguardar o pronunciamento do Orgão Especial sobre a matéria 
relativa à regularidade de formação do Agravo.; Processo: E-AIRR 
324706/1996-4 da 2a, Região, Relator: Ministro Leonaldo Silva, Revisor: 
Ministro Milton de Moura França, Embargante: Adriana Nascimento Lemos, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado: Banco Noroeste S.A., 
Advogado: Dr. Alessandro Marius O. Martins, Decisão: por unanimidade, 
suspender o julgamento do presente processo, a fim de aguardar o 
pronunciamento do Órgão Especial sobre a matéria sobre a matéria 
relativa à regularidade de formação do Agravo.; Processo: E-AIRR 
363903/1997-1 da la. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, 
Revisor: Juiz Convocado Levi Ceregato, Embargante: Sindicato dos 
Empregados em Empresas de Seguros Privados e Capitalização e de Agentes 
Autônomos de Seguros Privados e de Crédito em Empresas de Previdência 
Privada e de Corretoras de Seguros Privados e Corretoras de Fundos 
Públicos e Câmbio e de Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários 
no Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Helio Carvalho Santana, 
Embargado: Time Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 
Advogado: Dr. Carlos Roberto Viana de Mendonça Uchôa, Decisão: por 
unanimidade, suspender o julgamento do presente processo, a fim de 
aguardar o pronunciamento do Orgão Especial sobre a matérira relativa à 
regularidade de formação do Agravo.; Falou pelo Embargante o Dr. José 
Torres das Neves.; Processo: E-AIRR - 366487/1997-4 da la. Região, 
Relator: Ministro Leonaldo Silva, Revisor: Ministro Milton de Moura 
França, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Embargado: Robson Luiz Muniz dos Santos, Advogado: 
Dr. Luis Eduardo Rodrigues Alves Dias, Decisão: por unanimidade, 
suspender -o julgamento do presente processo, a fim de aguardar o 
pronunciamento do Órgão Especial sobre a matéria relativa à 
regularidade de formação do Agravo.; Processo: E-AIRR - 367703/1997-6 
da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Embargante: Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, Procurador: Dr. 
Maria José Carvalho Porto, Embargado: Arelano Luiz Barroso dos Santos, 
Advogado: Dr. Heriberto Hermógenes Lopes, Decisão: por unanimidade, 
suspender o julgamento do presente processo, a fim de aguardar o 
pronunciamento do Órgão Especial sobre a matéria relativa à 
regularidade de formação do Agravo.; Processo: E-AIRR - 367966/1997-5 
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Embargante: Companhia Mineira de Metais, 
Advogado: Dr. Luciano Brasileiro de Oliveira, Embargado: Geraldo Alves 
Pereira, Advogado: Dr. Renato José Ferreira, Decisão: por unanimidade, 
suspender o julgamento do presente processo, a fim de aguardar o 
pronunciamento do Órgão Especial sobre a matéria relativa à 
regularidade de formação do Agravo.; Processo: E-AIRR - 370570/1997-9 
da la. Região, Relator: Ministro Leonaldo Silva, Revisor: Ministro 
Milton de Moura França, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado; Gisele Coelho de Oliveira, 
Advogado: Dr. Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz, Decisão: por 
unanimidade, suspender o julgamento do presente processo, a fim de 
aguardar o pronunciamento do Órgão Especial sobre a matéria relativa à
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regularidade de formação do Agravo. ; Processo: E-RR - 380802/1997-8 da 
4a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro 
Vantuil Abdala, Embargante: Sady Antônio Fachinello, Advogado: Dr. José 
da Silva Caldas, Embargado: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
Advogado: Dr. Valdeir de Queiroz Lima, Decisão: suspender o julgamento 
do processo, em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Milton de Moura França, após: I - Por 
unanimidade, ter rejeitado a preliminar de irregularidade de 
representação processual, argüida em contra-razões pela Embargada; II 
Os Excelentíssimos Senhores Ministros Relator e Revisor terem conhecido 
dos Embargos por violação legal e dado-lhes provimento para determinar 
o retorno dos. autos à Junta de Conciliação e Julgamento de origem a fim 
de que esta, afastando a existência de coisa julgada, apreciasse a 
Reclamatória, como entender de direito. Observação: Nos termos do 
antigo 233 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, para 
prosseguimento da votação, o processo serâ apregoado na sessão 
subsequente ao término do prazo previsto no inciso VI do artigo 187 do 
mesmo diploma regimental. ; Processo: E-AIRR - 389396/1997-3 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro José 
Luiz Vasconcellos, Embargante: Companhia Sayonara Industrial, Advogada: 
Dra. Carmem Laize Coelho Monteiro, Advogada: Dra. Cintia Barbosa 
Coelho, Embargado: Francisco José Cioffi, Advogado: Dr. Marcelo Quandt 
de Freitas, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do 
presente processo, a fim de aguardar o pronunciamento do Órgão Especial 
sobre a matéria relativa à regularidade de formação do Agravo.; 
Processo: E-AIRR - 389574/1997-8 da la. Região, Relator: Ministro 
Leonaldo Silva, Revisor: Ministro Milton de Moura França, Embargante: 
Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Embargado: José Luiz dos Santos Carneiro, Advogado: Dr. Carlos Alberto 
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do 
presente processo, a fim de aguardar o pronunciamento do Órgão Especial 
sobre a matéria relativa' à regularização de formação do Agravo.; 
Processo: E-AIRR - 389607/1997-2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Levi Ceregato, Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: 
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, 
Embargado: Wellington Geronimo da Silva, Advogado: Dr. Florival da 
Silva Ribeiro, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do 
presente processo, a fim de aguardar 0 pronunciamento do Órgão Especial 
sobre a matéria relativa à regularidade de formação do Agravo.; 
Processo: AG-E-AIRR - 395661/1997-0 da 2a. Região, Relator: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Agravante: Volkswagen do Brasil Ltda., 
Advogada: Dra. Cintia Barbosa Coelho, Agravado: Sindicato dos 
Metalúrgicos do ABC, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, 
Dècisão: por unanimidade, suspender o julgamento do presente processo, 
a fim de aguardar o pronunciamento do Órgão Especial sobre a matéria 
relativa ã regularidade de formação do Agravo.; Processo: E-AIRR 
406370/1997-3 da 2a. Região, Relator: Ministro Leonaldo Silva, Revisor: 
Ministro Milton de Moura França, Embargante: Banco Bandeirantes do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Fernando Luiz Vicentini, Embargado: Luis 
Ricardo Cinalli, Advogada: Dra. Sheila Gali Silva, Decisão: por 
unanimidade, suspender o julgamento do presente processo, a fim de 
aguardar o pronunciamento do Órgão Especial sobre a matéria relativa à 
regularidade de formação do Agravo.; Processo: E-AIRR - 407054/1997-9 
da la. Região, Relator: Ministro Leonaldo Silva, Revisor: Ministro 
Milton de Moura França, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado: Gilmaria Gazineu Marinho, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
suspender o julgamento do presente processo, a fim de aguardar o 
pronunciamento do Órgão Especial sobre a matéria relativa à 
regularidade de formação do Agravo.; Processo: AG-E-AIRR 
410856/1997-2 da 2a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante: Ford Brasil Ltda., Advogada: Dra. Cintia Barbosa Coelho, 
Agravado: Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, Advogada: Dra. Paula 
Frassinetti Viana Atta, Decisão: por unanimidade, suspender o 
julgamento do presente processo, a fim de aguardar o pronunciamento do 
Órgão Especial sobre a matéria relativa à regularidade de formação do 
Agravo,; Processo: AG-E-AIRR - 411655/1997-4 da 2a. Região, Relator: 
Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante: Paulo Nakandakare Júnior, 
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado: Companhia de 
Processamento de Dados do Município de São Paulo - PRODAM - SP, 
Advogado: Dr. Virgílio Marcon Filho, Decisão: por unanimidade, 
suspender o julgamento do presente processo, a fim de aguardar o 
pronunciamento do Órgão Especial sobre a matéria relativa à 
regularidade de formação do Agravo.; Processo: AG-E-AIRR 
411678/1997-4 da 2a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, 
Agravado: Dalzina Sabino Mendes, Advogado: Dr. Jorge Donizetti 
Fernandes, Decisão: por unanimidade, suspender o julgaçnento do presente 
processo, a fim de aguardar o pronunciamento do Órgão Especial sobre a 
matéria relativa à regularidade de formação do Agravo.; Processo: 
AG-E-AIRR_ -_ 414499/1998-2 da 2a. Região, Relator: Ministro José Luiz 
Vasconcellos, Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, 
Advogado: Dr. José Alexandre Lima Gazineo, Agravado: Maurício Geraldo 
Torres e Outros, Advogada: ■ Dra. Marlene Ricci, Decisão: por 
unanimidade, suspender o julgamento do presente processo, a fim de 
aguardar o pronunciamento do Órgão Especial sobre a matéria relativa à 
regularidade de formação do Agravo. ; Processo: AG-E-AIRR 
415395/1998-9 da 2a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. José

Alexandre Lima Gazineo, Agravado: Ademar Ferreira Evangelista, 
Advogado: Dr. Clésio José Machado, Decisão: por unanimidade, suspender 
o julgamento do presente processo, a fim de aguardar o pronunciamento 
do Órgão Especial sobre a matéria relativa à regularidade de formação 
do Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 419910/1998-2 da 2a. Região, Relator: 
Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante: Family Hospital S.C. Ltda., 
Advogado: Dr. Anis Aidar, Agravado: Cláudia Cancio Torres de Melo 
Oliveira, Advogado: Dr. Edson Gramuglia Araújo, Decisão: por
unanimidade, suspender o julgamento do presente processo, a fim de 
aguardar o pronunciamento do Órgão Especial sobre a matéria relativa à 
regularidade. de formação do Agravo.; Processo: AG-E-AIRR 
420098/1998-9 da 2a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, 
Agravado: Paschoal de Michele Neto, Advogado: Dr. Epaminondas Aguiar 
Neto, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do presente 
processo, a fim de aguardar o pronunciamento do Órgão Especial sobre a 
matéria relativa à regularidade de formação do Agravo.; Processo: 
AG-E-AIRR - 422130/1998-0 da 2a. Região. Relator: Ministro José Luiz 
Vasconcellos, Agravante: São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. Aref 
Assreuy Júnior, Agravado: Maria Clarete dos Santos, Advogado: Dr. Acir 
Vespoli Leite, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do 
presente processo, a fim de aguardar o pronunciamento do Órgão Especial 
sobre a matéria relativa à regularidade de formação do Agravo.; 
Processo: AG-E-AIRR - 427408/1998-4 da 2a. Região, Relator: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Agravante: Sérgio Tadeu Borges Depieri, 
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado: Companhia 
Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB, Decisão: por 
unanimidade, suspender o julgamento do presente processo, a fim de 
aguardar o pronunciamento do Órgão Especial sobre a matéria relativa à 
regularidade de formação do Agravo.; Processo: AG-E-AIRR 
428219/1998-8 da 2a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Sob intervenção), Advogada: 
Dra. Cristia.na Rodrigues Gontijo, Agravado: Jaime Vieira Sampaio, 
Advogado: Dr. Everaldo José Faria, Decisão: por unanimidade, suspender 
o julgamento do presente processo, a fim de aguardar o pronunciamento 
do Órgão Especial sobre a matéria relativa à regularidade de formação 
do Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 429442/1998-3 da 11a. Região,
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante: Estado do Amazonas 
- Superintendência Estadual de Saúde - SUSAM, Procuradora: Dra. Sandra 
Maria do Couto e Silva, Agravado: Sebastiana de Carvalho Parente, 
Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do presente processo, 
a fim de aguardar o pronunciamento do Órgão Especial sobre a matéria 
relativa ã regularidade dê formação do Agravo.; Processo: AG-E-AIRR 
429567/1998-6 da 2a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante: Pirelli Pneus S.A., Advogado: Dr. Aref Assreuy Júnior, 
Agravado: Gilberto Pisaheschi, Advogado: Dr. Darmy Mendonça, Decisão: 
por unanimidade, suspender o julgamento do presente processo, a fim de 
aguardar o pronunciamento do Órgão Especial sobre a matéria relativa à 
regularidade de formação do Agravo.; Processo: AG-E-AIRR 
430532/1998-4 da 2a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante: Rádio Eldorado Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravado: Hassan Ayoub, Advogado: Dr. Oswaldo Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do presente processo, 
a fim de aguardar o pronunciamento do Órgão Especial sobre a matéria 
relativa à regularidade de formação do Agravo.; Processo: E-AIRR 
430686/1998-7 da la. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Revisor: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Banco Real S.A., 
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado: José Affonso 
Gonçalves, Advogado: Dr. Mauro Ortiz Lima, Decisão: por unanimidade, 
suspender o julgamento do presente processo, a fim de aguardar o 
pronunciamento do Orgão Especial sobre a matéria relativa à 
regularidade de formação do Agravo.; Processo: AG-E-AIRR
431241/1998-5 da 2a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. 
Robinson Neves Filho, Àgravado: Itamar Francisco de Souza, Advogado: 
Dr. João Luiz Pereira, Decisão: por unanimidade, suspender o 
julgamento do presente processo, a fim de aguardar o pronunciamento do 
Órgão Especial sobre a matéria relativa à regularidade de formação do 
Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 431624/1998-9 da 2a. Região, Relator: 
Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante: Alcoa Alumínio S.A., 
Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Advogada: Dra. Isabela Braga Pompílio, 
Agravado: Elizabeth de 'Souza Porto Ferreira, Advogado: Dr. Djalma da 
Silveira Allegro, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do 
presente processo, a fim de aguardar o pronunciamento do Órgão Especial 
sobre a matéria relativa à regularidade de formação do Agravo.;, 
Processo: AG-E-AIRR - 437623/1998-3 da 2a. Região, Relator: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Agravante: Aços Villares S.A., Advogada: Dra. 
Aparecida Tokumi Hashimoto, Agravado: Djair Correia de Andrade, 
Advogada: Dra. Yara Moutinho Tauil, Decisão: por unanimidade, suspender 
o julgamento do presente processo, a fim de aguardar o pronunciamento 
do Órgão Especial sobre a matéria relativa à regularidade de formação 
do Agravo.; Processo: E-RR - 446483/1998-0 da 4a. Região, Relator: 
Ministro José Luiz Vasconcellos, Revisor: Ministro Vantuil Abdala, 
Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Embargado: Roberto Antônio D'Agostini, Advogada: Dra. Nilda 
Sena de Azevedo, Decisão: retirar de pauta o presente processo, a fim 
de que seja designado novo revisor, em razão do impedimento declarado 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Vantuil Abdala.; Processo: 
AG-E-AIRR - 466532/1998-4 da 2a. Região, Relator: Ministro José Luiz
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Vasconcellos, Agravante.- Companhia Brasileira de Pesquisa e Análise 
CBPA, Advogada: Dra. Beatriz Cochrane Mattos Macedo, Agravado: Maria 
Cecilia Cavalher, Advogada: Dra. Vilma Piva, Decisão: por unanimidade, 
suspender o julgamento do presente processo, a fim de aguardar ó 
pronunciamento do Órgão Especial sobre a matéria relativa à 
regularidade de formação do Agravo.; Processo:AG^E^AIRR
471400/1998-3 da 2a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Agravante: Banco Mercantil de São Paulo S.A. - FINASA, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravado: Osmar Barbosa Júnior, Advogada: Dra. 
Nilda Maria Magalhães, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento 
do presente processo, a fim de aguardar o pronunciamento do Órgão 
Especial sobre a matéria relativa à regularidade de formação do 
Agravo.; Processo: E-AIRR - 474647/1998-7 da 2a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Levi Ceregato, Revisor: Ministro José Luiz Vasconcellos, 
Embargante: José Cláudio Perrote, Advogado: Dr. André Luiz Moura Curvo, 
Embargado: Massa Falida de Rima Impressoras S.A., Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Príncipe, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do 
presente processo, a fim de aguardar o pronunciamento do Órgão Especial 
sobre a matéria relativa à regularidade de formação do Agravo.; Nada 
mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezenove horas. E, para 
constar, eu, Diretora da Secretaria da Subseção I Especializada em 
Dissídios Individuais, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Vice-Presidente e por mim subscrita. 
Brasília, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de um mil 
novecentos e noventa e nove.

INISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Vice-Presidente

No exercício da Presidência

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais

Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais

Pauta de Julgamentos
Pauta de Julgamento para a 14a Sessão Extraordinária da Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais do dia 31 de agosto de 1999 às 13 horas, a realizar-se no 3o andar do Anexo 1.

1 Processo :
Relator
Ré :
Advogado :
Réus :
Advogado :

AC-399654/1997-1.
Min. Valdir Righetto
Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco - CODEVASF
Dr. Fernando Antônio F. de Andrade
Ana Luiza Coelho Rossi e Outros
Dr. Humberto Mendes dos Anjos

2 Processo :
Relator :
Autora :
Procuradora:
Réus :

AC-404074/1997-9.
Min. Valdir Righetto
Universidade Federal da Paraíba - UFPB
Dr.* Rosa de Lourdes Alves
Raimundo Gadelha Fontes e Outros

3 Processo :
Relator :
Autora :
Advogado :
Advogada :
Réus :
Advogado :
Advogado :

AC-410640/1997-5.
Min. João Oreste Dalazen
Universidade Federal de Ouro Preto 
Dr. José Alberto Couto Maciel 
Dr.s Rosângela Carvalho Rodrigues 
Adilson Rodrigues da Costa e Outros 
Dr. Ricardo Sady Henriques 
Dr. Marcelo Aroeira Braga

4 Processo :
Relator
Autor :
Procurador:
Ré :

AC-414740/1998-3.
Min. Valdir Righetto
Estado do Amapá
Dr. Newton Ramos Chaves
Maria de Lourdes Barreto Lamarão

5 Processo :
Relatora 
Autora :
Advogada :
Réu :

AC-417545/1998-0.
Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Caixa Econômica Federal - CEF
Dr.a Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ribeirão 
Preto e Região

6 Processo :
Relator :
Autor :

. Advogado :
Réu :

Advogado :

AC-428911/1998-7.
Min. Valdir Righetto
Botafogo de Futebol e Regatas
Dr. Aref Assreuy Júnior
Sindicato dos Empregados de Clubes, Federações, Confederações
Esportivas e Atletas Profissionais do Estado do Rio de Janeiro
Dr. Sérgio Galvão

7 Processo :
Relator :
Autora :
Procuradora:

AC-436051/1998-0.
Min. Milton de Moura França
Escola Técnica Federal da Paraíba
Dr.a Simonne JovankaNery Vaz

Réus : Antônio Carlos Gomes Varela e Outros
Advogada : Dr? Antonieta Luna Pereira Lima

8 Processo : AC-471183/1998-4.
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Autora : Fundação de Ensino Superior de São João Del-Rei - FUNREI
Procurador: Dr. Rafael Isaac de Almeida Coelho
Réu : Antônio Claret de Souza
Advogado : Dr. Geraldo Antônio Pinto
Ré : Carmelita Teixeira de Souza Mendes
Advogado : Dr. Geraldo Antônio Pinto
Réu : César Augusto Viegas da Silva
Advogado : Dr. Geraldo Antônio Pinto
Réu : Cláudio Sérgio Teixeira de Souza
Advogado : Dr. Geraldo Antônio Pinto
Ré : Denise Atala Lombelo Campos
Advogado : Dr. Geraldo Antônio Pinto
Réu : Duilio Guerra
Advogado : Dr. Geraldo Antônio Pinto
Ré : Elane Vanim Neves
Advogado : Dr. Geraldo Antônio Pinto
Réu : Enói Miranda Barbosa Mendes
Advogado : Dr. Geraldo Antônio Pinto

9 Processo : AC-501341/1998-7.
Relatora : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Autor : Brink's. - Segurança e Transportes de Valores Ltda.
Advogado : Dr. Carlos Fernando Guimarães
Réu : Sidnei da Cruz

10 Processo : AC-506881/1998-4.
Relator : Min. Milton de Moura França
Autora : Universidade Federal da Paraiba - UFPB
Procurador: Dr. Francisco de Assis Filgueiras Abrantes
Procurador: Dr. Antônio Namy Filho
Procurador : Dr. Ijaí Nóbrega de Lima
Réu : João Maurício de Lima Neves
Advogado : Dr. Emerson Moreira de Oliveira

11 Processo : AC-508225/1998-1.
Relator Min. José Luciano de Castilho Pereira
Autor : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

- IBAMA
Procurador : Dr. Omar Bradley Oliveira de Souza
Réu : João Andrade dos Santos
Advogada : Dr? Antonieta Luna Pereira Lima

12 Processo : AC-510719/1998-5.
Relator : Min. Milton de Moura França
Autora : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Dr. Alexandre Wagner Vieira da Rocha
Advogado : Dr. Marcelo Rogério Martins
Réu : Sindicato dos Servidores Municipais de Fraiburgo
Réu : Município de Fraiburgo

Advogado : Dr. Walter Hentz
Aut.Coatora: Juiz do Trabalho da JCJ de Videira/SC

13 Processo : AC-518823/1998-4.
Relator Min. Thaumaturgo Cortizo
Autora : Cobrasma S.A.
Advogado : Dr. Roberto Luiz Pinto e Silva
Réu : Isaac Severino da Costa
Advogado : Dr. Oswaldo Lima Júnior

14 Processo : AC-519202/1998-5.
Relator : Min. Milton de Moura França
Autora : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Vitória
Advogado : Dr. lldélio Martins
Advogada : Dr? Marinelma Canal
Ré : Liliane Gomes Schwartz

15 Processo : AC-520538/1998-7.
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Autor : Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas
Advogado : Dr. Luiz Antônio Franco de Moraes
Réu : Sindicato dos Empregados no Comércio de Itapeva

16 Processo : AC-523418/1998-1.
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Autor : Banco do Brasil S.A.
Advogada : Dr? Mayris Rosa Barchini León
Réu : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Sorocaba e

Região
Advogado : Dr. José Torres das Neves

17 Processo : AC-523419/1998-5.
Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Autora : Associação dos Funcionários Públicos do Espírito Santo
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Advogado : Dr. Alexandre Mariano Ferreira Réu : Ivo Pontes Pimentel
Réu : Sindicato dos Médicos do Estado do Espirito Santo Réu : Raimundo Pereira dos Sant»s
Advogado : Dr. Alvino Pádua Merizio Réu : Manoel Zacarias de Souza Pereira

18 Processo : AC-535381/1999-0. 2 6 Proccsso : AR-368229/1997-6.
Relator : Min. Milton de Moura França ' Relator : Min. Valdir Righetto
Autora : Engevix Engenharia S.A. Revisor Min. Ronaldo Lopes Leal
Advogada : Dr? Maria de Lourdes Machado de Oliveira Autora : Primorosa - Comércio de Automóveis Ltda.
Advogada : Dr? Zoraide de Castro Coelho Advogada : Dr? Márcia Pessin
Réus : Walmir Alves de Carvalho e Outros Réu : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de
Advogado : Dr. Márcio Gontijo Material Elétrico de Caxias do Sul

Advogada : Dr? Odete Negri
19 Processo : AC-555987/1999-9.

Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira 27 Processo : AR-490724/1998-1.
Autora : Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA Relator Min. Milton de Moura França
Advogado : Dr. Antônio Cândido Monteiro de Britto Revisor Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Réu : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do Autor : Ederaldo Beline Silva

Pará-STIUPA Advogado : Dr. Dirceu Abimael de Souza Lima
Ré : S.A. Usina Coruripe Açúcar e Álcool

20 Processo : MC-290301/1996-2. Advogada : Dr? Lísia B. Moniz de Aragão
Relator : Min. Francisco Fausto
Requerente: União Federal (Extinta SUNAB) 28 Processo : AR-502464/1998-9.
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta •* Relator : Juiz Ricardo Mac Donald Ghisi (Convocado)
Requeridos : Antônio Peixoto e Outros Revisor : Min. Milton de Moura França
Advogado : Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos Autora : Clínica e Maternidade Nossa Senhora do Rosário Ltda.

Advogado : Dr. Deamiro Honorê de Oliveira Júnior
21 Processo : AG-AC-523048/1998-3. Ré : Antônia Maria Pereira Verbanek

Relator : Min. Milton de Moura França
Agravante e Réu :Nilson José de Carvalho 29 Processo : ROAC-340744/1997-9. TRT da 2a. Região.
Advogado : Dr. Agnaldo Mori Relator : Min. Milton de Moura França
Agravada e Autora : Cobrasma S.A. Revisor Juiz Ricardo Mac Donald Ghisi (Convocado)
Advogado : Dr. Roberto Luiz Pinto e Silva Recorrente: Aços Villares S.A.
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho Advogado : Dr. Mário Gonçalves Júnior

Recorrido : Antônio Luiz Ferreira
22 Processo : AG-AC-533795/1999-8. Advogada : Dr? Priscilla Damaris Corrêa

Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Agravante e Autor: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 30 Processo : ROAC-347818/1997-0. TRT da 24a. Região.
Procurador: Dr. Erival Antônio Dias Filho Relator : Juiz Mauro César Martins de Souza (Convocado)
Agravada e Ré : Celina de Araújo Alfenas Souza Revisor Min. João Oreste Dalazen

Recorrente : Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS
23 Processo : AG-AC-535405/1999-3. ■ n w c- e i a * u •„ , ...... . , Advogado : Dr. Nery Sa e Silva de Azambuia

Relator: Mm. João Oreste Dalazen Recorrido: Dayci Nunes Maciel Ribeiro
Agravante e Autora : U. T. C. Engenharia S.A. Advogado . Dr. Ricardo Curvo de Araújo
Advogado : Dr. Walter A. Françohn
Advogada : Dr? Edna Mana Lemes 31 Proccsso : ROAC-450429/1998-4. TRT da 10a. Região.
Agravado c Reu : Sindicato dos I rabalnadores na Industria da Construção Civil e do Relator Min Ronaldo Io es I eal

Mobiliário de Tucurui Revisor : Juiz Mauro César Martins de Souza (Convocado)
Advogado : Dr. Rubens José Gomes de Lima Recorrentes: Alzira Maria Cardoso e Outros
Advogado : Dr. Otav.0 Oliveira da Silva Advogada . Dr.> Tânia Rocha Correia

„ .............. Recorrido : Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA
24 Processo : AR-344300/1997-0 Procurador: Dr. Ercides Lima de Oliveira Júnior

Relator : Min. João Oreste Dalazen
Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira 32 Proccsso . ROAC-454158/1998-3. TRT da 3a. Região.
Autora : União federal Relator Min. Thaumaturgo Cortizo
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta Revisor . Min. Francisco Fausto
Réu : César Henrique Melquíades Leite Recorrente: Antônio José de Moura
Advogado : Dr. Inemar Baptista Penna Marinho Advogado : Dr. Sércio da Silva Peçanha
Réu : ElyCerqueira Mendes Recorrido: Palace Hotel de Caxambu Ltda.
Advogado : Dr. Inemar Baptista Penna Marinho Advogado : Dr. Orestes Campos Gonçalves
Réu : João Bosco de Carvalho
Advogado : Dr. Inemar Baptista Penna Marinho 3 3 Proccsso . ROAG-327427/1996-1. TRT da 5a. Região.
Réu : Wagner das Virgens Ferreira Relator . Min. Francisco Fausto
Advogado : Dr. Inemar Baptista Penna Marinho Revisor . Juiz Renato de Lacerda Paiva (Convocado)
Ré : Rosa Luísa Marques Barroso , Recorrente: Cherubino José de Souza
Advogado : Dr. Inemar Baptista Penna Marinho Advogada : Dr? Engels Barbara Golat
Ró : Raimunda Lima Cutnm Recorrido : Mundai Rádio FM de Eunápolis Ltda.
Advogado : Dr. Inemar Baptista Penna Marinho
Ré : Irany Gomes 34 Processo . ROAG-333656/1996-3. TRT da 4a. Região.
Advogado : Dr. Inemar Baptista Penna Marinho Re|ator . Min. Francisco Fausto
Ré : Tânia Maria Cavalcante Alves Kuhlmann Revisor . Juiz Renato de Lacerda Paiva (Convocado)
Advogado : Dr. Inemar Baptista Penna Mannho Recorrentes: Alexandre Nunes Barbosa e Outros
Ré : Maria Cecy de Souza . Advogado : Dr. Francis Campos Bordos
Advogado : Dr. Inemar Baptista Penna Marinho Advogada : Dr? Paula Frassinetti Viana Atta
Ré : Aparecida de Cássia de Araújo Recorrido: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Advogado : Dr. Inemar Baptista Penna Marinho Procurador: Dr. José Augusto de Oliveira Machado

25 Processo : AR-355623/1997-0. 35 Processo : ROAG-338458/1997-5. TRT da 24a. Região.
Relator : Min. João Oreste Dalazen Relator : Min. Francisco Fausto
Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira Revisor : Juiz Renato de Lacerda Paiva (Convocado)
Autora : União Federal Recorrente: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta Advogado : Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja
Réu : Francisco Ribeiro Balieiro Recorridos : Antônio Luiz Delachiave e Outros
Réu : Jaime Barreto da Silva
Réu : Celivaldo Raimundo Monteiro Ribeiro 36 Processo : ROAG-339973/1997-0. TRT da 16a. Região.
Réu : José Clementino da Silva Relator Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Réu : Valmir José de Oliveira Vale Revisor : Min. Francisco Faüsto
Réu : Adilson Moraes Marinho Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 16* Região
Réu : Antônio de Pádua Ferreira Procurador: Dr. Roberto Magno Peixoto Moreira



58 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 164 QUINTA-FEIRA, 26 AGP 1999

Recorrente: Município de Chapadinha - MA Revisor Min. Francisco Fausto
Advogado Dr. José Ribamar Pachêco Calado Recorrente: Fundação Rural Mineira - Colonização e Desenvolvimento Agrário -
Recorrida : Marineth Almeida do Nascimento Ruralminas

Advogado : Dr. Antônio Márcio de Morais
37 Processo : ROAG-340789/1997-5. TRT da la. Região. Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 3a Região

Relator : Min. João Oreste Dalazen Procurador: Dr. Roberto das Graças Alves
Revisor Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Recorrido : Tulio César Lenti Trubbiano
Recorrente: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES Advogada . Dr. Elena de Magalhães Lima

Advogado : Dr. Júlio Goulart Tibau
Recorridos : Paulo Henrique Ferreira e Outros ^8 Processo : ROAR-323657/1996-7. TRT da 3a. Região.
Ãdvõgãdo : Dr. José Alberto Couto Maciel Relator Min. João Oreste Dalazen
Advogado : Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos Revisor Min. Thaumaturgo Cortizo

____ Recorrente: Banco do Brasil S.A.
38 Processo : ROAG-347462/1997-9. TRT da 24a. Região. Advogada: Dra Maria da Piedade de Andrade Couto

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Advogado : Dr. Helvécio Rosa da Costa
Revisor : Juiz Mauro César Martins de Souza (Convocado) Recorrente: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ituiutaba
Recorrente: Armando Martinelli Advogado : Dr. José Torres das Neves
Advogado : Dr. Rodolfo Afonso Loureiro de Almeida Advogada . Dr. Jucele Corrêa Pereira
Recorrida : Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS Recorridos : Os Mesmos

Advogado : Dr. Nery Sá e Silva de Azambuia
49 Processo : ROAR-338405/1997-1. TRT da 17a. Região.

39 Processo : ROAG-347463/1997-2. TRT da 24a. Região. Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Revisor : Min. Thaumaturgo Cortizo
Revisor : Juiz Mauro César Martins de Souza (Convocado) Recorrente: Federação dos Trabalhadores nas Indústrias do Estado do Espírito Santo
Recorrente: José Batista Sales Advogado : Dr. Francisco Carlos de Oliveira Jorge
Advogado : Dr. Rodolfo Afonso Loureiro de Almeida Recorrente : Serviço Social da Indústria - SESI / ES
Recorrida: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS Advogado : Dr. Ney Proença Doyle
Advogado : Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja Advogado : Dr. Afonso Celso Moraes de Sousa Carmo

Recorridos : Os Mesmos
4 0 Processo : ROAG-347845/1997-2. TRT da 13a. Região.

Relator : Juiz Ricardo Mac Donald Ghisi (Convocado) 50 Processo : ROAR-340723/1997-6. TRT da 2a. Região.
Revisor : Min. João Oreste Dalazen Relator Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Recorrente: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB Revisor Min. Francisco Fausto
Procuradora: Dr." Maria Auxiliadora Acosta Recorrente: Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São
Recorridos : Abel OLiveira Silva e Outros Paulo
Advogado : Dr. Kotaro Tanaka Advogada : Dr.a Carla Clerice Pacheco Borges

Recorrente : Sindicato dos Trabalhadores em Água, Esgoto e Meio Ambiente do Estado
41 Processo : ROAG-351220/1997-1. TRT da 3a. Região. de São Paulo

Relator Juiz Ricardo Mac Donald Ghisi (Convocado) Advogado : Dr. João José Sady
Revisor : Juiz Márcio Rabelo (Convocado) Recorridos : Os Mesmos
Recorrente: Universidade Federal de Uberlândia
Advogado : Dr. Jorge Estefane Baptista de Oliveira 51 Processo : ROAR-340748/1997-3. TRT da 17a. Região.
Recorridos : André Luiz Teles Rodrigues e Outros Relator Min. João Oreste Dalazen
Advogado : Dr. Cleuso José Damasceno Revisor : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)

Recorrente : Portocel - Terminal Especializado de Barra do Riacho S.A.
42 Processo : ROAG-386680/1997-4. TRT da 12a. Região. Advogado : Dr. José Hildo Sarcinelli Garcia

Relator : Juiz Mauro César Martins de Souza (Convocado) Recorrido : Sindicato dos Motoristas em Guindastes dos Portos no Estado do Espirito
Revisor Juiz Márcio Rabelo (Convocado) Santo
Recorrentes : Pedro Salvador da Rocha e Outro Advogado : Dr. José Fraga Filho
Advogado : Dr. Paulo Mocarini
Recorridos : Luiz José Borella e Outros 52 Processo : ROAR-340753/1997-0. TRT da 16a. Região.
Advogado : Dr. Frederico de Souza Matos Relator : Min. João Oreste Dalazen

Revisor Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
43 Processo : ROAR-296000/1996-2. TRT da 17a. Região. Recorrentes: Antônio José Silva Ferreira e Outros

Relator : Min. Milton de Moura França Advogado : Dr. Marcelo José A. Libério
Revisor : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Recorrida : União Federal
Recorrente: Construtora Ultramarino Ltda. Procuradora: Dr.a Maria do Socorro Brito e Silva
Advogado : Dr. Paranhos Barros
Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários do Espírito Santo 53 Processo : ROAR-348187/1997-6. TRT da 2a. Região.
Advogado : Dr. Hélio Alves da Rocha Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira

Revisor : Min. Thaumaturgo Cortizo
44 Processo : ROAR-302869/1996-2. TRT da 3a. Região. Recorrente: Varig S.A. - Viação Aérea Rio Grandense

Relator : Min. Francisco Fausto Advogado : Dr. Ronaldo Parts,
Revisor : Juiz Márcio Rabelo (Convocado) Recorrido: Evandro Jose Guimarães Cavalcant.
Recorrente: Natália Caetano Corrêa Advogada : Dr.a Alzira Dias da Silva

Advogada : Dr.“ Maria José Xavier
Recorrida : MGS - Minas Gerais Administração e Serviços S.A. 54 Processo : ROAR-348201/1997-3. TRT da 6a. Região.
Advogado : Dr. Antônio Márcio de Morais Relator : Juiz Ricardo Mac Donald Ghisi (Convocado)

Revisor : Juiz Renato de Lacerda Paiva (Convocado)
45 Processo : ROAR-307373/1996-1. TRT da 3a. Região. Recorrente: Paulo Pragana Paiva

Relator : Min. João Oreste Dalazen Advogado : Dr. Jairo Victor da Silva
Revisor Min. Thaumaturgo Cortizo Recorrido : Ramiro Francisco de Farias
Recorrente: Prefeito Municipal de Montes Claros Advogado : Dr. José Carlos dos Santos
Advogado : Dr. José Nilo de Castro
Recorrido : Domingos Soares dos Santos 55 Processo : ROAR-348211/1997-8. TRT da 2a. Região.
Advogado : Dr. João Avelino Neto Relator : Juiz Mauro César Martins de Souza (Convocado)

Revisor : Juiz Márcio Rabelo (Convocado)
4 6 Processo : ROAR-319492/1996-8. TRT da 4a. Região. Recorrente: Girar Agopian

Relator : Juiz Mauro César Martins de Souza (Convocado) Advogado : Dr. Oswaldo Rodrigues
Revisor Min. José Luciano de Castilho Pereira Recorrente: H. Stern Comércio e Indústria S.A.
Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores Federais da Saúde, Trabalho e Previdência Advogado : Dr. Marco Antônio Waick Oliva

no Estado do Rio Grande do Sul - SIDISPREV Recorridos : Os Mesmos
Advogada : Dr.a Paula Frassinetti Viana Atta
Recorrido : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 56 Processo : ROAR-348433/1997-5. TRT da 3a. Região.
Procurador: Dr. Luiz Carlos Ribas Rieffel Relator : Min. José Luciano de Castilho Pereira

Revisor : Min. Thaumaturgo Cortizo
47 Processo : ROAR-320963/1996-5. TRT da 3a. Região. Recorrente: Carlos Pereira Indústrias Químicas S.A.

Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo Advogado : Dr. João Bosco Borges Alvarenga
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Recorrido : Jalter de Oliveira Recorrido : Município de São Mateus - MA
Advogado : Dr. Joaquim Marra de Freitas Advogada : Dr.a Adriana Silveira de Assis

Aut.Coatora: Juiz Presidente da JCJ de Bacabal/MA
57 Processo : ROAR-349531/1997-0. TRT da 13a. Região.

Relator Juiz Ricardo Mac Donald Ghisi (Convocado) 67 Processo : ROMS-396156/1997-2. TRT da la. Região.
Revisor : Juiz Renato de Lacerda Paiva (Convocado) Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente: Rafael Freire Xavier Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira
Advogado : Dr. Francisco Ataíde de Melo Recorrente: Manufatur Papéis Ltda.
Recorrida : Sociedade Anônima Eletrificação Paraíba Advogado : Dr. Nilson Moraes
Advogado : Dr. Jorge Marques Neto Recorrido : Carlos Gonçalves Dória

AutCoatora: Juiz Presidente da 6* Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1
58 Processo : ROAR-349535/1997-4. TRT da 15a. Região. Região

Relator : Juiz Ricardo Mac Donald Ghisi (Convocado)
Revisor : Juiz Renato de Lacerda Paiva (Convocado)
Recorrente: Ismael Alves Albernaz 88 Processo : ROMS-398994/1997-0. TRT da 8a. Região.
Advogado : Dr. João Batista Coelho Relator : Min. João Oreste Dalazen
Recorrido : Zolco S.A. - Equipamentos Industriais Revisor : Juiz Mauro César Martins de Souza (Convocado)
Advogado : Dr. Paulo de Oliveira Soares Recorrente: Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP

Advogado : Dr. Roland Raad Massoud
59 Proccsso : ROAR-355079/1997-1. TRT da 3a. Região. Advogado : Dr. Cláudio A. F. Penna Femandez

Relator : Juiz Ricardo Mac Donald Ghisi (Convocado) Recorrida : Edna Maria de Lacerda Rocha
Revisor : Juiz Renato de Lacerda Paiva (Convocado) Advogado : Dr. Nelson Roffé Borges
Recorrente : Companhia Vale do Rio Doce - CVRD Aut.Coatora: Juiz Presidente da 1* JCJ de Belém
Advogado : Dr. Geraldo C. Braga
Recorridos: José de Grisolia Rosa e Outros 69 Processo: ROMS-401115/1997-1. TRT da 2a. Região.
Advogado : Dr. José Moamedes da Costa Relator : Juiz Mauro César Martins de Souza (Convocado)
Advogado : Dr. David Rodrigues da Conceição Revisor : Juiz Márcio Rabelo (Convocado)

Recorrente : S.A. O Estado de São Paulo
60 Processo : ROAR-359847/1997-0. TRT da 5a. Região. Advogado : Dr. João Roberto Belmonte

Relator : Juiz Mauro César Martins de Souza (Convocado) Recorrido : Isaias Trindade de Jesus
Revisor : Juiz Márcio Rabelo (Convocado) Advogado : Dr. Agenor Barreto Parente
Recorrente: Edvaldo Martins Coutinho Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
Advogado : Dr. Rui Chaves Aut.Coatora: Juiz Presidente da 54* JCJ de São Paulo
Recorrido : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr. Helvécio Rosa da Costa 70 Processo : ROMS-401123/1997-8. TRT da 9a. Região.

Relator Juiz Mauro César Martins de Souza (Convocado)
_____ „ .. Revisor : Juiz Márcio Rabelo (Convocado)

61 Processo: ROAR-364795/1997-5. TRT da 15a. Região. Recorrente: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Relator : Juiz Mauro César Martins de Souza (Convocado) Advogada : Dr? Luciana Caplan
Revisor . Juiz Máicio Rabelo (Convocado) Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
Recorrente: SAMAM - Serviço de Assistência Medica de Americana S.C. Ltda. Advogado : Dr. Paulo Roberto Isaac Freire
Advogado: Dr. Dagoberto José Steinmeyer Lima Recorrido: Jorge Irani Mouquer
Advogado : Dr. Moacir Antônio Machado da Sdva Advogado : Dr. Mauro José Auache
Recorrido : Lancelot Edison Camarim Aut.Coatora: Juiz Presidente da 17* JCJ de Curitiba/PR
Advogada : Dr? Maria Cristina Ingoyen Peduzzi

„ „ .. 71 Processo : ROMS-401729/1997-3. TRT da 2a. Região.
62 Processo : ROAR-412310/1997-8. TRF da 9a. Região. D . . . ,. .. .- . « ir* \o z r rovesso Relator : Juiz Mauro Cesar Martins de Souza (Convocado)

Relator : Juiz Ricardo Mac Donald Ghisi (Convocado) Revisor : Juiz Márcio Rabelo (Convocado)
Revisor Min. Milton de Moura França Recorrente: Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.
Recorrente: Banco do Brasil S.A. Advogada : Dr? Marina Júlia Zaccariotto
Advogado : Dr. Adroaldo José Gonçalves Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Advogado : Dr. Helvécio Rosa da Costa Recorrido : Jayme Wellichan
Recorrido : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Curitiba Advogado : Dr. Délcio Trevisan
Advogada : Dr? Jane Salvador Aut.Coatora: Juíza Presidente da 23* JCJ de São PauIo/SP

63 Processo : ROAR-482876/1998-2. TRT da 2a. Região. 72 Processo : ROMS-401780/1997-8. TRT da 3a. Região.
Relator Min. Thaumaturgo Cortizo Relator Juiz Mauro César Martins de Souza (Convocado)
Revisor : Min. Francisco Fausto Revisor : Juiz Márcio Rabelo (Convocado)
Recorrente: Massa Falida de Indústria de Máquinas MG Ltda. Recorrente: Banco Bandeirantes S.A.
Advogado : Dr. Adilson Santana Advogado : Dr. João Bosco Borges Alvarenga
Recorrido : Ângelo Moralcs IIrendes Recorrido : Ircmar António Menezes de Oliveira
Advogada : Dr? Andreia Luciana Toranzo Advogado : Dr. Dimas Ferreira Lopes

Advogado : Dr. José Tôrres das Neves
64 Processo : ROMS-333696/1996-9. TRT da 2a. Região. Aut.Coatora: Juiz Presidente da 1’JCJ de Uberlândia/MG

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisor : Juiz Mauro César Martins de Souza (Convocado)
Recorrente: São Paulo Transporte S. A. 73 Processo : RXOFROAC-458293/1998-4. TRT da 11a. Região.
Advogada : Dr? Maria Antonietta Mascaro Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel Revisor : Juiz Mauro César Martins de Souza (Convocado)
Recorrida : Aparecida Luiza de Santana Recorrente: Fundação Universidade do Amazonas - FUA
Advogada : Dr? Janete Baleki Procuradora: Dr? Maria do Perpétuo Socorro da Silva Reis
Recorridos : Adilson Barros da Silva e Outro Recorrido : Waltair Vieira Machado
Advogado : Dr. Ariovaldo Pescarolli
Aut.Coatora: Juiz Presidente da 69* JCJ de São Paulo/SP 74 Processo : RXOFROAG-333616/1996-5. TRT da la. Região.

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
65 Processo : ROMS-358683/1997-6. TRT da 22a. Região. Revisor : Min. Thaumaturgo Cortizo

Relator Min. Ronaldo Lopes Leal Recorrente: União Federal
Revisor : Juiz Mauro César Martins de Souza (Convocado) Procurador: Dr. Luiz Fernando Caldas Villela de Andrade
Recorrentes: Francisco Deusdete Batista de Oliveira e Outros Recorrido : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Rio de Janeiro
Advogado : Dr. Marco Aurélio Dantas Advogado : Dr. Guaraci Francisco Gonçalves
Recorrida : Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB Advogada : Dr? Eliane Severo Yunes
Advogado : Dr. Reinaldo Marajó da Silva
Aut.Coatora: Juíza Presidente da 2* JCJ de Tcresina/PI 75 Proccsso : RXOFROAG-333654/1996-8. TRT da 4a. Região.

Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
6 6 Proccsso : ROMS-359840/1997-4. TRT da 16a. Região. Revisor Min. João Oreste Dalazen

Relator Min. Ronaldo Lopes Leal Recorrente: Universidade Federal de Santa Maria
Revisor Juiz Mauro César Martins de Souza (Convocado) Procurador: Dr. Paulo Roberto Brum
Recorrentes: Maria da Paz Carvalho Barros e Outros Recorridos : Abrelino Schifelbein e Outros
Advogado : Dr. Hamilton Nogueira Aragão Advogado : Dr. José Luis Wagner
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76 Processo : RXOFROAR-304335/1996-2. TRT da 12a. Região. 87 Processo : RXOFROAR-357758/1997-0. TRT da 11a. Região.
Relator : Juiz Mauro César Martins de Souza (Convocado) Relator : Min, Thaumaturgo Cortizo
Revisor : Min. José Luciano de Castilho Pereira Revisor : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente : Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procurador: Dr. Eduardo de Mello e Souza Procuradora: Dr? Terezinha Rodrigues dos Santos
Recorridos : Paulo César Mendes e Outros Recorrida : Fátima da Silva Jatobá Lima
Advogado : Dr. Florentino Carminatti Júnior Advogado : Dr. José Coelho Maciel

77 Processo : RXOFROAR-336923/1997-8. TRT da 1 la. Região. 88 Processo : RXOFROAR-360804/1997-0. TRT da 10a. Região.
Relator : Min. Milton de Moura França Relator : Juiz Ricardo Mac Donald Ghisi (Convocado)
Revisor : Juiz Ricardo Mac Donald Ghisi (Convocado) Revisor : Juiz Renato de Lacerda Paiva (Convocado) '
Recorrente: União Federal Recorrente: União Federal
Procurador: Dr. Frederico da Silva Veiga Procurador: Dr. Raimundo Ribeiro
Recorrido : Pedro Vieira de Sousa Neto Recorrida : Maria Geralda de Jesus Silva
Advogado : Dr. Mário Baima de Almeida Advogado : Dr. Carlos Beltrão Heller

78 Processo : RXOFROAR-340636/1997-6. TRT da 11a. Região. 89 Processo : RXOFROAR-407437/1997-2. TRT da 13a. Região.
Relator : Min. Milton de Moura França Relator : Min. Milton de Moura França
Revisor : Juiz Ricardo Mac Donald Ghisi (Convocado) Revisor : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Recorrente: União Federal Recorrente: Escola Técnica Federal da Paraíba - ETFPB
Procurador: Dr. Ronnie Frank Torres Stone Procuradora: Dr? Simonne Jovanka Nery Vaz
Recorrido : Amoldo Oliveira de Souza Recorridos : Antônio Carlos Gomes Varela e Outros
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva Advogada : Dr? Antonieta Luna Pereira Lima

7 9 Processo : RXOFROAR-344320/1997-9. TRT da 11a. Região. 90 Processo : RXOFROAR-471753/1998-3. TRT da Ia. Região.
Relator : Min. Milton de Moura França Relator : Min. Thaumaturgo Cortizo
Revisor : Juiz Ricardo Mac Donald Ghisi (Convocado) Revisor : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente: União Federal Recorrente: União Federal
Procurador: Dr. Ronnie Frank T. Stone Procuradora: Dr? Regina Viana Daher
Recorrido : Antônio Martins Saraiva Recorrido : Gilberto Santos de Moura
Advogado : Dr. Luiz Carlos Pantoja Advogado : Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos

80 Processo : RXOFROAR-347852/1997-6. TRT da 15a. Região. 91 Processo : RXOFROAR-488288/1998-0. TRT da 8a. Região.
Relator : Juiz Mauro César Martins de Souza (Convocado) Relator : Juiz Ricardo Mac Donald Ghisi (Convocado)
Revisor : Min. João Oreste Dalazen Revisor : Min. Milton de Moura França
Recorrente: União Federal (Extinto INAMPS) Recorrente: Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN
Procurador: Dr. Roberto Nóbrega de Almeida Procurador: Dr. Cláudio José Silva
Recorridos : Francisco Affonso de Albuquerque e Outros Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 8" Região/PA
Advogado : Dr. João Antônio Faccioli Procuradora: Dr? Gisele Santos Fernandes Góes

Recorridos : Oniido Modesto Gonçalves e Outros
81 Processo : RXOFROAR-347855/1997-7. TRT da 11a. Região. Advogada : Dr? Danúzia Daltro de Viveiros

Relator Juiz Ricardo Mac Donald Ghisi (Convocado)
Revisor Juiz Márcio Rabelo (Convocado) 92 Processo : RXOFROMS-456935/1998-0. TRT da 6a. Região.
Recorrente: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER Relator Min. Francisco Fausto
Procurador: Dr. Getulio Dias Peixoto Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrido : Raimundo Belo Ferreira Recorrente: Maria de Fátima Cardoso dos Santos
Advogado : Dr. José Alberto Barbosa Dias dos Santos Advogado : Dr. José Barbosa de Araújo

Recorrida : Massa Falida Vianna Leal Comércio S.A.
82 Processo : RXOFROAR-347861/1997-7. TRT da 11a. Região. Advogada : Dr? Miquelina Gouveia Cadena

Relator Min. Valdir Righetto Aut.Coatora: Juíza Presidente da 8" JCJ do Recife/PE
Revisor Juiz Ricardo Mac Donald Ghisi (Convocado)
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procuradora: Dr? Terezinha Rodrigues dos Santos 93 Processo . RXOF-318112/1996-9. TRT da 15a. Região.
Recorrido : Cesar Augusto Castro de Souza D i . w r r. J9 ,, . , „ Relator : Min. Francisco Fausto
Advogado : Dr. Joao Bosco Jackmonth da Costa n .& Revisor : Juiz Mareio Rabelo (Convocado)

QO D___ . DvnuDMti) jr-ioíü/ííint Q TDT.I ÍC T> - Autor : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
83 Processo : RXOFROAR-352949/ 997-8. TRT da 15a. Reg.ao. Procurador : Dr. Lúcio Leocarl Colliehio

Relator: Juiz Ricardo Mae Donald Ghisi (Convocado) Advogada: Dr? Nilda Glória Bassetto Trevisan
Revisor : Juiz Renato de Lacerda Paiva (Convocado) ~ .. _
D ♦ r M • 11^ c • , Reus : Tulio Celio Beleza e OutrosRecorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS * . _. eAdvogado: Dr. Renato Alexandre Borghi Advogado. Dr. Guenno Saugo

Procuradora : Dr? Patrícia da Costa Santana 94 Proçesso . RXOF-345699/1997-6. TRT da 15a. Região.
Recorndos: MánoLuu Domene e Outros Relator ; Min. João Oreste Dalazen
Advogada : Dr? Celta Akemi Konn Revisor . Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)

Q. I> DvncDziAn , tdt i n o •, Autora : Fundação Universidade Federal de São Carlos
84 Processo : RXOFROAR-355065/1997-2 TRT da 11a. Reg.ao. Procuradora: Dr? Marcela Belic Cherubine

Rdator : Mm. José Luciano de Castilho Pereira Réus . Alexandra Cristina Ferreira e Outros
Revisor : Mm. Thaumaturgo Cortizo Advogada . Dr? Helena M. B. de Oliveira
Recorrente : Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER
Procurador: Dr. Getuho Dias Peixoto 95 Processo . RXOF-347261/1997-4. TRT da 4a. Região.
Recorrido: Manoel Gama Colombo Relator. Min. João Oreste Dalazen
Advogado : Dr. José Alberto B. Dias dos Santos Revisor . . Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)

Impetrante: Hermes Macedo S.A.
85 Proccsso : RXOFROAR-355067/1997-0. TRT da 11a. Região. .□ . n m ■ u a c • n„ , ....... , _ „ Advogada : Dr. Manana Hoerde Freire Barata

Relator: Mtn. Jose Luciano de Castilho Pereira Impetrado: João Francisco Moreira
Revisor: Mm. Thaumaturgo Cortizo Aut.Coatora: Juiz Presidente da 3* JCJ de Pelotas/RS
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procurador : Dr. Luiz de Souza Júnior . dvhu uuoa/iími c tdt i n „„ 9o Processo : RXOF-347490/1997-5. TRT da 11a. Região.
Recorrido : Raimundo Ademar Pessoa Ferreira „ . r* • r-Relator : Min. Francisco Fausto
Advogado : Dr. Romildo Bentes Campos Revisor . Min. Ronaldo Lopes Leal

86 Processo : RXOFROAR-355739/1997-1. TRT da 1 la. Região. l“‘°ra , = “<â° FÜNAI
, * . ■ Advogado : Dr. Roberto Alexandre A. Barbosa

Relator : Mtn. Thaumaturgo Cortizo Réu . Wilson Silva
Revisor : Min. João Oreste Dalazen Advogado : Dr. José Coelho Maciel
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Procurador: Dr. Luiz de Souza Júnior 97 Processo : RXOF-348405/1997-9. TRT da 11a. Região.
Recorrido : Henrique Bulcão Redig Neto Relator Min. João Oreste Dalazen
Advogado : Dr. Romildo Bentes Campos Revisor : Juiz Mauro César Martins de Souza (Convocado)
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Autora : Escola Agrotécnica Federal de Manaus
Procurador : Dr. Antônio Martiniano Júnior
Réus : Florindo de Jesus e Outros
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva

98 Processo : E.-AR-275437/1996-0. TRT da 12a. Região.
Relator Min. José Luciano de Castilho Pereira
Revisor : Juiz Mauro César Martins de Souza (Convocado)
Embargante : Município de Brusque
Advogado : Dr. Sebastião do Espírito Santo Neto
Embargado : Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Brusque SINSEB
Advogado : Dr. Cláudio Roberto da Silva

99 Processo :
Relator :
Revisor :
Recorrente:
Procurador :
Recorrida :
Advogada :

ROACP-553159/1999-6. TRT da 18a. Região.
Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Min. Francisco Fausto
Ministério Público do Trabalho da 18“ Região
Dr. Edson Braz da Silva
Empresa de Transporte Urbano do Estado de Goiás S.A.
Dr.“ Eliane Oliveira de Platon Azevedo

Não sendo julgados os processos acima, os mesmos permanecerão em pauta para as sessões que se 
seguirem, independentemente de nova publicação.

Brasília-DF, 24 de agosto de 1999

SEBASTIÃO DUARTE FERRO
Diretor da Secretaria da Subseção II 

Especializada em Dissídios Individuais

EDITAL DE CITAÇAO 
(Com orazo de 30 dias)

A EX.“ SENHORA MINISTRA MARIA DE FÁTIMA MONTANDON GONÇALVES, DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos ó presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento 
que, por este Juízo e Secretaria, sitos à Praça dos Tribunais Superiores s/n. Bloco D, Anexo II, Térreo, 
Sala 14, Brasilia-DF, processa-se a AÇÃO CAUTELAR n° TST-AC-515.715/98.2 proposta pela UNIÃO 
FEDERAL com pedido de liminar objetivando a suspensão da execução em curso na Reclamação 
Trabalhista n° 728/89, em que são partes ALCEBÍADES MENDES FREITAS E OUTROS e UNIÃO 
FEDERAL, ajuizada perante a MM. 8a JCJ de Brasília/DF, em que pleiteavam as diferenças salariais 
decorrentes das URPs de abril e maio de 1988, bem como seus reflexos e repercussões nas demais verbas 
salariais, sendo o presente para CITAR a Senhora MAGDA DA SILVA MARINHO, para CONTESTAR, 
no prazo de 05 (cinco) dias (art. 802 do CPC) a presente Ação, sob pena de presumirem-se como 
verdadeiros os fatos alegados pela Autora, tudo conforme o disposto no art. 803 do CPC e despacho da 
Ex."“ Senhora Ministra Relatora: ''Tendo em vista o requerido à fl. 123, defiro o pedido de citação 
editalicia formulado pela Autora, mediante a petição n" 58.818/99.0. Determino a expedição e publicação 
do respectivo Edital de Citação no Diário da Justiça da União, visando a citação da Requerida MAGDA 
DA SILVA MARINHO, para, se assim desejar, contestar no prazo de 05(cinco) dias a presente Ação 
Cautelar ajuizada pela UNIÃO FEDERAL. O prazo do edital será de 30 (trinta) dias e correrá da data de 
sua publicação, por uma vez, no Diário da Justiça da União. Publique-se. Após, voltem-me conclusos." O 
presente Edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO 
NESTA CIDADE DE BRASÍLIA, Capital da República Federativa do Brasil, aos 16 de agosto de 1999. 
Eu, setasiiso ttame Feno. Diretor da Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, lavrei e 
conferi o presente Edital que vai assinado pela Ex.ma Senhora Ministra Relatora.

MINISTRA MARIA DE FÁTIMA MONTANDON GONÇALVES

Você sabia... a Imprensa Nacional foi criada em 13 de maio de 1808, por D. João 
VI, com o nome de Impressão Régia?
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Secretaria da Ia Turma

ATA DA DECIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos nove dias do mês de junho do ano de um mil novecentos e noventa e nove, às 

treze horas, realizou-se a Décima Sexta Sessão Ordinária, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro 
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO, registrando as presenças dos Excelentíssimos Ministros RONALDO 
LOPES LEAL. LOURENÇO FERREIRA DO PRADO, JOÃO ORESTE DALAZEN. do Juiz Classista 
Convocado JOÃO MATHIAS DE SOUZA FILHO e dos Juízes FERNANDO EIZO ONO e MARIA 
BERENICE CARVALHO CASTRO SOUZA (Convocados), do Excelentíssimo Subprocurador-Geral do 
Trabalho Doutor DAN CARAÍ DA COSTA E PAES, sendo Diretora da Secretaria da Primeira Turma a 
Doutora MYRIAM HAGE DA ROCHA. Lida e aprovada a ata da Sessão anterior, passou-se aos 
julgamentos.

Processo: AIRR - 339575/1997-5 da la. Região, corre junto com RR - 506877/1998-1. Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado. Agravante: José Flávio Dias da Silva. Advogado: Cristiano Moraes Alves. Agravado: 
Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB, Advogada: Ana Paula Ferreira. Decisão: 
unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 341058/1997-6 da 10a, 
Região, corre junto com RR-341059/1997-0, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: União Federal. 
Procurador: Amaury José de Aquino Carvalho, Agravado: Argemia Miriam Chaves de Oliveira e Outros. 
Advogada: Cláudia Cristina Pires Machado, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 353579/1997-6 da 10a. Região, corre junto com RR-353580/1997-8. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante: União Federal, Procurador: Manoel Lopes de Sousa, Agravado: Solange Aparecida 
Alves. Advogado: Rinaldo Tadeu Piedade de Faria, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR -355020/1997-6 da 10a. Região, corre junto com RR-355561/1997-5. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal. Agravante: União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Lygia Maria Avancini. Agravado: 
Jaciara Campos Ferreira e Outros. Advogada: Lúcia Soares D. de A. Leite, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 371579/1997-8 da 9a. Região, corre junto com 
RR-371580/1997-0. Reiator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Instituto de Saúde do Paraná. Advogado: 
Madelon de Mello Ravazzi. Agravado: Maria Rosa de Almeida e Outros, Advogado: Cláudio Antonio 
Ribeiro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 375919/1997-8 da 8a, 
Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Estado do Pará - Secretaria de Estado de Transportes 
SETRAN, Procurador: Marco Plínio da Silva Aranha, Agravado: Manuel Batista Rodrigues. Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista: 
Processo: AIRR - 378131/1997-3 da 23a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Benedita 
Sebastiana da Silva e Outra, Advogado: Eduardo Faria. Agravado: Instituto de Terras do Estado de Mato 
Grosso - INTERMAT, Advogado: Adnair Demétrio Pereira da Silva, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 379221/1997-0 da 7a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Município de Fortaleza, Procurador: Meirielson Ferreira Rocha, Agravado: Rita Lúcia Araújo. 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista; 
Processo: AIRR ■ 379222/1997-4 da 7a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Município de 
Fortaleza, Procurador: Antonio Carlos Azevedo Costa, Agravado: Maria Arsênia Aragão Magalhães. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 379229/1997-0 da 21a. Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Estado do Rio Grande do Norte ( Secretaria de Educação e 
Cultura ), Procurador: Francisco de Sales Matos, Agravado: Maria das Graças de Oliveira e Outros. 
Advogado: Carlos Sérvulo de Moura Leite, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 379236/1997-3 da 7a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Municipio de

Fortaleza. Procurador: Antonia Lima Sousa. Agravado: Maria da Conceição Rocha Lima e Outros. 
Advogada: Maria José de Vasconcellos, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para 
determinar o processamento do recurso de revista; Processo: AIRR - 380214/1997-7 da 7a. Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Estado do Ceará, Procurador: Maria Lúcia Fialho Colares. 
Agravado: Maria de Fátima Antero Sousa e Outra. Advogado: Marisley Pereira Brito. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 380318/1997-7 da 2a, Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono, Agravante: Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo S.A. - 1PT. 
Advogada: Cássio Lódo de Souza Leite. Agravado: Jovina Maria Pereira da Silva. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 380909/1997-9 da 7a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Municipio de Fortaleza, Procurador: Regina Stella Carneiro Gondim. 
Agravado: Eurides Maria Montenegro Coelho de Albuquerque. Advogado: Patrício de Sousa Almeida. 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista; 
Processo: AIRR - 380959/1997-1 da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Universidade 
de São Paulo - USP. Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado: Pedro José Guerreiro. Advogado: 
Manoel J. Beretta Lopes. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
380962/1997-0 da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Município da Estância Balnearia 
de Praia Grande. Advogado: Roberto Mehanna Khamis. Agravado: Marisol Bestilleiro Magarinos. 
Advogado: Sebastião Guedes da Costa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 380968/1997-2 da 2a. Região, Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Município da Estância 
Balneária de Praia Grande. Advogada: Sandra Maria Dias Ferreira, Agravado: Sonia Maria Moraes Brasil, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 381020/1997-2 da 15a. Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Maria Helena Claudino. Advogado: Almir Goulart da Silveira. 
Agravado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 381147/1997-2 da 17a. Região, Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: 
Município de Pinheiros / ES, Advogado: Senaqueribi Scardini. Agravado: Adão Exaltação dos Santos e 
Outro. Advogado: Hélio da Costa Leite. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 381162/1997-3 da 7a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: IJF - Instituto Doutor 
José Frota. Advogado: Ciro Nogueira de Andrade, Agravado: Tereza Cristina Menescal Maia e Outros. 
Advogada: Roxane Benevides Rocha, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 381169/1997-9 da 7a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: IJF - Instituto Doutor 
José Frota., Advogada: Maria Célia Batista Rodrigues. Agravado: Teresa Cristina Menescal Maia e Outros. 
Advogado: Francisco Sandro Gomes Chaves, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para 
determinar o processamento do recurso de revista; Processo: AIRR - 384451/1997-0 da 10a. Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Fundação Universidade de Brasília - FUB, Advogado: Dorismar 
de Sousa Nogueira, Agravado: Fausto Delanne de Campos Fest. Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 384471/1997-0 da 10a. Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Maria Inez da Silva Feio e Outros, Advogada: Ana Maria Ribas 
Magno. Agravado: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Advogado: Edgard

Benedito de Abreu Araújo, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
384535/1997-1 da 7a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: IJF - Instituto Doutor José Frota. 
Advogada: Maria Célia Batista Rodrigues, Agravado: José Nivardo Gomes Costa e Outros. Advogada: 
Roxane Benevides Rocha, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do recurso de revista: Processo: AIRR - 386852/1997-9 da 5a. Região. Relator: Fernando 
Eizo Ono. Agravante: Município de Canápolis, Advogada: Gilza Maria Sanfanna de Oliveira. Agravado: 
Antônio José Rosa. Advogado: Antônio Pinto. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 386951/1997-0 da 15a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Universidade 
Estadual de Campinas - UNICAMP. Advogado: Edson César dos Santos Cabral, Agravado: Mário Antônio 
da Silva, Advogado: Paulo Tavares Mariante, Decisão; unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 386962/1997-9 da 10a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Nilda 
Barboza de Castro e Outros. Advogada: Lúcia Soares D. de A. Leite. Agravado: Instituto de 
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - IDHAB, Advogado: Pedro Lopes Ramos. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 387120/1997-6 da 7a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Município de São Luis do Curú. Advogado: Carlos George Marques 
Rodrigues. Agravado: Rita Maria Tamboril Barroso, Advogado: Carlos George Marques Rodrigues. 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 387174/1997-3 da 7a. Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Município de Fortaleza, Procurador: Antonio E. Elias de França. 
Agravado: Mima Peixoto Pinheiro, Advogado: Otoniel Ajala Dourado, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo: Processo: AIRR - 387178/1997-8 da 7a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Município de Fortaleza, Procurador: Antonio Edvando Elias de França, Agravado: Verônica 
Oliveira Rodrigues e Outros, Advogado: Francisco Duarte de Sabóia, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 408267/1997-1 da 3a. Região, corre junto com 
RR-408268/1997-5. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante: Paulo César Gadbem Ferreira. Advogada: 
Regiane Reis de Carvalho. Agravado: Banco do Brasil S.A., Advogado: Antônio Vieira Gomes. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 416811/1998-1 da la. Região, corre junto 
com RR - 416812/1998-5, Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar, Agravado: Douglas Moraes 
Pacheco. Advogada: Aline Randolpho Paiva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo por 
intempestivo; Processo: AIRR - 419379/1998-0 da 10a. Região, corre junto com RR - 419380/1998-0. 
Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Ricardo 
Zanello, Agravado: Aluísio Alves de Almeida. Advogada: Isis Maria Borges de Resende. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 419437/1998-0 da 4a. Região, corre junto 
com RR-419438/1998-3. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Liége Teresinha de Azevedo 
Diemer, Advogada: Maria Alice Mendina de Morais, Agravado: Banco de Crédito Real S.A. - BCR. 
Advogado: Dante Rossi, Decisão: urianimcmente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
420228/1998-8 da 10a. Região, corre junto com RR - 420229/1998-1, Relator: Lourenço Ferreira do 
Prado, Agravante: Gérson Cavalcante dos Santos, Advogado: Iran Amaral. Agravado: UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 421957/1998-2 da 10a. Região, corre junto com RR 
421958/1998-6, Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz 
de França P. Torres. Agravado: João de Sales Andrade, Advogado: José Eymard Loguércio. Decisão: 
unanimemente, rejeitar a preliminar de não conhecimento do agravo, argüida em contraminuta e. no 
mérito, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 425467/1998-5 da la. Região, corre junto com 
RR-425468/1998-9, Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: Companhia Brasileira de Trens 
Urbanos - CBTU, Advogado: José Leitão Filho, Agravado: Waldemir Alves de Oliveira. Decisão: 
unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento por traslado deficiente; Processo: AIRR 
425691/1998-8 da 4a. Região, corre junto com RR-425692/1998-1, Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Agravante: Controil S.A. - Indústria e Comércio de Freios e Artefatos de Borracha, Advogada: Erenita 
Pereira Nunes. Agravado: Silvio Luiz da Cruz Silva, Advogado: Décio Cônsul Missel. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 426500/1998-4 da 7a, Região, corre junto 
com RR-426501/1998-8, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante: Ministério Público do Trabalho da T 
Região. Procurador: Hilda Leopoldina Pinheiro Barreto, Agravado: Estefania Mota Araripe Pereira e 
Outros, Agravado: Estado do Ceará, Decisão: unanimemente, considerar prejudicado o exame do presente 
feito em face do provimento dado ao RR-426.501/98. que julgou improcedente o pedido inicial: Processo: 
AIRR - 435576/1998-9 da 17a. Região, corre junto com RR-435577/1998-2, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal. Agravante: Nerly Alves Machado. Advogado: João Batista Sampaio. Agravado: Companhia 
Siderúrgica de Tubarão - CST. Advogado: Carlos Alberto Alves Ribeiro Filho. Decisão: unanimemente, 
rejeitar a prefaciai de deficiente instrumentação do agravo e. no mérito, negar-lhe provimento: Processo: 
AIRR - 436594/1998-7 da 12a. Região, corre junto com RR-436481/1998-6. Relator: Lourenço Ferreira 
do Prado. Agravante: Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL. Advogado: Juçanã 
Monteiro Sgarabotto. Agravado: Ademir João Batista e Outros, Advogado: Mário Müller de Oliveira. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 437365/1998-2 da 9a. Região, 
corre junto com RR-437366/1998-6. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Leila Cristina de Almeida. 
Advogada: Sandra Cristina Martins Nogueira G. de Paula. Agravado: Caixa Econômica Federal - CEF. 
Advogado: Moacyr Fachinello. Agravado: Massa Falida de Presto Labor Assessoria e Consultoria de 
Pessoal Ltda.. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 437941/1998-1 da 
la. Região, corre junto com RR - 437942/1998-5, Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: 
Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: Guilmar Borges de Rezende. 
Agravado: Maria de Nazaré Paschoalin, Advogada: Lygia Nobre Franco. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 442500/1998-3 da 12a. Região, Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Alice Conceição Timm e Outros, Advogado: Maurício Pereira Gomes. Agravado: Centrais 
Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC. Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 448235/1998-7 da 3a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Paulo Roberto de Paula, Advogada: Rita de Cássia Silva. Agravado: 
Superintendência de Limpeza Urbana de Belo Horizonte - SLU, Advogado: Conceição Geralda Silva. 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 453806/1998-5 da 6a. Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: João Augusto Damião. Advogado: Evandro Barbosa da Silva. 
Agravado: Usina São José S.A., Advogada: Smila Carvalho Corrêa de Melo. Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista; Processo: AIRR 
453924/1998-2 da 18a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Empresa Estadual de Ciência. 
Tecnologia e Desenvolvimento Economico -Social - Emcidec, Procurador: Nicodemos Euripedes de 
Morais. Agravado: Sindicato dos Trabalhadores nas Áreas de Ciência, Tecnologia e Pesquisa no Estado de 
Goiás - SINT-CTP, Advogado: Wilian Fraga Guimarães, Decisão: unanimemente, negar provimento ao

agravo; Processo: AIRR - 456411/1998-9 da 3a. Região, Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: 
Minerações Brasileiras Reunidas S.A. - MBR, Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado: Silvestre 
Gonçalves de Lima, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 456549/1998-7
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da 9a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França 
P. Tones, Agravado: Elizabeth Zibetti Neves. Advogado: Eduardo Fernando Pinto Marcos. Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR 
458385/1998-2 da Sa, Região, Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: 
Luiz de França P. Torres, Agravado: Renivaldo Fernandes de Almeida, Advogado: Carlos Jorge dos 
Santos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 458559/1998-4 da 16a. 
Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado: Hélio 
Carvalho Santana, Agravado: Francisco das Chagas Barros, Advogado: Antônio de Jesus Leitão Nunes. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 458560/1998-6 da 16a. Região. 
Relator: Tentando Eizo Ono, Agravante: Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado: Hélio Carvalho 
Santana. Agravado: Dênia Sales de Sousa'Advogado: Antônio de Jesus Leitão Nunes. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 458741/1998-1 da 18a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono, Agravante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto 
Couto Maciel. Agravado: João Duarte Borges. Advogado: Sérgio Gonzaga Jaime. Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido o Exmo. Ministro Lourenço Ferreira do Prado; 
Processo: AIRR - 462065/1998-6 da 20a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Schluntberger 
Serviços de Petróleo Ltda. Advogado: Nilo Alberto Santana Jaguar de Sá. Agravado: Serge Pierre Paul 
Marcei Rocfort. Advogado: José Garcez de Góes. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 462075/1998-0 da 3a. Região, Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Banco do 
Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado: Benedito Soares de Castro. Advogado: José 
Eymard Loguércio. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
465126/1998-6 da 2a. Região, Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: INSOL - Indústria de Sorvetes 
Ltda.. Advogado: Cristina Lódo de Souza Leite. Agravado: Jucinaura Vieira da Silva. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 465151/1998-1 da 2a, Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e 
Operadores de Mesas Telefônicas no Estado de São Paulo - Sintetel. Advogado: Zélio Maia Rocha. 
Agravado: Apolônio Gonçalves Macedo, Advogado: Ana Cristina Deleuse, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 469789/1998-2 da 6a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA. Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa 
Couto. Agravado: Ricardo Humberto de Souza Wanderley, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 470139/1998-7 da la. Região, corre junto com AIRR-470I40/1998-9. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal. Agravante: Bemd Klaus Peter Schroder, Advogado: Jorge Elias de Morais. 
Agravado: Lincoln Electric do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Maria Luiza Dunshee de 
Abranches. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 470140/1998-9 da 
la. Região, corre junto com AIRR-470139/1998-7, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante: Lincoln 
Electric do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Gilberto de Toledo. Agravado: Bemd Klaus 
Peter Schroder. Advogado: Jorge Elias de Morais, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 470141/1998-2 da 2a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Francisco 
João dos Santos, Advogado: Flávio Villani Macêdo, Agravado: Companhia Siderúrgica Paulista 
COSIPA, Advogada: Luciana Haddad Daud. Agravado: FMG Engenharia Construções e Serviços Ltda.. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 472152/1998-3 da 5a, Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel. Agravado: Júlio Antônio dos Santos Cerqueira, Advogado: Genésio Ramos 
Moreira, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso 
de revista; Processo: AIRR - 475878/1998-1 da 8a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: 
ALBRÁS - Alumínio Brasileiro S.A., Advogado: Rômulo de Gouvêa, Agravado: Eduardo Lima Cardoso. 
Advogado: Cláudio Aládio. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
475885/1998-5 da 8a. Região, Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Vicaco Comércio de Alimentos 
Ltda., Advogado: Eugênio Coutinho de Oliveira, Agravado: Valdecy de Souza, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 475886/1998-9 da 8a. Região. Relator: Fernando Eizo 
Ono. Agravante: Maria Jovelina Vinhas Mateus. Advogada: Maria Madalena Garcia Quites. Agravado: 
Genival Ferreira Tubias, Agravado: Transportes Valentino Ltda., Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 475893/1998-2 da 8a. Região, Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Transbrasil S.A. - Linhas Aéreas, Advogado: Sérgio Oliva Reis, Agravado: Celso Augusto 
Maia Gonçalves. Advogado: Adalberto de Souza Santos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 475895/1998-0 da 8a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: 
Bertillon - Vigilância e Transporte de Valores Ltda., Advogado: Paulo Roberto Freitas de Oliveira. 
Agravado: Tarcísio do Carmo Duarte Cardoso. Advogado: Geraldo Femandez Vasques. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 475902/1998-3 da 8a. Região. Relator: , 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Ceima - Sociedade Espíritosantense de Industrialização de Madeiras Ltda.. 
Advogada: Débora de Aguiar Queiroz. Agravado: Márcio Ricardo Silva, Advogado: Polidorio Barbalho de 
Santana Filho. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 475903/1998-7 
da 8a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Banco Bradesco S.A.. Advogado: Edson Lima 
Frazão. Agravado: Neidimar de Oliveira Lopes. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 475904/1998-0 da 8a, Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Empresa A 
Província do Pará Ltda.. Advogado: Érika Moreira Bechara, Agravado: Maria Lúcia de Souza. Advogado: 
Edilson Araújo dos Santos. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
475908/1998-5 da 20a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Ministério Público do Trabalho 
da 20a Região. Procurador: Henrique Costa Cavalcante. Agravado: Maria dos Santos Andrade. Advogado: 
João Nascimento Menezes, Agravado: Município de Simão Dias. Advogado: Marcos Romero de Menezes. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 475909/1998-9 da 20a. Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Ministério Público do Trabalho da 20a Região, Procurador: 
Henrique Costa Cavalcante. Agravado: Josineide Pinheiro do Carmo. Advogado: João Nascimento 
Menezes. Agravado: Município de Simão Dias. Advogado: Marcos Romero de Menezes. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 475910/1998-0 da 20a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Ministério Público do Trabalho da 20a Região. Procurador: Henrique 
Costa Cavalcante. Agravado: Maria Lúcia da Silva. Advogado: João Nascimento Menezes. Agravado: 
Municipio de Simão Dias, Advogado: Marcos Romero de Menezes, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 475917/1998-6 da 17a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Serviço Nacional de Aprendizagem Comerciai - Senac - Ar/Es, Advogada: Valéria da Penha 
Oliveira Lamas. Agravado: Neusimar de Oliveira Zandonaide, Advogado: Luís Fernando Nogueira 
Moreira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 475922/1998-2 da 2a. 
Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Joicemar Barateia Panzoldo, Advogada: Denise Neves 
Lopes, Agravado: Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, Advogada: Gisèle Ferrarini. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 476124/Í998-2 da la. Região, 
corre junto com AIRR-476125/1998-6. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: 
Glaucía Ferreira Siqueira Costa, Advogado: José da Silva Caldas, Agravado: Banco Real S.A.. Advogado: 
Marcos Luiz Oliveira de Souza. Decisão; unanimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar 

a revista; Processo: AIRR - 476125/1998-6 da la. Região, corre junto com AIRR-476124/1998-2. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco Real S.A.. Advogado: Márcio 
Guimarães Pessoa, Agravado: Glaucia Ferreira Siqueira Costa, Advogado: José da Silva Caldas. Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR 
476142/1998-4 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogada: íris Maria Campos, Agravado: Fernando de Carvalho Alcântara, 
Advogado: José do Carmo de Souza, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 476278/1998-5 da 18a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravado: Kennya Glaucya da 
Silva, Advogado: João Herondino Pereira dos Santos, Agravado: Banco Bandeirantes S.A.. Advogado: 
Tayrone de Melo. Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do 
recurso de revista; Processo: AIRR - 476279/1998-9 da 18a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: CCA - Companhia Comercial de Automóveis e Outra, Advogada: Diane Aparecida Pinheiro 
Mauriz Jayme, Agravado: João José Madruga. Advogado: José Mário Gomes de Sousa, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo:AIRR - 476280/1998-0 da 18a. Região, Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: CCA - Companhia Comercial de Automóveis, Advogada: Diane 
Aparecida Pinheiro Mauriz Jayme, Agravado: Sérgio José de Oliveira, Advogado: Sérgio José de Oliveira. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 476281/1998-4 da 18a. Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Telecomunicações de Goiás S.A. - TELEGOIÁS. Advogado; José 
Alberto Couto Maciel. Agravado: Janesmary Pereira de Alcântara e Outros. Advogada: Renata Marchi. 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista: 
Processo: AIRR - 477674/1998-9 da 15a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: UNIBANCO 
- União de Bancos Brasileiros S.A.. Advogado: Robinson Neves Filho. Agravado: Vanda Roberta Merlin. 
Advogada: Shirlene Bocardo Ferreira. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 477675/1998-2 da 15a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Banco Real S.A.. 
Advogada: Neuza Maria Lima Pires de Godoy. Agravado: Maria de Lourdes Teixeira Reame. Advogada: 
Clélia Sueli Sacchis Pedrolli. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
477676/1998-6 da 15a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Construtora Passarelli Ltda.. 
Advogado: Fausto Calvoso de Abreu Junior. Agravado: Sinézio Souza Lima. Advogado: Eduardo Garcia 
de Queiroz Filho. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR-477678/1998-3 
da 15a, Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Engeseg - Empresa de Vigilância 
Computadorizada Ltda.. Advogado: José Francisco Leite. Agravado: Evandro Luiz Carvalho da Mota. 
Advogada: Maria Lucia Ribeiro Morando. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 477683/1998-0 da 15a, Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Banco Real 
S.A.. Advogada: Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Agravado: Erika de Molon Zanin. Advogado: José 
Torres das Neves. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR • 
477686/1998-0 da 15a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Banco Econômico S.A. (Em 
Liqudação Extrajudicial), Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado: Roberto Carlos de Souza 
Medina, Advogada: Ilka Sônia Micheletti Felicio, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 477687/1998-4 da 15a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Banco Real 
S.A.. Advogada: Neuza Maria Lima Pires de Godoy. Agravado: Jaci da Cruz Quintiliano (Espólio de). 
Advogado: Moacyr de Ávila Ribeiro Filho. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 477688/1998-8 da 15a. Região, Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Virgolino de 
Oliveira - Catanduva S. A. - Açúcar e Álcool, Advogado: Murillo Astéo Tricca, Agravado: Ronaldo Destri. 
Advogado: Benedito Aparecido Alves, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 477690/1998-3 da 15a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Augusto Bueno. 
Advogado: Carlos Roberto Marques Silva, Agravado: Companhia Antartica Paulista - Ibbc. Advogado: 
Hillas Mariante. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 477692/1998-0 
da la. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU. 
Advogada: Vera Maria da Fonseca Ramos, Agravado: Israel Teixeira Fayão, Advogado: Nivaldo Ferreira 
de Morais, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 477694/1998-8 da 
la. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Banco Bradesco S.A.. Advogado: José Maurício 
Carlúccio de Almeida. Agravado: Alberto Leonardo Barbosa Pimentel, Advogada: Sandra Albuquerque. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 477858/1998-5 da 5a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Acrinor - Acrilonitrila do Nordeste S.A.. 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado: Almir Braga Leite Junior e Outros, Advogado: Carlos 
Artur Chagas Ribeiro. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
477868/1998-0 da 5a, Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS. Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro. Agravado: Antônia Santos Baião 
Raton. Advogado: Carlos Artur Chagas Ribeiro, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para 
mandar processar a revista; Processo: AIRR - 478017/1998-6 da la. Região. Relator: Fernando Eizo 
Ono. Agravante: Real Auto Ônibus Ltda., Advogado: David Silva Júnior, Agravado: Severino José da 
Silva. Advogado: José Domingos Requião Fonseca. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 479395/1998-8 da la. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Casa da

Moeda do Brasil - CMB, Advogado: Mário Jorge Rodrigues de Pinho, Agravado: Wendell Heine Jansen 
Flores. Advogado: Fernando Máximo de Almeida Pizarro Drummond. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 479443/1998-3 da 6a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante: Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogada: Marta Tereza Araújo Silva 
Bezerra de Oliveira. Agravado: Elizabete Henrique de Sá Cavalcanti, Advogado: Alvinho Patriota. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 479446/1998-4 da 6a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Companhia Indústrias Brasileiras Portela. Advogado: Éricka 
Gouveia. Agravado: José Severino da Silva, Advogado: Djalma de Barros, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 479450/1998-7 da 10a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravante: Banco Boavista S/A. Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado: Reginaldo Fernando 
de Castro, Advogado: Lino Alberto de Castro. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 479459/1998-0 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado: Carlos Dener Santos e Outros. Advogado: 
João Pinheiro Coelho. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
479461/1998-5 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Teksid do Brasil Ltda.. 
Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado: Adalberto Lourival da Cruz, Advogado: José Carlos 
Sobrinho. Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 479462/1998-9 da 3a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Suelly Evandro Amarante e Outra. Advogada: Anália 
Maria Guimarães Lima. Agravado: Valdomiro Francisco das Chagas. Advogado: Celso Antônio Barbosa. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 479463/1998-2 da 3a. Região 
Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE. Advogado: 
Lúcia Cássia de Carvalho Machado, Agravado: Gilberto Antônio da Silva, Advogado: Paulo Roberto 
Santos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 479464/1998-6 da 3a, 
Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Refinações de Milho, Brasil Ltda., Advogado: Ubirajara
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W. Lins Júnior, Agravado: Lázaro dos Santos Borges, Advogado: Walter Tadeu Marques Pereira. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 479466/1998-3 da 3a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen. Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado: 
Clodomiro Sena Carneiro, Advogado: Fábio Eustáquio da Cruz, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 479517/1998-0 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: S.A. Estado de Minas, Advogado: Marcelo Pimentel. Agravado: 
Alberto de Sena Batista, Advogada: Matilde Resende Egg, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 479947/1998-5 da 7a. Região, Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: 
Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: Mari.i de Nazaré Girão A. de 
Paula, Agravado: Ivo de Freitas Martins e Outros, Advogado: Lincoln Teodoro Moreira Aguiar. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 479953/1998-5 da 7a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono, Agravante: Francisca Marise de Moura, Advogado: Sebastião Alves, Agravado: 
Banco Comercial Bancesa S/A - (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Robinson Neves Filho. 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista: 
Processo: AIRR - 479956/1998-6 da 18a. Região, Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Vânia Bueno. 
Advogado: Isonel Bruno da Silveira Neto, Agravado: Sociedade Goiana de Cultura - Universidade 
Católica de Goiás, Advogada: Lídia Gonçalves Cezar Borges, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo para determinar o processamento do recurso de revista; Processo: AIRR - 479959/1998-7 da 3a. 
Região, Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA. Advogado: 
Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto. Agravado: José Henrique de Jesus, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 479960/1998-9 da 3a. Região. Relator: Fernando Eizo 
Ono, Agravante: Construtora Andrade Gutierrez S.A. e Outra, Advogado: Glauro Bráulio Santos. 

Agravado: Luiz César Batista Duarte. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 479965/1998-7 da 3a. Região, Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Sul - Montagens 
Industriais Ltda., Advogado: Jorge Estefane Baptista de Oliveira, Agravado: Crezio Antônio de Oliveira. 
Advogado: Paulo Umberto do Prado. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 479966/1998-0 da 3a, Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Rosânia Lima Rosa. 
Advogado: Rosmara Lima de G. Vargas. Agravado: Serviço Social da Indústria - SESI, Advogado: Hegel 
de Brito Boson. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 479967/1998-4 
da 3a. Região, Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante; UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. 
Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo. Agravado: Hilauro Lino de Castro. Advogado: Fábio das Graças 
Oliveira Braga. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 479970/1998-3 
da 3a. Região, corre junto com AIRR-479971/1998-7, Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Banco do 
Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado: Maria Inês Esteves Lago Martins. Advogado: 
Humberto Marcial Fonseca, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
479971/1998-7 da 3a, Região, corre junto com AIRR-479970/1998-3, Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Maria Inês Esteves Lago Martins. Advogado: Humberto Marcial Fonseca, Agravado: Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: AIRR - 479975/1998-1 da 3a, Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Banco do 
Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado: Nanei Costa Cardoso Graceli, Advogado: 
José Torres das Neves, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
480156/1998-2 da 6a, Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: José Nunes 
de Oliveira Filho Ltda.(Granja Granjita), Advogada: Celina Maria V. Guimarães e Souza. Agravado: 
Rosiane Fernandes da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
480158/1998-0 da 6a, Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Sociedade 
Agro-Pecuária Industrial Carneiro & Filhos Ltda., Advogado: Severino da Costa Gomes Neto, Agravado: 
Elaine Maria de Vasconcelos, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista; Processo: AIRR - 480392/1998-7 da 6a. Região, cone junto com AIRR-480393/1998-0. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Instituto Geral de Assistência Social Evangélica - IGASE, Advogado: 
Walfrido Gouveia de Gusmão, Agravado: Luzinete Lino Barbosa, Advogado: Romero Câmara Cavalcanti. 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 480393/1998-0 da 6a. Região, corre 
junto com AIRR-480392/1998-7, Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Luzinete Lino Barbosa. 
Advogado: Romero Câmara Cavalcanti. Agravado: Instituto Geral de Assistência Social Evangélica 
IGASE, Advogado: Walfrido Gouveia de Gusmão, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 480395/1998-8 da 17a, Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Companhia 
Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogada: Telma Lucia Nunes, Agravado: Benedito Pinto 
Machado, Advogado: Carlos Alberto de Souza Rocha, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo 
para determinar o processamento do recurso de reviste; Processo: AIRR - 480400/1998-4 da 15a. Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Juliano Ricardo de 
Vasconcelos Costa Couto, Agravado: Isadequel Gomes, Advogado: Moacir Pedroso Silva. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 480402/1998-t da 15a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Brasimac S.A. - Eletro Domésticos, Advogado: Wellington da Costa 
Pinheiro, Agravado: Iracema Rodrigues, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 480410/1998-9 da 15a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Sucocitrico Cutrale 
Ltda.. Advogado: José Roberto Cruz, Agravado: Carlos Roberto de Assis, Advogado: José Luiz Bertoli. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 480417/1998-4 da 15a. Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Santa Casa de Misericórdia de Araçatuba. Advogado: Alexandre 
Rocha de Almeida, Agravado: José Anacleto Paschoal, Decisão: unanimemente, dar orovimento ao agravo . 
para determinar o processamento do recurso de revista; Processo: AIRR - 481441/1998-2 da 3a, Região.' 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Carlos Alberto Rosa. Advogado: Nirlei 
Vilela de A. Junqueira. Agravado: Lucimaro Alberto Silva» Advogado: Wander Corrêa Amim. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 481454/1998-8 da la. Região, corre junto 
com AIRR-481455/1998-1. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Delma 
Campagnac Lopes. Advogado: José da Silva Caldas. Agravado: Banco Real S.A.. Advogado: Osvaldo 
Martins Costa Paiva. Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista 
na forma da lei; Processo: AIRR - 481455/1998-1 da la. Região, cone junto com AIRR-481454/1998-8. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco Real S.A., Advogado: Nicolau F. 
Olivieri. Agravado: Delma Campagnac Lopes. Advogado: José da Silva Caldas. Decisão: unanimemente, 
dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR - 481630/1998-5 da 5a. 
Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Antônio Bonfim Santos Alves e Outros. Advogado: 
Marcus Cotrim de Carvalho Melo, Agravado: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 481633/1998-6 da 5a. Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Monte Tabor - Centro ítalo Brasileiro de Promoção Sanitária 
Hospital São Rafael. Advogado: Luiz Alberto Telles da Silva. Agravado: Josafá Santana Coelho. 
Advogada: Maria do Carmo dos Santos Santana, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 482175/1998-0 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado: Moacir José 
Constantino. Advogado: Lisiane Vieira Ringenberg, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo 

para mandar processar a revista; Processo: AIRR - 482235/1998-8 da la. Região. Relator: Fernando Eizo 
Ono, Agravante: Petroflex - Indústria e Comércio S.A., Advogado: Alexandre Marques Lanza. Agravado: 
Salvador Inácio Dias, Advogada: Jandira da Conceição Sardinha. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 483493/1998-5 da la. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravante: Banco Bradesco S.A.. Advogada: Alessandra GoOmes da Costa. Agravado: Jorge Luiz de 
Oliveira Barbosa. Advogado: José Antônio Rolo Fachada. Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 483603/1998-5 da la. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: 
Osman Rosendo da Silva. Advogado: Annibal Ferreira, Agravado: Companhia Municipal de Limpeza 
Urbana - COMLURB, Advogada: Caroline Botsman, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 483607/1998-0 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Milta 
Maria dos Santos. Advogado: Mauro Stankevicius. Agravado: Indústrias Anhembi S.A.. Advogada: Célia 
Carvalho de La Pefia, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 483608/1998-3 
da 2a, Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Roberto Nunes da Silva. Advogado: Otávio 
Cristiano Tadeu Mocarzel. Agravado: Banco Bradesco S.A.. Advogada: Débora Aparecida Cavalcante de 
Andrade. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483609/1998-7 da 2a. 
Região, corre junto com AIRR-483610/1998-9, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Jorge Fernando 
de Jesus, Advogado: Julio Cesar Brenneken Duarte. Agravado: Companhia Santista de Papel. Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 483610/1998-9 da 2a. Região, corre junto 
com AIRR-483609/1998-7, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Companhia Santista de Papel. 
Advogada: Vera Lúcia Ferreira Neves, Agravado: Jorge Fernando de Jesus. Advogada: Angélica Bailon 
Carulla de Menezes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
483611/1998-2 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Banco de Crédito Nacional S.A. 
BCN. Advogado: Elaine Cristina Minganti. Agravado: Ricardo Massarente Rocha. Advogada: Rosa 
Matilde Pimpão Carlos. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
483612/1998-6 da 2a, Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos - ECT, Advogado: Ailton Ronei Victorino da Silva, Agravado: Rejane dos Anjos Santos. 
Advogada: Ana Paula Cury Haddad. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento: 
Processo: AIRR - 483614/1998-3 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Domingos 
Fernandes Tomelli. Advogado: Ricardo Innocenti. Agravado: CESP - Companhia Energética de São 
Paulo. Advogada: Esperança Luco, Agravado: Barefame Instalações Industriais Ltda.. Advogado: Jorge 
José Lawand, Decisão: unanimemente. não conhecer do agravo de instrumento: Processo: AIRR 
483615/1998-7 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Odahyr Alferes Romero. 
Advogado: .Antônio Carlos Dantas Ribeiro. Agravado: Ford Brasil Ltda.. Advogado: Luiz Fernando 
Amorim Robortella. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
483616/1998-0 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravado: Miguel Roberto Cichitosi. 
Advogado: Paulo Donizeti da Silva, Agravado: Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ. 
Advogado: Christíane M. do Santos Bredariol. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 483617/1998-4 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: FEPASA 
Ferrovia Paulista S.A.. Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto. Agravado: Wagner 
Waneckk Martins. Advogado: Ulisses Nutti Moreira. Decisão: unanimemente. negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 483618/1998-8 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Maria 
Lúcia Ribeiro de Melo. Advogado: Paulino Garcia Fernandes, Agravado: Indústria e Comércio Jolitex 
Ltda.. Advogado: Roberto Azar, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
483620/1998-3 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Volkswagen do Brasil Ltda. 
Advogado: Luiz Carlos Amorim Robortella. Agravado: José Luiz de Souza e Outros. Advogado: Fernando 
Stracieri. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483651/1998-0 da 2a. 
Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Banco Econômico S.A. (Em Liqudação Extrajudicial). 
Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado: Roberto Alves e Silva, Decisão: unanimemente. negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483656/1998-9 da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Paes Mendonça S.A.. Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado: Joaquim Ribeiro de 
Souza, Advogada: Jussara Soares Carvalho, Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 483672/1998-3 da 15a. Região, Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Podboi S.A. 
Indústria e Comércio, Advogado: Marco Aurélio de Mori. Agravado: Ana Luisa do Nascimento. 
Advogado: Antônio Francisco Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 484434/1998-8 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 
Irmãos Guimarães Ltda., Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior. Agravado: Ana Lúcia Soares da 
Silva. Advogado: José Aparecido M. Padilha. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 484436/1998-5 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Commerce Desenvolvimento Mercantil S.A., Advogada: Gisèle Ferrarini. Agravado: Rubens 
Alves de Oliveira, Advogado: Jéferson Barbosa Lopes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 484437/1998-9 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante: José Everaldo Jesus Queiroz. Advogada: Adriana Botelho Fanganiello Braga. 
Agravado: Metal Leve S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Alessandra Miyo Uehara, Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484438/1998-2 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Zebino Silva. Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo. 
Agravado: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Luiz Carlos Amorim 
Robortella, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484440/1998-8 da 
2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: OESP Gráfica S.A.. Advogado: 
Mauro Grandi. Agravado: Terezinha Franco Siviero, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 484441/1998-1 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Norberto Capucci, Agravado: Airton José de Albuquerque. 
Advogado: Valter Mariano, Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -

484450/1998-2 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: UTC 
Engenharia S.A.. Advogada: Edna Maria Lemes. Agravado: Antônio Simonetti. Decisão: unanimemente. 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484452/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Daniel Pereira da Silva, Advogada: Denise Neves Lopes. Agravado: 
Prodesan - Progresso e Desenvolvimento de Santos S.A,. Advogada: Débora Regina Arienti Oricchio. 
Decisão: unanimemente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484453/1998-3 da 2a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: José Cláudio Nogueira Rosa. Advogada: 
Edna Aparecida Ferrari. Agravado: Este Engenharia Serviços Técnicos Especiais S.A.. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484454/1998-7 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo - SABESP. Advogado: José Roberto Bandeira. Agravado: José Marcelino Pinheiro. Advogado: 
Domingo Manzanares Montalban, Decisão: unanimemente. negar provimento aó agravo; Processo: AIRR 
- 484455/1998-0 da 2a. Região, corre junto com AIRR-484456/1998-4. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Rubens Aparecido dos Reis. Advogada: Adriana Botelho Fanganiello 
Braga. Agravado: Empresa Municipal de Urbanização - EMURB. Advogado: Octávio Bueno Magano.
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Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484456/1998-4 da 2a, Região, 
corre junto com AIRR-484455/1998-0, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 
Empresa Municipal de Urbanização - EMURB. Advogado: Octávio Bueno Magano. Agravado: Rubens 
Aparecido dos Reis, Advogada: Adriana Botelho Fanganiello Braga, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484459/1998-5 da 2a, Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante: Márcio Assalti da Silva, Advogado: Nelson Rothstein Barreto Parente. 
Agravado: Buffet Torres Ltda., Advogada: Elisabete dos Santos, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484469/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Rádio Record S.A., Advogado: Antônio Bonival Camargo, Agravado: 
Ailton Batista dos Santos Júnior, Advogado: Alessandro José Silva Lodi, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484470/1998-1 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos. Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Agravado: Valei Silva e Outros. Advogada: Elzira Maria de P. R. Battani. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido o Exmo. Min. Lourenço 
Ferreira do Prado; Processo: AIRR - 484473/1998-2 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza. Agravante: Banco Real S.A., Advogado: Esper Chacur Filho. Agravado: Rafael Pugliese da 
Silva, Advogada: Cynthia Gateno, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 484478/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Maria da 
Nuciação Basilio de Oliveira, Advogado: Raul José Villas Bôas. Agravado: Hotéis Othon S.A.. Advogada: 
Neli Adriana Matias da Silva, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista: Processo: AIRR - 484683/1998-8 da la. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Banco 
Bamerindus do Brasil S.A (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo. 
Agravado: Eduardo Batista de Moura, Advogado: Diego Joventino Dias, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484704/1998-0 da 2a. Região, Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Banco Santander Brasil S.A.. Advogado: Ubirajara W. Lins Júnior. Agravado: Leandro Garcez 
Beiasco. Advogado: Otávio Cristiano T Mocarzel, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 484867/1998-4 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Adelino Costa Aguiar, Advogado: Célio José Duarte, Agravado: Transportadora Listamar 
Ltda., Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484871/1998-7 da 3a. 
Região, corre junto com A1RR-484872/1998-0. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado: Acyr José Brega. 
Advogado: Gláucio Gontijo de Amorim. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 484872/1998-0 da 3a. Região, cone junto com A1RR-484871/1998-7. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Acyr José Brega, Advogado: Gláucio Gontijo de Amorim. Agravado: 
Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres. Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 484873/1998-4 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante: Ivan Cláudio César, Advogado: Magui Parentoni Martins, Agravado: Banco do Estado 
de Minas Gerais S.A. - BEMGE. Advogada: Mônica Beatriz Guerra. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484874/1998-8 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Mangeis Indústria e Comércio Ltda.. Advogado: Caio Lúiz de Almeida 
Vieira de Mello. Agravado: Mario Silvestre Garcia Macedo. Advogado: Dilmar Garcia Macedo. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484875/1998-1 da 3a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Pedro dà Natividade e Outro. Advogado: Amon José 
Nunes Campos, Agravado: Construtora Mello de Azevedo Ltda, Advogada: Sônia Maria Ferreira de 
Azevedo. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484879/1998-6 da 2a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: São Paulo Transporte S.A.. 
Advogado: José.Alberto Couto Maciel, Agravado: Balbina da Costa e Silva, Advogado: Marina Angela 
Previti. Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: 
AIRR - 484884/1998-2 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: São 
Paulo Transporte S.A.. Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado: Edemar Santos da Silva. 
Advogado: Antônio Santo Alves Martins, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 484886/1998-0 da 2a, Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Advogada: Dulcemínia Pereira dos 
Santos. Agravado: Lourival Caetano da Silva, Advogado: Edivaldo Silva de Moura. Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR 
484889/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Microservice 
Microfilmagens e Reproduções Técnicas Ltda., Advogado: Meire Chrystian Linhares Neto, Agravado: 
Roberto de Oliveira Lacerda, Advogada: Regiane Lourenço Fidalgo, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 484891/1998-6 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: OPP Polietilenos S.A., Advogado: Manoel Carlos Cabral de 
Vasconcellos, Agravado: Luiz Lopes da Silva, Advogada: Márcia Aquino Reis da Cruz. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484893/1998-3 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza,' Agravante: Bankboston, N.A., Advogado: Nilamar Lofredo de 
Oliveira Cucchi, Agravado: Amauri Vieira da Silva, Advogado: Eli Alves da Silva. Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR 
484894/1998-7 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Volkswagen 
do Brasil Ltda., Advogado: Luiz Fernando Amorim Robortella. Agravado: João Pereira da Silva. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484895/1998-0 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Therezinha de Almeida, Advogado: Ubirajara 
Wanderley Lins Júnior, Agravado: Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP. Advogada: Polyana 
Colucci, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484896/1998-4 da 2a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Inox - Indústria e Comércio de Aço 
Ltda.. Advogado: Sérgio Palomares, Agravado: Sidevaldo Girotto e Outro. Advogada: Maria do Carmo 
Nogueira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484898/1998-1 da 2a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Elevadores Otis Ltda.. Advogado: 
Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel. Agravado: Maria Lilia da Silva e Outros. Advogado: Edson 
Moreno Lucillo, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484899/1998-5 da

2a-, Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco Itamarati S.A.. 
Advogado: Edilberto Pinto Mendes. Agravado: Roberto Arruda Goulart. Advogada: Adriana Botelho 
Fanganiello Braga. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
484900/1998-7 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Comercial 
Seis de Ouro Ltda.. Advogado: João Luiz Ferrete, Agravado: Francisco Pereira de Lucena. Advogado: 
Odair Mareio Vitorino, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
485092/1998-2 da 3a. Região, Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Cenibra Florestal S.A.. 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado: José Salvador Domingos Fernandes. Advogado: 
Jefferson Augusto Cordeiro Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 485093/1998-6 da 3a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Companhia Central Brasileira de 

Acabamentos Têxteis - Cebractex, Advogado: José Igor Veloso Nobre, Agravado: Sebastião Ferreira da 
Silva. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 485102/1998-7 da 3a, 
Região, corre junto com AIRR-485103/1998-0. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Protege 
Proteção e Transporte de Valores S.C. Ltda., Advogado: Victor Russomano, Agravado: Marcos Henrique 
Pereira, Advogado: João Claudino de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 485103/1998-0 da 3a. Região, corre junto com AIRR-485102/1998-7. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Proforte S.A. Transporte de Valores, Advogado: Victor Rüssomano. 
Agravado: Marcos Henrique Pereira, Advogado: João Claudino de Oliveira, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 485239/1998-1 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Antônio Americano do Brasil Borges. Advogado: Adilson Magalhães 
de Brito. Agravado: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres, Decisão: unanimemente, 
negar provimento‘ao agravo; Processo: AIRR - 485240/1998-3 da 10a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Retel Eletricidade e Telecomunicações Ltda., Advogado: Antonio 
Carlos Garcia Martins Chaves. Agravado: Manoel Andrade dos Santos, Advogado: Everaldo Peleja de 
Souza Oliveira. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 485242/1998-0 
da 10a, Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Taguasul Comércio de 
Alimentos Ltda.. Advogado: Shirley Dóro. Agravado: Selene Maria Furtado Silva. Advogado: João 
Américo Pinheiro Martins, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
485243/1998-4 da 10a. Região, corre junto com AIRR-485244/1998-8. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Valcir Alves da Silva. Advogado: Lucas Aires Bento Graf. Agravado: 
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB. Advogada: Nícia Gonçalves Bello de Faria. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 485244/1998-8 da 10a. Região, corre 
junto com AIRR-485243/1998-4,Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Companhia 
Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogado: Maurina Viilaça Vargas Braga, Agravado: Valcir Alves 
da Silva, Advogado: Lucas Aires Bento Graf, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 485251/1998-1 da 10a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Academia de Tênis de Brasília - Associação, Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado: 
Antônio Carlos Nunes Magalhães, Advogado: João Carlos de Sousa das Mercês, Decisão: unanimemente. 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 485254/1998-2 da 10a, Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA. 
Advogada: Norma Lustosa de Possídio, Agravado: Alaide Maria de Souza, Advogado: José Wellington M. 
de Araújo, Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR-485298/1998-5 da 3a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Far Easf Trading Ltda. e Outros. 
Advogado: Henrique Augusto Mourão, Agravado: Eduarda Silviano Brandão de Magalhães, Advogada: 
Maria Neide da Costa Matoso, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
485303/1998-1 da 3a, Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Mateus 
Chagas dos Reis. Advogado: Humberto Marcial Fonseca, Agravado: Proforte S.A. - Transporte de Valores. 
Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado: SEG - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de 
Valores S.A.. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 485304/1998-5 da 
3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Caixa Econômica Federal. 
Advogada: íris Maria Campos. Agravado: Giuliano João Paulo da Silva. Advogado: Luiz Ricardo Marques 
Brazão. Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista na forma da 
leó Processo: AIRR - 485305/1998-9 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Loterdiver Ltda.. Advogado: Marco Vinício Martins de Sá, Agravado: Edson Jerônimo Lopes. 
Advogada: Jane Valeria Fonseca. Decisão: unanimemente. dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista; Processo: AIRR - 485307/1998-6 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza. Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Ildeu Guimarães Mendes. Agravado: 
José Nicodemos de Avelar. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
485308/1998-0 da 3a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco do 
Estado de Minas Gerais S.A.. Advogado: Lúcia Cássia de Carvalho Machado, Agravado: Línio Marino 
Louro Júnior. Advogado: João Márcio Teixeira Coelho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 485310/1998-5 da 3a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Teksid do Brasil Ltda.. Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado: Wesley Souto 
Mendes. Advogado: Márcio Augusto Santiago. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 485311/1998-9 da 3a, Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado: Wellington José Porto. 
Advogado: Antônio Eustaquio de Faria, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 485312/1998-2 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 
Lindonésia Ferreira Alves. Advogada: Divina das Graças Torres, Agravado: Produtos Tarumã Ltda.. 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 485313/1998-6 da 3a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Inethi Projetos e Instalações Ltda.. 
Advogado: Leandro Penna Pessoa, Agravado: José das Graças de Oliveira. Advogado: Antônio Ferreira de 
Faria, Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 485315/1998-3 da 3a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Antônio Francisco da Silva. 
Advogado: Celso Aquino Ribeiro, Agravado: Master TV Vídeo Cabo Ltda., Advogado: Fued Ali Lauar. 
Decisão: unanimemente. dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR 
485316/1998-7 da 3a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S.A., Advogado: Leandro Augusto Botelho Starling, Agravado: Fernanda de 
Oliveira Alves. Advogado: Adolfo Pereira de Souza, Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 485317/1998-0 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: TW Espumas Ltda.. Advogado: Fernando Antônio Borges Teixeira. Agravado: José Machado e 
Outro. Advogado: Paulo Drumond Viana. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 485319/1998-8 da 3a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 
Banco Minas S/A. Advogado: Lucio Flavio de Albuquerque, Agravado: Michael Mac Donald Coimbra, 
Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR ■ 485321/1998-3 da 12a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 
Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado: Paulo Valentim Aquino. Advogado: 
Nilo Sérgio Gonçalves. Decisão: unanimemente. dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista; Processo: AIRR - 485323/1998-0 da 12a, Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Empresa Sulbrasil de Transporte e Turismo Ltda., Advogado: Otávio Gineste 
Schroeder. Agravado: Francisco de Assis Sérgio, Advogado: Fabricio Bittencourt. Decisão 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 486324/1998-0 da la. Região, corre junto 
com AIRR-486325/1998-4, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Centrais 
Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, Advogado: Marcos Luiz Oliveira de Souza. Agravado: Sidney 
Barroso Alves. Advogada: Maristela Campos Tavares de Almeida. Decisão: unanimemente. negar

provimento ao agravo; Processo: AIRR - 486325/1998-4 da la. Região, corre junto com 
AIRR-486324/1998-0. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Sidney Barroso
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Alves, Advogada: Maristela Campos Tavares de Almeida, Agravado: Centrais Elétrica:. Brasileiras S.A. 
ELETROBRÁS, Advogado: Márcio Guimarães Pessoa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 486326/1998-8 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante: Chocolate Comércio de Roupas Ltda., Advogado: Marco Enrico Slerca. Agravado: 
Márcia Martins de Souza, Advogada: Maysa Maria A. Evangelista, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 486329/1998-9 da la. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Bradesco Seguros S.A., Advogado: Rolney José Fazolato, Agravado: 
Lourival Vieira dos Santos, Advogado: Aracari Baptista de Santana, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 486333/1998-1 da la. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco de Crédito Nacional S.A., Advogado: Danilo Porciuncula. 
Agravado: João Carlos Ferreira de Freitas, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista; Processo: AIRR - 486334/1998-5 da la. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza. Agravante: Genes de Souza, Advogado: Rubens Malafaia, Agravado: The Pole Position 
Veículos Ltda., Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487044/1998-0 
da 3a, Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Martins Comércio e Serviços de Distribuição 
S.A.. Advogado: Victor Russomano Júnior. Agravado: João Francisco Onório, Advogada: Sônia A. 
Saraiva. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487045/1998-3 da 3a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Banco do Estado de Minas Gerais S.A.. Advogado: 
Lúcia Cássia de Carvalho Machado, Agravado: Carlos Ari Noronha, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 487046/1998-7 da 3a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante: Banco do Estado de Minas Gerais S.A., Advogada: Vanessa Goulart dos 
Santos. Agravado: Maria das Graças Motinha Campanha, Advogado: Hélcio de Oliveira Fernandes. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487047/1998-0 da 3a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Pepsico do Brasil Ltda., Advogado: Gláucio Gontijo de Amorim. 
Agravado: Luciano Thadeu Figueiredo Marques, Advogado: Omar Porto Salman, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487048/1998-4 da 3a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen. Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado: Carlos 
Newton Froede, Advogado: Humberto Marcial Fonseca, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 487049/1998-8 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Fiat 
Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado: Robson Ramos de Oliveira. Advogada: 
Eva Aparecida Amaral Chelala, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
487050/1998-0 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Cia. Semeato de Aços - CSA. 
Advogado: José do Nascimento Bicalho Filho. Agravado: Silvestre Martins da Silva. Advogado: Joel 
Rezende Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
487051/1998-3 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Fiat Automóveis S.A.. 
Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado: Gilberto Borges dos Reis, Advogado: Bruno Evaristo 
Cappucio, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487052/1998-7 da 3a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: MGS - Minas Gerais Administração e Serviços S.A.. 
Advogado: José Horta de Magalhães, Agravado: Rosângela Dorotéia de Araújo Cardoso. Advogado: 
Etelvino Oswaldo Costa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
487053/1998-0 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Cerâmica Setelagoana S.A.. 
Advogado: José Maximiliano Baraldi. Agravado: Nilton Roberto Mourada Silva. Advogado: Rafael 
Pereira Soares. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
487054/1998-4 da 3a, Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: 
Luiz de França P. Torres. Agravado: Maria do Carmo Ferreira. Advogada: Maria da Glória de Aguiar 
Malta. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
487055/1998-8 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Mendes Júnior Montagens e 
Serviços Ltda.. Advogada: Miriam Rezende Silva Moreira, Agravado: João Martins de Almeida. Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento: Processo: AIRR - 487056/1998-1 da 3a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Banco do Brasil S.A.. Advogado; Luiz de França P. Torres. 
Agravado: Jorge Antônio da Costa. Advogada: Elzi Maria de Oliveira Lobato. Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487057/1998-5 da 3a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A.. Advogado: Ildeu Guimarães Mendes. Agravado: Alair 
Moura. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
487058/1998-9 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Martins Comércio e Serviços de 
Distribuição S.A.. Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado: Paulo Roberto da Silva, Advogado: 
José Vilela da Cunha. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
487059/1998-2 da 3a, Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF. 
Advogada: Waldênia Marilia Silveira Santana. Agravado: Tânia Gomes Souto. Advogada: Regina Márcia 
Viégas Peixoto Cabral Gondim. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
487061/1998-8 da 3a. Região. Relator. João Oreste Dalazen. Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A.. 
Advogado: Lidiane Bemardes Corrêa, Agravado: Josimas José de Oliveira. Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 487062/1998-1 da 3a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen. Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Ildeu Guimarães Mendes. 
Agravado: Otacilio José da Silva. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento: 
Processo: AIRR - 487063/1998-5 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante: Rede 
Ferroviária Federal S.A.. Advogado: Neire Márcia de Oliveira Campos. Agravado: Onaidio Camilo 
Máximo. Advogado: Renato Santana Vieira. Decisão; unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 487073/1998-0 da 3a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: 
INTERFOOD - Internacional Food Service Ltda.. Advogada: Patrícia Maria Costa de Vilhena. Agravado: 
Shirley Renata Barbosa. Advogada: Leiza Maria Henriques. Decisão: unanimemente, conhecer do agravo 
e. no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 487076/1998-0 da 4a. Região. Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado. Agravante: Tramontina S.A. Cutelaria, Advogada: Vânia Mara Jorge Cenci. Agravado: 
Jandir Jorjovisch. Advogado: Paulo Roberto Ferreira. Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 487109/1998-5 da la. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Agravante: Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Ricardo Bellingrodt Marques Coelho. 
Agravado: Alexandre Mateus da Silva, Advogado: Carlos Augusto Coimbra de Mello. Decisão: 
unanimemente, negar provimento; Processo: AIRR - 487110/1998-7 da la. Região. Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado. Agravante: Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ. Advogado: 
Luciana Vigo Garcia. Agravado: Ademir da Silva Santos e Outro. Advogado: Cristóvão Piragibe Toste 
Malta. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487130/1998-6 da la. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Nestlé Industrial e Comercial Ltda.. 
Advogado: Roberto Basílio de Gayoso e Almendra, Agravado: Salvador Rocha Nócera. Advogado: 
Maurício Pessoa Vieira. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -

487132/1998-3 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco 
Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). Advogada: Maria Aparecida da Silva Marcondes Porto. 
Agravado: Marcelo de Carvalho, Advogado: Sérgio Mauro de Oliveira, Decisão: unanimemente, não 

conhecer do agravo; Processo: AIRR - 487137/1998-1 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza. Agravante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói. 
Advogado: Sílvio Soares Lessa. Agravado: Banco Mercantil do Brasil S.A.. Advogado: José Luiz Couto 
Bastos. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487139/1998-9 da la. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco Nacional S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Danilo Porciuncula. Agravado: Alexi José Meirelles de Souza. 
Advogada: Sandra Albuquerque. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
487540/1998-2 da la. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Telecopy Assessoria Reprográfica 
Ltda.. Advogado: Alberto A. Moreira Filho. Agravado: Claudemar Rodrigues Pereira. Advogado: Marco 
Antônio Ferreira de Mello Teixeira. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
487551/1998-0 da la. Região, Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: 
Luiz de França P. Torres, Agravado: Amauri Carvalho. Advogado: Rubeny Martins Sardinha. Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 487725/1998-2 da la. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. 
Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo. Agravado: Kátia Conceição Ferreira Lourenço. Advogado: Issa 
Assad Ajouz. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487732/1998-6 da 
la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Pólux Veículos S.A.. Advogada: 
Vera Maria de Freitas Alves, Agravado: Ubijara Setúbal de Souza. Advogado: Oscar Ribeiro de Aguiar. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487739/1998-1 da 7a, Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Mercantil Acaraú Indústria e Comércio Ltda. 
Advogado: Lincoln Teodoro Moreira Aguiar. Agravado: Francisca Cosme de Azevedo. Advogada: Ruth 
Leite Vieira. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487744/1998-8 da 
7a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Milton Paulino do Nascimento. 
Advogado: José Haroldo Guimarães, Agravado: Pingüim Distribuidora de Bebidas Ltda.. Advogado: 
Marcos Vinícius Vianna. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
487760/1998-2 da 7a, Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Maria do 
Carmo Brasil Oliveira e Outras, Advogado: José Benedito Andrade Santos. Agravado: Associação 
Beneficente Cearense de Reabilitação - A.B.C.R.. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: AIRR - 487767/1998-8 da 7a, Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro. Agravado: 
Rubens Ribeiro dos Santos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
487782/1998-9 da la. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Casas 
Chamma -Tecidos Emma S.A., Advogado: Romário Silva de Melo. Agravado: Arthur Fernandes Lins. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 489104/1998-0 da 4a. Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Tânia Regina Coutinho Sierote dos Santos, Advogado: Bruno 
Júlio Kahle Filho, Agravado; Emani Luiz Oliveira Paz - ME e Outro. Advogado: Aluisio Martins. Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 489314/1998-5 da la. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Condomínio do Edifício Grumari. Advogada: 
Maristela Campos Tavares de Almeida, Agravado: Wanderley Ribeiro Gonçalves, Advogado: Zenon Celso 
Schiller. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 489322/1998-2 da la. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Companhia Docas do Rio de Janeiro 
- Cdrj, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado: Edson Alves da Silva, Advogado: José Luis Fontoura de 
Albuquerque, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 489324/1998-0 da 
la. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Valdete Pereira da Silva. 
Advogado: Luciano Elias Klinski. Agravado:.Condomínio do Edifício Nacional. Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 489333/1998-0 da la. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Paes Mendonça S.A.. Advogado: José Alberto Couto Maciel. 
Agravado: Ilton Nogueira Duarte. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
489339/1998-2 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Companhia 
do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ. Advogada: Daniela Bandeira de Freitas. Agravado: José 
Adilson Paiva. Advogada: Geralda Maria dos Santos Ribeiro. Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo: Processo: AIRR - 489342/1998-1 da la. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Monasa Consultoria e Projetos Ltda.. Advogado: Jonas Ferreira Telles Neto. Agravado: 
Mauro Abibe de Aquino. Advogado: Luiz Inácio Barbosa Carvalho, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 490374/1998-2 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Calçados Sândalo S.A. Advogada: Neuza Maria Lima Pires de Godoy. 
Agravado: Raquel Ciares da Luz. Advogado: Odorico Antônio Silva, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 500076/1998-6 da 5a, Região, corre junto com 
RR-500077/l 998-0. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante: George Thadeu Marques de Souza. 
Advogado: Marco Antonio Teixeira Durand. Agravado: Rio Doce Geologia e Mineração S.A. 
DOCEGEO. Advogado; Gustavo Angelim Chaves Corrêa. Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 502577/1998-0 da 21a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: 
Banco Bradesco S.A.. Advogado: Jurandir Leão Ribeiro Neto. Agravado: Regina Coeli da Costa Lima. 
Advogado: Marcos Vinício Santiago de Oliveira. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 552555/1999-7 da la. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Ruth de Souza 
Machado da Motta. Advogado: André Porto Romero, Agravado: Massa Falida Alexmi Comércio de 
Roupas Ltda., Advogada: Marilia Penna de Almeida, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: RR - 238473/1996-7 da 9a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira 
do Prado. Recorrente: Unicon - União de Construtoras Ltda., Advogado: Orlando Caputi. Recorrido: 
Gilberto Jesus Herculano. Advogado: José Lourenço de Castro, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso apenas em relação aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para 
autorizar os referidos descontos, nos termos dos Provimentos n“s 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho; Processo: RR - 289626/1996-0 da 3a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Revisor; Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira. Advogado: 
Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena. Recorrido: Sadi Inácio da Cruz e Outros. Advogado: José Caldeira Brant 
Neto, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso quanto à argüição de supressão de instância, por 
divergência jurisprudencial. e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando os Acórdãos de fls. 308/316 e 
323/326. relativamente à análise de mérito do pedido deduzido na exordial, determinar o retomo dos autos 
à JCJ de origem para que aprecie e julgue a referida matéria como entender de direito. Ficam prejudicados 
os demais temas versados no recurso de revista; Processo: RR - 308222/1996-4 da 8a. Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Hileia - Indústria de Produtos 
Alimentícios S.A.. Advogado: Juarez Rabello Soriano de Mello, Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Alimentação dos Estados do Pará e Amapá, Advogado: Paulo Cezar Henriques Pereira. 
Decisão: unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao cerceamento de defesa - da nulidade 
processual - do indeferimento do chamamento à lide, e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, 
vencido o Exmo. Ministro Almir Pazzianotto Pinto; Processo: RR - 309042/1996-7 da 4a, Região. 
Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de Souza Filho. Recorrente: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Felipe Schilling Rache. Recorrido: Jorge Vieira. Advogada:
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Marcelise Miranda Azevedo. Decisão: unanimemente. não conhecer do recurso de revista. A Presidência 
da Turtna deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da tribuna pela douta patrona do recorrido: 
Falou pelo Recorrido Dra. Marcelise Miranda Azevedo; Processo: RR - 309598/1996-3 da 10a. Região. 
Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Maria Djanete Leite Costa, 

e Outros. Advogada: Denise Aparecida Rodrigues P. de Oliveira. Recorrido: Empresa Brasileira de 
Correios e Telegráfos. Advogada: Maria da Conceição Maia Awwad. Decisão: unanimemente. não 
conhecer da revista; Processo: RR - 309610/1996-4 da 12a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC. 
Advogado: Wagner D. Gigiio. Recorrido: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Florianópolis e Região. Advogado: Nilton Correia. Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema substituição processual - ação de cumprimento, por divergência jurisprudencial e. 
no mérito, negar-lhe provimento. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato 
requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrido; Falou pelo Recorrido Dr. Nilton Correia: Processo: 
RR - 310180/1996-5 da 16a, Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de Souza 
Filho, Recorrente: Município de São Luís, Advogado: Inácio Abílio Santos de Lima. Recorrido: Luis 
Carlos Fernando Castro. Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista, integralmente: 
Processo: RR - 310181/1996-2 da 4a, Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de 
Souza Filho. Recorrente: Alexandre Ullmann. Advogada: Carmen Martin Lopes, Recorrido: Estado do Rio 
Grande do Sul, Decisão: por maioria, conhecer do recurso de revista, por divergência, vencido o Exmo. 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para restabelecer a r. 
sentença de fls. 120. vencido o Exmo. Ministro Almir Pazzianotto Pinto; Processo: RR - 310182/1996-0 
da 21a, Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogada: Zilma Silverio L. da Fonseca. Recorrido: Márcio Freitas de 
Paiva. Advogado: Mauro Miguel Pedrollo. Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos à Eg. Corté de origem 
para que proceda ao exame do recurso de ofício, como entender de direito; Processo: RR - 310183/1996-7 
da 22a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Instituto 
de Assistência Técnica de Extensão Rural do Estado do Piauí - EMATER. Advogado: Marcos Leôncio 
Souza Ribeiro. Recorrido: Francisca Crisolda Marinho Cavalcante Lima e Outros. Advogado: Hamilton 
Meneses Pimentel. Decisão: unanimemente. conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
honorários advocatícios por contrariedade à Súmula 219 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
expungir da condenação os honorários advocatícios; Processo: RR - 310184/1996-4 da 7a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS. Advogado: Jefferson de Vasconcelos Silva. Recorrido: Maria Celma Costa Pinheiro 
e Outros. Advogado: Wilson Alves Damasceno. Decisão: unanimemente. conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças 
salariais oriundas do IPC de junho de 1987 e reflexos; Processo: RR - 310185/1996-1 da 7a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: Estado do Ceará. 
Advogada: Inês Sílvia de Sá Leitão Ramos, Recorrido: Marta Hetena Pereira do Nascimento. Advogada: 
Vera Lucia R. de A. Chaves, Decisão: unanimemente. conhecer da revista, por divergência, e. no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para, nos termos da fundamentação, restringir a condenação referente ao saldo 
salarial correspondente ao não-pagamento do mês de outubro e três dias de novembro: Processo: RR 
310187/1996-6 da 7a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: João Mathias de Souza Filho. 
Recorrente: Fundação Nacional de Saúde - FNS. Advogado: Fernando Teles de Paula Lima, Recorrido: 
Mariano Nere- Portela Neto, Advogado: José Cordeiro Damasceno, Decisão: unanimemente. conhecer 
do recurso de revista por violação do artigo 5o, inciso XXXVI, da Constituição da República e. no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar totalmente improcedente o pedido deduzido no pedido inicial. Custas pelo 
Reclamante, isento; Processo: RR - 310188/1996-3 da 7a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Revisor: João Mathias de Souza Filho. Recorrente: Estado do Ceará, Advogada: Maria Lúcia Fialho 
Colares. Recorrido: Maria Marta de Sousa, Advogada: Roxane Benevides Rocha. Decisão: unanimemente. 
conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 37, II, da Constituição da República, e. no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de emprego entre as partes, julgar 
improcedentes os pedidos constantes da petição inicial. Custas invertidas pela Reclamante, isenta na forma 
da lei; Processo: RR - 310190/1996-8 da 7a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João 
Mathias de Souza Filho. Recorrente: Município do Crato. Advogada: Ruth Leite Vieira. Recorrido: João 
Figueiredo. Decisão: unanimemente. conhecer da revista, por violação ao artigo 37. inciso II. § 2o. da 
Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para, nos termos da fundamentação, declarar a 
nulidade do contrato de emprego entre as partes, com efeito ex tunc. e julgar improcedente o pedido da 
inicial, uma vez que não há pedido de parcela de natureza salarial stricto sensu. Custas, pelo Autor, isento: 
Processo: RR - 311000/1996-1 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de 
Souza Filho. Recorrente: Zivi S.A. - Cutelaria. Advogada: Julia Luisa Vecchietti. Recorrido: Alvanir 
Munske. Advogada: Patrícia Prezzi de Queiroz. Decisão: unanimemente. conhecer do recurso de revista 
quanto ao acordo de compensação de jornada em atividade insalubre e horas extras — contagem minuto a 
minuto, por divergência jurisprudencial; no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento relativo ao adicionai de horas extras e restringir a condenação em horas extras, havendo-se por 
tais as excedentes da jornada normal de labor consignada nos cartões, salvo se não ultrapassarem cinco 
minutos diários; Processo: RR - 311061/1996-9 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: 
João Mathias de Souza Filho. Recorrente: Banco Bradesco S.A.. Advogado: George de Lucca Traverso. 
Recorrido: Gerusa Pormann Pitt. Advogado: Emir Adalberto Rodrigues Ferreira. Decisão: unanimemente. 
conhecer do recurso de revista, por divergência, apenas quanto à restituição dos descontos e. no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar da condenação a devolução dos descontos efetuados a título de seguro de 
vida e caixa beneficente; Processo: RR - 311002/1996-6 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Revisor: João Mathias de Souza Filho, Recorrente: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. 
Advogado: Robinson Neves Filho, Recorrido: Dorvalina Bacelo, Advogado: José Luis dos Santos 
Machado, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista, integralmente; Processo: RR 
311003/1996-3 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de Souza Filho. 
Recorrente: Indústrias Alimentícias Maguary S.A., Advogado: Edyr Sérgio Variani. Recorrido: Dalci José 
Echer. Advogado: Alcindo Gabrielli, Decisão: unanimemente. conhecer do apelo quanto aos temas acordo 
de compensação de jornada em atividade insalubre e horas extras — contagem minuto a minuto, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da condenação o 
pagamento relativo ao adicional de horas extras, tendo em vista a validade do acordo de compensação, e 
restringir a condenação em horas extras, havendo-se por tais as excedentes da jornada normal de labor 
consignada nos cartões, salvo se não ultrapassarem cinco minutos diários; Processo: RR - 311851/1996-6

da 4a, Região, Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Arte Grega 
- Administração e Serviços Ltda., Advogada: Maria Cristina Reis Flores, Recorrido: Carla Adriana Alves 
Ramos, Advogada: Carmen Martin Lopes. Decisão: unanimemente. conhecer da revista apenas quanto ao 
tema devolução dos descontos, por contrariedade ao Enunciado n° 342 e. no mérito, dar-lhe provimento 

para excluir da condenação a devolução dos descontos efetuados a título de Associação; Processo: RR 
313303/1996-3 da 4a. Região, Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Construtora Pelotense Ltda.. Advogado: Luiz Antônio Schmitt de Azevedo. Recorrido: Lorival 
Muller, Advogada: Nadir José Ascoli, Decisão: unanimemente, conhecer da Revista, por divergência, e. no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do adicional de horas extraordinárias 
compensadas e reflexos e. quanto ao tema horas extraordinárias - contagem minuto a minuto, limitar a 
condenação em horas extraordinárias aos dias em que efetivamente houve excesso de jornada, com 
extrapolação do limite de cinco minutos; Processo: RR - 313304/1996-0 da 4a. Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Arthur Lange S.A. Indústria e 
Comércio. Advogado: Fernando Scarpellini Mattos. Recorrido: Maria Daisi Kopp dos Santos. Advogado: 
Nilvin Ehlert. Decisão: unanimemente. conhecer da revista, quanto à URP de fevereiro/89. por violação 
constitucional e divergência jurisprudencial. e. quanto ao IPC de março/90. por violação, e. no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de diferenças salariais decorrentes da URP de 
févereiro/89 e do IPC de março/90 e reflexos: Processo: RR - 313305/1996-8 da 4a. Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Empresa de Ônibus Nossa Senhora 
da Penha S.A.. Advogado: José Luiz Thomé de Oliveira, Recorrido: Francisco Escoto. Advogada: Clara V 
Batista Fraga, Decisão: unanimemente, conhecer da revista por divergência e contrariedade ao Enunciado 
219 e. no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação em horas extraordinárias aos dias em que 
efetivamente houve excesso de jornada com extrapolação do limite de cinco minutos e excluir da 
condenação o pagamento da verba honorária; Processo: RR - 313308/1996-0 da 4a. Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Instituto São Benedito. Advogado: 
Celso Luiz Afonso Haical. Recorrido: Sonia Maria Gomes. Advogado: Manoel Rodrigues Leripio Filho. 
Decisão: unanimemente. conhecer da revista, por divergência, e. no mérito, dar-lhe provimento, para 
excluir da condenação o pagamento do adicional de horas extraordinárias correspondente ao regime 
compensatório; Processo: RR - 313311/1996-1 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Companhia de Habitacao do Estado do Rio Grande do Sul 
Cohab. Advogada: Valquíria Dias da Costa Lemos, Recorrido: Lúcia Ecker Soria. Advogado: José Luís 
Vemet Not. Decisão: unanimemente. conhecer da revista, por divergência e. no mérito, dar-lhe provimento 
para cassar o ato de reintegração procedido mediante concessão de medida cautelar, por incabível à 
espécie; Processo: RR - 313312/1996-9 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: 
João Oreste Dalazen. Recorrente: Dambroz S.A. Indústria Mecânica é Metalúrgica. Advogada: Patrícia S. 
Zuco. Recorrido: Marcos Antônio Longo. Advogado: Assis Carvalho. Decisão: unanimemente. não 
conhecer do recurso; Processo: RR - 313313/1996-6 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Glasurit do Brasil Ltda., Advogado: Alfeu Dipp Muratt. 
Recorrido: Astrogildo Aguiar Silva e Outros. Advogada: Thomázia Inácia da Silva. Decisão: 
unanimemente. conhecer da revista, por divergência, e. no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento do adicional de horas extraordinárias incidente sobre as horas decorrentes do 
regime compensatório; Processo: RR - 313316/1996-8 da 2a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do 
Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Elisabete Cortes Novak. Advogado: Ricardo Artur Costa 
e Trigueiros. Recorrido: Colégio Arquidiocesano de São Paulo, Advogada: Maria Terezinha Petta. 
Decisão: unanimemente. não conhecer da revista; Processo: RR - 313392/1996-4 da 2a. Região. Relator: 
João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Arbi S.A. Sociedade Corretora de 
Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários e Outros. Advogada: Cristina Giusti Imparato. Recorrido: Rose 
Mary Aparecida Durante. Advogado: Roberto Massad Zorub. Decisão: unanimemente. conhecer da revista 
apenas quanto à multa rescisória, e, no mérito, dar-lhe provimento para liberar o empregador do pagamento 
da multa; Processo: RR - 313492/1996-9 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: 
João Oreste Dalazen. Recorrente: Amadeo Rossi S.A. - Metalúrgica e Munições. Advogado: Edson Morais 
Garcez. Recorrido: Miguel Teles da Cruz, Advogado: Daniel Von Hohendorff, Decisão: unanimemente. 
conhecer da revista, quanto à URP de fevereiro/89. por violação constitucional e divergência, e quanto ao 
regime compensatório, por contrariedade ao Enunciado 349; no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento das diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro/89 e reflexos e do 
adicional sobre horas extras compensadas; Processo: RR - 313496/1996-9 da 4a. Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Pilot Indústria e Comércio de 
Calçados Ltda.. Advogada: Denise Muller Arruda. Recorrido: Neli Faleiro Chaves. Advogado: Dárcio 
Flesch, Decisão: unanimemente. conhecer da revista, e. no mérito, dar provimento à Revista para absolver 
o Recorrente das parcelas relativas ao IPC de março/90; Processo: RR ■ 313498/1996-3 da 4a. Região. 
Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Cooperativa Vinícola 
Aurora Ltda.. Advogado: José Leonardo Bopp Meister. Advogada: Vânia Mara Jorge Cenci. Recorrido: 
Claudete da Silva, Advogado: Nilo N More. Decisão: unanimemente, conhecer da Revista, por divergência 
jurisprudencial. e. no mérito, dar-lhe provimento para afastar a nulidade do acordo de compensação de 
jornada e excluir da condenação o pagamento do adicional de horas extraordinárias relativamente às horas 
destinadas à referida compensação; Processo: RR - 313499/1996-1 da 4a. Região. Relator; Lourenço 
Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: IGEL S.A. - Embalagens. Advogada: 
Cármen Rey. Recorrido: Antônio Leonardo Flores. Advogado: Nelson Fiabane. Decisão: unanimemente. 
conhecer da Revista, por divergência jurisprudencial. e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
nulidade do acordo de compensação de jornada e excluir da condenação o pagamento do adicional de horas 
extraordinárias relativamente às horas destinadas à referida compensação; Processo: RR - 313503/1996-3 
da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Viação 
Santa Tereza de Caxias do Sul Ltda., Advogado: André Augusto dos Santos. Recorrido: Sonia Ines 
Altreider, Advogado: Genil Quadros, Decisão: unanimemente, não conhecer da Revista; Processo: RR 
313516/1996-8 da 5a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal. 
Recorrente: Aurino Carlos dos Reis Filho. Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo. Recorrido: Empresa 
Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Victor Russomano Júnior. Decisão: 
unanimemente. não conhecer da revista; Processo: RR - 313946/1996-8 da 4a. Região. Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Empresa Hélios de Transporte Ltda.. 
Advogada: Liane Elisa Fritsh, Recorrido: Wemo Ivo Hartmann, Advogada: Helena Beatriz Piva. Decisão: 
unanimemente. conhecer da Revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o IPC de 
março de 1990 e reflexos e a devolução de descontos a título de seguro de vida; Processo: RR -

314137/1996-9 da 2a. Região, Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente; Ministério Público do Trabalho. Procurador: Sandra Lia Simón. Recorrido. Isabel Aparecida 
dos Santos. Advogado: Wilson Roberto Sartori. Recorrido: Instituto de Previdência do Município de 
Osasco. Advogado: Saulo Alves Pereira. Decisão: unanimemente. determinar a reautuação do presente 
feito, passando a constar também como recorrido o Instituto de Previdência do Município de Osasco. 
unanimemente. conhecer da revista por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o 
óbice da limitação da alçada, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, 
a fim de que aprecie apenas a remessa ex-officio, como entender de direito; Processo: 
314140/1996-1 da 2a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen.
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Recorrente: Município de Osasco, Procurador: Marli Soares de F. Basilio. Recorrido: Else Nitrose de La 
Fuente, Advogado: Arthur Vallerini, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR 
314141/1996-8 da 2a. Regido. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho, Procuradora: Maria Helena Leão, Recorrente: Município de 
Osasco. Procurador: Cléia Marilze Rizzi da Silva. Recorrido: Maria Edite da Silva. Advogado: Cery 
Aparecida da C. Chaves, Decisão: unanimemente. em conhecer da revista do Reclamado apenas quanto aos 
efeitos da nulidade do contrato e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória. 
Quanto ao recurso do Ministério Público, julgá-lo prejudicado; Processo: RR - 314147/1996-2 da. 10a. 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Adair Ricardo 
Ávila Souza e Outros. Advogado: Ronaldo Feldmann Hermeto. Recorrido: Fundação Hospitalar do 
Distrito Federal. Procurador: Osdymar Montenegro Matos. Decisão: unanimemente. não conhecer do 
recurso; Processo: RR - 314148/1996-9 da 10a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: 
João Oreste Dalazen, Recorrente: Ana Rosa de Oliveira Martins e Outros, Advogado: Ronaldo Feldmann 
Hermeto, Recorrido: Fundação Hospitalar do Distrito Federal, Procurador: Joao Itamar de Oliveira. 
Decisão: unanimemente. não conhecer do recurso; Processo: RR - 314149/1996-6 da 10a, Região. 
Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Esther Iracema 
Neugroschel, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro. Recorrido: Fundação Universidade de Brasilia 
FUB. Advogado: Dorismar de Sousa Nogueira. Decisão: unanimemente. não conhecer da revista: 
Processo: RR - 314150/1996-4 da 10a, Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João 
Oreste Dalazen. Recorrente: Maria de Fátima Augusto de Lacerda Silva e Outros. Advogado: Ronaldo 
Feldmann Hermeto. Recorrido: Fundação Hospitalar do Distrito Federal. Procurador: Plácido Ferreira 
Gomes Júnior. Decisão: unanimemente. não conhecer da revista; Processo: RR - 314151/1996-1 da 10a. 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Aureli Oliveira 
Jurumenha Turra e Outros. Advogado: João Duarte Moreira, Recorrido: União Federal (Extinta Fundação 
Roquete Pinto), Procurador: Walter do Carmo Barletta. Decisão: unanimemente. não conhecer do recurso: 
Processo: RR - 314212/1996-1 da 10a. Região, Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João 
Oreste Dalazen. Recorrente: Mauro Aparecido Oliveira, Advogado: Wagner Pereira Dias. Recorrido: 
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal. Advogada: Rosana Barros. Decisão: unanimemente. não 
conhecer do recurso; Processo: RR - 314349/1996-7 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Revisor; João Oréste Dalazen, Recorrente: União Federal, Procuradora: Sandra Weber dos Reis. Recorrido: 
Renato Ruiz Oliveira dos Santos, Advogado: Riomar Lopes de Almeida. Decisão: unanimemente. 
conhecer da revista apenas quanto ao IPC de junho/87 e URP de fevereiro/89 por violação constitucional e 
divergência e. no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças 
salariais decorrentes das aludidas parcelas e reflexos, restando prejudicada a análise da preliminar de 
nulidade, nos termos do artigo 249. § 2°. do Código de Processo Civil; Processo: RR - 314680/1996-9 da 
10a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Cea • 
Empreendimentos Sociedade Civil S.A.. Advogado: Otonil Mesquita Carneiro, Recorrido: Geraldo Alves 
dos Reis. Advogado: Paulo Ayrton Campos, Decisão: unanimemente, não conhecer da Revista: Processo: 
RR - 314708/1996-7 da 4a, Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Corbetta S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Salim Daou Júnior, Recorrido: Moacir Zeni 
dos Santos. Advogado: Décio Luís Fachini. Decisão: unanimemente, conhecer do apelo.e no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais referentes ao IPC de Março de 1990 
e reflexos; Processo: RR - 314710/1996-2 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: 
João Oreste Dalazen, Recorrente: Comercial Unida de Cereais Ltda.. Advogada: Maria Lúcia Sefrin dos 
Santos. Recorrido: Alexandro Marcos Pigoraro e Outros. Advogado: Clecio Meyer. Decisão: 
unanimemente, conhecer do apelo apenas quanto ao tema honorários advocatícios, e. no mérito, dar 
provimento ao recurso, para excluir da condenação o pagamento da verba honorária; Processo: RR 
314712/1996-6 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Luís Savi. Recorrido: Nilva 
Souza Rocha. Advogado: Zilei Baes Pereira, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista: Processo: 
RR - 315001/1996-7 da la. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. 
Recorrente: Banco Nacional S.A. e Outro. Advogado; Leonardo Machado Sobrinho. Recorrido: Augusto 
Felipe Neto. Advogado: Eldro Rodrigues do Amaral. Decisão: unanimemente. não conhecer da revista: 
Processo: RR - 315055/1996-2 da la. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste 
Dalazen, Recorrente: União Federal (Sucessora do Inamps). Procurador: Joel Simão Baptista, Recorrido: 
Carlos Alberto Guimarães e Outra, Advogado: Fernando Baptista Freire, Decisão: unanimemente. 
conhecer da revista, por divergência, apenas no tocante à URP de fevereiro/89 e IPC de março/90 e. no 
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento de diferenças salariais decorrentes 
das aludidas parcelas e reflexos; Processo: RR - 315057/1996-7 da 9a. Região. Relator: Ronaldo Lopes 
Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Estado do Paraná, Procurador: César Augusto 
Binder. Recorrido: Vanessa Cristina dos Santos, Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia. Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista do reclamado quanto aos efeitos da nulidade do contrato e. no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, invertido o ônus da sucumbência quanto ás 
custas, das quais fica isenta a reclamante na forma da lei; Processo: RR - 315073/1996-4 da 2a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Município da Estância 
Balneária de Praia Grande. Advogado: Roberto Mehanna Khamis. Recorrido: Lucelia Nunes Ferreira. 
Advogado: Gino Orselli Gomes. Decisão: unanimemente. não conhecer integralmente do recurso: 
Processo; RR - 315077/1996-3 da 2a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira 
do Prado. Recorrente: Francisco Leoncio Cerqueira e Outros. Advogado: João Antônio Faccioli. 
Recorrido: União Federal. Procurador: Cláudio Gomara de Oliveira. Decisão: unanimemente. não conhecer 
do recurso de revista dos reclamantes: Processo: RR - 315078/1996-1 da 2a. Região. Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Municipio de Guarulhos. Advogado: Mário 
César Rodrigues. Recorrido: Antônio Carlos de Franca. Advogado: Artur Pereira Cunha. Decisão: 
unanimemente. não conhecer da Revista: Processo: RR - 315205/1996-7 da la. Região. Relator: João 
Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Banco Nacional S.A.. Advogado: 
Danilo Porciuncula. Recorrido: Carlos Alberto Strino. Advogado: Luiz Gonzaga de O Barreto. Decisão: 
unanimemente. conhecer da revista apenas quanto ao IPC de junho de 1987 e horas extras - ônus da prova, 
e. no mérito, quanto ao IPC de junho/87. dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças 
salariais decorrentes da citada parcela e seus reflexos, quanto às horas extras - ônus da prova, dar-lhe 
provimento para excluir a parcela da condenação; Processo: RR - 315206/1996-4 da la. Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Companhia Estadual de Águas e 
Esgotos - CEDAE. Advogado: Afonso César Burlamaqui. Recorrido: Álvaro Alberto Ariosa Castanheira. 
Advogado: José Antônio S. de Carvalho. Decisão: unanimemente. não conhecer do Recurso de Revista: 
Processo: RR - 315214/1996-2 da 2a. Região, Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo 
Lopes Leal. Recorrente: Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN e Outro, Advogada: Doralice Garcia 
Borges Olivieri, Advogado: Danilo Barbosa Quadros. Recorrido: Valter Rosa de Almeida. Advogado: José 
Manoel da Silva, Decisão: por maioria, conhecer da revista, vencido o Exmo. Ministro João Oreste 
Dalazen. e. no mérito, unanimemente. dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de Io grau:

Processo: RR - 315215/1996-0 da 4a, Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste 
Dalazen. Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. Advogado: D'Artagnan Júnior 
Ribeiro Tubino. Recorrido: Vilson Varela Fragozzo. Advogado: Joeci Haushahn Nunes. Decisão: 
unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 315216/1996-7 da 8a. Região. Relator: João 
Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF. 
Advogada: Gracione da Mota Costa, Recorrido: Iracema do Socorro Ramalho. Decisão: unanimemente. 
considerar prejudicado o julgamento do presente feito em face da perda do objeto; Processo: RR 
315217/1996-4 da 8a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. 
Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: Hideraldo Luiz de Sousa Machado. Recorrido: 
Nelson Barros da Silva. Decisão: unanimemente. considerar prejudicado o julgamento do presente feito em 
face da perda do objeto; Processo: RR - 315219/1996-9 da 8a, Região. Relator: João Mathias de Souza 
Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Gracione da 
Mota Costa. Recorrido: Eduardo Ferreira Rodrigues dos Santos. Decisão: unanimemente. considerar 
prejudicado o julgamento do presente feito em face da perda do objeto; Processo: RR - 315220/1996-6 da 
8a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Caixa 
Econômica Federal - CEF. Advogada: Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch. Recorrido: Laide do 
Nascimento da Silva. Decisão: unanimemente. considerar prejudicado o julgamento do presente feito em 
face da perda do objeto; Processo: RR - 315560/1996-4 da 9a. Região. Relator: João Mathias de Souza, 
Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. 
Advogado: Robinson Neves Filho. Recorrido: Paulo Alberto Dias de Almeida. Advogado: João Augusto 
da Silva. Decisão: unanimemente. conhecer da revista. e. no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença de 1° grau, no particular; Processo: RR - 315579/1996-3 da 5a. Região, Relator: João Mathias de 
Souza Filho, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Banco Banorte S.A. (em Liquidação 
Extrajudicial). Advogado: Nilton Correia. Recorrido: Luci Costa Pereira Santos, Advogado: Jeferson Malta 
de Andrade. Decisão: unanimemente. conhecer do recurso de revista, e. no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o cômputo das horas extras no cálculo da gratificação semestral, na forma da norma 
coletiva; Processo: RR - 315581/1996-8 da 5a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: 
João Oreste Dalazen. Recorrente: Marcondes Torres Costa, Advogado: Sérgio Gonçalves Farias. 
Recorrido’: Águia S.A.. Advogado: Alberto da Silva Matos, Decisão: unanimemente. conhecer do recurso, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo o regime de turnos ininterruptos de revezamento, 
deferir ao Reclamante as horas extraordinárias excedentes a jornada de 06 (seis) horas, nos termos do 
artigo 7o. XIV. da Constituição Federal/88; Processo: RR - 315583/1996-3 da 5a. Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Copene - Petroquímica do 
Nordeste S.A.. Advogado: Hélbio Palmeira. Recorrido: Amon Lopes Ribeiro, Advogado: Rui Patterson. 
Decisão: unanimemente, conhecer da revista apenas quanto aos turnos ininterruptos de revezamento, e. no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as 7* e 8a horas extraordinárias decorrentes do 
trabalho em tumo ininterrupto de revezamento; Processo: RR - 315600/1996-1 da la. Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: César Maia Peres. Advogado: 
Carlos Alberto Selano Bacellar. Recorrido: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB. Advogada: 
Sandra Maria Rossi Pereira, Decisão: unanimemente. não conhecer da revista; Processo: RR 
315799/1996-0 da la. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: União Federal. Procurador: Joel Simão Baptista, Recorrido: Paulo César Gomes Muller e 
Outros. Advogado: Mauro Roberto Gomes de Mattos. Decisão: unanimemente. não conhecer da revista: 
Processo: RR - 315932/1996-0 da 5a. Região, Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste 
Dalazen. Recorrente: Carlos Antônio da Silva, Advogado: Sérgio Bastos Paiva, Recorrido: Indústria de 
Bebidas Antarctica do Nordeste S.A. Advogado: Jorge Sotero Borba, Decisão: unanimemente, conhecer da 
revista, por divergência, e. no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a r. Sentença de 1° Grau; 
Processo: RR - 315945/1996-5 da la. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste 
Dalazen. Recorrente: Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL. Advogado: Sérgio 
Rocha Câmara, Recorrido: Abilio Branco Rodrigues e Outros, Advogado: Edegar Bernardes. Decisão: 
unanimemente, em preliminar, homologar o pedido de desistência da ação em relação ao Reclamante Luiz 
Carlos de Oliveira, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, e. quanto ao 
recurso, dele não conhecer. Requereu juntada de justificativa de voto convergente o Exmo. Ministro João 
Oreste Dalazen, revisor; Processo: RR - 315961/1996-2 da la. Região. Relator: Lourenço Ferreira do 
Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: João 
Baptista Araújo Moreira, Recorrido: Katia Maria Barreto Marcai e Outros. Advogado: Délcio Maia Cerejo. 
Decisão: unanimemente, conhecer da revista quanto ao IPC de junho de 1987. URP de fevereiro de 1989. 
URP de abril e maio/88 e honorários advocatícios e. no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as referidas parcelas e reflexos; quanto à URP de abril e maio de 1988. dar-lhe provimento 
para adaptar a decisão Regional ao precedente n° 79 da SDI e. quanto aos honorários advocatícios. dar-lhe 
provimento para exclui-lo da condenação; Processo: RR - 315962/1996-0 da la. Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorreste: Companhia Estadual de Gas do 
Rio de Janeiro - Ceg. Advogado: Cristóvão Tavares de Macedo Soares Guimarães. Recorrido: Albino 
Matos do Carmo e Outros, Advogado: Paulo Roberto Vieira Camargo, Decisão: unanimemente. não 
conhecer da revista: Processo: RR - 316295/1996-2 da 2a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: 
Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Município de Osasco. Procurador: Marli Soares de F. Basilio. 
Recorrido: João Aparecido Molina. Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes. Decisão: unanimemente. 
não conhecer integralmente do recurso: Processo: RR - 316299/1996-1 da 9a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Vera Lúcia dos Santos. Advogado: 
Maximiliano Nagl Garcez. Recorrido: Fundação Educacional de Cascavel - Fundevel. Advogado: Jobe! 
K.USS. Decisão: unanimemente. não conhecer da revista; Processo: RR - 317404/1996-4 da 9a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Tintas Renner S.A.. 
Advogado: Roland Hasson. Recorrido: Mauro Mocelin. Advogado: Marco A. Beirão. Decisão: 
unanimemente. conhecer da revista apenas quanto aos descontos a título de seguro de vida e mensalidade 
GETIR por contrariedade ao Enunciado n° 342 desta Corte e. no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a devolução dos descontos a título de seguro de vida e mensalidade GETIR; Processo: RR 
317405/1996-1 da 9a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. 
Recorrente: Administração dos Portos de Paranagua e Antonina - Appa. Procurador: César Augusto 
Binder. Recorrido: Antônio Carlos Kesseli e Outro. Advogado: Marco Cezar Trotta Telles. Decisão: 
unanimemente. não conhecer do recurso de revista da reclamada: Processo: RR - 319295/1996-3 da 3a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Ministério 
Público do Trabalho da 3a Região. Procurador: Maria Amélia Bracks Duarte. Recorrido: Município de 
Belo Oriente. Advogado: José Soares Couto, Recorrido: José Ribeiro Teodoro, Advogado: João Pereira da 
Siiva. Decisão: unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe protimento para julgar 
improcedente o pedido inicial, invertendo o ônus da sucumbência quanto às custas, das quais fica isento o 
autor na forma da lei; Processo: RR - 341059/1997-0 da 10a. Regiãb, corre junto com 
AIRR-341058/1997-6, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: 
Argemia Míriam Chaves de Oliveira e Outros. Advogado: Marco Antônio Bilíbio Carvalho. Recorrido:
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União Federal. Procurador: Amaury José de Aquino Carvalho. Decisão: unanimemente, não conhecer da 
revista; Processo: RR - 353580/1997-8 da 10a. Região, corre junto com AIRR-353579/1997-6. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Solange Aparecida Alves. 
Advogada: Cláudia Cristina Pires Machado, Recorrido: União Federal. Procurador: Amaury José de 
Aquino Carvalho, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista da reclamante ante a 
irregularidade de representação; Processo: RR - 355561/1997-5 da 10a, Região, corre junto com 
AIRR-355020/1997-6, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: 
Jaciara Campos Ferreira e Outros, Advogada: Cláudia Cristina Pires Machado. Recorrido: União Federal 
(Extinto INAMPS), Procurador: Amaury José de Aquino Carvalho, Decisão: unanimemente, não conhecer 
da revista; Processo: RR -371580/1997-0 da 9a. Região, corre junto com AIRR-371579/1997-8. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Maria Rosa de Almeida e Outros. 
Advogado: Cláudio Antonio Ribeiro, Recorrido: Instituto de Saúde do Paraná. Advogado: Madelon de 
Mello Ravazzi. Decisão: unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
RR - 405902/1997-5 da la. Região, Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Francisco José de Mello, Advogado: Ivanir José Tavares. Recorrido: Petrobrás Distribuidora 
S.A.. Advogado: Fernando Ribeiro Lamounier, Decisão: unanimemente, rejeitar a preliminar de não 
conhecimento do recurso, por intempestivo, argilida em contra-razões; unanimemente, acolher a preliminar 
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional para, anulando o v. acórdão dos embargos de 
declaração, determinar o retomo dos autos ao Egrégio Tribunal Regional de origem, a fim de que eslareça 
as questões suscitadas nos declaratórios de fls. 888/895. como entender de direito, devendo os autos 
retornarem ao TST, cornou sem interposição de novo recurso para julgamento dos demais temas apostos 
no recurso de revista. Requereu juntada de justificativa de voto convergente o Exmo. Ministro João Oreste 
Dalazen. revisor: Falou pelo Recorrente Dr. Ivanir José Tavares; Processo: RR - 408268/1997-5 da 3a. 
Regido, corre junto com AIRR-408267/1997-1. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira 
do Prado. Recorrente: Banco do Brasil S.A.. Advogada: Célia das Graças Campos. Recorrido: Paulo César 
Gadbem Ferreira. Advogada: Regiane Reis de Carvalho. Decisão: unanimemente, conhecer parcialmente 
do recurso quanto à correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar que a correção monetária do salário seja calculada a partir do sexto dia útil subseqüente ao 
trabalhado; Processo: RR - 414981/1998-6 da 6a, Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: 
Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Erasmo de Queiroz Marques, Advogado: Carlos Antônio Alves 
Monteiro de Araújo, Recorrido: Manoel Mendes Sobrinho, Advogado: José Luís Leal Libonati. Recorrido: 
Massa Falida de Merkenge Mercantil Engenharia Ltda. Decisão: preliminarmente, rejeitar a preliminar de 
preclusão da matéria argüida em contra-razões, e, no mérito, unanimemente, não conhecer do recurso do 
demandado; Processo: RR - 419058/1998-0 da la. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. 
Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: Tutécio Gomes de 
Mello, Recorrido: Marcelo José da Silva Corado e Outro, Advogada: Isabela Pompílio. Decisão: por 
maioria, não conhecer da revista, vencidos o Exmo. Juiz Convocado João Mathias de Souza Filho, relator e 
o Exmo Ministro Almir Pazzianotto Pinto. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal, 
revisor; Falou pelo Recorrido Dra. Isabela Pompílio; Processo: RR - 419380/1998-1 da 10a. Região. 
Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Aluísio Alves de Almeida. 
Advogada: Isis Maria Borges de Resende, Recorrido: Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: Edson 
Pereira da Silva. Decisão: por maioria, não conhecer da revista, vencido o Exmo. Ministro Lourenço 
Ferreira do Prado, relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, revisor: Processo: 
RR - 419438/1998-3 da 4a. Região, corre junto com AIRR-419437/1998-0. Relator: Lourenço Ferreira do 
Prado. Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Banco de Crédito Real S.A. - BCR. Recorrido: Liége 
Teresinha de Azevedo Diemer, Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso apenas quanto às horas extraordinárias - contagem minuto a minuto, por divergência; e. no mérito, 
dar-lhe provimento para restringir a condenação da empresa ao pagamento, como extraordinário, de todo o 
tempo que exceder a jornada normal de trabalho, exceto naqueles dias em que tal excesso registrado não 
seja superior a cinco minutos; Processo: RR - 421958/1998-6 da 10a. Região. Relator: Lourenço Ferreira 
do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: João de Sales Andrade, Advogado: José Eymard 
Loguércio, Recorrido: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres. Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao tema cargo de confiança 7’ e 8* horas como extras, e. 
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de Io grau; Processo: RR - 425468/1998-9 da 
la. Região, corre junto com AIRR-425467/1998-5. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João 
Oreste Dalazen, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 1* Região. Procurador: Teresa Cristina 
D'Almeida Basteiro. Recorrido: Waldemir Alves de Oliveira. Advogado: Reginaldo Moreira. Recorrido: 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: José Leitão Filho, Decisão: unanimemente, 
dar provimento ao Recurso de Revista para afastar a deserção declarada e determinar o retomo dos autos ao 
Egrégio Io Regional para julgamento do mérito, como entender de direito; Processo: RR - 425692/1998-1 
da 4a. Região, cone junto com AIRR-425691/1998-8, Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João 
Oreste Dalazen. Recorrente: Controil S.A. - Indústria e Comércio de Freios e Artefatos de Borracha. 
Advogada: Erenita Pereira Nunes, Recorrido: Silvio Luiz da Cruz Silva, Advogado: Décio Cônsul Missel. 
Decisão: unanimemente, conhecer da revista, no tocante às horas extraordinárias - critério minuto a 
minuto, jornada compensatória e assistência judiciária, por divergência e, no mérito, quanto às horas extras 
- contagem minuto a minuto, dar-lhe provimento para restringir a condenação ao pagamento, como 
extraordinário, de todo o tempo que exceder a jornada normal de trabalho, exceto naoueles dias em oue tal, 
excesso registrado não seja superior a cinco minutos; quanto à jornada compensatória, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o adicional de extraordinariedade incidente sobre as horas decorrentes do 
regime compensatório, além de excluir os honorários de assistência judiciária; Processo: RR 
426501/1998-8 da 7a, Região, corre junto com AIRR-426500/1998-4, Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Estado do Ceará. Procurador: Inês Sílvia de Sá Leitão 
Ramos. Recorrido: Estefania Mota Araripe Pereira e Outros. Advogado: Electo Djalma de Monteiro Reis. 
Decisão: unanimemente, conhecer da revista e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação, invertendo o ônus da sucumbência quanto às custas, que ficam dispensadas: Processo: RR 
435577/1998-2 da 17a. Região, corre junto com AIRR-435576/1998-9. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST. Advogado: 
Carlos Alberto Alves Ribeiro Filho. Recorrido: Nerly Alves Machado. Advogado: João Batista Sampaio. 
Decisão: unanimemente. não conhecer da revista; Processo: RR - 436481/1998-6 da 12a. Região, corre 
junto com AlRR-436594/1998-7, Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 12’ Região. Procurador: Cinara Graeff Terebinto. 
Recorrido: Ademir João Batista e Outros. Advogado: Prudente José Silveira Mello, Recorrido: Centrais 
Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL. Advogado: Juçanã Monteiro Sgarabotto. Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista por violação e divergência e. no mérito, dar-lhe provimento para, 
afastada a intempestividade, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, a 
fim de que aprecie os Embargos de Declaração, opostos na forma da lei: restando rejeitada a preliminar de 
intempestividade argüida em contra-razões e prejudicada a análise da preliminar de nulidade da decisão 
regional, nos termos do artigo 249. § 2°, do Código de Processo Civil; Processo: RR - 437942/1998-5 da 

la. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Ministério 
Público do Trabalho da 1* Região, Procurador: Idalina Duarte Guerra. Recorrido: Companhia do 
Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ. Advogado: Marcelo Ribeiro Silva. Recorrido: Maria de 
Nazaré Paschoalin. Advogado; Carlos Roberto Hudson, Decisão: por maioria, conhecer da revista, vencido 
o Exmo. Ministro Lourenço Ferreira do Prado, relator, e. no mérito, unanimemente, dar-lhe provimento 
para, anulando o acórdão de embargos declaratórios de fls. 270/271. determinar que outro seja proferido 
com o pronunciamento acerca da possibilidade de a Administração Pública rever seus próprios atos, sob o 
enfoque da Súmula 473 do STF e artigo 37 da Constituição Federal de 1988, como entender de direito. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, revisor; Processo: RR - 475241/1998-0 da 2a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Hélio Martucci 
Júnior e Outros. Advogado: Raul Saboia, Recorrido: Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE. 
Advogado: José Nuzzi Neto, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso por violação do art. 5°. XXXVI. 
da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao juízo de 
origem para que prossiga na execução; Falou pelo Recorrente Dr. Raul Saboia; Processo: RR 
491201/1998-0 da 5a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. 
Recorrente: Antônio Conceição Santana. Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo. Recorrido: Empresa 
Baiana de Desenvolvimento Agrícola S.A. - EBDA. Advogado: Carlos Cézar Santos Cantharino. Decisão: 
unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 497226/1998-6 da 5a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Ubirajara Maia Monteiro. Advogado: Carlos 
Henrique Najar, Recorrido: Supermar Supermercados S.A., Advogado: Joaquim Arthur Pedreira Franco de 
Castro, Decisão: unanimemente, conhecer da revista apenas quanto as horas extras, e. no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: RR ■ 500077/1998-0 da 5a. Região, corre junto com AIRR-500076/1998-6. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Rio Doce Geologia e 
Mineração S.A. - DOCEGEO. Advogado: Gustavo Angelim Chaves Corrêa, Recorrido: George Thadeu 
Marques de Souza. Advogado: Marco Antonio Teixeira Durand, Decisão: unanimemente, não conhecer 
integralmente do recurso: Processo: RR - 503975/1998-0 da 6a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: IMPLANE - Engenharia e Equipamentos Industriais 
Ltda.. Advogado: André Pessoa. Recorrido: José Paulo dos Santos. Advogado: Sandro Valongueiro Alves. 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista da reclamada no tocante ao julgamento ultra petita. 
para, no mérito, dar provimento ao recurso para que seja reconhecida a jornada de trabalho nos sábados e 
domingos de 7h às 17h horas, conforme aduzido na petição inicial; Processo: RR - 506877/1998-1 da la. 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: COMLURB 
Companhia Municipal de Limpeza Urbana. Advogada: Clara Belotti Trombetta de Almeida. Recorrido: 
José Flávio Dias da Silva. Advogado: Cristiano Moraes Alves. Decisão: unanimemente, conhecer da 
revista, c. no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a r. decisão "a quo”. restringir a condenação ao 
pagamento de indenização referente às horas extras prestadas e suprimidas, nos termos da Súmula 291 do 
TST. Requereu juntada de justificativa de voto convergente o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen. 
revisor; Processo: RR - 517125/1998-7 da 5a. Região, Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: 
Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Femafela S.À., Advogado: Igor Nunes Brito, Recorrido: Manoel Ferreira 
dos Santos. Advogado: Carlos Henrique Najar. Decisão: unanimemente, conhecer da revista e. no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas extras excedentes à oitava e respectivos reflexos: 
Processo: RR - 519474/1998-5 da 15a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João 
Oreste Dalazen. Recorrente: Usina Catanduva S.A. - Açúcar e Álcool. Advogado: Murillo Astêo Tricca, 
Recorrido: Alicio Benedito Palopoli. Advogado: Benedito Aparecido Alves. Decisão: unanimemente, não 
conhecer da revista. Requereu juntada de justificativa de voto convergente o Exmo. Ministro João Oreste 
Dalazen. revisor; Processo: RR - 519997/1998-2 da 2a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Reviáor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres. 
Recorrido: Almir da Silva, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: unanimemente, não conhecer 
da revista: Processo: RR - 520032/1998-8 da la. Região, Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: 
João Oreste Dalazen. Recorrente: GE Celma S.A., Advogado: Ismar Brito Alencar. Recorrido: Ari Alves 
de Carvalho Filho. Advogado: Venilson Jacinto Beligolli, Decisão: unanimemente, conhecer da revista 
apenas quanto ao tema alteração salarial - diferenças de plano cruzado, e. no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas, dispensadas 
na forma da lei, vencido o Exmo. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, apenas quanto à dispensa das custas, 
por conseguinte afastar da condenação em se tratando de acessório, a condenação em honorários 
advocatícios; Processo: RR • 522669/1998-2 da 4a, Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: João Pereira e Outros. Advogado: Celso Hagemann. Recorrido: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. Advogado: Alexandre César Carvalho Chedid. Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista, e. no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. 
Ministro Lourenço Ferreira do Prado, relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen. 
revisor; Processo: RR - 522717/1998-8 da 5a. Região, Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: 
João Oreste Dalazen. Recorrente: José Ailton da Costa Lopes, Advogada: Silvia Cardoso Cerqueira. 
Recorrido: Editora Jorrial da Bahia S.A., Advogado: Ney Cacim, Decisão: unanimemente, não conhecer da 
Revista; Processo: RR - 526614/1999-4 da 8a. Região, Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: 
Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Mesbla Lojas de Departamentos S.A.. Advogado: Aluisio Augusto 
Martins Meira. Recorrido: Alberto Pantoja do Couto, Advogada: Dirce Cristina F. Nascimento. Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista apenas quanto aos descontos previdenciários e fiscais, e. no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar sejam observados os referidos descontos nos termos dos Provimentos 
02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 526615/1999-8 da 8a. 
Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente: Companhia de 
Saneamento do Pará - COSANPA. Advogada: Maria de Lourdes Gurgei de Araújo. Recorrido: Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do Pará. Advogado: Jarbas Vasconcelos do Carmo. 
Decisão: unanimemente, conhecer da revista, e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar extinto o 
processo, sem julgamento de mérito, por ilegitimidade ativa do Sindicato-autor, em conformidade com o 
art. 267. inc. VI. do CPC. restando prejudicado o exame dos demais aspectos do recurso; Processo: RR 
530368/1999-4 da la. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor. Lourenço Ferreira do Prado. 
Recorrente: Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Olinda Maria Rebello. 
Recorrido: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Municipio doRio de Janeiro. 
Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: unanimemente, conhecer da revista por violação legal e. no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarada a nulidade dos atos processuais a partir da decisão proferida nos 
embargos de declaração à fl. 468. determinar o retomo dos autos à MM. Junta de origem, a fim de que seja 
dada ao reclamado a oportunidade para manifestar seu inconformismo; Processg:.RR - 531899/1999-5 da 

la. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: G.E. Celma 
S.A.. Advogado: Ismar Brito Alencar. Recorrido: Marilene Alves de Aguiar Machado. Advogado: 
Venilson Jacinto Beligolli. Decisão: unanimemente, conhecer da revista apenas quanto às diferenças 
salariais - Decreto-lei n° 2284/86. por divergência, e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedido inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto as custas, que ficam
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dispensadas, vencido o Exmo. Ministro Almir Pazzianotto Pinto apenas quanto à dispensa das custas: 
Processo: RR - 533170/1999-8 da 15a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João 
Oreste Dalazen. Recorrente: Banco Real S.A., Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Recorrido: 
Neide Santina de Oliveira, Advogado: Cristiane Vendruscolo, Decisão: unanimemente. não conhecer do 
Recurso de Revista; Processo: RR - 535109/1999-1 da la. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Revisor: João Mathias de Souza Filho. Recorrente: A Esplanada Roupas S.A.. Recorrido: Luiz Carlos 
Marcelino da Silva (Espólio de). Advogado: Alfredo Bastos Barros Filho. Decisão: unanimemente. 
conhecer do recurso por contrariedade à Súmula 340 do TST e. no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar tão-somente o pagamento do adicional de horas extras e reflexos na jornada suplementar: 
Processo: RR - 542394/1999-3 da 12a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de 
Souza Filho, Recorrente: Massa Falida da Companhia Brasileira Carbonífera de Araranguá - CBCA. 
Advogado: Enir Antônio Carradore, Recorrido: Jailson Jayme Nogueira e Outro, Advogado: Douglas S.E. 
Mattos. Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: ED-RR - 198470/1995-0 
da 9a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Embargante: João Calmon Vieira. Advogado: Hélio 
Carvalho Santana. Embargado: Itaipu Binacional. Advogado: Lycurgo Leite Neto. Decisão: 
unanimemente. rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 267347/1996-8 da la. Região. 
Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Embargante: Viacao Aérea São Paulo - Vasp, Advogado: Cláudio A. 
F. Penna Fernandes, Embargante: José Carlos Ferreira. Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo. 
Embargado: Os Mesmos, Decisão: unanimemente. acolher os embargos declaratórios de ambas as partes, 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr. Ministro Lourenço Prado, relator: 
Processo: ED-RR - 279246/1996-8 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: União 
Federal. Procurador: Walter do Carmo Barletta, Embargado: Airton Gabriel de Lima. Advogado: Luis 
Antonio Saporiti, Decisão: unanimemente. acolher os embargos declaratórios para, emprestando-lhes efeito 
modificativo, declarar o provimento do recurso de revista para julgar a improcedência da reclamação 
trabalhista, invertendo o ônus da sucumbência em relação às custas, das quais fica isento o reclamante. 
Declarou-se impedido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen; Processo: ED-RR - 296789/1996-3 da 10a. 
Região, Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Embargante: CARREFOUR - Comércio e Indústria S.A.. 
Advogado: Rogério Avelar. Embargado: Valdeci Pereira Alexandre. Advogado: João Américo Pinheiro 
Martins, Decisão: unanimemente, acolher os embargos para prestar os esclarecimentos constantes do voto 
do Exmo. Sr. Ministro Lourenço do Prado, relator; Processo: ED-RR - 297436/1996-7 da 4a, Região. 
Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Embargante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P 
Torres. Embargado: Ivone Terezinha Ferrão Rodrigues, Advogado: Leonardo Ernesto Nardin Stefani. 
Advogado: Ivo Jose Paludo. Decisão: unanimemente. acolher os embargos para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto do Exmo. Sr. Ministro Lourenço do Prado, relator: Processo: ED-RR - 297456/1996-3 
da 4a, Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Embargante: Banco Meridional do Brasil S.A.. 
Advogado: José Alberto Couto Maciel. Embargado: José Farias Bittencourt. Advogado: José Alves da 
Rocha, Decisão: unanimemente. acolher os embargos para prestar os esclarecimentos constantes do voto 
do Exmo. Sr. Ministro Lourenço do Prado, relator: Processo: ED-RR - 300145/1996-1 da 9a, Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado: 
Nelma Lobo Kopp, Advogado: José Tôrres das Neves. Embargado: Unicom - União de Construtoras Ltda.. 
Decisão: unanimemente. rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 303570/1996-5 da 4a. 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Embargante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de 
França Pinheiro Tones. Embargado: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Pelotas. Advogado: José Eymard Loguercio. Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios e. 
em se tratando de embargos meramente protelatórios. condenar o Reclamado ao pagamento da multa 
prevista no artigo 538 do Código de Processo Civil, ou seja, de 1% sobre o valor da condenação; Processo: 
ED-RR - 304216/1996-2 da 10a, Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Embargante: Fundação 
Educacional do Df, Advogado: Eldenor de Souza Roberto. Embargado: Calbio Gonçalves da Silva. 
Advogado: Daison Carvalho Flores. Decisão: unanimemente. rejeitar os embargos declaratórios: Processo: 
ED-AIRR - 367173/1997-5 da 10a. Região, corre junto com ED-RR-367174/1997-9. Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado. Embargante: BRB - Banco de Brasília S.A.. Advogado: Jacques Alberto de Oliveira. 
Embargado: Ailton Fagundes da Silva. Advogado: Odilon Guimarães Pires. Decisão: unanimemente. 
rejeitar os Embargos; Processo: ED-RR - 367174/1997-9 da 10a. Região, corre junto com 
ED-AIRR-367173/1997-5, Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Embargante: BRB - Banco de Brasília 
S.A.. Advogado: Jacques Alberto de Oliveira. Embargado; Ailton Fagundes da Silva, Advogado: Odilon 
Guimarães Pires. Decisão: unanimemente. rejeitar os Embargos; Processo: ED-RR - 377828/1997-6 da 
4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica 
CEEE. Advogado: Carlos Fernando Guimarães. Embargado: Rovani Luiz Tadiotto e Outros. Advogado: 
Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante. Decisão: unanimemente. rejeitar os embargos; Processo: ED-AIRR 
- 382800/1997-3 da 11a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Embargante: Estado do Amazonas 
Tribunal de Contas dos Municípios - TCM. Procurador: Evandro Ezidro de Lima Régis. Embargado: Tame 
Novo de Figueiredo. Advogado: Simeão de Oliveira Valente. Decisão: unanimemente. não conhecer dos 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 383262/1997-1 da 11a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen. Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação. Cultura e Desportos 
SEDUC. Procurador: Evandro Ezidro de Lima Régis. Embargado: Aldenora Silva Rodrigues. Advogado: 
Jander Roosevelt Romano Tavares. Decisão: unanimemente. negar provimento aos embargos declaratórios 
e aplicar ao Embargante multa de 1% sobre o valor da causa, corrigido monetariamente; Processo: 
ED-AIRR - 383263/1997-5 da 11a, Região. Relator: João Oreste Dalazen. Embargante: Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação. Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Alzira Farias 
Almeida da Fonseca de Góes. Embargado: Maria Marlene da Silva e Outra. Decisão: unanimemente. negar 
provimento aos embargos declaratórios e aplicar ao Embargante multa de 1% sobre o valor da causa, 
corrigido monetariamente: Processo: ED-AIRR - 383264/1997-9 da 11a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen. Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação. Cultura e Desportos 
SEDUC. Procurador: Evandro Ezidro de Lima Régis. Embargado: Sizisnando Macedo Oliveira. 
Advogado: Aldemir Almeida Batista. Decisão: unanimemente. negar provimento aos embargos 
declaratórios e aplicar ao Embargante multa de 1% sobre o valor da causa, corrigido monetariamente; 4

Processo: ED-AIRR - 383538/1997-6 da 11a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Embargante: Estado 
do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação. Cultura e Desportos - SEDUC. Procurador: Evandro 
Ezidro de Lima Regis. Embargado: Maria de Nazaré Câmara Vieira. Advogado: Olympio Moraes Júnior. 
Decisão: unanimemente. negar provimento aos embargos declaratórios e aplicar ao Embargante multa de 
í% sobre o valor da causa, corrigido monetariamente; Processo: ED-AIRR - 383548/1997-0 da 11a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen. Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação. Cultura e Desportos - SEDUC. Procurador: Ruth Ximenes de Sabóia. Embargado: Idelmar 
Moraes de Oliveira. Advogado: Jocil da Silva Moraes. Decisão: unanimemente. negar provimento aos 
embargos declaratórios e aplicar ao Embargante multa de 1% sobre o valor da causa, corrigido 
monetariamente; Processo: ED-AIRR - 383552/1997-3 da 11 a. Região. Relator: João Oreste Dalazen 
Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação. Cultura e Desportos - SEDUC.

Procurador: Ruth Ximenes de Sabóia, Embargado: Miguel Passos da Silva, Advogada: Ritacley Leotty. 
Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios e aplicar ao Embargante multa de 
1% sobre 0 valor da causa, corrigido monetariamente; Processo: ED-AIRR - 402579/1997-1 da 20a. 
Região, Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. 
ENERG1PE. Advogado: Lycurgo Leite Neto. Embargado: José Adigenal Bezerra. Advogado: José 
Simpliciano Fontes de Faria Fernandes. Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr. Ministro Lourenço Prado, relator; Processo: 
ED-AIRR - 439902/1998-0 da 3a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Embargante: Proforte 
S.A. - Transporte de Valores. Advogado: Victor Russomano Júnior. Embargado: Paulo Luiz da Silva. 
Advogado: Alex Matoso Silva. Decisão: unanimemente. acolher os Embargos Declaratórios do Reclamado 
para, suprir a omissão existente e conferir-lhes efeito modificativo previsto no Enunciado n° 278 desta 
Corte, analisar 0 Agravo de Instrumento, conhecer e. no mérito, dar provimento para melhor análise do 
Recurso de Revista; Processo: ED-AIRR - 440716/1998-8 da 15a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Embargante: FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.. Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto. 
Embargado: Carlos César de Souza. Advogada: Vera Alice Polonio. Decisão: unanimemente. rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 442076/1998-0 da 10a. Região. Relator: Fernando Eizo 
Ono. Embargante: Oficina Mecânica GS. Advogado: João Emanuel Silva de Jesus. Embargado: Antônio 
Marcos de Sousa Ferreira. Advogado: Aldenei de Souza e Silva, Decisão: unanimemente. rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 443181/1998-8 da 2a. Região, Relator: Lourenço Ferreira 
do Prado, Embargante: Air Liquide Brasil S.A.. Advogado: Ubirajara W. Lins Júnior. Embargado: José 
Carlos Barbosa dos Santos e Outro, Advogada: Francisca Claudete Pimentel, Decisão: unanimemente. 
rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 443187/1998-0 da 2a. Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado, Embargante: Empresa Folha da Manhã S.A., Advogado: Carlos Pereira 
Custódio, Embargado: José Antônio de Aguiar. Advogada: Lizete Coelho Simionato. Decisão: 
unanimemente. rejeitar os Embargos Declaratórios: Processo: ED-AIRR - 443199/1998-1 da 2a. Região. 
Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA. Advogado: 
Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto. Embargado: Suetônio Gomes da Silva. Advogado: Wilson 
de Oliveira, Decisão: unanimemente, rejeitar os Embargos; Processo: ED-AIRR - 443942/1998-7 da 9a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA. Advogado: 
Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto. Embargado: Laerte Cassol Gonçalves. Advogado: Clair da 
Flora Martins. Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR 
444004/1998-3 da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Embargante: Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres. Embargado: Nereu Vanderlei Watanabe e Outra. Advogado: 
Romeu Guamieri. Decisão: unanimemente. acolher os embargos declaratórios, para sanar a omissão, nos 
termos da fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Fernando Eizo Ono. relator, que passa a fazer 
parte integrante do acórdão embargado: Processo: ED-AIRR - 455543/1998-9 da 4a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Companhia Riograndense de Saneamento 
CORSAN. Advogada: Maria Olivia Maia. Embargado: Franquelin da Silva Saldanha. Advogado: António 
Luiz Pinheiro. Decisão: unanimemente. rejeitar os embargos declaratórios: Processo: AIRR 486323 
/1998-7 da 17a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco do Estado do 
Espirito Santo S.A. - BANESTES. Advogado: ímero Devens Júnior. Agravado: Eduardo Malagoli. 
Advogado: Libero Penello de Carvalho Filho; Decisão: unanimemente. retirar de pauta 0 presente feito, em 
face do despacho da Exma. Juíza Convocada Maria Berenice Carvalho Castro Souza, relatora às fls. 362. 
bem como a baixa dos autos ao TRT de origem.

Às dezessete horas e quarenta minutos, não tendo sido esgotada a pauta, o 
Excelentíssimo Ministro Presidente deu por encerrada a Sessão e. para constar, em. Diretora da Secretaria 
da Primeira Turma, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente e por 
mim subscrita aos nove dias do mês de junho do ano de um mil novecentos e noventa e nove.

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO MYRIAM HAGE DA ROCHA
Presidente da Turma Diretora da Secretaria da Turma

ATA DA DÉCIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÃRIA
Aos dezesseis dias do mês de junho do ano de um mil novecentos e noventa e nove, 

às treze horas, realizou-se a Décima Sétima Sessão Ordinária, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Ministro ALMIR PAZZIANOTTO PINTO, registrando as presenças dos Excelentíssimos Ministros 
RONALDO LOPES LEAL. LOURENÇO FERREIRA DO PRADO, JOÃO ORESTE DALAZEN. do Juiz 
Classista Convocado JOÃO MATHIAS DE SOUZA FILHO e dos Juízes FERNANDO EIZO ONO e 
MARIA BERENICE CARVALHO CASTRO SOUZA (Convocados), da Excelentíssima Procuradora 
Regional do Trabalho Doutora ELIANE ARAQUE DOS SANTOS, sendo Diretora da Secretaria da 
Primeira Tunna a Doutora MYRIAM HAGE DA ROCHA. O Exmo. Ministro Ursulino Santos 
compareceu à Sessão para julgar feitos em que apôs visto como relator e/ou revisor. O Exmo. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto usou da palavra para prestar homenagens ao Exmo. Ministro Lourenço Ferreira do 
Prado pelo término de sua investidura neste Tribunal; os demais Ministros integrantes da Turma 
associaram-se. assim como a Df". Eliane Araque dos Santos, pelo Ministério Público do Trabalho. Lida e 
aprovada a ata da Sessão anterior, passou-se aos julgamentos.

Processo: AIRR - 313524/1996-0 da 5a. Região, corre junto com RR-313525/I996-4. Relator: Ursulino 
Santos. Agravante: Sibra Eletrosiderurgica Brasileira S.A.. Advogada: Maria Tereza da Costa Silva. 
Agravado: Joselito Bispo dos Santos. Advogado: Jéferson Jorge de Oliveira Braga. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao Agravo: Processo: AIRR - 379223/1997-8 da 7a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Município de Fortaleza. Procurador: Regina Stella Carneiro Gondim. 
Agravado: Tereza Maria Porto de Alencar. Advogado: José Cláudio de Lima. Decisão: unanimemente. 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 379224/1997-1 da 7a. Região. Relator: Fernando Eizo 
Ono. Agravante: Município de Fortaleza. Procurador: Antonio Carlos Azevedo Costa. Agravado: Maria 
Solange de Freitas Silva e Outra. Advogada: Maria Gadelha de Freitas. Decisão: unanimemente. negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 379235/1997-0 <la 7a, Região, Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Procurador: Guilherme 
Francisco Felipe Rocha. Agravado: Olavo França Sobreira de Sampaio. Advogado: João Estênio Campeio 
Bezerra. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 379245/1997-4 da 16a. 
Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Município de Itapecurú Mirim - MA. Advogado: Valber 
Muniz. Agravado: Carmozina Sousa. Advogado: Marco Antônio Ramos Fonseca. Decisão: unanimemente. 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 379246/1997-8 da 16a. Região. Relator: Fernando Eizo 
Ono. Agravante: Município de Itapecurú Mirim - MA. Advogado: Valber Muniz. Agravado: Olindina 
Santos Garreto. Advogado: Marco Antônio Ramos Fonseca. Decisão: unanimemente. negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 379248/1997-5 da 16a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: 
Município de Itapecurú Mirim - MA. Advogado: Valber Muniz. Agravado: Maria Olga Azevedo Sardinha.
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Advogado: Marco Antônio Ramos Fonseca. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 380939/1997-2 da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Municipio da 
Estância Balnearia de Praia Grande. Advogada: Sandra Maria Dias Ferreira. Agravado: Manoel Santos 
Costa, Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 381153/1997-2 da 7a. 
Região, Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Município de Fortaleza. Procurador: Antonia Lima 
Sousa. Agravado: Maria Waldelice Sampaio Machado. Advogado: Cláudio Augusto Marques de Sales. 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 381731/1997-9 da I6a. Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Estado do Maranhão, Procurador: Antônio Augusto Acosta 
Martins, Agravado: Maria Izaura Santos Lopes e Outras. Advogado: Sidney Ramos Alves da Conceição. 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 382295/1997-0 da la. Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Estado do Rio de Janeiro. Procurador: Luiz Carlos Marques. 
Agravado: Fidelis Pereira Pimentel Filho. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 382386/1997-4 da la. Região Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Alda Velloso Prado e 
Outro. Advogado: Paulo Roberto Vieira Camargo. Agravado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
Decisão: unanimemente. dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista: 
Processo: AIRR - 383360/1997-0 da 7a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Conselho 
Regional de Contabilidade - CRC. Advogado: Teodulfo Nogueira Magalhaes. Agravado: Sindicato dos 
Servidores em Conselhos e Ordens de Fiscalização Profissional e Entidades Coligadas e Afins do Estado 
do Ceará - S1NDSCOCE. Advogado: José Lourenço de A. Martins Jr, Decisão: unanimemente. negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 383415/1997-0 da 4a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem - DAER. Procurador: Yassodara 
Camozzato. Agravado: José Antônio Larrosa Corrêa, Advogado: Carlos Mário de Almeida Santos. 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 383533/1997-8 da la. Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Fundação Leão XIII, Procurador: Luiz Cesar Vianna Marques. 
Agravado: Lygia Figueiredo Brito e Cunha. Advogada: Cleyde Agostinho Ramos. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 383773/1997-7 da 11a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação. Cultura e 
Desportos - SEDUC. Procurador: Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Agravado: Maria Lecy de 
Jesus Sátiro. Advogada: Ritacley Leotty. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 386945/1997-0 da 15a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Ernesto Antônio Puzzi e 
Outros. Advogada: Maria Lúcia D. Duarte Sacilotto, Agravado: Instituto Nacional do Seguro Social 
INSS. Decisão: unanimemente. dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de 
revista; Processo: AIRR - 386947/1997-8 da 15a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: 
Andréa Silva Máluf. Advogado: Vilson Rosa de Oliveira. Agravado: Município de Igarapava. Advogada: 
Nelma Moreira Saad de Oliveira. Decisão: unanimemente. dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do recurso de revista; Processo: AIRR - 386976/1997-8 da 2a. Região. Relator: Fernando 
Eizo Ono, Agravante: José Carlos dos Santos e Outros, Advogado: Jeová Silva Freitas. Agravado: 
Município de Cubatão, Procurador: Eduardo Gomes de Oliveira. Decisão: unanimemente. negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 387010/1997-6 da 2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Edson Rosendo dos Santos e Outros. Advogado: Célio Rodrigues Pereira. Agravado: Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, Advogada: Gilda Parreira. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 387072/1997-0 da 7a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Municipio de Fortaleza. Procurador: Evangelista Belém Dantas. 
Agravado: Manoel Célio Gomes Ferreira, Advogado: António Feitosa Filho, Decisão: unanimemente. 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 387116/1997-3 da 7a. Região, Relator: Fernando Eizo 
Ono. Agravante: Município de Fortaleza. Procurador: Antonio Carlos Azevedo Costa, Agravado: Maria 
Zulmira de Araújo e OUtros, Advogada: Maria do Carmo de O Damasceno. Decisão: unanimemente. dar 
provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista; Processo: AIRR 
387117/1997-7 da 7a, Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Município de Fortaleza. 
Procurador: Antonia Lima Souza, Agravado: Francisco Tavares de Sousa. Advogado: Francisco W. F. 
Cidrão, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 387171/1997-2 da 7a. 
Região, Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Município de Fortaleza, Procurador: Antonio Guilherme 
Rodrigues de Oliveira. Agravado: Maria Tereza Pinto Campos e Outra, Decisão: unanimemente. dar 
provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista: Processo: AIRR 
387172/1997-6 da 7a. Região, Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Municipio de Fortaleza. 
Procurador: Antonio Carlos Azevedo Costa. Agravado: Maria de Lourdes Fiúza Porto Carneiro da Cunha e 
Outros. Advogado: Augusto César Pereira da Silva. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 387173/1997-1) da 7a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Municipio de 
Solonópole. Advogado: Francisco Romério Pinheiro Landim. Agravado: José Teixeira Xavier e Outro. 
Advogado: Luiz Augusto Ferreira. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
- 387175/1997-7 da 7a. Região, corre junto com AIRR-448199/1998-3, Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Estado do Ceará. Procurador: Inès Silvia de S. L. Ramos. Agravado: Said Gadelha Guerra. 
Advogado: Cézar Ferreira. Decisão: unanimemente. não conhecer do agravo: Processo: AIRR 
387177/1997-4 da 7a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Município de Fortaleza. 
Procurador: Antonia Lima Sousa, Agravado: Paulo Sérgio Dantas Leitão. Advogada: Deise de Oliveira 
Lascheras. Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso 
de revista; Processo: AIRR ■ 387179/1997-1 da 7a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: IJF 
- Instituto Doutor José Frota. Procurador: Mocyr Nyciton Martins, Agravado: Eliana Maria Bastos da 
Silveira. Advogado: Electo Djalma de Monteiro Reis. Decisão: unanimemente. negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 387708/1997-9 da 16a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: 
Município de Itapecuru-Mirim (MA). Advogado: Valber Muniz. Agravado: Maria de Lourdes Costa 
Viana. Advogado: Edilson Santana de Sousa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 387709/1997-2 da 16a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Municipio de 
Itapecuru-Mirim (MA). Advogado: Valber Muniz. Agravado: Elias Moreira Santos. Advogado: Edilson 
Santana de Sousa. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
387710/1997-4 da 16a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Município de Itapecuru-Mirim 
(MA). Advogado: Valber Muniz, Agravado: Lucindia Gomes da Cruz, Advogado: Edilson Santana de 
Sousa. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 387711/1997-8 da 16a. 
Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Município de Itapecuru-Mirim (MA). Advogado: Valber 
Muniz. Agravado: Josefa Ferreira dos Santos. Advogado: Edilson Santana de Sousa. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 387712/1997-1 da 16a. Região. Relator. 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Município de Itapecuru-Mirim (MA). Advogado: Valber Muniz. 
Agravado: Custódia Costa Rodrigues, Advogado: Edilson Santana de Sousa, Decisão: unanimemente. não

conhecer do agravo; Processo: AIRR - 387731/1997-7 da 7a, Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Município de Fortaleza. Procurador: Antônio Edvando Elias de França. Agravado: Mariano 
Nogueira de Sousa e Outros. Advogado: Augusto César P. da Silva, Decisão: unanimemente. dar 
provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista: Processo: AIRR 

387732/1997-0 da 7a. Região, Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Município de Solonópole. 
Procurador: Francisco Romério Pinheiro Landim, Agravado: Francisca Vieira da Silva. Advogado: José 
Moreira Vieira. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 400608/1997-9 
da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: União Federal (Extinto 
INAMPS), Procurador: Regina Viana Daher, Agravado: Ester Nazareth de Queiroz Albuquerque e Outros. 
Advogado: Marcus Frederico Donnici Sion. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 400614/1997-9 da la. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Adolpho José de Mello Barcellini. Advogado: Humberto Jansen Machado. Agravado: União 
Federal (Sucessora da Interbrás) e Outro. Procurador: Regina Viana Daher, Decisão: unanimemente. dar 
provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR - 400616/1997-6 da 5a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agrâvante: Antônio José Andrade Barreto. Advogado: 
Carlos Artur Chagas Ribeiro. Agravado: Estado da Bahia, Agravado: CAR - Companhia de 
Desenvolvimento e Ação Regional. Agravado: Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão - FAPEX. 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 400638/1997-2 da 5a. Ren^ 

Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Município de Saubara. Advogada: Sandra 
Cristina Bradley de Souza Leão. Agravado: Elinete Santana Pinho. Decisão: unanimemente. negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 419377/1998-2 da 10a, Região, corre junto com 
RR-419378/1998-6. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Associação das Pioneiras Sociais. 
Advogada: Márcia Maria Guimarães de Sousa. Agravado: Magdala Paz Martins. Advogada: Crislene Lima 
de Oliveira. Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 423748/1998-3 da 
la. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Agravante: União Federal (Sucessora da CAEEB 
Companhia Auxiliar de Empresas Elétricas Brasileiras). Procurador: Regina Viana Daher. Agravado: 
Geoffrey Porter. Advogado: Carlos Eugênio Lopes, Decisão: unanimemente. não conhecer do agravo: 
Processo: AIRR - 436391/1998-5 da 3a. Região, corre junto com RR-436392/1998-9. Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado. Agravante: Acesita Energética S.A.. Advogado: José Cancella Moreira. Agravado: José 
Pedro Balbino. Advogado: Amon José Nunes Campos. Decisão: unanimemente. negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 437697/1998-0 da 3a. Região, corre junto com RR-437968/1998-6. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: Gabriel Christovam Guimarães Júnior. Advogado: José Caldeira 
Brant Neto. Agravado: Serviço Social da Indústria - SESI. Advogada: Zelândia Gomes da Silva. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo com base no Enunciado n° 126 desta Colenda Corte: 
Processo: AIRR -437953/1998-3 da la. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Viação 
Nossa Senhora da Penha Ltda., Advogada: Kátia Barbosa da Cunha. Agravado: Nivaldo Pereira dos 
Santos. Advogado: Fernando da Costa Pontes, Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 437959/1998-5 da la. Região, corre junto com RR-437960/1998-5. Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado, Agravante: Paulo Tavares Duarte, Advogado: José da Silva Caldas. Agravado: Banco 
Real S.A.. Advogado: Osvaldo Martins Costa Paiva, Decisão: unanimemente, conhecer do apelo e. no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 438190/1998-3 da 3a, Região, corre junto com 
RR-438191/1998-7. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: Ernesto Augusto dos Santos Júnior. 
Advogado: Leonardo Bruno Marinho Vidigal. Agravado: Banco Real S.A.. Advogado: Cássio Geraldo de 
Pinho Queiroga. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo de instrumento: Processo: AIRR 
448199/1998-3 da 7a, Região, cone junto com AIRR-387175/1997-7. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Said Gadelha Guerra. Advogada: Ana Virgínia Porto de Freitas. Agravado: Estado do Ceará. 
Procuradora: Ana Margarida de F. Guimarães Praça, Decisão: unanimemente. não conhecer do agravo: 
Processo: AIRR - 453802/1998-0 da 10a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Félix 
Carvalho. Advogada: Paula Frassinetti Viana Atta, Agravado: União Federal, Procurador: Amaury José de 
Aquino Carvalho. Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do 
recurso de revista; Processo: AIRR - 456202/1998-7 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres. Agravado: Santo Bastelli. 
Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 456705/1998-5 da 10a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Antônio José Ferreira. 
Advogado: Oldemar Borges de Matos, Agravado: V1PLAN - Viação Planalto Ltda.. Advogado: Sandoval 
Curado Jaime. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 458365/1998-3 
da 5a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Ministério Público do Trabalho da 5“ Região. 
Procurador: Joseíita Nepomuceno Borba. Agravado: Samara Mércia Soares da Silva, Advogado: Carlos 
Alberto M. Aquino. Agravado: Município de Euclides da Cunha, Advogado: Luiz Fernando Santa Rosa 
Dantas. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 458366/1998-7 da 5a. 
Região. Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Panificadora Pão e Mel, Advogado. Ailton Lordello. 
Agravado: Eison Menezes Nascimento e Outros. Advogada: Ana Virgínia da Silva Guerreiro. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 458397/1998-4 da 5a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Companhia Química Metacril. Advogada: Antônio Menezes do

Nascimento Filho. Agravado: André Luiz Oliveira Silva. Advogado: Dielson Fernandes Lessa. Decisão, 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR-461876/1998-1 da la. Região, corre junto 
com RR-463805/1998-9. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: Emande Cordeiro Gomes. 
Advogado: José Aurélio Borges de Moraes. Agravado: Blindex Vidros de Segurança Ltda.. Advogado: 
Paulo Maltz, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR-462510/1998-2 da 
4a. Região, corre junto com RR-462545/1998-4. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: 
Sindicato dos Trabalhadores da Indústria da Extração de Carvão do Rio Grande do Sul. Advogado: Josué, 
de Souza Menezes. Agravado: Companhia Riograndense de Mineração-CRM. Decisão: unanimemente. 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR-463055/1998-8 da la. Região, corre junto com 
RR-463056/1998-1. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Companhia Brasileira de Trens 
Urbanos-CBTU, Advogada: Vera Maria da Fonseca Ramos. Agravado: Sidinei Salvador. Advogado: 
Sebastião Miguel Vieira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A1RR
463058/1998-9 da la. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Cerço Pereira Chaves. 
Advogado: Hércules Anton de Almeida. Agravado: Siderúrgica Barra Mansa S.A.. Decisão: 
unanimemente. não conhecer do apelo; Processo: AIRR-465035/1998-1 da 2a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal. Agravante: Alpha Equipamentos Elétricos Ltda., Advogado: Márcio Yoshida. Agravado: 
Antônio Joseney Xavier. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
465043/1998-9 da 2a, Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: S.A. O Estado de São Paulo. 
Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Agravado: Edvaldo Euzébio. Decisão: unanimemente. negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR-465146/1998-5 da 2a. Região. Relator: Fernando 
Eizo Ono. Agravante: UTC Engenharia S.A.. Advogada: Edna Maria Lemes. Agravado: Antônio de 
Almeida Duarte. Advogada: Edina Maria do Prado Vasconcelos, Decisão: unanimemente. negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR-465506/1998-9 da 17a. Região, corre junto com 
RR-465506/1998-9. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Aracruz Celulose S.A.. Advogado: 
José Alberto Couto Maciel. Àgravado: José Pereira Gustavo, Advogado: Jerônimo Gontijo de Brito. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A1RR-469784/1998-4 da 6a. Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono, Agravante: Indústrias Reunidas Renda S.A.. Advogada: Hebe de Souza
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Campos Silveira. Agravado: João da Penha Gouveia, Decisão: unanimemente. negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR-469866/1998-8 da 6a. Região, corre junto com RR-468251/1998-6. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Bompreço S.A. - Supermercados do Nordeste. Advogado: Roberto 
Robson R. Medeiros, Agravado: Gildete Sobral da Silva. Advogado: José Barbosa de Araújo. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR-470129/1998-2 da 8a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Alumínio Brasileiro S.A.-ALBRAS. Advogado: Rômulo de Gouvêa. 
Agravado: Flávio Martins de Andrade. Advogado: Antônio Olívio R. Serrano. Decisão; unanimemente. 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR-470549/1998-3 da 2a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante; Serviço Social da Indústria-SESI. Advogado; Cláudio dos Santos. 
Agravado: Alcindo de Brito Basilio. Advogado: Antônio Rosella. Decisão: unanimemente. negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR-470632/1998-9 da 10a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Associação dos Servidores do Cnpq-Ascon. Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado: 
Ricardo Sales Rodrigues. Advogado: Carlos Danilo Barbuto Cabral de Mendonça. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR-470635/1998-0 da 10a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brasília. 
Advogado: José Tôrres das Neves. Agravado: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.-BANRISUL. 
Advogado: José Alberto Couto Maciel. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A1RR-472154/1998-0 da 10a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado: José Roberto Rocha. Decisão: unanimemente. dar 

provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista; Processo: AIRR
472155/1998-4 da 10a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Jonas de Oliveira. Advogada: 
Maria Beatriz Castilho. Agravado: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT. Advogada: Maria da 
Conceição Maia Awvvad. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
472156/1998-8 da 10a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A.-BANERJ. Agravado: Raimundo Rodrigues de Sousa. Advogado: José Eymard Loguércio. 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR-472161/1998-4 da 10a. Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: José Eduardo Gailis. Advogada: Regilene Santos do Nascimento. 
Agravado: Sociale Pole Comercial Ltda.. Advogado: Renata Silveira Veiga Cabral. Decisão: 
unanimemente. dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista: 
Processo: A1RR-472749/1998-7 da la. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Elionai Gomes 
de Almeida e Outros. Advogado: Lycurgo Leite Neto. Agravado: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz 
de França P. Torres. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
472863/1998-0 da 12a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: RBS TV de Florianópolis S.A.. 
Advogado; Airton Minoggio do Nascimento. Agravado: Adriana Marcos Netto. Decisão: unanimemente. 
negar provimento ao agravo; Processo: A1RR-474677/1998-0 da 16a. Região. Relator: Ronaldo Lopes 
Leal. Agravante: Celina Castro Furtado Silva. Advogado: José Victor Spíndola Furtado. Agravado: Banco 
Banorte S.A. e Outra. Advogado: Benedito Ribeiro da Silva. Decisão: unanimemente. não conhecer do 
agravo; Processo: A1RR-474710/1998-3 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante: Íris 
Aquino Martins e Outro. Advogado: Nelson Meyer. Agravado: Lamesa Indústrial e Comercial Ltda.. 
Advogado: Roberto Mário Rodrigues Martins. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: 
Processo: A1RR-474749/1998-0 da 10a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Moto 
Agrícola Slaviero S.A.. Advogada: Jaciara Valadares Gertrudes. Agravado: Develis Manoel de Jesus. 
Advogado: Lourival Vasques da Silva. Decisão: unanimemente. dar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR-475891/1998-5 da 8a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Banco Brasileiro 
Comercial S.A.-BBC. Advogado: Hélio Carvalho Santana. Agravado: Tatiana Reis Mendonça. Advogado: 
Antônio Carlos do Nascimento. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: A1RR
475896/1998-3 da 8a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Philips do Brasil Ltda.. 
Advogado: Ubirajara W. Lins Júnior. Agravado: Olivar Vidal Ribeiro. Decisão: unanimemente. negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR-475911/1998-4 da 20a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Empresa Energética de Sergipe S.A.-ENERGIPE. Advogado: Lycurgo Leite Neto. Agravado: 
José Ailton Alves Feitosa. Advogado: Artemio Batista Santos. Decisão: unanimemente. negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR-476213/1998-0 da 2a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. 
Agravante: OSEC-Organização Santamarense de Educação e Cultura. Advogada: Suely Mulky. Agravado: 
Bernardo Paulo Albe. Advogado: Ricardo Mello. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: 
Processo: A1RR-476285/1998-9 da 18a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Rita Ferreira 
de Souza. Advogado: Wagner Martins Bezerra. Agravado: Centrais de Abastecimento de Goiás S.A. 
Ceasa. Advogado: João Lindemberg Soares Bispo. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; 
Processo: A1RR-477679/1998-7 da 15a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Banco do 
Estado de São Paulo S.A.. Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado: Fabiano Porfírio Leite. 
Advogado: Wagner Artiága. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido 
o Exmo. Ministro Lourenço Ferreira do Prado; Processo: AIRR-477681/1998-2 da 15a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Caixa Econômica Federal-CEF. Advogado: Égle Eniandra Lapreza. 
Agravado: Geraldo Palma Júnior. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
-477684/1998-3 da 15a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Banco Econômico S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial). Advogado: Hélio Carvalho Santana. Agravado: Keiji Sugahara Junior. ( 
Advogado:Francisco Cassiano Teixeira. Decisãomnanimemente. dar provimento ao agravo para determinar 
o processamento do recurso de revista: Processo:AIRR-477693/1998-4 da la. Região. Relator: Fernando 
Eizo Ono. Agravante: Mesbla Lojas de Departamentos S.A.. Advogado: Eliel de Mello Vasconcellos. 
Agravado:Walquíria Lopes Pontes. Advogadodssa Assad Ajouz. Decisão:unanimemente. negar 
provimento ao agravo; Processo:AIRR-478003/1998-7 da 9a. Região, Relatora:Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza. Agravante: UNIBANCO-União de Bancos Brasileiros S.A.. Advogada: Cristiana Rodrigues 
Gontijo. Agravado:Edivania Wrublesski Jandre. Advogado:José Eymard Loguércio. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo:AlRR-478015/1998-9 da la. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Ademir Carvalho de Jesus. Advogado: Reinaldo José de Oliveira 
Carvalho. Agravado: UNIBANCO-União de Bancos Brasileiros S.A.. Advogado: Robinson Neves Filho. 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo:AIRR-478597/1998-0 da 12a. Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa 
Catarina S.A.-EPAGRI. Advogada: Suely Lima Possamai. Agravado:Arildi Otacílio Constante. Advogado: 
Prudente José Silveira Mello. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR-478649/1998-0 da la. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante:Ademir da Silva Amorim e 
Outros. Advogado:Sérgio Batalha Mendes. Agravado:Fundação Estadual de Engenharia do Meio

- Ambiente-FEEMA. Procurador: Raul Teixeira. Decisãomnanimemente. negar provimento ao agravo:

Processo:AIRR-479419/1998-l da 9a. Região. Relator:Ronaldo Lopes Leal. Agravante:Euclides 
Locatelli. Advogado: Luiz Carlos Guimarães Taques. Agravado: João da Silva Ferreira. Agravado: Le 
Havre Construções Ltda.. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo:AIRR
479441/1998-6 da 6a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante; Banco do Estado de Pernambuco 
S.A.-BANDEPE. Advogada:Marta Tereza Araújo Silva Bezerra de Oliveira. Agravado:Josele Costa 

Barros. Advogado: Fabiano Gomes Barbosa. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo:. 
Processo:AIRR-479448/1998-l da 6a, Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante: Luciano Pereira 
de Lima. Advogada: Terezinha de Fátima do Nascimento Epaminondas. Agravado: Jomaline Calçados 
Ltda. Advogado: Walter Martins de Oliveira. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: 
Processo:AIRR-479483/1998-l da la. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Agravante: 
Empresa de Espetáculos Herta Herling Ltda.. Advogado: Julio Zimerman. Agravado: Auricélio da Silva. 
Advogado: Carlos do Nascimento Silva. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR-479484/1998-5 da la. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Agravante: Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Luiz de França P. Tones. Agravado: Alcides de Andrade Vasconcellos Filho. Advogado: 
Fernando Tristão Fernandes. Decisão:unanimemente, negar provimento ao agravo: ProcessotAIRR
479496/1998-7 da 12a. Região, Relator: João Mathias de Souza Filho. Agravante: Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado: Maurício Fausto Fucz, Advogado; Guilherme Belém 
Queme, Decisão:unanimemente. dar provimento ao agravo para mandar processar a revista: Processo: 
AIRR-479497/1998-0 da 12a. Região, cone junto com AIRR-479498/1998-4, Relator: Lourenço Ferreira 
do Prado, Agravante: Sindicato dos Médicos Veterinários no Estado de Santa Catarina. Advogado: Deni 
Defreyn, Agravado:Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A.-EPAGRI. 
Advogado: Walter Cardoso de Miranda. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: 
A1RR-479498/1998-4 da 12a. Região, cone junto com AIRR-479497/1998-0, Relator: Lourenço Ferreira 
do Prado. Agravante: Ministério Público do Trabalho da 12* Região, Procuradora:Adriana Silveira 
Machado, Agravado:Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A.
EPAGRI. Advogada: Suely Lima Possamai, Agravado: Sindicato dos Médicos Veterinários no Estado de 
Santa Catarina. Decisão: unanimemente. dar provimento ao Agravo de Instrumento para melhor exame da 
Revista; Processo:AlRR-479508/1998-9 da 3a. Região. Relator:Femando Eizo Ono. Agravante: 
Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, Advogado: João Batista Pacheco Antunes de Carvalho. Agravado: 
Romeu Emílio de Almeida. Advogado:Athos Geraldo Dolabela da Silveira. Decisão.unanimemente. negar 
provimento ao agravo: Processo;AIRR-479627/1998-0 da 10a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Telma Almeida Beltran. Advogado: Antônio Abrahão Bayma Sousa. Agravado: Empresa 
Brasileira de Pesquisa Agropecuária-EMBRAPA. Advogado: Antônio Maurício Martins Lanna. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo:AIRR-479940/1998-0 da 7a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Banco Bradesco S.A.. Advogada: Ana Raquel Araújo Cavalcante. 
Agravado:DeoclecianoCavalcanteVasconcelos.Advogado:TiagoOtaciliode Alfeu. Decisão: unanimemente. 
negar provimento ao agravo: Processo:AIRR-479941/1998-3 da 7a, Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO. Advogado: Rogério Reis de Avelar. 
Agravado: Valderes Furtado Marinho. Advogado: Jorge Luis Portela de Almeida. Decisão: unanimemente. 
negar provimento ao agravo: Processo:AlRR-479943/1998-0 da 7a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Maria Marlene de Farias. Advogado: Gerardo Coelho Filho. Agravado: Maria Lúcia Amorim. 
Advogada: Delange Feíinto Pitombeira. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR-479946/1998-1 da 7a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Brasileiro Transporte e 
Turismo Ltda.. Advogado: Antônio Cleto Gomes. Agravado: José Alberto da Silva. Advogado: Cleumar 
Maria Xavier Teixeira. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo:AIRR
479951/1998-8 da 7a, Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Lojas Paraíso Ltda.. Advogado: 
Paulo César Maia Costa, Agravado: Pedro Flávio Carvalho Mota. Advogado: Antônio Carlos de Moraes. 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo:AIRR-4799S4/1998-9 da 18a, Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Banco do Estado de Goiás S.A.-BEG. Advogada: Eliane Oliveira 
de Platon Azevedo. Agravado: Vicente Luiz Cardoso, Advogado: Daylton Anchieta Silveira. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo:AIRR-479958/1998-3 da 3a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Marcone Arcanjo Viana. Advogada: Nivea Terezinha Vieira de Oliveira. 
Agravado: Sistema Integrado de Distribuição Ltda.-SINDI. Advogado: Marciano Guimarães. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo:AIRR-479962/1998-6 da 3a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Elmo Calçados S.A.. Advogado: Ronaldo Aguiar Amaral. Agravado: 
Evandro Eustáquio Rodrigues, Advogada: Alessandra Maria Scapin, Decisão: unanimemente. negar 
provimento ao agravo; Processo:AIRR-479981/1998-l da 17a, Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante-.Aracruz Celulose S.A..Advogado:José Alberto Couto Maciel. Agravado: Josias do Nascimento. 
Advogado:SérgioVieiraCerqueira.Decisão:unanimemente.negarprovimentoaoagravo;Processo;AIRR-480 
389/1998-8 da la. Região, Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Banco Real S.A.. Advogado: Nicolau 
F. Olivieri, Agravado: Jacinto Alberto Batista Pereira Fidula. Advogado: José da Silva Caldas. Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista: 
Processo:AIRR-480396/1998-l da 17a, Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Paulo César 
Nery. Advogado: João Batista Sampaio. Agravado: Sindicato dos Trabalhadores Portuários. Portuários 
Avulsos e Com Vínculo Empregatício nos Portos do Estado do Espírito Santo-SUPORT. Advogado: 
José Fraga Filho, Agravado: Companhia Docas do Espírito Santo-CODESA. Advogado: Rubens Musiello. 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo:AIRR-480403/1998-5 da 15a, Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.. Advogado: José Alberto Couto 
Maciel. Agravado: José Inácio Borges e Outro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo:AIRR-480406/1998-6 da 15a. Região, Relator: João Mathias de Souza Filho, Agravante: Banco 
Itaú S.A.. Advogada: José Maria Riemma, Agravado: Odenir Domingos da Silva. Decisão: unanimemente. 
negar provimento ao agravo; Processo:AIRR-480424/1998-8 da 15a. Região. Relator: Fernando 
Eizo Ono. Agravante: Flávio Nivaldo dos Santos. Advogado: Edu Monteiro Júnior. Agravado: Xerox 
do Brasil Ltda.. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo:AlRR-480495/1998-3 
da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Rede

Ferroviária Federal S.A. - RFFSA. Advogado: José Francisco Dias. Agravado: Celso Odair Pinto. Decisão: 
unanimemente. dar provimento ao agravo para mandar processar a revista: Processo: AIRR e 
481442/1998-6 da la. Região, corre junto com AIRR-481443/1998-0. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza. Agravante: Taxi Verde Ltda.. Advogado: Julio Menandro de Carvalho. Agravado: José 
Carlos dos Santos. Decisão: unanimemente. dar provimento ao agravo para mandar processar a revista: 
Processo: AIRR - 481443/1998-0 da la. Região, corre junto com AIRR-481442/1998-6. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Taxi Novo Rio Ltda., Advogado: Denis Antonio Carrega 
Dias. Agravado: José Carlos dos Santos. Decisão: unanimemente. dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista; Processo: AIRR - 481634/1998-0 da 5a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: José Isac dos Santos. Advogado: Jairo Andrade de Miranda. Agravado: Petróleo Brasileiro S.A. 
- PETROBRÁS. Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro. Decisão: unanimemente. negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 481642/1998-7 da 5a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Hilmar 
Bonfim Lopes Mendes. Advogada: Maria de Lourdes Martins Evangelista. Agravado: Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÁS. Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro.-Decisão: unanimemente. negar provimento 
ao agravo: Processo: AIRR - 482189/1998-0 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Osmar Nina Garcia Neto e Outros. Advogada: Ana Paula da Silva. Agravado: Fundação 
Educacional do Distrito Federal. Advogada: Ângela Victor Bacelar Wagner. Decisão: unanimemente.
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consignar o parecer da Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho, que opina pelo conhecimento e 
desprovimento; unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 482236/1998-1 da la. 
Região, Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A.. Advogado: Juliano 
Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravado: José Maria de Araújo Coutinho, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483592/1998-7 da 15a. Região. Relator: Ronaldo Lopes 
Leal. Agravante: FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa 
Couto. Agravado: João Marco Ferreira. Advogado: Odair Augusto Nista. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483594/1998-4 da 15a, Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante: Banco Itaú S.A., Advogado: Carlos Alberto Kastein Barcellos. Agravado: Mauro Pacífico. 
Advogado: Antônio Luiz Mariano Rosa, Decisão: unanimemente, rejeitar a preliminar de má-fé argüida em 
contraminuta e, no mérito, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483599/1998-2 da 15a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante: Ricardo Titoto Neto e Outros. Advogado: Jair da Silva. 
Agravado: José Ribeiro Filho. Advogado: Edgar Francisco Nori. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483624/1998-8 da 2a. Região. Relator: João Mathias de Souza 
Filho. Agravante: Banco Multiplic S.A., Advogado: Ubirajara W. Lins Júnior. Agravado: Marco Antonio 
Martinazzo. Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo. Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo 
para mandar processar a revista; Processo: AIRR - 483627/1998-9 da 2a, Região. Relator: João Mathias 
de Souza Filho. Agravante: Banco Mercantil de São Paulo S.A. e Outra, Advogado: Christiane M. do 
Santos Bredariol, Agravado: Hider Fabiano Sena, Advogado: Ricardo Alves de Azevedo. Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR 
483630/1998-8 da 2a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Agravante: Banco Multiplic S.A.. 
Advogado: Ubirajara W. Lins Júnior. Agravado; Adolfo Souza Dias do Nascimento. Advogado: 
Nobuiuqui Kato. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -483631/1998-1 
da 2a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Agravante: Banco Santander Brasil S.A.. Advogado: 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior. Agravado: Valter Grenzi Júnior. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR -483637/1998-3 da 15a. Região. Relator: João Mathias de Souza 
Filho. Agravante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. Advogado: Robinson Neves Filho. 
Agravado: Celso Trevisan. Advogado: Edgar Francisco Nori, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 483642/1998-0 da 15a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, j 

Agravante: Allied Automotive Ltda. - Divisão Jurídica do Brasil. Advogado: Adelmo da Silva 
Emerenciano. Agravado: Valdemar José Diniz. Advogada: Cláudia de Almeida Carvalho Leandro. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento: Processo: AIRR - 483646/1998-4 
da 15a, Região. Relator: João Mathias de Souza Filho, Agravante: Silvio Roberto'Carneiro Fontoura. 
Advogado: Eduardo Surian Matias, Agravado: Banco Meridional do Brasil S.A.. Advogado: José Alberto 
Couto Maciel. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 483653/1998-8 da 
2a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Banco Sudameris Brasil S.A.. Advogado: Livadário 
Gomes. Agravado: Silvana Zogbi. Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do recurso de revista: Processo: AIRR - 483671/1998-0 da_ 15a._ Região. Relatoi 
Fernando Eizo Ono. Agravante- Banco Real S.A.. Advogada: Neuza Maria Lima Pires de Godoy. 
Agravado: Maria Célia Zinsly de Matos. Advogado: Winston Sebe. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483676/1998-8 da 15a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. 
Agravante: Luiz António de Lima, Advogado: Nelson Meyer. Agravado: KSB Bombas Hidráulicas S.A.. 
Advogado: Antônio Carlos Bizarro. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 483677/1998-1 da 15a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Pirelli Cabos S.A.. 
Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado: Valdir de Jesus Ribeiro, Advogada: Magali Cristina 
Furlan Damiano. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483680/1998-0 
da 15a, Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Antônio Cursino Caldas. Advogado: Nelson 
Meyer. Agravado: Krupp - Metalúrgica Campo Limpo Ltda.. Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 483681/1998-4 da 15a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: 
Sucocítrico Cutrale Ltda.. Advogada: Laura Maria Omellas. Agravado: Edilson Carneiro dos Santos. 
Advogado: Paulo Afonso de Laurentis, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 484401/1998-3 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 
Lasercor Reproduções gráficas e Editora Ltda.. Advogado: Djalma Nogueira dos Santos Filho. Agravado: 
Eduardo Carlos Silva, Advogado: Jomar Alves Moreno, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 484445/1998-6 da 2a, Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Ford Brasil Ltda.. Advogado: Luiz Carlos Amorim Robortella. Agravado: Aparecida da 
Silva. Advogado: Plínio Gustavo Adri Sarti, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 484451/1998-6 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Empresa Folha da Manhã S.A.. Advogado: Carlos Pereira Custódio. Agravado: Eldes José da 
Silva, Advogada: Valquiria Aparecida F. Braga, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 484468/1998-6 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Eunice Rodrigues Barbosa, Advogada: Solange Martins Diniz Rodrigues. Agravado: 
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.. Advogado: Luiz Carlos Amorim Robortella. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484680/1998-7 da la. Região. 
Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Mesbla Lojas de Departamentos S.A., Advogado: Márcio da 
Silva Porto. Agravado: Ventura Valente Pinto. Advogado: Issa Assad Ajouz, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agraso; Processo: AIRR - 484691/1998-5 da 10a. Região, Relator: Fernando Eizo 
Ono, Agravante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. Advogado: Robinson Neves Filho. 
Agravado: Pedro Carlos Pacheco. Advogado: Hemtano Camargo Júnior. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484699/1998-4 da 2a. Região, corre junto com 
AIRR-484700/1998-6. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: José Cleide Pereira da Silva. Advogada: 
Edina Maria do Prado Vasconcelos. Agravado: Banco Noroeste S.A.. Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo: Processo: AIRR - 484700/1998-6 da 2a. Região, corre junto com 
AIRR-484699/1998-4. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Banco Noroeste S.A.. Advogado: Marcos 
Trindade Jovito. Agravado: José Cleide Pereira da Silva. Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 484707/1998-1 da 6a, Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: 
Gravata Lazer e Turismo Ltda.. Advogado; Reginaldo José de Medeiros. Agravado: Severina Joaquina de 
Lima. Advogada: Zuleide Maria de Souza Cavalcanti. Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 484710/1998-0 da 6a, Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: 
Companhia Produtos Confiança. Advogado: Jairo Aquino. Agravado: Ricardo Nascimento Ramos. 
Advogado: José Marcos do Espirito Santo. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 484712/1998-8 da 6a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Banco 
Bandeirantes S.A.. Advogado: Geraldo Azoubel. Agravado: Sílvia Cristina Maciel de Carvalho. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484878/1998-2 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Eucrizio Nostorio. Advogada: Ana Luiza Rui. 
Agravado: Auto Viação São Luiz Ltda.. Advogada: Alice Gonzalez G. C. Cardoso. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 484885/1998-6 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Acravante: Limpadora Brasília Ltda.. Advogado: Eduardo

Valentim Marras. Agravado: Izabel de Jesus Guimarães Reicherte. Advogado: Roberto Hiromi Sonoda. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 485016/1998-0 da 2a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S.A.. 
Advogado: Maurício Granadeiro Guimarães. Agravado: Joaquim de Oliveira Barros. Advogado: Antônio 
Carlos dos Reis, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 485076/1998-8 
da 3a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: CJF de Vigilância Ltda.. Advogada: Maria 
Elizabete Patrícia de Carvalho. Agravado: Geraldo Lucas Vieira, Advogado: Caio Lúcio Melo Ferreira 
Pinto. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 485081/1998-4 da 3a. 
Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Banco Excel Econômico S.A., Advogada: Elzi Maria de 
Oliveira Lobato. Agravado: Marlito de Oliveira. Agravado: Banco Econômico S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial). Advogado: Hélio Carvalho Santana. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 485084/1998-5 da 3a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Teksid do 
Brasil Ltda.. Advogado: Hélio Carvalho Santana. Agravado: Antônio Lebron Canhestro. Advogado: Paulo 
Aparecido Amaral. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
485085/1998-9 da 3a. Região. Relator: Fernando Eizo Ono. Agravante: Mendes Júnior Montagens e 
Serviços Ltda. Advogada: Miriam Rezende Silva Moreira. Agravado: José Aniceto de Souza. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 485100/1998-0 da 3a. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: CAF Santa Barbara Ltda. Advogado: Guilherme Pinto de Carvalho. 
Agravado: Dimas José Rodrigues e Outra. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 485320/1998-0 da 3a, Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Fertilizantes Fosfatados S.A. - Fosfértil. Advogado: Afonso Henrique Luderitz de Medeiros. 
Agravado: Júlio César Cândido Reis. Advogada: Elcione Rodrigues da Silva, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo para mandar processar o recurso de revista; Processo: AIRR - 485322/1998-7 da 
12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Seguridade Serviços de 
Segurança Ltda.. Advogado: Samuel Carlos Lima, Agravado: Inácio Luiz Buttchewits. Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para mandar processar a revista; Processo: 
AIRR - 486322/1998-3 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 
Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP. Advogado: Francisco Augusto César do 
Nascimento. Agravado: Joaquim João da Silveira. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: AIRR - 487017/1998-7 da 3a, Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A.. Advogado: José Francisco Dias. Agravado: Waldir Nunes da 
Costa. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487067/1998-0 da 3a. 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Teksid do Brasil Ltda.. Advogado: Hélio 
Carvalho Santana. Agravado: Eloy André Pereira. Advogado: Edison Urbano Mansur. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 487071/1998-2 da 3a. 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Rodoviário Líder Ltda. Advogado: João Batista 
Pacheco Antunes de Carvalho. Agravado: Leodino Gonçalves Mourão. Advogado: José Caldeira Brant 
Neto. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487081/1998-7 da 4a. 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: Transportadora Rolantense Ltda.. Advogado: 
Paulo de Tarso Rotta Tedesco. Agravado: Enio Lecir Gruener. Advogada: Maria da Graça Gauto. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 487083/1998-4 da 4a, Região. Relator: 
João Mathias de Souza Filho. Agravante: Banco Meridional do Brasil S.A.. Advogado: José Alberto Couto 
Maciel. Agravado: Zaida Dias e Outras. Advogada: Eliane Coutinho Gomes de Freitas. Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR 
487084/1998-8 da 4a, Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Agravante: Banco Meridional do 
Brasil S.A.. Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado: Antônio Morello Alves. Advogado: José 
Torres das Neves. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
487086/1998-5 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT. Advogado: D'Artagnan Júnior Ribeiro Tubino. Agravado: Doralina da Costa 
Sodre. Advogado: Ailton Barbosa Bezerra. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 487087/1998-9 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Ribas 
Construtora Ltda. Advogado: Airton Carlos de Souza Cunha. Agravado: Luiz Ferreira. Advogado: Luiz 
Flávio Moura Caneda. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
487090/1998-8 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Ipiranga Petroquímica 
S.A.. Advogado: Danilo Andrade Maia. Agravado: Ivair Luiz Sost. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 487092/1998-5 da 4a. Região. Relator: João Mathias de Souza 
Filho. Agravante: Companhia Geral de Acessórios, Advogado: Dante Rossi. Agravado: Mário 
Maximiliano Rasia. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
487095/1998-6 da 4a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Agravante: Companhia Cervejaria 
Brahma. Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado: Luciane Lopes e Outra. Advogado: Evaristo 
Luiz Heis. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487098/1998-7 da 4a. 
Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Agravante; Refrigeração Sul América - Industria e 
Comércio Ltda. Advogada: Lia Coelho Ayub. Agravado: Estanislau Carlos de Lima. Advogado: Teodoro 
Manuel da Silva. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487112/1998-4 
da la. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Agravante: José Carlos Zicari da Costa. Advogada: 
Amanda Silva dos Santos, Agravado: Luiz Felipe de Oliveira Penna e Outros. Advogado: Augusto 
Haddock Lobo. Decisão: unanimemente, conhecer do presente apelo e. no mérito, dar-lhe provimento: 
Processo: AIRR - 487114/1998-1 da la. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Agravante: Mil 
Corretora de Câmbio e Valores S.A e Outras. Advogado: Aloysio José de Andrade Peixoto. Agravado: 
Carlos Guilherme Lauterjung de Amorim. Advogado: Jorge Luiz de Azevedo. Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR ■ 487116/1998-9 da la. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: Itamir Carlos Barcellos. 
Agravado: Vera Lúcia Bazzanella, Advogado: Luiz Tadeu Rodrigues Silva. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487123/1998-2 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice 

, Carvalho Castro Souza. Agravante: Companhia Agropecuária Monte Alegre, Advogado: João Batista
Pacheco Antunes de Carvalho. Agravado: Sebastião Alves da Silva. Advogado: Celso Antônio Barbosa. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487124/1998-6 da 3a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco do Estado de Minas Gerais S.A.. 
Advogado: Lúcia Cássia de Carvalho Machado. Agravado: Cláudio Antônio de Oliveira. Advogada: Maria 
Neide da Costa Matoso. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
487125/1998-0 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Companhia 
Siderúrgica Nacional-CSN. Advogado: Geraldo Baêta Vieira. Agravado: Aguinaldo Adriano Souza Diniz. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487126/1998-3 da la. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco Bradesco S.A.. Advogado: Marcos 
Antônio Meuren. Agravado: Marco Antônio Maciel Pessanha. Advogado: Silvio Soares Lessa. Decisão: 

unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 487127/1998-7 da la. Região. Relatora 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Ido Rodrigues da Silva. Advogada: Sílvia Regina da
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Silva Costa. Agravado: Serviço Social da Indústria - Sesi (Departamento Regional do Estado do Rio de 
Janeiro). Advogado: Aloysio Moreira Guimarães. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 487131/1998-0 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Waldir de Oliveira Santos. Advogado: Hildo Pereira Pinto. Agravado: Telecomunicações do 
Rio de Janeiro S.A. - TELERJ. Advogado: Gilberto de Toledo. Decisão: unanimemente. dar provimento ao 
agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR - 487133/1998-7 da la. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro 
CERJ. Advogado: Luiz Antônio Telles de Miranda Filho. Agravado: Joacyr Ruy Teixeira Lima. 
Advogada: Silvia Regina da Silva Costa. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 487134/1998-0 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: 
Banco Meridional do Brasil S.A.. Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado: Rosemary Oliveira 
Gomes e Outras. Advogado: Eduardo Pereira da Costa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 487136/1998-8 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Cia. Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro - CEG. Advogado: Cristóvão Tavares de 
Macedo Soares Guimarães. Agravado: Newton de Lima. Advogado: Francisco Domingues Lopes. 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487138/1998-5 da la. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Construtora Varella Magno Ltda.. 
Advogado: Antônio Carlos Rodrigues. Agravado: Jabes Soares da Silva, Advogada: Marlene da Silva 
Rodrigues. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487140/1998-0 da 
la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Banco Real S.A.. Advogado: 
Osvaldo Martins Costa Paiva, Agravado: Alzeny Correia de Araújo. Advogado: Luis Eduardo Rodrigues 
Alves Dias. Decisão: unanimemente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 487141/1998-4 da la. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Nádia Sodré. Advogada: Mariângela 
Góes Vieira, Agravado: Mitra Arquiepiscopal do Rio de Janeiro. Advogado: José Antunes de Carvalho. 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487144/1998-5 da la. Região, 
corre junto com AIRR-487145/1998-9, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 
Adriana Maria Kleinschmidi Militão da Silva. Advogado: José Eymard Loguércio. Agravado: The First 
National Bank of Boston, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
487145/1998-9 da la. Região, corre junto com AIRR-487144/1998-5. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza. Agravante: The First National Bank of Boston. Advogado: Bruno de Medeiros Tocantins. 
Agravado: Adriana Maria Kleinschmidi Militão da Silva. Advogada; Ana Cristina de Lemos Santos 
Portella. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 487146/1998-2 da la. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF. 
Advogado: Itamir Carlos Barcellos. Agravado: Ana Maria Lemos de Salles, Advogado: César Romero 
Vianna. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487147/1998-6 da la. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: COBRA - Computadores e Sistemas 
Brasileiros S.A.. Advogado: Victor Russomano Júnior. Agravado: Ricardo Oliveira de Medeiros. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 487545/1998-0 da la. Região. Relator: 
Fernando Eizo Ono. Agravante: Condomínio do Edifício Barramares Geral. Advogado: Mauro Corrêa dos 
S. Costa. Agravado: Washington Roberto de Lima. Advogada: Maria Aparecida Mello Pimentel. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 487726/1998-6 da la. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Togashi Engenharia Ltda.. Advogado: Laudelino da 
Costa Mendes Neto. Agravado: José de Lima Sérgio. Advogado; Issa Assad Ajouz. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 487727/1998-0 da la. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extrajudicial). 
Advogada: Denise Alves. Agravado: Eliane Cristina Nunes. Advogada: Lindalva Pereira de Moraes. 
Decisão: unanimemente. dar provimento ao agravo de instrumento para processar o recurso de revista: 
Processo: AIRR - 487728/1998-3 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Robert Lopes Tavares. Advogado: Mauro Ortiz Lima. Agravado: Banco do Progresso S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial). Advogado: Nikon Correia. Decisão: unanimemente. negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 487737/1998-4 da 7a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Antonia Eulália de Lima. Advogado: Antônio Moita Trindade. Agravado: Companhia 
Energética do Ceará - COELCE, Advogado: José Aramides Pereira. Decisão: unanimemente. negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487740/1998-3 da 7a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Mozarina Nascimento Costa. Advogado: Raimundo Amaro Martins. 
Agravado: Mima Macedo de Melo. Advogado: Augusto Ranieri Brito. Decisão: unanimemente. negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487742/1998-0 da 7a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA. Advogado: Fernando Antônio 
Araújo. Agravado: Francisco Gomes de Almeida. Advogada: José Maria Rocha Nogueira. Decisão: 
unanimemente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 487745/1998-1 da 7a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Anne - Ana Maria Comércio de Confecções Ltda. 
Advogado: Artur Chagas Coelho Filho. Agravado: Rose Mary Barroso Pontes. Advogada: Rocimilda 
Freitas Andrade. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487746/1998-5 
da 15a, Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Alexandre Benelli Filho. 
Advogado: Nelson Meyer. Agravado: DZ S.A. Engenharia. Equipamentos e Sistemas. Advogado: Jarbas 
Martins Barbosa de Barros. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
487747/1998-9 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: FEPASA 
Ferrovia Paulista S.A.. Advogado; Édison Luis Bontempo. Agravado: André Luiz Silva e Outros. 
Advogada: Tânia Maria Germani Peres. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 487749/1998-6 da 20a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 
Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado: Antônio Carlos Pereira. Advogado: 
Antônio José de Souza Neto. Decisão: unanimemente. dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista; Processo: AIRR - 487750/1998-8 da 20a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: Laert Nascimento Araújo. Agravado: 
Josemary Mendonça Oliveira. Advogada: Denise Oliva Barbosa. Decisão: unanimemente. negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 487758/1998-7 da 7a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Francisco Alexandre Bezerra da Silva. Advogado: Alder Grego 
Oliveira. Agravado: North Shopping Comércio e Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Advogado: 
Antônio Rebouças de Albuquerque, Decisão: unanimemente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
487759/1998-0 da 7a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Maria 
Sanderli Araújo Sousa. Advogado: Alder Grêgo Oliveira. Agravado: North Shopping Comércio e 
Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Advogado: Antônio Rebouças de Albuquerque. Decisão: 
unanimemente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 487763/1998-3 da 7a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização -

EMLURB. Advogada: Maria de Nazaré Girão A. de Paula. Agravado: José Ricardo dos Santos. Decisão: 
unanimemente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 487765/1998-0 da 7a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Telecomunicações do Ceará S.A. - TELECEARÁ.

Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa. Agravado: Francisco Amadeu Pereira. Advogado: António 
Carlos Cardoso Soares. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
487766/1998-4 da 7a, Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Empresa 
Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL. Advogado: Flávio Figueiredo Gimenes. Agravado: 
Adolfo Carneiro Porto. Advogado: Carlos Antônio Chagas. Decisão: unanimemente. negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 487771/1998-0 da 7a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogada: Vera Lúcia Gila Piedade. Agravado: 
Adolfo Silva Borges e Outros. Advogado: João Pereira Filho. Decisão: unanimemente. negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 487772/1998-4 da 7a, Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Companhia Energética do Ceará - COELCE. Advogado: José Aramides Pereira. 
Agravado: José Gomes da Costa e Outro. Advogado: Antônio Moita Trindade. Decisão: unanimemente. 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487774/1998-1 da 7a, Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Pousada do Sol Hotéis. Turismo e Comércio Ltda - ME. Advogada: 
Georgina M B de Arruda. Agravado: Francimar Cardoso da Silva, Decisão: unanimemente. negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487776/1998-9 da 7a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Francisco das Chagas 
Antunes Marques. Agravado: Valéria Barroso Cavalcante e Outros, Advogado: João Pereira Filho. 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487777/1998-2 da 7a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante: Benedito de Paula Bizerril e Outros. 
Advogada: Ana Josete Ferreira Mesquita, Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S.A.. Advogada: Vera 
Lúcia Gila Piedade. Decisão: unanimemente. dar provimento ao agravo para mandar processar a revista: 
Processo: AIRR - 487778/1998-6 da la. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Cileda Maria de Araújo Souza, Advogado: Mauro Henrique Ortiz Lima. Agravado: Banco Real 
S.A.. Advogado: Márcio Guimarães Pessoa. Decisão: unanimemente. dar provimento ao agravo para 
mandar processar a revista; Processo: AIRR - 487779/1998-0 da la. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: José Maria das Neves. Advogado: Paulo César Ozório Gomes. 
Agravado: Cifrão - Fundação de Previdência da Casa da Moeda do Brasil. Advogado: Cesar Boechat. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 489284/1998-1 da 9a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco do Estado do Paraná S.A.. Advogado: 
José Alberto Couto Maciel. Agravado: Ministério Público do Trabalho da 9a Região. Procurador: Margaret 
Matos de Carvalho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
489308/1998-5 da 9a, Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Usina Alto 
Alegre S.A. - Açúcar e Álcool. Advogada: Márcia Regina Rodacoski. Agravado: Marilene dos Santos. 
Advogado: Cláudio Antonio Ribeiro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 489311/1998-4 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 
Banco Real S.A.. Advogado: Marcos Luiz Oliveira de Souza. Agravado: Sérgio Luiz Dias Paiva. 
Advogada: Creuza Fazoili Massoto. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 489315/1998-9 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 
Transportes São Silvestre S.A., Advogado: David Silva Júnior. Agravado: José Amaro de Oliveira. 
Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 489317/1998-6 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 
CERJ - Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro. Advogado: Luiz Antônio Telles de Miranda Filho. 
Agravado: Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia Elétrica de Niterói. Advogado: Gisa Silva. 

Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 489319/1998-3 da la. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN. 
Advogado: Maurício Müller da Costa Moura. Agravado: Sirlene Regina Gomes Dias Magalhães. Decisão: 
unanimemente. dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR 
489321/1998-9 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Erevan 
Engenharia S.A.. Advogado: Sebastião José da Moita. Agravado: Osvaldino Barbosa. Advogado: Joe B. da 
Silva. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 489323/1998-6 da la. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Socicam Terminais Rodoviários e 
Representações Ltda.. Advogado: Rui Meier. Agravado; Paulo Roberto Teixeira. Advogada: Aline Veiga 
de Oliveira. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 489325/1998-3 da 
la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Empresa Viação Ideal S.A.. 
Advogado: David Silva Júnior. Agravado: Aimoré Sena Terra. Advogado: Luiz Antônio do Nascimento 
Monteiro. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 489326/1998-7 da la. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Banco Nacional S.A. (em 
Liquidação Extrajudicial). Advogado: Danilo Porciuncula. Agravado: Carlos Alberto Laclot Rodrigues. 
Advogada: Beatriz Scalzer Saroldi. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 489327/1998-0 da la. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 
Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extrajudicial). Advogado: Luiz Eduardo Fontes de Mendonça. 
Agravado; João Carlos Amendola. Decisão: unanimemente. dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista; Processo: AIRR - 489328/1998-4 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza. Agravante: Mônica Nascimento dos Santos. Advogado: Ester Damas Pereira. Agravado: 
Express Lojas de Conveniência e Serviços Ltda.. Advogado: José Antônio Alves Soares. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 489329/1998-8 da la. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Companhia Nacional de Alcalis. Advogado: Afonso 
Cesar Burlamaqui. Agravado: Ailton Leopoldino e Outros. Decisão: unanimemente. negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 489331/1998-3 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Robinson Francisco Alves. Advogado: Júlio Alexandre Czamarka. Agravado: Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 489332/1998-7 da la. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Barbearia Princesa Ltda.. Advogado: José Aurélio Borges de Moraes. Agravado: Antonio 
Gomes Cardoso. Decisão: unanimemente. dar provimento ao agravo para mandar processar a revista: 
Processo: AIRR - 489334/1998-4 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Banco Real S.A.. Advogado: Osvaldo Martins Costa Paiva. Agravado: Andréa Odete de Souza. 
Advogado: Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 489335/1998-8 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Transportes São Silvestre S.A.. Advogado: David Silva Júnior. Agravado: Valmir de Oliveira. 
Advogado: Sebastião Carlos Silva. Decisão: unanimemente. dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista: Processo: AIRR - 489336/1998-1 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza. Agravante: Denise Barbosa Nunes Paiva. Advogada: Joyce Maria de Nazareth Cardim. 
Agravado: RTZ Mineração Ltda.. Advogado: Valdir Campos Lima. Decisão: unanimemente. negar 

provimento ao agravo; Processo: AIRR - 489338/1998-9 da la. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Sociedade Universitária Gama Filho. Advogado: Giancarlo Borba. 
Agravado: Regina Célia Esteves Pereira de Araújo. Advogado: Ricardo Bellingrodt Marques Coelho. 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 489341/1998-8 da la. Região.
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Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: White Martins Gases Industriais S.A.. 
Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado: Walter Luiz Goes Rodrigues, Advogado: José Maria 
Ferreira. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 489343/1998-5 da la. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Companhia Nacional de Álcalis. 
Advogado: Afonso Cesar Burlatnaqui, Agravado: Raimundo Enéas Barroso Cesar. Advogado: Luiz 
Miguel Pinaud Neto. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
490368/1998-2 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Anacirema 
Transportes Ltda.. Advogado: Rodrigo Antônio Badan Herrera. Agravado: José Carlos Schimidt da Silva. 
Advogado: José Aparecido Castilho, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
490369/1998-6 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Nossa Caixa 
- Nosso Banco S.A.. Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado: Márcia Maria Ribeiro. Advogado: 
Carlos Roberto da Silva. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
490371/1998-1 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: José Vitor 
Chababa. Advogado: José Mário Caruso Alcocer. Agravado: Rhodia Brasil Ltda.. Advogado: Ildélio 
Martins. Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista: Processo: 
AIRR - 490372/1998-5 da 15a, Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 3M 
do Brasil Ltda., Advogado: Dráusio Apparecido Viilas Boas Rangel. Agravado: Antônio Roberto da Silva. 
Advogada: Silvia Helena Melges Britto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 490373/1998-9 da 15a, Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: 
Krupp - Metalúrgica Campo Limpo Ltda.. Advogado: José Angelo Oliveira Constantino. Agravado: 
Geraldo Alves Pereira. Advogado: Nelson Meyer. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 490377/1998-3 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Luzimar da Silva Pereira, Advogado: Carlos Adalberto Rodrigues, Agravado: Agropecuária 
CFM Ltda., Advogado: Valdecir Estracanholí. Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para 
mandar processar a revista; Processo: AIRR - 490378/1998-7 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Juan Carlos da Silva. Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella. 
Agravado: Banco Itaú S.A.. Advogado: José Maria Riemma, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 490431/1998-9 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante: Chocolate Comércio de Roupas Ltda.. Advogado: Ronaldo Fialho de Andrade. 
Agravado: Patrícia Rodrigues Canseco. Advogada: Maria Motta Aragão. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 491298/1998-7 da 17a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravante: Construtora Norberto Odebrecht S.A.. Advogada: Iara Queiroz. Agravado: Simar Ribeiro de 
Jesus. Advogado: Francisco Miguel Coelho Gomes. Decisão: unanimemente, negar próvimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 491300/1998-2 da 19a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: ítalo 
Oliveira de Barros. Advogado; Carlos Bezerra Calheiros. Agravado: Empresa de Transportes Urbanos de 
Alagoas - ETURB. Advogada: Maria Verônica da Silva Barros. Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 491301/1998-6 da 19a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: 
Laginha Agro Industrial S.A. - Filial Uruba. Advogado: Antônio Carlos de Almeida Barbosa. Agravado: 
José Maria da Silva, Advogado: Carlos Bezerra Calheiros. Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 491302/1998-0 da 19a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: 
Cristina Maria Ferreira dos Santos, Advogado: Valdemar Alves Teixeira. Agravado: Santa Casa de 
Misericórdia de Maceió, Advogado: Cremilton Silva Oliveira. Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 491304/1998-7 da 5a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: 
Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Hélio Carvalho Santana. Agravado: 
Marcos Antônio Cruz Freire, Advogado: Carlos M. C. de Cerqueira. Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 491308/1998-1 da 5a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen. Agravante: Acrinor - Acrilonitrila do Nordeste S.A.. Advogado: José Alberto Couto 
Maciel. Agravado: Arlindo da Cruz, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo. Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 491309/1998-5 da 5a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen. Agravante: Nestor Duarte Guimarães Neto. Advogado: Ivan Brandi. Agravado: Catarino 
Rodrigues de Souza. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
491310/1998-7 da 5a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Sibra Eletrosiderurgica Brasileira 
S.A.. Advogada: Maria Tereza da Costa Silva. Agravado: Manoel Ramos dos Santos. Advogado: João 
David da Costa. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 491313/1998-8 
da 5a, Renião. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Construtora OAS Ltda.. Advogado: Ivan Brandi. 
Agravado: Lindevaldo Almeida Lopes. Advogado: Gabriel Pinto da Conceição. Decisão: unanimemente, 
dar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 491318/1998-6 da 19a. Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Companhia Agro Industrial Vale do Camaragibe S.A.. Advogado: 
Luiz Carlos Albuquerque Lopes de Oliveira. Agravado: Benedito Freire de Souza. Advogado: Auricélia 
Ribeiro Santarém. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
491323/1998-2 da 19a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: CEALI - Companhia 
Energética de Alagoas. Advogado: Lycurgo Leite Neto. Agravado: Luiz Cláudio Florentino de Oliveira. 
Advogado: Carmil Vieira dos Santos. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 491329/1998-4 da Ha. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Bea Corretora 
de Seguros Ltda. Advogado: Simeão de Oliveira Valente. Agravado: Ivandilson dos Santos Belém. 
Advogado: Sebastiao G. Guimaraes Filho. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 491332/1998-3 da 5a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: 
Prodoctor Bahia Produtos Farmacêuticos Ltda., Advogado: Manoel Machado Batista. Agravado: Augusto 
César Badaró. Advogada: Lara Veiga. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 491337/1998-1 da 5a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Previna Saúde 
Ocupacional S.C. Ltda.. Advogada: Maria de Fátima Costa Oliveira, Agravado: Mairi Cristina Coutinho 
Cardim. Advogado: Pedro Lacerda. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 491339/1998-9 da 5a, Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Agravante: Baker 
Hughes Equipamentos Ltda.. Advogada: Andréa Cardoso Leão. Agravado: Raimundo Demétrios. Sales. 
Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 491344/1998-5 da 5a. Região, Relator. Lourenço Ferreira dp Prado. Agravante: Nélson Ricardo 
da Costa Pinto. Advogado: Aloildo Gomes Pires. Agravado: Yolat Indústria e Comércio de Laticínios 
Ltda., Advogada: Fátima Tereza Mendonça de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 491349/1998-3 da 5a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Agravante: Paulo dos Santos Thadeu, Advogado: Rui Moraes Cruz, Agravado: BA Inferseg Sistemas de 
Segurança Ltda., Advogado: Antônio Alberto de Lima Linheiro, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 491495/1998-7 da 10a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Transportadora Wadel Ltda.. Advogado: Sandoval Curado 
Jaime. Agravado: José Antônio de Moraes. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo:

Processo: AIRR - 491496/1998-0 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP. Advogado: Antonio Carlos 
Martins Otanho. Agravado: Osmário Bertoldo Trigueiro. Advogado: Carlos Alberto da Silva Corrêa. 

Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 491497/1998-4 da 10a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Transportadora Wadel Ltda.. Advogado: 
Sandoval Curado Jaime, Agravado: Cristiane de Freitas Araújo, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 491498/1998-8 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante: Fundação de Apoio ao Ensino. Pesquisa e Extensão - FAEPE. Advogado: Márcio 
Gontijo. Agravado: Isamo Totugui e Outro. Advogada: Denise Aparecida Rodrigues Pinheiro de Oliveira. 
Decisão: unanimemente, consignar o parecer oral da Procuradoria-Geral do Trabalho, que opina pelo 
conhecimento e desprovimento: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
491500/1998-3 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Gildásio 
Figueiredo Holanda. Advogada: Isis Maria Borges de Resende. Agravado: ENCOL S.A. - Engenharia. 
Comércio e Indústria. Advogada: Gláucia Fonseca Peixoto Alvim de Oliveira. Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 491501/1998-7 da 10a, Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante: Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP. 
Advogado: Paulo Renan Pereira Lopes. Agravado: Wilson Soeiro Fonseca. Advogado: Filadelfo Paulino 
da Silva. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 491502/1998-0 da 10a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: José Alves de Sousa. Advogado: 
Antônio Mendes Patriota, Agravado: Ebal - Empresa de Conservação Ltda.. Agravado: Centauro 
Transportes e Serviços Ltda.. Agravado: Ipyranga Comércio e Serviços Ltda.. Advogada: Jane Severino 
Nunes. Agravado: Fox Segurança Privada Ltda.. Advogada: Jane Severifio Nunes. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 491554/1998-0 da 5a, Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Bahiana Distribuidora de Gás SfÀ.. Advogado: 
Cláudio Fonseca. Agravado: Luiz Carlos Barbosa de Souza. Advogada: Dinora Mercia Lisboa Pires. 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR 
491561/1998-4 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Circulo do 
Livro Ltda.. Advogada: Ana Luiza Gomes David. Agravado: Heitor Bastos Ferreira. Advogada: Neide 
Ribéiro do Amaral. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
491562/1998-8 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante: Caixa 
Econômica Federal - CEF. Advogado: Sandra Regina Versiani Chieza. Agravado: Miguel Mariosa Pedro. 
Advogado: Jorge Sylvio Ramos de Azevedo. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 491567/1998-6 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante: Transportes São Silvestre S.A.. Advogado: David Silva Júnior. Agravado: Carlos Alberto 
Macário. Advogado: João Batista Soares de Miranda. Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 511300/1998-2 da 6a, Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante: Banco 
do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE. Advogado: Maria Auxiliadora da Silva Lima. Agravado: 
Antonio Macário de Lima. Advogado: João Bosco da Silva. Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: RR - 225198/1995-7 da 9a. Região. Relator: Ursulino Santos. Revisor: Lourenço 
Ferreira do Prado. Recorrente: União Federal. Procurador: José Carlos de Almeida Lemos. Recorrente; 
Itaipu Binacional. Advogado: Lycurgo Leite Neto. Recorrido: Sérgio Waldo de Moraes. Advogado: José 
Lourenço de Castro. Decisão: unanimemente, conhecer da Revista interposta pela União Federal apenas 
quanto à URP de fevereiro/89 e. no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação as diferenças 
salariais deferidas e seus reflexos; no que concerne à Revista da ITAIPU BINACIONAL. não conhecer do 
Recurso. Declarou-se impedido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen; Processo: RR - 227893/1995-1 da 
3a. Região. Relator: Ursulino Santos. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Banco Real S.A.. 
Advogada: Renata Mouta Pereira Pinheiro. Recorrente: José Célio Pereira dos Santos. Advogado: José 
Torres das Neves. Recorrido: Os Mesmos. Advogado: Os Mesmos. Decisão: unanimemente, conhecer da 
revisa do reclamante, e. no mérito, negar-lhe provimento; a revista do reclamado foi julgada anteriormente 
pela eg. Turma, conforme certidão de julgamento á fl. 260. A Presidência da Turma deferiu juntada do 
instrumento de mandato requerida da tribuna pela douta patrona do 1° recorrente; Falou pelo Recorrente 
Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro; Processo: RR - 238537/1995-1 da 9a, Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Itaipu Binacional e Engetest - Serviços de 
Engenharia S.C. Ltda.. Advogado: Lycurgo Leite Neto. Recorrido: Antônio Pereira do Nascimento. 
Advogado: José Torres das Neves. Decisão: unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de revista 
interposto pela ITAIPU BINACIONAL quanto ao tema salário in natura habitação, e no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencidos o Exmo. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e o Exmo. Juiz 1 

Convocado João Mathias de Souza Filho; unanimemente, não conhecer do recurso de revista interposto 
pela ENGETEST SERVIÇOS DE ENGENHARIA S.C. LTDA; Falou pelo Recorrido Dr. José Torres das 
Neves; Processo: RR - 244313/1996-2 da la. Região. Relator: Ursulino Santos. Revisor: Lourenço 
Ferreira do Prado. Recorrente: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO. Advogado: 
Rogério Avelar. Recorrido: Ben Hur Lourenço de Melo, Advogado: José Horténcio Ribeiro Júnior. 
Advogada: Marcelise de Miranda Azevedo. Advogada: Paula Frassinetti Viana Atta. Decisão: 
unanimemente, rejeitar a preliminar de irregularidade de representação arguida em contra-razões: quanto à 
reintegração, superado o conhecimento da matéria, dar provimento à Revista, para restabelecer a Sentença 
da MM. Junta de Conciliação e Julgamento; Processo: RR - 248469/1996-5 da 9a. Região. Relator: 
Ursulino Santos. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Maria Ivone Malkut Cândido. 
Advogado: Cláudio Antônio Ribeiro. Recorrente: Municipio de Curitiba. Advogado: José Alberto Couto 
Maciel. Recorrido: Os Mesmos. Advogado: Os Mesmos, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso 
da Reclamante. Quanto ao recurso do Reclamado conhecer apenas do item diferenças salariais - URP de 
fevereiro/89, por divergência, e. no mérito dar parcial provimento para excluir da condenação as diferenças 
salariais representadas pela aplicação da URP de fevereiro/89 e reflexos; Processo: RR - 253549/1996-7 
da 2a. Região. Relator: Ursulino Santos. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP. Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. 
Recorrido: Manoel Francisco da Silva. Advogado: Gino Orseili Gomes. Decisão: unanimemente, conhecer 
da Revista, e. no mérito, quanto ao IPC de junho/87. dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento das diferenças salariais da aludida parcela e reflexos; quanto aos descontos previdenciários 
dar-lhe provimento para determinar que os descontos previdenciários sejam efetuados nos termos dos 
Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho: Processo: RR - 261590/1996-1 
da 17a. Região. Relator: Ursulino Santos. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Gazeta do 
Espírito Santo - Rádio e Televisão Ltda.. Advogada: Renata Mouta Pereira Pinheiro, Recorrido: Francisco 
José Venerano. Advogado: Humberto de Campos Pereira. Decisão: unanimemente, rejeitar a preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional; unanimemente, conhecer da revista apenas quanto aos 
honorários advocatícios. e. no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da 
verba honorária; Falou pelo Recorrente Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro; Processo: RR 
277095/1996-2 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Teimo Bertelli, Advogado: Alino da Costa Monteiro. Recorrido: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE. Advogado: Carlos Lied Sessegolo, Decisão: unanimemente, conhecer do apelo e. 
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a natureza salarial do adicional, determinar que sejam 
adotadas como base de cálculo todas as parcelas de natureza salarial, excluídos os respectivos adicionais. 
Processo: RR - 282885/1996-3 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Ursulino Santos.
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Re:orrente: Companhia Estadual de Desenvolvimento Agrário e de Pesca - CEDAP. Advogada: Joana 
pArc C. Belchior Lima. Recorrido: Otonisa Diniz Costa e Outros, Advogado: Victor Russomano Júnior. 
Decisão: unanimemente, rejeitar a preliminar de deserção suscitada em contra-razões; unanimemente. 
conhecer da revista apenas quanto à demissão sem justa causa - sociedade de economia mista, e. no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial, invertendo o ònus da sucumbência em 
relação às custas, isentando, porém, os reclamantes do pagamento, vencido o Exmo. Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto apenas quanto à isenção das custas; Prejudicados os honorários advocatícios: Processo: 
RR - 309109/1996-1 da 4a. Região, Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Valter Saraiva Lemos. Advogado: José Hortêncio Ribeiro Júnior, Recorrido: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Joe Marcei Kerber, Decisão: unanimemente. não 
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 310024/1996-0 da 10a. Região. Relator: Ronaldo Lopes 

Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Robison Ferreira da Silva. Advogado: Auro 
Vidigal de Oliveira. Recorrido: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO. Advogado: 
Rogério Reis de Avelar. Decisão: unanimemente. conhecer do recurso de revista e. no mérito, negar 
provimento. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da tribuna pelo 
douto patrono do recorrente: Falou pelo Recorrente Dr. Auro Vidigal de Oliveira; Processo: RR 
310119/1996-9 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul. Advogado: Suzette Maria Raimundo 
Angeli. Recorrido: Avelino Amandio dos Passos. Advogado: Edir Tadeu dos Passos. Decisão: 
unanimemente. conhecer da revista apenas quanto à preliminar de nulidade do acórdão regional por 
ausência de reexame necessário, por divergência, e. no mérito, negar-lhe provimento: Processo: RR 
311005/1996-8 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de Souza Filho. 
Recorrente: Companhia Estadual de Energia Elétrica-CEEE. Advogada: Marcelise de Miranda Azevedo. 
Recorrido: Waldemar Bruno Eich. Advogada: Marcelise de Miranda Azevedo. Decisão: unanimemente. 
não conhecer do recurso. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da 
tribuna pela douta patrona do recorrido: Falou pelo Recorrido Dra. Marcelise de Miranda Azevedo: 
Processo: RR - 311011/1996-2 da 4a, Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de 
Souza Filho. Recorrente: Daniel Vargas. Advogado: José Eymard Loguércio, Recorrido: Banco Meridional 
do Brasil S.A., Advogada: Márcia Guimarães. Decisão: unanimemente. não conhecer do recurso de revista; 
Falou pelo Recorrido Dra. Márcia Guimarães; Processo: RR - 311024/1996-7 da 4a, Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Banrisul Processamento de Dados 
Ltda.. Advogada: Fátima Coutinho Ricciardi, Recorrido: Maria Ines Silva, Advogada: Leonora Postal 
Waihrich, Decisão: unanimemente. conhecer do Recurso de Revista apenas quanto à devolução dos 
descontos, e. no mérito, dar-lhe provimento para absolver o Reclamado da obrigação de restituir os valores 
descontados a título de "associação” e "contribuição FB"; Processo: RR - 312039/1996-4 da 24a. Região. 
Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Ministério Público do 
Trabalho. Procurador: Maria Stela Guimarães de Martin. Recorrido: Magali da Silva Sanches Machado. 
Advogado: Antônio Rodrigues da Silva. Recorrido: Município de Costa Rica. Advogado: Jaibis Corrêa 
Ribeiro. Decisão:, unanimemente. conhecer do apelo, dando-lhe provimento parcial para excluir da 
condenação as verbas pleiteadas na exordial, mantendo a condenação no que se refere ao salário dos dias 
efetivamente trabalhados e não pagos; Processo: RR - 312633/1996-1 da 10a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A.. 
Advogada: Maria Guimarães. Recorrido: Evangivaldo Santos da Silva. Advogado: Vicente Rômulo 
Carvalho. Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista da reclamada no tocante ao adicional de 
insalubridade e. no mérito, dar provimento ao recurso para excluir da condenação o pagamento do 
adicional de insalubridade e reflexos; Processo: RR - 312644/1996-1 da 10a, Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Companhia Brasileira de Distribuição - Pao 
de Açúcar, Advogado: Carlos Eduardo G. Vieira Martins. Recorrido: Cicero Félix da Costa. Advogado: 
Luiz Gonzaga Baião. Decisão: unanimemente. não conhecer do recurso: Processo: RR - 312649/1996-8 
da 9a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Sérgio Sanches Perez. Recorrido: Edezio Piae. Advogado: Carlos Alberto de 
Oliveira Wemek. Decisão: unanimemente. conhecer da revista apenas quanto à prescrição - comissões de 
venda de papéis, horas extras pré-contratadas e devolução de descontos, e. no mérito, quanto à prescrição 
comissões de venda de papéis, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da aludida 
parcela: quanto às horas extras pré-contratadas. dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de 1" grau, 
com ressalvas do Ministro Lourenço Ferreira do Prado, relator; quanto à devolução dos descontos, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as aludidas parcelas ; Processo: RR - 313314/1996-3 da 4a.

Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Eberle S.A 
Indústria e Tecnologia. Advogado: Luiz Antônio Schmitt de Azevedo. Recorrido: Remo Menegaz. 
Advogado: Assis Carvalho. Decisão: unanimemente. conhecer da revista e. no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento do adicional de horas extraordinárias em acordo de compensação 
de jornada em atividades insalubres, a partir de 05/10/1988; Processo: RR - 313317/1996-5 da 2a. 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Eluma S.A. 
Indústria e Comércio. Advogada: Ana Cristina T. Viana. Recorrido: José Airton dos Santos. Advogado. 
Valdir Felix da Silva. Advogada: Anita Eliza Guazzelli. Decisão: unanimemente. não conhecer da Revista: 
Processo: RR - 313493/1996-7 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste 
Dalazen. Recorrente: Frederico Dias da Cruz. Advogada: Dilma de Souza. Recorrido: Valdir Parnoff Ange 
e Outra. Advogada: Iara do Carmo dos Santos Vaz. Decisão: unanimemente. conhecer da revista apenas 
quanto à prescrição - empregado doméstico, e. no mérito, dar-lhe provimento pará declarar a prescrição 
qüinqüenal; Processo: RR - 313504/1996-1 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: 
João Oreste Dalazen. Recorrente: Defer S.A. - Fertilizantes. Advogada: Ana Cristina Dini Guimarães. 
Recorrido: Valter Martins Vieira. Advogada: Claudete Rodrigues Teixeira. Decisão: unanimemente. 
conhecer da Revista apenas quanto à URP de fevereiro de 1989 e ao IPC de março de 1990 e. no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação os referidos reajustes e reflexos: Processo: RR 
313507/1996-2 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Advogada: Beatriz Cecchim. Recorrido: Santina 
Dondoni Brum, Advogado: Renato Kliemann Paese. Decisão: unanimemente. conhecer da Revista apenas 
quanto às horas extras - minuto a minuto e honorários advocatícios. No mérito, dar-lhe provimento parcial 
para restringir a Reclamada ao pagamento, como extraordinário, de todo o tempo que exceder a jornada 
normal de trabalho, exceto naqueles dias em que tal excesso registrado não seja superior a 05(cinco) 
minutos: e. quanto aos honorários advocatícios. dar-lhe provimento para excluir da condenação; Processo: 
RR - 313508/1996-0 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Evaldo de Souza, Advogado: Carlos Franklin Paixão Araújo, Recorrido: Mazzani e Arrue 
Ltda.. Advogado: Cicero de Oliveira Castro, Decisão: por maioria, não conhecer da revista quanto ao 
adicional de insalubridade, vencidos os Exmos. Ministros Lourenço Ferreira do Prado, relator, e João 
Oreste Dalazen. revisor; unanimemente. não conhecer da revista quanto ao acordo de compensação horária. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal: Processo: RR - 313525/1996-4 da 5a. Região. 

corre junto com AIRR-313524/1996-0. Relator: Ursulino Santos. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. 
Recorrente: Joselito Bispo dos Santos. Advogado: Jéferson Jorge de Oliveira Braga. Recorrido: SÍIiRA 
Eletrosiderúrgica Brasileira S.A.. Advogada: Maria Tereza da Costa Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 314138/1996-6 da 2a. Região. Relator: Ronaldo Lopes 
Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Município de Osasco. Procurador: Rosângela 
Pereira Silva, Recorrido: Antônio Sebastião dos Santos, Advogada: Tania da Motta Delibi Bustamante. 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso apenas em relação à nulidade do primeiro contrato de 
trabalho e. no mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação ao pagamento apenas dos dias 
efetivamente trabalhados e não pagos; Processo: RR - 314715/1996-8 da 8a, Região. Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Companhia de Transportes do Município de 
Belém - CTBEL. Advogado: Ophir Filgueiras Cavalcante J aior, Recorrido: Hildeniza Catarina da Costa 
Vianna e Outros, Advogado: Walter Luiz A. Genaque. Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso: 
Processo: RR - 315071/1996-9 da 5a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira 
do Prado. Recorrente: Município de Salvador. Procurador: Ana Karla Monte e Gaspar, Recorrido: Adailton 
Conceição Natividade, Advogado: Antônio Amaral Souto, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e. 
no mérito, dar provimento para extinguir o processo sem julgamento do mérito; Processo: RR r 
315582/1996-5 da 5a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS. Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro. Recorrido: 
Maria Teodora de Assis Oliveira. Advogado: Nemésio Leal Andrade Salles. Decisão: unanimemente. não 
conhecer da revista: Processo: RR - 315930/1996-5 da 11a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB. Procurador: 
Octavio da Silva. Recorrido: Maria Ivanete Alves de Melo. Advogado: Renê Garcez Moreira. Decisão: 
unanimemente. não conhecer do recurso; Processo: RR - 315933/1996-7 da 8a, Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada: Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch. Recorrido: Márcia Maria Lima Fortes de Castro
Advogado: Manoel Gatinho Neves da Silva. Decisão: unanimemente. julgar prejudicado o recurso por 
perda do objeto, extinguindo o processo sem julgamento do mérito com base no artigo 267. VI. do Código 
de Processo Civil: Processo: RR - 316291/1996-3 da 2a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: 
Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente; Ministério Público do Trabalho, Procurador: Sandra Lia Simón. 
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Carmen Celeste N. J. Ferreira. 
Recorrido: Maria Helena Correia de Carvalho Bandeira, Advogado: Paulo Donizeti da Silva. Decisão: 
unanimemente. rejeitar a preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional do recurso do 
Ministério Público: unanimemente, não conhecer do recurso de revista da reclamada no tocante à 
prescrição e conhecer da revista do Ministério Público quanto às URPs de abril e maio de 1988 e. no 
mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre 
os salários dos meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho. Fica prejudicada a análise do recurso da reclamada no 
tocante às URPs de abril e maio de 1988: Processo: RR - 316443/1996-2 da 24a. Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Ministério Público do Trabalho. 
Procurador: Maria Stela Guimarães de Martin. Recorrente: Estado de Mato Grosso do Sul. Procurador: 
Arlethe Maria de Souza. Recorrido: Adilson Bezerra Lima, Advogado: Edivaldo Rocha, Decisão: 
unanimemente. conhecer ambos os Recursos, quanto à irregularidade de contratação, e dar provimento para 
declarar a nulidade do contrato de emprego entre as partes com efeitos ”ex tunc”. determinando apenas o 
pagamento da contraprestação de trabalho "strictu sensu", excluindo, em conseqüência. todos os dentais 
títulos da condenação, determinando, ainda, seja oficiado ao Ministério Público do Trabalho e ao Tribunal 
de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul. para apuração das responsabilidades cabíveis do Reclamado, 
por infringência ao artigo 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988; Processo: RR - 316445/1996^ 
da 4a, Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Ângelo 
Alberto Borsatto. Advogada: Maria Lúcia Vitorino Borba, Advogada: Sandra Maria de Jesus Rausch. 
Recorrido: União Federal (Extinto BNCC), Procuradora: Sandra Weber dos Reis. Decisão: unanimemente. 
conhecer da revista apenas quanto à estabilidade - indenização, e. no mérito, negar-lhe provimento. 
Requereu juntada de voto convergente o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen. revisor; Processo: RR_z 
316446/1996-4 da la. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro 
CREA-RJ. Advogada: Luciléa de Britto Pereira Zulian. Recorrido: Ana Maria de Andrade Sanches e 
Outros. Advogada: Issa Assad Ajouz. Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RB_r 
316448/1996-9 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Município de Porto Alegre. Advogado: Wilmar Barreto Freitas. Recorrido: lolanda Teresinha 
Boeira. Advogado: Vespúcio do Nascimento. Decisão: unanimemente, rejeitar a preliminar de não 
conhecimento do recurso por irregularidade de representação processual; unanimemente. conhecer da 
revista quanto à nulidade do contrato nor ausência de concurso público, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente o pedido inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas. que 
ficam dispensadas, vencido o Exmo. Ministro Almir Pazzianotto Pinto apenas quanto à isenção das custas: 
Processo; RR - 316449/1996-6 da 8a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste 
Dalazen. Recorrente: Estado do Pará - Superintendência do Sistema Penal. Procurador: Antonio Paulo 
Moraes das Chagas. Recorrido: José Luiz Maia Pojo. Advogado: José Alberto Soares Vasconcelos. 
Decisão: unanimemente. conhecer da revista e. no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos 
previdenciários e fiscais, nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça d° I 
Trabalho; Processo: RR - 316463/1996-8 da la. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: 
João Oreste Dalazen. Recorrente; Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO. Advogado: I 
Rogério Avelar. Recorrido: Edison Augusto Castro Macedo. Advogada: Mônica Carvalho de Aguiar. ; 
Decisão: unanimemente. rejeitar a preliminar de inexistência da revista; unanimemente. conhecer da I 
revista, e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial de reintegração. ( 
invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas, que ficam dispensadas, vencido o Exmo. Ministro I 
Almir Pazzianotto Pinto apenas quanto à isenção das custas; Processo: RR - 316508/1996-1 da_2a- I 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Ministério í 
Público do Trabalho. Procurador: Rafael Gazzanéo Júnior. Recorrido: José Luiz Jacinto da Silva. 
Advogado: Ismael Simões Marinho. Recorrido: Município de Rio Largo - Al. Advogado: Elicio Ângelo de 
Amorim Murta. Decisão: unanimemente. conhecer da revista e. no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a nulidade do contrato de emprego entre as partes, com efeitos "ex tunc", julgar improcedente o i 
pedido inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência, quanto às custas, que ficam dispensadas; Processo: I 
RR - 317116/1996-6 da 3a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho, Procurador: Arlelio de Carvalho Lage. Recorrido: Acilete 
Maria Dias da Anunciacao da Silva. Advogado: João Helton Barbosa. Recorrido: Município de Janauba. 
Advogada: Lahyre Santos Souza. Decisão: unanimemente. conhecer da revista: e. no mérito, dar-lhe 
provimento, para limitar a condenação ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos: 
Processo: RR - 317119/1996-8 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste
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Dalazen, Recorrente: Montepio MBM. Advogado: Renato de Castro Moreira. Recorrido: Nelson Beron 
Carvalho e Outro, Advogada: Emilia Ruth Karasck, Decisão: unanimemente, conhecer da revista e. no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR ■ 317199/1996-3 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira 
do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Pedro Armando Goldschmidt. Advogado: Valdemar 
Alcibiades Lemos da Silva, Recorrido: Santa Cruz Seguros S.A., Advogado: Marco Antônio Aparecido de 
Lima. Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 317202/1996-9 da 4a. Região. 
Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Rioceil S.A.. Advogado: 
Júlio Fernando Webber. Recorrido: Aureo Grabalski da Silva, Advogada: Vera Conceição Pacheco. 
Decisão: unanimemente. conhecer da revista apenas quanto à nulidade da jornada compensatória, e. no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do adicional de horas extras: 
Processo: RR - 317391/1996-5 da 6a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira 
do Prado, Recorrente: Siderúrgica Açonorte S.A.. Advogada: Raquel Silveira Marinho Falcão Batista. 
Recorrido: Everaldo Lima de Melo, Advogado: Jefferson Lemos Calaça, Decisão: unanimemente. não 
conhecer da revista; Processo: RR - 317625/1996-8 da la. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Brazaço - Mapri Indústrias Metalúrgicas S.A.. Advogado: 
Victor Russomano Júnior. Recorrido: Nelson Joaquim da Silva, Advogada: Flávia Savedra Serpa. Decisão: 
unanimemente. conhecer da revista quanto ao IPC de junho de 1987 e URP de fevereiro de 1989 e. no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as aludidas parcelas e reflexos; Processo: RR 
317627/1996-2 da la. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Condomínio do Edifício Flambovant. Advogado: Henrique Czamarka. Recorrido: Severino 
Bernardo de Almeida. Advogado: José Cláudio Codeço Marques. Decisão: unanimemente. não conhecer 
do recurso: Processo: RR - 317629/1996-7 da la.Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: 
João Oreste Dalazen. Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores no Comércio Hoteleiro Similares do 
Município do Rio de Janeiro, Advogado: Francis da Silva Leal Teixeira. Recorrido: Hotel Serramar Ltda.. 
Advogado: José Roberto M da Costa. Decisão: unanimemente. conhecer da revista, e. no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o retomo dos autos à Junta de Conciliação e Julgamento de origem, para que 
julgue como entender de direito. Requereu juntada de justificativa de voto convergente o Exmo. Ministro 
João Oreste Dalazen. revisor; Processo: RR - 317633/1996-6 da la. Região. Relator: Lourenço Ferreira 
do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Fumas - Centrais Elétricas S.A.. Advogado: Lycurgo 
Leite Neto. Recorrido: Antero Francisco da Silva. Advogado: Jair Albuquerque. Decisão: unanimemente. 
conhecer da revista, e. no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencidos o Exmo. Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto e o Exmo. Juiz Convocado João Mathias de Souza Filho; Processo: RR 
317636/1996-8 da la. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Sasse - Companhia Nacional de Seguros Gerais. Advogado: Renato José Lagun. Recorrido: 
Fernando Carlos Corrêa e Outros. Advogado: Hitler Litaiff, Decisão: unanimemente. conhecer do recurso 
quanto ao PAT - Programa de Alimentação ao Trabalhador e dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a integração aos salários da parcela paga a título de ajuda-alimentação. bem como os reflexos 
daí decorrentes; Processo: RR - 317637/1996-5 da la. Região, Relator: Lourenço Ferreira do Prado 
Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Brazaço - Mapri Indústrias Metalúrgicas S.A.. Advogado: 
Victor Russomano Júnior. Recorrido: Paulo César Lourenço Leitão. Advogado: Venilson Jacinto Beligolli. 
Decisão: unanimemente. conhecer da revista por violação e. no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a 
irregularidade de representação, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de 
origem, a fim de que prossiga no exame do Recurso Ordinário da Reclamada. Prejudicada a análise da 
preliminar de nulidade, nos termos do artigo 249, § 2o, do Código de Processo Civil; Processo: RR 
317639/1996-0 da la. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Fumas - Centrais Elétricas S.A.. Advogado: Lycurgo Leite Neto. Recorrido: Lucilia Nogueira 
Kamel. Advogado: Nelson Halim Kamel, Decisão; unanimemente. conhecer da revista, e. no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto 
às custas, que ficam dispensadas, vencido o Exmo. Ministro Almir Pazzianotto Pinto apenas quanto à 
isenção das custas; Processo: RR - 317640/1996-7 da la. Região, Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da Ia Região. Procurador: 
Carlos Alberto D. da F. C. Couto, Recorrido: Município de Itaocara. Advogado: Carlos Moacyr Ferreira. 
Recorrido: José Marcos Santos Pereira e Outros, Advogado: Luiz Alcino Cosendey, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarada a nulidade do contrato 
de emprego entre as partes, com efeitos "ex tunc". julgar improcedente o pedido inicial, invertendo-se o 
ônus da sucumbência quanto às custas, que ficam dispensadas; Processo: RR - 317641/1996-5 da la. 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Companhia 
Brasileira de Projetos Industriais - COBRAPI. Advogado: Marcos Dibe Rodrigues. Recorrido: Sindicato 
dos Empregados Desenhistas Técnicos Artísticos. Indústriais. Copistas. Projetistas Técnicos e Auxiliares 
dos Estados do Rio de Janeiro. Bahia e Santa Catarina. Advogado: Maurício Nogueira Barros. Decisão: 
unanimemente. conhecer da revista, e. no mérito, dar provimento a revista para julgar improcedente o 
pedido inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas; Processo: RR - 317833/1996-6 da 
5a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Ministério 
Público do Trabalho. Procurador: Jorgina Tachard. Recorrido: Marco Antônio Soares Martins. Advogado: 
Gabriel Nunes. Recorrido: Municipio de Buerarema. Advogado: Antônio Nogueira de Novais. Decisão: 
unanimemente, conhecer do apelo e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a nulidade do contrato 
de trabalho, derivando somente o pagamento do saldo salários, conforme pedido na exordial; Processo: 
RR - 317841/1996-5 da 3a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho. Procurador: Maria Amélia Bracks Duarte. Recorrido: 
Município de Alpinópolis. Advogado: Sebastiao Borges Viana. Recorrido: Wencesiau Almeida Gonçalves. 
Advogado: Márcio Luiz Bethelem Moreira. Decisão: unanimemente. conhecer da Revista, por divergência, 
e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial, invertendo-se o ônus da 
sucumbência quanto às custas que ficam dispensadas; Processo: RR - 317857/1996-2 da 4a. Região. 
Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Hospital Nossa Senhora 
da Conceição S.A.. Advogada: Maria Inêz Panizzon. Recorrido: Georgina de Freitas Bueno e Outros. 
Advogada: Paula Frassinetti Viana Atta. Decisão: unanimemente. conhecer da revista e. no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente o pedido inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência. quanto às 
custas, que ficam dispensadas, vencido o Exmo. Ministro Almir Pazzianotto Pinto apenas quanto à isenção 
das custas; Processo: RR - 318161/1996-2 da 4a, Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: 
João Oreste Dalazen. Recorrente: Hospital Fêmina S.A.. Advogada: Maria Inêz Panizzon. Recorrido: 
Isaura Magalhães Machado e Outras. Advogada: Paula Frassinetti Viana Atta. Decisão: unanimemente. 
conhecer do recurso: e. no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a correção monetária 
referente ao pagamento de salário até o 5° dia útil do mês subseqüente ao vencido; Processo: RR -

318193/1996-7 da 2a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Autolatina S.A.. Recorrido: Fauzi Joaquim Maluf. Advogado: José Tôrres das Neves. Decisão: 
unanimemente. não conhecer do recurso; Falou pelo Recorrido Dr. José Tôrres das Neves: Processo: RR 
318194/1996-4 da 2a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen.

Recorrente: Termomecânica São Paulo S.A.. Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido: Antônio 
Pacheco. Advogado: Pedro dos Santos Filho. Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: 
RR - 318293/1996-2 da la. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. 
Recorrente: Companhia Palmares Hotéis e Turismo. Advogado: Marcus Vinícius Cordeiro. Recorrido: 
Sandra Maria da Silva. Advogado: Maricel Lozano Petralanda. Decisão: unanimemente. rejeitar a 
preliminar de deserção do recurso de revista argüida pelo reclamante em contra-razões; unanimemente. 
conhecer da revista e. no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a irregularidade de representação, 
determinar o retomo dos autos ao TRT de origem para que aprecie o mérito do recurso ordinário, como 
entender de direito; Processo: RR - 318323/1996-5 da 3a, Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: 
Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Ministério Público do Trabalho, Procurador: Arlelio de Carvalho 
Lage. Recorrido: Adebaldo Fagundes da Cruz, Advogado: Cesário Luis Padilha. Recorrido: Município de 
Itaobim. Advogado: Geraldo Ferreira Rocha, Decisão: unanimemente. conhecer da revista e. no mérito, 
dar-lhe provimento para limitar a condenação da reclamada ao pagamento da incidência do adicional 
noturno de 25% sobre as parcelas postuladas; Processo: RR - 318325/1996-9 da 21a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Ministério Público do Trabalho. 
Procurador: Xisto Tiago de Medeiros Neto. Recorrido: Pedro Emiliano da Rocha. Advogado: Levi 
Rodrigues Varela. Recorrido: Município de São Gonçalo do Amarante, Advogada: Natércia Nunes 
Protásio. Decisão: unanimemente. conhecer da revista e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às custas, que ficam dispensadas. 
Fica prejudicada a análise do mérito do tema remessa de oficio • reformatio in pejus; Processo: RR 
318326/1996-7 da 21a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho. Procurador: Xisto Tiago de Medeiros Neto. Recorrido: 
Município de Governador Dix-Sept Rosado. Advogado: José Hugo de Oliveira. Recorrido: Antônio Edvan 
da Silva Sales. Advogado: Paulo de Medeiros Fernandes. Decisão: unanimemente. conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória. 
invertendo o ônus da sucumbência em relação às custas, das quais fica isento o reclamante: Processo: RR 
- 318327/1996-4 da 21a, Região. Relator: Ronaldo Lopes- Leal. Revisor; Lourenço Ferreira do Prado. 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho. Procurador: Xisto Tiago de Medeiros Neto. Recorrido: 
Município de Pedro Velho. Advogado: José Moraes Neto. Recorrido: Dulcidio José de Azevedo. 
Advogado: Eduardo Carlos Ribeiro de Moraes. Decisão: unanimemente. conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória. 
invertendo o ônus da sucumbência em relação às custas, das quais fica isento o reclamante; Processo: RR 
- 318331/1996-3 da 21a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho. Procurador: Xisto Tiago de Medeiros Neto. Recorrido: João 
Américo de Souza. Advogado: Antônio de Lisboa Sobrinho. Recorrido: Município de São Gonçalo do 
Amarante. Advogada: Natércia Nunes Protásio. Decisão: unanimemente. conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória. 
invertendo o ônus da sucumbência em relação às custas, das quais fica isento o reclamante: Processo: RR 
- 318332/1996-1 da 21a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho. Procurador: Xisto Tiago de Medeiros Neto. Recorrido: Maria 
Vilma Leite de Oliveira. Advogado: João Batista de Melo Neto. Recorrido: Município de Apodi. Decisão: 
unanimemente. conhecer do recurso e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamatória; Processo: RR - 318333/1996-8 da 21a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: 
Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Ministério Público do Trabalho. Procurador: Xisto Tiago de 
Medeiros Neto. Recorrido: Município de Messias Targino. Advogado: Félix Gomes Neto. Recorrido: 
Jocivan Almeida da Silva, Advogado: Erivan Ferreira da Silva, Decisão: unanimemente. conhecer do 
recurso e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória. invertido o ônus da 
sucumbência quanto às custas, das quais fica isenta a reclamante; Processo: RR - 318334/1996-5 da 21a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Ministério 
Público do Trabalho. Procurador: Xisto Tiago de Medeiros Neto. Recorrido: Manoel Lourenço de Lima. 
Advogado: Arlindo Rosa de Oliveira. Recorrido: Município de Santa Cruz, Advogada: Cleonides 
Fernandes de Brito Lima, Decisão: unanimemente. conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamatória. invertido o ónus da sucumbência quanto às custas, das quais fica 
isento o reclamante; Processo: RR - 318405/1996-8 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Vonpar Refrescos S.A., Advogado: Nilo Amaral Júnior. 
Recorrido: Elton Emane Wehmann, Advogado: Daniel Von Hohendorff. Decisão: unanimemente. 
conhecer do apelo e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais 
referentes à URP de fevereiro de 1989, do IPC de março de 1990 e reflexos, bem como exclusão dos 
honorários advocatícios; Processo: RR - 318425/1996-4 da 4a, Região. Relator: Lourenço Ferreira do 
Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Companhia Cervejaria Brahma - Filial Continental. 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido: Jorge Luiz da Silva. Advogado: João Tadeu Argenti. 
Decisão: unanimemente, conhecer da revista, no tocante às horas extraordinárias - critério minuto a minuto 
e honorários de assistência judiciária, por divergência e, no mérito, quanto às horas extras - contagem 
minuto a minuto, dar-lhe provimento para restringir a condenação ao pagamento, como extraordinário, de 
todo o tempo que exceder a jornada normal de trabalho, exceto naqueles dias em que tal excesso registrado 
não seja superior a cinco minutos; e. quanto aos honorários de assistência judiciária, exclui-los da 
condenação; Processo: RR - 318426/1996-2 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor 
João Oreste Dalazen, Recorrente: União Brasileira de Educação e Assistência - Hospital São Lucas da 
PUC/RS. Advogada: Ana Paula Costa Fluck. Recorrido: Eunice Maria Cláudia Lubini Carlan. Advogado 
Paulo Nunes. Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento dos honorários de assistência judiciária; Processo: RR - 319230/1996-8 da

17a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Gráfica e 
Editora Itabira Ltda.. Advogado: Robison Alonço Gonçalves. Recorrido: Fabiano José Gardioli Gonçalves 
e Outro. Advogado: Jefferson Pereira. Decisão: unanimemente. conhecer da revista quanto ao adicional de 
insalubridade ■ base de cálculo, por divergência, e. quanto à URP de fevereiro/89 e IPC de março/90. por 
divergência e contrariedade ao Enunciado n° 315. e. no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o 
Acórdão regional, restabelecer a Sentença de 1° Grau, nas hipóteses: Processo: RR - 319231/1996-5 da 
17a, Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Casas 
Giacomin Ltda.. Advogado: Cláudio Peixoto de Oliveira. Recorrido: Marlene Vitor Falcao. Advogado: 
Eustachio Domicio Lucchesi Ramacciotti. Decisão: unanimemente. conhecer do recurso, quanto à URP de 
fevereiro de 1989. e dar-lhe provimento para excluir da condenação o referido reajuste e reflexos: 
Processo: RR - 319278/1996-9 da la. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira 
do Prado. Recorrente: Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros Privados e Capitalização e de 
Agentes Autônomos de Seguros Privados e de Crédito em Empresas de Previdência Privada e de 
Corretoras de Seguros Privados e Corretoras de Fundos Públicos e Câmbio e de Distribuidoras de Títulos-e 
Valores Mobiliários do Estado do Rio de Janeiro. Recorrido: Pedroso Corretora de Seguros Ltda.. 
Advogada: Tânia Maria da Silva Camillo. Decisão: unanimemente. nâo conhecer da revista: Processo. RR
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- 319290/1996-7 da 3a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho. Procurador: Maria Amélia Bracks Duarte. Recorrido: 
Município de Itaobim. Recorrido: José Raimundo Moreira. Advogado: Cesário Luis Padilha. Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista com apoio na alínea "a" do art. 896 da CLT e. no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente o pedido inicial, invertendo o ônus da sucumbência quanto às custas, 
das quais fica isento o autor na forma da lei; Processo: RR - 319292/1996-1 da 3a. Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Nordeste Linhas Aéreas Regionais 
S.A.. Advogado: Argemiro Miranda da Silveira. Recorrido: Venicius Gomes Pizani, Advogado: Almiro 
Luiz Groth. Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 319293/1996-9 da 3a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Ministério 
Público do Trabalho da 3a Região, Procurador: Maria Amélia Bracks Duarte. Recorrido: Municipio de 
Itaobim. Advogado; Geraldo F. Rocha, Recorrido: José Geraldo Rodrigues. Advogado: Cesário Luis 
Padilha, Decisão: unanimemente, conhecer da revista com apoio na alínea "a" do art. 896 da CLT e. no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial, invertendo o ônus da sucumbência 
quanto às custas, das quais fica isento o autor na forma da lei; Processo: RR - 319302/1996-8 da 6a. 
Região. Relator; Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: João Rodrigues 
da Silva e Outros. Advogado: Marcos A. Moraes de Oliveira. Recorrido: Companhia Uzina Tiuma. 
Advogado: Ilton do Vale Monteiro. Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso apenas quanto aos 
descontos e. no mérito, dar-lhe provimento para determinar a devolução dos descontos efetuados no salário 
dos Reclamantes pela Reclamada em favor da Associação "Rerum Novarum", por contrariedade ao 
Enunciado 342 desta Corte; Processo: RR - 319331/1996-0 da 11a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Ministério Público do Trabalho. Procurador: Antonio 
Augusto Martins Neto. Recorrido: Euclides Rodrigues de Oliveira, Recorrido: Município de Parintins. 
Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente do recurso; Processo: RR - 319332/1996-8 da 11a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Ministério 
Público do Trabalho. Procurador: Julia Antonieta de M. Coelho. Recorrido: Municipio de Tabatinga. 
Recorrido: Carlos Carihuasari Ahuanari, Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente do recurso: 
Processo: RR - 319333/1996-5 da 13a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira 
do Prado. Recorrente: Ministério Público do Trabalho. Procurador: Antonio Xavier da Costa. Recorrido: 
Ana Selma da Costa Amaral. Advogado: José Wilson de Oliveira Santos. Recorrido: Município de 
Alhandra. Advogado: Antônio Azevedo Brasilino. Decisão: unanimemente, conhecer da revista com apoio 
na alínea "a" do art. 896 da CLT e. no mérito, dar-lhe provimc.uo para julgar improcedente o pedido 
inicial, invertendo o ônus da sucumbência quanto ás custas, das quais fica isenta a autora na forma da lei: 
Processo: RR - 319337/1996-4 da 3a. Região. Relator; Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira 
do Prado. Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 3a Região. Procurador: Maria Amélia Bracks 
Duarte, Recorrido: João Bosco de Sousa. Advogado: Euclydes Sousa Neto. Recorrido: Município de 
Ressaquinha, Advogada: Maria Eliza de Miranda. Decisão: unanimemente, conhecer da revista com apoio 
na alínea "a” do art. 896 da CLT e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido 
inicial, invertendo o ônus da sucumbência quanto às custas, das quais fica isento o autor na forma da lei: 
Processo: RR - 320127/1996-5 da 4a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste 
Dalazen. Recorrente: Olga da Silva Rodrigues, Advogado: Valdemar Alcibíades Lemos da Silva. 
Recorrido: Astrakan Indústria do Vestuário Ltda.. Advogado: Sérgio Schmitt. Decisão: unanimemente, não 
conhecer do apelo; Processo: RR - 321351/1996-8 da la. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Revisor: João'Oreste Dalazen. Recorrente: Jocckey Club Brasileiro. Advogado: José Lacerda Sales 
Padilha. Recorrido: Sebastião Batista de Souza. Advogado: Luis Henrique Giffoni da Silva. Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 321352/1996-5 da 17a. Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Viação Itapemirim S.A.. 
Advogado: Robison Alonço Gonçalves. Recorrido: Marcos Antônio Borelli. Advogado: Jefferson Pereira. 
Decisão: unanimemente, conhecer da Revista quanto aos Planos Bresser. Verão e Collor e. no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação os referidos reajustes e reflexos; Processo: RR 
321704/1996-5 da 10a. Região, Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Raimundo Winston Barreto Siqueira. Advogada: Heloísa Rodrigues Camargo Felipe dos 
Santos. Recorrido: Fundação Educacional do Distrito Federal. Advogado: Lusinardo da Silva, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista apenas quanto à URP de abril e maio de 1988 e. no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar a existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% 
(dezesseis virgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário 
dos meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento, com reflexos em junho e julho; Processo: RR - 321709/1996-1 da 10a. Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Eva Cândido de Castro. 
Advogado: Marco Antônio Bilíbio Carvalho. Recorrido: União Federal. Procurador; Amaury José de 
Aquino Carvalho. Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 321746/1996-2 da 
12a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor; João Oreste Dalazen. Recorrente: Ministério 
Público do Trabalho. Procurador: Cínara Graeff Terebinto. Recorrente: Município de Rio do Sul. 
Advogado: Alcides Claudino dos Santos. Recorrido: Silvana Stringari. Advogado: Celio S. Martignago. 
Decisão: unanimemente, dar provimento total ao recurso do Ministério Público do Trabalho e parcial ao da 
Municipalidade, para julgar improcedente a Reclamatória; Processo: RR - 323107/1996-0 da 21a, 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Ministério 
Público do Trabalho. Procurador: Xisto Tiago de Medeiros Neto. Recorrido: Maria de Lourdes Bezerra de 
Lima. Advogado: Francisco Gomes de Oliveira. Recorrido: Município de Baraúna. Advogado: João 
Batista Pinheiro. Decisão: unanimemente, conhecer da revista e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamatória. Custas invertidas, pela Reclamante, isenta; Processo: RR - 323109/1996-5 
da 3a. Região, Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Viação 
Águia Branca S.A.. Advogado: Jairo Maria de Pinho. Recorrido: Valdimir Ribeiro da Silva. Advogada: 
Angélica Maria Ferreira do Rosário e Silva. Decisão: unanimemente, conhecer da revista apenas no tocante 
à correção monetária - época própria e. no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que sejam 
utilizados os índices de correção monetária pertinentes ao mês subseqüente ao da prestação do trabalho; p

Processo: RR - 323119/1996-8 da 21a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João 
Oreste Dalazen. Recorrente: Ministério Público do Trabalho. Procurador: Xisto Tiago de Medeiros Neto. 
Recorrido: Município de Currais Novos. Advogado: Janduí Fernandes. Recorrido: José Arismar Gomes e 
Outros. Advogado: Plácido Alves Saraiva. Decisão: unanimemente, conhecer da revista, por divergência, 
e. no mérito, dar-lhe provimento para, declarada a nulidade do contrato de emprego entre as panes, com 
efeitos "ex tunc". julgar improcedente o pedido inicial no que pertine aos Reclamantes José Arismar 
Gomes. Francisco de Assis Gomes. Genival Ribeiro Alves. José Gomes Filho. José Barbosa da Silva. 
Adelson Saraiva Dantas. Jaime Tertuliano da Silva e Francisco das Chagas Barbosa, invertendo-se o ônus 
de sucumbência, quanto às custas, que ficam dispensadas: Processo: RR - 323742/1996-7 da 3a. Região. 
Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: CESA - Companhia 
Empreendimentos Sabará, Advogado: Fábio Henrique Fonseca. Recorrido: Publius Lentulius dos Santos 

Barbosa. Advogado: Artur de Araújo. Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR 
331204/1996-7 da la. Região, Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Condomínio do Edifício Tonellier. Advogado: Maurício Pessoa Vieira. Recorrente: Luiz 
Batista das Neves. Advogado: Carlos Magno Franca de Oliveira, Recorrido: Os Mesmos. Advogado: Os 
Mesmos. Decisão: unanimemente, não conhecer de ambas as revistas; Processo: RR - 401830/1997-0 da 
5a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: José Carlos 
Menezes e Silva e Outra. Advogado: Márcio Gontijo. Recorrido: Jutahy Magalhães Júnior e o Partido da 
Social Democracia Brasileira - PSDB. Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: unanimemente, 
rejeitar a preliminar de intempestividade argüida em contra-razões; unanimemente, não conhecer do 
recurso de revista dos reclamantes; Processo: RR - 406753/1997-7 da 17a. Região. Relator: Ursulino 
Santos. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Companhia Espírito Santense de Saneamento 
CESAN. Advogado: Stephan Eduard Schneebeli. Recorrido: Anibal Joaquim Barroso e Outros. Advogado: 
José Hildo Sarcinelli Garcia. Decisão: unanimemente, rejeitar a preliminar de deserção; unanimemente, 
conhecer da Revista apenas quanto aos honorários advocatícios. por divergência, e. no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento da referida parcela. Não conhecer da Revista quanto à 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional e cerceio de defesa quanto aos honorários advocatícios: 
Processo: RR - 406760/1997-0 da 2a. Região. Relator: Ursulino Santos. Revisor: Lourenço Ferreira do 
Prado. Recorrente: Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Luiz Gonzaga Lourenço. 
Recorrido: Walmir Gomes, Advogado: Laércio Tristão, Decisão: por unanimidade,' não conhecer do 
Recurso; Processo: RR - 406778/1997-4 da la. Região. Relator: Ursulino Santos. Revisor: Lourenço 
Ferreira do Prado, Recorrente: Edson Vergasta de Oliveira e Outro. Advogada: Maria Fátima Henrique de 
Rezende. Recorrido: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Iara Costa Annibolete. Decisão: 
unanimemente, não conhecer da Revista; Processo: RR - 408246/1997-9 da 17a. Região. Relator: 
Ursulino Santos. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz 
de França P. Torres, Recorrido: José Francisco de Freitas, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo. 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à preliminar de nulidade, por negativa de prestação 
jurisdicional e dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal de origem, para 
que sejam reexaminados os Embargos Declaratórios de fls. 450/454, como de direito, devendo o Processo 
voltar a essa Turma, com ou sem outro Recurso de Revista; Falou pelo Recorrente Dr. Luiz de França P. 
Torres; Processo: RR - 416812/1998-5 da la. Região, corre junto com A1RR-416811/1998-1. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Douglas Moraes Pacheco. 
Advogado: Renato Arias Santiso, Recorrido: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ - Em 
Liquidação Extrajudicial, Advogado: Rogério Avelar. Decisão: unanimemente, rejeitar a preliminar de 
ausência de negativa de admissibilidade argüida em contra-razões; unanimemente, não conhecer da revista: 
Processo: RR - 418434/1998-2 da 5a. Região. Relator: Ursulino Santos. Revisor: Lourenço Ferreira do 

Prado. Recorrente: José Vasconcelos; Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrido: Caixa 
Econômica Federal - CEF. Advogado: Joaquim Ferreira Filho. Decisão: unanimemente, não conhecer da 
revista; Processo: RR - 419378/1998-6 da 10a. Região. Relator; Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: 
João Oreste Dalazen. Recorrente: Magdala Paz Martins, Advogada: Crislene Lima de Oliveira. Recorrido: 
Associação das Pioneiras Sociais. Advogada: Márcia Maria Guimarães de Sousa. Decisão: unanimemente, 
conhecer da revista apenas quanto à integração do ticket-refeição, e. no mérito, por maioria, dar 
provimento ao recurso para que o valor do ticket-refeição seja incorporado ao salário para efeito de cálculo 
das verbas rescisórias, vencido o Exmo. Juiz Convocado João Mathias de Souza Filho; Processo: RR 
426503/1998-5 da 23a. Região, corre junto com AIRR-426502/1998-1. Relator: João Mathias de Souza 
Filho. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente: Celso Arlite Otano Peixoto. Advogado: Marcos Dantas 
Teixeira. Recorrido: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres. Decisão: unanimemente, 
não conhecer da revista; Falou pelo Recorrido Dr. Luiz de França P. Torres; Processo: RR 
437954/1998-7 da la. Região, corre junto com AIRR-437953/1998-3, Relator: Lourenço Ferreira do 
Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Nivaldo Pereira dos Santos, Advogado: Fernando da 
Costa Pontes, Recorrido: Viação Nossa Senhora da Penha Ltda., Advogada: Kátia Barbosa da Cunha. 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso; e. no mérito, dar-lhe provimento, para afastando a 
incidência do artigo 830. da Consolidação das Leis do Trabalho, determinar o retomo do autos ao Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, para que aprecie o recurso ordinário do Reclamante quanto aos 
direitos pleiteados com base nas normas coletivas dos autos; Processo: RR - 437960/1998-7 da la. 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Banco Real S.A.. 
Advogado: Nicolau F. Olivieri. Recorrido: Paulo Tavares Duarte. Advogada: Marcelise de Miranda 
Azevedo. Decisão: unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao IPC de junho de 1987. URP de 
fevereiro de 1989 e devolução de descontos a título de seguro de vida, e, no mérito, quanto ao IPC de 
junho de 1987 e URP de fevereiro de 1989, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
das diferenças salariais e reflexos; quanto à devolução dos descontos efetuados a titulo de seguro de vida, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da aludida parcela; Falou pelo Recorrido Dra. 
Marcelise de Miranda Azevedo; Processo: RR - 437968/1998-6 da 3a. Região. Relator: Lourenço Ferreira 
do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Serviço Social da Indústria - SESI. Advogada: 
Zelândia Gomes da Silva, Recorrido: Gabriel Christovam Guimarães Júnior. Advogado: José Caldeira 
Brant Neto. Decisão: unanimemente, conhecer da revista apenas quanto à correção monetária, e. no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária incida a partir do mês subseqüente ao 
laborado: Processo: RR - 438191/1998-7 da 3a. Região, corre junto com AIRR-438190/1998-3. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Banco Real S.A.. Advogado: 
Cássio Geraldo de Pinho Queiroga. Recorrido: Ernesto Augusto dos Santos Júnior. Advogado: José 
Eymard Loguércio. Decisão: unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto ao tema correção 
monetária e. no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária incida sobre os 
débitos trabalhistas a partir do 5° dia útil do mês subseqüente ao vencimento da obrigação; Processo: RR 
458202/1998-0 da la. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Estado do Rio de Janeiro. Procurador: Leonor Nunes de Paiva. Recorrido: Sérgio de Carvalho 
e Outro. Advogado: Marcelo Hassen Emed. Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista: 
Processo: RR - 459536/1998-0 da la. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira 
do Prado. Recorrente: Albertino Jacinto da Costa. Advogada: Beatriz Regina Moura Gomes. Recorrido: 
Massa Falida de Nutriserve Serviços de Alimentação e Hotelaria Marítima e Terrestre Ltda.. Advogada: 
Cláudia Bianca Cócaro Valente. Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente do recurso: 
Processo: RR - 462545/1998-4 da 4a. Região, corre junto com AIRR-462510/1998-2. Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Comnanhia Rioarandense de Mineração -. 
CRM. Advogada: Eloina Farias Saldanha. Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores da Indústria da Extração 
de Carvão do Rio Grande do Sul, Advogado: Josué de Souza Menezes. Decisão: unanimemente, conhecer 
da revista apenas quanto ao adicional de periculosidade - integração em horas extraordinárias por 
divergência e, no mérito, negar-lhe provimento: Processo: RR - 463056/1998-1 da la. Região, corre junto 
com AIRR-463055/1998-8. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da Ia Região. Procurador: Idalina Duarte Guerra. Recorrido: 
Sidinei Salvador. Advogado: Ana Lúcia Soares de Oliveira. Recorrido: Companhia Brasileira de Trens
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Urbanos - CBTU. Advogado: José Leitão Filho. Decisão: unanimemente. conhecer da revista e. no mérito, 
dar-lhe provimento para, anulando o v. Acórdão recorrido, determinar o retomo dos autos ao Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que julgue o Recurso Ordinário da Reclamada, como 
entender de direito, afastada a deserção; Processo: RR - 463059/1998-2 da la. Região. Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Siderúrgica Barra Mansa S.Ai. Advogado: 
Rinaldo Alencar Dores, Recorrido: Cerço Pereira Chaves, Advogado: Hércules Anton de Almeida. 
Decisão: unanimemente, conhecer da revista apenas quanto à URP de fevereiro de 1989. e. no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais decorrentes da aludida 
parcela e reflexos; Processo: RR - 463805/1998-9 da la. Região, cone junto com AIRR-461876/1998-1. 
Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Blindex Vidros de 
Segurança Ltda.. Advogado: Evandro Loréga Guimarães. Recorrido: Emande Cordeiro Gomes. Advogado: 
José Aurélio Borges de Moraes. Decisão: unanimemente. conhecer do recurso; e. no mérito, dar-lhe 
provimento, excluindo da condenação o reajuste salarial e reflexos, decorrentes da URP de fevereiro/89: 
Processo: RR - 465507/1998-2 da 17a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João 
Oreste Dalazen, Recorrente: José Pereira Gustavo, Advogado: Jerônimo Gontijo de Brito. Recorrido: 
Aracruz Celulose S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso apehas quanto ao reconhecimento - condição rurícula, e. no mérito, negar-lhe provimento: 
Processo: RR - 468251/1998-6 da 6a. Região, cone junto com AIRR-469866/1998-8. Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Gildete Sobral da Silva. Advogado: José 
Barbosa de Araújo. Recorrido: Bompreço S.A. - Supemiercados do Nordeste. Advogado: Alexandre César 
Oliveira de Lima. Decisão: unanimemente. conhecer da revista e. no mérito, dar-lhe provimento pata, 
reformando o v. Acórdão recorrido, proferido em Embargos Declaratórios. determinar o retomo dos autos 
ao Egrégio TRT de origem, a fim de que este esclareça as questões elencadas nos Embargos Declaratórios 
de fls. 537/540. como entender de direito; Processo: RR - 513866/1998-1 da 11a, Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Lourenço Ferreira do Prado, Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido: José Antônio Diez. Advogado: 
Rosângela Bentes Campos, Decisão: unanimemente. conhecer da revista pela preliminar de nulidade em 
face da negativa de prestação jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando o acórdão de fls. 386/388. determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem 
para que profira nova decisão, enfrentando explicitamente a matéria abordada nos declaratórios opostos 
pela reclamada como entender de direito. Fica prejudicado o exame da matéria de mérito versada no 
recurso de revista; Processo: RR - 517144/1998-2 da 2a, Região, Relator: Lourenço Ferreira do Prado. 
Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: K.SR Comércio e Indústria de Papel S.A.. Advogado: Alberto 
Gris. Recorrido: Fernando Grassia Filho, Advogado: Euclydes José Marchi Mendonça. Decisão: 
unanimemente. rejeitar a preliminar de deserção; unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista. 
Requereu juntada de voto convergente o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, revisor; Processo: RR 
521584/1998-1 da 5a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: João Mathias de Souza Filho. 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 5” Região. Procurador: Carlos Alfredo Cruz Guimarães. 
Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Salvador - SINTARS. Advogada:

Daniela Correia Torres. Recorrido: Massa Falida da Viação Ipitanga. Decisão: por maioria, não conhecer 
da revista quanto á preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional. 
vencidos os Exmos. Ministros Almir Pazzianotto Pinto e Ronaldo Lopes Leal; unanimemente. conhecer do 
recurso, por violação do § 6o do artigo 5° da Lei n° 7.347/85 e. no mérito, dar-lhe provimento para 
detenninar o retomo dos autos à MM. JCJ. a fim de que se empreste eficácia de título executivo 
extrajudicial aos documentos juntados com a petição inicial e para que se promova a execução na forma 
dos artigos 876 e seguintes da CLT; Processo: RR - 522603/1998-3 da 3a, Região. Relator: Lourenço 
Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Petrobrás Distribuidora S.A.. Advogado: 
Adilio Silva. Recorrido: Adonijah de Sant'Anna e Outros. Advogado: Osmar B. de Oliveira Junior. 
Decisão: unanimemente. não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 527733/1999-1 da la. 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Rede Ferroviária 
Federal S.A. - RFFSA. Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto. Recorrido: Aguinaldo 
Lirio e Outros. Advogado; Carlos Roberto Fonseca de Andrade, Decisão: unanimemente. não conhecer da 
revista; Processo: RR - 527782/1999-0 da 18a. Região. Relator; Ronaldo Lopes Leal. Revisor: Lourenço 
Ferreira do Prado. Recorrente: Companhia de Urbanização de Goiânia - COMURG. Advogada: Simone 
Cássia dos Santos. Recorrido: João Abreu Valadares. Advogado: Gelcio José Silva. Decisão: 
unanimemente. conhecer da revista e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação trabalhista, invertendo o ônus da sucumbência em relação às custas, de que fica isento o autor 
na forma da lei. vencido o Exmo. Ministro Almir Pazzianotto Pinto apenas quanto à isenção das custas: 
Processo: RR - 527825/1999-0 da 3a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste 
Dalazen. Recorrente: Companhia Energética de Minas Gerais S.A. - CEMIG. Advogada: Maria Cristina 
Hallak, Recorrido: Marcos da Silva Campos. Advogado: Eurico Leopoldo de Rezende Dutra. Decisão: 
unanimemente. não conhecer da Revista; Processo: RR - 529555/1999-0 da 3a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal. Revisor: Lourenço Ferreira do Prado. Recorrente: Companhia Cimento Portland Itau. 
Advogado: Hilton Hermenegildo Paiva. Recorrido: Douglas Ferrarez de Moura. Advogado: Edgard de 
Aquino Viana. Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 541864/1999-0 da 2a. 
Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente: Carmen Lúcia 
Pereira, Advogado: Adriano Guedes Laimer. Recorrido: Massa Falida de Trol S.A. e Outra. Advogado: 
Adilson Santana, Decisão: unanimemente, conhecer do apelo e, no mérito, negar-lhe provimento quanto as 
parcelas referentes à multa do artigo 477 da CLT. bem como da dobra salarial prevista no artigo 467 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, com ressalvas do Exmo. Ministro João Oreste Dalazen. revisor: 
Processo: RR - 541925/1999-1 da 2a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João Oreste 
Dalazen. Recorrente: Davidson Fernandes. Advogado: José Torres das Neves. Recorrido: Banco Crefisul 
S.A., Advogado: Ubirajara W. Lins Júnior, Decisão: unanimemente. conhecer da Revista por contrariedade 
ao Enunciado n° 199 do Tribunal Superior do Trabalho e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
procedente o pedido de horas extraordinárias e condenar o Reclamado no pagamento de duas horas diárias 
como extras, com os reflexos, conforme pedido na inicial; Falou pelo Recorrente Dr. José Torres das 
Neves: Processo: RR - 543083/1999-5 da la. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Revisor: João 
Oreste Dalazen. Recorrente: Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro 
CTC/RJ (Em Liquidação Extrajudicial), Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro. 
Recorrido: Hilton José da Ressurreição da Silva. Advogado: Luiz Carlos Fernandes. Decisão: 
unanimemente. conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, e. no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamatória. Custas pelo Reclamante, isento na forma da lei. vencido o Exmo. 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto apenas quanto à isenção das custas; Processo: ED-RR - 142273/1994-2 
da 9a. Região. Relator: Ursulino Santos. Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A.. Advogado: Juliano 
Ricardo de Vasconcelos.Costa Couto. Embargante: Renato Luiz Kalinowski. Advogado: José Alberto

Couto Maciel. Embargado: Os Mesmos. Decisão: unanimemente, acolher, em parte, os embargos 
declaratórios do Reclamante, para prestar esclarecimentos e rejeitar os Embargos da Reclamada, de acordo 

com o voto do Exmo. Sr. Ministro Ursulino Santos, relator; Processo: ED-RR - 262227/1996-1 da 15a. 
Região. Relator: Ursulino Santos. Embargante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França Pinheiro 
Torres. Embargado: João Gratao. Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes. Decisão: unanimemente. 
acolher, em parte, os Embargos de Declaração, para complementar a Decisão embargada no que tange á 
média e o teto regulamentares: Processo: ED-RR - 267211/1996-0 da 12a, Região. Relator: Ursulino 
Santos. Embargante: Igaras-Papéis e Embalagens Ltda.. Advogada: Eliana Traverso Calegari. Embargado: 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Papel. Papelao e Cortiça de Lajes. Advogado: Ubíracv 
Torres Cuoco. Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos Declaratórios. nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator; Processo: ED-RR - 268350/1996-7 da 9a, Região. 
Relator: Ursulino Santos, Embargante: Banco Bradesco S.A.. Advogado: Victor Russomano Jr. 
Embargado: Lidia Midori Kuramoto. Advogado: Carlos Alberto de Oliveira Wemek. Decisão: 
unanimemente. acolher os Embargos de Declaração e conferir-lhes efeito modificativo. para adequar a 
parte dispositiva à fundamentação do Acórdão; Processo: ED-RR - 274317/1996-6 da 4a, Região. 
Relator: Lourenço Ferreira do Prado. Embargante: Jurema Moraes Loewe. Advogado: José Torres das 
Neves. Embargado: Caixa Econômica do Estado do Rio Grande do Sul. Advogado: Adauto Machado 
Pires. Decisão: unanimemente. rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 281587/1996-5 da 
8a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Embargante: União Federal. Procurador: Walter do Carmo 
Barletta. Embargado: Cleodon José Barbosa Santana e Outros. Advogado: Benedito de Nazaré da Silva 
Pereira. Decisão: unanimemente. dar provimento aos embargos declaratórios para prestar esclarecimentos 
na forma da fundamentação do Relator; Processo: ED-RR - 286658/1996-3 da 15a, Região. Relator: João 
Oreste Dalazen. Embargante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres. 
Embargado: Nilson Brum, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo. Decisão: unanimemente. negar 
provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 287801/1996-3 da la. Região. Relator: João 
Mathias de Souza Filho. Embargante: Estado do Rio de Janeiro. Procurador: Alde Santos Júnior. 
Embargado: Roberto de Biase, Advogado: Cláudio Barçante Pires. Decisão: unanimemente. rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 299813/1996-3 da la. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Embargante: União Federal (Extinto INAMPS). Procurador: Walter do Carmo Barletta. Embargado: 
Ministério Público do Trabalho, Procurador: Carlos Alberto D. da F. C. Couto. Embargado: Gilson 
Koenigkam de Lacerda e Outro, Advogado: Clayton Montebello Carreiro, Decisão: unanimemente. dar 
provimento aos embargos declaratórios para sanar omissão, declarando a improcedência da reclamação 
trabalhista e a inversão das custas processuais, a cargo dos Reclamantes, isentos na forma da lei: Processo: 
ED-RR - 301363/1996-0 da la. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Embargante: União Federal. 
Procurador: Walter do Carmo Barletta. Embargado: Martha Maria Gaudie Ley Mechas e Outros. 
Advogado: Mauro Roberto Gomes de Mattos. Decisão: unanimemente. negar provimento aos embargos 
declaratórios; Processo: ED-RR - 301373/1996-3 da la. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Embargante: União Federal, Procurador: Walter do Carmo Barletta. Embargado: Marlene Torres da Silva 
Dias da Cruz e Outros. Advogado: Mauro Roberto Gomes de Mattos. Decisão: unanimemente. negar 
provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR -301520/1996-5 da 11a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen. Embargante: União Federal, Procurador: Walter do Carmo Barletta. Embargado: Zenaide 
Maria de Araújo Custódio e Outro, Advogado: Celso Monteiro de Andrade, Decisão: unanimemente. negar 
provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 304852/1996-6 da 2a. Região. Relator: 
Lourenço Ferreira do Prado, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. Advogado: 
Robinson Neves Filho, Embargado: Renato Amaro de Medeiros. Advogado: José Torres das Neves. 
Decisão: unanimemente. acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do 
voto do Exmo. Sr. Ministro Lourenço Prado, relator; Processo: ED-RR - 306180/1996-9 da 2a. Região. 
Relator: João Mathias de Souza Filho. Embargante: José Cassimiro dos Santos. Advogado: Hélio Carvalho 
Santana. Embargado: Município de Osasco. Procurador: Claudia Grizi Oliva. Embargado: Ministério 
Público do Trabalho da 2“ Região. Procurador: Manoel Jorge e Silva Neto. Decisão: unanimemente. 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 308369/1996-3 da 15a. Região. Relator: João 
Mathias de Souza Filho. Embargante: Geraldo Hermenegildo de Souza. Advogado: Ulisses Riedel de 
Rezende. Embargado: Fepasa - Ferrovia Paulista S.A.. Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa 
Couto. Decisão: unanimemente. rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 363685/1997-9 
da 22a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Embargante: Banco Real S.A.. Advogada: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Embargado: Edvaldo Cunha da Silva, Advogado: Pedro da Rocha Portela. 
Decisão: unanimemente. acolher os embargos declaratórios, atribuindo efeito modificativo ao julgado para 
conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação: Processo: 
ED-AIRR - 398066/1997-4 da 4a. Região, Relator: João Mathias de Souza Filho. Embargante: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. Advogado: Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque. 
Embargado: Theodoro Pereira de Camargo. Advogado: Adroaldo Mesquita da Costa Neto. Decisão: 
unanimemente. rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 398481/1997-7 da 6a. Região. 
Relator: João Mathias de Souza Filho, Embargante: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF. 
Advogado: Lycurgo Leite Neto. Embargado: Mac Dowell Moura Wanderley e Outros. Advogado: Edvaldo 
José Cordeiro dos Santos. Decisão: unanimemente. rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR 
402238/1997-3 da 17a. Região. Relator: Lourenço Ferreira do Prado, Embargante: Goering Vital Lage 
Botelho e Outros, Advogado: João Batista Sampaio, Embargado: Departamento Estadual de Trânsito do 
Estado do Espírito Santo - DETRAN, Advogada: Regina Celi Mariani. Decisão: unanimemente. rejeitar os 
Embargos de Declaração; Processo: ED-RR - 402580/1997-3 da 20a. Região. Relator: Lourenço Ferreira 
do Prado. Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERG1PE. Advogado: Lycurgo Leite Neto. 
Embargado: José Adigenal Bezerra. Advogado: Nilton Correia. Decisão: unanimemente. rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 405720/1997-6 da 2a. Região, Relator: Lourenço Ferreira do 
Prado. Embargante: Bolsa de Mercadorias e Futuros - B M e F, Advogada: Carmem Laize Coelho 
Monteiro. Embargado: Luiz Carlos de Andrade, Advogado: Francisco José Calheiros Ribeiro Ferreira. 
Decisão: unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: ED-AIRR • 413295/1997-3 da 
15a, Região. Relator: João Oreste Dalazen. Embargante: Zilda Garrote Teodoro, Advogado: José da Cruz 
Silvestre. Embargado: Município de Pirajú. Advogado: Sérgio H.A. Guerra, Decisão: unanimemente. 
negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 415673/1998-9 da 15a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de 
França Pinheiro Torres. Embargado: José Ivo Poli. Advogado: João Carlos Belarmino. Decisão: 
unanimemente. acolher os embargos para prestar esclarecimentos; Processo: ED-AIRR - 415694/1998-1 
da 15a, Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Banco Real S.A.. 
Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Embargado: Fernando Leoncini. Advogada: Ana Lúcia Ferraz 
de Arruda Zanella. Decisão: unanimemente, acolher parcialmente os embargos declaratórios para corrigir 
erro material; Processo: F.D-AIRR - 444370/1998-7 da la. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza. Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Embargado. 
Vera Lúcia Corrêa da Silva, Advogado: Luis Eduardo Rodrigues Alves Dias, Decisão: unanimemente. 
acolher os embargos declaratórios para sanar erro de fato e omissão, conhecendo do agravo de instrumento 
e negando-lhe provimento, nos termos do voto da Exma. Sra. Juíza Convocada M BERENICE C. 
CASTRO SOUZA: Processo: ED-AIRR - 455971/1998-7 da 24a. Região, Relatora: Maria Berenice
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Carvalho Castro Souza. Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). 7 Processo : AIRR -319014/ 1996 -4. TRT da la. Região 
Advogado: Robinson Neves Filho, Embargado: Nilson Barbosa Machado. Advogado: Fernando Isa Relator : Min. João Oreste Dalazen
Geabra. Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios: Processo: ED-RR - 458133/1998-1 aa^^ Jesus Giovanni SchwenckGullo e Outros
da 5a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Embargante: Antônio dos Santos. Advogado: Sid H. Riedel 4 V°8a?° : • c C"s,lna Stue.m‘ > '

-----V— _ . . „ ,. , n , ... . Cl A nrvvnn .j . • Agravado : Caixa Economica Federal - CEF 
de Figueiredo. Embargado: Companhia de Renovação Urbana de Salvador - RENURB. Advogado: Maria Advogado : Dr(a). Francisco José Novais Júnior
da Conceição Campello de Souza. Decisão: unanimeniente, dar provimento aos embargos declaratórios
para prestar os esclarecimentos constantes do voto: Processo: ED-AIRR - 458483/1998-0 da 4a. Região. $ Processo : AIRR - 321022/ 1996 -4. TRT da 2a. Região 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de : p11’23 ?eIenjcecÇana^° C35*10 Souza (Convocada)

França Pinheiro Torres. Embargado: Elder Balarine Nunes. Advogado: Rubens Bellora. Dec.são: Procurador : Dr(a). Anna Maria de C. Ribeiro
unanimemente, acolher os embargos para prestar esclarecimentos; Processo: ED-RR - 460969/1998-7 da Agravado : Maria de Fátima Caldeira
2a. Região. Relator: João Mathias de Souza Filho. Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda. Advogada: Advogado : Dr(a). Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Carmem Laize Coelho Monteiro. Embargado: Sindicato dos Metalúrgicos do ABC. Advogado: Milton
Carrijo Galvão. Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - $ Processo , Z • TRT da 3a. Região
.o....,.... - j . r. •« n ■ . 1- a . m cu . r-i 7TT 73------- T Relator : Min. João Oreste Dalazen483887/1998-7 da 4a. Região. Relator: Joao Oreste Dalazen. Embargante: Gilmar Brites. Advogado: Agravante : Petrobrás Distribuidora S A
Marcos Luis Borges de Resende. Embargado: Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT. Advogado : Dr(a). Adílio Silva
Advogado: Gladis Catarina Nunes da Silva. Decisão: unanimemente, dar provimento aos embargos Agravado : Rogeiro Ribeiro Pereira e Outros
declaratórios. na forma da fundamentação do voto do eminente Relator. Declarou-se impedido o Exmo. Sr. Advogàdo : Dr(a). Osmar B. de Oliveira Junior
Ministro Ronaldo Looes Leal: Processo: ED-RR - 500063/1998-0 da la. Região. Relator: Lourenco .„ a . ______ _  .— . ------- - , .__ . n A C U . 7“—C ~—i—~cc ..7 TT . „ .. ., _ 10 Processo : AIRR -344715/ 1997 -4. TRT da 10a. Região
Ferreira do Prado. Embargante: Caixa Economica Federal - CEF. Advogado: Marcelo Rogério Martins. Relator • Min Ronaldo Lopes Leal
Embargado: Virgínia Maria Carvalho Paranaguá Magno. Advogado: Jefferson de Faria Soares. Decisão: Complemento : Corre Junto com RR - 345248/1997-8
unanimemente, acolher os Embargos de Declaração para prestar os esclarecimentos postulados e. suprindo Agravante • União Federai
a omissão do Enunciado 331 do Tribunal Superior do Trabalho, modificar o v. Acórdão Regional. Procurador : Dr(a). Amaury José de Aquino Carvalho
condenando a Empresa-Reclamada tomadora de serviços à responsabilidade subsidiária quanto aos débitos Agravado : Antônia Alves Ferreira
trabalhistas das empresas de trabalho temporário condenadas, mantendo, a estas, a responsabilidade Advogado : Dr(a). Rinaldo Tadeu Piedade de Faria
solidária; Processo: RR - 314142/1996-5 da 2a. Região. Relatora-. Maria de Fátima Montandon ,, D , .... .
_ , _ r-rx a i n , a a oi 11 Processo : AIRR - 351444 / 1997 - 6 . TRT da 8a. Região
Gonçalves. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: Municipio de Guanija. Advogado; Ana Paula Relator ■ Min João Oreste Dalazen
Marques dos Santos. Recorrido: Azia de Oliveira da Silva. Advogada: Sylvia Regina M. G. S. Storte. Agravante : Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ
Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, em virtude do término da investidura do Exmo. Advogado : Dr(a). Kassia Maria Silva
Ministro Lourenço Ferreira do Prado, relator; Processo: RR - 436392/1998-9 da 3a. Região. Relatora: Agravado : José de Ribamar Andrade
Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente: José Pedro Balbino. Advogado : Dr(a). Edilson Araújo dos Santos
Advogado: Amon José Nunes Campos. Recorrido; Acesita Energética S.A.. Advogado: José Canceila Processo : AIRR - 376285 / 1997 -3 TRT da 6a Região
Moreira. Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, em virtude do término da investidura do Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Exmo. Ministro Lourenço Ferreira do Prado, relator. Agravante : Vilma Franco Pereira

Advogado : Dr(a). Paulo Azevedo
Às dezenove horas e quarenta minutos, não tendo sido esgotada a pauta, o Agravado : Município do Recife

Excelentíssimo Ministro Presidente deu por encerrada a Sessão e. para constar, eu. Diretora da Secretaria Procurador : Dr(a). Alcides Fernando G Spindola
da Primeira Turma, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente e por 13 prOcesso : AIRR - 376360/ 1997 -1. TRT da 3a Região
mim subscrita aos dezesseis dias do mês de junho do ano de um mil novecentos e noventa e nove. Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)

Agravante : Getúlio Alves de Oliveira
Advogado : Dr(a). Helvécio Luiz Alves de Souza

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO MYRIAM HAGE DA ROCHA Agravado : Município de Belo Horizonte
Presidente da Turma Diretora da Secretaria da Turma Procurador : Dr(a). Paulo Márcio Fonseca

14 Processo : AIRR -376507/ 1997 -0. TRTda la. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)

Pauta de Julgamentos Agravante : Estado do Rio de Janeiro
. „ Procurador : Dr(a). José Roberto Waldemburgo Abrunhosa

Pauta de Julgamento para a 24a. Sessão Ordinária da la. Turma do dia 01 de setembro de 1999 às 13h00 Agravado : Vanda Lúcia Oliveira e Outras

15 Processo :AIRR - 376584 / 1997 -6 . TRT da la. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)

1 Processo :AIRR - 237573 / 1995 -1 . TRT da 10a. Região Agravante : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Procurador : Dr(a). Roberto Nunes
O 1 4 T * nn a Agravado : Eumde Gomes Silva
Complemento: Corre Junto com RR - 237574/1995-4 \ a • c ♦ c4 r . Advogado : Dr(a). Avam Santos Ferreira
Agravante : União Federal
Procurador : Dr(a). Amaury José de Aquino Carvalho 16 Processo : AIRR -377414/ 1997 -5. TRT da 12a. Região
Agravado : José de Matos Silva Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Advogado : Dr(a). Nilton Correia Agravante : Maria José de Castro

Advogado : Dr(a). Paulo Henrique de Assis Góes
2 Processo : AIRR - 237599/ 1995 -I . TRT da 10a. Região Agravado : Município de Araranguá

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Complemento: Corre Junto com RR - 237600/1995-8 Processo . AIRR - 378044/ 1997 -3. TRT da 12a. Região

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)Agravante : UmãoFederal Agravante : Léa Beatriz Ribeiro
Procurador : Dr(a). Amaury Jose de Aquino Carvalho Advogado : Dr(a). Paulo Henrique de Assis Góes
Agravado : Amilcar Leonello Ziller Agravado : Município de Araranguá
Advogado : Dr(a). Nilton Correia

, ... „ a rx ■ 18 Processo : AIRR - 378362/ 1997 -1. TRT da 18a. Região
3 Processo : AIRR - 300094 / 1996 -8. TR f da 9a. Região Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Agravante : Estado de Goiás
Complemento: Corre Junto com RR-300095/1996-1 Procurador : Dr(a). Ana Maria de Orcinéia Cunha
Agravante : Luiz Campos Pereira Agravado : Gilvânio Marques
Advogado : Dr(a). Marco Aurélio Pellizzari Lopes Advogado : Dr(a). Eliomar Pires Martins
Agravado : União Federal e Outra n ..nn . 1Aa-> <x -r-n-r j .o n19 Processo : AIRR - 378364/ 1997 -9. TRT da 18a. Região

4 Processo : AIRR - 313467/ 1996 -0. TRTda2a. Região Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Relator : Min. João Oreste Dalazen Agravante : Estado de Goiás
Agravante : Edson Aparecido Pires Procurador : Dr(a). Ana Maria de Orcinéia Cunha
Advogado : Dr(a). Marlene Ricci Agravado : Edgar Borges Cardoso
Agravado : Companhia Brasileira de Trens Urbanos - Cbtu Advogado : Dr(a). Flórence Soares Silva
Advogado : Dr(a). José Luiz Bicudo Pereira „ _ ,nr._ . D

20 Processo : AIRR -378372 / 1997 -6. TRTda 12a.Região
5 Processo : AIRR -315705/ 1996 -6. TRTda4a. Região Relator : Juiz FernandoEizoOno (Convocado)

Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Agravante : Pedro Cordeiro
Agravante : Fundação Universitária de Cardiologia Advogado : Dr(a). Prudente José Silveira Mello
Advogado : Dr(a). Eliana Fialho Herzog Agravado : Município de Joinville
Agravado : Sindicato dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos, Duchistas, Massagistas e . ,aa-> a -rn-r a z n •«c . „ . „ , n. „ . , _ , 6 21 Processo : AIRR -378975 / 1997 -0. TRT da 6a. Região

Empregados em Hospitais e Casas de Saude do Rio Grande do Sul Relator . Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Banco Central do Brasil

___ Advogado : Dr(a). Ellis Jussara B. de Souza
6 Processo : AIRR - 319010/ 1996 -5. TRT a a. egiao Agravado : Ademar Arruda Alencar

Relator : Min. João Oreste a azen Advogado : Dr(a). Wolmezita Marinho de Barros
Agravante : Dal va Calvet Carvalho
Advogado : Dr(a). Fernando Tristão Fernandes 77 Processo : AIRR - 379001 / 1997 -0. TRT da 15a. Região
Agravado : Banco do Brasil S.A. Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Advogado : Dr(a). Maria Inês Pereira Lima Agravante : Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília



Advogado : Ur(a). Alberto Koselli Sobrinho
Agravado : Antonia Cleuza da Silva Romanoski 
Advogado : Dr(a). Maria José Corasolla Carregari

23 Processo : AIRR - 379041 / 1997 -9. TRT da 16a. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Estado do Maranhão
Procurador : Dr(a). Osmar Cavalcante Oliveira
Agravado : Walter da Silva Bonelá
Advogado : Dr(a). Sidney Ramos Alves da Conceição

24 Processo : AIRR - 388424 / 1997 -3 . TRT da 23a. Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Complemento : Corre Junto com RR - 388425/1997-7
Agravante : Estado de Mato Grosso
Procurador : Dr(a). Márcia Regina Santana dos Santos
Agravado : Áurea Batista Ramos 
Advogado : Dr(a). Marco Antônio Roseiro Coutinho

25 Processo : AIRR - 394982 / 1997 -2. TRTda 15a.Região 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Universidade de São Paulo - Usp
Advogado : Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Agravado : Valéria Caldieri Bin e Outros 
Advogado : Dr(a). Alceu Luiz Carreira

26 Processo : AIRR - 395035 / 1997 -8. TRTda23a. Região 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante : Estado do Mato Grosso
Procurador : Dr(a). Luís Augusto Veras Gadelha
Agravado : Irene Fernandes Forte
Advogado : Dr(a). Marco Antônio Roseiro Coutinho

27 Processo : AIRR -401616/ 1997 - 2. TRT da 12a. Região 
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
Agravante : Maria Brígida Fragoso de Pascoal 
Advogado : Dr(a). Roberto Ramos Schmidt
Agravado : Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina

28 Processo : AIRR -402337/ 1997 -5. TRTda9a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
Agravante : Município de Curitiba
Procurador : Dr(a). Marilena Indira Winter
Agravado : José Castorino dá Silva
Advogado : Dr(a). Cleber da Silva Barbosa

29 Processo : AIRR -402844/ 1997 - 6. TRTda 4a. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Waldir Cruz Dias
Advogado : Dr(a). César Augusto Darós
Agravado : Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM / RS 
Advogado : Dr(a). Paulo César do Amaral de Pauli

30 Processo : AIRR - 402882/. 1997 - 7 . TRT da 10a. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Anna Maria Melo Bastos e Outros
Advogado : Dr(a). Rogério Luís Borges de Resende
Agravado : Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS
Procurador : Dr(a). Wanja Meyre Soares de Carvalho

31 Processo :AIRR - 402967 / 1997 -1 . TRT da la. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Estado do Rio de Janeiro 
Procurador : Dr(a). Luiz César Vianna Marques
Agravado : Maria da Graça de Jesus Azevedo da Silva e Outros 
Advogado : Dr(a). Celso da Silva Soares

32 Processo : AIRR -402993/ 1997 - 0. TRTda 11a. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Município de Manaus - Prefeitura Municipal 
Procurador : Dr(a). Paulo César Laborda Valente 
Agravado : Maria do Perpétuo Socorro da Silva Silveira

33 Processo : AIRR - 403658 / 1997 -0. TRT da la. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Joselena de Oliveira
Advogado : Dr(a). Gil Luciano Moreira Domingues 
Agravado : Fundação para a Infância e Adolescência - FIA / RJ 
Procurador : Dr(a). Claudia Costa Mansur

34 Processo : AIRR -403711 / 1997 -2. TRT da 9a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Município de Curitiba
Advogado : Dr(a). Marilena Indira Winter
Agravado : Gerson Ferreira
Advogado : Dr(a). Rose Paula Marzinek

35 Processo. : AIRR -403729/ 1997 -6. TRTda9a.Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
Agravante : Estado do Paraná
Procurador : Dr(a). Raul Aniz Assad
Agravado : Zelinda Aparecida de Oliveira 
Advogado : Dr(a). Rubens de Oliveira Ferraz

36 Processo :A1RR - 403949 / 1997 -6 . TRT da 10a. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Silvia Maria Alves Silva e Outra 
Advogado : Dr(a). Inemar Baptista Penna Marinho
Agravado : Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF 
Advogado : Dr(a). Osdymar Montenegro Matos

37 Processo : AIRR -404210/ 1997 -8. TRTda22a.Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Estado do Piauí 
Procurador Dr(a). José Coelho
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Agravado : Alice Rosa de Melo Oliveira 
Advogado : Dr(a). Antônio Paulo Silva

38 Processo :AIRR - 404352 / 1997 - 9 . TRTda la. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
Agravante : Estado do Rio de Janeiro 
Procurador : Dr(a). Victor Farjalla
Agravado : Sônia dos Santos
Advogado : Dr(a). Geraldo Estésio Soares da Silva

39 Processo : AIRR -404416/ 1997 - 0. TRTda la. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
Agravante : Município de Niterói
Procurador : Dr(a). Joelson Gonçalves
Agravado : José Germano dos Santos
Advogado : Dr(a). Anna Beatriz Freire É. S. M. Feitosa

40 Processo :AIRR - 404426 / 1997 - 5 . TRT da 7a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
Agravante : Estado do Ceará
Procurador : Dr(a). Maria Lúcia Fialho Colares
Agravado : José Iran de Paula Melo e Outros
Advogado : Dr(a). Antônio César Alves Ferreira

41 Processo : AIRR - 404524 / 1997 -3. TRTda 10a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Estado do Tocantins 
Advogado : Dr(a). Francisco Carlos de Oliveira 
Agravado : Acendino Souza Silva

42 Processo : AIRR -405440/ 1997 - 9. TRT da2a. Região 
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante : Município da Estância Balneária de Praia Grande
Advogado : Dr(a). Sandra Maria Dias Ferreira 
Agravado : Valter Eugênio de Oliveira

43 Processo : AIRR -405443/ 1997 - 0. TRTda 2a. Região 
Relator : Min. João Oreste Dalazen

j Agravante : Município da Estância Balneária de Praia Grande 
Advogado : Dr(a). Sandra Maria Dias Ferreira 
Agravado : Maria José da Silva

44 Processo : AIRR -405541 / 1997 -8. TRTda 10a.Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante : Estado do Tocantins
Procurador : Dr(a). Francisco Carlos de Oliveira
Agravado : Joana D'arc Francisco Brito

45 Processo : AIRR -405542/ 1997 -1 . TRT da 10a, Região 
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante : Estado do Tocantins
Procurador : Dr(a). Francisco Carlos de Oliveira 
Agravado : Dilza Reis da França Luz

46 Processo : AIRR -406121 / 1997 -3. TRTda4a. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Cirlei da Silva Colares
Advogado : Dr(a). Roberto Becker
Agravado : Município de Mostardas

47 Processo : AIRR -406143/ 1997 -0. TRTda la. Região 
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante : Fundação Para a Infância e Adolescência - FIA / RJ
Procurador : Dr(a). Cláudia Costa Mansur 
Agravado : Valkíria Guimarães de Jesus Lima 
Advogado : Dr(a). Gil Luciano Moreira Domingues

48 Processo : AIRR - 406237/ 1997 -5. TRTda 2a. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Município de Cubatão
Procurador : Dr(a). Eduardo Gomes de Oliveira
Agravado : Nilson Godoy
Advogado : Dr(a). Enzo Sciannelli

49 Processo : AIRR -406282/ 1997 - 0. TRTda4a. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Luis Antonio Martins dos Santos
Advogado : Dr(a). Carmen Martin Lopes
Agravado : Departamento Municipal de Água e Esgotos - DAE
Advogado : Dr(a). Maria Deymar de Carvalho De Bem Osório

50 Processo : AIRR -406294/ 1997 -1. TRT da 4a. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Estado do Rio Grande do Sul
Procurador : Dr(a). Marcelo Gougeon Vares
Agravado : Antônio Natalício Gonçalves Ananias e Outros
Advogado : Dr(a). Patrícia Sica Palermo

51 Processo : AIRR - 407729 / 1997 -1 . TRT da 4a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Loida Andrade Rodrigues
Advogado : Dr(a). Carlos Galdino Menezes da Silva 
Agravado : Município de São Gabriel

52 Processo : AIRR - 407745 / 1997 - 6 . TRT da 2a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante ; Município de Santo André 
Procurador : Dr(a). Agenor Félix de Almeida 
Agravado : José Benício de Almeida
Advogado : Dr(a). Janio Leite

53 Processo : AIRR - 408433 / 1997 -4. TRT da9a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Ágravante : Universidade Estadual de Londrina -UEL
Advogado : Dr(a). Maria de Fátima Ribeiro
Agravado : Rogério Perez Garcia Júnior
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54 Processo : AIRR -408457/ 1997 -8. TRT da 2a. Região Advogado : Dr(a). Elmo Miranda Carvalho
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Agravado : Ivanete de Souza Santana e Outros
Agravante : Regina Elvira Alveres Duarte e Outros Advogado : Dr(a). Augusto César Santos Borba
Advogado : Dr(a). Evandro de Menezes Duarte
Agravado : Município de Cubatão 70 Processo : AIRR -429457 / 1998 -6 . TRT da 12a. Região
Procurador : Dr(a). Eduardo Gomes de Oliveira Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)

Agravante : ElenaSauter
55 Processo : AIRR -408467/ 1997 -2. TRTda4a. Região Advogado : Dr(a). Jair Pereira

Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Agravado : Município de Joinville
Agravante : Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS
Procurador : Dr(a). Cláudio Moraes Loureiro 71 Processo : AIRR - 429539/ 1998 -0. TRT da 7a. Região
Agravado : Maria Gorete Severo Coelho Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Advogado : Dr(a). Cannen Martin Lopes Afavan,te : ■

Advogado : Dr(a). Moacyr Nyciton Martins
56 Processo : AIRR - 408576/ 1997 -9. TRT da 13a. Região Agravado : Maria Lislane Uchôa de Oliveira

Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Advotzado : Dr(a). Patrício Almeida
Agravante : Fundação José Américo
Advogado : Dr(a). Francismar de Sousa Félix 72 Processo : AIRR -429598/ 1998 -3 . TRT da 4a. Região
Agravado : Niedja de Almeida Brito Lemos Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)

Agravante : Sindicato dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos. Duchjstas, Massagistas e
57 Processo : AIRR - 408587/ 1997 -7. TRT da 8a. Região Empregados em Hospitais e Casas de Saúde do Rio Grande do Sul

: Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Advogado :Dr(a). Antônio Martins dos Santos
Agravante . Altino da Uunna * > A - r» • 1 tt -. » xr <—< r « m >

n z . v, . j a c Au f Agravado : Ação Paroquial Hospital Nossa Senhora da SaudeAdvogado : Dr(a). Vilma Aparecida de Souza Chavagha Agravado : Município de Cidreira
Agravado : Municipio de Santa Izabel do Para r
Procurador : Dr(a). Rodrigo Octávio da Cruz 73 Processo : AIRR - 429697/ 1998 -5. TRTda 8a. Região

58 Processo :AIRR - 408737 / 1997 - 5 . TRT da 1 la. Região Agravante • Estado d^plrá^^

Agravante j ètdo£ZS-S«^ “or : f^). Antonio Carlos B Filho
6 Agravado : Amasilia de Sa Sousa

SEDUC Advogado : Dr(a). Antônio dos Santos Dias
Procurador : Dr(a). Onilda Abreu da Silva
Agravado : Dirlei Araújo da Silva 74 Processo : AIRR - 429700/ 1998 -4 . TRT da 4a. Região
Advogado : Dr(a). Juan Bemabeu Céspedes Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)

Agravante : Municipio de Santa Cruz do Sul
59 Processo : AIRR - 408790/ 1997 -7. TRTda 10a. Região Procurador : Dr(a). Ricardo Kunde Corrêa

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Agravado : Antonio Carlos dos Santos
Agravante : União Federal
Procurador : Dr(a). Amaury José de Aquino Carvalho 75 Processo : AIRR - 429964/ 1998 -7. TRT da 4a. Região
Agravado : Haroldo Alves de Melo Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Advogado : Dr(a). Maria de Lourdes Gurgel de Araújo Agravante . Sinval Mecking Gonçalves da Silva

Advogado : Dr(a). Carlos Eduardo Daniel
60 Processo : AIRR -408808 / 1997 -0. TRT da 16a. Região Agravado : Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais - DEPRC

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Advogado : Dr(a). Marco Antonio Estima Antonacci
Agravante : Município de São Luís - MA
Procurador : Dr(a). Francisco Pessoa Santana 76 Processo : AIRR - 430118 / 1998 -5 . TRT da 2a. Região
Agravado : Antônio Carlos da Silva Leitão Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)

Agravante : Municipio de Osasco
61 Processo : AIRR -409409/ 1997 - 9. TRT da 10a. Região Procurador : Dr(a). Cléia Marilze Rizzi da Silva

• Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Agravado : Maurício Falconi
Agravante : União Federal Advogado : Dr(a). Levi Lisboa Monteiro
Procurador : Dr(a). Amaury José de Aquino Carvalho
Agravado : EfigêniaMaria Boaventura 77 Processo : AIRR - 430132/ 1998 -2. TRT da 8a. Região
Advogado : Dr(a). Francisco Martins Leite Cavalcante Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)

° Agravante : União Federal
62 Processo : AIRR -409569/ 1997 -1. TRT da 10a. Região Procurador : Dr(a). José Zito Magalhães Neto

Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Agravado : Joaquina Picanço de Carvaiho e outros
Agravante : União Federal Agravado : Estado do Amapá - Secretaria de Educação e Cultura
Procurador : Dr(a). Lygia Maria Avancini
Agravado : João Carlos de Sousa das Mercês 78 Processo : AIRR -430154/ 1998 -9 . TRT da 5a. Região
Advogado : Dr(a). João Carlos de Sousa das Mercês Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)

6 ' Agravante : Fundação da Criança e do Adolescente - FUNDAC
63 Processo : AIRR -409574/ 1997 -8. TRT da 10a. Região Advogado : Dr(a). Elmo Miranda Carvalho

Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Agravado : Maria das Graças Fuíza Villaça
Agravante : Estado do Tocantins Advogado : Dr(a). Augusto César Santos Borba
Procurador : Dr(a). Francisco Carlos de Oliveira
Agravado : Sebastião Farias de Sousa 79 Processo : AIRR - 430221 / 1998 -0. TRT da 4a. Região

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
64 Processo : AIRR -412935/ 1997 -8. TRT da 10a. Região Agravante : Município de Santa Cruz do Sul

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Advogado : Dr(a). Ricardo Kunde Corrêa
Complemento: Corre Junto com RR-412936/1997-1 Agravado : João de Brito
Agravante : Getulio Guedes Santos Processo :AIRR - 430311 / 1998 - 0 . TRT da 5a. Região
Advogado : Dr(a). Valeria lida Duarte Pessoa Relator . Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravado . Di Gagliardi Buffet Ltda. Agravante : Fundação da Criança e do Adolescente- FUNDAC
Advogado : Dr(a). José Carlos Alves de Oliveira Advogado : Dr(a). Elmo Miranda Carvalho

, n ., Agravado : Marlene Guerreiro Dórea
65 Processo : AIRR - 419052 / 1 - . a a. egi o Advogado : Dr(a). Augusto César Santos Borba

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 6 v z e
Agravante : Ezequiel da Silva Matos Júnior gl processo :AIRR - 430637 / 1998 - 8 . TRT da 14a. Região
Advogado : Dr(a). Carios Artur Chagas Ribeiro Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravado : Banco Central do Brasil e Outro Agravante : Sindicato dos Servidores Públicos Federais no Estado de Rondônia - SINDSEF
Procurador : Dr(a). Arício José Menezes Fortes Advogado : Dr(a). Sandra Pedreti Brandao

, . .... . . Agravado : Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA
66 Processo : AIRR -429154/ 1998 -9. TRTda7a.Região

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 82 Processo : AIRR - 431145 / 1998 -4. TRT da la. Região
Agravante : Marli Fernandes Porto e Outros Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Advogado : Dr(a). Manuel Márcio Bezerra Torres Agravante : Harrison Batista Vieira e Outros
Agravado : Município de Fortaleza Advogado : Dr(a). Cláudia Maria Beatriz Silva Duranti
Procurador : Dr(a). Iran da Costa Leite Agravado : Fundação Roquette Pinto (Em Extinção)

. _ _ __  , , ,, _ ._ Advogado : Dr(a). FernandoKleberLangkjerBorges67 Processo : AIRR - 429402 / 1998 -5 . TRTda 1 la. Região b
Relator : Juiz Fernando EizoOno (Convocado) 83 Processo : AIRR - 431166/ 1998 -7. TRTda 22a. Região
Agravante : Município de Manaus Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Procurador : Dr(a). Paulo César Laborda Valente Agravante : Estado do Piauí
Agravado : Aldiva das Graças Perrone do Rosário Procurador : Dr(a). José Coelho

_  ,L , ,, _ ._ Agravado : Carlos Augusto de Araújo Sousa
68 Processo : AIRR -429407 / 1998 - 3. TRT da 1 la. Região Advogado : Dr(a). Francisco Paraíba Batista

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Município de Manaus 84 proCesso : AIRR -431426/ 1998 -5. TRTda4a. Região
Procurador : Dr(a). Paulo César Laborda Valente Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravado : Arthemis Maria Siqueira de Oliveira Agravante : Adélia Perroni Elias

_______ ____ _ ___ , , „ ._ Advogado : Dr(a). Rejane Rocha Chrysostomo
69 Processo : AIRR - 429437 / 1998 -7 . TRT da 5a. Região Agravado : Município de Viamão

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Fundação da Criançae do Adolescente - FUNDAC g5 processo : AIRR - 431434/ 1998 -2. TRT da4a. Região
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Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) SEDUC
Advmrado Geneci Teixeira Figueira Procurador : Dr(a). José das Graças Barros de Carvalho

= -R^ Agravado : Ocenil Albino de Castro
Agravado : Municipio de Mostardas e
Advogado : Dr(a). Nádia Nõthen Velho 102 Processo : AIRR - 433080/ 1998 -1 . TRT da 4a. Região

86 Processo : AIRR - 431435 / 1998 -6 . TRT da 4a. Região Ag^te : I^tituto^eSi^Õ Sodowl Grande do Sul - IPERGS

Ag^Ltte •: ^cZarda Seo^res ColSes °(COn 0) P“dor .Dr(a). Marcelo Gougeon Vares

Advogado : Dr(a). Roberto Becker Afavado : Joana Darc Rege^rni e Outros
Agravado : Município de Mostardas < Advogado :Dr(a). Tatrana Batista Fernandes

Advogado : Dr(a). NádiaNõthen Velho 103 Processo : AIRR -436791 / 1998 -7. TRTda la. Região
o-> .... j . . Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
87 Processo : AIRR -431469/ 1998 -4. TRTda2a.Região „ . , „ . ‘ ccuc.. n

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Complemento : Corre Junto com RR-545315/1999-0
Agravante : Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo Agravante : Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Procurador : Dr(a). João Carlos Pennesi Advogado : Dr(a). Denise Alves
Agravado : Adriana Bartsch Agravado : Rosangela Simões Ribeiro
„ Advogado : Dr(a). Eduardo Corrêa de Almeida

88 Processo :AIRR - 431526 / 1998 -0 . TRTda la. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 104 Processo : AIRR -436816/ 1998 -4. TRT da 1 a. Região
Agravante : Município de Angra dos Reis Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Procurador : Dr(a). Eduardo Marcelo de Lima Sales Agravante : Município de Niterói
Agravado : Cláudio de Lima Sírio Procurador : Dr(a). Joelson Gonçalves

Agravado : Dirceu Nagib Dias
89 Processo : AIRR -431700/ 1998 - 0. TRT da la. Região

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 105 Processo : AIRR -436882 / 1998 -1. TRT da 7a. Região
Agravante : Guido Gabriel Porto Alves Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Advogado : Dr(a). João Alberto Facó Júnior Agravante : Município de Trairi
Agravado : União Federal Advogado : Dr(a). Francisco Irapuan Pinho Camurça
Procurador : Dr(a). Regina Viana Daher Agravado : Francisco Torres de Castro

90 Processo : AIRR -432349/ 1998 -6. TRTda7a. Região 106 Processo : AIRR -446046/ 1998 -1 . TRTda2a. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes - DERT Complemento : Corre Junto com RR - 446047/1998-5
Procurador Dr(a). Sílvia Cunha Saraiva Pereira Agravante José Trava
Agravado . João Saldanha Pinheiro Advogado : Dr(a). Edgard Rodrigues Travassos
Advogado : Dr(a). Rejane Maria Maciel e Silva Agravado : Lemar S.A.

91 Processo : AIRR - 432351 / 1998 -1 . TRT da 7a. Região Advogado : Dr(a). Cássio Scatena

Relator : Juiz Fernando Eizo Onoj(Convocado) 107 Processo :AIRR - 446759 / 1998 -5 . TRT da la. Região
Agravante : Fundação Nacional de Saude - FNS Relator . Min Ronaido Lopes Leal
Advogado : Dr(a). Fernando Teles de Paula Lima Complemento : Corre Junto com RR - 446760/1998-7
Agravado : Vicente Gonçalves de Magalhães e Outros Agravante . Companhia Brasileira de Trens Urbanos. CBTU

92 Processo : AIRR -432352/ 1998 -5. TRT da 7a. Região Advogado : Dr(a). José Leitão Filho
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Agravado ; Ailton da Conceição Luzia
Agravante : Instituto Doutor José Frota ___
Procurador : Dr(a). Moacyr Nyciton Martins 108 : AIRR - 452493 / 1998 - 7 . TRT da la. Região
Agravado : Maria Isoneide Pereira Nogueira e Outros e ator ' ^ln’ Mana de Fatima Montandon Gonçalves
Advogado ■ Dr(a). Lidiany Mangueira Silva Complemento: Corre Junto com RR - 452494/1998-0

93 Processo :AIRR - 432377/ 1998 -2 . TRT da 15a. Região Afavan.te : “ Conceição Bento e Outras
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Advogado . Dr(a). Edson Peixoto da Silva
Agravante : Andreli Rohm Costa Agravado : Instituto Vital Brasil S.A.
Advogado : Dr(a). Dagmar Lusvarghi Lima Advogado : Dr(a). Vera Maria de Freitas Alves
Agravado : Município de Salto de Pirapora 109 Processo :AIRR - 457049 / 1998 -6 . TRT da 9a. Região
Advogado : Dr(a). Carlos Alberto S. Lopes Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal

94 Processo :AIRR - 432803 / 1998 -3 . TRT da 8a. Região Complemento : Corre Junto com RR-457050/1998-8
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Agravante : José Airton Vieira
Agravante : Município de Belém Advogado : Dr(a). Dalva Dilmara Ribas
Advogado : Dr(a). Clebia Kaarina N. dos Santos Agravado : Companhia Melhoramentos Norte do Paraná
Agravado : Maria Andrelina Sardanha de Souza Advogado : Dr(a). Marcos Julio Olivé Malhadas Junior

95 Processo :AIRR - 432810/ 1998 -7 . TRTda8a. Região 110 Processo . AIRR - 457143 / 1998 -0 . TRTda9a. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Estado do Pará Complemento: Corre Junto com RR-457144/1998-3
Procurador : Dr(a). Zumlde Lira de Oliveira Agravante : Rosa Batista de Oliveira
Agravado . Migue amar erreira Advogado : Dr(a). Emir Baranhuk Conceição

96 Processo :AIRR - 432818 / 1998 -6 . TRTda 11a. Região Agravado : ClubeCuritibano
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Advogado : Dr(a). Tobias de Macedo
Agravante : Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do Amazonas • SUSAM ...... .... TDT ,
Procurador : Dr(a). José das Graças Barros de Carvalho 1" Pr°cesso • AIRR „ ~ 1998 -4. TRT da 9a. Região
Agravado : Iram Nascimento Uchôa Relat°r : Mln' Ronaldo Lopes Leal
Advogado : Dr(a). José Carlos Pereira do Valle Complemento : Corre Junto com RR - 462911/1998-8

Agravante : Pesquisa Empreendimentos Imobiliários Ltda.
97 Processo : AIRR - 432825 / 1998 -0. TRT da 1 la. Região Advogado : Dr(a). Paulo Roberto RibeiroNalin

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Agravado : Carlos Alberto de Paula Ribas
Agravante : Departamento Estadual de Transito - DETRAN/AM Advogado : Dr(a). Paulo Henrique Ribeiro de Moraes
Advogado : Dr(a). Fued Cavalcante Semen
Agravado : Raimundo Paixão Ramalho 112 Processo : AIRR -465272/ 1998 -0. TRT da2a. Região
Advogado : Dr(a). Valdelina Pereira Duarte Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal

Agravante : Banco Real S.A. e Outros
98 Processo : AIRR - 432826/ 1998 -3. TRT da 11 a. Região Advogado : Dr(a). João Tadeu Conci Gimenez

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Agravado : Sérgio Ribeiro da Silva
Agravante : Fundação Universidade do Amazonas - rUA
Advogado : Dr(a). Sandra Helena Veloso 113 Processo : AIRR -466031 / 1998 -3. TRT da 4a. Região
Agravado : Sebastião Teixeira Sampaio Relator : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Advogado : Dr(a). Luiz Rodrigues de Holanda Complemento : Corre Junto com RR - 466032/1998-7

99 Processo :AIRR - 432843 / 1998 -1 . TRT da 7a. Região Agravante : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Advogado : Dr(a). RitaPerondi
Agravante : Município do Crato Agravado : Franklin dos Santos Morais
Advogado : Dr(a). Ruth Leite Vieira Advogado : Dr(a). Adroaldo Mesquita da Costa Neto
Agravado : Francisco Augusto da Silva I14 processo :AIRR - 466576 / 1998 - 7 . TRT da 2la. Região

100 Processo : AIRR - 432845 / 1998 - 9. TRTda 7a. Região Relator : Min Ronaldo Lopes Leal
Relator :Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Afavan,te • ^leo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Agravante : Fundação Nacional de Saúde Advogado : Dr(a). Mana das Lágrimas Rocha Maia
Advogado : Dr(a). Fernando Teles de Paula Lima Agravado : Iran Roberto da Silva
Agravado : Arlindo Bernardo de Arruda e outros ]15 Processo . AIRR -466592/ 1998 -1. TRT da 8a. Região

101 Processo : AIRR -432978/ 1998 - 9. TRT da 11 a. Região Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Complemento: Corre Junto com AIRR-466593/1998-5
Agravante : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - Agravante : Caixa de Previdência e Assistência dos Funcionários do Banco da Amazônia
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S.A. - CAPAF Agravado : José Maria Ângelo Oliveira
Advogado : Dr(a). Ophir Filgueiras Cavalcante Júnior Advogado : Dr(a). José Benedito Andrade Santos
Agravado : Maria Martins da Silva e Outros ,,, „
Advogado : Drfa). Miguel de Oliveira Carneiro 131 : AIRR - 491280 / 1998 -3 . TRT da 16a. Região

° 6 Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
116 Processo : AIRR - 466593 / 1998 - 5. TRT da 8a. Região Agravante : Expresso Continental Ltda.

Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Advogado : Dr(a). João Vianey Cordeiro Mendonça
Complemento : Corre Junto com AIRR-466592/1998-1 Agravado : Ataliba dos Santos Leite

Agravante : Banco da Amazônia S.A. - BASA 132 Processo : AIRR -494582/ 1998 -6. TRT da 6a. Região
Advogado : Dr(a). Roland Raad Massoud Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravado : Maria Martins da Silva e Outros Complemento : Corre Junto com AIRR - 494583/1998-0
Advogado : Dr(a). Miguel de Oliveira Carneiro Agravante : Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE

117 Processo : AIRR -470530/ 1998 -6. TRTda 12a. Região Advogado : Dr(a). Marta Tereza Araújo Silva Bezerra de Oliveira
Relator : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Agravado : Verônica Maria Rocha dos Santos
Complemento : Corre Junto com RR-470531/1998-0 133 Processo :AIRR - 494583 / 1998 -0 . TRT da 6a. Região
Agravante : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Advogado : Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro Complemento: Corre Junto com AIRR-494582/1998-6
Agravado : Jurandir Silva de Aguiar Agravante : Verônica Maria Rocha dos Santos

118 Processo : AIRR - 472352 / 1998 -4 . TRT da 3a. Região Advogado : Dr(a). José Nilo Marinho Falcão
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Agravado : Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE
Agravante : Suelly Evandro Amarante e Outra Advogado : Dr(a). Marta Tereza Araújo Silva Bezerra de Oliveira
Advogado : Dr(a). Anália Maria Guimarães Lima D ....... , .
Agravado : José Carlos Chagas 134 r^sso : AIRR - 494589 / 1998 -1 . TRT da 6a. Região

& Relator : Mm. Ronaldo Lopes Leal
119 Processo : AIRR - 472388 / 1998 - 0 . TRT da 2a. Região Agravante : Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Advogado : Dr(a). José Flávio de Lucena
Agravante : Bauruense - Serviços Gerais S.C. Ltda. Agravado : Ruy Eudes Novaes de Sá
Advogado : Dr(a). Marcos Pereira Osaki n5 p :AIRR - 494602 / 1998 - 5 . TRT da2a. Região
Agravado : Gemyaldo Moura dos Santos Relator . Mjn Ronaldo Lopes Leal
Advogado . Dr(a). Jose Oscar Borges Agravante : Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central (Em Liquidação

120 Processo : AIRR - 472668 / 1998 - 7 . TRTda6a. Região Extrajudicial)
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Advogado : Dr(a). Satio Fugisava
Agravante : Antônio Gonçalves e Outros Agravado : José Nogueira da Silva e Outro
Advogado : Dr(a). Humberto Mendes dos Anjos Advogado : Dr(a). Mauro Ferrim Filho
Agravado : Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco - CODEVASF
Advogado : Dr(a). Pedro Paulo Pereira Nóbrega D6 Processo : AIRR -494604/ 1998 - 2 . TRT da 2a. Região

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
121 Processo : AIRR - 479762 / 1998 - 5 . TRT da 6a. Região Agravante : João de Jesus Duarte

Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Advogado : Dr(a). Nelson Rothstein Barreto Parente
Complemento : Cone Junto com RR - 479763/1998-9 Agravado : Companhia Industrial Nossa Senhora da Conceição

Agravante : BR Banco Mercantil S.A. 137 ProCesso :AIRR - 496704 / 1998 - 0 . TRT da la. Região
Advogado : Dr(a). Nilton Correia Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravado : Marinaldo Fernandes Alves Agravante : Eduardo Guimarães Pereira
Advogado : Dr(a). Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura Advogado : Dr(a). Osório Sérgio de Souza Barros

Agravado : Eletrobrás Termonuclear S.A. - Eletronuclear
122 Processo : AIRR - 485299 / 1998 - 9 . TRT da 3a. Região Advogado : Dr(a). Aristides Magalhães

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : José Ricardo Leal 138 Processo :AIRR - 497562 / 1998 - 6 . TRT da2a. Região
Advogado : Dr(a). Euclides Carlos de Souza Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravado : Minerações Brasileiras Reunidas S.A. - MBR Agravante : Luiz Veras da Silva
Advogado : Dr(a). Victor Russomano Júnior Advogado : Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes

, , „„„ „ Agravado : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
123 Processo : AIRR - 487023 / 1998 -7 . TRT da 3a. Região Advogado :Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT - Diretoria Regional de 139 proCesso : AIRR - 497615 / 1998 - 0 . TRT da 3a. Região

Minas Gerais Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Advogado : Dr(a). Ileana Quezado Agravante : Calisto Diesel de Veículos Ltda.
Agravado : Rosalina Aparecida Arantes Dias Advogado : Dr(a). Mauro de Almeida Soares

Advogado : Dr(a). Peter de Moraes Rossi
124 Processo : AIRR -487024/ 1998 -0. TRT da 3a. Região Agravado : José Luiz Diniz

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal , Advogado : Dr(a). Celso Soares Guedes Filho
Agravante : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS 
Advogado : Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro 140 Processo : AIRR -497666/ 1998 -6. TRT da 2a. Região
Agravado : Luiz Roberto Bar Mendes e Outro Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Advogado : Drfa). Rogério Geraldo de Carvalho Agravante : Eletropaulo - Eletncidade de São Paulo S.A.

Advogado : Dr(a). Lycurgo Leite Neto
125 Processo : AIRR -487025/ 1998 - 4. TRT da 3a. Região Agravado : Maria Cristina Bombini Pedro

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Advogado : Dr(a). Sid H. Riedel de Figueiredo
Agravante : Companhia Siderúrgica Belgo Mineira 
Advogado : Dr(a). João Batista Pacheco Antunes de Carvalho 141 Processo : AIRR -498219/ 1998 -9. TRT da 2a. Região
Agravado : Divino Aleixo de Jesus Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Advogado : Dr(a). Athos Geraldo Dolabela da Silveira ^r" : Spal Industria Brasíle.ra de Bebidas S A.

° Advogado : Dr(a). Mana das Dores de Figueiredo
126 Processo : AIRR - 487028/ 1998 -5. TRT da 3a. Região Agravado : Amauri Alves da Silva

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Advogado : Dr(a). Walter Rodrigo da Silva

i ■« E— ■■ TV0'AsAd. : A^a^dodeS.»»

127 Processo : AIRR - 487039 / 1998 - 3 . TRT da 3a. Região Advogado : Dr(a). Paulo da Rocha Soares
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Agravado : Paula Souza de Almeida
Ágravante : Luiz Otávio Minchfllo Mafra Advogado : Dr(a). Sônia Maria Diaz Cunha
Advogado Dr(a). Thedo Van Nardí 
Agravado : Sebastião Ferreira Filho U3 Processo : AIRR -498233 / 1998 -6. TRT da 2a. Região

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
128 Processo : AIRR -487043 / 1998 -6. TRTda3a. Região Agravante : VitorBuaride

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Advogado : Dr(a). José Roberto Castro
Agravante : Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE Agravado : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado : Dr(a). Marcelo Fonseca de Souza Advogado : Dr(a). Américo Fernando da Silva Coelho Pereira
Agravado : José Ceccarelli Neto

144 Processo : AIRR -498237/ 1998 - 0. TRT da2a. Região
129 Processo : AIRR -490482/ 1998 -5. TRT da 23a. Região Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Agravante : Neilton Alves de Souza
Agravante : Cerâmica Dom Bosco Ltda Advogado : Dr(a). VilmaPiva
Advogado : Dr(a). Geraldo Carlos de Oliveira Agravado : Piazza San Marcos Construtora e Incorporadora Ltda.
Agravado : Luís Fernando Silva do Nascimento6 _ 145 Processo : AIRR -498272/ 1998 - 0. TRTda2a.Região

130 Processo : AIRR - 491268/ 1998 -3. TRT da7a. Região Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Agravante : Ruy Soares de Castro
Agravante : Empresa São Benedito Ltda. Advogado : Dr(a). Sid H. Riedel de Figueiredo
Advogado : Dr(a). Antônio Cleto Gomes Agravado : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.
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Advogado : Dr(a). Lycurgo Leite Neto

146 Processo : AIRR -498289/ 1998 - 0. TRTda2a.Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : José Francisco Vicente
Advogado : Dr(a). Ronaldo José Avoglia
Agravado : Itaucom - Placas de Circuito Impresso Ltda
Advogado ; Dr(a). Renato de Paula Mietto

147 Processo :AIRR - 498326 / 1998 - 8 . TRT da 2a. Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado : Dr(a). Américo Fernando da Silva Coelho Pereira
Agravado : José Benedito da Silva
Advogado : Dr(a). Sonia Maria Garcia Ormo

148 Processo : AIRR -498333 / 1998 -1. TRT da 23a. Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante : Televisão Cidade verde Ltda.
Advogado : Dr(a). Marcos Dantas Teixeira
Agravado : Otaviano José da Costa 
Advogado : Dr(a). Guaracy Carlos Souza

149 Processo : AIRR - 498336/ 1998 -2. TRT da24a. Região 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante : Companhia Paulista de Ferro Ligas 
Advogado : Dr(a). José Moacir Gonçalves
Agravado : Osvaldo da Cruz Vital

150 Processo : AIRR - 498355/ 1998 -8. TRTda24a.Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : João Pinheiro
Advogado : Dr(a). Jair de Almeida Serra Neto 
Agravado : Dalson Ravagnani

151 Processo : AIRR - 498363 / 1998 -5. TRTda24a. Região 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : ■ Rodocon Construções Rodoviárias Ltda.
Advogado : Dr(a). Salvador Amaro Chicarino Júnior 
Agravado : Aparecido Severiano Torres e Outros

152 Processo : AIRR -498371 / 1998 - 2. TRT da22a. Região 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Antônio Luiz Nascimento Medeiros e Outros 
Advogado : Dr(a). Pedro da Rocha Portela
Agravado : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr(a). Luiz de França P. Torres

153 Processo : AIRR - 498372 / 1998 - 6 . TRT da 22a. Região 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante : José Sobreira Lima Meneses e Outros 
Advogado : Dr(a). Carla Virgínia Dantas Avelino Nogueira
Agravado : Caixa Econômica Federal-CEF 
Advogado : Dr(a). João Luiz R. do Nascimento

154 Processo -.AIRR - 498373 / 1998 -0 . TRT da 22a. Região 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante : Francisco das Chagas Nascimento e Outros 
Advogado : Drfa). Carla Virgínia Dantas Avelino Nogueira 
Agravado : Banco do Estado do Piauí S.A.
Advogado : Dr(a). Elício de Melo Leitão

155 Processo : AIRR - 498387 / 1998 -9 . TRT da22a. Região 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal 
Agravante : Agamenon Vilaríndo da Silva 
Advogado : Dr(a). Edil da Cruz Pereira 
Agravado : Construtora Tajra Melo Ltda.

156 Processo : AIRR - 498456 / 1998 - 7 . TRT da 2a. Região 
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Agravante : Emtel Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda.
Advogado : Dr(a). Luis Felipe Dino de Almeida Aidar 
Agravado : Marlene Aparecida Silva Albanit

157 Processo : AIRR -499939/ 1998 - 2. TRT da 1 a. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Nestlé Industrial e Comercial Ltda.
Advogado : Dr(a). Roberto Basílio de Gayoso e Almendra 
Agravado : Amandio Anacleto da Costa Oliveira 
Advogado : Dr(a). André Porto Romero

158 Processo : AIRR -499944/ 1998 - 9. TRTda 1 a. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Luxor Hotéis Turismo S.A.
Advogado : Dr(a). Antônio Carlos Coelho Paladino
Agravado : Antenor Libório
Advogado : Dr(a). Geraldo Nunes Machado

159 Processo : AIRR -499946/ 1998 -6. TRT da la. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Vicente Pacífico
Advogado : Dr(a). Jandira da Conceição Sardinha 
Agravado : G. Silva Transportes Ltda.

160 Processo : AIRR - 499948 / 1998 -3 . TRT da Ia.’Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Martha Abrantes Gonçalves 
Advogado : Dr(a). Marcus Vinícius Garcia Gregores
Agravado : Sônia Cristina Dias 
Advogado : Dr(a). Valéria de Freitas Câmara

161 Processo : AIRR -499953 / 1998 - 0. TRTda la. Região 
Relator ; Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : João Batista Gomes
Advogado : Dr(a). Paulete Ginzbarg
Agravado : Sea Rider Serviços Marítimos Ltda.
Advogado : Dr(a). Nilo de Sá Amorim

DIÁRIO DA JUSTIÇA_________________________ SEÇÃO

162 Processo : AIRR -499969/ 1998 -6. TRT da 18a. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Techint Engenharia S.A.
Advogado : Dr(a). José Ricardo Tadeu Brançani 
Agravado : Valdemir Pereira Pinto

163 Processo : AIRR -499976/ 1998 -0. TRT da la. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Viação Madureira Candelaria Ltda. 
Advogado : Dr(a). Fabiana Pinheiro Alves
Agravado : Lázaro Rodrigues Souza
Advogado : Dr(a). Jonas da Silva Caetano

164 Processo : AIRR -499985/ 1998 - 0. TRT da la. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Açougue Mercearia J. J. Moura Ltda.
Advogado : Dr(a). Manoel Alves de Matos 
Agravado : Bolivar Macedo Neto

165 Processo : AIRR - 500244 / 1998 -6. TRT da 18a. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Advogado : Drfa). Neire Márcia de Oliveira Campos
Agravado : Hélio Gléria

166 Processo : AIRR - 500263 / 1998 -1 . TRT da la. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : José Jorge Varanis
Advogado : Dr(a). Paulo Cesar de Mattos Gonçalves Cruz 
Agravado : Banco Real S.A.
Advogado : Dr(a). Nelson Osmar Monteiro Guimarães

167 Processo : AIRR -500270/ 1998 - 5. TRTda la. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A. 
Advogado : Dr(a). Denise Alves
Agravado : Gilber Faria de Araújo
Advogado : Dr(a). Paulo César Ozório Gomes

168 Processo : AIRR -500272/ 1998 - 2. TRT da la. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Churrascaria Beliscão Ltda.
Advogado : Dr(a). Oswaldo Monteiro Ramos
Agravado : Francisco Ferreira Barreto
Advogado : Dr(a). Luiz Antônio Jean Tranjan

169 Processo : AIRR - 500273/ 1998 - 6. TRT da la. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Antonio Roberto Teixeira Dias 
Advogado : Drfa). Caria Gomes Prata
Agravado : Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ 
Advogado : Drfa). José Perez de Rezende

170 Processo : AIRR - 500282/ 1998 -7. TRTda 20a. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Geraldo Gomes Feitosa
Advogado : Dr(a). José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes
Agravado : Unimed Aracaju Cooperativa de Trabalho Médico

171 Processo : AIRR -500287/ 1998 -5. TRT da 5a. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Supermar Supermercados S.A.
Advogado : Dr(a). Larissa Mega Rocha
Agravado : Edvaldo Pimentel Moreira
Advogado : Dr(a). Carlos Henrique Najar

172 Processo : AIRR - 500288 / 1998 -9. TRTda 5a. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Construtora Ferreira Guedes S.A.
Advogado : Dr(a). Maria Tereza da Costa Silva 
Agravado : Arlindo José Pereira
Advogado : Dr(a). Luiz Antonio Athayde Souto

173 Processo :AIRR - 500290 / 1998 - 4 . TRT da 5a. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : ASSINCO - Assessoria, Inspeção e Controle Ltda 
Advogado : Dr(a). Vicente Paulo Oliva e Silva 
Agravado : Geraldo Marinho Filho
Advogado : Dr(a). Cefas Guerreiro Vasconcelos

174 Processo :AIRR - 500328 / 1998 -7 . TRTda 1 la. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agràvante : Autoviação Vitória Régia Ltda 
Advogado : Dr(a). Tânia Maria dos Santos 
Agravado : Marval Guerreiro Ribeiro
Advogado : Dr(a). Olympio Moraes Júnior

175 Processo : AIRR - 500330 / 1998 -2 . TRT da 1 la. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Monark da Amazônia S.A.
Advogado : Dr(a). Sebastião David de Carvalho
Agravado : José Estevão dos Santos Matias 
Advogado : Dr(a). Ismael Rodrigues de Oliveira

176 Processo : AIRR -500359/ 1998 - 4. TRTda la. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Luiz Cláudio Rufino de Oliveira
Advogado : Dr(a). Renato da Silva
Agravado : Aga S.A.
Advocado : Dr/aV Júlio César de Camnos Loureiro

177 Processo : AIRR - 500364/ 1998 -0. TRTda la. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Gonçalo Almeida Neto
Advogado : Dr(a). Paulete Ginzbarg
Agravado : Prestec Engenharia Ltda.
Advogado : Dr(a). Kermit Monteiro Filho
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178 Processo : AIRR - 500365/ 1998 - 4. TRT da la. Região 194 Processo : AIRR -500784/ 1998 -1. TRT da la. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Golden Cross Assistência Internacional de Saúde Agravante : Banfort Banco Fortaleza S/A (Em liquidação Extrajudicial)
Advogado : Dr(a). José Perez de Rezende Advogado : Dr(a). Roberto Pontes Dias
Agravado : Nilce Marai da Silva Agravado : Jorge Luiz da Matta Gomes
Advogado : Dr(a). Felipe Adolfo Kalaf Advogado : Dr(a). Mário Lima Wu Filho

179 Processo : AIRR -500369/ 1998 - 9. TRT da la. Região 195 Processo : AIRR - 500786/ 1998 -9. TRT da la. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Márlia Souza Blanco Agravante : Viação Nossa Senhora de Lourdes S.A.
Advogado : Dr(a). Moisés Rodrigues Advogado : Dr(a). Antônio Carlos Coelho Paladino
Agravado : Banco do Estado do Amazonas S.A. Agravado : Antonio Januário Lopes
Advogado : Dr(a). Mário Augusto Domingues Maranhão Advogado : Dr(a). Norma Sueli de M. Almeida

180 Processo : AIRR -500403/ 1998 - 5. TRTda la. Região 196 Processo : AIRR - 500790/ 1998 -1. TRTda la. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Planalto Modas Ltda. Agravante : Cooper Rio Frutas e Legumes Ltda.
Advogado : Dr(a). Fernando Ribeiro Lamounier Advogado : Dr(a). David Silva Júnior
Agravado : José Ronaldo Abalo Furtado Agravado : Adão Pereira de Brito
Advogado : Dr(a). Maurício Michels Cortez __  „ _

197 Processo : AIRR - 500873 / 1998 -9. TRTda la. Região
181 Processo : AIRR - 500405 / 1998 -2. TRTda la. Região Relator : Juiz FernandoEizoOno (Convocado)

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Agravante : Roberto Mauro Bemmyara Vidal
Agravante : Fernando César Barreiros de Carvalho Advogado : Dr(a). José Leitão Filho
Advogado : Dr(a). Sandra Albuquerque Agravado : Rádio Relógio Federal Ltda
Agravado : Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) Advogado : Dr(a). André Luiz Dumortout de Mendonça
Advogado : Dr(a). Danilo Porciuncula 198 Processo -.AIRR - 500874 / 1998 -2 . TRTda 15a. Região

182 Processo : AIRR - 500409/ 1998 -7. TRTda la. Região Relator : Juiz FernandoEizoOno (Convocado)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Agravante : Madepar Papel e Celulose S.A.
Agravante : Rosana Silva Amaral Advogado : Dr(a). Antônio Bianchini Neto
Advogado : Dr(a). Moisés Pereira Alves Agravado : Manoel Monteiro de Campos
Agravado : Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL ....... .... „ „ .
Advogado : Dr(a). Eymard Duarte Tibães 199 Processo : AIRR - 500887 / 1998 - 8 . TRT da 15a. Região

7 Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
183 Processo :AIRR - 500454 / 1998 -1 . TRT da 6a. Região Agravante : Izaac Alves Pereira

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Advogado : Dr(a). Edison Silveira Rocha
Agravante : Gerdau S.A. Agravado : Krupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda
Advogado : Dr(a). Marcos de Almeida Cardoso • ' 'VJ.......  ... „ .
Agravado : Severino Luiz de França w***0 1 • ’ R
.5 ___ , r> . \ r, ,, „ . Relator : Juiza Mana Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)Advogado . Dr(a). Reginaldo Viana Cavalcanti Agravante : Agro-Pecuária Gino Bellodi Ltda.

184 Processo : AIRR -500492/ 1998 - 2. TRTda 11a. Região Advogado : Dr(a). Rogério Carósio
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Agravado : Amarildo de Souza
Agravante : Importadora Locasom de Bilhares e Jogos Eletrônicos Ltda. 201 Processo :AIRR - 500952 / 1998 -1 . TRT da la. Região
Advogado : Dr(a). Antônio Cézar Lopes de Souza Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravado : Antonio das Chagas Bruce Agravante : Jorge da Silva Machado

185 Processo : AIRR - 500508/ 1998 -9. TRT da 12a. Kegiao Advogado : Dr(a). Hércules Anton de Almeida
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Agravado : Siderúrgica Barra Mansa S.A.
Agravante : Perdigão Agroindustrial S.A.
Advogado : Dr(a). Roberto Vinícius Ziemann 202 Processo : AIRR - 500961 / 1998 -2. TRT da 15a. Região
Agravado : Marco Antônio Araújo de Arruda Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
. j , , ■ rix j- c •, Agravante : Fabio Roberto de SouzaAdvogado : Dr(a). Luis Cláudio Fntzen . T . „ / > . •® Advogado : Dr(a). Claudmei Anstides Boschiero

186 Processo : AIRR - 500509/ 1998 -2. TRT da la. Região Agravado : E.P.M. Tecnologia e Equipamentos Ltda.
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Advogado : Dr(a). Ivonete Guimarães Gazzi Mendes
Agravante : Malharia Vencedor S.A.
Advogado : Dr(a). Romário Silva de Melo 203 Processo : AIRR - 500989/ 1998 -0. TRT da la. Região
Agravado : Ivone Fernandes Carvalho Relator Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)

& Agravante : Lucia Gaudencio Barbosa
187 Processo : AIRR - 500513 / 1998 -5. TRTda la. Região Advogado : Dr(a). José da Fonseca Martins

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Agravado : Fábricas Unidas de Tecidos, Rendas e Bordados S.A.
Agravante : Maria Imaculada Dias da Costa Advogado Dr(a). Márcio Soares Rodrigues
Advogado : Dr(a). Nair Marques do Rio Martins
Agravado : Fundação Rubem Berta 204 Processo : AIRR -500994/ 1998 -7 . TRT da la. Região
Advogado : Dr(a). Jonas de Oliveira Lima Filho Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)

6 v 7 Agravante : Andre Luiz Fernandes
188 Processo : AIRR - 500649/ 1998 - 6. TRT da 4a. Região Advogado : Dr(a). Sérgio Roberto Silva Novaes

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Agravado : Ocasa Courier Ltda
Agravante : Pedro Viegas da Silva Advogado : Dr(a). Carlos Schubert de Oliveira
Advogado : Dr(a). Rejane Rocha Chrysostomo
Agravado : Sociede de Ônibus Porto Alegrense Ltda. 205 Processo : AIRR - 501021 / 1998 -1 . TRT da 15a. Região

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
189 Processo : AIRR - 500672/ 1998 -4. TRT da ia. Região Agravante : Madepar Papel e Celulose S.A.

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) ■ Advogado : Dr(a). Antônio Bianchini Neto
Agravante : Supermercados Zona Sul S.À. Agravado : Jorge Cândido da Cruz
Advogado : Dr(a). Antônio Carlos Coelho Paladino
Agravado • Maria Elizabeth dos Santos 206 Processo : AIRR - 501025 / 1998 -6. TRT da 15a. Região
Advogado :Dr(a). Hedis Liberato Silva Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)

' Agravante : Pedro Sanches Filho
190 Processo : AIRR - 500689/ 1998 - 4. TRT da la. Região Advogado : Dr(a). Carlos Henrique Ramires

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Agravado : Sodexo do Brasil Comercial Ltda
Agravante : Monatel Montagens, Aterramentos e Eletricidade Ltda.
Advogado : Dr(a). Oswaldo Monteiro Ramos 207 Processo . AIRR - 501027 / 1998 -3. TRT da 15a. Região
Agravado : Waldir Domingos Pereira Relator : Juiz . Fernando Eizo Ono (Convocado)
"6“"““'' 6 Agravante : Marstcano S.A. Industria de Condutores Elétricos

191 Processo : AIRR -500690/ 1998 -6. TRTda la. Região Advogado : Dr(a). José Eduardo Gomes Pereira
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Agravado : Onofre Rodrigues
Agravante : Viação Normandy do Triângulo Ltda.
Advogado : Dr(a). Romário Silva de Melo 208 Processo : AIRR - 501030/ 1998 -2. TRT da 15a. Região
Agravado : José Carlos Nogueira Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)

6 6 Agravante : Orlando Jesus Montanari e Outro
192 Processo : AIRR - 500693 / 1998 -7. TRT da la. Região Advogado : Dr(a). Carlos Eduardo Dadalto

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Agravado : Indústria de Meias Aço S.A.
XS : Se ™ “Xres 209 Processo : AIRR - 501036 / 1998 -4 . TRT da 15a. Região

Agravado : Marco Antônio Pereira Moreira
Advogado : Dr(a). Dentzard Pessoa de Menezes Advogado : Dr(a) Antônio Bianchini Neto

193' Processo : AIRR - 500708/ 1998 - 0. TRT da la. Região Agravado : Valdir Charleux Marcelino
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 2I0 Processo :AIRR - 501037 / 1998 -8 . TRT da 15a. Região
Agravante -. Ebral - Empre^ Brasileira de Alimentação Ltda. Reiator . Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Advogado . Dr(a). Luiz Edilson S. Silva Agravante : Sebastião Roque Jacob
Agravado : Francisco Elias de Souza Advogado : Dr(a). Edison Silveira Rocha
Advogado : Dr(a). Luiz Antônio Jean Tranjan Agravado : Krupp - Metalúrgica Campo Limpo Ltda.
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211 Processo : AIRR - 501041 / 1998 - 0. TRTda 2a. Região Agravante : ThermosoldaLtda
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Advogado : Dr(a). Nancy Leal Stefano
Agravante : Parmalat Indústria e Comércio de Laticínios Ltda. . Agravado : Wilson Ferreira da Cunha
Advogado : Dr(a). Márcio Yoshida
Agravado : Marcelo Ribeiro da Silva 228 Processo : AIRR - 501817/ 1998 -2. TRT da 15a. Região
Advogado ; Dr(a). Francisco Renato R. da Silva Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)

Agravante : Sucocítrico Cutrale Ltda.
212 Processo : AIRR -501043/ 1998 - 8. TRT da 2a. Região Advogado : Dr(a). Antônia Regina Tancini Pestana

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Agravado : Aparecido Carlos Pereira
Agravante : Aracy Zambel Nogarini e Outros
Advogado : Dr(a). Fábio Cortona Ranieri 229 Processo : AIRR -501829/ 1998 -4. TRT da 2a. Região
Agravado ; Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Advogado : Dr(a). Roberto Rosano Agravante : Reginaldo Bispo de Souza

Advogado : Dr(a). Maria Izabel Jacomossi
213 Processo : AIRR -501047/ 1998 - 2. TRTda 2a. Região Agravado : General Motors do Brasil Ltda.

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Advogado : Dr(a). Emmanuel Carlos
Agravante : Eulino Belo da Silva
Advogado : Dr(a). Márcia Monfilier Farias Peres 230 Processo : AIRR - 501867/ 1998 -5. TRTda 2a. Região
Agravado : Císper Indústria e Comércio S.A. Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Advogado : Dr(a). Antônio Rosella Agravante : Rhesus Medicina Auxiliar S.C. Ltda.

Advogado : Dr(a). Carlos Glauco Moreira
214 Processo : AIRR - 501083 / 1998 -6. TRT da 15a. Região Agravado : Elza de Melo Pivaro

Relator : Juiz FernandoEizoOno (Convocado) ____________ „
Agravante : Sucocítrico Cutrale Ltda. 231 Processo : AIRR - 501874/ 1998 -9. TRTda 2a. Região
Advogado : Dr(a). Antônia Regina Tancini Pestana Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravado : Nelson Ferreira dos Santos e Outros Agravante . Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental - CETESB

Advogado ; Dr(a). Rosângela Vilela Chagas Ferreira
215 Processo : AIRR - 501089/ 1998 -8. TRT da 15a. Região Agravado : Miguel Mendonça

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Advogado : Dr(a). Ana Regina Galli
Agravante : CASE - Comercial e Agrícola Sertãozinho Ltda. „„ _ „ ..
Advogado : Dr(a). Luiz Mauro de Rebello Caligiuri 232 Processo : AIRR - 501878 / 1998 -3. TRT da 2a. Região
Agravado Valdir Lorençato Relator : Juiza Mana Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)

Agravante : Maria Ribeiro Fernandes
216 Processo : AIRR - 501113 / 1998 -0. TRTda 15a. Região Advogado : Dr(a). Oswaldo Pizardo

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Agravado : São Paulo Transporte S.A.
Agravante : Ademar Benedito do'Nascimento Advogado : Dr(a). Rosa Maria Corrêa
Advogado : Dr(a). Edison Silveira Rocha
Agravado : Krupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda. 233 Processo : AIRR - 501879/ 1998 -7. TRT da 2a. Região

Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
217 Processo : AIRR - 501709 / 1998 - 6 . TRT da 2a. Região Agravante : Philips do Brasil Ltda.

Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Advogado : Dr(a). Francisco Antônio Luigi Rodrigues Cucchi
Agravante : Banco Bozano Simonsen S.A. Agravado : Célia Ceragiolli
Advogado : Dr(a). Vera Ligia Abrão Jana Advogado : Dr(a). Rosiane Maria Ribeiro
Agravado : Cristiane Maria Furrier Medina Rios , ,„„o -> -m-r j -> n •«
Advogado :Dr(a). Flávia Victor Carneiro Granado 234 Processo : AIRR - 501884 / 1998 -3 JRTdaZa._Região

6 ' ’ Relator : Juiza Mana Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
218 Processo :AIRR - 501720 / 1998 - 6 . TRT da 2a. Região Agravante : Viação Danúbio Azul Ltda.

Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Advogado : Dr(a). Jofir Avalone Filho
Agravante : Rogério Custódio Clemente Agravado : Rosmarly de Fátima dos Santos Pena

ISõ : C^Uãl^S: SS 235 Processo : AIRR - 501889 / 1998 -1 . TRT da 2a. Região
Advogado : Dr(a). Francisco Carlos Tyrola

219 Processo : AIRR - 501724/ 1998 -0. TRT da 2a. Região Advogado : Dr(a). Mário Guimarães Ferreira
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Agravado : Francisco Nunes da Silva
Agravante : Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Artefatos de Papel, Papelao e Advogado : Dr(a). Heidy Gutierrez Molina

Cortiça de São Paulo 236 Processo :AIRR - 501898 / 1998 -2 . TRT da 2a. Região
Advogado : Dr(a). Humberto Bemto Viviam Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravado : Wanderlei Rodrigues Ruiz Agravante : Tecon Construtora e Incorporadora Ltda.

220 Processo : AIRR - 501750 / 1998 -0 . TRTda 2a. Região Advogado : Dr(a) Márcio Yoshida
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Agravado . Paulo Tomaz Coelho de F
Agravante : SadaoTsuji Advogado : Dr(a). Malvina Santos Ribeiro
Advogado : Dr(a). Sebastiao Botto de Barcos Tojal 237 Processo ; AIRR - 501913 / 1998 -3. TRT da2a. Região
Agravado : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Advogado ’ . Dr(a). Luiz Carlos Amorim Robortella Agravante : Banco Itabanco S.A.

221 Processo : AIRR - 501763 / 1998 - 5 . TRT da 2a. Região Advogado ; Dr(a). Fátima Regina Quagha
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Agravado . Silvio Arli
Agravante : Holdercim Brasil S.A. Advogado : Dr(a). Valter Francisco Angelo
Advogado : Dr(a). Márcio Yoshida 23g Processo : AIRR -501930/ 1998 -1. TRT da 2a. Região
Agravado : Otaniel José dos Reis Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)

222 R=° : JAuiza M^ere/icè C^ho CasIroSouí Convocada) Ad^o Maria Catar™ Benetti Barreto

Agravante : Karim Lima de Campos Soares Agravado : Empresa Folha da Manhã S.A.
Advogado : Dr(a). Ricardo Moscovich Advogado : Dr(a). Carlos Pereira Custódio
Agravado : Jobcenter do Brasil Ltda. 239 Processo . AIRR .501946/ 1998 - 8. TRT da2a. Região
Advogado : Dr(a). Ney Pereira os an os Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Pror<.«o AIRR - 501779/ 1998 -1 TRT da 2a. Região Agravante : Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central - Em Liquidação
Relator ! Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Advogado :Dr(a). Cláudio Marcus Orefice
Agravante Sérgio Lopes Agravado : Vagner da Silva
Advogado : Dr(a). FranciscaEmíha Santos Gomes 240 Processo . AIRR .501948/ 1998 -5. TRTda 2a. Região
Agravado : Mappin Lojas de Departamentos S.A. Relator . Jujza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Advogado : Dr(a). Robson Eduardo Andrade Rios Agravante : Paulo Edson Soares da Silva

224 Processo : AIRR - 501784 / 1998 -8 . TRTda2a. Região Advogado : .Dr(a). SérgioMunizOliva
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Agravado : Rádio Record S.A.
Agravante : Companhia de Seguros Previdência do Sul Advogado : Dr(a). Nilson Roberto R. de Brito Gama
Advogado : Dr(a). Antônio Ferreira da Silveira
Agravado : Ivo Augusto Ciccotosto 241 Processo : AIRR - 501950/ 1998 -0. TRT da 2a. Região

Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
225 Processo : AIRR -501790/ 1998 -8. TRT da 15 a. Região Agravante : José Olímpio de Azevedo Filho

Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Advogado : Dr(a). Aldenir Nilda Pucca
Agravante : Citrosuco Paulista S.A. Agravado : A. Araújo & Macedo Transportes Ltda
Advogado : Dr(a). Ricardo Soares de Castro Advogado : Dr(a). Alberto Helzei Júnior

... uAgravado ya'ontina^e^ _ .. 242 Processo :AIRR - 501959 / 1998 - 3 . TRT da 2a. Região
226 Processo . AIRR - 501803 / 1998 -3 . TRT da 2a. Região Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)

Relator : Juiza Mana Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Agravante : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de São Paulo
Agravante : Perfumaria Rastro S.A. Advogado : Dr(a). Marlene Ricci
Advogado : Dr(a). Mareia Monfilier Fanas Peres Agravado : Rede Ferroviária Federal S.A.
Agravado : lido Iram Bnzolla dos Santos Advogado : Dr(a). José Luiz Bicudo Pereira

227 Processo : AIRR -501805/ 1998 -0 TRT da 2a. Região 243 Processo . AIRR . 501962/ 1998 -2. TRT da 2a. Região
Relator • Jmza Mana Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) ReIator . Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
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Agravante : Reinaldo Benedito Campos
Advogado : Dr(a). Riscalla Elias Júnior
Agravado : Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP
Advogado : Dt(a). Inácio Teixeira Neto

Processo : AIRR - 501970/ 1998 -0. TRT da 2a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : João Carlos Pires Camargo
Advogado : Dr(a). Petronilia Custódio Sodré Moralis
Agravado : Rede Ferroviária Federal S.A.
Advogado : Dr(a). NeusaMelillo Bicudo Pereira

Processo : AIRR -501984/ 1998 -9. TRTda2a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central (Em liquidação)
Advogado : Dr(a). Cláudio Marcus Orefice
Agravado : Silvino Martins Schulz

Processo : AIRR - 501990/ 1998 - 9. TRTda6a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Rodoviária Metropolitana Ltda.
Advogado : Dr(a). Maria Fernanda Freitas Cavalcanti Rêgo
Agravado : Jerre Cândido da Silva
Advogado : Dr(a). Luiz Otávio de Oliveira

Processo : AIRR -502050/ 1998 -8. TRTda 10a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Banco Boavista S.A.
Advogado : Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Agravado : Gilmar Carlos Dantas
Advogado : Dr(a). Gilberto Cláudio Hoerlle

Processo : AIRR - 502063 / 1998 - 3. TRTda 2a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Nelson Amadeu Gurgel
Advogado : Dr(a). Júlio Cesar Pereira
Agravado : Sivat Indústria de Abrasivos S.A.

Processo : AIRR -502068/ 1998 -1 . TRT da 2a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Holdercim Brasil S.A.
Advogado : Dr(a). Márcio Yoshida
Agravado : Vera Aparecida Brasil do Nascimento e Outros

Processo : AIRR -502074/ 1998 -1 . TRT da 2a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Francisco Baião
Advogado : Dr(a). Arcide Zanatta
Agravado : Cort Jóia Locações de Bens Móveis S.C. Ltda.

Processo : AIRR - 502099/ 1998 - 9. TRTda2a.Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Maria Apparecida Bertholdo
Advogado : Dr(a). Edson Martins Cordeiro
Agravado : Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP
Advogado : Dr(a). José Eduardo Tonelli

Processo : AIRR - 502100/ 1998 - 0. TRTda2a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Comércio de Cereais Tatuí Ltda.
Advogado : Dr(a). José Palma Júnior
Agravado : Creusa Maria de Sousa

Processo :AIRR - 502114 / 1998 -0 . TRTda2a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Maria Moura
Advogado : Dr(a). José Bonifácio dos Santos
Agravado : Swift Armour S.A. Indústria e Comércio

Processo : AIRR - 502115 / 1998 -3. TRTda 2a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Wilson Alves Ferreira
Advogado : Dr(a). Francisco Tadeu Barrio Nuevo
Agravado : São Paulo Transporte S.A.
Advogado : Dr(a). Maria Antonietta Mascaro

Processo : AIRR - 502121 / 1998 -3. TRTda 2a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Hisayuki Tati
Advogado : Dr(a). Humberto Benito Viviani
Agravado : Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP
Advogado : Dr(a). Meire Maria de Freitas

Processo ; AIRR - 502122/ 1998 -7 . TRT da 2a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Caralho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Marco Antônio Martignoni
Advogado : Dr(a). Maurício Pessoa
Agravado : Banco Itabanco S.A.
Advogado : Dr(a). AntôniaC. Galvão da Silva

Processo : AIRR - 502124 / 1998 - 4 . TRT da2a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Copiográfica Ltda.
Advogado : Dr(a). José Alves de Souza
Agravado : Rita de Cássia Siqueira

Processo : AIRR - 502156 / 1998 -5. TRTda2a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Indústria Mecânica Mag Ltda.
Advogado : Dr(a). Rosemarta Chiericati de Carvalho
Agravado : Carlos Rogério Szilagy

Processo : AIRR - 502172 / 1998 -0 . TRT da 17a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Ita Medicamentos Ltda.
Advogado : Dr(a). Felipe Osório dos Santos
Agravado : Jorge Ribeiro Pereira
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Advogado : Dr(a). Húdson de Lima Pereira

260 Processo : AIRR - 502178/ 1998 -1. TRT da 17a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Antenor Rubim
Advogado : Dr(a). João Walter Arrebola
Agravado : SOMTIMES - Sindicato dos Oficiais, Marceneiros e Trabalhadores nas 

Indústrias de Móveis de Madeira, Serrarias, Carpintarias, Tanoarias. Madeiras 
Compensadas, Laminados, Aglomerados, Chapas de Fibras de Madeiras, 
Móveis de Junco. Vime, Vassouras. Cortinados, Estofados, Escovas e Pincéis 
do Estado do Espírito Santos

Advogado : Dr(a). Airton Iduardo de Souza

261 Processo • : AIRR - 502194/ 1998 -6. TRT da 2a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Divino Afonso Dias
Advogado : Dr(a). Carlos Tadeu de Almeida
Agravado : Velamar Comércio e Representações Ltda.
Advogado : Dr(a). Ricardo Calderon

262 Processo : AIRR - 502197/ 1998 -7. TRT da2a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : José Rodrigues Gomes Filho
Advogado : Dr(a). Washington Sampaio Xavier Lopes Filho
Agravado : Transcel Transportes e Armazéns Gerais Ltda.

263 Processo : AIRR - 502200 / 1998 - 6. TRT da 2a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Adacir Theodoro
Advogado : Dr(a). Rosa Matilde Pimpão Carlos
Agravado :■ Banco Itaú S.A.

264 Processo : AIRR - 502204/ 1998 - 0. TRTda2a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Aloísio de Souza Pontes
Advogado : Dr(a). Enzo Sciannelli
Agravado : UTC - Engenharia S.A.
Advogado : Dr(a). Ana Lígia Dominguez Manzano

265 Processo : AIRR - 502205 / 1998 -4. TRT da 2a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Rogério Felipe Ramirez
Advogado : Dr(a). Denise Neves Lopes
Agravado : Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP
Advogado : Dr(a). Gisèle Ferrarini Basile

266 Processo : AIRR - 502220/ 1998 - 5. TRTda2a.Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Asta Brunhilde Ahlf
Advogado : Dr(a). Valdir Florindo
Agravado : Volkswagen do Brasil Ltda.
Advogado : Dr(a). Luiz Carlos Arnorim Robortella

267 Processo : AIRR - 502255 / 1998 -7 . TRT da 2a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Rosana Aparecida Quina
Advogado : Dr(a). Renata Fonseca de Andrade
Agravado : Banco do Estado de São Paulo S.A.
Advogado : Dr(a). Régis Rafael Flores

268 Processo :AIRR - 502256 / 1998 - 0 . TRT da 2a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Sindicato dos Metalúrgicos do ABC
Advogado : Dr(a). Valdir Florindo
Agravado : Ford Brasil Ltda.
Advogado : Dr(a). Luiz Carlos Arnorim Robortella

269 Processo :AIRR - 502290 / 1998 - 7 . TRT da 10a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Associação dos Servidores dos Ministérios da Educação e Cultura - ASMEC 
Advogado : Dr(a). Joaquim Pedro de Oliveira
Agravado : Hélio Pedro da Silva

270 Processo : AIRR -502297/ 1998 -2. TRTda 3a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Maria de Lourdes Alves de Souza
Advogado : Dr(a). Suely Teixeira Pimenta de Almeida
Agravado : Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CRED1REAL e Outra 
Advogado : Dr(a). Alexandre Martins Maurício

271 Processo : AIRR -502309/ 1998 -4. TRT da 2a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Adelina Rosa de Brito
Advogado : Dr(a). João Alberto Angelini
Agravado : Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP 
Advogado : Dr(a). Cristina Soares da Silva

272 Processo : AIRR - 502313 / 1998 -7. TRTda4a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEÊ
Advogado : Dr(a). William Welp
Agravado : Dionízio Ignácio Cabral e Outros
Advogado : Dr(a). Fernanda Barata Silva Brasil

273 Processo : AIRR - 502315 / 1998 -4. TRT da4a. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Banco Real S.A.
Advogado : Dr(a). Frederico Azambuja Lacerda
Agravado : Paulo Ferreira Dickel
Advogado : Dr(a). Carlos Roberto Núncio

274 Processo : AIRR -502321 / 1998 -4. TRT da4a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Carlos Conea Ramos
Advogado : Dr(a). Dilma de Souza
Agravado : Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais - CPRM
Advogado : Dría). Antônio José de Castro Araúio Neto
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275 Processo : AIRR -502322/ 1998 - 8. TRT da4a. Região
Relator : Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Roberto Jaroski
Advogado : Dr(a). Marco Aurélio Beirão
Agravado : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado : Dr(a). Ana Maria Franco Silveira

276 Processo : AIRR -502330/ 1998 -5. TRTda4a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
Agravante : Transjoi Transportes Ltda.
Advogado : Dr(a). Manoel Antonio Tagliari
Agravado : Reni Osvino Neves
Advogado : Dr(a). Josué de Souza Menezes

277 Processo : AIRR - 502333/ 1998 -6. TRTda2a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
Agravante : Irmãos Teruya Comércio de Ferragens e Ferramentas Ltda.
Advogado : Dr(a). Jorge Torres de Pinho
Agravado : Antônio dos Reis Gomes de Freitas
Advogado : Dr(a). José Oscar Borges

278 Processo :AIRR - 502339 / 1998 -8 . TRT da 2a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
Agravante : Dafe Distribuidora de Alimentos Ltda.
Advogado : Dr(a). Mirian dos Santos Manguli
Agravado : Mariana Esteves de Oliveira
Advogado : Dr(a). Márcia Alves de Campos Soldi

279 Processo : AIRR - 502362/ 1998 -6. TRTda 10a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Saúde e Vida Assistência de Enfermagem S.C. Ltda.
Advogado : Dr(a). Jussário dos Anjos Rosário
Agravado : Ozilene Oliveira Alberto e Outros
Advogado : Dr(a). Bolívar dos Santos Siqueira

280 Processo : AIRR - 502378/ 1998 -2. TRT da la. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Marcos Gonçalves Barreto
Advogado : Dr(a). Ana Lucia Nunes de Azevedo Gonçalves 
Agravado : ENCOL S.A. - Engenharia, Comércio e Indústria 
Advogado : Dr(a). Altino de Medeiros Fleischhauer

281 Processo : AIRR - 502383 / 1998 -9. TRT da la. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza ÍConvocada)
Agravante : Companhia Internacional de Seguros - CIS (em liquidação extrajudicial) 
Advogado : Dr(a). Sérgio Ruy Barroso de Mello
Agravado : Rubens Sérgio Rocha de Abreu
Advogado : Dr(a). Marilda de Aguiar

282 Processo : AIRR - 502390/ 1998 -2. TRT da la. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Instituto João Moreira Salles
Advogado : Dr(a). Christovão Piragibe Tostes Malta
Agravado : Francisco Tarcitano
Advogado : Dr(a). José Magalhães Ribeiro

283 Processo : AIRR - 502392/ 1998 -0. TRTda la. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Emmanuel Tenório Cavalcante da Rocha Pires 
Advogado : Dr(a). Antônio Carlos Rocha Pires
Agravado : XT Metasoft Sistemas e Consultoria Ltda.
Advogado : Dr(a). Isabel Cristina Pereira Campos

284 Processo : AIRR - 502396/ 1998 -4. TRT da 3a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Alvair Daniel da Cunha
Advogado : Dr(a). Celso Aquino Ribeiro
Agravado : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Advogado : Dr(a). José Francisco Dias

285 Processo : AIRR - 502411 / 1998 -5. TRTda 3a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Indústria de Refrigerantes Del Rey Ltda.
Advogado : Dr(a). Alcy Álvares Nogueira
Agravado : Antônio Pimenta Neto

286 Processo : AIRR - 502413 / 1998 -2. TRTda3a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Advogado : Dr(a). Joyce Batalha Barroca
Agravado : Manoel dos Santos

287 Processo : AIRR -502426/ 1998 -8. TRT da 19a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
Agravante : Durval Celestino dos Santos e Outros
Advogado : Dr(a). José de Souza Neto
Agravado : Orgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto 

Organizado de Maceió/AL - OGMO
Advogado : Dr(a). Zenito Ferreira de Souza
Agravado : Sindicato dos Estivadores no Estado de Alagoas
Agravado : Administração do Porto de Maceió

288 Processo : AIRR -502442 / 1998 -2. TRT da 2a. Região 
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Cpnvocada)
Agravante : Rosani Paes Louback
Advogado : Dr(a). Manoel Herzog Chainça
Agravado : Ormec Engenharia Ltda.

289 Processo : AIRR -502505 / 1998 -0. TRTda3a.Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
Agravante : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Advogado : Dr(a). Joyce Batalha Barroca
Agravado : Antônio Alves de Araújo
Advogado : Dr(a). Athos Geraldo Dolabela da Silveira

290 Processo : AIRR -502508/ 1998 -1. TRT da la. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cervejas e de Bebidas em Geral,

Águas Minerais do Município do Rio de Janeiro
Advogado : Dr(a). Cláudia Márcia Pereira Ribeiro
Agravado : Companhia Cervejaria Brahma - Filial Arosuco
Advogado : Dr(a). Luciana Vigo Garcia

291 Processo : AIRR -502510/ 1998 - 7. TRTda la. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Dr(a). Danilo Porciuncula
Agravado : Fernando da Silva
Advogado : Dr(a). Túllio Vinícius Caetano Guimarães

292 Processo : AIRR - 502512/ 1998 -4. TRTda la. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Três Poderes S.A. Supermercados
Advogado : Dr(a). Lúcio César Moreno Martins
Agravado : Marcelo Sady Queiroz

293 Processo : AIRR - 502523/ 1998 -2. TRTda la. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Sul Dive Distribuidora de Veículos Ltda
Advogado : Dr(a). Antônio Carlos Fialho Esteves
Agravado : Niiza Garcia Cesar
Advogado : Dr(a). Francisco Dias Ferreira

294 Processo : AIRR - 502530/ 1998 -6. TRTda la. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Geraldo Ramos de Paiva
Advogado : Dr(a). Maria Helena F. Calazans
Agravado : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Advogado : Dr(a). Wagner Nogueira França Baptista
Agravado : Rede Federal de Armazéns Gerais Ferroviários S.A. - AGEF

295 Processo : AIRR - 502532/ 1998 -3. TRTda la. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Transportes São Silvestre S.A.
Advogado : Dr(a). David Silva Júnior
Agravado : Edmilson Jeronimo da Silva
Advogado : Dr(a). Beroaldo Alves Santana

296 Processo : AIRR - 502535/ 1998 -4. TRT da la. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Lucinda de Andrade Ribeiro e Outros
Advogado : Dr(a). Oton Monteiro de Deus
Agravado : Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária- INCRA
Procurador : Dr(a). Léa Barreto e S. Nassar

297 Processo : AIRR - 502624 / 1998 - 1 . TRT da 17a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Viação Grande Vitória Ltda.
Advogado : Dr(a). Felipe Osório dos Santos
Agravado : Juarez Rosa
Advogado : Dr(a). José Miranda Lima

298 Processo :AIRR - 502627/ 1998 -2 . TRT da 17a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Nélson Mendes
Advogado : Dr(a). Rodrigo Coelho Santana
Agravado : Criativa Propaganda Ltda.
Advogado : Dr(a). Luiz Alfredo de Souza e Mello

299 Processo : AIRR -502629/ 1998 - 0. TRT da 17a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Antônio Ramos de Souza
Advogado : Dr(a). Jalvas Paiva Filho
Agravado : Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Advogado : Dr(a). Fernando Serva Café Carvalhaes

300 Processo : AIRR - 502641/ 1998 -0. TRT da 7a. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
Advogado : Dr(a). Rogério Avelar
Agravado : Paulo de Tarso de Oliveira
Advogado : Dr(a). Francisca Jane Eire Calixto de Almeida Morais

301 Processo : AIRR - 502645 / 1998 -4. TRT da la. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Ágravante : HG Administração e Participações Ltda.
Advogado : Dr(a). Walter de Oliveira Monteiro
Agravado : Miguel Olenka Neto
Advogado : Dr(a). Luiz Antônio Jean Tranjan

302 Processo : AIRR - 502719 / 1998 - 0 . TRT da 6a. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Elson Souto & Cia. Ltda.
Advogado : Dr(a). Jairo Cavalcanti de Aquino
Agravado : José Araújo Filho
Advogado : Dr(a). Cícero Benedito de Arruda

303 Processo . AIRR - 502722 / 1998 - 0 . TRT da 6a. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE
Advogado : Dr(a). Victor Russomano Júnior
Agravado : Maria Aparecida das Neves Reis
Advogado : Dr(a). Gérson Galvão

304 Processo : AIRR - 502723 / 1998 -3. TRTda 6a.Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Usina Serra Grande S.A.
Advogado : Dr(a). Ilton do Vale Monteiro
Agravado : Aurélio Francisco da Silva (Espólio de)
Advogado : Dr(a). Wilton Barbosa da Silva
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305 Processo : AIRR - 502726/ 1998 -4. TRTda6a. Região 320 Processo : AIRR - 502751 / 1998 -0. TRTda la. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : BR Banco Mercantil S.A. Agravante : Companhia Siderúrgica Nacional - CSN
Advogado : Dr(a). Abel Luiz Martins da Hora Advogado : Dr(a). José Luiz Vieira Malta de Campos
Agravado : João de Andrade Lima Agravado : Raimundo José de Oliveira
Advogado : Dr(a). José Antônio Pageú Advogado : Dr(a). Carlos Augusto Coimbra de Mello

306 Processo : AIRR - 502727 / 1998 -8. TRTda6a. Região 321 Processo : AIRR - 502762/ 1998 -8. TRTda la. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE Agravante : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de
Advogado : Dr(a). Victor Russomano Júnior Material Elétrico do Municipio do Rio de Janeiro
Agravado : Antônio Carlos da SrIva . Luiz Fernando Rodrigues Cordeiro
Advogado : Dr(a). Jairo de Albuquerque Maciel Agravado . Projecon BC Comércio e 1^, Ltda.

307 Processo : AIRR - 502728/ 1998 -1. TRT da 6a. Região Advogado : Dr(a). Luiz Ricardo de Magalhães Mendonça
Agravante j felãoSldoW 322 Processo ; AIRR - 503254 / 1998 -0 . TRTda 3a. Região

Advogado : Dr(a). Jairo Cavalcanti de Aquino ’
Advogado J DrS Jai" de Olíveii^Silva 1™^° ' C^Hd ^dra de Fátima Quinta Rezende Sá

6 v ’ Agravado : Carlaide Tadeu Mathias
308 re^d^Fim'^ 323 Processo :AIRR - 503268 / 1998 -9 . TRTda3a. Região

Aaravante ■' Banco Real S A Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Advogado J Dr(a). Marcos de Almeida Cardoso Agravante : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-Diretoria Regional de Minas
Agravado : Aldo Clementino Pires erals 4
Advogado : Dr(a). João Batista Pinheiro de Freitas' Advogado : Dr(a). Deophanes Araújo Soares Filho

Agravado : Jair Caliaro *
309 Processo : AIRR - 502733 / 1998 -8. TRTda la. Região „

Relator : Juiz Fernando EizoOno (Convocado) 32^ Processo : AIRR - 503281 / 1998 -2. TRT da 19a. Região
Agravante : Mesbla Lojas de Departamentos S.A. Relator : Juiza Mana Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Advogado : Dtfa). Eliel de Mello Vasconcellos ; Banc° Excel Econtaico S.A.
Agravado : Francisco José Rodrigues de Carvalho Advogado . Dr(a). Mana do Socorro Vaz Torres
Advogado : Dr(a). Sérvulo José Drummond Francklin Júnior : Josemldo Ferreira Cardoso

6 Advogado : Dr(a). Jeferson Luiz de Barros Costa
310 Processo : AIRR - 502735 / 1998 -5. TRT da la. Região 

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 325 Processo : AIRR - 503326/ 1998 -9. TRT da 9a. Região
Agravante : Empresa Brasileira de Distribuição Ltda. Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Advogado : Dr(a). Antônio Carlos Coelho Paladino Agravante : ALPS do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Agravado : Antonio Pedro de Barros Advogado : Dr(a). Elionora Harumi Takeshiro
Advogado : Dr(a). Maria Socorro Freitas Agravado : Tereza Boiko do Nascimento

311 Processo : AIRR - 502738 / 1998 -6 . TRT da la. Região 326 Processo :AIRR - 503342 / 1998 -3 . TRTda9a. Região
Relator ' Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Banco Real S.A. Agravante : Plásticos do Paraná Ltda.
Advogado : Dr(a). Sérgio Batalha Mendes Advogado : Dr(a). Ana Cristina Tavamaro Pereira
Agravado : Guilherme Gaspar Nogueira Agravado : Mozar Lima dos Santos
Advogado : Dr(a). Luis Eduardo R. A. Dias 327 processo : AIRR - 503349 / 1998 -9 . TRT da 9a. Região

: AIRR - 502740/ 199S -1 . TRTda la. RegiSo ^ÍÍIn.e : g*
Relator : Juiz Fernando EizoOno (Convocado) J a r. , a „ , . . . _
Agravante : Nadir Figueiredo Indústria e Comércio S.A. Advogado : Dr(a). Rogeno M. Cavalii
Advogado : Dr(a). Carlos Frederico Medina Massadar Agravado : José Padilha dos Santos
Agravado : Alexandre Silva Cordeiro 328 prOcesso : AIRR - 503356/ 1998 -2 . TRT da 9a. Região
Advogado : Dr(a). Rogério Maciel Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
„ xatki । .mo < TDTj. Agravante : Bamerindus Agro Florestal Ltda.313 Processo : AIRR - 502741 / 1998 -5^ TRT da la. Região Advogado ; PauloSMadeira
^Xte ! Íümas“isEl^ Agravado : Indiara Maurício Rtbeiro da Fonseca

Advogado : Dr(a). Lycurgo Leite Neto 329 Processo :AIRR - 503430 / 1998 - 7 . TRT da 3a. Região
Agravado : Dejalma Vianna de Santa Ana Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Advogado : Dr(a). Antônio Alves Barreiros Agravante : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA

. ....... .... . -T-n-r j i n -a. Advogado : Dr(a). Lidiane Bemardes Corrêa
314 Processo . AIRR -502742 / 1998 - 9. a a. egi o Agravado : Geraldo Augusto Alves Campos

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) ° e r
Agravante : Banco Bradesco S.A. 330 PrOcesso : AIRR - 503435/ 1998 -5. TRTda 3a. Região
Advogado : Dr(a). Roger Carvalho Filho Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravado : Paulo César Nogueira Agravante : Robson Hazanas
Advogado : Dr(a). Carlos Augusto Crissanto Jaulino Advogado : Dr(a). Luiz Cláudio Carvalho

___ ....... .... . T-n-rj i n •« Agravado : Companhia Urbanizadora de Contagem - CUCO
315 Processo : AIRR - 502743 / 1998 -2. TRTda la. Região

Relator : Juiz Fernando EizoOno (Convocado) 331 Processo : AIRR - 503531 / 1998 -6. TRT da 19a. Região
Agravante : Sociedade Universitária Gama Filho Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Advogado : Dtfa). Luiz Felipe Barbosa de Oliveira Agravante : Ruth dos Santos Pereira Alves
Agravado : Luiz Alberto Olympio Regis Advogado : Dr(a). José C R Rocha
Advogado : Dr(a). Olga Valéria da Silva Mattos Agravado : Reycon Construções Ltda.

.. ... , .... . -T-T.T j , r> Advogado : Dr(a). Marcos Albuquerque de Lima316 Processo : AIRR - 502744/ 1998 -6. TRT da la. Região 6 ' ’ 4 M
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 332 Processo : AIRR - 503543 / 1998 - 8 . TRT da 9a. Região
Agravante : Datamec S.A. - Sistemas e Processamento de Dados Relator . (* onvQcada)
Advogado Dr(a). Lycurgo Leite Neto Agravante : Augusto Rodrigues
Agravado : Adilma Gomes da Silva Advogado : Dr(a). José Antônio Garcia Joaquim
Advogado : Dr(a). Didymo Lopes Martins Agravado : Waldir Vicente (Fazenda Santa Maria)

Advogado : Dtfa). Ito Taras
317 Processo :AIRR - 502745 / 1998 - 0 . TRT da la. Região 

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 333 Processo : AIRR - 503552 / 1998 -9. TRT da 5a. Região
Agravante : Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Advogado : Dtfa). Vera Maria da Fonseca Ramos Agravante : Stbra Eletrosiderúrgica Brasileira S.A.
Agravado : Godomar Mattos Lima e Outros Advogado : Dr(a). Mana Tereza da Costa Silva
Advogado : Dr(a). Paulo Roberto de Carvalho Andrade Agravado . Iracy Silva Santos

Advogado : Dr(a). Sid H. Riedel de Figueiredo
318 Processo : AIRR -502747/ 1998 - 7. TRT da la. Região 

Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 334 Processo : AIRR - 503553/ 1998 -2. TRT da 5a. Região
Agravante : Aldemir Lengruber de Souza e Outros Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Advogado : Dr(a). Cláudia Márcia Pereira Ribeiro Agravante : Nestlé Industrial e Comercial Ltda.
Agravado : Companhia Cervejaria Brahma Advogado : Dr(a). João Menezes Canna Brasil
Advogado : Dr(a). Marcelo A. R. de Albuquerque Maranhão Agravado : Thompson Christian Santos

Advogado : Dr(a). Luciana C. Santos

319 Processo : AIRR - 502750 / 1998 -6. TRT da la. Região 335 PrOcesso : AIRR - 503558/ 1998 -0. TRT da 5a. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Plus Vita S.A. Agravante : Xerox do Brasil Ltda.
Advogado : Dr(a). Gláucia Gomes Vergara Lopes Advogado : Dr(a). César Augusto R. Vivas Oliveira
Agravado : João Damasceno de Moraes Agravado : Luís César Pedreira de Sousa
Advogado : Dr(a). Elvio Bemardes Advogado : Dr(a). Adroaldo Pacheco de Jesus
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336 Processo : AI RR - 503560 / 1998 - 6 . TRTda 5a. Região

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Nordeste Linhas Aéreas Regionais S.A.
Advogado ; Dr(a). Sílvio Avelino Pires Britto Júnior
Agravado ; Everaldo Ribeiro dos Santos 
Advogado : Drfa). Marinalva Ribeiro da Silva

337 Processo : AIRR - 503562/ 1998 -3. TRTda5a. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Companhia Paulista de Seguros 
Advogado : Dr(a). Gilmar Eloi Dourado 
Agravado : Américo José de Oliveira Leite 
Advogado : Dr(a). Raimundo Batista de Almeida

338 Processo : AIRR -503563 / 1998 -7. TRTda 5a. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Banco Excel Econômico S.A.
Advogado : Dr(a). Pedro Figueiredo de Jesus
Agravado : Antônio Luiz Ramos Cedraz 
Advogado : Dr(a). José de Oliyeira Costa Filho

339 Processo : AIRR - 503564 / 1998 -0 . TRTda 5a. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Martins Borges Filho e Outro 
Advogado : Dr(a). Maria Novaes Villas Boas Portela 
Agravado : Instituto de Terras da Bahia - INTERBA 
Advogado : Dr(a). Valei Barreto dos Santos

340 Processo : AIRR - 503566/ 1998 -8. TRTda 5a. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Femafela S.A.
Advogado : Dr(a). Larissa Mega Rocha
Agravado : Marival Venegeroles da Silva 
Advogado : Dr(a). Abílio Almeida dos Santos

341 Processo : AIRR - 503567 / 1998 -1 . TRT da 5a. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Alfredo dos Anjos Magalhães 
Advogado : Dr(a). Lilian de Oliveira Rosa
Agravado : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS 
Advogado : Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro

342 Processo : AIRR - 503580/ 1998 -5. TRTda 3a. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado : Dr(a). Ronaldo Batista de Carvalho
Agravado : Ana Maria Moraes do Nascimento

343 Processo : AIRR - 503581 / 1998 -9 . TRT da 3a. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Acesita Energética S.A.
Advogado : Dr(a). Mariza Silva Lobato
Agravado : Vicente Mendes da Silva

344 Processo : AIRR - 503583/ 1998 -6. TRT da 3a. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : CAF - Santa Bárbara Ltda.
Advogado : Dtfa). Guilherme Pinto de Carvalho
Agravado : Francisco José da Silveira
Advogado : Dr(a). Lavínia Souza de Siqueira Dicker

345 Processo : AIRR -503585/ 1998 -3. TRTda 3a. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Usina Itaiquara de Açúcar e Álcool S.A. 
Advogado : Dr(a). Carlos José da Rocha
Agravado : Mário Emídio

346 Processo : AIRR - 503587/ 1998 -0. TRT da 3a. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Tradisa Transportadora e Distribuidora Ltda. 
Advogado : Dr(a). José Augusto Lopes Neto 
Agravado : Carlos Alberto Ambrósio

347 Processo : AIRR - 503588 / 1998 -4. TRT da 3a. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL
Advogado : Dr(a). Victor Russomano Júnior
Agravado : Gilberto Martins Tristão
Advogado : Dr(a). Fernando José de Oliveira

348 Processo :AIRR - 503589 / 1998 -8 . TRTda 3a. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Fiat Automóveis S.A.
Advogado : Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Agravado : Cláudio Martins de Oliveira

349 Processo : AIRR - 503996/ 1998 -3. TRTda la.Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Rosana Pereira Dantas
Advogado : Dr(a). Rita de Cássia Santana Cortez
Agravado : Akzo Nobel Ltda
Advogado : Dr(a). Fernando Morelli Alvarenga

350 Processo : AIRR - 504092 / 1998 - 6 . TRT da 1 a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Viação Vila Rica Ltda.
Advogado : Dr(a). Daniel Franklin de Arruda Gomes
Agravado : Noemia Rocha Rosa

351 Processo :AIRR - 504093 / 1998 -0 . TRTda la. Região 
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
Agravante : Banco Real S.A.
Advogado : Dr(a). Marcus Vinícius Cordeiro
Agravado : Maria de Fátima Miranda Andrade 
Advogado : Dr(a). Paulo César de Souza Soares

352 Processo : AIRR -504097/ 1998 - 4. TRT da la. Região 
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
Agravante : Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 
Advogado : Dr(a). Vera Maria da Fonseca Ramos 
Agravado : Ismael da Silva Pereira 
Advogado : Dr(a). Marley Xavier Costa

353 Processo :AIRR - 504117 / 1998 -3 . TRTda9a. Região 
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
Agravante : Unibanco Seguros S.A.
Advogado : Dr(a). Murilo Cleve Machado
Agravado : Pedro Paulo Campos Cardoso 
Advogado : Dr(a). Maria Conceição Ramos Castro

354 Processo :AIRR - 504119 / 1998 -0 . TRTda 9a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
Agravante : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr(a). Luiz de França P. Torres 
Agravado : Rosemari Corrêa Gnoatte
Advogado : Dr(a). José Eymard Loguércio

355 Processo : AIRR -504126/ 1998 - 4. TRTda9a.Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
Agravante : Clerineu José Miri
Advogado : Dr(a). Maximiliano Nagl Garcez
Agravado : Cooperativa Agropecuária Mista Laranjeiras do Sul Ltda.

356 Processo : AIRR - 504360/ 1998 -1. TRT da 15a. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Companhia Industrial e Agrícola Ometto
Advogado : Dr(a). Isidoro Augusto Rossetti
Agravado : Fortunato dos Santos
Advogado : Dr(a). Miguel Valente Neto

357 Processo : AIRR - 504361 / 1998 -5. TRT da 15a. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado : Dr(a). Robinson Neves Filho
Agravado : José Carlos Canela
Advogado : Dr(a). Fiávio Adalberto Felippim

358 Processo . AIRR - 504362 / 1998 -9 . TRT da 15a. Região
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Pireili Pneus S.A.
Advogado : Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Agravado : Davi Ferreira Lopes e Outro
Advogado : Dr(a). Everson Carlos Rossi

359 Processo : AIRR -504392/ 1998 - 2. TRT da la. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : Banco Itaú S.A.
Advogado : Dr(a). Victor Russomano Júnior
Agravado : Tasso de Souza Paes 
Advogado : Dr(a). Cristina Suemi Kaway Stamato

360 Processo : AIRR - 504393 / 1998 -6 . TRTda la. Região 
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 
Agravante : La Mole Serviços de Alimentação Ltda. 
Advogado : Dr(a). Jurandir Barros dos Santos 
Agravado : Antonio Eriston Fonteles
Advogado : Dr(a). João Pinheiro Uchôa

361 Processo : AIRR - 504426 / 1998 -0 . TRTda la. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Luiz Fernando Bocaiuva Cunha (Espólio de)
Advogado : Dr(a). Amanda Silva dos Santos
Agravado : Maria das Mercês Gonzaga da Silva
Advogado : Dr(a). Mauro Victor Simas

362 Processo : AIRR - 504428/ 1998 - 8. TRTda la. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : João Carlos Monteiro Amaral
Advogado : Dr(a). Clóvis Luiz SanfAnna da Silveira
Agravado : Sweda Indústria e Comércio de Suprimentos Ltda.
Advogado : Dr(a). João Luiz de Rezende Freitas

363 Processo :AIRR - 504487 / 1998 - 1 . TRT da 15a. Região 
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Agravante : José Pires da Silva 
Advogado : Dr(a). Edson Machado Filgueiras
Agravado : Coopercitrus Industrial Frutesp S.A.
Advogado : Dr(a). Roberto Sessa Simões

364 Processo : AIRR - 504489/ 1998 - 9. TRTda 15a. Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Agravante : Paulo César Legramandi e Outra 
Advogado : Dr(a). Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella 
Agravado : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Dr(a). Cristina Maria de Mello Samogim

365 Processo . AIRR - 504497 / 1998 - 6 . TRTda 15a. Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen
Agravante : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de São José do 

Campos e Região
Advogado : Dr(a). Eduardo Surian Matias
Agravado : Companhia Cervejaria Brahma - Filial Jacarei
Advogado : Dr(a). José Alberto Couto Maciel

366 Processo : AIRR - 504503 / 1998 -6. TRTda 15a. Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen 
Agravante : Dow Química S.A.
Advogado : Dr(a). Luiz Carlos Branco
Agravado : Luiz Henrique Galvão de Andrade 
Advogado : Dr(a). Enéas de Oliveira Marques
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367 Processo -.AIRR - 504507 / 1998 -0 . TRT da 15a. Região 382 Processo : AIRR - 505692 / 1998 -5 . TRT da6a. Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Sidinei Luiz Morassutti Agravante : Souza Cruz S.A.
Advogado : Dr(a). Nelson Meyer Advogado : Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Agravado : Sifco S.A. Agravado : Nidivaldo Fernandes da Silva
Advogado : Dr(a). Rosângela Custódio da Silva 383 processo :AIRR . 505696/ 1998 _0 TRT da 6a. Região

368 Processo : AIRR - 504514 / 1998 -4 . TRTda6a. Região Agravlnte i ^enhoSoÃmMO^Azevedo^arrosCavalcanti Filho)

Relator : Min. Mana de Fatima Montandon Gonçalves Advoeado • Drfal Silvio Ferreira 1 imaAgravante : Parmalat Indústria e Comércio de Laticimos Ltda. ^o . Luna

Advogado : Dr(a). Glaucio Veiga
Agravado : Marcelo Bandeira da Silva 384 Processo : AIRR -505713/ 1998 -8. TRT da 3a. Região
Advogado : Dr(a). Rodolfo Rangel Moreira Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)

Agravante : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
369 Processo : AIRR - 504528 / 1998 -3 . TRT da6a. Região Advogado : Dr(a). Maria Cristina de Araújo

. ® ~ , D i . „ . Advogado : Dr(a). Fernando Guerra JuniorAdvogado : Dr(a). Paulo Azevedo
Agravado : ERG - Centro de Prestação de Serviços Pedagógicos 385 Processo : ÁIRR - 505742 / 1998 - 8 . TRT da 6a. Região
Advogado : Dtfa). José Flávio Ferraz Santiago Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)

Agravante : Rodoviária Rio Pardo Ltda.
370 Processo : AIRR - 504555 / 1998 - 6 _ TRT da 15a. Região Advogado : Dr(a). Flávio José Marinho de Andrade

Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Agravado : José Cezário da Silva
Agravante : Maria Batista da Costa , T , „ z \ o • ■ r .......Advogado : Dr(a). Admir José Jimenez Advogado : Dr(a). Aloisio Fernando Machado Rego

Agravado : Ticket Serviços, Comércio e Administração Ltda. 386 Processo : AIRR -505807/ 1998 -3. TRT da5a. Região
Advogado : Dr(a). José Aimoré de Sá Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)

_ . Agravante : Benedito Ferreira Neves
371 Processo : AIRR - 504562 / 1998 - 0 TRT da 15a. Região Advogado :Dr(a). Pedro César Seraphim Pitanga

Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Agravado : Banco Excel Econômico S.A.

Agravado : Hélvio Vicente de Oliveira 387 Processo : AIRR -505898 / 1998 -8. TRT da4a. Região
Advogado : Dr(a). Edison Silveira Rocha Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)

, ., „ . Agravante : Lanifício Kurashiki do Brasil S.A.
372 Processo : AIRR -504564/ 1998 - 7 . TRT da 15a. Região Advogado : Dr(a). Aristides França

Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Agravado : Nei Nogueira de Paula
Agravante : Villares Metals S.A. °
Advogado : Dr(a). Lúcia Alyers 388 Processo : AIRR - 505927/ 1998 -8. TRTda4a. Região
Agravado : Edmir Carvalho Silva Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Advogado : Dr(a). Dirceu da Costa Agravante : Sindicato dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos, Duchistas, Massagistas e
„ . t d x Empregados em Hospitais e Casas de Saúde do Rio Grande do Sul373 Processo : AIRR - 504581 / 1998 -5. TRTda7a. Região r /
Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Advogado . Dr(a). Antonio Martins dos Santos
Agravante t Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB Agravado : Neurocentro - Centro de Investigações Neurológicas Ltda.
Advogado : Dr(a). Rosângela Lima Maldonado Advogado : Dr(a). Dante Rossi
Agravado : Elpidio Gomes de Oliveirae Outros 3g9 processo :AIRR - 506103 / 1998 -7 . TRT da 10a. Região
Advogado : Dr(a). José Anchieta Santos Sobreira Filho Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)

374 Processo : AIRR - 504585 / 1998 -0 . TRT da 4a. Região *fava"te : palores
Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Advogado : Dr(a) Mila Umbe mo Lobo
Agravante : Banco Bradesco S.A. Agravado . Jose Miguel dos Santos
Advogado : Dr(a). Lenita Fernandes Moreschi Agravado : SEG - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A.

Agravado : Marilaine Silveira dos Santos 390 Processo :A1RR - 506113 / 1998 -1 . TRT da 15a. Região
Advogado : Dr(a). Adroaldo João DalFAgnol Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)

__  „ „ Agravante : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Campinas e 375 Processo : AIRR - 504586/ 1998 -3. TRTda4a. Região e
Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) 8
Agravante : Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. Advogado : Dr(a). Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella
Advogado : Dr(a). Maria Inêz Panizzon Agravado : Banco Santander Noroeste S.A.
Agravado : Maria das Dores de Souza Deodato Advogado : Dr(a). Marino Telia Ferreira
Advogado : Dr(a). Renato Kliemann Paese ... „ . ....... . moo < mr j n x6 ' ’ 391 Processo : AIRR - 506114/ 1998 -5. TRT da 19a. Região

376 Processo : AIRR - 505618 / 1998 -0. TRTda 3a. Região Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Agravante : Severino José de Oliveira
Agravante : Banco Bradesco S.A. Advogado : Dr(a). Carlos Bezerra Calheiros
Advogado : Dr(a). Gesner Russo Torres Agravado : Usina Alegria S.A.
Agravado : Valéria Aparecida Magalhães 392 processo ;AIRR - 506116 / 1998 -2 . TRT da 15a. Região

377 Processo : AIRR - 505648 / 1998 -4. TRTda3a. Região Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Agravante : Banco Real S.A.
Complemento : Corre Junto com AIRR - 505683/1998-4 Advogado : Dr(a) Neuza Maria Lima Pires de Godoy
Aoravante ■ Marcelo Afonso Agravado : Jose Cláudio Buzeto Silva e Lima
Agravante . myceio Aionso Advogado : Dtfa). Márcia Aparecida Camacho Misailidis
Advogado : Dr(a). Angela Peres da Silva 6 v H
Agravado : Interfood International Food Service Ltda. 393 Processo : AIRR - 506124/ 1998 -0. TRTda la. Região
Advogado : Dr(a). Adriana da Veiga Ladeira Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)

Agravante : Sindicato Nacional dos Aeronautas
378 Processo : AIRR - 505652 / 1998 - 7 . TRT da 3a. Região Advogado : Dr(a). Laudelino da Costa Mendes Neto

Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Aeravado • Edyr da Conceição de Jesus
Agravante : Roberto Santos Teixeira $ ; Arão da Providência A. Filho
Advogado : Difa). Ivan Fernando Oliveira 6
Agravado : José Raimundo Alves 394 Processo : AIRR - 506188/ 1998 -1. TRT da 8a. Região

Alnn , .... . , n -x Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
379 Processo : AIRR - 505683 / 1998 - 4 . TRT da 3a. Região Agravante • S A Radiolux

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Advogado ! Dr(a). José Augusto Torres Potiguar
Complemento: Corre Junto com AIRR - 505648/1998-4 Agravado : Denildo Silva Neves
Agravante : INTERFOOD - Internacional Food Service Ltda. Advogado : Dr(a). Márcio Mota Vasconcelos
Advogado : Dr(a). Adriana da Veiga Ladeira
Agravado • Marcelo Afonso 395 Processo : AIRR - 506189/ 1998 -5. TRT da 8a. Região
Advogado : Dr(a). Ângela Peres da Silva Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)

6 Agravante : Riviera Comercio de Veículos Ltda.
380 Processo : AIRR - 505684/ 1998 -8. TRT da 10a. Região Advogado : Dr(a). Maria de Fátima Vasconcelos Penna

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Agravado : Ana Paula Caldas Machado
Agravante : Cascol Combustíveis paraVeículos Ltda. 396 Processo AIRR - 506192 / 1998 -4 . TRT da 8a. Região
Advogado : Dr(a) Arnaldo Rocta Mundim Junior 396 Processo . Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravado : Osmar Dantas de Macedo Agravante : Banco do Brasil S.A.

Advogado : Dr(a). Maria Lúcia Sousa Pereira Pontes
Agravado : Jarede Rubens Oliveira de Souza

381 Processo : AIRR - 505687 / 1998 -9 . TRTda 10a. Região Processo AIRR - 506193 / 1998 -8 . TRTda 8a. Região
Agravante UX da Ma^SA.0 Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)

Advogado : Dr(a). José Alberto Couto Maciel Complemento: Cone Junto com AIRR - 506194/1998-1
Agravado : Eva Bispo dos Santos Agravante : Banco da Amazônia S.A. - BASA
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Advogado : Dr(a). Vanja Irene Viggiano Soares Agravante : Companhia Paulista de Força e Luz
Agravado ; Joaquim de Souza Seabra e Outros Advogado : Dr(a). Lycurgo Leite Neto

398 Processo : AIRR - 506194 / 1998 -1 . TRT da 8a. Região Agravado : Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo
Relator ; Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Advogado : Dr(a). Nilson Roberto Lucilio
Complemento : Corre Junto com AIRR-506193/1998-8 414 processo :AIRR - 523317 / 1998 -2 . TRT da 15a. Região
Agravante : Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)

S.A. - CAPAF Agravante : Companhia Paulista de Força e Luz
Advogado : Dr(a). Ophir Filgueiras Cavalcante Júnior Advogado : Dr(a) Lycurgo Leite Neto
Agravado : Antônio Peres do Rego e Outros Agravado João Carlos de Ohveira

Advogado : Dr(a). Tama Marchioni Tosetti Krutzfeldt 
399 Processo : AIRR - 506195 / 1998 -5. TRTda 8a. Região . .

Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) ^15 Processo : AIRR - 523409 / 1998 -0. TRT da 24a. Região
Agravante : TAM - Transportes Aéreos Meridionais S A Relator : Juiza Mana Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Advogado : Dr(a). Karen Pontes Richardson Agravante : Alcino Ribeiro de Araújo
Agravado : Raimundo Jorge Santana Jardim Advogado :Dr(a). Humberto Ivan Massa t,xlcDC,,r

Agravado : Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL
400 Processo : AIRR -506197/ 1998 - 2. TRT da 8a. Região • Advogado : Dr(a). Lycurgo Leite Neto

Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 
Agravante : SASI - Serviços Agrários e SilviculturaisLtda. 416 Processo : AIRR - 524166/ 1999 -4. TRT da 2a. Região
Advogado : Dr(a). Marcelo Miranda Caetano Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravado : Raimunda da Silva Sousa Agravante : Evaristo Dantas dos Santos

Advogado : Dr(a). Joaquim Dias Neto
401 Processo : AIRR -506412/ 1998 -4. TRT da 15a. Região Agravado : ELETROPAULO - Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.

Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Advogado : Dr(a). Lycurgo Leite Neto
Agravante : Banco Mercantil do Brasil S.A.
Advogado : Dr(a) Wlademir José Linden 4]7 processo : AIRR - 524210 / 1999 - 5 . TRTda 15a. Região
Agravado : Ivone Maria Gonçalves Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)

402 Processo :AIRR - 515041 / 1998 -3 . TRT da 6a. Região aa^^ : Usina Santa Elisa S7l _
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Advogado : Dif aJ Henrique O. Junqueira Franco
Agravante : Antônio Elias de Moura Agravado : Jose Carlos dos Santos
Advogado : Dr(a). Sivair de Souza Vieira 4]g processo : AIRR - 525359/ 1999 -8. TRTda24a. Região
Agravado . Comercial Ramos Ltda. Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)

403 Processo :AIRR - 515303 / 1998 - 9 . TRT da 1 a. Região • Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Advogado . Dr(a). lycurgo Leite Neto
Agravante : Mariano de Oliveira Moreira e Outro Agravado : Juracy Portela da Silva
Advogado : Dr(a) Fernando Corrêa Lima 419 Processo : AIRR - 525360/ 1999 -0. TRT da 24a. Região
Agravado : Light Serviços de Eletricidade S.A. Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Advogado : Dr(a). Lycurgo Leite Neto Agravante : Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL

404 Processo : AIRR - 516594 / 1998 -0. TRT da 15a. Região aX^ :
Relator : Juíza Mana Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Orlando Martin 42o Processo : AIRR -526285/ 1999 -8. TRT da la. Região
Advogado : Dr(a). Arivaldo de Souza Relator : Juiza. Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravado : ELETROPAULO - Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. Agravante : Valnei Bemardino Pinto
Advogado : Dr(a). André Ciampaglia Advogado : Dr(a). Renato da Silva

. -rn-ru n „ ■, Agravado : Light - Serviços de Eletricidade S.A.
405 Processo : AIRR - 517795 / 1998 -1. TRT da 9a. Região Advogado : Dr(a). Lycurgo Leite Neto

Relator : Juiza Mana Beremce Carvalho Castro Souza (Convocada) J ®
Agravante : Banco do Estado do Paraná S.A. 42j Processo : AIRR - 526291 / 1999 - 8 . TRT da la. Região
Advogado : Dr(a). José Alberto Couto Maciel Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravado : Ivanete Aparecida Romanin dos Santos Agravante : Affonso Luiz Ermida Roris
Advogado : Dr(a). Eliton Araújo Carneiro Advogado : Dr(a). Carla Gomes Prata
Agravado : Freezagro Produtos Agrícolas Ltda. _ Agravado : Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ

406 Processo :AIRR - 518906 / 1998 -1 . TRT da 2a. Região AdvOgad° :Dr(a)- Eymard Duarte Tibães

Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 422 Processo : AIRR - 526317/ 1999 -9. TRT da 4a. Região
Agravante : Wilson Roberto Martins Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Advogado : Dr(a). Sid H. Riedel de Figueiredo Agravante : Transportadora Tegon Valenti S.A.
Agravado : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS Advogado : Dr(a). Márcia Pires da Cunha
Advogado : Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro Agravado : José Merlini

407 Processo : AIRR - 519553 / 1998 -8. TRTda22a.Região 423 Processo : AIRR - 526388/ 1999 -4. TRTda6a.Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravante : Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF Agravante : ENCOL S.A. - Engenharia, Comércio e Indústria
Advogado : Dr(a). Lycurgo Leite Neto Advogado : Dr(a). Paulo Azevedo
Agravado : José de Arimatéia Sousa Duarte Agravado : Lenarte Moura de Santana

408 Processo :AIRR - 519674 / 1998 - 6 . TRTda 5a. Região 424 Processo : AIRR - 526394 / 1999 - 4 . TRTda 6a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Acrinor - Acrilonitrila do Nordeste S.À. Agravante : Rede Ferroviária Federal S.Á. - RFFSA
Advogado : Dr(a). José Alberto Couto Maciel Advogado : Dr(a). Verônica Guedes de Andrade
Agravado : Josemário de Jesus Ramos Agravado : Nilo Sérgio Ferreira Cavalcante
Advogado : Dr(a). Aliomar Mendes Muritiba

,nn r> ,„„„ _ _ . 425 Processo : AIRR -526436/ 1999 -0. TRTda7a. Região
409 Processo : AIRR - 520313 / 1998 -9 TRT da la. Região Relator . Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)

Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Agravante • Rosana Aparecida da Silva Nunes
Agravante : Roberto Paulo Rodrigues e Outros Advogado : Dr(a). Pedro Antônio Carneiro da Cunha Quariguasi
Advogado : Dr(a) Renato da Silva Agravado : HAP - Vida Assistência Médica Ltda.
Agravado : Light Serviços de Eletricidade S.A.
Advogado : Dr(a). Lycurgo Leite Neto 426 Processo : AIRR - 526482/ 1999 -8. TRT da 9a. Região

410 Processo : AIRR - 521743 / 1998 -0 . TRT da la. Região Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) gravane c°nomi^a e era
Agravante : Cooperativa Central dos Produtores Rurais de Minas Gerais Ltda. Advogado : Dr(a). Cesar Augusto de Lara Krieger
Advogado : Dr(a). Guilherme Dauer Filho Agravado Leonardo Wurr
Agravado : Lucileide Santana Bonfim Advogado : Dr(a). Fábio Costa de Miranda
Advogado : Dr(a). Epitácio de Oliveira Marques Filho 427 Processo . AIRR - 526926 / 1999 - 2 . TRT da4a. Região

411 Processo : AIRR - 521873 / 1998 -0 . TRT da la. Região Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Agravante . Marco Antonio da Silva
Agravante : Companhia Docas do Rio de Janeiro Advogado : Dr(a). Tadeu Jose Zembrzuski
Advogado : Dr(a). Lycurgo Leite Neto Agravado : Cooperativa de Prestação de Serviços dos Trabalhadores Autônomos das Vilas
Agravado : Adilson Alves e Outros de Porto Alegre - COOTRAVIPA

412 Processo :AIRR - 522438 / 1998 -4 . TRTda la. Região Advogado . Dr(a). Rosa Fátima Schneiderde Brom
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 428 Processo . AIRR - 526951 / 1999 -8 . TRT da la. Região
Agravante : Banco Nacional S.Á. (em Liquidação Extrajudicial) Relator : Juiza Mana Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Advogado : Dr(a). Danilo Porciuncula j |f’Presa Brasilena de Distribuição Ltda.
Agravado : Declair de Almeida Guimarães Advogado . Dr(a). R.oniario Silva de Melo
Advogado : Dr(a). José Eymard Loguércio Agravado : Jorge Luiz da S.lva Gomes

b & Advogado í Dr(a). Maria Socorro Freitas
413 Processo : AIRR - 523303 / 1998 -3. TRTda 15a. Região D AJDD <07040/ iqqq n TRTd^h

Relator -.Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 4-)
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Agravante : Supermercado Zona Sul S.A. ^5 processo :AIRR - 529603 / 1999 - 5 . TRT da 6a. Região
Advogado : M Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravado : Sidnei Kooerto Gomes Agravante : Antônio Thamer Butros
Advogado : Dr(a). Fátima Gomes Sena de Souza Advogado : Dr(a). Albézio de Melo Farias

430 Processo AIRR - 527066 / 1999 -8 . TRTda la. Região Agravado : Júlio Marcelino da Costa
Relator • Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Advogado : Dr(a). Soma Fonseca Nóbrega do Couto
Agravante : Rogério Luiz Quintino de Oliveira Agravado : Crescinort Vigilância Ltda.
Advogado : Dr(a). CarlaCombata _ TRô 446 Processo :AIRR - 529705 / 1999 -8 . TRTda 2a. Região
Agravado : Companhia do er po Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Advogado : Dr(a). Hugo de Carvalho Coei o Agravante : Capital Material de Limpeza e Papelaria Ltda.

431 Processo AIRR - 527094 / 1999 - 4 . TRT da la. Região Advogado :Dr(a). Nilson J. Figlie
Relator Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Agravado : David Sérgio Marques Coutmho
Agravante : Christians Express Comércio 1^ e Exportação Ltda. AIRR _ / 1999 -1 . TRT da 2a. Região

Advogado : Drla). Cesar Kou g Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Agravado : Cláudio Jose Alves Caldas Agravante : João Pedro da Silva
Advogado : Dr(a). Alberto Esteves Ferreira Advogado : Dr(a). Júlio César Ferreira Silva

432 Processo : AIRR - 527161 / 1999 -5 . TRT da 15a. Região Agravado : Fibra Serviços de Segurança S.C. Ltda.
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 448 Processo : A)RR -529768/ 1999 -6. TRT da4a. Região
Agravante : Sandra Romão Pereira Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Advogado : Dr(a). Ibiraci Navarro Martins Agravante : Dagoberto Gomes de Souza
Agravado : Fabrica de Langerie Big Tan Ltda Advogado : Dr(a). Maria Elisabet de Oliveira

433 Processo : AIRR - 527243 / 1999 -9 . TRTda2a. Região Agravado : Caixa Econômica Federal- CEF
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Advogado :Dr(a). João Pedro Silvestnn
Agravante : Construções e^Comércio Camargo Corrêa S.A. 449 Processo : AIRR - 529780 / 1999 - 6 . TRT da 19a. Região
Advogado : Dr(a). Wlademir Garcia Ramon Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravado : Edson Ursulino da Silva Filho Agravante : Agnaldo Santos
Advogado : Dr(a). Lineu Álvares Advogado : Dr(a). Paulo Bezerra Calheiros

434 Processo ; AIRR - 528060 / 1999 -2 . TRT da 2a. Região Agravado : Construtora Celi Ltda.
Relator -.Juiza Maria Berenice Catvalho Castro Souza (Convocada) 450 processo : AIRR - 529814 / 1999 -4 . TRT da 4a. Região
Agravante : Crispim Basiho da Silva e Outros Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Advogado : Dr(a). João José Sady .. Agravante : Luis Carlos Rocha da Silva
Agravado : Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de Sao Paulo Advogado : Dr(a). Marileuza Leão Pergher
Advogado : Dr(a). João Carlos Pennesi Agravado : Korff Indústria e Comércio Imobiliário Ltda.

435 Processo : AIRR - 528145 / 1999 -7 . TRT da 2a. Região Advogado :Dr(a). Mariana Hoerde Freire Barata

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) 451 proCesso : AIRR - 529815 / 1999 -8 . TRT da 4a. Região
Agravante : Cícero Odilon da Silva Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Advogado : Dr(a). Antônio Carlos Rivelh Agravante : Serviço Social da Indústria - SESI
Agravado : Transportadora Americana Ltda. Advogado : Dr(a). Cláudio Thomaz
Advogado : Dr(a). Acir Vespoli Leite Agravado : Sérgio Silva Risso

436 Processo : AIRR - 528650/ 1999 - 0. TRT da 2a. Região 452 Processo : AIRR - 529831 / 1999 -2. TRT da4a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Auto Taxi Belém Ltda. Agravante : Patologistas Reunidos Ltda.
Advogado : Dr(a). Domingos Tommasi Neto Advogado : Dr(a). Felipe Schilling Rache
Agravado : José Newton Rodrigues dos Santos Agravado : Maria Souza da Rosa
Advogado : Dr(a). Rogério Paciléo Neto Advogado : Dr(a). Leonardo Rodrigues

437 Processo : AIRR - 528674 / 1999 -4 . TRT da 17a. Região 453 Processo : AIRR - 529938 / 1999 -3 . TRT da 18a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Ágravante : José Alcides Borges da Silva Agravante : Estelamar Pereira de Sá
Advogado : Dr(a). Giovana de Azevedo Fidalgo Advogado : Dr(a). lêda Pereira de Melo
Agravado : Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES Agravado : Arisco Produtos Alimentícios Ltda.
Advoeado : Dr(a). Flávia Brandão Maia PerezAuvogaoo . 454 processo . AIRR .530717/ 1999 -0 . TRTda la. Região

438 Processo : AIRR -528737/ 1999 -2. TRT da 8a. Região Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Agravante : Top Meais Alimentação e Serviços Ltda. e Outros
Agravante : Schahin Cury Engenharia Ltda. Advogado : Dr(a). Antonio Carlos Coelho Paladino
Advogado : Dr(a). Ivana Maria Fonteles Cruz Agravado : Maria de Lourdes de Azevedo
Agravado : Manoel de Jesus Martins e Silva Advogado : Dr(a). Karine Ribeiro Rodrigues
Advogado : Dr(a). Cláudio Aládio 455 Processo :AIRR - 530724 / 1999 -3 . TRT da la. Região

439 Processo : AIRR - 528738/ 1999 -6. TRT da 8a. Região Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Agravante : Embrat Empresa Brasileira de Treinamento Ltda.
Agravante : Schahin Cury Engenharia Ltda. Advogado : Dr(a). Antonio Carlos Coelho Paladino
Advogado : Dr(a). Ivana Maria Fonteles Cruz Agravado : Jonas José dos Santos
Agravado : Nilson Ferreira de Souza
Advogado : Dr(a). Cláudio Aládio 4$6 Processo . AIRR - 530771 / 1999 -5. TRT da la. Região

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
440 Processo : AIRR - 528759/ 1999 -9. TRT da 8a. Região Agravante : Drogaria Líder da Zona Sul Ltda.

Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Advogado : Dr(a). Cláudio Roberto Pires Tavares
Agravante : Lumar Distribuidora de Bebidas Ltda. Agravado : Marcos de Paula Almeida
Advogado : Dr(a). Sandra Suely Machado da Luz Carvalho Advogado : Dr(a). Almir Ferreira Júnior
Agravado : Wilson Carvalho Bezerra ,

457 Processo : AIRR - 530821 / 1999 -8. TRTda 13a.Região 
441 Processo : AIRR - 528818/ 1999 - 2. TRT da 2a. Região Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)

Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Agravante : Institutos Paraibanos de Educação - IPÊ
Agravante : Transportes Hemar Ltda. Advogado : Dr(a). Emmanuel Azevedo Batista de Medeiros
Advogado : Dr(a). Vladimir Lage Agravado : Manuel Espinar Guerra
Agravado : Gidelson Manoel de Oliveira Advogado : Dr(a). Maurício Marques de Lucena
Advogado : Drfa). Henrique Calixto Gomesb H 458 Processo : AIRR - 530834/ 1999 -3. TRTda 18a. Região

442 Processo : AIRR - 528826/ 1999 -0. TRT da 22a. Região Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada)
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Agravante : CCA - Administradora de Consórcio Ltda. e Outras
Agravante : Município de Palmeirais Advogado : Dr(a). Diane Aparecida Pinheiro Mauriz Jayme
Advogado : Dr(a). Mareio Santana Soares Agravado : Gilberto Tadeu Venâncio
Agravado : Reniído Barbosa Ribeiro de Carvalho Advogado : Dr(a). Divino Donizetti Pereira

443 Processo : AIRR - 528961 / 1999 -5. TRTda24a. Região 459 Processo : AIRR -530896/ 1999 - 8. TRTda4a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Agravante : Companhia Paulista de Ferro-Ligas Agravante : Edson da Silva Bitencourt
Advogado : Dr(a). José Moacir Gonçalves Advogado : Dr(a). César Augusto Darós
Agravado : Heleno Claudino Guimarães Agravado : Avipal S.A. - Avicultura e Agropecuária

Advogado : Dr(a). Luis Alberto Plein

444 Processo : AIRR - 528975 / 1999 -4. TRT da 7a. Região
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) 460 Processo : AIRR - 530903/ 1999 -1. TRT da 4a. Região
Agravante : Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda. Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado)
Advogado : Dr(a). Christiana Ramalho B. Leite Agravante : Wineton Fontoura
Agravado : Messias Lemos de Vasconcelos Advogado : Dr(a). Rejane Rocha Chrysostomo
Advogado : Dr(a). Jerusalina Gurgel Barreto Agravado : Transportes e Comércio Itália Ltda
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461

462

463

464

465

466

467

468

469

470

471

472

473

474

Processo : AIRR - 531010/ 1999 - 2 . TRT da 21a. Região Recorrente : União Federal
Relator : Juiza Maria Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Procurador : Dr(a). José Carlos de Almeida Lemos
Agravante : Nordeste Transportes Especializados Ltda. Recorrente : Valdomiro Ferreira dos Santos
Advogado : Dr(a). Eduardo Serrano da Rocha Advogado : Dr(a). Luiz Antônio de Souza
Agravado : Waldete Alves Noia Reco^do . Os Mesmos

Processo : AIRR -531016/ 1999 -4. TRTda20a. Região 475 pr0Cesso : RR - 300095/ 1996 -1. TRTda9a. Região
A™' te ÍBerenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Advoeado ■ Driat K l» n U °r r, Revisor : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Agravado ! S.A. Constâncto Vieira C Complemento : Corre Junto com AIRR - 300094/1996-8
Advogado : Dr(a). Anselmo Vasconcelos Santos Recorrente : União Federal

Procurador : Dr(a). Jose Carlos de Almeida Lemos
Processo : AIRR -531080/ 1999 -4 . TRT da2la. Região Recorrido : Luiz Campos Pereira
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Advogado : Dr(a). Marco Aurélio Pellizzari Lopes
Agravante : Poty Couros Ltda.
Advogado : Dr(a). Eider Furtado deM. M. Filho 476 Processo : RR - 303038/ 1996 -6. TRTda 5a. Região
Agravado : Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Curtimento de Couros e Peles no Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal

Rio Grande do Norte Revisor : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Recorrente : Ministério Público do Trabalho

Processo : AIRR - 531094/ 1999 -3. TRT da 8a. Região Procurador : Dr(a). Cláudia Maria R. Pinto Rodrigues da Costa
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Recorrido : Município de Anguera
Agravante : Jari Celulose S.A. Advogado : Dr(a). José Souza Pires
Advogado : Dr(a). Débora de Aguiar Queiroz Recorrido : Jorge Luiz Couto Souza
Agravado . Luís Gomes de Sousa Advogado : Dr(a). Carlos Vandercon Almeida Cunha

Processo :AIRR - 531404 / 1999 -4 . TRT da 20a. Região 477 Processo :RR - 309032 / 1996 -4 . TRTda 3a. Região
Relator : Juiza Mana Berenice Carvalho Castro Souza (Convocada) Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal

gravane . o>sio ar oso os Santos Revisor : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Advogado : Dr(a). Luiz Roberto Dantas de Santana n . w j c r- 1 c a
Advogado : ^^RT08 K X^de Brito
Advogado . Dtfa). Helena Araújo Valadares RecoHdo . NeX Gonzaga Dias

Processo : AIRR - 532073 / 1999 -7. TRT da 6a. Região Advogado : Dr(a). José Geraldo Pedrosa

Agravante i 478 Processo :RR - 313310 / 1996 - 4 . TRT da 4a. Região
Advogado : Dr(a). Múcio Emanuel Feitosa Ferraz í ^aria de Fátima Montandon Gonçalves
Agravado : Roberto Aires de Vasconcelos Junior Revisor . Min. João Oreste Dalazen
Advogado : Dr(a). Paulo Francisco da Silva ; Adelazio Manoel Quinnoe Outro

Advogado : Dr(a). Rejane Rocha Chrysostomo
Processo : AIRR -532074/ 1999 -0. TRT da 6a. Região Recorrido : Companhia Carris Porto-Alegrense
Relator : Juiz Fernando Eizo Ono (Convocado) Advogado : Dr(a). Maurício GraeffBurin
Agravante : Waltir Holanda Bezerra de Melo
Advogado : Dr(a). Aníbal Cícero de Barros Velloso 479 Processo -RR - 313970 / 1996 -4. TRT da 18a. Região
Agravado : Rede Ferroviária Federal S.A. Relator : Mm. Ronaldo Lopes Leal
Advogado : Dr(a). Christiane Barros Ferraz RevlS0r : Min- Maria de Fátima Montandon Gonçalves

. Recorrente : Adoniro Pedrosa Carneiro e Outros
Processo : RR -237574 / 1995 -4. TRT da 10a. Região Advogado : Dr(a). Ana Maria Ribas Magno
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Recorrido : Petrobrás Distribuidora S.A.
Revisor : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Advogado : Drfa). Gladys Morato
Complemento : Corre Junto com AIRR - 237573/1995-1
Recorrente : José de Matos Silva 480 Processo : RR -314964/ 1996 - 7 . TRT da 9a. Região
Advogado : Dr(a). Nilton Correia Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Recorrido : União Federal Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Advogado : Dr(a). Amaury José de Aquino Carvalho Recorrente : Lembrasul Supermercados Ltda.

__  o totj ia. n ■* Advogado : Dr(a). Lenira Gonçalves da Silva 
Processo : RR -237600/ 1995 - 8. TRTda 10a.Região Recorrido : FabianoGomes
Relator . Min. Ronaldo opes Advogado : Dr(a). Luiz Gonzaga Moreira Correia
Revisor : Mm. Mana de Fatima Montandon Gonçalves
Complemento : Corre Junto com AIRR - 237599/1995-1 481 Processo : RR -315074/ 1996 -1 . TRT da 7a. Região
Recorrente : Amilcar Leonello Ziller Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Advogado : Dr(a). Nilton Correia ’ Revisor : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Recorrido : União Federal Recorrente ; Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes - DERT
Procurador : Dr(a). Amaury José de Aquino Carvalho Advogado : Dr(a). Antônio Cleto Gomes

Recorrido : Maurício Gonçalves da Silva e Outros
Processo : RR - 237638/ 1995 - 6. TR1 da 10a. Região Advogado : Dr(a). Antônio Cézar A. Ferreira
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisor : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 482 Processo : RR -315934/ 1996 -5. TRT da la. Região
Recorrente : Fundação Hospitalar do Distrito Federal Relator : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Procurador : Dr(a). Ademir Marcos Afonso Revisor : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente : Massilon Gomes de Lima e Outros Recorrente : Distribuidora de Comestíveis Disco S.A.
Advogado : Dr(a). Jomar Alves Moreno Advogado : Dr(a). Luiz Eduardo Chaves de Souza
Recorrido : Os Mesmos Recorrido : Rosangela Ferreira Capim
Advogado : Dr(a). Os Mesmos Advogado : Dr(a). Manoel Pereira Campos

Processo : RR - 263656/ 1996 -1. TRT da 6a. Região 483 Processo : RR -316289/ 1996 -8. TRT da 2a. Região
Relator : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisor : Min. João Oreste Dalazen Revisor : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Recorrente : Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE Recorrente : Município de Mauá
Advogado : Dr(a). Victor Russomano Júnior Procurador : Dr(a). Marcos Pereira Guedes
Recorrido : Jaime Garcia Amorim Neto Recorrido : Antônio José de Medeiros
Advogado : Dr(a). Luiz de Alencar Bezerra Advogado : Dr(a). Luis Antonio de Medeiros
Processo :RR - 284523 / 1996 - 8 . TRTda 17a. Região 484 - 316300 / 1996 -2 . TRTda2a. Região
r> 1 . n jj r 11 & Relator : Min. Ronaldo Lopes LealRelator : Min. Ronaldo Lopes Leal D , «• *, • . r .. . . ,
Revisor : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves *ev,s°r ' Mar‘ade Fátlma Mon^^
Recorrente : Companhia Vale do Rio Doce - CVRD Recorrente : Municipio de Osasco
Advogado : Dr(a). Antônio Amaral Filho Procurador : Dr^J Cleia Marilze Rizzi da Silva

Recorrido : Christine Ribeiro Simões e Outros «a a ' n ■
Advogado : Dr(a). José da Fraga Lucas Advogado : Dr(a). Rosana Simões de Oliveira

6 ' Recorrido : Os Mesmos
Processo :RR - 287842 / 1996 -3 TRT da 9a. Região Advogado :Dr(a). Os Mesmos
Relator : Juiz Joao Mathias de Souza Filho (Convocado)
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal 485 Processo : RR -316447/ 1996 -1 . TRT da la. Região
Recorrente : União Federal Relator : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Procurador : Dr(a). José Carlos de Almeida Lemos Revisor : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente : Ildebrando Alves de Andrade Recorrente : Ministério Público do Trabalho
Advogado : Dr(a). Luiz Antônio de Souza Procurador : Dr(a). Carlos Alberto D. da F. C. Couto
Recorrido : Os Mesmos Recorrente : Paulo Roberto Lopes Ferraz
„ ___, . _ Advogado : Dr(a). LúciaL. MeirellesQuintella
Processo : RR - 287843 / 1996 -1 TRT da 9a. Região Recorrente : União Federal (Extinta Interbras)
Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Procurador :Dr(a). Joel Simão Baptista
Revisor : Mm. Ronaldo Lopes Leal Recorrido : Os Mesmos
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486 Processo : RR -317107/ 1996 -0. TRTda9a. Região Revisor : Min. João Oreste Dalazen
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Recorrente : Vonpar Refrescos S.A.
Revisor : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Advogado : Dr(a). Nilo Amaral Júnior
Recorrente : Ministério Público do Trabalho Recorrido : João Aldo da Silva
Procurador : Dr(a). Rafael Gazzanéo Júnior Advogado : Dr(a). Ana Lúcia Hom
Recorrido : Município de Maceió Advogado : Dr(a). Cleusa M. P. Martinez
Procurador : Dr(a). Maria Luci Pontes CalheirosRecorrido : GilvX Calheiros de Melo 499 Processo :RR - 321350 / 1996 -1 TRT da la. Região

Relator : Min. Maria de Fatima Montandon Gonçalves
487 Processo : RR - 317108 / 1996 - 8 . TRT da 2a. Região Revisor : Min. João Oreste Dalazen

Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Recorrente : Malharia Vencedor S.A.
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal Advogado : Dr(a). Ricardo Alves da Cruz
Recorrente : José Antônio Damasceno Recorrido : Odete Ferreira da Silva
Advogado : Dr(a). Sid H. Riedel de Figueiredo Advogado : Dr(a). José Mariano Ferreira Filho
Recorrido : Banco Nacional S.A.
Advogado : Dr(a). Edmilson Moreira Carneiro 500 Processo : RR -323106/ 1996 -3. TRT da 21a. Região

Relator : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
488 Processo : RR - 317413/ 1996 - 0. TRT da 17a. Região Revisor : Min. João OresteDalazen

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Recorrente : Ministério Público do Trabalho
Revisor : Mm. Mana de Fatima Montandon Gonçalves Procurador : Dr(a). Xisto Tiago de Medeiros Neto
Recorrente : Chocolate Garoto S.A. Recorrido : Município de São Bento do Norte
Advogado : Dr(a). Stephan Eduard Schneebeli Recorrido : Lúcia de Fátima Campos de Brito e Outra
Recorrido : Maria Stela do Nascimento Cortes Advogado : Dr(a). Renan Ribeiro de Araújo
Advogado : Dr(a). Luís Fernando Nogueira Moreira

501 Processo : RR -323276/ 1996 -0. TRTda 12a. Região
489 Processo : RR - 318165 / 1996 -2 . TRT da 6a. Região Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)

Relator : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisor . Min. João Oreste Dalazen Recorrente : Souza Cruz S.A. -
Recorrente : Construtora Araújo Pinto Ltda. Advogado : Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Advogado : Dr(a). Aramis Francisco Trindade de Souza Recorrido : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Fumo do Alto Vale do Itajai
Recorrido : José Carlos Batista de Menezes e Outros Advogado : Dr(a). Osmar Schutz
Advogado : Dr(a). Paulo Cavalcanti Malta

502 Processo : RR -323280/ 1996 - 9. TRTda2a. Região
490 Processo :RR - 318324 / 1996 - 2 . TRT da 21a. Região Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisor : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Recorrente : Ministério Público do Trabalho
Recorrente : Ministério Público do Trabalho Procurador : Dr(a). Sandra Lia Simón
Procurador : Dr(a). Xisto Tiago de Medeiros Neto Recorrido : Fundação Prefeito Faria Lima - CEPAM
Recorrido : Elissandro Macedo Cruz e Outros Advogado : Dr(a). Irene Scavone
Recorrido : Municipio de Pamaminm Recorrido : Maria Tereza Buonafina
Advogado : Dr(a). George Ferreira de Oliveira Advogado : Dr(a). Sérgio Schwartsman

491 Processo : RR -318406/ 1996 - 5. TRT da 10a. Região 503 processo : RR - 323423 / 1996 -2. TRT da 2a. Região
Relator : Mm. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Revisor : Min. João Oreste Dalazen Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente : Maria Helena Índio Lindgren Barros Recorrente : Antônio Barbosa do Nascimento
Advogado : Dr(a). Heloísa Rodrigues Camargo Felipe dos Santos Advogado : Dr(a). José Marques das Neves
Recorrido : Conselho Federal de Engenharia Arquitetura e Agronomia - Confea Recorrente : Paes Mendonça S.A.
Advogado : Dr(a). Heitor Francisco Gomes Coelho Advogado : Dr(a). José Alberto Couto Maciel

492 Processo . RR - 318424 / 1996 -7 . TRTda4a. Região Recorrido : OsMesmos
Relator : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Advogado : Dr(a). Os Mesmos
Revisor : Min. JoãoOreste Dalazen 504 processo : RR -323794/ 1996 - 7. TRT da4a. Região
Recorrente : Sul Brasileiro Credito Imobiliário S.A. Relator : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Advogado : Dr(a). DanteRossi Revisor : Min. João Oreste Dalazen
Recorrido : Luciano Amado dos Santos Recorrente : Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL
Advogado : Dr(a). Hélder Luís Vacari dos Santos Advogado : Dr(a). Edevaldo Daítx da Rocha

493 Processo : RR - 318809 / 1996 - 8 . TRT da 8a. Região Abelmo Perdra de Oliveira e Outros
Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Advogado . Dr(a). Ruth D Agostmi
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal 505 processo ; rr -323797/ 1996 - 9. TRT da 4a. Região
Recorrente : Estado do Pará - Secretaria de Estado de Saúde Relator : Min. João Oreste Dalazen
Procurador : Dr(a). Maria Sonia R L Gulck Paul! Revisor : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Recorrido : Maria de Nazaré Leite Souza Recorrente : Severino Freitas de Souza
Advogado : Dr(a). Cristina do Socorro Souza Alves da Silva Advogado : Dr(a). Ruth D'Agostini

494 Processo : RR - 319249 / 1996 - 7 . TRT da 9a. Região Recorrente : Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL
Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Advogado -Dr(a) Edevaldo Daítx da Rocha
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal Recorrido : OsMesmos

Recorrente : Renato Marcelino Martins 506 Processo : RR - 323802/ 1996 -9. TRT da4a. Região
Advogado : Dr(a). Maximiliano Nagl Garcez Relator : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Recorrido : Viacao Garcia Ltda. Revisor : Min. João Oreste Dalazen
Advogado : Dr(a). Olga Machado Kaiser Recorrente : Ari Lucas

495 Processo : RR -319269/ 1996 - 3 . TRT da 8a. Região Advogado : Dr(a). José Hortêncio Ribeiro Júnior
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Recorrido : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Revisor : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Advogado : Dr(a). Daniella B. Barretto
Recorrente : CAMPER-Agroflorestal e Industrial do Pará Ltda. 507 Processo RR - 323815 / 1996 -4 . TRT da 18a. Região
Advogado : Dr(a). Álvaro Augusto dos Santos Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Recorrido : Antonio Carlos Lima . ... . x ~
Advogado : Dr(a). Antônio Neres de Jesus e Souza Revisor . Min. 0 o ... . r

B Recorrente : Companhia de Urbanização de Goiama - Comurg
496 Processo : RR - 319287/ 1996 -5. TRT da 3a. Região Advogado : Dr(a). Delaíde Alves Miranda Arantes

Relator : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Recorrido : Orivaldo Teixeira Brum
Revisor : Min. João Oreste Dalazen Advogado : Dr(a). Maria Cecília de Castro Morais
Recorrente : Ministério Público do Trabalho 508 Processo :RR - 323856/ 1996 -4 . TRT da 2a. Região
Procurador :Dr(a). Mana Ameha Bracks Duarte Sor : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Recomdo : Rosemary Dias Pessoa de Alme.da Ronaldo Lopes Leal
Advogado : Dr(a). Edvama Regina Santos „ , . „ , Ç,-, _
Recorrido : Município de Bom Jesus do Amparo Recorrente . Joaquim Pereira a 1 \ •
Advogado : Dr(a). Migdon Pinto Coelho G de Souza Advogado : Dr(aL Adolfo Alfonso Garcia

Recomdo : B & D Eletrodomésticos Ltda.
497 Processo : RR - 319311 / 1996 -4. TRTda 12a. Região Advogado : Dr(a). Wladimir Alfredo Krauss

Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Advogado : Dr(a). Emmanuel Carlos
■Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal 509 Processo : RR - 323857/ 1996 -2 . TRT da 2a. Região

Recorrente : Martin Natal de Andrade Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Advogado : Dr(a). David Rodrigues da Conceição Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrido : Artex S.A. - Fabrica de Artefatos Têxteis Recorrente : Indústrias Filizola S.A.
Advogado : Dr(a). Solange Terezinha Paolin Advogado : Dr(a). Aparecida Tokumi Hashimoto

498 Processo :RR - 320126 / 1996 -8 . TRTda4a. Região Recorrido : Edenir Corticeiro
Relator : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Advogado : Dr(a). Sid H. Riedel de Figueiredo
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510 Processo : RR - 323858/ 1996 -9. TRT da 2a. Região Recorrente : Ministério Público do Trabalho
Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Procurador : Dr(a). Maria Stela Guimarães de Martin
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal Recorrido : Marli Terrengui
Recorrente : Condomínio Edifício Princess Advogado : Dr(a). Adriao Coelho Pereira
Advogado : Dr(a). Ernesto Rodrigues Filho Recorrido : Município de Anaurilandia - Ms
Recorrido : Inácio Galvão da Costa Advogado : Dr(a). Lourival Pimenta de Oliveira
Advogado : Dr(a). Valter TavaresW vairer lavares 522 processo :RR . 324224/ 1996 - 7. TRTda 18a.Região

511 Processo : RR - 323859/ 1996 -6. TRT da 2a. Região Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal Recorrente : Gem - Agroindustrial e Comercial Ltda.
Recorrente : Marcos de Souza Mathias Advogado : Dr(a). Zulmira Praxedes
Advogado : Dr(a). José Abílio Lopes Recorrido : Moisés Camara
Recorrido : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS Advogado : Dr(a). Paulo Sérgio P. da Silva
Advogado : Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro 523 Processo • rr - 324225 / 1996 -4 . TRT da 2a. Região

512 Processo : RR -323860/ 1996 -4. TRT da 2a. Região Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal Recorrente : Marlene Maria da Silva
Recorrente : Jorge Geraldo de Souza Advogado : Dr(a). Antônio Augusto Fernandes
Advogado : Dr(a). Nancy Aparecida A. de Souza Recomdo : Nelson Mannrich (Sp)
Recorrido : Dirce Maria Valle Quadros Advogado : Dr(a). Luiz Carlos Amorim Robortella
Advogado : Dr(a). AdnanElKadn 524 Processo . rr -324257/ 1996 -8. TRTda5a. Região

513 Processo : RR - 323861 / 1996 -1. TRT da 3a. Região Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal Recorrente : Luiz Artur Bahia Ferreira
Recorrente : Sada Transportes e Armazenagens Ltda. Advogado : Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Advogado : Dr(a). Angela Fortuna Advogado : Dr(a). Valton Dórea Pessoa
Recorrido : Geraldo Onofre dos Reis Recorrido : Climax Indústria e Comércio S.A. e Outros
Advogado : Dr(a). Jorge Antônio de Oliveira Advogado : Dr(a). Solange Pereira Damasceno

514 Processo : RR -323906/ 1996 -4. TRTda2a Região 525 Processo : RR -324276/ 1996 -7. TRTda9a. Região
Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente : Banco Bamerindus do Brasil S.A (Em Liquidação Extrajudicial) Recorrente : Toyo Sen 1 do Brasil - Indústria e Comércio Têxtil Ltda.
Advogado : Dr(a). Robinson Neves Filho Advogado : Dr(a). Luiz Henrique Vieira
Recorrido : Maria Adelaide Leite de Nadai Recorrido : Elio Patrício de Oliveira
Advogado : Dr(a). Paula Marafeli Advogado : Dr(a). Alberto de Paula Machado

515 Processo : RR -323973 / 1996 -4. TRTda 18a. Região 526 Processo : RR - 325056/ 1996 -8. TRTda21a. Região
Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente : Luzia Aparecida de Oliveira Recorrente : Superintendência Municipal de Obras e Viação - SUMOV
Advogado : Dr(a). Jordana Maria C Ramos Procurador : Dr(a). Flávio de Almeida Oliveira
Advogado : Dr(a). Leizer Pereira Silva Recorrido : Isabel Viterbino de Oliveira e Outros
Recorrido : Sociedade Educacional Luc-Vil Ltda. S.C. e Outra Advogado : Dr(a). Arilda Pereira de Medeiros
Advogado : Dr(a). Carlos Freire Alves 527 Processo :RR - 325057/ 1996 -5 . TRT da 21a. Região

516 Processo :RR - 324217 / 1996 -5 . TRT da 13a. Região Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal Recorrente : Superintendência Municipal de Obras e Viação - SUMOV
Recorrente : Ministério Público do Trabalho da 13“ Região/PB Procurador : Dr(a). Flávio de Almeida Oliveira
Procurador : Dr(a). Antonio Xavier da Costa Recorrido : Lecy Gomes Pereira e Outros
Recorrido : Município de Lagoa Seca Advogado : Dr(a). Sílvio Câmara de Oliveira
Advogado : Dr(a). Rejane Mana Mello de Vasconcelos 52g Processo . RR - 325058/ 1996 -2. TRT da 8a. Região
Recomdo : João Manoel da Silva Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)

■Advogado : Dr(a). Afonso Jose Vilar dos Santos Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal

517 Processo : RR - 324218 / 1996 -3 . TRT da 13a. Região Recorrente : Durvalino do Nascimento Carvalho e Outros
Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Advogado : Dr(a). Walmir Moura Brelaz
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal Recomdo : Estado do Pará
Recorrente : Ministério Público do Trabalho da 13a Região/PB Procurador : Dr(a). Eloisa Maria Rocha da Costa
Procurador : Dr(a) Antonio Xavier da Costa 529 Processo . RR - 325059/ 1996 -0. TRT da 8a. Região
Recomdo : José Joaquim Alves Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Advogado Dr(a). José Erivan Tavares Grangeiro Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrido : Município de Aroeiras Recorrente : Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA
Advogado : Dr(a). Antonio Nilson P. da Silva Procurador : Drfa). Maria de Fatima de Oliveira

518 Processo : RR - 324219 / 1996-0 . TRT da 13a. Região Recorrido : Cândido dos Santos Neves e Outros
Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Advogado : Dr(a). Emmanuel Sousa da Silva
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal 330 Processo . RR - 325060/ 1996 -7. TRT da 8a. Região
Recorrente : Ministério Publico do Trabalho da 13 Região/PB Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Procurador : Dr(a). Jose Neto da Silva Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrido . Maria Betania Balbino Cândido Recorrente : Estado do Pará - Secretaria de Estado de Transportes
Advogado : Dr(a). Marcos Antonio L. Nogueira Procurador :Dr(a). Elisio Augusto V. Bastos
Recomdo . Municipio de Areial Recomdo : Raimundo Clovis Pimentel
Advogado : Dr(a). José Ismael Sobrinho

531 Processo : RR - 326128/ 1996 -5. TRTda 2a. Região
519 Processo : RR - 324220/ 1996 -7. TRTda 13a. Região Relator : Min. João Oreste Dalazen

Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Revisor : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal Recorrente : Organizacao Ikesaki Móveis e Cosméticos Ltda.
Recorrente : Josemlson Ferreira da Silva Advogado :Dr(a). Erasto Soares Veiga
Advogado : Dr(a). Roseno de Lima Sousa Recorrido : José Salviano Oliveira da Silva
Recomdo : Companhia Nacional de Abastecimento - Conab e Outra Advogado :Dr(a). Osmar Tadeu Ordine
Advogado : Dr(a). Maria Auxiliadora Acosta

520 Processo : RR - 324221 / 1996 -5. TRT da 13 a. Região 532 Processo : RR -326142/ 1996 -7. TRT da 17a. Região
Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Relator : Min. João Oreste Dalazen
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal Revisor : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Recorrente : Ministério Público do Trabalho da 13” Região/PB Recorrente : Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES
Procurador : Dr(a). Antonio Xavier da Costa Advogado : Dr(a). lldélio Martins
Recorrido : Município de Monteiro Recorrido : Carmelurdes da Gloria Pires
Advogado : Dr(a). Sérgio Petrônio Bezerra de Aquino Advogado : Dr(a). Dilair Caetano Daros
Recomdo : Everaldoda Silva 533 Processo : RR -328557/ 1996 -2. TRT da la. Região
Advogado : Dr(a). Jorge Luiz Camilo da Silva Relator . Min joão Oreste Dalazen

521 Processo : RR - 324222/ 1996 -2. TRT da 24a. Região Revisor : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Recorrente : Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros Privados e Capitalização e
Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal de Agentes Autônomos de Seguros Privados e de Crédito em Empresas de
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Previdência Privada e de Corretoras de Seguros Privados e Corretoras de Complemento : Corre Junto com AIRR - 452493/1998-7
Fundos Públicos e Câmbio e de Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários Recorrente : Instituto Vital Brasil S.A.
no Estado do Rio de Janeiro Advogado Drfa). Aldo Alves

Advogado Dr(a). Marilda de Aguiar Recorrido . Janete Conceição Bento e Outras
Recorrido : Rjb Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. Advogado : Drfa). Edson Peixoto da Silva

534 Processo : RR - 328566/ 1996 -8. TRT da 6a. Região 545 Processo : RR - 457050/ 1998 -8. TRT da 9a. Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisor : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Revisor : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Recorrente : Hetoiza Sandra Galvão de Araújo Complemento: Corre Junto com AIRR-457049/1998-6
Advogado : Drfa). Márcio Moisés Sperb Recorrente : Companhia Melhoramentos Norte do Paraná
Recorrido : Rioforte Serviços Técnicos S.A. Advogado : Drfa). Marcos Julio Olivé Malhadas Junior
Recorrido : Caixa Econômica Federal - CEF Recorrido : José Airton Vieira
Advogado : Drfa). Mana dos Prazeres de Oliveira Advogado : Drfa). Dalva Dilmara Ribas

535 Processo : RR - 329682/ 1996 -7. TRTda la. Região 546 Processo : RR -457144/ 1998 -3. TRTda9a. Região
Relator : Min. João Oreste Dalazen Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Revisor : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Revisor : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Recorrente : Maria Luiza Reboucas Complemento: Corre Junto com AIRR - 457143/1998-0
Advogado : Dtfa). Humberto Jansen Machado Recorrente : Clube Curitibano
Recorrido : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS Advogado : Drfa). Marcelo César Padilha
Advogado : Drfa). Eduardo Luiz Safe Carneiro Recorrido : Rosa Batista de Oliveira

536 Processo :RR - 329992 / 1996 -5 . TRT da 2a. Região Advogado :Dr(a). Emir Baranhuk Conceição

Relator : Min. João Oreste Dalazen 547 Processo : RR - 462747 / 1998 -2 . TRTda 10a. Região
Revisor : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Relator . Min Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Recorrente . Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN Revisor : Min. João Oreste Dalazen
Advogado . Drfa). Rinaldo Fontes Recorrente : Lino Guimarães dos Santos (Espólio de)
Recomdo . Giuseppe Amato Advogado : Drfa). Jonas Duarte José da Silva
Advogado : Drfa). Jose Torres das Neves Recorrido •. União Federal

537 Processo :RR - 329999 / 1996 - 7 . TRT da la. Região Procurador :Dr(a). Amaury José de Aquino Carvalho

Relator : Min. João Oreste Dalazen 54g ProCesso : RR -462911 / 1998 - 8. TRTda9a. Região
Revisor : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente : Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO Revisor : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Advogado : Dr(a). Rogério Avelar Complemento: Corre Junto com AIRR - 462910/1998-4
Recorrido : Héicio Jorge Zaquini Recorrente : Carlos Alberto de Paula Ribas
Advogado : Dr(a). Mônica Carvalho de Aguiar Advogado : Drfa). Paulo Henrique Ribeiro de Moraes

538 Processo :RR - 345248 / 1997 - 8 . TRT da 10a. Região Recorrido : Pesquisa Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal ' Advogado :Drfa). Paulo Roberto Ribeiro Nahn
Revisor : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 549 Processo : RR -466032/ 1998 -7. TRT da 4a. Região
Complemento: Corre Junto com AIRR-344715/1997-4 Relator : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Recorrente : Antônia Alves Ferreira Revisor : Min. João Oreste Dalazen
Advogado : Drfa). Cláudia Cristina Pires Machado Complemento: Corre Junto com AIRR - 466031/1998-3
Recomdo : União Federal Recorrente : Franklin dos Santos Morais
Procurador : Drfa). Amaury José de Aquino Carvalho Advogado : Drfa). Fernanda Barata Silva Brasil

539 Processo : RR - 346298 / 1997 -7 . TRT da 12a. Região : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) Advogado . Dr(a). Rita Perondi

Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal 550 PrOcesso : RR -4705317 1998 -0. TRT da 12a. Região
Recorrente : Companhia Siderúrgica Nacional - CSN Relator : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Advogado : Dr(a). Danielle Stefli Bortoluzzi Revisor : Min. João Oreste Dalazen
Recorrente : Ministério Público do Trabalho da 4a Região Complemento: Corre Junto com AIRR-470530/1998-6
Procurador : Dr(a). CinaraGraeffTerebinto Recorrente : Ministério Público do Trabalho da 12a Região
Recorrido : Antônio Andrino de Souza e Outros Procurador : Drfa). Viviane Coluccí
Advogado : Drfa). Érico Mendes de Oliveira Recorrente : Indústria Carboquímica Catarinense S.A. - ICC (Em Liquidação)

540 Processo :RR - 388425 / 1997 - 7 . TRT da 23a. Região Advogado : Drfa) Alice Scarduelli
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal ; Jumndn Sibj de Agu.ar
Revisor : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Advogado . Dr(a). Hudson Sozi Elpidio

Complemento: Corre Junto com AIRR - 388424/1997-3 551 Processo : RR -479763/ 1998 - 9. TRT da 6a. Região
Recorrente : Áurea Batista Ramos Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Advogado : Dr(a). Cláudio Cézar Fim Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrido : Estado de Mato Grosso Complemento: Corre Junto com AIRR-479762/1998-5
Procurador : Dr(a). Márcia Regina Santana dos Santos Recorrente : Marivaldo Fernandes Alves

541 Processo RR - 412936 / 1997 -1 . TRT da 10a. Região Advogado :Dr(a). Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura
01. w- o -..ia,, r r ..al Recomdo : BR Banco Mercantil S.A.Relator : Mm. Ronaldo Lopes Leal .
Revisor : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Advogado : Drfa). Nilton Correia

Complemento: Corre Junto com AIRR - 412935/1997-8 552 Processo : RR -480758 / 1998 -2. TRT da 6a. Região
Recorrente : Di Gagliardi Buffet Ltda. Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Advogado : Drfa). José Carlos Alves de Oliveira Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrido : Getúlio Guedes Santos Recorrente : Lójas Ipê Ltda.
Advogado : Dr(a). Valéria lida Duarte Pessoa Advogado : Drf a). Antônio Henrique Cavalcanti Wanderley

Recorrente : Manoel Adelino de Souza
542 Processo : RR - 446047 / 1998 - 5 . TRT da 2a. Região Advogado : Dr(a). José Barbosa de Araújo

Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Recorrido : Os Mesmos
Revisor : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Advogado : Drfa). OsMesmos
Complemento : Cone Junto com AIRR-446046/1998-1 553 Processo :RR - 488781 / 1998 -1 . TRT da 5a. Região
Recorrente : LemarS.A. Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Advogado : Drfa). Cássio Scatena Revisor : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Recorrido : José Trava Recorrente : Marcos Vitorio Alves (Espólio de)
Advogado : Dr(a). Edgard Rodrigues Travassos Advogado : Dr(a). Sid H. Riedel de Figueiredo

543 Processo :RR - 446760 / 1998 - 7 . TRT da la. Região Recorrido : Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural da Bahia - IPAC
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Advogado : Dr(a). Dilzete Campos de Carvalho
Revisor : Min. Maria de Fátima Montendon Gonçalves 554 Processo :RR - 491186 / 1998 -0. TRT da 3a. Região
Complemento: Corre Junto com AIRR - 446759/1998-5 Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Recorrente : Ministério Público do Trabalho da Ia Região Revisor :Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
Procurador : Dr(a). Cynthia Maria Simões Lopes Recorrente : Fiat Automóveis S.A.

• Recorrido : Ailton da Conceição Luzia Advogado : Dr(a). Mário Antonio Fernandes
Advogado : Dr(a). José Antônio Machado Advogado : Dtfa). José Maria de Souza Andrade
Recorrido : Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU Advogado Drfa). Marcelo VasquesThibau de Almeida
Advogado : Drfa). José Leitão Filho Recorrido : Helber dos Santos

544 Processo : RR - 452494 / 1998 - 0 . TRT da la. Região Advogado :Dr(a). Fernando Antônio Santos Santana

Relator : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves 555 proCesso : RR -498756/ 1998 - 3. TRTda 5a. Região
Revisor : Min. João Oreste Dalazen Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
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Revisor : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Recorrente : Josélia Salomon Canellas
Recorrente : Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A. Advogado : Dr(a). Roland Raad Massoud
Advogado : Dr(a). Aurélio Pires Recorrido : Maria do Socorro Ribeiro da Cunha
Recorrido : Osvaldo Barreto Sampaio
Advogado : Dr(a). Sid H. Riedel de Figueiredo 568 Processo : RR -538031/ 1999 -0. TRT da la. Região

556 Processo :RR - 501607 / 1998 - 7 . TRT da 5a. Região Relator : Mm.
Relator : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Revisor . Mtn Marta de Fatima Montandon Gonçalves
Revisor : Min. João Oreste Dalazen Recorrente : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Consultoria e Engenharia e
Recorrente : Ministério Público do Trabalho da 5* Região Projetos no Estado do Rio de Janeiro
Procurador : Dr(a). Jorgina Tachard Advogado : Dr(a). Claudia Maria Beatriz S. Duranti
Recorrido : Rosalina Alves Mangabeira Recorrido : Massa Falida de Enge-Rio Engenharia e Consultoria S.A.
Advogado : Dr(a). Antônio Santos de Barros Advogado : Dr(a). Paulo Fernando de Oliveira Aguiar
^corrido : Iranildes Bastos 569 Processo : RR - 538631 / 1999 -2. TRTda4a. Região
Advogado . Dr(a). Raimundo Jorge B. Santana Relator : Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)

557 Processo : RR -519962/ 1998 - 0. TRT da2a. Região Revisor : Min. Ronaldo Lopes Leal
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal Recorrente : Banco Bozano Simonsen S.A.
Revisor : Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves Advogado : Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrente : Termomecânica São Paulo S.A. Recorrido : Solange Machado Miranda
Advogado : Dr(a). José Alberto Couto Maciel Advogado : Dr(a). José Eymard Loguércio
“ ™ - ^7/ 1999 -S . TRT Ja2a. RígiSo

6 ' ' Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
558

559

560

561

562

Processo 
Relator 
Revisor 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado

Processo 
Relator 
Revisor 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado

Processo 
Relator 
Revisor 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado

Processo 
Relator 
Revisor
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado

Processo 
Relator
Revisor 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado

RR 
Juiz 
Min.

- 522567 / 1998 - 0 . TRT da 9a. Região 
João Mathias de Souza Filho (Convocado) 
Ronaldo Lopes Leal

Toyo Sen I do Brasil - Indústria e Comércio Têxtil Ltda. 
Dr(a). Luiz Henrique Vieira 
Claudemir Maia
Dr(a).

RR 
Min. 
Min.

Alberto de Paula Machado

- 522720 / 1998 - 7 . TRT da 5a. Região 
Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
João Oreste Dalazen

Dichma Agropecuária Ltda.
Dr(a). David Bellas Câmara Bittencourt 
Gildarte Batista Rodrigues
Dr(a).

RR 
Min. 
Min.

Ivanilton Silva Lima

-527379/ 1999 -0. TRT da 2a. Região
Ronaldo Lopes Leal
Maria de Fátima Montandon Gonçalves

Companhia Santista de Papei 
Dr(a). Clarisse Mendes D'Avila 
Francisco Domingos Silva
Dr(a).

RR 
Min. 
Min.

José Abílio Lopes

- 528586 / 1999 -0 . TRT da 2a. Região 
Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
João Oreste Dalazen

Banco Itaú S.A.
Dr(a). Ana Maria Machia Pereira de Souza 
João Antonio da Fonte Sanches
Dr(a).

RR 
Min. 
Min.

José Orivaldo Peres Júnior

- 529173 / 1999 -0 . TRTda 3a. Região
Ronaldo Lopes Leal
Maria de Fátima Montandon Gonçalves

Sylvia Assumpção Bravo Caldeira 
Dr(a). Carlos José da Rocha 
Aparecido Costa
Dr(a). Jairo Santos Cardoso

563

564

565

566

567

Processo 
Relator 
Revisor’ 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado

Processo 
Relator 
Revisor 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado

Processo 
Relator 
Revisor 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Recorrido
Advogado

Processo 
Relator 
Revisor 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado

Processo 
Relator 
Revisor

RR 
Juiz

- 529370 / 1999 -0 . TRT da 2a. Região 
João Mathias de Souza Filho (Convocado)

Min. Ronaldo Lopes Leal 
Maria Cecília Quadros 
Dr(a). Dejair Passerine da Silva 
Banco Sudameris Brasil S.A.
Dr(a).

RR 
Min. 
Min.

Lisa Ferraz de Campos

- 529374 / 1999 - 4 . TRT da 5a. Região 
Ronaldo Lopes Leal
Maria de Fátima Montandon Gonçalves

Plano Comércio de Alimentos Ltda. 
Dr(a). Paula Pereira Pires 
Maria do Carmo da Conceição
Dr(a).

RR 
Min. 
Min.

Edson Teles Costa

- 529961 / 1999 -1 . TRT da 3a. Região 
Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
João Oreste Dalazen

Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG 
Dr(a). Paulo Mareio Bandeira de Melo 
MGS - Minas Gerais Administração e Serviços S.A. 
Dr(a). José Horta de Magalhães
Marques Antônio dos Santos
Dr(a).

RR 
Min. 
Min.

José Geraldo Pedrosa

- 529964 / 1999 - 2 . TRT da 5a. Região 
Maria de Fátima Montandon Gonçalves 
João Oreste Dalazen

Banco Bradesco S.A.
Dr(a). Luzia de Fátima Figueira 
Miguel Eduardo Cavalcante Midlej
Dr(a).

RR 
Min. 
Min.

Ivan Isaac Ferreira Filho

- 531987 / 1999 -9 . TRT da 8a. Região 
Ronaldo Lopes Leal
Maria de Fátima Montandon Gonçalves

571

572

573

Revisor 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado

Processo 
Relator
Revisor 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado

Processo 
Relator 
Revisor 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado

Processo 
Relator
Revisor 
Complemento 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado

: Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
: Massa Falida de Genovesi & Cia. S.A. Comércio e Indústria
: Dr(a). Mário Unti Júnior
: Agostinho Cândido Ribeiro
: Dr(a).

: RR
: Juiz
: Min.

José de Oliveira Silva

- 542016/ 1999 - 8 . TRT da 2a. Região 
João Mathias de Souza Filho (Convocado) 
Ronaldo Lopes Leal

: Hamburg Sud - Agências Marítimas S.A.
: Dr(a). Victor Russomano Júnior
: Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto de Santos e Outros
: Drfa).

: RR
: Min.
: Min.

Henrique Berkowitz

- 542920 / 1999 - 0 . TRT da 9a. Região 
Ronaldo Lopes Leal
Maria de Fátima Montandon Gonçalves

: Massa Falida de São Marcos Distribuidora Comercial Ltda. e Outra
: Dr(a). Zeno Simm
: Antônio Lopes Martins
: Dr(â). Elson Lemucche Tazawa

: RR -545315/ 1999 -0. TRT da l a. Região
: Min. Ronaldo Lopes Leal
: Min. Maria de Fátima Montandon Gonçalves
: Corre Junto com AIRR - 436791/1998-7
: Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
: Dr(a). Danilo Porciuncula
: Rosângela Simões Ribeiro
: Dr(a). Eduardo Corrêa de Almeida

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão a que se referem 
ficam automaticamente adiados para as próximas que se seguirem, independentemente de
nova publicação. MYRIAM HAGE DA ROCHA

Diretora da Secretaria da Turma

Secretaria da 2a Turma

TST-RR-79576/93.0
Recorrente : UNIÃO FEDERAL
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : ORLANDO MATCHULA E OUTROS
Advogado : Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho
Foi proferido à fl. 591, despacho do seguinte teorCCiência á parte contrária. 13/08/1999. Vantuil 
Abdala Ministro do TST”. Em 20/08/1999. JUHAN CURY - Diretora da Secretaria da Segunda 
Turma.

PROC. N° TST-E-RR-184.429/95.4

Embargante : 
Advogado 
Embargados : 
Advogado

COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
Dr. Ricardo Adolpho Borges de 
ARMÊNIO GUTERRES E OUTROS 
Dr. Alino da Costa Monteiro e

ELÉTRICA - CEEE
Albuquerque

Outros

DESPACHO

4* REGIÃO

A Egrégia 2a Turma, mediante acórdão de fls. 628/629, conhe
ceu do recurso dos reclamantes quanto a prescrição do direito de inte
gração do beneficio "auxílio alimentação" à complementação de aposen
tadoria, por contrariedade ao Enunciado 327/TST, e deu-lhe provimento 
para, afastando a prescrição, determinar o retorno dos autos à JCJ,
para que analise 
aposentadoria.

pedido de diferenças de complementação de
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Embargos declaratórios da ™<*1 amada às fls. 613/617, fls. 
623/625 e 631/633, todos rejeitados.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à SDI (fls. 
639/642) alegando negativa de prestação jurisdicional por restar 
afrontado o artigo 5o, II, XXXV e LV da Constituição Federal. Aduz 
como rechaçados os principios da reserva legal e da isonomia ali con
tidos, sob argumento de que teria veiculado, em sua exordial (...).o reco
nhecimento de titularidade do direito na Lei Estadual 3.096/56, consoante resolução n. 183/67, ba
sicamente, tirado da interpretação de Leis Estaduais e Normas Regulamentares, que ficam ampara
das na região do 4o TRT, mesmo que anteriormente a isto, a Colenda Corte Superior já tinha se 
manifestado acerca da interpretação de tais leis e normas, (fls. 640). Sustenta, ainda, 
contrariedade aos Enunciados 294 e 326/TST, por entender que incide a 
prescrição total quanto à complementação de aposentadoria pleiteada 
nos autos cuja percepção não está assegurada por preceito de lei.

O Regional entendeu que ação ajuizada há mais de dois da 
aposentadoria, com o pedido de integração do bônus-alimentação na com
plementação dos proventos de aposentadoria possibilitava a incidência 
da prescrição total, nos termos do Enunciado 326/TST.

A Eg. Turma conheceu do recurso de revista dos reclamantes, 
por contrariedade ao Enunciado 327/TST, aplicando a prescrição 
parcial.

Todavia, creio que a inteligência do Enunciado 327/TST é no 
sentido de ser parcial a prescrição apenas, quando a complementação de 
aposentadoria, segundo suas regras, é paga a menor. Esta não é bem, ao 
que parece, a hipótese dos autos, em que, para se concluir pela exis
tência dessas diferenças ter-se-ia que, antes, verificar a percepção 
ou não das verbas que a ensejavam e a interpretação quanto sua nature
za e integração ou não naqueles cálculos. Ou seja, se o beneficiário 
pretende discutir a existência de um direito deve ir a Juízo dentro do 
lapso prescricional, pois que o Enunciado 327, ao nosso ver, deve-se 
aplicar apenas à hipótese em que não se discute a existência do direi
to em si, mas apenas a existência do inadimplemento quanto a parte de 
um direito já anteriormente reconhecido.

Isto tanto mais se justifica no presente caso quando o pró
prio Regional afirma que os reclamantes quando na ativa não percebiam 
o bônus-alimentação (fls. 476), pelo que se verifica que discute-se, 

in casu, a existência fática de um elemento que comporia a configura
ção do direito postulado.

Sob este aspecto, vislumbro uma possível má aplicação do 
Enunciado 327/TST, admito os embargos, facultando à parte contrária 
apresentar impugnação no prazo legal.

Publique-se.
Brasília,23 de agosto de 1999.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Presidente da 2* Turma

PROC. N° TST-E-RR-248.031/96.7 9a REGIÃO

Embargante: URBANO MORAIS
Advogada : Dr. José Torres das Neves
Embargada : ITAIPU BINACIONAL
Advogada : Dra. Ana Maria Garcia Rossi

DESPACHO

A Eg. 2a Turma, às fls. 794/799, conheceu do recurso de re
vista do reclamante quanto aos salários retidos e negou-lhe provimen
to, sob o fundamento de que o contrato de prestação de serviços cele
brado entre a Itaipu e a Engetest é de natureza comercial, e os valo
res entre elas contratados pertinem exclusivamente às partes contra
tantes, o que não inclui os empregados da Engetest.

Fmba rgos declaratórios opostos pelo reclamante, às fls. 
801/803, rejeitados às fls. 812/813.

Inconformado, o reclamante interpõe embargos, às fls. 
815/826, alegando preliminar de nulidade do acórdão turmário por nega
tiva de prestação jurisdicional. sustenta, ainda, violação do art. 896 
da CLT, por entender que o recurso de revista não merecia conhecimento 
quanto ao tema "salários retidos", seja porque o contrato entre a 
Itaipu e a Engetest é de natureza comercial não sendo possível o ree
xame de fatos e provas (Enunciado 126/TST) e porque a interpretação do 
contrato não excedia a jurisdição do Tribunal Regional prolator da 
dací recorrida, incidindo o óbice da alínea "b" do art. 896 da CLT.

No que se refere à preliminar de nulidade, cumpre assinalar 
i n-i /-í almantn quê o reclamante somente alegou a impossibilidade do co
nhecimento do recurso de revista patronal quanto ao tema "feriados", 
nos embargos declaratórios de fls. 801/803, ante o óbice da alínea "b" 
do artigo 896 da CLT.

E a presente preliminar de nulidade se refere ao tema "salá
rios retidos" que não foi suscitado nos declaratórios, o que impede o 
reconhecimento de violação dos arts. 832 da CLT, 458 do CPC, 5o, XXXV 
e LV, da Constituição Federal.

Quanto à violação do art. 896 da CLT, não há como se admitir 
os embargos do reclamante porque o seu recurso de revista, quanto ao
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tema "salários retidos" foi conhecido, por divergência jurisprudenci
al, inexistindo interesse do obreiro em atacar o conhecimento de sua 
própria revista, seja por contrariedade ao Enunciado 126/TST, seja por 
ofensa ao art. 896, alínea "b", da CLT.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília,19 de agosto de 1999.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente da 2* Turma

PROC. N° TST-E-RR-261.315/96.2 10a REGIÃO

Embargante: RODOLFO EMÍLIO PEREIRA DA SILVA
Advogado : Dr. Nilton Correia
Embargada : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

INFRAERO
Advogado : Dr. Jairo Resende

DESPACHO

A Egrégia 2a Turma desta Corte, mediante acórdão de fls. 
371/373, não conheceu da revista do reclamante, face à aplicação do 
Enunciado 214 do TST.

Embargos de declaração interpostos às fls. 375/378 e fls. 
384/387, rejeitados, respectivamente, às fls. 381/382 e fls. 390/391.

Inconformado, o reclamante interpõe embargos à SDI (fls. 
393/399), aduzindo negativa de prestação jurisdicional por ofensa aos 
arts. 5°, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal; 
art. 832 da CLT e 535 do CPC. Aduz, ainda, violação do art. 896 da CLT 
e art. 5°, XXXV, da Constituição Federal/88.

No tocante à nulidade do acórdão turmário, alega o reclaman
te que, mesmo após a oposição de embargos declaratórios, a Eg. Turma 
não logrou esgotar a tutela jurisdicional, posto não apreciar a coisa 
julgada, traduzida pelo reclamante como valores líquidos apresentados 
na petição inicial e acolhidos sem reparos pela sentença exeqüenda.

Todavia, razão não lhe cabe. A matéria foi efetivamente 
abarcada pela decisão turmária que, expressamente, consignou que não 
poderia examinar a questão da configuração da coisa julgada porque a 
decisão regional tinha natureza interlocutória, atraindo a incidência 
do Enunciado 214/TST.

Logo, percebe-se, em verdade, ter o reclamante pretendido 
fazer valer sua irresignação, e não, suprir eventual omissão ou con
tradição, o que fez por não restarem preenchidos os requisitos do art. 
535 do CPC, bem como, por consequência, por intactos o art. 5° XXXV e 
LV, e 93, IX, da Constituição Federal; e 832 da CLT.

Quanto ao conhecimento da revista, melhor sorte não lhe 
assiste.

Com efeito, entendeu a decisão regional, com base nos ele
mentos fáticos e probatórios presentes nos autos, pela não-ocorrência 
da preclusão lógica quanto à rediscussão de índices e de valores devi
dos pela reclamada, determinando a cassação da sentença agravada de 
petição, e ainda, pelo retorno dos autos ao juízo de origem para que 
apreciasse e decidisse o mérito dos embargos à execução.

Incensurável, portanto, a aplicação do Enunciado 214/TST a 
Turma, face à irrecorribilidade daquela decisão interlocutória - ainda 
que constitucional a natureza da questão de mérito a ser debatida. Com 
efeito, não há como se examinar, em sede de embargos à SDI, conheci
mento de recurso de revista, cuja análise de mérito ainda depende de 
prolação por sentença.

Pelo exposto, ileso o art. 896 da CLT, bem como o art. 5°, 
XXXVI, da Carta Magna.

Indefiro os embargos.
Publique-se.
Brasília,23 de agosto de 1999.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Presidente da 2* Turma

PROC, N° TST-AG-E-RR-262.734/96.4 4a REGIÃO

Agravante : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogado : Dr. Alexandre Wagner Vieira da Rocha
Agravados : ALFEU LISBOA DE CASTRO E OUTROS 
Advogada : Dra. Elizabeth Milanez Gloeden

DESPACHO DE RECONSIDERAÇÃO

A Eg. 2a Turma desta Corte, mediante o acórdão de fls. 
528/532, dentre outros temas, conheceu do recurso de revista patronal 
no tocante às URP's de abril e maio de 1988 e deu-lhe provimento par
cial para limitar a condenação a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste 
de 16,19% a ser calculado sobre o salário de março, incidente sobre os 
salários dos meses de abril, maio, junho e julho, não cumulativamente, 
corrigidos monetariamente, desde a data em que devidos até o efetivo 
pagamento.

Embargos de declaração opostos pela demandada às fls. 
538/542, rejeitados às fls. 546/548.
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Inconformada, interpôs a reclamada recurso de embargos à 
Colenda SDI, às fls. 550/556, sustentando ofensa aos artigos 5o, II e 
XXXVI e 37 da Constituição Federal de 1988, por entender inexistir 
direito ao pa"oahimanto das URP's de abril e maio de 1988 nos meses de 
junho e julho. Também transcritos arestos ao confronto de teses.

Denegado seguimento ao recurso de embargos, pelo despacho de 
fls. 558/559, agrava regimentalmente a União Federal, às fls. 561/567, 
renovando suas razões de embargos quanto a ser indevida a extensão do 
reajuste das ÜRP's de abril e maio de 1988 sobre os meses de junho e 
julho. Colaciona julgados para exame e insiste nas violações constitu
cionais antes apontadas.

O direito adquirido, conforme jurisprudência da Corte Supre
ma, limita-se a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% referente às URPs de 
abril e maio/88. Também a jurisprudência desta Corte é neste sentido. 
Quanto a junho e julho, reconhece-se apenas o direito aos reflexos, 
não ao pagamento da URP em si mesma, ainda que proporcional.

Assim sendo, da decisão turmária que reconheceu o direito a 
incidência das URP's de abril e maio de 1988 também sobre os meses de 
junho e julho, e não apenas os reflexos, depreende-se aparente viola
ção do artigo 5o, XXXVI, da Constituição Federal.

Deste modo, RECONSIDERO o despacho de fls. 558/559, determi
nando o processamento do recurso de embargos da demandada, por uma 
possivel ofensa ao artigo 5°, XXXVI, da Constituição Federal.

Vista à parte contrária para, querendo, impugnar no prazo 
legal.

Publique-se.
Brasília,19 de agosto de 1999.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Presidente da 2* Turma

PROC. N° TST-E-RR-273.047/96.3 4 a REGIÃO

Embargante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.
Advogados : Dr. Robinson Neves Filho e outros 
Embargado : VALTER ROBERTO SCHMITTI CARDOSO 
Advogada : Dra. Maria Sônia Kappaun Bina 

DESPACHO

A Eg. 2* Turma desta Corte, pelo v. acórdão de fls. 423/425, 
conheceu do recurso de revista do BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A.,quanto ao tema "Sucessão trabalhista - exclusão da lide", por 
divergência, e negou-lhe provimento, em decisão assim ementada:

"SUCESSÃO TRABALHISTA - Sempre que um estabelecimento de crédito ad
quirir a transferência e assunção do Fundo de Comércio de agências bancárias de ou
tro Banco em liquidação, por determinação do Banco Central e continua a explora
ção da mesma atividade bancária, com todos os serviços, caracteriza a sucessão 
trabalhista" (fls. 423).

Interpôs recurso de embargos o reclamado, fls. 427/432, 
apontando como violados os arts. 5o, II, XXXV e LV, da Constituição 
Federal e 448 da CLT. Sustenta que, ao adquirir o Fundo de Comércio do 
Banco Auxiliar, não estava adquirindo o nome ou a personalidade jurí
dica daquele, incorporando, ao seu patrimônio, apenas, novos bens, não 
o Banco. Acrescenta que o Banco Bamerindus do Brasil S.A. - em liqui
dação extrajudicial - não é o Banco Auxiliar e nem mesmo composto por 
incorporação, fusão ou substituição.

Consignou o Eg. Regional, como restou transcrito no acórdão 
turmário, que restou caracterizada nos autos a hipótese de sucessão de 
empregadores, tendo em vista que o Bamerindus não só adquiriu a Carta 
patente da única agência do Banco Auxiliar S.A., bem como o ponto no 
qual ela se estabelecia, seus empregados, móveis, utensílios e também 
toda sua clientela. Registrou, ainda, ter havido continuidade laborai 
para com os empregados e, inclusive, foi assegurado um direito ao em
prego, pelo sucessor, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias decor
rente do acordo com o Banco Central do Brasil, o que foi endossado 
pelos respectivos sindicatos. Ademais, a atividade desempenhada pelo 
sucessor ora recorrente era a mesma do sucedido, porque ambos eram 
instituições bancárias.

Observa-se, portanto, que, se o reconhecimento da sucessão 
de empresas depende do preenchimento de dois requisitos, quais sejam, 
a transferência da propriedade do estabelecimento, visto como unidade 
econômico-jurídica, para outro titular e a inexistência de solução de 
continuidade dos serviços prestados pelos trabalhadores, fatos esses 
confirmados pelo acórdão regional, ocorrendo, na hipótese dos autos, a 
sucessão ' trabalhista, onde o reclamado sub-roga-se na obrigação de 
cumprimento dos direitos trabalhistas.

Assim, incensurável a decisão da Eg. Turma ao consignar que 
"os direitos trabalhistas são assumidos in totum pelo sucessor, pois, para os efeitos jurídicos, a rela
ção laborai não se altera pela sucessão. O conteúdo, portanto, é meramente econômico, não impor
tando a substituição do empregador" (fls. 425). Restam incólumes os arts. 5°, 
II, XXXV e LV, da Constituição Federal e 448 da CLT.

Pelo exposto, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília,23 de agosto de 1999.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Presidente da 2' Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-274.373/96.5 12a REGIÃO

Embargante: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN 
Advogado : Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert 
Embargado : LÍDIO CIVIERO
Advogado : Dr. Érico Mendes de Oliveira

DESPACHO

A Eg. 2a Turma, às fls. 419/427, conheceu e negou provimento 
ao recurso de revista da reclamada, mantendo a condenação relativa às 
diferenças de complementação de licença remunerada, com base nas horas 
extras habitualmente recebidas, sob o fundamento de que a CSN, por 
ocasião da concessão da licença remunerada, comprometeu-se a pagar 
todas as parcelas habitualmente pagas aos empregados, como se estives
sem em efetivo exercício, razão pela qual é devida a complementação, 
por força do acordo noticiado nos autos.

A reclamada interpõe recurso de embargos, às fls. 438/440, 
sustentando a ocorrência de violação do artigo 5°, LIV, da Constitui
ção Federal, argumentando que teria ocorrido enriquecimento ilícito do 
reclamante quando recebeu horas extras no período em que esteve de 
licença remunerada.

A violação do art. 5°, LTV, da Carta Magna não impulsiona a 
admissibilidade dos embargos da reclamada, já que não houve qualquer 
mácula aos princípio nele estabelecido na medida em que a decisão re
corrida se embasou em interpretação dos arts. 457, 471 e 473 da CLT, 
já que no período de interrupção remunerada dos serviços (licença re
munerada) garante-se o tempo de serviço do empregado para todos os 
efeitos legais, devendo-se computar todas as parcelas salariais perce
bidas habitualmente, dentre elas as horas extras.

Ã vista do exposto, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília,19 de agosto de 1999.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Presidente da 2a Turma

PROC. N° TST-E-RR-279.145/96.6 3a REGIÃO

Embargante: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
Advogados : Drs. Robinson Neves Filho e outra 
Embargado : ELMO M0LICA 
Advogado : Dr. Roberto dos Santos Pereira

DESPACHO

A Eg. 2a Turma desta Corte, mediante o v. acórdão de fls. 
220/221, não conheceu do recurso de revista interposto pelo reclamado 
quanto à progressão horizontal porque não vislumbrou violação do art. 
37, XIV, da Lei Maior e porque a divergência jurisprudencial encontra
va óbice na alínea "b” do art. 896 da CLT.

Foram opostos embargos de declaração pelo reclamado ás fls. 
223/225, rejeitados às fls. 228/229.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à C. SDI, às 
fls. 231/237, arguindo negativa de prestação jurisdicional por terem 
sido rejeitados seus embargos declaratórios, com violação do art. 5o, 
incisos XXXV e LV, da Constituição Federal. Alega, ainda, violação do 
art. 896 consolidado, sustentando que seu apelo merecia conhecimento 
por violação do art. 37, XIV, da Constituição Federal e divergência 
jurisprudencial.

Em que pese o inconformismo do reclamado, não prospera seu 
apelo.

No tocante à preliminar arguida, sustenta o reclamado que 
mesmo após a interposição dos embargos de declaração não houve escla
recimento da Turma acerca do fato de que o Eg. TRT admitiu que o qüin
qüênio e a progressão horizontal possuem fundamentos idênticos, que 
dizem respeito ao tempo de serviço.

Todavia, não se verifica a nulidade uma vez que os embargos 
declaratórios foram interpostos porque o Município alegou omissão na 
análise do art. 37, XIV, da Constituição e o referido dispositivo fora 
apreciado pela Turma, a qual consignou que o mesmo não restara violado 
uma vez que o Regional se baseou neste mesmo preceito para registrar 
que não existe vedação para a concessão de vantagens que não se 
sobreponham.

Portanto, não havendo vício a macular a decisão atacada, 
restam incólumes os incisos XXXV e LV do art. 5° da Constituição 
Federal.

No tocante ao conhecimento da revista, melhor sorte não as
siste ao reclamado.

O Regional manteve a condenação relativa à progressão hori
zontal, com base na Lei Municipal n° 5.447/88, esclarecendo que as 
condições necessárias para a concessão da progressão horizontal eram a 
ausência de pena disciplinar e a não ocorrência de faltas superiores a
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quinze dias interpolados ou cinco dias sucessivos. Portanto, não só o 
mero transcurso do tempo como para a concessão dos qüinquênios.

Acrescentou, ainda, o Regional consignando que o art. 37, 
XIV, da Constituição não veda a concessão de vantagens com o mesmo 
fundamento, pois a vedação é de que, concedidas com o mesmo fundamen
to, as vantagens não se sobreponham, gerando o efeito cascata.

Hipoteticamente, seria possivel conceder anuênios e quinquênios, desde 
que uns não integrassem a base de cálculo dos demais.

Assim, não haveria que se falar em violação do art. 37, XIV, 
da Constituição Federal, pois o Regional afastou a possibilidade de 
fundamentação idêntica entre a progressão horizontal e os qüinqüénios.

Os arestos colacionados no recurso de revista patronal não 
se prestavam ao confronto, haja vista ter o Regional se baseado em 
interpretação de lei municipal que não excedia a jurisdição do TRT da 
3* Região, incidindo o óbice contido na alinea "b" do art. 896 da CLT.

Intacto o art. 896 da CLT.
Nego seguimento aos presentes embargos.
Publique-se.
Brasília,23 de agosto de 1999.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente da 2* Turma

IKÓC ■ TST-E-RR-283 ■ 938/96 ■ 1 9* REGIÃO

Embargantes: BASTEC - ASSISTÊNCIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM TELE-INFOR
MÁTICA E OUTRO

Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Embargado : MÁRIO LUIZ LUNARDON
Advogado : Dr. Valdyr Arnaldo Lesnau Perrini

DESPACHO

A Eg. 2a Turma desta Corte, em acórdão de fls. 474/489, não 
conheceu do recurso de revista da reclamada quanto aos temas "Condição 
de bancário do reclamante" e "Horas extras além da sexta diária", por 
aplicação dos Enunciados 126 e 296 do TST e porque não ficou caracte
rizada a violação dos artigos 224, § 2° e 511, § 3°, da CLT e a con
trariedade aos Enunciados 166, 232 e 233 do TST.

Às fls. 482/485, os demandados opuseram embargos de declara
ção, os quais foram rejeitados, às fls. 488/489.

Inconformados, os demandados interpõem embargos à SDI, às 
fls. 491/497, suscitando preliminar de nulidade por negativa de pres
tação jurisdicional, ao argumento de que a decisão turmària não apre
ciou o fato de que o reclamante não era bancário, pois exercia funções 
ligadas essencialmente a área de informática, e que era incontroverso 
que o reclamante recebia gratificação de função suficiente para carac
terização do cargos de confiança. Apontam, em conseqüência, violação 
dos artigos 832 da CLT e 5o, XXXV e LV, da Constituição da República.

Os embargantes apontam, ainda, ofensa ao artigo 896 da CLT, 
sustentando, quanto ao tema "Condição de bancário do reclamante", que 
não era aplicável o Enunciado 126 do TST, pois para se chegar a con
clusão diversa de que o reclamante não era bancário, não é necessário 
revolver matéria fático-probatória, uma vez que os elementos lançados 
pelo Regional viabilizam o reenquadramento juridico dos fatos. Os de
mandados defendem que a revista, no particular, merecia conhecimento 
por divergência jurisprudencial, por violação dos artigos 511, 3°, da 
CLT e por contrariedade ao Enunciado 117 desta Corte.

Com efeito, merece ser processado o presente apelo para que 
a Eg. SDI se pronuncie sobre uma possivel violação do art. 896, diante 
da aplicação do Enunciado 126 do TST pela Eg. Turma.

Isto porque o tema pertinente à condição de bancário parece 
ter cunho eminentemente juridico. Ademais, o regional revelou o quadro 
fático a fim de permitir a esta Corte aferir o correto enquadramento 
juridico, consignando inclusive que a reclamada prestava serviços a 
diversos estabelecimentos bancários.

Pelas razões expostas, admito os embargos.
Vista à parte contrária para, querendo, oferecer impugnação 

no prazo legal.
Publique-se.
Brasília,05 de agosto de 1999.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Presidente da 2' Turma

PROC*. N° TST-E-RR-296.619/96.6 4a REGIÃO

Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS NA INDÚSTRIA PETROQUÍMICA DE 
TRIUNFO E PORTO ALEGRE

Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Embargado : OPP PETROQUÍMICA S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

DESPACHO

A Eg. 2a Turma desta Corte, mediante o v. acórdão de fls. 
335/338, deu provimento ao recurso de revista patronal quanto ao rea
juste previsto na cláusula do Acordo Coletivo, julgando improcedente a 
ação, invertendo-se o ônus da sucumbência, consubstanciando seu enten
dimento na seguinte ementa, in verbis:

"Ação de cumprimento - Inflação de janeiro de 1989. Não 
há o que se falar na inclusão do índice de 70,28%, na medida 
em que tal percentual sequer foi publicado no Diário Oficial, 
em conformidade com as regras previstas na cláusula dissidial 
suscitada."

Foram opostos embargos de declaração pelo reclamante às fls. 
340/343, rejeitados às fls. 346/347.

Inconformado, o Sindicato-reclamante interpõe embargos à C. 
SDI, às fls. 349/352, alegando violação do art. 896 da CLT, sustentan
do que a revista não merecia conhecimento por divergência jurispruden
cial ante os ditames dos Enunciados 23 e 296 do TST, por não revelar 
tese divergente da adotada pelo Regional. Requer, ainda, a exclusão do 
ônus da sucumbência, com base no art. 87 da Lei n° 8.078/90, por se 
tratar de ação coletiva.

Em que pese o inconformismo do reclamante, não merece pros
perar o seu apelo.

O aresto colacionado às fls. 275 ensejava mesmo o conheci
mento do recurso de revista, uma vez que restou esclarecido pelo Regi
onal que o índice da inflação do mês de janeiro/89 não foi publicado 
no Diário Oficial, mas divulgado pelo IBGE - órgão oficial do governo, 
e o referido aresto consignava que, não tendo sido publicado pelo Diá
rio Oficial da União o índice oficial de inflação, descabe a pretendi
da inclusão do índice de 70,28% medido pelo IBGE, conforme estipula a 
cláusula dissidial que prevê a concessão de antecipação salarial.

Intactos os Enunciados 23 e 296 e, consequentemente, o art. 
896 da CLT.

Quanto à inversão do ônus da sucumbência, não restou violado 
o art. 87 da Lei n° 8.078/90, uma vez que o referido dispositivo diz 
respeito a despesas processuais nas ações coletivas de proteção ao 
consumidnr, eis que, relativamente à ação trabalhista, há na Consoli
dação das Leis do Trabalho dispositivo expresso quanto às custas, de
terminando que serão pagas pelo vencido, que, no caso dos autos, foi o 
Sindicato reclamante.

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília,23 de agosto de 1999.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente da 2* Turma

PROC. N° TST-E-RR-304.203/96.7 2 a REGIÃO

Embargante : MARILENA FERREIRA DA SILVA 
Advogado : Dr. José Rodrigues Netto 
Embargado : MUNICÍPIO DE OSASCO
Procuradora: Dra. Marli Soares de F. Basílio

DESPACHO

A Eg. 2a Turma desta Corte, mediante o v. acórdão de fls. 
116/118, deu provimento ao recurso de revista interposto pelo reclama
do quanto ao tema "Servidor municipal contratado sem concurso público 
após a Constituição Federal de 1988" para julgar improcedente a ação, 
invertendo-se o ônus de sucumbência, consubstanciando seu entendimento 
na seguinte ementa, in verbis:

"CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM CONCURSO. NULIDA
DE. O concurso público é requisito inarrcdável de acessibilidade ao serviço público, 
cuja inobservância implica nulidade do ato, nos termos do art. 37 da Constituição da 
República. Contudo, tendo em vista a impossibilidade de devolução da força de tra
balho, o trabalhador faz jus tão-somente ao pagamento do salário firmado com o Mu
nicipio, não havendo, outrossim, que se falar em direito à percepção de verbas 
trabalhistas”.

Inconformada, a reclamante interpõe embargos à C. SDI, às 
fls. 121/125, alegando violação do art. 3o da CLT e divergência juris
prudencial, sustentando estarem presentes os requisitos do referido 
dispositivo celetário e por isso devidos os direitos adquiridos no 
curso do contrato de trabalho, considerando que a nulidade trabalhista 
tem efeito apenas "ex nunc".

O aresto colacionado em suas razões de embargos, apesar de 
específico, encontra-se superado pela C. SDI desta Corte, que já fir
mou entendimento no sentido de que "a contratação de servidor público, 
após a Constituição Federal/88, sem prévia aprovação em concurso pú
blico encontra óbice no art. 37, II, da Constituição Federal/88, sendo 
nula de pleno direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo
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quanto ao pagamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente 
trabalhados”. Precedentes: E-RR-96.605/93, Ac. 2704/97, DJ de 
01.08.97, Rei. Min. Ronaldo Leal; E-RR-92.722/93, Ac. 1134/97, DJ de 
16.05.97, Rei. Min. Francisco Fausto; E-RR-43.165/92, Ac.' 3001/96, DJ 
de 19.12.96, Rei. Min. Moura França, dentre outros. Incidência do 
Enunciado 333 desta Corte.

No tocante à violação do art. 3° da CLT, de igual modo não 
merece prosperar o apelo, haja vista que o contrato de trabalho firma
do com o Município foi considerado nulo porque não preenchido o requi
sito do prévio concurso público, como determina o art. 37, II, da Lei 
Maior, não sendo assegurado qualquer direito trabalhista, pois, repi
ta-se, o contrato foi considerado nulo.

Ademais, tal dispositivo celetário não se contrapõe literal
mente ao entendimento de que é nulo o contrato de trabalho firmado com 
ente público, sem concurso, após a Constituição Federal de 1988, não 
gerando qualquer efeito de pagamento de possíveis verbas de natureza 
trabalhista.

Ante o acima exposto, nego seguimento aos embargos. 
Publique-se.
Brasília,23 de agosto de 1999.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Presidente da 2a Turma

PROC. N° TST-E-RR-304.245/96.4 Ia REGIÃO

Embargante: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
BNDES

Advogados : Dr. Antônio Carlos Ferreira e outro 
Embargado : FERNANDO CASTELO RODRIGUES CHAGAS 
dvogado : Dr. Wadih Nemer Damous Filho

DESPACHO

A Eg. 2* Turma desta Corte, mediante o v. acórdão de fls. 
213/214, deu provimento ao recurso de revista interposto pelo recla
mante quanto ao BNDES - natureza jurídica para determinar o pagamento 
das parcelas decorrentes do enquadramento do obreiro como bancário, 
consubstanciando seu entendimento na seguinte ementa, in verbis:

"BNDES - NATUREZA JURÍDICA: A natureza jurídica 
do BNDES é de banco comercial, na medida que se trata de en
tidade criada pela Lei n° 1.628/52, que presta serviços como 
agente do governo nas operações financeiras”.

Foram interpostos embargos de declaração pelo reclamado às 
fls. 216/219, rejeitados às fls. 222/223.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à C. SDI, às 
fls. 225/245, alegando preliminar de nulidade por negativa de presta
ção jurisdicional com violação aos arts 832 da CLT, 458, I e 535, II, 
do CPC e 5°, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. No mérito, 
alega violação do art. 896 da CLT, sustentando que o apelo não merecia 
conhecimento por divergência porque inespecífico. Sustenta que não 
houve apreciação da prejudicial de mérito, argüida desde a contestação 
e renovada nas contra-razões ao recurso ordinário e de revista, mesmo 
após a interposição de embargos de declaração, quanto à prescrição 
extintiva. Insurge-se quanto à pré-contratação das horas extras, face 
à inaplicabilidade do art. 224 da CLT, alegando que o BNDES não prati
ca atividades que caracterizam o banco comercial. Colaciona arestos. 
Por fim, insurge-se quanto aos honorários advocatícios, alegando vio
lação do art. 14 da Lei n° 5.584/70 e contrariedade aos Enunciados 219 
e 329/TST.

O primeiro aresto colacionado às fls. 237 propicia o segui
mento do apelo, na medi da em que esposa tese contrária à decisão tur
mária, no sentido de que o BNDES não tem a mesma natureza dos bancos 
comerciais, não tendo seus empregados direito à jornada dos bancários 
e não fazendo jus à pretensão das horas extras pré-contratadas, porque 
não enquadrados no art. 224 da CLT.

Assim, admito o apelo ante uma possível divergência juris
prudencial, despicienda a análise das demais alegações.

Vista à parte contrária para, querendo, contra-arrazoar o 
apelo no prazo legal.

Publique-se.
Brasília,23 de agosto de 1999.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente da 2a Turma

PROC. N° TST-E-RR-351.881/97,5 17» REGIÃO

Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA
Advogado Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
Embargado : ANDRÉ LUIZ SECCHIN AMORIM 
Advogado Dr. José Eduardo Coelho Dias

DESPACHO

A Eg. 2a Turma desta Corte, mediante o v. acórdão de fls. 
516/521, dentre outros temas, não conheceu da revista patronal quanto 
aos temas "Nulidade do acórdão regional”, "Adicional de periculosidade 

proporcionalidade", "Depósitos do FGTS" e "Adicional de 
Transferência".

Embargos de declaração opostos pela demandada às fls. 
523/525, rejeitados às fls. 538/539.

Irresignada, interpõe a reclamada recurso de embargos à Co
lenda SDI, às fls. 541/544. Em preliminar, argúi a nulidade do acórdão 
turmário por negativa de prestação jurisdicional, dizendo violados os 
artigos 5°, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Carta Magna. Defende o conhe
cimento de sua revista, alegando ofensa ao artigo 896 da CLT. Renova a 
argüição de nulidade do acórdão regional, sustentando o entendimento 
de que, mesmo instado via embargos de declaração, o Tribunal de origem 
persistiu na omissão indicada, pelo que diz violado o artigo 5°, XXXV, 
da Carta Magna. Quanto à proporcionalidade do adicional de periculosi
dade, aduz ser inaplicável o óbice do Enunciado 297/TST, porquanto 
prequestionada a matéria. No que se refere aos depósitos do FGTS, 
afirma que a divergência colacionada na revista às fls. 456 viabiliza
va o conhecimento do tema porque era específico, mesmo porque não po
deria incidir, na espécie, o obstáculo do Enunciado 337/TST, em face 
da presunção de legalidade dos atos dos órgãos da Admi ní atração Públi
ca. Relativamente ao adicional de transferência, defende a especifici
dade dos arestos acostados para exame nas razões de revista. Por fim 
invoca as Súmulas 356, 282 e 283 do Supremo Tribunal Federal.

Particularmente, quanto ao tema "depósitos do FGTS", a Eg. 
Turma não conheceu da revista da reclamada porque o aresto de fls. 458 
não atendia às exigências do Enunciado 337/TST, pois não trazia fonte 
de publicação.

Todavia, ao que parece, a fonte de publicação do aresto de 
fls. 458 poderia estar consignada, às fls. 457, onde constava a iden
tificação do processo a que se referia a ementa transcrita, às fls. 
458, constando, inclusive, o esclarecimento sobre a sua publicação no 
Diário da Justiça do Estado do Espirito Santo.

Assim, merecem admissibilidade os embargos para um melhor 
exame da possibilidade da má aplicação do Enunciado 337/TST.

Admito os embargos, facultando à parte contrária apresentar 
impugnção no prazo legal.

Publique-se.
Brasília,23 de agosto de 1999.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Presidente da 2a Turma

PROC. TST-E-RR-367 ■ 217/97.8 4a REGIÃO

Embargante: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado Dr. Rogério Avelar
Embargado : JANE CRISTINA PINHEIRO ARAÚJO
Advogado : Cláudio Antônio Cassou Barbosa

DESPACHO

A Eg. 2a Turma desta Corte, em acórdão de fls. 185/187, não 
conheceu do recurso de revista quanto aos honorários advocatícios. No 
tocante ao tema "Desvio de função - diferenças salariais", a revista 
foi conhecida, mas lhe foi negado provimento, assim ficando ementada a 
decisão:

Desvio de função - Diferenças salariais. Inexistindo a pos
sibilidade de determinação de reenquadramento de empregado 
desviado de função, quando a Empresa possui quadro de car
reira organizado, o Obreiro faz jus ao pagamento das diferen
ças salariais existentes entre o cargo efetivamente ocupado e o 
pretendido.

Às fls. 188/190, o demandado opôs embargos de declaração, os 
quais foram acolhidos para sanar omissão.

Inconformado, o demandado interpõe embargos à SDI, alegando 
que o deferimento de diferenças salariais por desvio de função impli
cou ofensa aos artigos 5°, II e 37, II, da atual Constituição da Repú
blica, pois, como ente paraestatal, deve estrita observância aos prin
cípios constitucionais contidos nos referidos artigos, mormente no que 
se refere à exigência de concurso público para o ingresso nos órgãos 
da administração pública, como meio de moralidade, eficiência e aper
feiçoamento dos seus serviços. No que se refere aos honorários advoca
tícios, o embargante aduz que o acórdão turmário vulnera os artigos 
14, § 1° e 16 da Lei n° 5.584/70, que prevê a percepção de salário 
igual ou inferior ao dobro do mínimo legal como requisito inafastável 
para a concessão da assistência judiciária e, conseqüentemente, para o 
recebimento dos honorários advocatícios pelo Sindicato. Sustenta, ain
da, que o acórdão turmário contrariou os Enunciados 219 e 329 do TST, 
pois não basta que a parte esteja assistida por sindicato, sendo ne
cessário, ainda, a comprovação da impossibilidade de arcar com as cus-
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taa processuais, o que não ocorreu no presente caso. Traz arestos para 
o confronto de teses.

Não merecem seguimento os embargos.
Primeiramente, quanto ao desvio de função, tem-se que não há 

que se falar em violação dos artigos 5o, II e 37, II, da Carta Magna, 
pois o que foi deferido à reclamante foi tão-somente as diferenças 
salariais por desvio funcional e não o reenquadramento, sendo que o 
fundamento para o deferimento de tais diferenças foi justamente evitar 
o enriquecimento ilicito do demandado, que se beneficiou dos serviços 
da autora, e, consequentemente, proteger o principio da moralidade 
administrativa.

Além do mais, a jurisprudência da Eg. SDI é no sentido de 
que "o simples desvio funcional do empregado não gera direito a novo enquadramento, mas ape
nas às diferenças salariais respectivas" . São os seguintes os precedentes: 
AR-232.548/95, Red. Min. João 0. Dalazen, DJ 29.05.98; AR-199.929/95, 
Ac.636/97, Min. Vantuil Abdala, DJ 02.05.97; E-RR-73.524/93, Ac. 
1531/96, Min. Moacir Tesch, DJ 21.03.97; RR-241.657/96, Ac.l*T 
11.131/97, Min. João O. Dalazen, DJ 12.12.97; RR-40.211/91, Ac.2’T 
2498/93, Min. Vantuil Abdala, DJ 19.11.93; RR-191.130/95, Ac.3aT 
11.408/97, Min. Manoel Mendes, DJ 19.12.97; RR-123.766/94, Ac.4*T 
3097/96, Min. Almir Pazzianotto, DJ 21.06.96; RR-117.739/94, Ac. 5aT 
2702/95, Min. Nestor Hein, DJ 14.07.95;

Quanto aos honorários advocatícios, tem-se que não procedem 
as razões do embargante, pois, conforme consta na decisão regional de 
fls. 141, a reclamante fez prova quanto aos requisitos necessários 
para que fossem deferidos os honorários de assistência judiciária.

Assim, não há que se falar em violação dos artigos 14, § 1° 
e 16 da Lei n° 5.584/70 e em contrariedade aos Enunciados 219 e 329 
desta Corte.

Publique-se.
Brasilia,23 de agosto de 1999.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente da 2‘ Turma

PROC. N° TST-E-AI-RR-367.689/97.9 10* REGIÃO

Embargante: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP 
Advogado : Dr. Antônio Carlos Martins Otanho 
Embargado : SIMÃO JOSÉ DA SILVA 
Advogado : Dr. João Batista de Almeida

DESPACHO

A Eg. 2* Turma, às fls. 40/41, não conheceu do agravo de 
instrumento interposto pela reclamada porque as peças trasladadas para 
a formação do instrumento de agravo não foram autenticadas, desrespei
tando o art. 830 da CLT e o inciso X da Instrução Normativa n° 06/96 
do TST.

Os embargos declaratórios opostos (fls. 43/44) foram rejei
tados, mediante a v. decisão de fls. 47/49.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de embargos, às 
fls. 51/55, aduzindo que, não tendo os documentos que formam o instru
mento sido impugnados pela parte contrária, descabe cogitar de irregu
laridade no traslado das mesmas. Diz violado o artigo 525, I, do CPC. 
Traz arestos ao confronto de teses.

Não tem razão a embargante.
As peças de fls. 06 a 32 carecem de autenticação, consoante 

exigem a Instrução Normativa n° 06/96, item X e o artigo 830 da CLT.
O artigo 525, I, do CPC ao invés de vulnerado foi correta

mente observado pela v. decisão embargada, porquanto não se exigiu o 
traslado de documentos que não estejam ali relacionados. A irregulari
dade apontada diz respeito à forma de tais documentos, visto que tras
ladados para a formação do instrumento sem a necessária autenticação.

O aresto transcrito, às fls. 53, examina a hipótese de au
tenticação da guia do depósito recursal, não sendo específico.

Os arestos citados, às fls. 54, analisam genericamente a 
auenticação de documentos, nào versando sobre documentos destinados à 
formação do agravo de instrumento, pelo que incide o óbice do Enuncia
do 296/TST.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília,19 de agosto de 1999.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente da 2“ Turma

PROC. N° TST-E-ED-AI-RR-369.289/97,0 20* REGIÃO

Embargante: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto 
Embargado : JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS

DESPACHO

O Egrégio TRT da 20* Região deu provimento ao recurso ordi
nário do reclamante para determinar a inclusão na condenação do paga
mento das diferenças das horas extras e adicional noturno em virtude 
da incidência do adicional de periculosidade.

A Eg. 2* Turma desta Corte negou provimento ao agravo de 
instrumento da reclamada, por entender que a alegação de ofensa aos 
arts. 1.025 do Código Civil, 613 e seguintes, 872 da CLT, 5o, II, I e 
XXXVI e 7o, XXVI, da Constituição da República carecia do necessário 
prequestionamento, a teor do Enunciado n° 297/TST.

Os declaratórios opostos contra essa conclusão foram rejei
tados , uma vez que não observados quaisquer dos vícios elencados no 
art. 535 do CPC.

Pelas razões de fls. 55/68, a demandada interpõe embargos á 
SDI, com fulcro no art. 894 da CLT, arguindo, preliminarmente, a nuli
dade do v. acórdão recorrido por negativa de prestação jurisdicional, 
sob o argumento de que a Turma, mesmo instada via declaratórios, não 
se pronunciou sobre a matéria versada na lide. No mérito, tece consi
derações acerca da vigência do acordo coletivo que estabeleceu as con
dições relativas ao anuênio e ao adicional de periculosidade, indican
do afronta aos arts. 5o, XXXVI, e 7o, XXVI, da Carta Política, 872 da 
CLT e 1.025 do CCB.

Em que pesem os argumentos expendidos, o recurso de embargos 
esbarra no óbice do Enunciado 353 desta Corte, in verbis:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Indivi
duais contra decisão de turma proferida em agravo de instru
mento e em agravo regimental, salvo para reexame dos pressu
postos extrínsecos dos agravos ou da revista respectiva".

E que a questão em debate nos presentes embargos não diz 
respeito a aspectos extrínsecos do agravo de instrumento, mas sim à 
admissibilidade da matéria versada no agravo, o que envolve a análise 
dos pressupostos intrínsecos do apelo.

Ante o exposto, não admi to os embargos.
Publique-se.
Brasília,23 de agosto de 1999.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente da 2* Turma

PROC. N° TST-E-ED-AI-RR-375.357/97.6 15* REGIÃO

Embargante: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Advogada : Dra. Carmem Laize Coelho Monteiro 
Embargado : JOB SANCHES GIMENES 
Advogado Dr. Florivai dos Santos

DESPACHO

A Eg. Segunda Turma, mediante a v. decisão de fls. 98/99, 
nào conheceu do agravo de instrumento interposto pela reclamada, por 
irregularidade de representação processual porque o advogado subscri
tor do apelo não possuía procuração nos autos.

Os embargos declaratórios opostos foram rejeitados (fls. 
117/118).

Inconformada, a reclamada interpõe embargos, às fls. 
120/129, alegando preliminar de nulidade do acórdão turmário por nega
tiva de prestação jurisdicional. Sustenta, ainda, violação dos arts. 
5°, II, LIV e LV, da Constituição da República, 897 da CLT, por enten
der que juntou a procuração quando opôs embargos declaratórios ao 
acórdão turmário, ante o permissivo do art. 13 do CPC. Aduz, ainda, 
que o art. 13 do CPC estabelece que seja concedido prazo para que a 
parte sanasse a irregularidade, o que deveria ter sido admitido pela 
Eg. Turma.

A reclamada alega nulidade do acórdão turmário por negativa 
de prestação jurisdicional, sob o argumento de que, mesmo após a opo
sição de embargos declaratórios, a Eg. Turma não se manifestou sobre a 
existência de substabelecimento, às fls. 84, outorgado ao subscritor 
do recurso e sobre a concessão de prazo, nos termos do art. 13 do CPC, 
para sanar a irregularidade de representação, violando os arts. 832 da 
CLT, 5°, LIV e LV, da Constituição Federal.

Todavia, a Eg. Turma consignou expressamente, quando do jul
gamento dos declaratórios, que "substabelecimento passado por advogado sem procu
ração nos autos é inválido, descabendo a alegação de violação do art. 13 do CPC, dada à extraordi
nariedade do recurso” .

Desta forma, não houve nulidade ou violação dos arts. 832 da 
CLT, 5o, LIV e LV, da Constituição Federal.

No tocante ao não conhecimento do agravo de instrumento, Eg. 
Turma considerou que o advogado subscritor do apelo não tinha poderes 
regulares nos autos.

Tal irregularidade de representação decorreria, segundo res
tou esclarecido na v. decisão de fls. 117/118, proferida em sede de 
embargos declaratórios, do fato de constar nos autos apenas o substa
belecimento do causídico que subscreveu o agravo de instrumento.

Ora, a regularidade do substabelecimento está condicionada à
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apresentação da procuração do causídico substabelecente.
Nas razões dos embargos sob exame, a embargante não nega a 

ausência da procuração nos autos, tanto que invoca, a seu favor, o que 
dispõe o artigo 13 do CPC, o qual, consoante jurisprudência iterativa 
desta Corte e do Eg. Supremo Tribunal Federal, não tem aplicação na 
fase recursal. Cito como precedentes: E-RR-112.069/94, Rei. Min. Cnêa 
Moreira, DJ 22.05.98; E-AI-105.381/94, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 
20.03.98; AI-RO-315.819/96, Rei. Min. Luciano Castilho, DJ 07.11.97; 
AI-188.220-4-SP, STF, Rei. Min. Marco Aurélio, DJ 11.10.96; 
RE-178.482-2-SP, 1*T/STF, Rei. Min. Celso de Mello, DJ 07.04.95.

Desse modo, não tendo a embargante afastado a irregularidade 
de representação detectada na v. decisão embargada, descabe cogitar de 
ofensa aos arts. arts. 5o, II, LTV e LV, da Lei Maior e 897 da CLT.

Estes, ao contrário, restaram ilesos ante o não-conhecimento 
do agravo de instrumento.

Indefiro os embargos.
Publique-se.
Brasília,19 de agosto de 1999.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente da 2“ Turma

PROC. N“ TST-E-AI—RR-382 .803/97.4 8* REGIÃO

Embargante: COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP 
Advogado : Dr. Paulo César de Oliveira 
Embargados: CARLOS EDIR NUNES DAS NEVES E OUTROS

DESPACHO

A Eg. Segunda Turma, mediante a decisão de fls. 70/71, não 
conheceu do agravo de instrumento interposto pela reclamada por insu
ficiência de traslado de peça essencial à sua formação, qual seja, o 
despacho agravado.

Inconformada, manifesta ela embargos para a C. SDI, aduzindo 
que o traslado do despacho agravado encontra-se correto, não exigindo 
a lei que a cópia reprográfica corresponda à dos autos principais.

Por essas razões, entende que o instrumento foi corretamente 
formado.

Diz violado o art. 5o, incisos LV e LIV, da Constituição da 
República.

Na hipótese sub judice, nào tem razão a embargante.
Em primeiro lugar, cumpre registrar que não prospera a ar

guição de nulidade do julgado embargado por ofensa aos princípios do 
devido processo legal da ampla defesa.

Isto porque, nos embargos declaratórios que opôs às fls. 
76/78, a reclamada alegava a existência de omissão no acórdão de fls. 
70/71 por ter a Eg. Turma levado em conta exigências não previstas na 
Instrução Normativa n° 06/96, isto é, que o despacho agravado corres
ponda à cópia extraída dos autos principais.

No acórdão de fls. 81/82, rejeitaram os declaratórios ao 
fundamento de que cabe à parte agravante fiscalizar o traslado das 
referidas peças, conforme dispõe a Instituição Normativa n° 06/TST.

Ora, não se pode pretender que . a Eg. Turma, ao assim deci
dir, tenha negado o direito à ampla defesa ou ao devido processo le
gal. Se o que restou decidido desatendeu aos anseios da embargante, 
esse fato não conduz à nulidade da decisão.

Logo, não há que se falar em ofensa ao art. 5o, incisos, LIV 
e LV, da Carta Magna.

Quanto à questão de mérito propriamente dita, os embargos, 
igualmente, não prosperam ante a constatação de que o traslado de fls. 
12 - despacho agravado - além de encontrar-se em cópia sem a devida 
autenticação, não exibe a fonte de sua respectiva publicação, conforme 
assinalado na decisão proferida em sede de embargos declaratórios.

Logo, ileso o referido dipositivo constitucional no que tan
ge também ao mérito do recurso.

Indefiro os embargos. '
Publique-se.
Brasília,19 de agosto de 1999.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente da 2a Turma

PROC. N° TST-E-AI-RR-417.912/98.7 7* REGIÃO

Embargante 
Advogados 
Embargados 
Advogada

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO 
Dr. Rogério Avelar e Outros 
FRANCISCO LUCIANO BEZERRA DA SILVA E OUTROS
Dra. Francisca Jane Eire Calixto de Almeida Morais

DESPACHO
A Eg. 2 Turma, às fls. 76/77, não conheceu do agravo de 

instrumento do reclamado porque não houve o traslado da certidão de 

publicação do despacho agravado.
Inconformado, o reclamado interpõe embargos, às fls. 94/99, 

o agravo de instrumento reunia condições de conhecimento, pois às fls. 
59 consta cópia autenticada da publicação no Diário da Justiça do des
pacho denegatório da revista. Diz violados os art. 894, b, da CLT e 
5o, incisos II, LIV e LV, da Constituição da República.

Conforme relatado, a Eg. Turma não conheceu do agravo de 
instrumento interposto pelo reclamado, consignando na v. decisão pro
ferida em sede de embargos declaratórios o seguinte:

"Assevera que o acórdão é omisso, na medida em que deixou de considerar o docu
mento de fl. 51, intitulado por ela de certidão com a inclusão da data em que circulou o Diário da 
Justiça.

Nada mais equivocado.
A peça de fls. 51, por óbvio não se cuida de uma certidão, nos termos em que exige a 

lei a Instrução Normativa n“ 06/96 desta Corte. Tal peça nada mais é senão uma fotocópia de uma 
publicação da conclusão da decisão agravada. Acrescente-se a isso a circunstância de que a peça 
não possui a devida autenticidade, na medida em que foi lançada de forma manuscrita, uma data 
em que supostamente teria circulado o referido Diário da Justiça."

Razão não assiste ao embargante.
O documento de fls. 51, efetivamente, não contém a íntegra 

do despacho agravado e exibe, manuscritamente, a data de circulação do 
Diário da Justiça do Estado, o que torna inautêntico tal documento. A 
certidão de fls. 56, por outro lado, informando que o agravo de ins
trumento foi interposto em observância ao prazo legal, não supre a 
irregularidade detectada na v. decisão embargada.

Conquanto o Enunciado 272/TST não relacione, nominalmente, 
as peças objeto de traslado obrigatório, por óbvio que a certidão de 
publicação do despacho agravado, tal como consta dos autos principais, 
é o documento hábil à aferição da tempestividade do agravo de instru
mento. Por isso, a informação de fls. 56, atestando a tempestividade 
do agravo, não supre a sua falta.

Logo, o não-conhecimento do agravo, tendo em vista o docu
mento de fls. 51, é o que deve prevalecer, inocorrendo violação dos 
894, b, da CLT e 5o, incisos II, LIV e LV, da Constituição da 
República.

Nesse passo, indefiro os embargos.
Publique-se.

' Brasília,19 de agosto de 1999.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente da 2a Turma

PROC. N° TST-E-AI-RR-445.660/98.5__________________________________ 10a Região

Embargante: MARILENE DE OLIVEIRA DUPIM
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior
Embargado : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO 
Advogado : Dr. Rogério Avelar

DESPACHO

A Eg. 2 a Turma desta Corte, mediante o v. acórdão de fls. 
67/70, não conheceu do agravo de instrumento interposto pela reclaman
te, porque descumprida exigência contida no item X da Instrução Norma
tiva n° 06 deste Tribunal e no art. 830 da CLT quanto à necessidade de 
autenticação dos documentos trasladados no apelo.

Embargos declaratórios da autora (fls. 72/74) rejeitados 
(fls. 77/90).

Inconformada, a demandante interpõe embargos à Colenda SDI, 
às fls. 92/100, argüindo a nulidade da decisão recorrida por insufici
ente prestação jurisdicional. No mérito, alega que observou as regras 
adotadas pelo TRT, no que diz respeito à formação do instrumento e 
juntada das peças. Aponta violação dos arts. 832, 897, "a", 896, "a" e 
"c", da CLT; 458, 460 e 535 do CPC e 5° , . "caput" , II, XXXV, XXXVI, 
LIV, LV e 93, IX, da Constituição Federal. Colaciona arestos.

Sem razão a embargante.
Argúi a reclamante a prefaciai em epígrafe, ao argumento de 

que "a r. decisão revisanda, ao deixar de conhecer do agravo de instrumento do aqui recorrente, 
limitou-se a asseverar que o mesmo não atendia ao que disposto na Instrução Normativa n“ 
06/96/TST, olvidando-se por completo de que, na espécie, além de ter sido tal apelo aviado a tempo 
e modo, o então agravante, agindo de boa-fé, simplesmente aderiu e curvou-se às regras procedi
mentais adotadas pelo Eg. TRT da 2a Região, no que diz com a formação do instrumento e a junta
da das peças processuais que o compõem" . (fls. 99) .

Observa-se, primeiramente, que as razões dos embargos não 
guardam conformidade com o que decidido pela Eg. Turma, pois o presen
te feito é oriundo da 10a Região, razão pela qual impertinente a argu
mentação de que "o agravante (...) curvou-se às regras procedimentais adotadas pelo Eg. TRT 
da 2a Região" .

De qualquer forma, cumpre ressaltar que a Turma fundamentou 
o não-conhecimento do agravo no fato de que o instrumento fora formado 
com peças em fotocópia sem autenticação, em desobediência às determi
nações contidas nos arts. 830 da CLT, 384 do CPC e aos itens X e XI da 
Instrução Normativa n” 06/96 do TST.

Dessa forma, não há que se falar em negativa de prestação 
jurisdicional, restando ilesos os arts. 832 da CLT, 458, 460 e 535 do 
CPC; 5°, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

Ademais, tem-se que a petição do agravo de instrumento in-
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terposto pala reclamante foi protocolizada em 16 de março de 1998, 
portanto, quando já se encontrava em vigor a Lei n° 9.139/95 que, al
terando a redação original dos artigos 522 a 529 do CPC, retirou do 
Tribunal, perante o qual haveria de ser interposto o apelo, a obriga
ção de trasladar as peças indicadas pelo agravante (redação anterior 
do art. 523, III, do CPC) e, em conseqüência, a de observar o disposto 
no art. 830 da CLT quanto à exigência de autenticação das mesmas.

Depreende-se do novo texto dos dispositivos legais indicados 
que, a partir da vigência da referida lei, passou a ser 
responsabilidade da parte a instrução da petição de agravo de instru
mento, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão 
da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e do agravado e, facultativamente, com outras peças que o 
agravante entender úteis (art. 525, incisos I e II, do CPC, com a re
dação dada pela Lei n° 9.139/95).

Deste modo, há de se admitir que, conseqüentemente, cumpre 
também à parte a observância quanto à necessidade de autenticar as 
peças juntadas em seu apelo.

Neste sentido é a interpretação do item X da Instrução Nor
mativa n° 6 deste Tribunal, publicada no Diário de Justiça do dia 12 
de fevereiro de 1996, mediante a qual se procurou uniformizar o proce
dimento do Agravo de Instrumento no âmbito da Justiça do Trabalho, 
após a alteração havida no Código de Processo Civil, através da Lei n 
9.139, de 30 de novembro de 1995.

Este é também o entendimento predominante nesta Corte sobre 
a matéria Como precedentes, cito: E-AI-RR-332.756/96, Rei. Min. Rider 
de Brito, julgado em 14.12.98; E-AI-RR-334.940/96, Rei. Min. Rider de 
Brito, julgado em 14.12.98; E-AI-RR-334.925/96, Rei. Min. Rider de 
Brito, julgado em 14.12.98; E-ED-AI-RR-334.924/96, Rei. Min. Rider de 
Brito, julgado em 14.12.98, dentre outros.

Diante do exposto, inexistem as alegadas violações aos arts. 
897 "a", 896, "a" e "c", da CLT; 5°, caput, II, XXXV, XXXVI, LIV e
LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

Indefiro os embargos.
Publique-se.
Brasília,23 de agosto de 1999.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente da 2* Turma

PROC. N° TST-AG-E-RR-446.461/98.4 15* REGIÃO

Agravante : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
Advogada : Dra. Eliana Traverso Calegari
Agravada : BENEDITA IRINEIA DE OLIVEIRA ORTIZ
Advogado : Dr. Florivai dos Santos

DESPACHO DE RECONSIDERAÇÃO

A Eg. 2* Turma desta Corte, às fls. 370/372, conheceu do 
recurso de revista da reclamante quanto às "horas in itinere" , por 
divergência jurisprudencial, e deu-lhe provimento para deferi-las, 
restabelecendo a sentença de primeiro grau, sob o fundamento de que 
são devidas as horas "in itinere" quando hà incompabilidade de horário 
entre o transporte público existente e a jornada de trabalho do empre
gado.

Inconformada, a reclamada interpôs embargos, às fls. 
374/379, alegando violação do art. 896 da CLT, por entender que o re
curso de revista da reclamante não merecia conhecimento, por divergên
cia jurisprudencial, já que ela era inespecífica, porque não abordou 
todos os fundamentos do Regional. Sustentou, ainda, violação dos arts. 
4° da CLT e 5°, II, da Carta Magna, contrariedade aos Enunciados 90 e 
324/TST, argumentando que a mera insuficiência de transporte coletivo 
não enseja o deferimento das horas "in itinere", trazendo arestos ao 
confronto de teses.

Denegado seguimento aos embargos pelo r. despacho de fls. 
385, interpõe a reclamada o presente agravo regimental, insistindo no 
cabimento daquele recurso.

Reexaminando a questão diante do agravo regimental interpos
to, passei a considerar que a matéria merecia ser submetida ao crivo 
da Colenda SDI, mormente no que pertine à contrariedade ao Enunciado 
324/TST.

Com efeito, o Regional indeferiu as horas "in itinere", sob 
o fundamento de que era notório que, na região, a empresa-reclamada 
era servida por transporte coletivo regular, não ensejando a aplicação 
do Enunciado 90/TST, e mesmo a inadequação do horário dos ônibus pú
blicos não gera a percepção de horas de percurso, nos termos do Enun
ciado 324/TST.

Assim, ao que parece, a Eg. Turma pode ter contrariado o 
Enunciado 324/TST, já que o Regional esclareceu que havia transporte 
público regular, entendendo-se que a insuficiência de transporte cole
tivo não enseja o pagamento das horas "in itinere".

Sob este aspecto, vislumbro uma possivel discrepância para 
com o Enunciado 324/TST e, por isto, reconsidero o despacho de fls. 
385 para admitir os embargos, determinando o seu processamento.

Vista à parte contrária para que, querendo, apresente impug
nação no prazo legal.

Publique-se.
Brasília,19 de agosto de 1999.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente da 2' Turma

PROC. N° TST-E-AI-RR-452.330/98.3 2a REGIÃO

Embargante: ENESA ENGENHARIA S.A.
Advogado : Dr. Marcelo Ribas de Azevedo Braga 
Embargado : ARNALDO DOS SANTOS

DESPACHO

A Eg. 2* Turma desta Corte, mediante o v. acórdão de fls. 
85/86, não conheceu do agravo de instrumento interposto pela reclamada 
por deficiência de traslado, conforme regra do art. 525, I, do CPC, 
nos termos dos itens IX, a, e XI, da Instrução Normativa n° 6/96, em 
decorrência da obrigatoriedade de a parte velar pela formação do seu 
recurso, ementando assim seu entendimento, in verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. CERTIDÃO GENÉRICA. TRASLADO 
IRREGULAR

Não há como se conhecer de recurso em que a certidão 
trasladada não possibilita o exame da tempestividade do apelo, 
uma vez que não indicam o nome das partes, o n" do processo e 
o despacho denegatório a que se reporta. Em se tratando de re
curso especial, a parte há de atentar para os requisitos de co
nhecimento subordinados a esta Corte ad quem, conforme os 
termos da Instrução Normativa n° 06/96 deste c. TST" .

Os embargos declaratórios opostos às fls. 91/93 foram rejei
tados, ante a inexistência da obscuridade apontada (fls. 98/99).

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à C. SDI, às 
fls. 101/103, alegando violação dos artigos 896 da CLT e 5o, LV, da 
Constituição Federal/88. Sustenta a embargante que a Turma, ao negar 
provimento ao agravo de instrumento, não observou criteriosamente os 
pressupostos de admissibilidade constantes da revista interposta. Aduz 
que "a Constituição Federal dispõe que a garantia de emprego se estabelece mediante Lei Com
plementar, indicando claramente que não poderá ser nunca objeto de Lei Ordinária" (fls. 
103) .

Consignou a Eg. Turma que a certidão de intimação da decisão 
agravada, trasladada às fls. 78, está irregular, uma vez que não iden
tifica o processo a que se refere, seja pelo número, seja pelos nomes 
das partes, tampouco o número da folha do despacho denegatório.

Cumpre registrar que as razões de embargos dirigem-se a um 
acórdão diverso do proferido pela Eg. 2* Turma desta Corte, pois, além 
de a parte mencionar que o acórdão fora proferido pela Eg. Ia Turma, a 
ementa contra a qual se insurge, qual seja "AGRAVO DE INSTRUMENTO". 
Agravo de instrumento desprovido porque não desconstituidos os fundamentos do ato denegatório 
do recurso de revista", é diversa da ementa do acórdão da Eg. 2* Turma.

Conclui-se, portanto, não se tratarem as razões em exame do 
acórdão da Eg. 2* Turma desta Corte.

Assim, não sendo desconstitutídos juridicamente os fundamen
tos que ensejaram a denegação do apelo, nego seguimento aos embargos.

Publique-se.
Brasília,23 de agosto de 1999.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente da 2* Turma

PROC. N° TST-E-RR-463■746/98.5 7* REGIÃO

Embargante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE
Advogado : Dr. José Gonçalves de Barros Júnior 
Embargada : LÍGIA MARIA ARARIPE FONTES 
Advogado : Dr. Hugo Cézar Medina

DESPACHO

A Eg. 2* Turma desta Corte, às fls. 383/385, não conheceu do 
recurso de revista patronal, o qual tratava do índice de correção mo
netária de 84,32% aos débitos trabalhistas, eis que não foram violados 
os incisos II e XXXVI do art. 5° da Constituição Federal/88, na medida 
em que o Regional mencionava não se tratar de índice de Plano Econômi
co mas, sim, de índice de correção monetária e porque os arestos cola
cionados eram inespecíficos.

Embargos de declaração da empresa (fls. 387/391) rejeitados 
(fls. 400/401).

Inconformada, a reclamaria interpõe embargos à SDI (fls. 
403/418) argüindo a nulidade da decisão turmária por negativa de pres
tação jurisdicional. No mérito, suscita ofensa ao art. 896 da CLT, 
pois sua revista merecia ter sido conhecida por violação do art. 5°, 
II e XXXVI, da Constituição Federal, posto que não há lei que obrigue 
a aplicação do citado índice como fator de correção monetária, e que a 
sentença transitou em julgado. Aduz contrariedade ao Enunciado 315/TST 
e violação dos arts. 5°, LV, XXXV e 93, IX, da Constituição Federal/88
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e 832 da CLT. Colaciona arestos do Eg. STF.
Sem razão a Companhia.
Quanto à prefaciai em epígrafe, alega o demandada que a Tur

ma, mesmo provocada por meio de embargos declaratórios, não se pronun
ciou acerca da violação do art. 5°, II e XXXVI, da Constituição Fede
ral, bem como sobre a especificidade da divergência colacionada, sob a 
ótica impressa nos autos, qual seja, a de que o índice de 84,32%, fere 
o art. 5°, II e XXXVI, da Constituição Federal, eis que não existe 
direito adquirido ao índice de 84,32%, relativo ao IPC de março de 
1990.

Inexistente a argüida nulidade, uma vez que tanto a violação 
como a divergência jurisprudencial foram examinadas pela Turma, a qual 
consignou, em síntese, que não foram aviltados os incisos do art. 5o 
constitucional porque "se trata de índice de correção monetária e não de índice de Plano 
Econômico", e os arestos "nãose prestam ao conhecimento, tendo em vista que recurso de 
revista em fase de execução só é admitido por violação direta à Constituição Federal, e não por dis
senso jurisprudencial."

Não há vício a macular o julgado turmário, pelo que restam 
ilesos os arts. 5°, LV, XXXV e 93, IX, da Constituição Federal/88 e 
832 da CLT, bem como imprestáveis os arestos colacionados.

No tocante à violação do art. 896 da CLT, tem-se que, de 
fato, a revista não merecia ter sido conhecida.

Com efeito, não há ofensa direta ao art. 5o, II e XXXVI, da 
Carta Magna, na medida em que a incidência da correção monetária dos 
débitos trabalhistas está disciplinada em leis ordinárias, precisamen
te no art. 6°, V, da Lei n° 7.738/89 e art. 17, III, da Lei n° 
7.730/89.

O art. 6o, inciso V, da Lei n° 7.738/89 determinava que os 
débitos decorrentes da legislação do trabalho não pagos no dia do ven
cimento seriam atualizados monetariamente pelos mesmos índices utili
zados para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança.

Ora, os saldos das cadernetas de poupança, nos termos do
art. 17 da Lei n° 7.730/89, eram atualizados com base na variação do
IPC verificado no mês anterior.

E o IPC era calculado com base na média dos preços apurados
entre o início da segunda quinzena do mês anterior e o término da pri
meira quinzena do mês de referência (art. 10 da Lei n° 7.730/89) .

Assim sendo, em 15.03.90 já havia sido apurado o IPC relati
vo ao mês de março daquele ano, de forma que a Medida Provisória n 
168/90, publicada nessa data, não poderia mais alterar a sistemática 
até então vigente.

A incidência do IPC de março de 1990 sobre os salários foi 
eliminada pela Lei n° 8.030/90, não havendo que se falar em contrarie
dade ao Enunciado 315/TST. Já a incidência do índice de 84,32% sobre 
os cr-ód-i tos trabalhistas, a título de correção monetária, se justifi
ca, tendo em vista que o art. 6°, V, da Lei n° 7.738/89 determinou que 
os depósitos em caderneta de poupança fossem corrigidos pelo referido 
índice.

Intacto, pois, o art. 5°, II e XXXVI, da Constituição 
Federal.

Os arestos colacionados na revista eram mesmo inespecíficos, 
porquanto tratavam de reajustes não previstos, acrescidos na fase de 
execução, tese não abordada pelo Regional, que inclusive afirmou tra
tar-se de matéria já enfrentada por aquela Corte, em recurso interpos
to pela reclamante.

Além do mais, a c. SDI vem entendendo que "não ofende o art. 896 tia 
CLT, decisão de Turma que, examinando premissas concretas de especificidade da divergência co
lacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou desconhecimento do recurso." Pre
cedentes: E-RR 13.762/90, Ac. 1929/95, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 
30.06.95; E-RR 31.921/91, Ac. 1702/95, Rei. Min. Ney Doyle, DJ 
23.06.95; E-RR 55.951/92, Ac. 1658/95, Rei. Min. Afonso Celso, DJ 
16.06.95; AG-E-RR 120.635/94, Ac. 1036/95, Rêl. Min. Ermes P. Pedras
sani, DJ 12.05.95, dentre outros.

O julgado colacionado nos embargos desserve ao confronto 
porque oriundo do Eg. STF.

Ileso o art. 896 da CLT.
Indefiro os embargos.
Publique-se.
Brasília,23 de agosto de 1999.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente da 2' Turma"'

PROC. N° TST-E-AI-RR-484.733/98.0_______________________________ 15J REGIÃO

Embargante: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.
Advogados : Dr. José Alberto Couto Maciel e Outros
Embargado : LUÍS ANTÔNIO DURANTE
Advogada : Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella

DESPACHO

A Eg. 2 Turma desta Corte, mediante o v. acórdão de fls. 
71/74, não conheceu do agravo de instrumento da reclamada, por irregu
laridade de representação processual. A decisão foi amparada no enten
dimento consignado na seguinte ementa, in verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. Mandato não confir-
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mado - arts. 37 e 525, inciso I, do Código de Processo Civil e 
Instrução Normativa n° 06/96 - item IX, "a". Sem instrução de 
mandato o advogado não será admitido a procurar em juízo. 
Inaplicabilidade do art. 13 do Código de Processo Civil em re
curso de revista. Agravo não conhecido"

Irresignada, interpõe a demandada recurso de embargos à Co
lenda SDI, às fls. 76/78. Alega violação dos artigos 893, IV, da CLT, 
5°, XXXV e LV, da Constituição Federal, sustentando a caracterização 
do mandato tácito, já que o subscritor do agravo de instrumento atuou 
no feito desde o inicio.

Em que pesem os argumentos da parte, não prosperam os seus 
embargos.

Não há nos presentes autos cópia do instrumento procuratório 
outorgando poderes ao subscritor do agravo de instrumento da reclama
da, Dr. Dráusio A. Villas Boas, nem consta do traslado cópia das atas 
das audiências de inauguração e instrução do feito, a fim de comprovar 
a atuação deste advogado desde o inicio do processo.

Acrescente-se a isto que, na cópia da sentença, colacionada 
ás fls. 34/37, também não consta o nome do procurador da ractamada

Inexistindo, pois, comprovação da regularidade de represen
tação processual do subscritor do agravo de instrumento da reclamada, 
não há que se falar em vulneração dos artigos 893, IV, da CLT, 5°, 
XXXV e LV, da Constituição Federal.

Indefiro os embargos.
Publique-se.
Brasília,23 de agosto de 1999.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente da 2“ Turma

PROC. N° TST-E-RR-522.697/98.9

Embargante: SIDERÚRGICA RIOGRANDENSE S.A. 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado : JOSÉ ANTÔNIO WAICK DOS ANJOS 
Advogada : Dra. Celiãna Iara Araújo Krause

DESPACHO

O Egrégio Regional negou provimento ao recurso ordinário da 
reclamada, no que tange à questão da alçada, consignando a seguinte 
fundamentação:

"Em sendo o valor dado à causa inferior ao dobro do salário-mínimo na época 
da interposição da ação, e inalterado no curso do feito, não se conhece do apelo no 
que respeita à matéria não constitucional" (fls. 185).
A Eg. 2“ Turma desta Corte não conheceu da revistada deman

dada por considerar não prequestionada a alegada afronta ao art. 5°, 
LV, da Constituição Federal, nos termos do Enunciado n° 297/TST.

Pelas razões de fls. 72/74 a empresa interpõe embargos à 
SDI, com fulcro no art. 894 da CLT. De acordo com seu arrazoado, "a 
Constituição Federal, ao reconhecer o direito ao duplo grau de jurisdição, afastou a aplicação da al
çada exclusiva, prevista na Lei n° 5.584/70, sob pena de violação a esse principio constitucional, 
bem assim ao amplo e irrestrito direito de defesa" (fls. 73). Indica afronta ao art. 
896 da CLT e insiste na especificidade da divergência trazida na 
revista.

Não há margem à admissão dos embargos, na medida em que, ao 
contrário do que afirmado pela reclamada, a Constituição da República 
não assegura o princípio do duplo grau de jurisdição, podendo a legis
lação ordinária estabelecer limites à interposição de recursos, inclu
sive por meio de alçada.

Por outro lado, relativamente ao inciso LV do art. 5° da 
Carta Política, não havia mesmo como tê-lo por vulnerado, pois o ins
tituto da alçada recursal não impede o direito de defesa, mas apenas o 
de revisão da decisão de primeiro grau.

Ademais, cumpre observar que o Enunciado n° 356/TST, ao re
gistrar que o art. 2°, § 4o, da Lei n° 5.584/70 foi recepcionado pela 
Constituição da República de 1988, evidencia que a tese esposada nos 
julgados trazidos nas razões da revista encontra—se superada pelo 
atual entendimento desta Corte acerca da matéria.

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia,23 de agosto de 1999.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente da 2' Turma



108 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 164 QUINTA-FEIRA, 26 AGO 1999

Secretaria da 5a Turma

PROC. N° TST-AI-RR-505.381/98.0 4a REGIÃO

Agravante : PIMO TEDESCO S/A
Advogado : Dr. Júlio Fernando Webber
Agravada : ROSALINA FULCHER DE LIMA

DESPACHO
Nos termos do r. Despacho de fl. 45, decidiu a ilustre Presidência do Eg. Tribunal Regio

nal do Trabalho denegar seguimento ao Recurso de Revista da Reclamada, pelo fundamento de incidirem 
os Enunciados n°s 126 e 296/TST, como óbice ao apelo.

Dessa decisão agrava de Instrumento a empresa, pelas razões de fls. 3/4. não 
contraminutadas.

Leitura das razões da Revista leva a concluir inacolhível o presente Agravo.
Com efeito, a irresignação é toda voltada para a caracterização do que é considerado lixo 

urbano, pelo que a Recorrente trouxe jurisprudência detalhando sua natureza, bem como sobre a duração 
da atividade exercida no seu manuseio. São aspectos que, todavia, não foram enfrentados explicitamente 
no acórdão regional. A decisão recorrida de revista já parte da constatação do manuseio de lixo urbano 
sem discutir sua natureza ou a duração do contato com o mesmo, para então, logicamente, concluir peb 
deferimento do adicional respectivo. Não há dúvida tratar-se da hipótese dos Enunciados n°s 296 c 
297/TST.

Não tendo o Recurso de Revista reunido as condições necessárias ao seu processamento, 
inacolhível resta, por conseguinte, o Agravo de Instrumento, ao qual denego seguimento, com base no > 
5° do art. 896 da CLT, em disposições regimentais e em ampla jurisprudência da Corte.

Publique-se.
Brasília-DF, 10 de agosto de 1999.

ARMANDO DE BRITO
Ministro Relator

PROC. N° TST-AI-RR-505,383/98.8 4a REGIÁQ

Agravante : ELEVADORES SUR S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Advogada : Dra. Clarissa Ricciardi de Castilhos
Agravado : NATALÍCIO SILVA DA ROSA

EESEACHQ
Nos termos do r. Despacho de fls. 111/112, decidiu a ilustre Presidência do Eg. Tribunal 

Regional do Trabalho da 4a Região denegar seguimento ao Recurso de Revista da Reclamada, pelo funda
mento, em síntese, de incidirem os Enunciados n°s 126, 221 e 296, dentre outras irregularidades obstati
vas do processamento.

Contra essa decisão interpõe Agravo de Instrumento a mesma parte, pelas razões de fls. 
4/6, não contrariadas. Defende subsistirem os fundamentos invocados quando da apresentação do Recurso 
de Revista. Sem sucesso, porém, como se passa a demonstrar.

A questão afeta ao uso do EPI acha-se solucionada pela ressalva constante da parte final 
da alínea "a" do art. 896 da CLT, já que o Eg. Regional decidiu em estreita consonância com o que dispõe 
o Enunciado n° 289, inviabilizando o conhecimento do Recurso por divergência.

A nulidade do acordo de compensação foi declarada pela Corte de origem, não somente em 
face do descumprimento do art. 60 da CLT, mas também em função das horas extras prestadas regular
mente aos sábados. Cumpria à Recorrente demonstrar a divergência em face desses dois fundamentos, 
não somente quanto ao primeiro. Incidência do Enunciado n° 23.

Por fim, no que respeita às particularidades atinentes ao manuseio de materiais, além de se 
cuidar de matéria eminentemente fático-probatória, tentou-se demonstrar divergência por meio de julgado 
cuja fonte de publicação não foi registrada nas razões do apelo.

Verificando, portanto, que o Recurso de Revista não reunia as condições necessárias para o 
seu processamento, razão não há para o acolhimento do presente Agravo, ao qual, com fulcro no art. 896, 
§ 5°, em disposições regimentais e em ampla jurisprudência da Corte, denego seguimento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de agosto de 1999.

ARMANDO DE BRITO
Ministro Relator

PROC. N°TST-Al-RR-505.385/98.5 4a REGIÁQ

Agravante : SELVINO SILVA DE MELLO
Advogado : Dra. Eryka Albuquerque Farias
Reconente: ANTÔNIO CARLOS BRITES IAQUES
Advogado : Dr. Osvaldo Peruffo

DESPACHO
Nos termos do r. Despacho de fl. 191, decidiu a ilustre Presidência do Eg. Tribunal Regio

nal do Trabalho da 4a Região denegar seguimento ao Recurso de Revista do Embargado-Exeqüente, pelo 
fundamento de não se verificar a ofensa literal aos preceitos de lei apontados e de aplicar-se o Enunciado 
n°221.

Dessa decisão agrava de Instrumento a mesma parte, pelas razões de fls. 2/4, reiterando os 
fundamentos invocados para a apresentação do Recurso obstaculizado, quanto à violação do art. 5o, 
XXXVI, da Constituição.

Não há como acolher o Agravo, entretanto.
Conforme dispõe o § 4o do art. 896 da CLT e orienta o Enunciado n° 266, para que o Re

curso de Revista na fase executória seja admitido, mister se faz a demonstração inequívoca de afronta ao 
texto constitucional, de modo a configurar lesão direta.

O preceito constitucional invocado pelo Reconente na Revista na verdade constitui princí
pio dirigido ao próprio legislador, o qual, por sua natureza convenientemente genérica, não permite a con
figuração de violação frontal, salvo quando ela deriva de negativa literal, por afirmação inversa do que ne
les se encontra estatuído. Não é o caso dos autos.

Ademais, a tese adotada pelo Eg. Regional é fruto de raciocínio inegavelmente lógico e ju

ridicamente consistente, o que vem a revelar a razoabilidade do entendimento, a atrair a aplicação do 
Enunciado n° 221 do TST.

Assim, só por elaborada construção se poderia chegar à conclusão de ter havido lesão da 
lei constitucional, o que se afastaria da literalidade requerida pelo legislador e pelos tribunais para o pro
cessamento da Revista.

Portanto, verificando que o Recurso de Revista não reunia mesmo as condições necessárias 
para o seu processamento, correta conclui-se ser a decisão agravada.

Com base no § 5o do art. 896 da CLT, em disposições regimentais e ampla jurisprudência 
deste Tribunal, denego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de agosto de 1999.

ARMANDO DE BRITO
Ministro Relator

PROC. N° TST-AI-RR-jO5.388/98.6 4a.REGIÁQ

Agravante : CONTRAVIPA - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABALHADORES AUTÔ

NOMOS DAS VILAS DE PORTO ALEGRE LTDA.
Advogada : Dra. Rosa Fátima Schneider de Brum
Agravada : ROSÂNGELA SANTOS DA SILVA

DESEACHQ
O Recurso de Revista da Reclamada, em que se discutia o vínculo de emprego, foi obstado 

na origem, uma vez que a decisão recorrida teria natureza interlocutória, ensejando o Agravo de Instru
mento de fls. 2/15.

Todavia o apelo não merece processamento.
Primeiramente porque o Agravo não se insurge contra o óbice invocado, mas apenas contra 

o acórdão regional. É entendimento pacífico do TST que tal inconformismo deve infirmar as razões que 
obstaram o apelo denegado.

Ademais, incidente na espécie o Enunciado 214/TST, uma vez que efetivamente possui 
cunho interlocutório a decisão regional, como demonstra a parte dispositiva do acórdão, verbis: "dou pro
vimento ao recurso para reconhecer o vínculo de emprego entre a reclamante (...), determinando-se o re
torno dos autos à JCJ de origem a fim de que seja apreciado o restante do mérito." (fls. 98/99).

Logo, nego seguimento ao Agravo de Instrumento, com fulcro nos arts. 896, § 5o, da CLT 
e336doRITST.

Publique-se.
Brasília-DF, 04 de agosto de 1999.

ARMANDO DE BRITO
Ministro Relator

PROC. N" TST-AI-RR-505.397/98.7 2a REGIÁQ

Agravante : LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA MERLI
Advogado : Dr. Emygdio Scuarcialupi
Agravado : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂ

NICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE OSASCO E REGIÃO.
Advogado : Dr. Roodney Roberto de Almeida

DESPACHO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamante contra o r. Despacho de fl. 

56, que inadmitiu o seu Recurso de Revista em face da incidência do Enunciado n° 228 do TST.
Insurge-se o Agravante às fls. 02/08, na tentativa de demonstrar cabível o apelo obstaculi

zado em razão da violação do art. 5o c/c art. 22 da Lei Federal n° 3.999/61 e dos arestos indicados ao dis
senso de tese .

Contudo, não merece prosperar o inconformismo do Agravante.
Com efeito, encontra-se pacificada nesta C. Corte a questão relativa à base de cálculo do 

adicional de insalubridade, mais precisamente no Enunciado de n° 228, o qual dispõe que "o percentual do 
adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT".

Dessa forma, não vislumbro possibilidade de processamento do apelo da Reclamada, tendo 
em vista o óbice do art. 896, "a", in fine, e parágrafo 5o, da CLT (redação anterior vigente à época da 
insurgência).

Ante o exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília-DF, 17 de agosto de 1999.

ARMANDO DE BRITO
Ministro Relator

PROC. N° TST-AI-RR-505.400/98.6 2a REGIÃO

Agravantes: ANTÔNIO DA SILVA E OUTROS
Advogada : Dr* Maria Teresa Maragni Silveira
Agravada: VIAÇÃO TÂNIA DE TRANSPORTES LTDA

DESPACHO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o Despacho de fl. 129. que obstaculi

zou o processamento do Apelo Revisional dos Reclamantes, a teor do Enunciado n° 337,1. desta Corte.
Verifica-se, de plano, que o presente recurso não reúne condições de ser viabilizado, uma 

vez que as cópias do v. acórdão regional de fls. 94/97 e da petição de Recurso de Revista de fls. 98/107. 
apresentadas para a formação do traslado, encontram-se inautênticas, contrariando o imperativo do inciso 
X da Instrução Normativa n° 6/96-TST.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o art. 78, V. do RITST. 
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo.

Publique-se.
Brasília-DF, 9 de agosto de 1999.

ARMANDO DE BRITO
Ministro Relator
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PROC. N° TST-AI-RR-505.401/98.0 2a REGIÃO

Agravante: APARECIDA CONCEIÇÃO ABRÃO
Advogada : Dra. Eliana da Conceição
Agravada: UNIPAR - UNIÃO DE INDÚSTRIAS PETROQUÍMICAS S.A
Advogado : Dr. Dráusio Apparecido Viilas Boas Rangel

DESPACHO
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, Por meio do r. Despacho de fl . 31. 

denegou seguimento ao Recurso de Revista da Reclamante, ao fundamento de que incide o óbice do 
Enunciado n° 337 da Súmula desta Eg. Corte.

A Autora, inconformada, interpõe o presente Agravo de Instrumento, pretendendo o des
trancamento de seu Recurso de Revista de fls. 22/30.

Entretanto, ao compulsar os autos, verifiquei que não foi trasladada a certidão de publica
ção do r. Despacho denegatório, peça essencial à compreensão da controvérsia, nos termos da Letra "a" do 
inciso IX da Instrução Normativa n° 06/96/TST e do Enunciado n° 272 da Súmula /TST.

Portanto, com fulcro no § 5° do art. 896 da CLT, nego seguimento ao Agravo de Instru
mento da Reclamante.

Publique-se.
Brasília-DF, 05 de agosto de 1999.

ARMANDO DE BRITO
Ministro Relator

PROC. N° TST-AI-RR-505.403/98.7 2a REGIÃO

Agravante: MURILO CÉSAR TEIXEIRA
Advogada : Dr1 Marlene Ricci
Agravada : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. José Luiz Bicudo Pereira

CESEACHQ
O Egrégio TRT da 2a Região, no julgamento do Recurso Ordinário do Reclamante, rejeitou 

a preliminar de cerceamento de defesa por indeferimento de perguntas formuladas às testemunhas, sob o 
fundamento de que não consignadas em ata as perguntas indeferidas, pelo que inviável aferir-se sua perti
nência. Registrou, ainda, a desnecessidade de realização de nova perícia, porquanto suficientemente eluci
dada a matéria.

O Demandante manifestou Recurso de Revista às fls. 61/68, sustentando, em síntese, que o 
acórdão regional teria analisado a preliminar superficialmente. Indicou ofensa aos arts. 125, 165, 344, 
398,416, § 2°, e 867 do CPC e 5o, LV, da Constituição Federal e transcreveu arestos para configuração de 
divergência jurisprudencial.

Denegado seguimento ao Recurso pelo r. despacho de fl. 69, a parte interpõe Agravo de 
Instrumento, reiterando os fundamentos da Revista.

Irretocável a decisão agravada. Observa-se, inicialmente, não ter havido emissão de tese 
na decisão regional acerca da alegada ofensa aos arts. 125, 165, 344, 398, 416, § 2o, e 867 do CPC, care
cendo o tema do necessário prequestionamento, a teor do Enunciado n° 297/TST.

Por outro lado, ao rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa, o Colegiado registrou os 
motivos de tal conclusão, no sentido de que restava inviável avaliar se realmente pertinentes as perguntas 
indeferidas em audiência, porquanto não consignadas em ata. Considerou, ainda, que a matéria já havia 
sido suficientemente elucidada quando da efetivação da perícia, sendo desnecessária a realização de outra. 
Dessa forma, não se vislumbra ofensa direta ao art. 5°, LV, da Constituição Federal.

Registre-se que não logrou o Reclamante demonstrar a existência de divergência jurispru
dencial. O primeiro aresto de fl. 65 e o segundo de fl. 66 são por demais genéricos, não abordando especi
ficamente os aspectos da necessidade de apreciar-se a pertinência das perguntas formuladas às testemu
nhas e da existência de prova pericial a elucidar a controvérsia. Incidência do Enunciado n° 296/TST. Os 
demais julgados transcritos no Recurso são inservíveis, seja porque oriundos de fonte não autorizada, seja 
porque não atendem à orientação contida no Enunciado n° 337/TST.

Ante o exposto, com fulcro no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o art. 336, caput, do RITST, 
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 10 de agosto de 1999.

ARMANDO DE BRITO
Ministro Relator

PROC. N° TST-AI-RR-505.405/98.4 5’ REGIÃO

Agravante: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. - BANEB
Advogados: Dr. Anderson Souza Barroso e José Alberto Couto Maciel
Agravado : JOÃO DE DEUS GOMES MELO
Advogado : Dr. Carlos Roberto de Melo Filho

DESPACHO
Trata-se de Agravo de Instrumento em fase de execução interposto contra o r. Despacho de 

fl. 81, que denegou seguimento ao Recurso de Revista do Reclamado, porque não demonstrada a nulidade 
processual articulada.

O presente apelo, contudo, não merece prosperar.
Em suas razões revisionais (fls. 73/80), o Banco argúi negativa de prestação jurisdicional, 

ao argumento de que o Regional não teria enfrentado as questões veiculadas no Agravo de Petição e tam
pouco nos Embargos Declaratórios. Aponta violação dos arts. 5°, incisos XXXV, LIV e LV; e 93, inciso 
IX, da Constituição Federal.

Contudo, ergue-se obstáculo intransponível à apreciação do Agravo, consubstanciado no 
Verbete Sumular n° 272 deste Eg. Tribunal Superior, uma vez que a parte interessada na formação do Ins
trumento deixou de trasladar peça indispensável à discussão dos autos, qual seja, o acórdão prolatado por 
ocasião do julgamento dos Embargos Declaratórios opostos ao Agravo de Petição. Dessa forma, inviável 
verificar se o Regional enfrentou ou não os temas ensejadores da suposta negativa de prestação 
jurisdicional.

Frise-se por oportuno que, consoante o item XI da Instrução Normativa n° 06/96, "cumpre 
às partes velar pela correta formação do instrumento, não comportando a conversão do agravo em diligên-
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cia para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Por todo o exposto, com fulcro no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o art. 78, V, do RITST, 

NEGO SEGUIMENTO ao Agravo.
Publique-se.
Brasília-DF, 10 de agosto de 1999.

ARMANDO DE BRITO
Ministro Relator

PROC. N° TST-AI-RR-505.408/98.5 5* REGIÃO

Agravante: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. - EMBASA
Advogada : Dra. Tânia Maria Rebouças
Agravado : TEODOMIRO DOS SANTOS
Advogado: Dr. Edison Casal

DESPACHO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada contra o r. Despacho de fl. 

57, que denegou seguimento ao seu Recurso de Revista.
Em suas razões revisionais, a Demandada alega serem indevidas as diferenças relativas ao 

abono pecuniário, bem como improcedente o pedido de promoção. Aduz que os Dissídios Coletivos de 
1993 e 1994 foram julgados extintos sem julgamento do mérito, o que invabilizaria a pretensão do 
Reclamante.

O presente apelo, contudo, não merece prosperar.
O Eg. Regional, ao julgar os Embargos Declaratórios consignou, à fl. 49, que as diferenças 

do abono pecuniário não teriam origem nos Dissídios Coletivos apontados pela parte, cuja eficácia fora 
suspensa por aquele Tribunal, mas sim no art. 143 da CLT e nos termos da Cláusula 5a do instrumento co
letivo de 1992. De sorte que as articulações da Reclamada têm suporte jurídico diverso do adotado pelo 
Regional, inviabilizando a análise pretendida.

Por fim, o Regional não emitiu tese acerca do tema promoção, o que impossibilita o seu 
exame, conforme orientação inscrita no Enunciado n° 297/TST.

Por todo o exposto, com fulcro no art. 896, § 5o, da CLT, c/c o art. 78, V, do RITST, 
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo.

Publique-se.
Brasília-DF, 10 de agosto de 1999.

ARMANDO DE BRITO
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-505.494/98.1

Agravante : SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado : Dr. Márlio Uchôa Cavalcanti
Agravada : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto

DESPACHO
O Reclamante interpõe o Agravo de Instrumento de fls. 2/9. Porém, não se verifica, nos 

presentes autos de Agravo de Instrumento, o traslado de qualquer procuração ou substabelecimento do 
Agravante outorgando poderes ao nobre subscritor do Agravo de Instrumento. Não se verificam também O 
traslado das seguintes peças essenciais: acórdão regional. Recurso de Revista, despacho agravado, e 
certidão de publicação do despacho. Em se tratando dê peças indispensáveis, não há como se conhecer do 
Agravo para a subida de Recurso de Revista, conforme o Enunciado 272 do TST. ó art. 897. § 5°. da CLT 
e Instrução Normativa do TST n° 6/96. itens IX e XI.

Cabe salientar, nos termos dos itens IX e XI. da Instrução Nonnativa 6/96 do TST. que 
deve o Agravo de Instrumento ser instruído com as peças essenciais e obrigatórias, cabendo ao Agravante 
velar pela correta formação do Instrumento, não comportando a conversão do Agravo em diligência para 
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Isso posto, com fulcro nó § 5° do art. 897 da CLT. no Enunciado 272 do TST e na 
Instrução Normativa do TST n° 6/96. itens IX e XI. NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília. 17 de agosto de 1999.

LEVI CEREGATO (Juiz Classista Convocado-Relator)

PROC. N° TST-A1-RR-562.754/1999.1 2a REGIÃO

Agravante: ELUMA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogada : Dr. Dráusio Apparecido Viilas Boas Rangel
Agravado : JOÃO CÍCERO NOLIVAIKO
Advogado: Dr. Edson Messias Loureiro dos Santos

DESEACHQ
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto peia Reclamada contra o r. Despacho de fl. 

39, que denegou seguimento ao seu Recurso de Revista de fls. 33/38, com fulcro no Enunciado n° 126 do 
TST.

Entretanto, diante da análise dos autos, verifica-se a ausência do traslado de peças obriga
tórias à formação do Agravo de Instrumento e essenciais para compreensão da controvérsia ora em dis
cussão, notadamente da guia de recolhimento do depósito recursal e da certidão de publicação do acórdão 
regional, nos termos do Enunciado 272/TST e do artigo 897, § 5°, I, e § 7°, da CLT, acrescentados pela 
Lei n° 9.756/98.

Ainda que assim não fosse, a questão levantada pela Reclamada no apelo revisional impli
caria o reexame fático-probatório dos autos, incabível em sede de Recurso de Revista , a teor do Enuncia
do n° 126 do TST.

Ante o exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, com fulcro no 
artigo 896, § 5o, da CLT c/c o art. 78, V, do RITST.

Publique-se.
Brasília-DF, 17 de agosto de 1999.

ARMANDO DE BRITO
Ministro Relator

PROC. N° TST-A1-RR-562.757/1999.2 2a REGIÃO

Agravante: LUCIANO WERTHEIM S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
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Advogada : Dr3. Dinamara Silva Fernandes
Agravado: JERSON JOSÉ DOS SANTOS
Advogado: Dr.Antônio Rosella

DESEACHQ
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada contra o r. Despacho de fl. 

49, que denegou seguimento ao seu Recurso de Revista, com fulcro nos Enunciados n° 126 e 296 do TST.
O Autor, inconformado, interpõe o presente Agravo de Instrumento, pretendendo o des

trancamento de seu Recurso de Revista de fls. 32/48.
Entretanto, diante da análise dos autos, verifica-se a ausência do traslado de peça obrigató

ria à formação do Agravo de Instrumento e essencial para compreensão da controvérsia ora em discussão, 
notadamente a cópia da contestação, nos termos do Enunciado 272/TST e do artigo 897, § 5 ,1, e § 7°, 

da CLT - redação introduzida pela Lei n° 9.756/98.
Ainda que assim não fosse, a questão levantada pela Reclamada no apelo revisional impli

caria o reexame fático-probatório, incabível em sede de Recurso de Révista , a teor do Enunciado n° 126 

do TST.
Ante o exposto, com fulcro no art. 896, § 5o, da CLT, c/c o art. 336, caput, do RITST, 

NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília-DF, 17 de agosto de 1999.

ARMANDO DE BRITO
Ministro Relator

PROC. N° TST-Al-RR-562.758/99,6 2 a REGIÃO

Agravante : EMPRESA PAULISTA DE TÁXI LTDA.
Advogada : Dr. Domingos Tommasi Neto
Agravado : ADIB JORGE
Advogada : Dr3 Márcia Alves de Campos Soldi

DESEACHQ
Agravo de Instrumento interposto contra o Despacho de fl. 12, que denegou seguimento ao 

apelo revisional da Empresa Paulista de Táxi Ltda., em face da incidência do Enunciado n° 214/TST na 
hipótese.

Efetivamente, o v. acórdão regional de fls. 9/12 é irrecorrível de imediato, uma vez que a 
Eg. 10a Turma Regional deu provimento ao Recurso do Reclamante para "reconhecer a relação emprega
ticia celetista. Retornem os autos à junta de origem para a apreciação de toda a controvérsia, prosse
guindo-se como de direito".

Logo, em se tratando de decisão interlocutória não terminativa do feito, tem plena aplica
ção o disposto no Enunciado n° 214/TST, óbice inafastável ao processamento da Revista.

Ante o exposto, com fulcro no art. 896, § 5o, da CLT, c/c o art. 336, caput, do RITST, 
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 18 de agosto de 1999.

ARMANDO DE BRITO
Ministro Relator

PROC. N° TST-AI-RR-562.763/99,2 2a REGIÃO

Agravante: EVERALDO CELESTINO DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Maciel José de Paula
Agravada : DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS ANHEMBI LTDA.
Advogado : Dr. Aristides Barbosa Faria

DESEACHQ
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 2/13) interposto contra o r. Despacho de fl. 111, 

que denegou seguimento ao Recurso de Revista do Reclamante, ante a incidência do óbice do Enunciado 
n" 126 desta Corte.

Houve oferta de contraminuta da Agravada às fls. 116/123.
Em seu apelo de revisão (fls. 92/102), o Demandante, com fulcro no art. 896, “a" e "c", da 

CLT, invoca ofensas constitucionais e legais e traz arestos a confronto.
No entanto, a argumentação desenvolvida pelo Autor não prospera. Verifica-se que o ora 

Agravante não obtém sucesso ao tentar demonstrar a divergência ensejadora da admissibilidade da Revis
ta, e as indigitadas violações, visto que se limita a transcrever as razões do apelo trancado, promovendo 
repetição cansativa dos argumentos e questionando a avaliação probatória realizada pelo Eg. Regional.

Efetivamente, conforme se depreende da decisão de fls. 87/90, o Colegiado de Origem, ao 
concluir pela mantença da integralidade da sentença que indeferira o pleito em que se postulava o reco
nhecimento do vínculo de emprego entre as partes, formou seu convencimento com base no depoimento 
pessoal do Autor e na inquirição de testemunhas. Assim sendo, a Corte revisora fundamentou sua decisão 
com esteio no conjunto fático-probatório dos autos, cujo reexame por esta Alta Corte é vedado, a teor do 
Enunciado n° 126/TST. Assim, não se configura a divergência com os arestos transcritos às fls. 99/100, 
bem assim restam ilesos os dispositivos tidos nas razões da Revista como afrontados, acerca dos quais o 
Autor apenas tece considerações genéricas.

Por todo o exposto, com supedâneo no § 5° do art. 896 da CLT, c/c o art. 78, V, do RITST, 
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo.

Publique-se.
Brasília-DF, 18 de agosto de 1999.

ARMANDO DE BRITO
Ministro Relator

PROC. N° TST-A1-RR-562.764/99.6 2a REGIÃO

Agravante : ROSANA DA SILVA PINHEIRO MOLINARI
Advogado : Dr. Carlos Pereira Custódio
Agravada : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

PRODAM - SP
Advogado : Dr. José Carlos Rodrigues Pereira do Vale

DESEACHQ
O Eg. TRT da 2a Região entendeu que a Reclamante foi readaptada à empresa em função 

diversa da que exercia anteriormente, inexistindo direito à estabilidade pleiteada. Consignou, ainda, esta
rem prescritas as parcelas relativas ao tempo em que era digitadora e serem indevidos os honorários ad
vocatícios. (fls. 78/80).

O Recurso de Revista da Reclamante de fls. 81/82 foi obstado pelo r. Despacho de fl. 85, 
ante a inocorrência de ofensa legal e a incidência do Verbete 126/TST, ensejando o Agravo de Instrumen
to de fls. 2/6.

Todavia o apelo não merece processamento.
Salientou a Reclamante no seu arrazoado obstado, que a alteração das atividades da Recor

rente poderia gerar prejuízo financeiro, daí por que a manutenção da condenação importaria em lesão aos 
arts. 9o e 468 da CLT e 5o, II, da Carta Magna.

Tal alegação, contudo, encontra o óbice do Enunciado 297/TST, na medida em que o Regi
onal não se manifestou acerca de prejuízo ao trabalhador. Investigar a possibilidade aduzida no arrazoado 
obstado, em sede extraordinária, é inviável a teor do Verbete 126/TST, que veda o revolvimento do con
junto fático-probatório.

A teor dos arts. 896, § 5o, da CLT e 836 do RITST, nego seguimento ao Agravo de 
Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de agosto de 1999.

ARMANDO DE BRITO
Ministro Relator

PROC. N° TST-AI-RR-562.765/99.0 2a REGIÃO

Agravante: CENTRO ISRAELITA DE ASSISTÊNCIA AO MENOR - CIAM
Advogado : Dr. Ibraim Calichman
Agravado : ROQUE JOSÉ DA ROCHA FILHO
Advogado : Dr. Marcos C. N. Batista

DESEACHQ
Nos termos do r. Despacho de fl. 105, decidiu a ilustre Presidência do Eg. Tribunal Regio

nal do Trabalho denegar seguimento ao Recurso de Revista do Reclamado, pelo fundamento de incidirem 
os Enunciados n°s 126 e 333/TST, como óbice ao apelo.

Dessa decisão agrava de Instrumento o CIAM, pelas razões de fls. 03/07, não 
contraminutadas.

Leitura das razões da Revista leva a concluir inacolhível o presente Agravo.
Com efeito, a irresignação inicial é contrária à condenação às horas extras, deferidas pelo 

Regional com base no conjunto fático-probatório dos autos. Dessa forma, não prosperam as alegações em 
tomo da validade do depoimento testemunhal. Incide o Enunciado n° 126/TST.

De outra sorte, o Eg. Regional consignou, à fl. 45, que a impugnação oferecida pelo Recla
mado, no concernente à juntada do instrumento normativo aos autos, deu-se quanto à forma e não ao con
teúdo. Ora, a decisão recorrida reflete a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, no sentido da 
validade dos documentos, mesmo em fotocópia não autenticada, se comuns às partes e cujo conteúdo não 
é impugnado. Cumpre destacar os seguintes precedentes: E-RR-I63.153/95, Ac. 381/97, DJ 21.03.97, 
Min. Vantuil Abdala, decisão unânime; E-RR-83.241/93, Ac. SDI 2849/96, DJ 14.06.96, Min. Manoel 
Mendes, decisão unânime; E-RR-8.256190, Ac. SDI 2658/93, DJ 20.05.94, Min José C. da Fonseca, deci
são unânime; E-RR-110.479/94, Ac. SDI 2228/96, DJ 08.11.96, Min. Vantuil Abdala, decisão unânime; 
RR-115.844/94, Ac. 2a T 6140/94, DJ 24.02.95, Min. João Tezza, decisão unânime.

Incide na espécie o Enunciado n° 333, como óbice ao conhecimento do Recurso por diver
gência. Consectário lógico é que, sendo esta a postura da Corte a respeito da matéria, não há como reco
nhecer a apontada violação legal, dada a razoabilidade do entendimento.

Não tendo o Recurso de Revista reunido as condições necessárias ao seu processamento, 
inacolhível resta, por conseguinte, o Agravo de Instrumento, ao qual denego seguimento, com base no § 
5o do art. 896 da CLT, em disposições regimentais e em ampla jurisprudência da Corte.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de agosto de 1999.

ARMANDO DE BRITO
Ministro Relator

PROC, N° TST-AI-RR-562.766/99.3 2a REGIÃO

Agravante : JUSCELINO DE SOUZA
Advogado: Dr. Joaquim Dias Neto
Agravada : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S/A
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto

DESPACHO

Discute-se nos autos o direito do Reclamante à equiparação salarial com o paradigma indi
cado na inicial, bem assim ao pagamento de diferenças salariais até a referida equiparação.

O Eg. TRT da 2a Região, pelo v. acórdão de fl. 26, negou provimento ao Recurso Ordiná
rio, sob o fundamento de que o Demandante inovara em sua peça recursal ao afirmar ser funcionário mais 
antigo nas funções do que o paradigma. Consignou, ademais, ter restado comprovado que a empresa tinha 
plano de cargos e salários em consonância com o disposto no art. 461 da CLT e com o Enunciado n° 
231/TST.

O Recurso de Revista do Reclamante, de fls. 27/29, foi obstado pelo r. Despacho de fl. 30, 
ante a incidência do Verbete n° 126/TST, ensejando o Agravo de Instrumento de fls. 2/5.

Todavia o apelo não merece processamento.
Salientou o Reclamante na Revista que o plano de cargos e salários da empresa não teria 

validade. Indicou violação dos arts. 461 da CLT, 302 do CPC e contrariedade ao Enunciado n°68/TST.
Não há margem a vislumbrar-se contrariedade ao Enunciado n° 68 da Súmula desta Corte, 

pois o Egrégio Regional de origem não apreciou a matéria em discussão nos autos sob o prisma da orien
tação contida no referido Verbete. Por outro lado, não se manifestou acerca da alegada ofensa ao art. 302 
do CPC. Incidência do Enunciado n° 297/TST.

Registre-se, outrossim, que, para se concluir pela validade ou não do plano de cargos e sa-
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lários da Reclamada, necessário seria o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, procedi
mento vedado pelo Verbete 126/TST. Inviável, dessa forma, aferir-se vulneração do art. 461 da CLT.

A teor dos arts. 896, § 5o, da CLT e 836 do RITST, nego seguimento ao Agravo de 
Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 17 de agosto de 1999.

ARMANDO DE BRITO
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-562.858/99.1
Agravante: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A

Advogado: Dr. Narciso Ferreira
Agravados: MARCOS CEZAR LAGOS DOIN e FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA 

Advogado: Dr. Eliton Araújo Carneiro
dêseaêhq

O Banco do Estado do Paraná S/A, inconformado com a r. decisão regional, que julgou 
parcialmente procedentes os embargos de terceiro por ele interpostos, mantendo a penhora realizada nos 
autos da reclamação trabalhista, interpôs recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 
896 da CLT. Assevera o Banco, ora agravante, em seu apelo revisional, que a penhora em favor de MAR
COS CEZAR LAGOS DOIN incidiu sobre imóvel vinculado em hipoteca cedular de segundo grau em 
favor do recorrente, por meio de Escritura Pública de Instituição de Garantia Hipotecária a Contratos de 
Abertura de Crédito Fixo com Garantia Real - Finame, lavrada no tabelionato do Distrito de Paiquerê 

Londrina.
O inconformismo da parte, todavia, não merece guarida.
A decisão contra a qual se insurge o Banco apreciou Agravo de Instrumento interposto 

contra sentença proferida em embargos de terceiro que, por sua vez, manteve a penhora sobre o bem imó
vel supra citado, encontrando-se a hipótese, portanto, dirimida à luz da jurisprudência majoritária desta 
Corte e consolidada no Enunciado 218 da Súmula desta Corte, que preconiza a impossibilidade de cabi
mento de recurso de revista contra acórdão regional prolatado em agravo de instrumento.

Ante o exposto, e com fulcro nos arts. 336 do RITST e 557, caput Lei 9756/98, NEGO SE

GUIMENTO ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 1999.

ANTONIO MARIA THAUMATURGO CORTIZO
Relator

PROC. N° TST-AIRR-562.859/99.5
Agravante: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
Advogado: Dr. Narciso Ferreira
Agravados: JAILTON MENDES DOS SANTOS e FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA 
Advogado: Dr. Eliton Araújo Carneiro

DESPACHO
O Banco do Estado do Paraná S/A, inconformado com a r. decisão regional que julgou par

cialmente procedentes os embargos de terceiro por ele interpostos, mantendo a penhora realizada nos au
tos da reclamação trabalhista, interpôs recurso de revista, com fundamento nas alíneas "a1 e "c" do art. 896 
da CLT. Assevera o Banco, ora agravante, em seu apelo revisional, que a penhora em favor de JAILTON 
MENDES DOS SANTOS incidiu sobre imóvel vinculado em hipoteca cedular de segundo grau em fa
vor do reconente, por meio de Escritura Pública de Instituição de Garantia Hipotecária a Contratos de 
Abertura de Crédito Fixo com Garantia Real - Finame, lavrada no tabelionato do Distrito de Paiquerê 
Londrina.

O inconformismo da parte, todavia, não merece guarida.
A decisão contra a qual se insurge o Banco (fls.39/41) apreciou Agravo de Instrumento in

terposto contra despacho que indeferiu o processamento do Agravo dc Petição (fls. 29/30), encontrando
se a hipótese, portanto, dirimida à luz da jurisprudência majoritária desta Corte e consolidada no Enuncia
do 218 da Súmula desta Corte que preconiza a impossibilidade de cabimento de recurso de revista contra 
acórdão regional prolatado em agravo de instrumento.

Ante o exposto, e com fulcro nos arts. 336 do RITST e 557, caput Lei 9756/98, NEGO SE
GUIMENTO ao agravo.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 1999.

ANTONIO MARIA THAUMATURGO CORTIZO
Relator

PROC. N° TST-AIRR-562.860/99.7
Agravante: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A

Advogado: Dr. Narciso Ferreira
Agravados: AMAURI MENDES e FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA
Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues Formigoni

DESPACHO

O Banco do Estado do Paraná S/A, inconformado com a r. decisão regional que deixou de 
conhecer do seu agravo de petição por deserto, interpôs recurso de revista. Em seu apelo revisional, sus
tenta o reclamado, ora agravante, violação do inciso XXXV do art. 5o e 93, IX, da Constituição Federal, 
por entender que a penhora recaiu sobre imóvel vinculado em hipoteca cedular de segundo grau em favor 
de AMAURI MENDES. Sustenta, assim, a impenhorabilidade do imóvel hipotecado.

A despeito do inconformismo demonstrado pela parte, não merece qualquer reparo o r. 
despacho denegatório.

O d. colegiado de origem, ao apreciar a controvérsia, concluiu pelo não conhecimento do 
agravo de petição por deserto, em virtude da ausência de comprovação do pagamento de custas.

Inexiste, assim, qualquer violação dos dispositivos constitucionais invocados, na medida 
em que cabe ao juiz analisar previamente os pressupostos de recorribilidade.

A decisão regional encontra-se respaldada, pois, no parágrafo 4o do art. 789 da CLT.
Ante o exposto, e com fulcro nos arts. 336 do RITST e 557, caput do CPC, com a redação 

dada pela Lei 9756/98, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 1999.

ANTONIO MARIA THAUMATURGO CORTIZO
Relator

PROC. N° TST-RR-331.384/96.8 6*. REGIÃO

Recorrente: ELSON SOUTO E CIA. LTDA
Advogado : Dr. Jairo Aquino
Recorrido: JOSÉ PEDRO DA SILVA
Advogada : Dra. Sandra Ribeiro de Oliveira

deseaçhq
Segundo entendeu o Eg. TRT da 6* Região, no caso dos autos, o período despendido entre 

uma viagem e outra, porque considerado à disposição do empregador, seria devido como extra, na medida 
em que o pernoite comprovado como habitual ocorria em localidade fora da rota do motorista 
Reclamante.

Em sede declaratória, a empresa buscou o pronunciamento explícito do Juízo a respeito da 
aplicabilidade de norma coletiva em vigor, segundo a qual referido intervalo não seria computado como 
jornada extraordinária.

Todavia, entendeu o Colegiado de origem que a cláusula normativa em questão referir-se
ia exclusivamente ao intervalo entre tumos, pelo que inaplicável à hipótese em exame, na qual se discute 
o intervalo entre viagens.

Mediante Recurso de Revista, a parte inconformada tenciona alcançar a reforma do julgado 
regional, mas os paradigmas que oferece a cotejo, para fins de caracterização de dissenso interpretativo. 
não abarcam o aspecto do pernoite em localidade fora da rota habitual, enquanto fator determinante da ex
cepcionalidade reconhecida na origem, de maneira que incidente, no particular, o Enunciado 296/TST

Por outro lado, não há indicativo algum de que o instrumento coletivo cuja exegese se pre
tende uniformizar seja de abrangência tal que exceda a jurisdição do Tribunal "a quo”. de sorte a viabili
zar o Apelo de natureza extraordinária, a teor do disposto na alínea ”b" do art. 896 consolidado, com a re
dação estabelecida pela Lei n° 9.756/98.

Assim, no exercício da faculdade agilizadora conferida ao Relator do feito pelo § 5o do 
mesmo art. 896 da CLT e pelo art. 332 do RITST, nego seguimento ao Recurso.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de agosto de 1999.

ARMANDO DE BRITO
Ministro Relator

PROC, N° TST-RR-331395/96.8 3* REGIÃO

Recorrente: SANKYU S/A
Advogada : Dra. Maria Regina Lopes de Moura
Recorrido: ROGER LOUIS VALENT
Advogada : Dra. Jeovana Aparecida R.A. Dias

DESPACHO

O Eg. TRT da 3a Região considerou serem devidas ao Reclamante diferenças, a título de 
horas extras, em decorrência de distintas situações, a saber: a prestação de trabalho em turnos de reveza
mento e consequente utilização do divisor 180 para o cálculo do salário-hora; o dispêndio diário de tempo 
adicional à jornada no percurso de área interna considerada de difícil acesso, segundo os critérios do 
Enunciado 325/TST; o computo do período destinado à marcação de ponto, excedente de cinco minutos; e 
habitualidade de trabalho noturno, sem considerar a ficção legal da hora reduzida. Quanto aos descontos 
efetuados para fins de custeio de seguro de vida, porque não autorizados pelo empregado, foi determinada 
a devolução dos valores respectivos.

Pela via do Recurso de Revista, pretende a empresa alcançar a reforma do assim decidido. 
Ocorre que, quanto aos temas do regime em tumos e do adicional noturno, a controvérsia implica a inter
pretação de Ácordo Coletivo de Trabalho vigente entre as partes, cuja obrigatoriedade não excede a Juris
dição do Tribunal "a quo", de maneira que não se amolda a hipótese presente à previsão literal da alínea 
"b" do art. 896 consolidado (redação da Lei n° 9.756/98).

No que concerne à horas "in itinere", a própria jurisprudência iterativa e atual da E. SDI 
consagra entendimento coincidente com a tese desenvolvida pelo E. Regional a respeito, às fls. 258 dos 
autos: E-RR-115.071/1994, Ac.5017/97 Min. Cnéa Moreira, DJ 27.03.98, decisão unânime (EPC - Eng. 
Projetos Cons. Ltda.); E.-RR-l56.048/1995, Ac.3737197, Min. Nelson Daiha, DJ 19.09.97, decisão unâni
me; E-RR-179.874/1995, Ac.3608/97, Min. Vantuil Abdala, DJ 12.09.97, decisão unânime; 
E-RR-150.449U994, Ac.2197/97, Min. Ronaldo Leal, DJ 06.06.97, decisão unânime; E-RR-158398/1995, 
Ac.2203/97, Min. Ronaldo Leal, DJ 30.05.97, decisão unânime; E-RR-138.266/1994, Ac.0713/97, Min. 
Nelson Daiha, DJ 04.04.97, decisão por maioria.

Igualmente, a questão afeta ao registro horário mostra-se coincidente, em sua conclusão, 
com o posicionamento predominante na Corte Superior: E-RR-144551H994, Ac.3916/97, Min. Francisco 
Fausto, DJ 10.10.97, decisão unânime; E-RR-148050/1994, Ac.4110/97, Min. Francisco Fausto, DJ 
19.09.97, decisão unânime; E-RR-160652/1995, Ac.2073/97, Min. Francisco Fausto, DJ 06.06.97, deci
são unânime, E-RR-34983/1991, Ac.3587/96, Min. José L. Vasconcellos, DJ 09.08.96, decisão unânime; 
E-RR-86590/1993, Ac.2159/96, Min. Manoel Mendes, DJ 08.11.96, decisão unânime; E-RR-51974/1992, 
Ac.1480/96, Min. VantuilAbdala, DJ 17.05.96 decisão unânime.

A respeito da aplicabilidade do divisor 180 para efeito do cálculo do salário-hora do traba
lhador sujeito a tumos alternados, não logra êxito a Reconente em caracterizar o dissenso interpretativo 
específico, posto que nenhum dos paradigmas transcritos às fls. 289/290 alude a essa excepcional situa
ção. Ao contrário: o primeiro dos três faz referência expressa à prova e os demais respeitam exclusiva
mente a trabalhador borista.

Finalmente, a devolução dos descontos efetuados a título de seguro de vida corresponde à 
exata diretriz do Enunciado 342/TST, porquanto o Verbete em questão apontava para a imprescindibili
dade da autorização do trabalhador - no caso incontroversamente não formalizada.

Em síntese, pois,"o apelo não encontra cabimento, seja ante a literalidade do art. 896, "b" e
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§ 4o, da CLT (redação da Lei 9.756/98), seja em razão da incidência do Enunciado 296/TST relativamente 
ao único tema que poderia ser passível de apreciação em sede extraordinária.

Sendo assim, faço uso da faculdade conferida ao Relator pelo mesmo art. 896 da CLT, §
5o, combinado com o art. 332 do RITST, para negar seguimento à Revista. '

Publique-se.
Brasília-DF, 18 de Agosto de 1999.

ARMANDO DE BRITO
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-333.749/96.6

Reconente : CARLOS ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado : Dr. João Batista Sampaio
Recorrido : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Advogada : Dra. Mima Maria Sartório Ribeiro

DES.E.AÇHQ,
O Ministério Público do Trabalho, às fls. 208/209, suscitou a preliminar de 

não-conhecimento do Agravo ante a ausência de pagamento das custas, tendo em vista o entendimento do 
Enunciado 25 do TST.

Assiste razão ao parquet.
A sentença da Junta, a fl. 131, fixou o valor das custas em R$ 10,00 (dez reais)a cargo do 

Reclamado, que não as recolheu em face do benefício do Decreto-Lei 779/69.
Ocorre que o Enunciado 25 do TST não deixa dúvidas quanto à obrigação de a parte 

vencedora na primeira instância pagar as custas, independentemente de intimação, quando vencida na 
segunda instância, tendo em vista que o Reclamado, vencido na primeira instância, ficara isento.

No caso dos autos, o v. acórdão regional, às fls. 167/170, negou provimento ao recurso do 
Reclamante e deu provimento ao do Reclamado para excluir as parcelas que haviam sido deferidas na 
sentença, ou seja, ajuda-alimentação e honorários advocatícios.

Assim, não vindo aos autos qualquer comprovação do pagamento de custas pelo 
Reclamante, nos moldes do Enunciado 25 do TST, o recurso encontra-se deserto.

Isso posto, com fundamento no referido Enunciado 25/TST e no § 5o do art. 896 da CLT, 
denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 12 de agosto de 1999.
LEVI CEREGATO - Juiz Convocado-Relator

PROC. Nn TST-RR-334.007/96.0 9a REGIÃO

Recorrentes: MARCO AURÉLIO CASETTA e OUTROS
Advogados : Drs. Valdenice Amália Furtado e José Alberto Couto Maciel
Recorrido : ESTADO DO PARANÁ
Procurador : Dr. Pedro Donaiski

DESEACHQ
O Egrégio TRT da 9a Região, pelo v. acórdão de fls. 172/175, deu provimento ao Recurso 

Ordinário do Reclamado e à Remessa ex officio, para, declarando a prescrição bienal do direito de ação, 
extinguir o feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Em suas razões revisionais (fls. 177/221), os Reclamantes alegam que a mudança de regi
me jurídico de celetista para estatutário não acarreta a extinção do vínculo empregatício, pelo que inapli
cável a prescrição bienal. Transcreve arestos para configuração de divergência jurisprudencial.

Admitido o Recurso às fls. 223/224, não foram oferecidas contra-razões.
Opina a douta Procuradoria-Geral do Ministério Público do Trabalho pelo conhecimento e 

desprovimento da Revista (fls. 228/229).
O apelo não merece prosperar. A decisão recorrida encontra-se em harmonia com a atual, 

notória e iterativa jurisprudência desta Corte, no sentido de que a transferência do regime jurídico de cele
tista para estatutário importa na extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a 
partir da mudança de regime. Precedentes: E-RR-220.697/95, Relator Ministro Ronaldo Leal, julgado em 
14/4/98; RR-196.994/95, Ac. 113.031197, Relator Ministro Ângelo Mário, DJU 13/02/98; RR-242.330/96, 
Ac. 7.826/97, Relator Ministro Ursulino Santos, DJU 10/10197; RR-193.981/95, Ac. 7.399/97, Relator 
Ministro Manoel Mendes, DJU 03/10/97. Incide o Enunciado n° 333/TST.

Ante o exposto, com fulcro no § 5o do art. 896 da CLT, c/c art. 78, inciso V, do RITST, 
nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 18 de agosto de 1999.

ARMANDO DE BRITO
Ministro Relator

são unânime; E-RR-96.605/93, Ac.2704/97, Min. Ronaldo Leal, DJ 01.08.97, decisão unânime; 
E-RR-92.722/93, Ac.1134/97, Red. Min. Francisco Fausto, DJ 16.05.97, decisão por maioria; 
E-RR-43.165/92, Ac.3001/96, Red. Min. Moura França, DJ 19.12.96, decisão por maioria. Incide o 
Enunciado rf 333/TST.

Ante o exposto, com fulcro no § 5° do art. 896 da CLT, c/c art. 78, inciso V, do RITST, 
nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 18 de agosto de 1999,

ARMANDO DE BRITO
Ministro Relator

PROC. N°TST-RR-334.014/96.1 3a REGIÃO

Reconente: MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/A
Advogado : Dr. José Horta de Magalhães
Recorrido ; RODRIGO MEDRADO DOS SANTOS
Advogada : Dra. Eliana Maria Henriques Scapin

DESEACHQ
Nos termos do v. acórdão de fls. 183/187, entendeu o Eg. Tribunal Regional do Trabalho 

da 3a Região ser aplicável a correção monetária aos débitos trabalhistas a partir do mês em que prestados 
os serviços.

Dessa decisão recorre de Revista a Reclamada, pelas razões de fls. 189/191. Defende, em 
suma, que o índice de correção monetária deve ser o do vencimento da obrigação, qual seja, o do mês 
subseqüente ao trabalhado. Aponta violação legal e colaciona arestos no intuito de ver configurada diver
gência jurisprudencial.

Exame global do Recurso leva este Relator a fazer uso da faculdade prevista no art. 557 do 
CPC, caput e § 1°-A, na forma do que se segue.

O Eg. Regional determinou a incidência da correção monetária a partir do mês da presta
ção do serviço.

Os arestos trazidos para o confronto (fls. 190/191), regularmente transcritos, rejeitam o ín
dice de reajuste do mês do salário, o que vem a estabelecer o conflito de teses.

A postura adotada por este Tribunal acerca da questão é no sentido de que o pagamento 
dos salários, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido, não está sujeito à correção monetária, e 
que, se essa data limite for ultrapassada, deve incidir o índice da correção monetária do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços. Nesse sentido os seguintes precedentes: E-RR-213544/95, julgado em 
14.04.98, Min. Ronaldo Leal, decisão unânime, E-RR-227830/95, DJ 03.04.98, Min. Leonaldo Silva, de
cisão unânime; E-RR-245482/96, DJ 20.02.98, Min. Vantuil Abdala, decisão por maioria; 
E-RR-285.344/96, Ac. 5475/97, DJ 19.12.97, Min. Cnéa Moreira, decisão unânime; E-RR-216762/95, Ac. 
4682/97, DJ 10.10.97, Min. Rider de Brito, decisão por maioria.

Verifico, portanto, que, além de a Revista merecer conhecimento no particular, a decisão 
recorrida se encontra em manifesto confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal Superior, 
configurando a hipótese prevista no § 1°-A do art. 557 do CPC.

A propósito da aplicabilidade do referido dispositivo do CPC ao Recurso de Revista, ante
cipo-me aos que a puderem negar, considerando a existência de regramento próprio.

Em primeiro lugar, porque, na forma do art. 769 da CLT, apenas em caso de incompatibili
dade com o processo do trabalho, a utilização subsidiária da norma seria vedada. E, considerada a econo
mia e simplificação procedimental que introduz, revela-se, ao contrário, sua perfeita sintonia tanto com os 
ideais que presidem o sistema instrumental trabalhista (art. 765 da CLT e art. 125, inciso II, do CPC), 
quanto com a própria finalidade da Revista - que objetiva permitir a discussão, pelas Turmas, apenas de 
matéria jurídica a respeito da qual nâo tenha sido ainda exercida a função uniformizadora de jurisprudên
cia, haja vista o teor do Enunciado n° 333/TST.

Em segundo lugar, porque tanto o texto da nova norma quanto sua inserção no Código de 
Processo Civil (Título X - DOS RECURSOS - Capítulo VI - DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRI
BUNAL) denotam que, efetivamente, o legislador pretendeu ensejar ao Relator estabelecer uma condição 
para que os recursos, em sua generalidade, cheguem a ir a julgamento, qual seja: a de que a tese jurídica 
levada a debate seja controvertida; ou melhor, que a respeito não haja reiteradamente decidido o Excelso 
Pretório ou os Tribunais Superiores.

Trata-se de medida que visa à agilização do feito, a qual em absoluto não cerceia o direito 
de defesa das partes, na medida em que assegurada a via do Recurso de Agravo.

Conclusivamente, com base no § 1°-A do art. 557 do CPC, c/c o art. 896 da CLT, dou pro
vimento ao Recurso, para determinar que a correção monetária seja aplicada após o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação do serviço.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de agosto de 1999.

ARMANDO DE BRITO
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-334.009/96.5 6a REGIÃO

Recorrente: JOSELMA BARBOSA FERREIRA
Advogada : Dra. Natália Rosângela B. da Silva
Recorrido : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE
Procurador: Dr. José Aniceto de Oliveira

DESEACHQ

Trata-se de Recurso de Revista interposto pela Reclamante contra o acórdão regional de 
fls. 127/129, que negou provimento ao seu Recurso Ordinário, mantendo a sentença que julgara improce
dente a reclamatória.

Em sua razões revisionais (fls. 132/135), a Autora alega que, apesar de o contrato de traba
lho firmado entre as partes ser nulo, as diferenças salariais seriam devidas. Colaciona arestos a favor de 
sua tese.

O apelo, contudo, não merece prosperar.
A decisão recorrida encontra-se em harmonia com a atual, notória e iterativa jurisprudência 

desta Corte, no sentido de que a contratação de servidor público, após 05/10/1988, sem prévia aprovação 
em concurso público, encontra óbice no art. 37, II, da Constituição Federal/88, sendo nula de pleno direi
to, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários dos dias 
efetivamente trabalhados. Esta foi a decisão do Regional, que deve ser mantida. Acrescente-se ainda ine
xistir pedido de saldo de salários. Cumpre destacar os seguintes precedentes: E-RR-202.221/95, Min. Ri
der de Brito, DJ 21.08.98, decisão unânime; E-RR-146.430/94, Min. Vantuil Abdala, DJ 03.04.98, deci-

PROC. N° TST-RR-334,43 3/96.1

Recorrente: MANOEL LUIZ BRAGA VIEIRA
Advogado: Dr. Luiz Carlos R. Vieira
Recorrido: CENTRO TECNOLÓGICO PARA INFORMÁTICA - CTI

Advogado: Dr. Mário A. Furgeri
DESPACHO

O Eg. 15° Regional, mediante o acórdão de fls. 260/64, deu provimento à remessa de oficio 
e ao recurso voluntário da reclamada para excluir da condenação as diferenças salariais concedidas e jul
gar improcedente a reclamatória, por entender inexistir direito adquirido dos trabalhadores ao índice de 
reposição salarial concernente à URP de fevereiro de 1989 e ao IPC de março de 1990.

Inconformado, o reclamante recorre de revista, às fls. 270/83, com apoio em ambas as alí
neas do art. 896 da CLT, alegando que, em se tratando de direito anterior à implantação do regime jurídi
co único, cabe a esta Justiça Especializada dirimir o feito e, no mérito, pretendendo o deferimento de di
versas gratificações e vantagens que considera lhe serem devidas.

Verifica-se, entretanto, que o presente recurso não reúne condições de ser conhecido, pois, 
não obstante ser correto o argumento sustentado pelo recorrente no sentido de que o empregador, quando 
contrata por meio da CLT, despe-se de seu poder de império e equipara-se ao empregador comum passan
do. dai. a sujeitar-se à legislação federal (argumento que, inclusive, está em consonância com orientação 
jurisprudencial firmada pela SDI), este não foi o principal fundamento pelo qual o Eg. Regional concluiu 
improcedente o pedido relativo às diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro/89 e IPC de 

narço/90.
De fato, o acórdão regional consignou, in verbis (fl. 263):
"E, ainda que assim não fora o Egrégio Supremo Tribunal Federal, em sua composição 
plena, julgando a ADI n° 694-DF, proposta pelo Procurador Geral da República contra a
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Resolução Administrativa n° 32, de 09.10.91, do Egrégio Superior Tribunal Militar, que 
autorizara o pagamento da URP de fevereiro a outubro de 1989, julgou ser indevido o refe
rido reajuste, proclamando a constitucionalidade da Lei n° 7730/89. Atento a tal entendi
mento, o Colendo TST cancelou os Enunciados n05 316 e 317 e publicou o 315, relativo ao 
IPC de março de 1990, em face da força erga omnes da decisão acima, não mais reconhe
cendo direito adquirido a quaisquer valores resultantes de alteração de política salarial.
Por conseqüência, indevidas as diferenças salariais e reflexos postulados nesta ação com 
base nos aludidos índices."

Logo, restam prejudicadas as alegações do recorrente em tomo da aplicabilidade ou não da 
legislação federal aos funcionários contratados pela CLT, porquanto este não foi o principal fundamento 
do acórdão regional, conforme já salientado. Assevere-se, ainda, que a matéria relativa aos índices e rea
justes salariais mencionados já esta pacificada por este C. TST.

Quanto à questão de mérito, melhor sorte não assiste ao recorrente, na medida em que seu 
apelo não veio respaldado na invocação de afronta legal ou de dissenso pretoriano. como exigido pelo art. 
896 da CLT.

Diante do exposto, e com respaldo nos arts. 78, inciso V e 332 do RITST, NEGO SEGUI
MENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 1999.

ANTONIO MARIA THAUMATURGO CORTIZO 
Relator

PROC. N° TST-RR-334,434/96.8
Recorrentes: FLÁVIO ROBERTO GONÇALVES CÉSAR E OUTRO
Advogado: Dr. Aristol Manoel Pereira
Recorrida: PAMCARY REGULADORA, CONTROLADORA E INSPETORA DE SERVIÇOS LTDA 
Advogado: Dr. Benedito Antônio de O. Souza

DESEACHQ
O Eg. 12° Regional, mediante o acórdão de fls. 180/6, deu provimento ao recurso ordinário 

da reclamada para julgar improcedente a reclamatória, ao fundamento sintetizado na ementa, in verbis: 
"HORAS DE SOBREAVISO. UTILIZAÇÃO DO 'BIP'. OBRIGAÇÃO DO 
EMPREGADO DE COMUNICAR ONDE PODE SER ENCONTRADO. 
NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Por analogia com o disposto na CLT com rela
ção aos ferroviários, só faz jus à paga de horas de sobreaviso, à base de 1/3 do 
valor hora normal, aquele empregado que é obrigado a permanecer em local 
certo e determinado fora do expediente normal, sem dele se afastar, aguardan
do um chamado que pode acontecer a qualquer momento e que deve ser atendi
do de imediato. Não caracteriza sobreaviso o porte, pelo empregado, do cha
mado 'BIP', que possibilita sua chamada pela empresa a qualquer hora, nem a 
obrigação de comunicar à empresa o endereço ou telefone onde pode ser en
contrado na hipótese de uma emergência fora do expediente normal, pois isso 
não obriga ao empregado permanecer sempre no mesmo local predetermina
do." (fls. 180/81)

Inconformados, os reclamantes ingressam com recurso de revista, às fls. 189/92, preten
dendo a condenação em horas extras, por aplicação analógica do art. 224, § 2°, da CLT. Trazem arestos a 
colação.

Verifica-se, entretanto, que o presente recurso não reúne condições de ser conhecido, eis 
que o acórdão regional decidiu em consonância com a reiterada jurisprudência da E. SDI. firmada na 
Orientação Jurisprudencial n° 49, que assim dispõe:

"HORAS EXTRAS. USO DO BIP. NÃO CARACTERIZADO O 
SOBREAVISO".

Precedentes:
. E-RR 183559/95, Ac.3434/97, Min. Vantuil Abdala, DJ 29.08.97, decisão 
unânime;
. E-RR 106196/94, Ac.144/96, Min. Manoel Mendes, DJ 23.08.96, decisão por 
maioria;
. E-RR 51326/92, Ac.2239/96, Min. Francisco Fausto, DJ 21.06.96. decisão 
por maioria;
. E-RR 6028/90, Ac. 1815/94, Min. José L. Vasconcellos, DJ 23.09.94, decisão 
por maioria;
. E-RR 598/89, Ac. 2575/94, Min. Guimarães Falcão, DJ 16.09.94, decisão 
por maioria; e
. E-RR 3583/90, Ac. 0168/94, Min. Ney Doyle, DJ 15.04.94, decisão por 
maioria.

Diante do exposto, e com respaldo no disposto no Enunciado 333 deste C. TST e nos arts. 
78 inciso V e 333 do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista dos reclamantes.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 1999.

ANTONIO MARIA THAUMATURGO CORTIZO 
Relator

PROC. N° TST-RR-334.436/96.3

Recorrentes: ANADIR DOS SANTOS E OUTRA
Advogado: Dr. Wilson Reimer
Recorrido: HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
Advogado: Dr. Alfredo Alexandre M. Coutinho

DESPACHO
O Eg. 12° Regional, mediante o acórdão de fls. 269/77, deu provimento ao recurso de ofí

cio e ao apelo voluntário para julgar improcedente a reclamatória consignando em sua ementa, in verbis 
(fl. 269):

"NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. INOBSERVÂNCIA AO REQUISITO DO ART. 
37, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EFEITOS EX TUNC. Compatível a declaração 
de nulidade da contratação com efeitos ex tunc desde que desatendido o pressuposto do art. 
37, II. da Constituição Federal.
Invocando-se as teorias civilistas da impossibilidade de restituição do bem. in casu, o re

sultado do trabalho e da vedação ao locupletamento ilícito, a teor dos arts. 158 e 159 do 
Código Civil vigente, a nulidade impõe a paga exclusiva de salário interpretado em sentido 
restrito."
Inconformadas, as reclamantes ingressam com recurso de revista às fls. 279/86 alegando 

que a nulidade do pacto laborai gera efeitos ex nunc. Traz arestos a colação.
Data venta do juízo primeiro de admissibilidade, o recurso não se viabiliza nos estritos 

moldes do permissivo consolidado, eis que as obreiras postulam, in casu, diferenças salariais até o míni
mo legal, bem como outras parcelas decorrentes do vínculo empregatício.

O entendimento expendido na instância percorrida é consentâneo com a atual e farta juris
prudência emanada da SDI desta Corte, no sentido de que são devidos apenas os salários dos dias efetiva
mente trabalhados. Precedentes nesse sentido:

. E-RR 96605/93, Ac. 2704/97, Min. Ronaldo Leal, DJ 01.08.97;

. E-RR 92722/93, Ac. 1134/97, Red. Min. Francisco Fausto, DJ 16.05.97;

. E-RR 43165/92, Ac. 3001/96, Red. Min. Moura França, DJ 19.12.96;

. RR 140267/94, Ac. 1*T 5913/96, Min. Ursulino Santos, DJ 29.11.96;

. RR 131976/94, Ac. 2aT 7708/96, Min. Luciano Castilho, DJ 07.02.97;

. RR 148806/94, Ac. 4*T 8229/96, Min. Moura França, DJ 07.02.97;

. RR 138334/94, Ac. 4T 8209/96, Min. Galba Velloso, DJ 07.02.97; e

. RR 124410/94, Ac. 5"T 5842/96, Min. Orlando T. da Costa, DJ 13.12.96.

Por conseguinte, não se há que cogitar em dissenso pretoriano ou em ofensa a dispositivo 
constitucional sob pena de afronta ao caráter pacificador de jurisprudência desta Corte, haja vista o teor 
do Enunciado 333/TST.

Ante o exposto, e com respaldo no art. 332 do Regimento Interno desta Corte, NEGO SE
GUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 1999.

ANTONIO MARIA THAUMATURGO CORTIZO
Relator

PROC. N° TST-RR-334,442/96.7
Recorrente: RODOVIÁRIO METROPOLITANA LTDA
Advogada: Dra. Maria Fernanda F. Cavalcanti
Recorrido: JAIR BARBOSA DA SILVA
Advogado: Dr. Ednaldo Barbosa de Lima

DESPACHO
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada, às fls. 258/262, suscitando, 

no mérito, que indevidas as horas extras deferidas e que violando o disposto no art. 74, § 1°, da CLT, 
além de colacionar arestos que julga divergentes.

Analisando os pressupostos genéricos de cabimento recursal. verifico que o apelo 
não se viabiliza, porque deserto, senão vejamos: a sentença de primeiro grau (fls. 215/220 ), julgando par
cialmente procedente a reclamação, arbitrou o valor da condenação no importe de RS 10.617,52 (dez mil, 
seiscentos e dezessete reais e cinquenta e dois centavos).

A reclamada, quando de seu recurso ordinário (fls. 226/234), efetuou o depósito re
cursal recolhendo o valor mínimo para interposição do recurso (fl. 235).

O Egrégio Regional não atualizou o valor da condenação, (fls. 253/255)
Em 11.10.96, a reclamada interpôs seu recurso de revista (fls. 258/262), quando vigia 

o mesmo Ato GP n° 631/96, publicado no DJ 05.09.96, o qual estabelecia o importe mínimo de RS 
4.893,72 (quatro mil, oitocentos e noventa e três reais e setenta e dois centavos) para o depósito relativa
mente àquele recurso, ou que complementasse o valor da condenação.

Todavia, a reclamada não fez nem uma coisa nem outra, efetuando o depósito no va
lor de RS 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). Com efeito, a reclamada teria duas opções, nos termos da 
Instrução Normativa n° 3/93 do TST: ou depositava o valor referente ao mínimo legal alusivo ao recurso 
de revista, isto é, RS 4.893,72 (quatro mil, oitocentos e noventa e três reais e setenta e dois centavos) ou a 
importância remanescente atribuída à condenação.

Parece-me que o raciocínio adotado pela empresa foi o de que deveria depositar o va
lor de RS 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) para complementar o valor mínimo exigido para o recurso 
de revista.

Data venia, o posicionamento adotado pela empresa, não é este o entendimento que 
prevalece nesta Corte, pois a IN 3/93, inciso II, letra "b", estabelece que. se efetuado o depósito recursal 
no limite mínimo, deverá a parte complementar o depósito até alcançar o valor remanescente da condena
ção, ou depositar o limite mínimo para cada novo recurso.

Por tais razões, resta flagrante que a reclamada, quando da interposição do presente 
recurso, deveria ter cumprido o disposto na Instrução Normativa 3/93, letra "b", recolhendo o depósito re
cursal no valor da diferença da condenação, ou depositando o valor arbitrado para cada recurso interposto.

Também, no que tange à tempestividade do recurso interposto, verifica-se que o 
mesmo se encontra intempestivo, uma vez que, publicado o acórdão regional em 02.10.96 (quarta-fei
ra), e iniciado o octídio legal em 03.10.96, encerra-se, pois, em 10.10.96. Se foi protocolizado o recur
so de revista apenas em 11.10.96, um dia após o prazo final, tem-se que plenamente intempestivo o 
apelo.

Por todo o exposto, e estando deserta a revista, pertinente o art. 896, § 5°, da CLT c/c 
os arts. 332 do Regimento Interno do TST e 557, caput, do CPC, com a redação dada pela Lei 9756/98 ao 
caso, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 1999.

ANTONIO MARIA THAUMATURGO CORTIZO 
Relator

PROC. N° TST-RR-334.762/96.8
Recorrente: CONSTRUTORA XINGÓ LTDA
Advogada: Dra. Rosângela Alves Ribeiro
Recorrido: VALDEMAR FARIAS MOURA
Advogado: Dr. Raimundo Cézar Aragão

DESPACHO

O Eg. TRT da 20a Região negou provimento ao recurso ordinário da reclamada para man-
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ter a sentença que a condenou ao pagamento de horas extras e dos salários do período estabilitário (fls. 
113/118).

Inconformada, a reclamada indica violados os arts. 818 da CLT e 333,1, do CPC. transcre
ve e acosta arestos (fls. 121/126).

Dois foram os pontos abordados na revista:
O primeiro diz respeito à condenação ao pagamento da estabilidade ao empregado aciden

tado, que o Eg. Tribunal Regional do Trabalho entendeu pela constitucionalidade do art. 118 da Lei 
8213/91 ao presente caso (fls. 116/118). A recorrente trazarestos para o embate de teses (fl. 123).

A matéria, todavia, está superada por notória e atual jurisprudência desta Corte que dispõe 
nos seguintes termos:

"ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DE TRABALHO. É CONSTITUCIO
NAL O ART. 118, DA LEI 8213/91.'
Precedentes:
. E-RR 193141/95, Ac.2364/97, Min. Vantuil Abdala, DJ 06.06.97, decisão unânime; 
(ADIn n° 639-DF - Liminar indeferida, unanimemente, pelo Pleno do STF);
. E-RR 174536/95, Ac.2087/97, Min. Ronaldo Leal, DJ 06.06.97, decisão unânime; e 
. E-RR 179990/95, Ac.2097/97, Min. Rider de Brito. DJ 23.05.97, decisão unânime.

Incide, pois o Enunciado 333 do TST.
O segundo aspecto diz respeito às horas extras, que o Eg. Regional, com base nas provas 

dos autos, concluiu, in verbis (fl. 115):

"Sob o primeiro ângulo da questão, a reconente se sustenta na correta apuração das horas 
excedentes, o que não corresponde com a verdade extraída dos registros acostados com a 
defesa, pelos quais se conclui que, além da quantificação inferior das horas extras efetiva
mente prestadas, ainda não houve a redução da jornada noturna, o que culmina, como não 
poderia deixar de ser, em pagamento a menor do quantum devido.
Já no segundo aspecto do recurso, a reconente se afasta do que dos autos consta, ao susten
tar ausência de prova da extrapolação da jornada e conseqüente ausência de suporte ao de
ferimento de sua remuneração.
Ao defender-se, a reconente fez juntar ao processo os já mencionados registros de ponto, 
reconhecidos pelo autor/reconido como regulares e reais suas anotações, vindo a condena
ção nas diferenças a serem apuradas, como também já dito, nos mesmos documentos, uma 
vez que deferidos os pagamentos das horas excedentes, compensando-se os pagamentos a 
idênticos títulos, cuja comprovação resta também acostada ao feito."

A reclamada aponta como violados os arts. 818 da CLT e 333, 1, do CPC, que não foram 
tratados pelo acórdão regional, incidindo, pois, o Enunciado 297 do TST. Ademais, os arestos colaciona
dos restam prejudicados, diante da natureza fático-probatória da matéria dos autos (Enunciado 126/TST).

Pelo exposto, e com supedâneo nos arts. 78, V, e 332 do Regimento Interno do TST e 896, 
§ 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 1999.

ANTONIO MARIA THAUMATURGO CORTIZO 
Relator

PROC. N° TST-RR-334.772/96.1
Recorrente: ANGELO RENATO MARINHO BENFICA
Advogado : Dr. Art Tourinho
Recorrida : MECON - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIMITADA
Advogado : Dr. Paulo Roberto da Silva Onety

despacho
O Eg. 5° Regional (fls. 122/124) manteve a sentença primária que não conce

deu ao obreiro os reajustes salariais postulados relativos a novembro de 1992 e março de 1994. bem como 
a quarta cota do seguro-desemprego.

Do assim decidido, recorre de revista o reclamante (fls. 126/131) com espeque 
nos arts. 4° da Lei 8419/92; 18 da Medida Provisória n° 434/94 e 4° da Lei 7998/90.

Data venia do primeiro juízo de admissibilidade, o apelo não se viabiliza nos 
estritos termos do permissivo consolidado.

1 - Reajuste salarial - novembro/92
O Regional, ao consignar que no período aquisitivo do reajuste o reclamante 

não era empregado da reclamada, não extrapolou a barreira da razoabilidade exegética em tomo da ques
tão à luz da legislação pertinente, ensejando a pertinência do Verbete Sumular 221 do TST. Ora. em sen
do interpretativa a matéria, é combatível por meio de dissenso pretoriano válido, ónus este não satisfeito 
pelo recorrente, que se limita a invocar ofensa legal, que. todavia, não restou demonstrada nos limites exi
gidos pela alínea "c" do art. 896 Consolidado. Logo, o recurso não alcança sucesso no particular.

2 - Reajuste salarial - março/94

Também neste tópico a questão é nitidamente interpretativa. O v. acórdão re
corrido, analisando o tema, concluiu que a Medida Provisória 434/94 não previu o reajuste de 151,48% 
em março de 1994. O reclamante, na tentativa de desconstituir o decidido, alega que restou vulnerado o 
art. 18 da referida Medida. Contudo, tal preceito, em nenhum momento, estabelece expressamente o pre
tendido reajuste, pelo que é forçosa a conclusão de que o julgador de origem não emitiu tese em confronto 
direto e flagrante à lei, única hipótese para o cabimento desta revista a teor da alínea "c" do art. 896 da 
CLT, já que o autor sequer colacionou arestos para um possível embate hermenêutico. O recurso, mais 
uma vez, encontra óbice no Enunciado 221/TST.

3 - Seguro-desemprego

Como bem consignou o tribunal doméstico, o reclamante não teve prejuízo, no 
que tange ao seguro-desemprego, em ter sua CTPS anotada em 06/11/92, porquanto, ainda que se consi
dere tal data como correta, até a data de sua despedida foram completados os dezesseis meses exigidos 
por lei (de 06/11/92 a 05/03/94 já foram completados os dezesseis meses). Assim, o único argumento lan
çado pelo obreiro caiu por terra, a teor da própria Lei 7998/90 por ele citada que, efetivamente, restou ob
servada pelo julgador.

Cumpre esclarecer à parte que, nesta fase recursal. por sua natureza especialís
sima, somente é cabível apelo que atende aos rigorosos pressupostos legais, no caso, o art. 896 da CLT; 

não basta mero inconformismo com o julgado, nem tampouco argüição de ofensa à lei como simples ar
gumento, sob pena de se imprimir um caráter ordinário a esta instância.

Com fincas nos arts. 332 do Regimento Interno do TST e 557, caput, do CPC, 
NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.

Brasília, 20 de agosto de 1999.
ANTONIO MARIA THAUMATURGO CORTIZO

Relator

PROC. N° TST-RR-334,795/96,0
Recorrente: CATEDRAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
Advogado: Dr. Marco Aurélio Guimarães
Recorrido: SEBASTIÃO DOS SANTOS ROSA
Advogado: Dr. Claiton José de Oliveira

DESPACHO
O Eg. 9° Regional, mediante o acórdão de fls. 139/42, não conheceu do recurso ordinário 

da empresa, por falta de alçada, ao fundamento de que não deve ser conhecido apelo quando o valor dado 
à causa representar exatamente dois salários mínimos, tendo em vista o disposto no art. 2°, parágrafos 3° e 
4° da Lei 5584/70.

Os embargos declaratórios opostos pela empresa às fls. 145/6 foram rejeitados pelo acór
dão de fls. 148/50.

Inconformada, a empresa recorre de revista às fls. 153/62, com apoio em ambas as alíneas 
do art. 896 da CLT, alegando que tal decisão vulnera os arts. 5°, inciso LV e 7°, inciso IV, § 1° da Consti
tuição Federal, além de divergir de outros julgados.

Verifica-se, entretanto, que o presente recurso não reúne condições de ser conhecido, eis 
que o acórdão regional decidiu em consonância com o Enunciado 356 deste C. TST que dispõe:

"Alçada recursal. Vinculação ao salário mínimo. O art. 2", § 4°, da Lei n° 5584/70 foi re
cepcionado pela Constituição da República de 1988, sendo lícita a fixação do valor da al
çada com base no salário mínimo" (Enunciado 356/TST).
Diante do exposto e com respaldo no referido Enunciado e na regra contida no art. 896, 

parte final da alínea "e" e § 5°, da CLT, 78, inciso V, e 332 do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista da reclamada.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 1999.

ANTONIO MARIA THAUMATURGO CORTIZO
Relator

PROC, N° TST-RR-334.796/96.7
Recorrente: CATEDRAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
Advogado: Dr. Marco Aurélio Guimarães
Recorrido: FRANCISCO SOARES DE ARAÚJO
Advogado: Dr. Claiton José de Oliveira

DESPACHO
O Eg. 9° Regional, mediante o acórdão de fls. 163/6, não conheceu do recurso ordinário da 

empresa, por falta de alçada, ao fundamento de que não deve ser conhecido apelo quando o valor dado à 
causa representar exatamente dois salários mínimos, tendo em vista o disposto no art., 2°, parágrafos 3° e 
4° da Lei 5584/70.

Os embargos declaratórios opostos pela empresa, às fls. 169/70, foram rejeitados pelo 
acórdão de fls. 172/4.

Inconformada, a empresa recorre de revista às fls. 177/86, com apoio em ambas as alíneas 
do art. 896 da CLT, alegando que tal decisão vulnera os arts. 5°, inciso LV, e 7°, inciso IV, § 1°, da Cons
tituição Federal, além de divergir de outros julgados.

Verifica-se, entretanto, que o presente recurso não reúne condições de ser conhecido, eis 
que o acórdão regional decidiu em consonância com o Enunciado 356 deste C. TST, que dispõe:

"Alçada recursal. Vinculação ao salário mínimo. O art. 2°, § 4°, da Lei n° 5584/70 foi re
cepcionado pela Constituição da República de 1988, sendo licita a fixação do valor da al
çada com base no salário mínimo" (Enunciado 356/TST).

Diante do exposto, e com respaldo no referido Enunciado e na regra contida no art. 896. 
parte final da alínea "e" e § 5°, da CLT, 78 inciso V, e 332 do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista da reclamada.

Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 1999.

, ANTONIO MARIA THAUMATURGO CORTIZO
Relator

PROC. N° TST-RR-335.719/96.1

Recorrente: JUREMA APARECIDA CORTEZ DE LUNEMA
Advogados: Dr. Adalberto Turini e Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes
Recorrida : CEAGESP - CIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO 
Advogada : Dra. Márcia Carnavalli

despacho
O Eg. TRT da 2“ Região negou provimento ao recurso ordinário da reclamante para manter 

a sentença no que diz respeito às diferenças salariais por alteração de cargo, diferenças dos Planos Econô
micos. reajuste salarial com base na URP de fevereiro/89 e IPC de março/90 (fls. 197/99).

Inconformada, a obreira interpôs recurso de revista apontando violados os arts. 5°, XXXV, 
e 7°, inciso XXIX, da Lei Maior e 468 da CLT (fls. 200/204).

Entretanto, o apelo não se viabiliza por nenhum dos aspectos abordados e a seguir discri
minados, como veremos:

1. VIOLÊNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXIX, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL - PRESCRIÇÃO

Aleea a recorrente-reclamante que permaneceu no cargo de assessora até abril de 1991 e
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que, rescindido o contrato de trabalho em 03.11.93, protocolou a inicial em 06.07.94. inexistindo, pois, a 
prescrição argüida pela empresa (fl. 201).

O Eg. TRT, todavia, ao examinar o recurso ordinário da autora, com fulcro nas provas dos 
autos, concluiu, in verbis:

"Constata-se à evidência, que a evolução na nomenclatura de cargos corresponde ao seu 
cargo efetivo e que as aludidas 'promoções' se referem a funções de confiança. O documen
to de fls. 68/69 registra que a partir de janeiro/86 a função 'assessoria' era de 'confiança'. A 
prescrição atingiu o direito de qualquer insurgência.
Pelas anotações de sua CTPS, a Reclamante deixou de ser 'assessora de diretoria' a partir 
de 01.12.90, embora mencione que o fato teria ocorrido em 01.05.91.
Sem dúvida, aplicável, in casu, o Enunciado n” 294 do Colendo TST:
'Prescrição, alteração contratual. Trabalho urbano. (Cancela os Enunciados n“ 168 e 
198).
Tratando-se de demanda que envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de alte
ração do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela esteja também 
assegurado por preceito de lei. (Res. 4/89 DJU 14.04.89)'.
Assim, não se trata de diferenças de proventos nunca percebidos (Enunciado n° 326/TST) 
ou de complementação dos mesmos (Enunciado n° 327/TST).
E, ainda que não fosse a hipótese de aplicação do Enunciado 294 precitado, reaimente a 
demandante, como 'assessora de diretoria', ocupou funções de confiança, de natureza tran
sitória e com interrupções. As anotações em sua CTPS demonstram, à evidência, a hipóte
se vertente." (fls. 197/98)
Diante do exposto, não vislumbro demonstrada a ofensa ao citado dispositivo constitucio

nal, eis que, além de a decisão recorrida estar amparada em fatos e provas, resta bem aplicado o Enuncia
do 294 do TST. Ademais, inexiste o devido prequestionamento da matéria, incidindo, pois, o Enunciado 
297 do TST.

2. DIFERENÇAS DOS PLANOS ECONÔMICOS
Asseverou o Eg. TRT, à fl. 198, in verbis:
"A URP/fev. 89, constituía uma antecipação salarial até a data-base (Enunciado n° 
322/TST). quando seriam as mesmas compensadas pela variação do INPC do período. 
Além de corretamente aplicada a prescrição total do direito de reclamar referidas diferen
ças, que deixaram de ser pagas a partir de fev./89 e a presente demanda foi ajuizada em 
06.07.94, a invocação do direito adquirido aos reajustes emergentes dos Planos Econômi
cos quedou-se sepultada com os sucessivos e definitivos pronunciamentos do Excelso Su
premo Tribunal Federal, como segue, além de que, em decorrência das decisões da 

Suprema Corte, o Colendo TST revogou os Enunciados n° 317 e 322 (URP/fev. 89), além 
de editar o de n° 315 (Plano Collor)." (fl. 198)
A reclamante alega violação do direito adquirido (art. 5°, XXXVI, da CF).
A matéria, no que diz respeito ao IPC de março/90, está em consonância com o Enunciado 

315 do TST e, no que diz respeito à URP de fevereiro/89, também está pacificada por notória e atual 
jurisprudência desta Corte, que assim dispõe:

"PLANO VERÃO. URP DE FEVEREIRO DE 1989. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

ADQUIRIDO."
Precedentes:
E-RR 83241/93, Ac.2849/96, Min. Manoel Mendes, DJ 14.06.96, decisão unânime;
E-RR 41257/91, Ac.2307/95, Min. Vantuil Abdala, DJ 01.09.95, decisão unânime;
E-RR 72288/93, Ac.2299/95, Min. Armando de Brito, DJ 01.09.95, decisão unânime; e 
E-RR 56095/92, Ac.1672/95, Min. Francisco Fausto, DJ 18.08.95, decisão unânime.
Pelo exposto, e com supedâneo nos arts. 896, § 5°, da CLT e 332 do Regimento Interno 

desta Corte, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.
Publique-se.

’ Brasília, 20 de agosto de 1999.
ANTONIO MARIA THAUMATURGO CORTIZO 

Relator

PROC. N° TST-RR-438.917/98.6

Recorrente: AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS
Advogado: Dr. Cristiano Pastor Ferreira de Melo
Recorrido: JOSÉ AUGUSTO DE CAMPOS
Advogado: Dr. Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello

DESPACHO
O Eg. TRT da 3a Região, mediante o acórdão de fls. 389/393, decidiu negar provimento ao 

recurso patronal, condenando a empresa ao pagamento do adicional de periculosidade de forma integral e 
a vinte minutos por dia de trabalho, por considerá-los como jornada itinerante.

Inconformada, recorre de revista a reclamada, AÇO MINAS GERAIS S/A - AÇOMINAS, 
às fls. 395/405, com fundamento no permissivo legal consolidado, pretendendo a reforma do julgado.

Não obstante o inconformismo demonstrado pela reclamada, revela-se inviável o conheci
mento do apelo, senão vejamos:

1. HORAS IN ITINERE
Assevera a reclamada, em razões de recurso de revista, que o d. Colegiado a quo, ao apre

ciar o tema, conferiu ao Enunciado 90 do TST interpretação "elastecida". Os fundamentos do inconfor
mismo patronal repousam em dois aspectos:

a) na impossibilidade de existir transporte público em área particular; e
b) considerando sua inexistência, na inviabilidade de se transmudar o local de difícil 

acesso.
Sustenta, assim, a aplicabilidade, à hipótese, dos Enunciados 324 e 325 da Súmula desta 

Corte.
Entretanto, não merece qualquer reparo a decisão regional.
A Eg. SDI, ao apreciar a matéria, firmou entendimento no sentido de que o tempo gasto 

entre a portaria da empresa e o local de serviço, expecifícamente da AÇOMINAS, é considerado jornada 
itinerante, sendo devidas as horas in itinere, in verbis:

"HORAS IN ITINERE. TEMPO GASTO ENTRE A PORTARIA DA EMPRESA E O LO
CAL DO SERVIÇO. DEVIDAS. AÇOMINAS."
Estes são os precedentes:
. E-RR 115071/94, Ac. 5017/97, Min. Cnéa Moreira. DJ 27.03.98, decisão unânime, (EPC -
Eng. Projetos Cons. Ltda.);

. E-RR 156048/95, Ac.3737/97, Min. Nelson Daiha, DJ 19.09.97, decisão unânime;

. E-RR 179874/95, Ac.3608/97, Min. Vantuil Abdala, DJ 12.09.97, decisão unânime;

. E-RR 150449/94, Ac.2197/97, Min. Ronaldo Leal, DJ 06.06.97, decisão unânime;

. E-RR 158398/95, Ac.2203/97, Min. Ronaldo Leal, DJ 30.05.97, decisão unânime;

. E-RR 138266/94, Ac.0713/97, Min. Nelson Daiha, DJ 04.04.97, decisão por maioria.
Dessa forma, não conheço do recurso quanto ao tema, com fundamento no Enunciado 333 

da Súmula desta Corte.
2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
O Tribunal de origem, ao analisar o tema, consignou entendimento no sentido do paga

mento integral do adicional de periculosidade, ainda que o obreiro ingressasse de forma intermitente na 
área de risco.

Insurge-se a reclamada contra a condenação a tal título, inovando a aplicação do Decreto n° 
93.412/86, que preconiza o pagamento de forma proporcional ao tempo de exposição.

Novamente, se frustra a pretensão patronal, eis que a decisão regional encontra-se em har
monia com a jurisprudência majoritária consolidada pela Eg. SDI. que preconiza o pagamento do respec
tivo adicional de forma integral, nos seguintes termos:

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE E INTERMI
TENTE. INFLAMÁVEIS E/OU EXPLOSIVOS. DIREITO AO ADICIONAL
INTEGRAL."
Precedentes:

. E-RR 113720/94, Ac.2463/96, Min. Vantuil Abdala. DJ 14.11.96, decisão unânime:

. E-RR 44871/92, Ac.4526/95, Min. Vantuil Abdala, DJ 15.12.95, decisão unânime;

. E-RR 27848/91, Ac.1970/95, Min. Armando de Brito, DJ 04.08.95, decisão unânime;

. AGERR 121123/94, Ac.1778/95, Min. Ermes P. Pedrassani, DJ 16.06.95, decisão 
unânime;
. E-RR 37694/91, Ac.4698/94, Min. Ney Doyle, DJ 03.02.95, decisão unânime;
. E-RR 4058/87, Ac.0362/90, Min. Wagner Pimento, DJ 03.05.91, decisão unânime.
Assim sendo, também quanto a este tópico o apelo não se viabiliza, com fundamento no 

Enunciado 333 desta Corte.
Diante do exposto, e com respaldo nos arts. 896, § 5°, da CLT; 78 inciso V e 332 do 

RITST. NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista da reclamada.
Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 1999.

ANTONIO MARIA THAUMATURGO CORTIZO
Relator

PROC. N° TST-RR-563.427/99.9 7a REGIÃO

Agravante : UNIÃO FEDERAL
Procurador: Dr. Francisco José de Arruda Coelho
Agravado : ÁLVARO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Carlos Antônio Chagas

DESEÃCHQ
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela Reclamada contra o v. acórdão regional de 

fls. 31/32, que negou provimento ao seu Recurso Ordinário.
Em suas razões revisionais, a Demandada alega serem indevidas as diferenças decorrentes 

da URP de fevereiro de 1989, as horas extras, a equiparação salarial, a devolução dos descontos e os ho
norários advocatícios. Aponta violação constitucional e legal, além de colacionar aresto a confronto.

O presente apelo, contudo, não merece prosperar.
Conforme já consignado pelo Regional (fl. 32), na parte dispositiva do acórdão recorrido 

não há condenação a diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro/89 nem tampouco à incor
poração de horas extras.

Alega a Reclamada violação do art. 461, § Io, da CLT, no que diz respeito à equiparação 
salarial. Entretanto, tal equiparação foi concedida com base em Dissídio Coletivo, o que afasta a indigita
da ofensa legal, relativamente à qual, na verdade, sequer houve prequestionamento. De outra sorte, o ares
to colacionado a confronto é oriundo de Turma desta Corte, desatendendo o disposto no art. 896, alínea 
"a”, do texto consolidado.

O tema atinente à devolução de descontos encontra-se desfundamentado, uma vez que a 
parte não apontou violação legal, bem como deixou de juntar dissenso interpretativo.

Por fim, o deferimento dos honorários advocatícios se deu "nos termos da Lei Maior e le
gislação infraconstitucional". Cabia à parte a interposição dos Declaratórios com o fito de prequestionar 
explicitamente a matéria, não o fazendo, torna-se inviável o conhecimento da Revista por violação à Lei 
n° 5.584/70 e por contrariedade aos Enunciados n° 219 e 329 do TST.

Por todo o exposto, com fulcro no art. 896, § 5o, da CLT, c/c o art. 78, V, do RITST, 
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de agosto de 1999.

ARMANDO DE BRITO
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-578.304/99.2
Reconente: MASSA FALIDA DE SEFRAN INDÚSTRIA BRASILEIRA DE EMBALAGENS LTDA
Advogado: Dr. Alberto da Silva Cardoso
Recorrido: JOÃO JOSÉ CARNEIRO
Advogado: Dr. Sérgio de Oliveira Celestino

DESPACHO
O acórdão regional de fls. 43/5 condenou a reclamada, Massa Falida de Sefran Indústria 

Brasileira de Embalagens Ltda, ao pagamento dos juros e da correção monetária a partir da propositura da 
reclamatória, ocorrida em 03/02/97.

Recorre de revista a reclamada, às fls. 46/57, aduzindo, em suas razões, que indevido o pa
gamento dos juros e da correção monetária, diante do disposto no art. 26 do Decreto-Lei 7661/45 e dos 
arestos colacionados.

Entretanto, não se verificam presentes os pressupostos elencados no art. 896 Consolidado, 
que permitam o conhecimento do recurso interposto como veremos:

1. JUROS NA MASSA FALIDA
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O acórdão regional condenou a reclamada ao pagamento de juros sobre o crédito do 

reclamante.
O recurso de revista interposto sustenta violação do art. 26 da Lei de Falências e Concor

datas (Decreto-Lei 766/45), que não autoriza o pagamento de juros por empresas que se encontrem na si
tuação de Massa Falida. Também, transcreve arestos a confronto de teses.

Quanto aos arestos colacionados às fls. 49/50, o apelo não alcança o conhecimento,' pois o 
primeiro é inservível, porque oriundo do STJ, fonte não autorizada pela alínea "a" do art. 896 da CL f. e o 
segundo, embora oriundo do TRT da 2a Região, não contém a fonte de publicação, atraindo a incidência 

do disposto no Enunciado 337/TST.
No tocante à violação do art. 26 a Lei de Falências, também não assiste razão à reclamada, 

pois o disposto no referido artigo não foi objeto da sentença, assim como do acórdão regional, restando 

inovatória a tese.

2. CORREÇÃO MONETÁRIA
A decisão revisanda condenou a Massa Falida ao pagamento da correção monetária ao re

clamante sobre o seu crédito.
A recorrente sustenta divergência jurisprudencial para a reforma do julgado que não autori

za o conhecimento do apelo, uma vez que os arestos de fl. 52, por serem oriundos de Turmas desta Corte, 
e os de fls. 53/4, de Tribunal de Justiça, são inservíveis, encontrando óbice na alínea "a" do art. 896 da 
CLT.

Por fim, o último, à fl. 56, não contém fonte de publicação, atraindo a incidência do dis
posto no Enunciado 337/TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com respaldo no art. 332 do RITST. 
Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 1999.

ANTONIO MARIA THAUMATURGO CORTIZO
Relator

Subsecretária de Recursos

OS RECORRIDOS ABAIXO FICAM INTIMADOS, POR MEIO DE 
SEUS ADVOGADOS, A APRESENTAR, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, AS CONTRA-RAZÕES AO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.

1 Processo: RR 3595/1989.4
Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Recorrido(s) : Lourival da Cruz

Ao Dr. Vivaldo Silva da Rocha

2 Processo: RR 29444/1991.5
Recorrente(s): Federação dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários do Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Banco do Brasil S.A.

Ao Dr. Paulino Macedo de Jesus

3 Processo: RR 105736/1994.6
Recorrente(s): Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 
Recorrido(s) : Laertes da Silva Cariagas

À Dra. Jocelda Maria da S StefaneUo

4 Processo: RR 119096/1994.5
Recorrente(s): Nilzomar Martins Torquato
Recorrido(s) : Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande 

do Sul - IPERGS
À Dra. Marilene Petry Somnitz

5 Processo: RR 130206/1994.9
Recorrente(s): União Federal e Agostinho Beethoven Macedo 

Begehlli Filho e Outros
Recorrido(s) : OS MESMOS

À Dra. Maria da Conceição Carreira Alvim e ao Ao 
Procurador-Geral da União Dr. Walter do C. Barletta

6 Processo: RR 131669/1994.8
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Recorrido(s) : Severino de Souza Paula e Outros

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

7 Processo: RR 153440/1994.6
Recorrente(s): ICI - Brasil S.A.
Recorrido(s) : Sinclair Charles Greenbes

Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

8 Processo: RR 155007/1995.5
Recorrente(s): União Federal (Sucessora da Companhia de Navegação 

Lloyd Brasileiro)
Recorpido(s) : Valmir Menezes Rodrigues

Ao Dr. José Torres das Neves

9 Processo: RR 157896/1995.2
Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Recorrido(s) : Jonas Svipanchevic

Ao recorrido

10 Processo: RR 161436/1995.8
Recorrente(s): íris Canesso e Outros
Recorrido(s) : Banco Real S.A. e Outro

À Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

11 Processo: RR 166304/1995.4
Recorrente(s): União Federal
Recorrido(s) : Saira do Vai Tavares e Outros

Ao Dr. Maurício Pereira da Silva

12 Processo: RR 168778/1995.0
Recorrente(s): União Federal
Recorrido(s) : Ismael Cosme Crispim e Outra

Ao Dr. Maurício Pereira da Silva

13 Processo: RR .168864/1995.3
Recorrente(s): União Federal
Recorrido (s) : Luiz Francisco de Oliveira e Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPQ 
Aos Drs. Aldens da Costa Monteiro e Álvaro Augusto 
Bernardes Normando

14 Processo: RR 172976/1995.1
Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO 
Recorrido(s) : Azimozete Santana Santos

Ao Dr. Nilton Correia

15 Processo: RR 173463/1995.8
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Pato Branco
Recorrido(s) : Banco do Brasil S.A.

Ao Dr. Luiz de França Pinheiro Tôrres

16 Processo: RR 175596/1995.8
Recorrente(s): Nair de Carvalho
Recorrido(s) : VelosoPetróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS

Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

17 Processo: RR 176455/1995.0
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A.
Recorrido(s) : Paulo Miechoteck

Ao Dr. Carlos Teodoro Soster

18 Processo: RR 179831/1995.6
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Recorrido(s) : José Danilo de Abreu Ramos

A Dra. Marcelise Azevedo

19 Processo: RR 184480/1995.7
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Recorrido(s) : Dirceu Luiz Zanella

À Dra. Paula Frassinetti Viana Atta

20 Processo: RR 186816/1995.3
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A.
Recorrido(s) : Celso Vieira

Ao Dr. Sebastião Mendes da Silva

21 Processo: RR 188714/1995.8
Recorrente(s): Gizalda de Assis Cardoso
Recorrido(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS

Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

22 Processo: RR 189040/1995.9
Recorrente(s): Virgília Matos Conceição
Recorrido(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS

Ao Dr. Pedro Lucas Lindoso

23 Processo: RR 189370/1995.4
Recorrente(s): União Federal (Extinto BNCC)
Recorrido(s) : Severino Carlos de Oliveira

Ao Dr. Newton Correia

24 Processo: RR 192710/1995.4
Recòrrente(s): ZF do Brasil S.A.
Recorrido(s) : Slavco Radanovis

Ã Dra. Eliana Borges Cardoso

25 Processo: RR 193020/1995.9
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Antônio Maurício Martins Lanna

Ao Dr. Antônio Maurício Martins Lanna

26 Processo: RR 195833/1995.9
Recorrente (s).: União Federal 
Recorrido(s) : Delzuíta Marques Cantanhede e Outro 

Ao Dr. Luís Carlos B. O. Alcoforado
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27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

Processo: RR 195841/1995.7
Recorrente (s) : União Federal
Recorrido(s) : Maria do Rosário Generoso

Ao Dr. Ronaldo Feldmann Hermeto

Processo: RR 199870/1995.8
Recorrente (s): Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Sorocaba e Região 
Ao Dr. Hélio Carvalho Santana

Processo: RR 200177/1995.2
Recorrente(s): Michel Felippe (Fazenda Santa Maria)
Recorrido(s) : Malaquias Pereira da Silva

Ao Dr. Hugo Mosca

Processo: RR 201757/1995.4
Recorrente(s): União Federal
Recorrido(s) : Jorge Paulo Funari Alves e Outro

Ao Dr. José Eduardo de Freitas
Processo: RR 204451/1995.6
Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda
Recorrido(s) : Sindicato dos Metalúrgicos de São Bernardo do

Campo e Diadema
Ao Dr. Mário Hermes da Costa e Silva

Processo: RR 210559/1995.9
Recorrente(s): Banco Nacional S.A.
Recorrido(s) : José Geraldo Dias Nassif

Ao Dr. Mionesi Nogueira
- - a icuaH

Processo: RR 215568/1995.0
Recorrente (s) : União Federal
Recorrido(s) : Albina Sitta e Outras

Ao Dr. Robson Freitas Melo

Processo: RR 216173/1995.3
Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda
Recorrido(s) : Sindicato dos Metalúrgicos do ABC

Ã Dra. Lília Flores de Araújo Bastos

Processo: RR 217876/1995.8
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A.
Recorrido(s) : José Hércules Kinap

Ao Dr. Mathusalém Rosteck Gaia

Processo: RR 219011/1995.6
Recorrente(s): Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico 

e Social - IPARDES
Recorrido(s) : Carmen Regina Ribeiro

Ao Dr. José Torres das Neves

Processo: RR 220244/1995.2
Recorrente (s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Sorocaba e Região
Recorrido(s) : Banco Bradesco S.A.

Ao Dr. Victor Russomano J unior

Processo: AIRR 221578/1995.7
Recorrente(s): Universidade Federal de Santa Maria
Recorrido(s) : Alcides Negrini e Outros

Aos recorridos

Processo: RR 222639/1995.0
Recorrente (s): União Federal (Extinto INAMPS)
Recorrido (s) : Henrique Sundfeld

Ao Dr. Nivaldo da Rocha Netto

Processo: RR 223840/1995.5
Recorrente(s): União Federal
Recorrido(s) : Karla dos Santos Teixeira e Outros

Ao Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos

Processo: RR 225838/1995.4

Recorrente(s): União Federal
Recorrido(s) : Mara Rúbia Azevedo Gomes e Outros

Ao Dr. Roberto Portela Coelho

Processo: RR 228017/1995.1
Recorrente(s): Maria Beatriz Viana Carpaneda e Outros
Recorrido(s) : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF

Ao Dr. Lusinardo da Silva

Processo: RR 228062/1995.0
Recorrente(s): Fundação Universidade de Brasília - FUB
Recorrido(s) : Flávio Renê Kothe

Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

44 Processo: RR 228163/1995.2 
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Reinaldo Szydloski e Outros 

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

45 Processo: RR 231385/1995.2 
Recorrente(s): Sachs Automotive Ltda. 
Recorrido(s) : Mariano Rodrigues de Araújo

Ao Dr. José Augusto Alves Freire

46 Processo: RR 233021/1995.3
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Recorrido(s) : Rogério José da Silva e Sinuelo Prestação de

Serviços Ltda.
Ao Dr. João Teimo Dias

47 Processo: RR 233460/1995.9 
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : José Ribeiro da Silva e Outro

Ã Dra. Lúcia Soares D. de A. Leite

48 Processo: RR 235726/1995.9
Recorrente(s): União Federal - Escola Agrotécnica Federal de 

Manaus
Recorrido(s) : Helena Mourão de Castro Costa e Outro

Ao Dr. Maurício Pereira da Silva

49 Processo: RR 238036/1995.8 
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Luiz Xavier

À Dra. Maria de Lourdes Rodrigues

50 Processo: RR 239492/1996.3 
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Leuza Luz Muniz e Outros

Ao Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos

51 Processo: RR 241831/1996.8 
Recorrente(s): União Federal (Extinto INAMPS) 
Recorrido(s) : Jorge Filomeno Lopes Costa

Ao Dr. Renato Von Muhlen

52 Processo: RR 242821/1996.2
Recorrente(s): Aidê Ferreira Rodrigues 
Recorrido(s) : Itaipu Binacional

Ao Dr. Lycurgo Leite Neto

53 Processo: AR 243750/1996.2 
Recorrent(s): União Federal 
Recorrido(s): Ana Augusta Manoeli e outros

Aos recorridos

54 Processo: RR 244334/1996.6
Recorrente(s): Érico Djalma Lisboa de Oliveira 
Recorrido(s) : Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

55 Processo: RR 247757/1996.6
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD 
Recorrido(s) : Ana Tereza Lage Diniz Gomide e Outros

Â Dra. Maria Zilda Fontes Mol

56 Processo: RR 248198/1996.2
Recorrente(s): Banco Icatu S.A. e Outros 
Recorrido (s) : Angélica Maria de Queiroz

Ao Dr. Luiz Eduardo Cavalcanti Corrêa

57 Processo: ROAR 248778/1996.2
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Porto Alegre
Recorrido (s) : Banco BNL do Brasil S.A.

Ao Dr. Gustavo Juchem

58 Processo: RR 249311/1996.3
Recorrente(s): Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Recorrido(s) : José Luiz Vieira Machado

Ao Dr. Francisco Antônio Giffoni

59 Processo: RR 250379/1996.5
Recorrente(s): Transportadora Guardia Ltda. 
Recorrido(s) : José Vitorino da Silva Filho

Ao Dr. Acácio Ribeiro Amado Júnior

60 Processo: RR 251968/1996.2
Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS 
Recorrido(s) : Evilasio Marques da Silva e Outro 

Ao Dr. Francisco limar Pontes
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61 Processos RR 252054/1996.1 
Recorrente(s): Autolatina Brasil S.A. 
Recorrido(s) : Antônio Cordeiro da Silva e Outros

Ao Dr. Armando Cavinato Filho

62 Processo: RR 252266/1996.9 
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) s Ofir Colares da Silva e Outros

Ao Dr. Maurício Pereira da Silva

63 Processo: RR 252715/1996.1
Recorrente(s): Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e 

Tecnológico CNPq
Recorrido(s) : Tarcísio José de Lima e Outros

Ao Dr. Percilio de Souza Lima Neto

64 Processo: RR 252980/1996.7
Recorrente(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST 
Recorrido(s) : Paulo César Nascimento

À Dra. Danielle Cury M Pereira

65 Processo: ROAR 253365/1996.0
Recorrente(s) : Companhia de Habitação Popular do Estado de Mato 

Grosso - COHAB
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados no Sistema de Habitação 

do Estado de Mato Grosso
Ao Dr. Valfran Miguel dos Anjos

66 Processo: RR 254574/1996.7 
Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. 
Recorrido(s) : Eva de Fátima Costa Bravo

Ao Dr. Ricardo Marcelo Fonseca

67 Processo: RR 254609/1996.6
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria 

Petroquímica de Triunfo e Porto Alegre (Sindipoto)
Recorrido(s) : Polisul Petroquímica S.A.

Ao Dr. Danilo Andrade Maia

68 Processo: RR 255707/1996.4 
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Sebastião Monteiro Andrade e Outra

Ao Dr. José Gilvandro Raposo da Câmara

69 Processo: RR 256879/1996.3
Recorrente(s): Paulo Rogério Farias
Recorrido(s) : Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS

Ao Dr. Nilton Correia

70 Processo: RR 256983/1996.7
Recorrente(s): Nelman Beliomede de Araújo 
Recorrido(s) : União Federal (Extinto BNCC)

Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter do C. Barletta

71 Processo: RR 258540/1996.6
Recorrente(s): União Federal (Extinto BNCC) 
Recorrido(s) : Eustáquio Ferreira dos Santos

Ao Dr. Valdir Campos Lima
72 Processo: RR 258667/1996.9

Recorrente(s): Autolatina Brasil S.A.
Recorrido(s) : Sindicato dos Metalúrgicos do ABC

Ao Dr. Ruy Rios da Silveira Carneiro

73 Processo: RR 259472/1996.2
Recorrente(s): Autolatina do Brasil S.A. 
Recorrido(s) : Daniel Francisco do Nascimento

Ã Dra. Lourice Asseker Silva

74 Processo: RR 259965/1996.7 
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Alexandre Almeida de Castro e Outros

Ao Dr. Carlos Henrique B Sá Barretto

75 Processo: RR 261250/1996.3
Recorrente(s): Milene Neves Ferrarezi 
Recorrido(s) : Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA e

Ética Recursos Humanos Serviços Ltda
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel e Maria Teresa da Silva 
Gordo Bresciani

76 Processo: RR 261621/1996.1 
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Gilberto Santos de Moura e Outros

Ao Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos

77 Processo: RR 262773/1996.4
Recorrente(s): Município de Osasco 
Recorrido(s) : Marcos de Souza Costa

Ao Dr. Amir Gomes dos Santos

78 Processo: RR 262931/1996.7 
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : José Patrício da Silva

Ao recorrido

79 Processo: RR 263426/1996.1 
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : José Antônio da Silva

Ao Dr. Marco Aurélio Pellizzari Lopes

80 Processo: RR 263530/1996.6
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Wilmar Pádua Pereira e Outros

À Dra. Lúcia Soares D. A. Leite

81 Processo: RR 263591/1996.2 
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Claudomiro Ferreira dos Santos e Outros

Ao Dr. José Caxias Lobato

82 Processo: RR 264668/1996.6 
Recorrente(s): União Federal

Recorrido(s) : Arlindo Fernandes Dinis
Ao Dr. Gustavo Farah Corrêa

83 Processo: RR 265499/1996.0 
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Antônio de Almeida Amaral

Ao Dr. Alex Andrey Lourenço Soares

84 Processo: RR 265526/1996.1 
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Eidervaldo Araújo Veras

Ao Dr. Paulo Alberto dos Santos

85 Processo: RR 265726/1996.1 
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Rosalina Souza Vales e Outros

Ao Dr. José Caxias Lobato

86 Processo: ROAR 265929/1996.9
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de 

Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas 
no Estado do Ceará

Recorrido(s) : Telecomunicações do Ceará S.A. - TELECEARÁ
Ao Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa

87 Processo: AIRR 265974/1996.6
Recorrente(s): Caixa de Previdência e Assistência aos 

Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Recorrido(s) : Pedro Paulo da Silva

Ao recorrido

88 Processo: RR 266513/1996.3 
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Fernando Antônio Vieira

Ao Dr. Cadmo Bastos Melo Júnior

89 Processo: RR 267650/1996.6
Recorrente(s): Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN 
Recorrido(s) : Raimundo Ferreira da Silva Neto e Outro

Ao Dr. João Pessoa Cavalcante

90 Processo: RR 267969/1996.0 
Recorrente(s): Ramão Adriano Paiva 
Recorrido(s) : Banco do Estado de Mato Grosso S.A. - BEMAT

Ao Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto

91 Processo: RR 268373/1996.6 
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Ana Maria de Azevedo Cerqueira Gatti

À Dra. Cláudia Cristina Pires Machado

92 Processo: RR 269052/1996.4
Recorrente(s): Companhia Docas do Rio Grande do Norte - Codern 
Recorrido(s) : Antônio Fernandes da Silva Júnior e Outros

Ao Dr. José Estrela Martins

93 Processo: RR 269098/1996.0
Recorrente(s): Concílio Lemos da Silva 
Recorrido(s) : Moinhos Estrela Ltda

Ao Dr. José Luiz Trigo

94 Processo: RR 269699/1996.8
Recorrente(s): Município de Osasco 
Recorrido(s) : Raimundo Vieira Sobrinho
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Â Dra. Cláudia Sacco A. de Miranda

95 Processo: RR 269920/1996.6
Recorrente(s): Autolatina Brasil S.A.
Recorrido(s) : Sindicato dos Metalúrgicos do ABC

Ao Dr. Ruy Rios da Silveira Carneiro

96 Processo: RR 269997/1996.9
Recorrente(s): Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA 
Recorrido(s) : Gabriel Ribeiro Soares e Outros

Ã Dra. Lídia Kaoru Yamamoto

97 Processo: RR 271084/1996.9
Recorrente(s): Rockwell Braseixos S.A.
Recorrido(s) : João Monteiro de Araújo

Ao Dr. Levi Lisboa Monteiro

98 Processo: RR 272507/1996.9
Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO 
Recorrido(s) : Vera Lúcia Ferreira Estevez

À Dra. Lnciana Martins Barbosa

99 Processo: RR 272559/1996-9
Recorrente(s): Fundação Universidade de Brasília - FUB 
Recorrido(s) : Maria Amália M^ttins'

Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

100 Processo: RR 272610/1996.5
Recorrente(s): Dimensão Tecnologia Indústria e Comércio Ltda. 
Recorrido(s) : Maria Magda Travechio

Ã Dra. Juliana Alvarenga da Cunha

101 P^écesso: RR 273219/1996.8
Recorrente(s): Ford Brasil Ltda
Recorrido(s) : Vicente Paulo Rossi

Ao Dr. Sidney Trica rito

102 Processo: RR 274526/1996.2 
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Fernando Nelson de Mello Sampaio e Outros

Ao Dr. Guaraci Francisco Gonçalves

103 Processo: RR 276080/1996.5 
Recorrente(s): União Federal
Recorrido(s) : Pedro Correia dos Santos

Ao Dr. Cadmo Bastos Melo Júnior

104 Processo: RR 276271/1996.0
Recorrente(s): Município de São Bernardo do Campo 
Recorrido(s) : Maria do Carmo Paiola Ricardo

À Dra. Edina Maria Rocha Lima

105 Processo: RR 276668/1996.8
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Franco Bruno e Outros 

Ao Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos

106 Processo: RR 277989/1996.4
Recorrente(s): União Federal
Recorrido(s) : José Amadeu Machado

Ao Dr. Luís Antônio Saporiti

107 Processo: RXOFROAR 278399/1996.0
Recorrente(s): União Federal
Recorrido(s) : Joana Maria da Silva Nascimento

Ã Dra. Antonieta Luna Pereira Lima

108 Processo: AIRR 279072/1996.1
Recorrente(s) : José Colombo de Souza
Recorrido (s) : Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO

Ao Dr. Rogério Avelar

109 Processo: RR 280997/1996.1
Recorrente(s): União Federal
Recorrido(s) : Manoel Renato de Oliveira

Ao Dr. Cadmo Bastos Melo Júnior

110 Processo: RR 281342/1996.5
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Ademar de Moura Galvão e Outros 

Ao Dr. Gláucia Fonseca
111 Processo: RR 281773/1996.3

Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
Recorrido(s) : Francisco de Assis Rocha

Ao Dr. Roberto Williams Moysés Auad

112 Processo: RR 282243/1996.5
Recorrente(s): Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ

Recorrido(s) : Cariindo Raimundo de Souza e Outros
Ao Dr. Rogério Alaylton D'Angelo

113 Processo: RR 282431/1996.7
Recorrente(s): Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do Rio de 

Janeiro
Recorrido(s) : Janilce Costa e outro

Ao Dr. Fernando Humberto Henriques Fernandes

114 Processo: RR 282677/1996.4
Recorrente(s): União Federal (Extinta LBA) 
Recorrido(s) : Marilia da Almeida Costa e Outra

À Dra. Nívea Terezinha Vieira de Oliveira

115 Processo: RR 284746/1996.6
Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO 
Recorrido(s) : Jorge Claudionor Ribeiro Vieira

Ao Dr. Gontran Camargo dos Santos

116 Processo: RR 286182/1996.3
Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO 
Recorrido(s) : Fernando Correia Borges e Outros

Ao Dr. Marlon da Silva Maia

117 Processo: RR 288250/1996.8
Recorrente(s): Anjo Custódio Ferreira
Recorrido(s) : Companhia Metalúrgica Bárbara

Ao Dr. Ronaldo Santos

118 Processo: RR 289635/1996.6
Recorrente(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) 
Recorrido(s) : Paulo Roberto de Assis Sampaio

Ao Dr. Joaquim Moreira Filho

119 Processo: RXOFROAR 291073/1996.1 
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Altamiro Gomes de Oliveira e Outros

Ao Dr. Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena

120 Processo: RR 291517/1996.1
Recorrente(s): Banco Comercial - Bancesa S.A. 
Recorrido(s) : Enock Luniere Alves

Ao Dr. José Higino Sousa Netto

121 Processo: RR 291737/1996.7 
Recorrente(s): Luiz Carlos Dias 
Recorrido(s) : Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS

Ao Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa

122 Processo: ROAR 295391/1996.6
Recorrente(s) : Federação dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários do Estado do Rio Grande do Sul
Recorrido(s) : Banco do Brasil S.A.

Ao Dr. Helvécio Rosa da Costa

123 Processo: RR 295839/1996.5 
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Danilo Portillo Avilés

À Dra. Ana Maria Netto Brandão

124 Processo: RR 296734/1996.1
Recorrente(s): Lucélia Antônio de Oliveira
Recorrido(s) : Hospital Geral e Ortopédico de Brasília S.A.

Ao Dr. Benedito José Barreto Fonseca

125 Processo: ROAR 298636/1996.0 
Recorrente(s): Adroaldo Leite 
Recorrido(s) : Asea Brown Boveri Ltda.

Ao Dr. Octávio Bueno Magano 
/

126 Processo: RR 298847/1996.5
Recorrente(s): União Federal (Extinta LBA) 
Recorrido(s) : Marise Gel Ferreira Damasceno

Ao Dr. Juarez Soares Orban

127 Processo: ROAR 301495/1996.5 
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Délcio do Carmo Pereira e Outros

Ao Dr. Flávio de Queiroz Ferreira

128 Processo: RR 304194/1996.8
Recorrente(s): Município de Osasco 
Recorrido(s) : Vilmar Pereira Ramos

Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

129 Processo: RR 304274/1996.6
Recorrente(s): Município de Osasco 
Recorrido(s) : Carlos Arnaldo Miotto

Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
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130 Processo: RR 304786/1996.0
Recorrente(s): Sindicato dos Bancários do Extremo Sul da Bahia 
Recorrido(s) : Banco Itaú S.A.

Ao Dr. Victor Russomano Junior

131 Processo: RR 304823/1996.4
Recorrente(s): Companhia Docas do Pará - CDP 
Recorrido(s) : Vânia Maria Penna da Gama

Ao Dr. Antônio dos Reis Pereira

132 Processo: RXOFROAR 307733/1996.9
Recorrente(s): União Federal
Recorrido(s) : Edson de Araújo Costa

Ao Dr. Antônio Policarpo Rios Roberto

133 Processo: RXOFROAR 307754/1996.3
Recorrente(s): União Federal
Recorrido(s) : Mário Ferreira da Silva

Ao Dr. Adair José Pereira Moura

134 Processo: ROAR 307885/1996.5 
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Adalton Cid Drumond Oliveira e Outros

Ao Dr. Marcelo Aroeira Braga

135 Processo: AIRR 309413/1996.9
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Recorrido(s) : Itamar dos Santos Silva

À Dra. Luciana Martins Barbosa

136 Processo: RR 310906/1996.4
Recorrente (s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Santo Ângelo
Recorrido(s) : Caixa Econômica Federal - CEF

Ao Dr. João Pedro Silvestrin

137 Processo: RR 311735/1996.3
Recorrente(s): União Federal (Extinto INAMPS) 
Recorrido(s) : Cleide de Almeida Naves

Ao Dr. José Antônio Cremasco

138 Processo: RR 311756/1996.7
Recorrente(s): União Federal (Extinto INAMPS) 
Recorrido(s) : Aparecida Neves Costa e Outros

Ao Dr. João Antônio Faccioli

139 Processo: ROAR 313237/1996.2
Recorrente(s): Universidade Federal do Rio Grande do Norte 
Recorrido(s) : Izabel Cavalcanti Arend

Ao Dr. Eduardo Serrano da Rocha

140 Processo: ROAR 313247/1996.6
Recorrente(s): Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná 

- CEFET/PR
Recorrido(s) : Vicente Hirano e Outros

À Dra. Márcia Regina Rodacorski

141 Processo: AIRR 313463/1996.1
Recorrente(s): Banco Santander Brasil S.A 
Recorrido(s) : José Carlos Alvarenga

Ao Dr. José Eymard Loguércio

142 Processo: RR 316204/1996.6
Recorrente(s): Companhia Industrial São Paulo e Rio - Cisper 
Recorrido(s) : Marta Maria Tavares

Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

143 Processo: RXOFROAR 316361/1996.4
Recorrente(s): Universidade Federal do Pará
Recorrido(s) : Nelly Cecília Paiva Barreto da Rocha e Outros

Ao Dr. Dorival Indiassu de Souza Neto

144 Processo: AIRR 316590/1996.4
Recorrente(s): Banco Santander Brasil S.A.
Recorrido(s) : Durvalino Sidney Rocha

Ao Dr. Antonildom Haendel Fernandes Lima

145 Processo: RXOF 319472/1996.1
Recorrente(s): Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE
Recorrido(s) : Gilson Alves do Vale

À Dra. Antonieta Luna Pereira Lima

146 Processo: AIRR 321404/1996.3
Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda.
Recorrido(s) : Antônio Paolini

Ao Dr. Marcelo Pedro Monteiro

147 Processo: AIRR 321826/1996.4
Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda.
Recorrido(s) : Délcio Pereira Bezerra

Ao Dr. Marcelo Pedro Monteiro

148 Processo: AIRR 321894/1996.2
Recorrente(s): ISP do Brasil Ltda.
Recorrido(s) : Edson Bello

Ao Dr. Paulo Donizeti da Silva

149 Processo: AIRR 321895/1996.9
Recorrente(s): Hans Broos e Outros
Recorrido(s) : José Teodósio dos Santos Segundo

Ao recorrido e ao Dr. Sílvio Sarmento Silvério

150 Processo: AIRR 322295/1996.5
Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda.
Recorrido(s) ; Ivo Degan

À Dra. Assunta Flaiano

151 Processo: AIRR 323607/1996.9
Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda.
Recorrido(s) : Sindicato dos Metalúrgicos do ABC

Ao Dr. Ruy Rios da Silveira Carneiro

152 Processo: RXOFROAR 323658/1996.5
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social -, INSS 
Recorrido(s) : Maria Tereza Milken e Outros

Ao Dr. Flávio de Souza e Silva

153 Processo: ROAR 323692/1996.3
Recorrente(s): Francisco Carlos da Silva Lima e Outros 
Recorrido(s) : Instituto de Terras do Pará - ITERPA

À Dra. Maria de Fátima M. Cavada

154 Processo: AIRR 324890/1996.4
Recorrente(s): Paes Mendonça S.A.
Recorrido(s) : Juarez Oliveira da Cruz

Ã Dra. Silvia Regina Ferreira e Silva

155 Processo: AIRR 325720/1996.3
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
Recorrido (s) : Airton Pacheco Paim e Outros 

Ao Dr. Ricardo Viana Reis

156 Processo: AIRR 326367/1996.4
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
Recorrido(s) : Júlio Assenco Santos e Outros

À Dra. Marlene Ricci

157 Processo: RXOFROAR 327477/1996.0
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Antônio Faustino do Nascimento e outros 

Ao Dr. Maurício Pereira da Silva

158 Processo: RR 327588/1996.1
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Anaias Roberto Diniz da Silva e Outros

Ã Dra. Maria Terezinha de Almeida Lara

159 Processo: AIRR 328324/1996.3
Recorrente(s): Banco Real S.A. e Outra 
Recorrido(s) : Liang Wai Sun

À Dra. Cynthia Gateno

160 Processo: AIRR 330311/1996.0
Recorrente(s): ISP do Brasil Ltda.
Recorrido(s) : Edson Bello

À Dra. Sandra Rodrigues dos Santos

161 Processo: AIRR 331810/1996.5
Recorrente(s): Ultrafértil S.A.
Recorrido(s) : José Rodrigues de Jesus

Ao Dr. José Giacomini

162 Processo: AIRR 331814/1996.4
Recorrente(s): Paes Mendonça S.A.
Recorrido(s) : Lourinete da Silva Morais

À Dra. Rita Mayorga

163 Processo: AIRR 331907/1996.8
Recorrente(s): General Motors do Brasil Ltda. 
Recorrido(s) : José Monteiro da Silva

Ao recorrido

164 Processo: AIRR 331931/1996.4
Recorrente(s): Companhia Melhoramentos de São Paulo Indústrias de 

Papel
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Recorrido(s) : Benedito de Moraes e Outros
Ao Dr. Roberto Parahyba de Arruda Pinto

165 Processo: AIRR 331956/1996.7
Recorrente(e): Rede Ferroviária Federal S.A. 
Recorrido(s) : Derli da Silva Batista 

Ao Dr. Reinaldo dos Santos

166 Processo: AIRR 332479/1996.7
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
Recorrido(s) : Claudenir Diniz Martins 

À Dra. Sandra Viana Reis
167 Processo: AIRR 334885/1996.5

Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Recorrido(s) : Zeno Klipel Trindade

Ao Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto

168 Processo: ROAR 336835/1997.4
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Marcelino Alves da Silva e Outra

Ao Dr. Nilton Correia da Silva

169 Processo: RXOFROAR 336917/1997.8
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Marcial Pereira Tavares e Outros 

Ao Dr. Maurício Pereira da Silva

170 Processo: ROAR 338424/1997.7
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Vera Rosane Gonçalves Madeira 

Ã Dra. íris Lima de Moraes

171 Processo: RXOFROAR 340634/1997.9
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Pedro Pinto Maciel e Outros 

Ao Dr. Pedro Barreto F. Neto

172 Processo: RR 341021/1997.7
Recorrente(s): União Federal e Outros 
Recorrido(s) : Derli Mora de Rezes 

Ao Dr. William Simões

173 Processo: ROAR 341079/1997.7
Recorrente(s): Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do 

Sul - FUFMS
Recorrido(s) : Givanildo Flor da Silva

À Dra. Cleonice Flores B. Miranda

174 Processo: RXOFROAR 341966/1997.2 
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Dulcicléia Jatobá Azize

Ao Dr. Luiz Carlos Pantoja

175 Processo: RXOFROAR 342800/1997.4
Recorrente(s): União Federal (Extinto BNCC) e Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado 
do Ceará

Recorrido(s) : OS MESMOS
Ao Dr. José Eymard Loguércio e ao Procurador-Geral da 
União Dr. Walter do C. Barletta

176 Processo: ROAR 346654/1997.6 
Recorrente(s): Universidade Federal do Pará 
Recorrido(s) : Tsuguo Koyama

Ao recorrido
177 Processo: ROAR 347820/1997.5

Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
Recorrido(s) : Dalmo de Almeida e Outros

À Dra. Renilde Terezinha de Rezende Ávila

178 Processo: RXOFROAR 347856/1997.0 
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Ana Rosa Costa Lima e Outro

Ao Dr. Raimundo Nonato H. da Silva

179 Processo: AIRR 350145/1997.7
Recorrente(s): Banco Autolatina S.A.
Recorrido(s) : Antônio Carlos Dantas de Farias

Ao recorrido

180 Processo: AIRR 350622/1997.4
Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda.
Recorrido (s) : Sindicato dos Metalúrgicos do ABC

Ao Dr. Ruy Rios da Silveira Carneiro

181 Processo: RR 352681/1997.0
Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO 
Recorrido(s) : Carlos Antônio Antunes de Macedo

Ã Dra. Júnia de Abreu Guimarães Souto
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182 Processo: AIRR 355220/1997.7
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Recorrido(s) : Riva Lopes

À Dra. Paula Frassinetti Viana Atta

183 Processo: AIRR 355221/1997.0
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Recorrido(s) : Riva Lopes

Ao Dr. César Vergara de A. M. Costa

184 Processo: AIRR 359224/1997.7
Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda.
Recorrido(s) : Sindicato dos Metalúrgicos do ABC

Ao Dr. Davi Furtado Meirelles

185 Processo: AR 359907/1997.7
Recorrente(s): Universidade Federal de Uberlândia 
Recorrido(s) : Jair José da Silva e Outros

Ao Dr. Cleuso José Damasceno

186 Processo: RR 360887/1997.8
Recorrente(s): União Federal (Extinto INAMPS) 
Recorrido (s) : Terezinha Pereira da Cruz e Outros

Ao Dr. André Luiz Faria de Souza

187 Processo: AR 370914/1997.8
Recorrente(s): União Federal e José Carlos da Silva, Irene de 

Souza Lessa e Milvio Tavares de Oliveira Junior
Recorrido(s) : União Federal e Regina Pereira Damasceno e Outros

À Dra. leda Livia de Almeida Brito e ao Procurador-Geral 
da União Dr. Walter do C. Barletta

188 Processo: AR 372518/1997.3
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s) : Sindicato de Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de São Carlos
Ao Dr. Anter Walter Frujuelle

189 Processo: RR 372684/1997.6
Recorrente(s): Companhia Indústrias Brasileiras Portela 
Recorrido(s) : Severino Inácio Silva

Ao Dr. Djalma de Barros

190 Processo: AIRR 377211/1997.3
Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda.
Recorrido(s) : Sindicato dos Metalúrgicos do ABC

Ao Dr. Davi Furtado Meirelles

191 Processo: AIRR 379034/1997.5
Recorrente(s): Panasonic Componentes Eletrônicos do Brasil Ltda. 
Recorrido(s) : Hiroshi Masuda

Ã Dra. Ana Maria Casabona

192 Processo: AIRR 381913/1997.8
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A. 
Recorrido(s) : Edna Fischer

Ao Dr. João Pinheiro Coelho

193 Processo: AIRR 381975/1997.2
Recorrente(s): Estado do Rio de Janeiro 
Recorrido (s) : Rinaldo Vidal da Silva 

Ao Dr. Edegar Bemardes

194 Processo: AIRR 382247/1997.4
Recorrente (s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Recorrido (s) : Luiz Carlos Alberto Severe

Ao recorrido e ao Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto

195 Processo: AIRR 383308/1997.1
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : José Felipe Pereira Perez 

Ao Dr. Rudiger Oito Ebert

196 Processo: AR 384360/1997.6
Recorrente(s) : União Federal
Recorrido(s) : Abinaldo Alves de Araújo e Outros

Aos recorridos

197 Processo: AIRR 384412/1997.6
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 

Administração - SEAD
Recorrido(s) : Jorge Melo de Oliveira Costa

Ao recorrido

198 Processo: RR 385106/1997.6
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de 

Ladrilhos Hidráulicos, Produtos de Cimento e
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Artefatos de Cimento Armado de Curitiba 215 Processo: ROAG 407480/1997.0
Recorrido(s) : Multilajes Pré-Moldados de Concreto Ltda. Recorrente(s): Município de Colatina

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel Recorrido (s) : Márlia Sandra SanfAna Queiroz
Ã Dra. Zoraide de Castro Coelho

199 Processo: AIRR 385256/1997.4
Recorrente(s): Banco Santander Brasil S/A 216 Processo: RR 408376/1997.8
Recorrido(s) : Marcelo Garcia Monteiro Recorrente(s): EDN - Polistireno do Sul Ltda.

Ao Dr. Nilson de Oliveira Moraes Recorrido(s) : José Costa Filho
Ao Dr. Hélio Stefani Gherardi

200 Processo: AIRR 388080/1997.4
Recorrente(s): Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 217 Processo: AIRR 408736/1997.1 

Estatística - IBGE Recorrente (s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da
Recorrido(s) : Maria de Fátima Cortezia Coelho Educação, Cultura e Desportos - SEDUC

Ao Dr. Everaldo Ribeiro Martins Recorrido(s) : Terezinha Duarte da Silva
Ã Dra. Ritacley Leotty

201 Processo: AIRR 394347/1997.0
Recorrente(s): Oxigênio do Brasil S.A. 218 Processo: AIRR 408931/1997.4
Recorrido(s) : Diomário Gomes da Silva Recorrente(s): Euclides Teles Costa e Outros

Ã Dra. Carmen Cecília Gaspar Recorrido(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Ao Dr. Valdeir de Queiroz Lima

202 Processo: AIRR 394561/1997.8
Recorrente(s): Banco Itabanco S.A. 219 Processo: AIRR 409130/1997.3
Recorrido(s) : Marcos Hilário de Andrade Recorrente(s): Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do

À Dra. Norma Sueli Laporta Gonçalves Estado do Amazonas - SUSAM
Recorrido(s) : Geny de Souza 

203 Processo: AIRR 395321/1997.5 x Àrecorrida
Recorrente (s) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Recorrido(s) : Homero Bohnenberger 220 Processo: AIRR 409218/1997.9

Ao recorrido Recorrente (s): Banco América do Sul S.A.
Recorrido(s) : Giselda Soares Hernandez 

204 Processo: AIRR 395643/1997.8 AoDr.JairoNaurFranck
Recorrente(s): Sindicato dos Vigias Portuários de Santos e Outros 
Recorrido(s) : Agência de Navegação Bússola S.A. 221 Processo: AIRR 409236/1997.0

Ao Dr. Marcelo Machado Ene Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC 

205 Processo: AIRR 397343/1997.4 Recorrido(s) : Madalena dos Santos Serrão
Recorrente (s) : Enesa - Engenharia S.A. Ao Dr. Olympio Moraes Júnior
Recorrido(s) : Antônio Martins dos Santos 

, _ „ 222 Processo: AIRR 410895/1997.7Ao Dr. Sdas de Souza Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda. 
206 Processo: AIRR 399419/1997.0 Recorrido(s) : Paulo Pinheiro de Araújo

Recorrente (s) : Banco da Amazônia S.A. - BASA Ao Dr. Pedro dos Santos Filho
Recorrido(s) : Alvenira Monteiro Uchôa 

Ao Dr. Miguel Gonçalves Serra 223 ^«sso: AIRR 412493/1997.0
Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. - (Sob 

207 Processo: AIRR 399926/1997.7 Intervenção)
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos

Estado do Amazonas - SUSAM Bancários do Sul Fluminense
Recorrido(s) : Valdenor dos Santos Ribeiro Ao Dr. JoséEymardLoguércio

Ao recorrido 224 Processo: AIRR 412564/1997.6
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 

208 Processo: AIRR 400694/1997.5 Educação, Cultura e Desportos - SEDUC
Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA Recorrido(s) : Ortência de Paula Ceranh.
Recorrido(s) : Maria Esteia de Oliveira . _ .Ao Dr. Olympio Moraes Junior 

Ao Dr. Carlos Alberto Monteiro da Fonseca 
225 Processo: AIRR 413208/1997.3

209 Processo: RR 400860/1997.8 Recorrente(s): Caixa de Previdência e Assistência dos
Recorrente(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Recorrido(s) : Maria Angélica Alves Recorrido (s) : Helena Júlia Müller de Abreu Lima

Ao Dr. Claudinei Baltazar Ao Raimundo Expedito Mota Barbosa

210 Processo: AIRR 402430/1997.5 226 Processo: AIRR 413261/1997.5
Recorrente(s): Banco do Estado do Amazonas S.A. Recorrente(s): COELCE - Companhia Energética do Ceará
Recorrido(s) : Mário Jorge Moreira de Souza Recorrido(s) : Sebastião Gomes de Aragão e Outros

Ao Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira Ao Dr GuUherme Rodrigues de Oliveira

211 Processo: AIRR 402908/1997.8 227 Processo: ROMS 414630/1997.6
Recorrente(s): Caixa de Previdência e Assistência dos Recorrente(s): João Colombo Filho e Outros

Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Recorrido (s) : Claro Emílio da Silva e Outros ______ , . , . „ j - , ... , ... .Recorrido (s) : Fundaçao Escola Técnica Liberato Salzano Vieira da

Ao Dr. Raimundo Expedito Mota Barbosa Cunha
212 Processo: AIRR 406167/1997.3 À Dra. Valquíria Dias da Costa Lemos

Recorrente(s): Guilherme da Conceição Leão Duarte ( Espólio de) 228 Processo; AIRR 415924/1998.6
Recorrido(s) : Coramazon Assistência Técnica e Corretora de Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE

Seguros S.A. Recorrido(sj : Giovanne Rodrigues Viegas
A Dra. lêda Lívia de Almeida Brito Ao Dr césar Vcrgara de Almeida Martins Costa

213 Processo: AIRR 406234/1997.4 229 processo. AIRH 418719/1998.8
Recorrente (s) Volkswagen do Brasil Ltda. ______ . r. i « ,3 Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Recorrido(s) : Antonio Afonso e Outros Recorrido(s) : José Rodrigues Gouveia Neto e Outros

Ao Dr. Agamenon Martins de Oliveira Ao Dr João Domingos Cardoso
230 Processo: AIRR 418816/1998.2 

Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
214 Processo: RR 406754/1997.0 Recorrido(s) : Abrão dos Santos

Recorrente (s) : Universidade de São Paulo - USP Ao Dr. Múcio Wanderley Borja
Recorrido(s) : Francisco Eduardo Barbosa Zocca

Â Dra. Bernadete de Lourdes Nunes Pais 231 Processo: AIRR 418871/1998.1
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Recorrente(s): Sindicato dos Servidores Públicos Federais no 247 Processo: AIRR 428613/1998.8 
Distrito Federal - SINDSEP Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA

Recorrido(s) : Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB Recorrido(s) : Sindicato dos Engenheiros no Estado do Pará
Ao Dr. Arnaldo Lourenço Vilhena Ao Otávio Oliveira da Silva

232 Processo: AIRR 418877/1998.3 248 proCesso: AIRR 428621/1998.5
Recorrente(s) : Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA
Recorrido(s) : Benedito Monteiro de Lima e Outro Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas

Ao Dr.Jarbas Vasconcelos do Carmo do Estado do Pará - STEPA
___  „„„ „ Ao Dr. João José Soares Geraldo233 Processo: AIRR 419202/1998.7

Recorrente(s): Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ 249 Processo: AIRR 429958/1998.7
Recorrido(s) : Angela Ana Rosa de Sá Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE

Àrecorrida Recorrido(s) : Hélio Ávila de Moura
Ao Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto234 Processo: RR 419370/1998.7

Recorrente (s) : Antônia Firmino do Nascimento França e Outros 2'50 prOcesso: airr 429960/1998.2
Recorrido(s) : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF Recorrenteís): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE

Ao Procurador Dr. Vicente Martins da Costa Júnior Recorrido(s) : Esmerildo vidart
À Dra. Fernanda Barata Silva Brasil235 Processo: AIRR 419744/1998.0

Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda. 251 Processo: AIRR 429961/1998.6
Recorrido(s) : José Egídio Batista Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE

À Dra. Ana Lúcia Salaro Recorrido(s) : José Carlos Mendes da Cunha e Outros
Ã Dra. Fernanda Barata Silva Brasil236 Processo: AIRR 421012/1998.7

Recorrente(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A. 252 processo: AIRR 430063/1998.4
Recorrido(s) : Osvaldo Bonfim Recorrente(s): Kátia Cecília Silveira

Ao Dr. Roberto Xavier da Silva Recorrido(s) : Banco do Estado de Minas Gerais S.A.
.     À Dra. Mônica Beatriz Guerra237 Processo: AIRR 421291/1998.0

Recorrente(s): Banco Rçal S.A. 253 processo: AIRR 430631/1998.6
Recorrido(s) : Marcos de Morais Mendonça Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE

Ao Dr. Ricardo Artur Costa e Trigueiros Recorrido (s) : Cláudia Lima de Ávila e Outros
238 Processo: AIRR 422261/1998.3 Aos recorridos

Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A. . . 254 Processo: RXOFROMS 430738/1998.7Recorrido(s) : Errka Marques Rodrigues _Recorrente(s): Tarcísio da Cunha Botinha 
Ao Dr. José Carlos Rocha Gomes Recorrido (s) : União Federal e Ministério Público do Trabalho da

239 Processo: AIRR 422360/1998.5 3’ ReSiao
Recorrente (s) : Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA Aos Procuradores-Geral da União Dr. Walter doC. Barletta
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas e do Trabalho Dr. Guilherme Mastrichi Basso

do Estado do Pará - STIUPA ao cstaao ao ^ara oixur 255 processo. rxqfrOMS 430739/1998.0
Ao Dr.Jarbas Vasconcelos do Carmo Recorrente(s): João Alberto Ferrari de Lima

240 Processo: AIRR 422459/1998.9 Recorrido(s) : União Federal e Ministério Público do Trabalho da
Recorrente(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A. 3 ReSião
Recorrido(e) : José Carlos Machado e Outro Aos Procuradores-Geral da União Dr. Walter do C. Barletta

e do Trabalho Dr. Guilherme Mastrichi Basso Ao Dr. Paulo Roberto Isaac Freire
, 256 Processo: RXOFROMS 430740/1998.2241 Processo: AIRR 424151/1998.6 , , , Recorrente(s): Antonio Vargas VileçaRecorrente (s) : Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da __ x.ik.Recorrido(s) : União Federal e Ministério Publico do Trabalho da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC Reg£go

Recorrido(s) : Maria Aparecida Marques de Melo
Ao Dr. Olympio Moraes Júnior Aos Procuradores-Geral da União Dr. Walter do C. Barletta

e do Trabalho Dr. Guilherme Mastrichi Basso
242 Processo: AIRR 425213/1998.7

Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 257 Processo: rxofroms 430741/1998.6 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC Recorrente(s): Altacyr Barros de Mello

Recorrido(s) : Manoel de Oliveira dos Santos Recorrido(s) : União Federal e Ministério Público do Trabalho da
Ã Dra. Ritacley Leotty 3‘ Região

Aos Procuradores-Geral da União Dr. Walter do C. Barletta 
243 Processo: RODC 426627/1998.4 e do Trabalho Dr. Guilherme Mastrichi Basso

Recorrente(s) : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas
Ferroviárias na Zona Sorocabana 258 Processo: ROAA 432320/1998.4

Recorrido (s) : Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguro
Fazenda do Estado de São Paulo e Ministério Privado e Capitalização, de Agentes Autônomos de
Público do Trabalho da 2* Região Seguros Privados e de Crédito em Empresas de
Ao Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, a Previdência Privada do Estado do Amazonas
Procuradora Dra. Andréa Metne Arnaut e ao Recorrido(s) : Ministério Público do Trabalho da 11* Região
Procurador-Geral do Trabalho Dr. Guilherme Mastrichi Ao Procurador-Geral do Trabalho Dr. Guilherme
Basso Mastrichi Basso

244 Processo: AIRR 427526/1998.1 259 Processo: AIRR 432362/1998.0
Recorrente (s) : Rede Ferroviária Federal S.A. Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Recorrido (s) : Gilmar Carvalho Pinto Bancários de Catanduva

ÃDra.MarleneRicci Recorrido(s) : Banco Itaú S.A.
Ao Dr. José Maria Riemma

245 Processo: AIRR 428356/1998.0 260 Processo: AIRR 434377/1998.5
Recorrente(s) : Túlio Alves Ferreira Recorrente(s): CROMART - Indústria e Comércio de Trancas para
Recorrido(s) : Caixa Economica Federal - CEF Veículos Automotores Ltda.

Ao Dr. Edson Pereira da Silva Recorrido(s) : Euripedes Gomes da Silva
Ao Dr. Rafael Amparo de Oliveira

246 Processo: AIRR 428564/1998.9 261 Processo: AR 436092/1998.2
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Recorrido(s) : Marcos André Costa de Azevedo e Outros Recorrido(s) : Wilson Bachega

Ao Dr. Rogério César Costa de Azevedo Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
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262 Processo: AIRR 436629/1998.9
Recorrente(s): Abílio Antunes Luz 
Recorrido(s) : Sinvaldo Hilário da Silva 

Ã Dra. Maria Brito Mendes

263 Processo: AIRR 436712/1998.4 .
Recorrente(s): Ritmo Engenharia e Construtora Ltda.
Recorrido(s) : Ireno dos Reis de Jesus

À Dra. Ana Lúcia Pacheco Barbosa

264 Processo: ROAA 439297/1998.0
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Postos de Combustíveis 

e Derivados de Petróleo no Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Ministério Público do Trabalho da 2* Região 

Ao Procurador-Geral do Trabalho Dr. Guilherme 
Mastrichi Basso

265 Processo: AIRR 439538/1998.3 
Recorrente(s): Akzo Nobel Ltda. - Divisão Química
Recorrido(s) : Denis lurif

Ao Dr. Carlos Alberto da Silva Jordão

266 Processo: AIRR 439651/1998.2
Recorrente(s): União Federal 
Recorrido(s) : Sérgio Norberto Nacif e Outros

Ao Dr. João Antônio Faccioli

267 Processo: AIRR 439908/1998.1
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Recorrido(s) : Pedro Leite Durans

À Dra. Maria Auxiliadora Guerra de Aguiar

268 Processo: AIRR 440298/1998.4
Recorrente(s): Furnas - Centrais Elétricas S.A.
Recorrido(s) : SENGE/RJ - Sindicato dos Engenheiros no Estado do 

Rio de Janeiro
Ao Dr. José Tôrres das Neves

269 Processo: AIRR 440564/1998.2
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA 
Recorrido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas 

do Estado do Pará - STIUPA 
Ao Dr. João José Soares Geraldo

270 Processo: AIRR 440858/1998.9
Recorrente(s): Caixa de Previdência e Assistência aos 

Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Recorrido(s) : Marcílio Hugo de Mello e Outros

Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

271 Processo: AIRR 440879/1998.1
Recorrente(s): Caixa de Previdência e Assistência dos 

Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Recorrido(s) : Irandyr José Cordeiro Moreira

Ao recorrido

272 Processo: AIRR 440952/1998.2
Recorrente (s): Paes Mendonça S.A.
Recorrido(s) : Solange Xavier

Ao Dr. Claudival Clemente

273 Processo: AIRR 441829/1998.5
Recorrente(s): Supermar Supermercados S.A.
Recorrido(s) : José Roberto Alban Ribeiro

Ao Dr. Carlos Henrique Najar

274 Processo: AIRR 442068/1998.2
Recorrente (s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. - (Sob 

Intervenção)
Recorrido(s) : José Lopes de Oliveira

Ao recorrido

275 Processo: AIRR 442184/1998.2
Recorrente(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 

Paulo - SABESP
Recorrido(s) : Aírton Luiz de França

Ao Dr. Fraldo Aurélio Rodrigues Franzese

276 Processo: AIRR 442470/1998.0
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 

Educação, Cultura e Desportos - SEDUC
Recorrido(s) : Antônio Augusto de Carvalho

Ã Dra. Ritacley Leotty

277 Processo: AIRR 443128/1998.6
Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda.
Recorrido(s) : Sindicato dos Metalúrgicos do ABC

Ao Dr. Valdir Florindo

278 Processo: AIRR 444533/1998.0
Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda.
Recorrido(s) : Januário Ribeiro de Carvalho

Ao Dr. José Rosival Rodrigues

279 Processo: AIRR 444592/1998.4
Recorrente(s): Associação das Pioneiras Sociais
Recorrido(s) : Maria Dalva Martins Gonçalves e Outro

À Dra. Nadya Diniz Fontes

280 Processo: AIRR 444629/1998.3
Recorrente(s): Caixa de Previdência e Assistência aos 

Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Recorrido(s) : Antônio da Silva Passos e Outros

Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

281 Processo: AIRR 444871/1998.8
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Recorrido(s) ; José Albino dos Santos

Ao Dr. João Carlos de Melo

282 Processo: AIRR 444963/1998.6
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s) : Ivan Costa de Souza

Ao Dr. Haroldo Rio Negro Barros Gomes

283 Processo: AIRR 445203/1998.7
Recorrente (s) :, Esther Engelberg e Outros
Recorrido(s) : Wilso Lhamas e Beznos Wolf (Espólio de)

Ao Dr. José Augusto Marcondes de Moura

284 Processo: AIRR 445211/1998.4
Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A.
Recorrido(s) : Mércia Maria Reis da Silva

Ao Dr. José Barbosa de Araújo

285 Processo: AIRR 445333/1998.6
Recorrente(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST

Recorrido(s) : José Carlos Alvarenga do Nascimento
Ã Dra. Maria Helena Reinoso Rezende

286 Processo: AIRR 445498/1998.7
Recorrente(s): S.A. O Estado de São Paulo
Recorrido(s) : Edgard Roberto de Moura

Ã Dra. Maria Catarina Benetti Barreto

287 Processo: AIRR 445628/1998.6
Recorrente (s) : Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - (em 

Liquidação Extrajudicial)
Recorrido (s) : Odney Francisco Gargantini

Ao Dr. Carlos Ramiro Loureiro

288 Processo: AIRR 445642/1998.3
Recorrente(s) : Caixa de Previdência e Assistência aos 

Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Recorrido(s) : Alcemírio Guimarães Ferreira e Outros

Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

289 Processo: AIRR 445714/1998.2
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA
Recorrido(s) : Antônio Barbosa Evangelista e Outros

Ao Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos

290 Processo: AIRR 445776/1998.7
Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
Recorrido(s) : Marines Valentim de Melo e Outros

À Dra. Francisca Jane Eire Calixto de Almeida Morais

291 Processo: AIRR 445836/1998.4
Recorrente(s): Caixa de Previdência e Assistência aos 

Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Recorrido(s) : Raimundo Machado Vilhena e Outros

Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

292 Processo: AIRR 447018/1998.1
Recorrente(s): Petrogáz Distribuidora S.A.
Recorrido(s) : Paulo Afonso Grilo

Ao Dr. Hélio Aparecido Lino de Almeida

293 Processo: AIRR 447279/1998.3
Recorrente(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN 
Recorrido(s) : Cleonice Rosa Delavechia

Ã recorrida

294 Processo:'AIRR 447446/1998.0
Recorrente(s): Caixa de Previdência e Assistência aos 

Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Recorrido(s) : Adelto Rocha de Jesus e Outros
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Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro 312 ProceSso: AIRR 450547/1998.1
Recorrente(s): Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES

295 Processo: AIRR 447453/1998.3 Recorrido(s) : Cenir Maria de Souza
Recorrente (s) : Caixa de Previdência e Assistência aos Ao Dr. Carlos Augusto da Motta Leal

Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Recorrido(s) : Elzira Oliveira da Silva e Outros 313 Processo: AIRR 450688/1998.9

Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro Recorrente (s) : Empresa Folha da Manhã S.A.
Recorrido(s) : Divana Aparecida de Oliveira

296 Processo: AIRR 447812/1998.3 À Dra. Cynthía Gateno
Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
Recorrido(s) : Ilói Pitt 314 Processo: AIRR 450785/1998.3

Aorecorrido Recorrente (s) : BR Banco Mercantil S.A.
Recorrido(s) : Maria Solange Gomes da Silva Lobo

297 Processo: AIRR 447829/1998.3 Ârecorrida
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Recorrido(s) : Gládis Ramos More 315 Processo: AIRR 450786/1998.7

Ao Dr. Antônio Ricardo Grossi Recorrente (s) : Banco Banorte S/A - Em Liquidação Extrajudicial
Recorrido(s) : Eliel Severino Cândido

298 Processo: AIRR 447924/1998.0 Ao Dr. José Gomes de Melo Filho
Recorrente(s) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Recorrido(s) : Vilmar Humberto Sarmento Sifuentes 316 Processo: AIRR 450841/1998.6

ÂDra. Fernanda Barata SilvaBrasil Recorrente (s) : Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Recorrido(s) : João Inácio da Silva

299 Processo: AIRR 447 927/1998.1 Aorecorrido
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Recorrido(s) : Narciso Darlan dos Santos e Outros 317 Processo: AIRR 450867/1998.7

À Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Recorrente (s) : Rubens Marcos Godecke
Recorrido(s) : Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO

300 Processo: AIRR 448098/1998.4 AoDr. A. C. Alves Diniz
Recorrente(s) : Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extrajudicial)
Recorrido(s) : Carlos Alberto Bencke 318 Processo: AIRR 450986/1998.8

AoDr. Marcos Evaldo Pandolfi Recorrente (s) : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Recorrido(s) : Maurício Geraldo Torres

301 Processo: AIRR 448138/1998.2 ÀDra.PetronQiaCustódioSodréMoralis
Recorrente(s): Ricardo Oliveira Accíoly e Outros
Recorrido(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS 319 Processo: AIRR 450987/1998.1

Ao Dr. João Alves do Amaral Recorrente (s) : Liebert Tecnologia Ltda.
Recorrido(s) : Sandra Regina Lucas

302 Processo: AIRR 448202/1998.2 Ao Dr. Evaldo Egas de Freitas e à recorrida
Recorrente(s): Companhia Energética do Ceará - COELCE
Recorrido(s) : Adálio Bartolomeu de Sousa e Outros 320 Processo: AIRR 451002/1998.4

Ao Dr. Antônio Moita Trindade Recorrente (s) : Egídio Nogueira dos Santos
Recorrido(s) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A. e

303 Processo: AIRR 448239/1998.1 Outro
Recorrente (s) : Município de Angra dos Reis Ã Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido(s) : Jorge Ferreira da Silva e Outros

Ao Dr. Cid Fernandes de Magalhães 321 Processo: AIRR 451021/1998.0
Recorrente(s): S.A. 0 Estado de São Paulo

304 Processo: AIRR 448419/1998.3 Recorrido(s) : Edmundo Aparecido de Moraes
Recorrente (s) : Caixa de Previdência e Assistência aos Ao Dr. Enrique Javier Mlsailidis Lerena

Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF
Recorrido(s) : Ana de Nazaré Pimentel Corrêa e Outros 322 Processo: RR 451192/1998.0

Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro Recorrente (s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancários do Município do Rio de Janeiro

305 Processo: AIRR 448438/1998.9 Recorrido(s) : Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Recorrente(s) : Banco da Amazônia S.A. - BASA Social - BNDES
Recorrido (s) : Agostinho Reis e Outros Ã Dra. Rosali R. da Silva

Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro 323 Processo: RR 451418/1998.2
306 Processo: AIRR 448877/1998.5 Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos

Recorrente(s): Eliandro Medrado Costa Bancários de Santa Cruz do Sul
Recorrido(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS Recorrido(s) : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.

Ã Dra. Joice Barros de Oliveira Lima Â Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo

307 Processo: AIRR 449158/1998.8 324 Processo: AIRR 451756/1998.0
Recorrente(s): Conbrás Engenharia Ltda. Recorrente(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Recorrido(s) : Jackson Eugênio Braga e Outro Bancários de Catanduva

Ao Dr. Paulo Corrêa Santos Recorrido (s) : Banco ItaÚ S.A.
Ao Dr. José Maria Riemma

308 Processo: AIRR 449189/1998.5
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 325 Processo: AIRR 451816/1998.7
Recorrido(s) : Reinaldo Santana e Outros Recorrente(s): Banco Nacional S.A.

Aos recorridos Recorrido(s) : Marcos Chicon Lockemann
Ã Dra. Ester Padilha de Siqueira

309 Processo: AIRR 449197/1998.2
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 326 Processo: AIRR 451830/1998.4
Recorrido(s) : Alfredo Pereira Neto e Outros Recorrente(s): Empresa Folha daManhã S.A.

À Dra. Clair da Flora Martins Recorrido(s) : Luciana de Andrade
Ã Dra. Sônia Maria dos Santos Azeredo Coutinho310 Processo: RR 449432/1998.3

Recorrente(s): Antônio Irapuan Lira de Menezes 327 Processo: AIRR 451894/1998.6
Recorrido(s) : Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE Recorrente(s): Shouldex Indústria e Comércio de Confecções Ltda.

Ao Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega Recorrido (s) : Joide Henrique Pereira Estevam
Ao recorrido311 Processo: AIRR 450458/1998.4

Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. 328 Processo: AIRR 451920/1998.5
Recorrido(s) : Luís Carlos de Liz Recorrente(s): Teksid do Brasil Ltda.

Aorecorrido Recorrido (s) : Márcio Dias Duarte
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Ao Dr. Márcio Augusto Santiago e ao recorrido Planejamento e Desenvolvimento Urbano, Empresas
e Cooperativas Habitacionais no Estado de São

329 Processo: AIRR 452066/1998.2 Paulo - SINCOHAB
Recorrente(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A. Recorrido(s) : Sindicato da Indústria da Construção Civil de
Recorrido(s) : Francisco Pires Campina Grandes Estruturas no Estado de São Paulo

Ao Dr. Tarcísio Fonseca da Silva SINDUSCON e Ministério Público do Trabalho da 2*
Região

330 Processo: AIRR 452074/1998.0
Recorrente(s) : FEPASA - Ferrovia Paulista S.A. Ao Dr. Rubens Augusto Camargo de Moraes e ao
Recorrido(s) : Syrlei de Pontes Mendes Procurador-Geral do Trabalho Dr. Guilherme Mastrichi

Ao Dr. Tarcísio Fonseca da Silva Basso

331 Processo: AIRR 452221/1998.7 347 Processo: AIRR 454074/1998.2
Recorrente(s): Empresa Folha da Manhã S.A. Recorrente(s): Exxon Química Ltda. e Outra
Recorrido(s) : Antônio Borba Recorrido(s) : Jorge de Araújo Costa

Ao Dr. Angelino Penna Ao Dr. Hélbio Palmeira

332 Processo: AIRR 452262/1998.9 348 Processo: AIRR 455388/1998.4
Recorrente(s): Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A. Recorrente(s): Jacson Pereira Xavier e Outros
Recorrido(s) : Francisco Juvenal da Silva Recorrido(s) : Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA

Ao Dr. Lineu Álvares Ao Dr. Raimundo da Cunha Abreu

333 Processo: AIRR 452288/1998.0 349 Processo: AIRR 455389/1998.8
Recorrente(s): Empresa Folha da Manhã S.A. Recorrente(s): Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA
Recorrido(s) : Carlos Alberto Ferreira Machado Recorrido(s) : Carlos Antônio Cadete e Outros

À Dra. Antonieta Aparecida Crisafuili Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

334 Processo: AIRR 452377/1998.7 350 Processo: AIRR 455513/1998.5
Recorrente(s): Cabomar S.A. Recorrente(s): Fantasy Motel Ltda.
Recorrido(s) : Atílio dos Santos Pato Vila Recorrido(s) : Dominga De Las Rosas Lopes Parra

Ao Dr. Urley Francisco B. de Souza Ao Dr. Sid II. Riedel de Figueiredo

335 Processo: AIRR 453188/1998.0 351 Processo: AIRR 455667/1998.8
Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO Recorrente(s): Cevai Alimentos S.A.
Recorrido(s) : Nelci Laurinda da Silva Kochinski e Outras Recorrido(s) : Isaías Bernardes

Ao Dr. Olímpio Paulo Filho Ao Dr. Abaetê Gabriel Pereira Mattos

336 Processo: AIRR 453246/1998.0 352 Processo: AIRR 455676/1998.9
Recorrente(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A. Recorrente(s): Empresa Folha da Manhã S.A.
Recorrido(s) : César Augusto Salgado Recorrido(s) : Mário Miguel Inácio Júnior

À Dra. Tânia Maria Germani Peres Ao Dr- Iosé Mauro T. Gambero

337 Processo: AIRR 453291/1998.5 353 Processo: AIRR 456146/1998.4
Recorrente(s): Adriano Coselli S.A. - Comércio e Importação Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s) : Evandro Aparecido Pires da Costa Recorrido(s) : José de Paula Galvão Júnior e Outros

À Dra. Renata Valéria Ulian Megale Aos recorridos

338 Processo: AIRR 453446/1998.1 354 Processo: AIRR 456153/1998.8
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA Recorrente(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.
Recorrido(s) : Jesuel Vieira Simões e Outros Recorrido(s) : José de Souza Vera e Outros

Aos recorridos Ao Dr. Odair Augusto Nista

339 Processo: AIRR 453500/1998.7 355 Processo: AIRR 456155/1998.5
Recorrente(s): Companhia Energética do Ceará - COELCE Recorrente(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.
Recorrido(s) : Raimundo Rodrigues de Sousa Recorrido(s) : Aparecido Binotti

Ao Dr. Antônio Moita Trindade Ao Dr. Odair Augusto Nista

340 Processo: AIRR 453527/1998.1 356 Processo: AIRR 456435/1998.2
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.
Recorrido(s) : Manoel Soares Barbosa Recorrido(s) : Gilberto Xavier de Assis e Outro

Ao recorrido Ao Dr. Márcio Augusto Santiago
357 Processo: AIRR 456518/1998.0

341 Processo: AIRR 453614/1998.1 Recorrente(s): Telecomunicações de Santa Catarina S.A. - TELESC
Recorrente(s): Banco Banorte S.A. (em Liquidação Extrajudicial) Recorrido(s) : Orion Ferdinando Platt
Recorrido (s) .- Antônio de Albuquerque Almeida Filho Ao Dr. Norton José Nascimento

À Dra. Maria do Carmo Pires Cavalcanti
358 Processo: AIRR 456733/1998.1

342 Processo: AIRR 453672/1998.1 Recorrente(s): Banco Banorte S.A.
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA Recorrido(s) : EdnaIdo Ferreira de Amorim
Recorrido(s) : Roberto Grossi À Dra. Maria do Carmo Pires Cavalcanti

Ao recorrido
359 Processo: AIRR 462146/1998.6

343 Processo: AIRR 453673/1998.5 Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA Recorrido(s) : Pedro de Almeida
Recorrido (s) : Carlos Alberto Menze Ao Dr. Dermot Rodney de Freitas Barbosa

Ao recorrido
360 Processo: AIRR 462280/1998.8

344 Processo: AIRR 453741/1998.0 Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.
Recorrente(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A. Recorrido(s) : José Carlos Pereira
Recorrido(s) : José Antônio Ferreira Aorecorrido

Ao Dr. Tarcísio Fonseca da Silva
361 Processo: AIRR 462307/1998.2

345 Processo: AIRR 453874/1998.0 Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A.
Recorrente (s) : Adão Pereira de Assis Filho Recorrido(s) : Sérgio Luiz Liebel
Recorrido (s) : Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA Aorecorrido

Ã recorrida
362 Processo: RR 462745/1998.5

346 Processo: RODC 454010/1998.0 Recorrente(s): Marcos Aurélio Moreira da Silva e Outros
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Recorrido(s) : Caixa Econômica Federal - CEF
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Ao Dr. Alexandre W. Vieira da Rocha

Processo: AIRR 466580/1998.0
Recorrente(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA
Recorrido(s) : Paulo Moura Cavalcante

À Dra. Núbia Helena Alves Cordovil

Processo: AIRR 469201/1998.0
Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Recorrido(s) : Luiz Carlos da Silva Madureira

Ao Dr. Antônio da Costa Medina

Processo: AIRR 469211/1998.4
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.
Recorrido(s) : José Rosa Leandro

Ao Dr. Márcio Augusto Santiago

Processo: AIRR 470088/1998.0
Recorrente (s) •• Nossa Caixa Nosso Banco S.A.
Recorrido(s) : Maria de Lourdes Vilela

Ao Dr. João Roberto Neves da Silva

Processo: AIRR 470111/1998.9
Recorrente(s): Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do 

Porto de Santos e Outros
Recorrido(s) : Meridional Marítima Ltda.

Ao Dr. Durval Boulhosa

Processo: AIRR 470630/1998.1
Recorrente(s): Banco Comercial Bancesa S.A. (em Liquidação 

Extrajudicial)
Recorrido (s) : João Lopes da Silva

Ao Dr. Luciano Silva Campolina

Processo: AIRR 471334/1998.6
Recorrente(s): Abílio Baptista Braz
Recorrido(s) : Companhia Industrial Paulista de Papéis e Papelão

À Dra. Maria Teresa Pilar

Processo: AIRR 471643/1998.3
Recorrente(s): Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A.
Recorrido(s) : Sebastião Rocha Cardoso

Ao Dr. Antônio Pereira Filho

Processo: AIRR 472360/1998.1
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.
Recorrido (s) : Manoel Messias Pereira da Cruz

Ao Dr. Márcio Augusto Santiago

Processo: AIRR 472369/1998.4
Recorrente(s): Teksid do Brasil Ltda.
Recorrido(s) : Adão Azevedo Sobrinho

Ao Dr. José Carlos Sobrinho

Processo: AIRR 472651/1998.7
Recorrente(s): Banco Banorte S.A. (em Liquidação Extrajudicial)
Recorrido(s) : José André Vicente Torres

Ao recorrido

Processo: AIRR 472660/1998.8
Recorrente(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Recorrido(s) : Nelson de Lima Malafaia

Ao Dr. José Gomes de Melo Filho

Processo: AIRR 472664/1998.2
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s) : Domingos Sávio Vieira Mendes e Costa Pneus 

Acessórios & Serviços Ltda. (Renorte Pneus)
Ao Dr. Domingos Sávio Vieira Mendes

Processo: AIRR 472949/1998.8
Recorrente(s): Ivanildo Angioletti
Recorrido(s) : Transportadora Erdei Ltda.

À recorrida

Processo: AIRR 472958/1998.9
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s) : João Batista Cabral e Antônio Monteiro e Outro

Ao Dr. Jair Batista Coelho e ao recorrido

Processo: AIRR 472962/1998.1
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.
Recorrido(s) : Giovane Ferreira Gonçalves

Ao Dr. Márcio Augusto Santiago

Processo: AIRR 474737/1998.8
Recorrente(s): Telecomunicações de Santa Catarina S.A. - TELESC
Recorrido(s) : Maurício de Souza e Outro

Aos recorridos

380 Processo: AIRR 474920/1998.9
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Mogi das Cruzes e Região
Recorrido(s) : Banco Itaú S.A.

Ao Dr. José Maria Riemma

381 Processo: AIRR 475959/1998.1
Recorrente(s): Aracruz Celulose S.A.
Recorrido(s) : Orlando Martins Ferreira

Ao Dr. Jerônimo Gontijo de Brito

382 Processo: AIRR 475968/1998.2
Recorrente(s): Aracruz Celulose S.A.
Recorrido(s) : Adão Ribeiro de Freitas

Ao recorrido

383 Processo: AIRR 476129/1998.0
Recorrente(s): Cascol Combustíveis para Veículos Ltda.
Recorrido(s) : Sandro Pereira da Cunha

Ao Dr. Dorival Borges de Souza Neto

384 Processo: AIRR 477748/1998.5
Recorrente (s): José Carlos Silva Macedo
Recorrido(s) : Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRÁS, Fertilizantes 

Nitrogenados do Nordeste S.A. - Nitrofértil, 
Central de Manutenção Ltda. - CEMAN e Giant 
Montagens e Empreendimentos Ltda. 
Ao Dr. Cláudio A. F. Penha Fernandez

385 Processo: AIRR 477767/1998.0
Recorrente(s): Gesser Aloísio dos Santos
Recorrido(s) : Fernafela S.A.

Ao Dr. Igor Nunes Brito

386 Processo: AIRR 477891/1998.8
Recorrente(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA
Recorrido(s) : Elza Maria da Silva Santana

À Dra. Paula Frassinetti Coutinho da Silva Mattos

387 Processo: AIRR 478000/1998.6
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR 
Recorrido(s) : Etelda Madsen

À recorrida
388 Processo: AIRR 478641/1998.0

Recorrente(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) 
Recorrido(s) : Heloíza Gualberto Trovão

Ao Dr. Luís de Sousa Freitas Neto

389 Processo: AIRR 479294/1998.9
Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros /S.A. 
Recorrido(s) : Eronde Osmar da Silva

ÀDra. Janaína B. de Almeida

390 Processo: AIRR 479297/1998.0
Recorrente(s): Celso Luiz Rodrigues
Recorrido(s) : Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA

Ao recorrido

391 Processo: AIRR 479322/1998.5
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s) : Benjamin Gonçalves e Outros

Ao Dr. Bráulio Renato Moreira

392 Processo: AIRR 479545/1998.6
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.
Recorrido(s) : Paulo Sérgio Mesquita

Ao Dr. Márcio Augusto Santiago

393 Processo: AIRR 479685/1998.0
Recorrente(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA 
Recorrido(s) : Pastora Alves Pinheiro e Outras 

Ao Dr. Aliguel de Oliveira Carneiro

394 Processo: AIRR 479692/1998.3
Recorrente(s): Banco da Amazônia S.A.
Recorrido(s) : Arthur Joaquim de Castro Andrade 

Ao Dr. Antônio Cláudio Vasconcelos Darwich e ao 
recorrido

395 Processo: AIRR 479703/1998.1
Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A. 
Recorrido(s) : Lécio de Morais Filho

Ao Dr. Orlando José de Almeida

396 Processo: RR 479823/1998.6
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários do Município do Rio de Janeiro
Recorrido(s) : Citibank N.A.
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Ao Dr. Ubirajara W. Lins Júnior

Processo: AIRR 480008/1998.1
Recorrente(s): Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. 

USIMINAS
Recorrido(s) : Damásio Prudêncio Rosa e Outros

Ao Dr. Antônio Pereira Filho

Processo: AIRR 480182/1998.1
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Recorrido(s) : Pedro Roberto de Almeida

Ao Dr. Adriano Sperb Rubin

Processo: AIRR 480345/1998.5
Recorrente(s): Clodoaldo José de Souza
Recorrido(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

Diretoria Regional de Pernambuco 
Â Dra. Maria de Fátima Dantas de Sonza Paiva

Processo: AIRR 480379/1998.3
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Recorrido(s) : Lúcio Antônio Moreira e Outros

Ao Dr. João Domingos Cardoso

Processo: AIRR 480450/1998.7
Recorrente(s): Banco HSBC Bamerindus S.A.
Recorrido(s) : Artêmio João Kreuz

Ao Dr. Paulo Henrique Ribeiro de Moraes

Processo: AIRR 480460/1998.1
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s) : José Cleomil Pedroso Garcia e Cooperativa Agrícola 

Irati Ltda.
Ao Dr. Gélson Luís Cbaicoski

Processo: AIRR 480462/1998.9
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s) : José Ataíde dos Santos

Ao Dr. Paulo de Tarso Delgado

Processo: AIRR 480468/1998.0
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s) : Natalino Mascarello e Cooperativa Agrícola Irati 

Ltda.
Ao Dr. Gélson Luís Chaicoski

Processo: AIRR 480469/1998.4
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s) : Maria Cristina de Oliveira e Cooperativa Agrícola 

Irati Ltda.
Ao Dr. Gélson Luís Chaicoski

Processo: AIRR 481368/1998.1
Recorrente(s): Banco Rural S.A. 
Recorrido (s) : Elizeu Dalcomune

Ao Dr. Cristaldo Salles Zoccoli

Processo: AIRR 481428/1998.9 
Recorrente(s): Teksid do Brasil Ltda. 
Recorrido(s) : Sebastião Felipe Santiago

Ao Dr. Márcio Augusto Santiago

Processo: AIRR 481431/1998.8
Recorrente(s): Teksid do Brasil Ltda.
Recorrido(s) : Antônio Fausto Dorin

Ao Dr. José Luciano Ferreira

Processo: AIRR 481440/1998.9 
Recorrente(s): Teksid do Brasil Ltda. 
Recorrido(s) : Gilmar Rosa de Paula

Ao Dr. José Carlos Sobrinho

Processo: AIRR 481529/1998.8
Recorrente(s): Banco Nacional S.A.
Recorrido(s) : Osvaldo Luiz Silva

Ao Dr. Guilherme de Albuquerque
Processo: AIRR 481560/1998.3
Recorrente(s): Gestetner do Brasil S.A. - Sistemas Reprográficos 
Recorrido(s) : Jorge Luiz Teixeira dos Santos

Ao Dr. Clebes Cruz do Nascimento

Processo: AIRR 481569/1998.6
Recorrente(s): Cimento Mauá S.A.
Recorrido(s) : Carlos Acyr de Jesus

ÃDra. Valéria Coelho Caldas
Processo: AIRR 482125/1998.8
Recorrente (s) : Banco do Brasil S.A.

Recorrido (s) : Antônio Carlos Almeida Silva
Ao Dr. José Nilton Borges Gonçalves

414 Processo: AIRR 482170/1998.2
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A. 
Recorrido(s) : Hildo Schiochet

Ao Dr. Sílvio Vitorio Baclchetti

415 Processo: AIRR 482238/1998.9
Recorrente(s): Banco Nacional S.A. - Em Liquidação Extrajudicial 
Recorrido(s) : Roberto do Carmo Júnior

Ao Dr. Fernando Máximo de Almeida Pizarro Drummond

416 Processo: AIRR 482296/1998.9
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Nova Friburgo
Recorrido(s) Banco Itaú S.A.

Ao Dr. Ismal Gonzalez

417 Processo: AIRR 482364/1998.3
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas 

do Estado do Pará - STIUPA
Recorrido (s) : Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA

Ã Dra. Maria de Lourdes Gurgel de Araújo

418 Processo: AIRR 482404/1998.1
Recorrente(S): Banco Nacional S.A. - Em Liquidação Extrajudicial 
Recorrido(s) : Maria do Nascimento Ferreira

Ao Dr. Eldro Rodrigues do Amaral
419 Processo: RODC 482927/1998.9

Recorrente(s): Sindicato dos Eletricitários do Estado de São 
Paulo

Recorrido(s) : Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S.A.; 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas 
de Santos, Baixada Santista, Litoral Sul e Vale do 
Ribeira e Ministério Público do Trabalho da 2* 
Região
Aos Drs. Wagner Birvar Sanches, Darmy Mendonça e ao 
Procurador-Geral do Trabalho Dr. Guilherme Mastrichi 
Basso

420 Processo: AIRR 483552/1998.9
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
Recorrido(s) : João Cândido Jacob

Ao Dr. Darci Aparecido Honório

421 Processo: AIRR 483707/1998.5
Recorrente(s): Banco Real S.A.
Recorrido(s) : Greusadir Tereza Selmini

À Dra. Liesle Helene Cogo Carvalho

422 Processo: AIRR 484637/1998.0
Recorrente(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA
Recorrido(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de 

Crédito no Estado de Pernambuco 
Ao Dr. José Eymard Loguércio

423 Processo: AIRR 484866/1998.0
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.
Recorrido(s) : Sênio Madureira Barbosa

Ao Dr. William José Mendes de Souza Fontes

424 Processo: AIRR 485152/1998.0
Recorrente(s): Banco HSBC Bamerindus S.A.
Recorrido(s) : Luiz Donizeti Siqueira e Banco Bamerindus do 

Brasil S.A.
Aos Drs. Elton Luiz de Carvalho e Robinson Neves Filho

425 Processo: AIRR 485155/1998.0
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR 
Recorrido(s) : Mário Felício dos Santos

Ao recorrido

426 Processo: AIRR 485249/1998.6
Recorrente(s): Ranor Ferreira Neves
Recorrido(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT

À Dra. Maria da Conceição Maia Awad

427 Processo: AIRR 485265/1998.0
Recorrente(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
Recorrido(s) : Rosilene de Fátima Muniz

Ao Dr. Éliton Araújo Carneiro
428 Processo: AIRR 485266/1998.4

Recorrente(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
Recorrido(s) : Luiz Ferreira de Souza

Ao Dr. Éliton Araújo Carneiro

429 Processo: AIRR 485267/1998.8
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Recorrente(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
Recorrido(s) : Rosângela da Conceição Batista Santos

Ao Dr. Éliton Araújo Carneiro

430 Processo: AIRR 485274/1998.1
Recorrente(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
Recorrido(s) : Aroldo Vidal Jacinto

Ao Dr. Éliton Araújo Carneiro

431 Processo: AIRR 486488/1998.8
Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Recorrido (s) : Aluza Rocha dos Santos

À recorrida

432 Processo: AIRR 487434/1998.7
Recorrente(s): Vanderlei de Castro Goulart
Recorrido(s) : Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de 

Janeiro - CERJ
Ao Dr. Luiz Antônio Telles de Miranda Filho

433 Processo: AIRR 487473/1998.1
Recorrente(s): Francisco Castro Simplício Filho
Recorrido(s) : Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária

EMBRAPA
À Dra. Maria do Espírito Santo Bezerra de Souza

434 Processo: AIRR 487685/1998.4
Recorrente(s): Elmir Rodrigues Duarte e Outro
Recorrido (s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT

Ao Dr. José Antunes de Carvalho

435 Processo: AIRR 489268/1998.7
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR 
Recorrido(s) : Dirceu Palmeira

Ao recorrido

436 Processo: AIRR 489288/1998.6
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s) : Wagner Moro

Ao Dr. José Walmir Moro

437 Processo: RR 493704/1998.1
Recorrente(s): Esporte Clube Bahia 
Recorrido(s) : Artur dos Santos Lima

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

438 Processo: RODC 511512/1998.5
Recorrente(s) : Sindicato dos Professores de São Paulo

Recorrido(s> : Sindicato dos Estabelecimentos de Esportes 
Aquáticos, Aéreos e Terrestres do Estado de São 
Paulo - SEEAATESP
Ao Dr. Marcus Vinícius de Almeida Neaime


